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MINISTÉRIO DO ESPORTE
Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento

Departamento de Esporte de Base e de Alto Rendimento
Coordenação-Geral de Rede Nacional de Treinamento e Cidade Esportiva

NOTA TÉCNICA Nº 15/2017/CGTCE/DEBAR/SNEAR

PROCESSO Nº 58000.116219/2017-66
INTERESSADO: COMITÊ PARALÍMPICO BRASILEIRO
1.         Trata-se de relatório de aplicação de recursos do ano de 2016, apresentado pelo
COMITÊ PARALÍMPICO BRASILEIRO - CPB ao Ministério do Esporte, em cumprimento ao
disposto no Artigo 56, § 7º, da Lei 9.615/1998.(0110095)
2.       Inicialmente, cumpre esclarecer que o presente relatório não substitui o dever de o CPB
prestar contas diretamente ao Tribunal de Contas da União, órgão responsável pela fiscalização
contábil financeira da aplicação dos recursos, conforme preceitua o §6º do Art. 56 da Lei.
9.615/1998.
3.       Salienta-se, ainda, que o presente relatório tem como escopo permitir a realização de
análise e do controle social das aplicações das verbas oriundas da Lei 9.605/98 por parte do
Conselho Nacional do Esporte, permitindo-se uma maior transparência das regras de
descentralização.
4.          Deste modo, verifica-se que a Lei n.º 9.615/1998 estabeleceu que o relatório de
aplicação de recursos deverá discriminar os seguintes itens: a) Os programas e projetos
desenvolvidos por entidade beneficiada; b) os valores gastos; c) os critérios de escolha de
cada beneficiário e sua respectiva prestação de contas.
5.         Em análise ao relatório apresentado pelo CPB podemos observar que no ano de 2016
foi arrecadado, em decorrência da Lei Agnelo/Piva, o valor total de R$ 114.225.423,09 (cento e
catorze milhões, duzentos e vinte e cinco mil, quatrocentos e vinte e três reais e nove centavos),
conforme demonstrativo de arrecadação mensal anexo.
6.         Assim, quanto aos itens do § 8º do Artigo 56 da Lei 9.615/1998, verifica-se, em síntese,
 que:
 

a) Os programas e projetos desenvolvidos por entidade beneficiada:   No
ano de 2016 foram formalizadas 304 (trezentos e quatro) programas/projetos,
com diversas 16 (dezesseis) entidades. Sendo todos os projetos escolhidos
pelo Conselho Deliberativo;  (0110130)
b) Os valores gastos: O valor total pactuado relativamente aos 304 (trezentos
e quatro) parcerias/projetos foi de R$ 33.590.167,26 (trinta e três milhões,
quinhentos e noventa mil, cento e sessenta e sete reais e vinte e seis centavos);
(0110130)
c) Os critérios de escolha de cada beneficiário e sua respectiva
prestação de contas: O CPB informou ao Ministério do Esporte que: “Os
critérios de escolha de cada beneficiário são definidos em Estatuto do CPB.
Para que as confederações possam receber recursos por meio de
descentralização de recursos, as mesmas deverão ser filiadas e/ou
reconhecidas pelo CPB (art.23). Para serem filiadas ou reconhecidas ao CPB
as mesmas têm que atender as determinações contidas no art. 24 de nosso
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Estatuto”. Informou, ainda, que os projetos/programas são escolhidos pelo
Conselho Deliberativo. (0110132, 0110130)

 
7.         Ademais, em relação aos valores gastos, o CPB informa em seu relatório que, além da
aplicação descentralizada em programas e projetos, executa diretamente diversos programas,
conforme tabela abaixo:
 

Programa/Evento/Projeto 2016 Valor

Fundo Rio R$ 5.000.000,00

Centro de Treinamento R$ 30.000.000,00

Fundo de Custeio R$ 34.000.000,00

Fundo do Desporto Escolar R$ 13.000.000,00

Fundo do Desporto Universitário R$ 6.500.000,00

Parapan Juvenil R$ 6.000.000,00

Atletismo R$ 2.250.000,00

Esgrima R$ 1.000.000,00

Halterofilismo R$ 1.000.000,00

Natação R$ 2.250.000,00

Taekwondo R$ 500.000,00

Tiro Esportivo R$ 1.000.000,00

 
8.         É importante destacar que, em razão de não existir no âmbito nacional confederação
para representar as modalidades do Atletismo, Esgrima, Halterofilismo, Natação, Taekwondo e
Tiro Esportivo, o CPB atua como entidade máxima destas modalidades, realizando a aplicação
dos recursos de forma direta.
9.         Quanto aos critérios de escolha, verifica-se que o CPB remete o seu critério às normas
postas em seu Estatuto e ao Regulamento de Descentralização. Observa-se que toda a escolha
de aplicação dos recursos é realizada no ano anterior ao de aplicação, ou seja, para o ano de
2016 foi realizada uma reunião do Conselho Deliberativo em 19 de novembro de
2015.(0110136, 0110132)
10.       Destaque-se, ainda, que o Conselho Deliberativo do CPB, conforme estabelecido no
Estatuto Social do CPB, é composto por um representante da Diretoria Executiva, por oito
presidentes das entidades filiadas, pelo presidente do Conselho de Atletas e mais dois
membros livres eleitos pela Assembleia Geral. O CPB informa, ainda, que as entidades
apresentam seus projetos para o Conselho Deliberativo, o qual juntamente com a Diretoria
executiva discutem todos os aspectos e características de cada modalidade, especificidades
de cada deficiência, potencial de crescimento paraolímpico, dentre outros, chegando-se ao
valor a ser destinado para cada entidade
11.        Deste modo, constatamos que a reunião do Conselho Deliberativo, realizada em 19 de
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novembro de 2015, resultou na divulgação da Resolução DIREX/CPB n. 001/2015 de 02 de
Dezembro de 2015, na qual constam as entidades e os recursos que foram aplicados no ano de
2016.
12.       Ademais, é importante fazer a ressalva que o artigo 23 do Decreto n. 7.984/2013
estabelece a obrigatoriedade de o Comitê Paralímpico Brasileiro – CPB de publicar no Diário
Oficial da União - DOU os atos disciplinando os procedimentos e critérios para a
descentralização dos recursos. Todavia, ante a constatação de  a ausência de publicação no
D.O.U dos referidos atos, o DEBAR solicitou ao CPB a publicação dos seguintes atos
normativos: i) Resolução DIREX 01/2016, que prevê a distribuição orçamentária para execução
no ano de 2017; ii) Regulamento de Gestão, Execução e Controle dos Convênios de Repasse
do Recursos Financeiros oriundos da Lei 9.615 e iii) Regulamento de Diárias e Passagens,
sendo todos os documentos publicados no DOU no dia 19 de outubro de 2017 (0142862). 
13.         Todavia, objetivando impor uma maior transparência e possibilidade de controle
social, recomenda-se ao CPB que, após as reuniões do Conselho Deliberativo para a
escolha das entidades que serão beneficiadas com os recursos no ano subsequente,
registre em ATA todas as manifestações e conclusões da reunião, a qual deverá ser
publicada no DOU, juntamente com a respectiva Resolução Direx. 
14.       Por fim, verifica-se que todas as parcerias relativas ao ano de 2016 encontram-se
encerradas, sendo que todas as contas em sua maioria foram analisadas e devidamente
aprovadas. Todavia, consta a informação de que os convênios n. 070/2016, 071/2016,
100/2016, 138/2016, 145/2016, 156/2016, 175/2016 e 181/2016, todos formalizados com a
Confederação Brasileira de Vôlei para Deficientes - CBVD, tiveram suas contas reprovadas e
foram encaminhados para a CGU, objetivando a abertura de Tomada de Contas Especial -
TCE. Há, ainda, o convênio n. 123/2016, formalizado com a Associação Nacional de Desporto
para Deficiente -ANDE, o qual teve a aprovação parcial da sua prestação de contas, sendo
determinada a devolução de valores. Contudo, como se trata de um alto valor foi solicitado pela
entidade e deferido pelo CPB o parcelamento do débito.
15.        É a Nota que submeto à apreciação do Diretor do Departamento de Esporte de Base e
de Alto Rendimento.
 
 

Rafael Azevedo Santos
Coordenador-Geral de Rede Nacional de Treinamento e Cidade Esportiva

 
 
De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Nacional de Esporte de Alto Rendimento, para
conhecimento e avaliação.
 
 

Raimundo da Costa Santos Neto
Diretor do Departamento de Esporte de Base e de Alto Rendimento

 
 
1.     Em análise ao relatório apresentado, verifica-se que o Comitê Paralímpico Brasileiro -
CPB utiliza como critério para a distribuição de recursos a análise individualizada das
entidades e dos projetos, realizando reunião prévia do Conselho Deliberativo. Todavia, desta
reunião somente se confecciona, posteriormente, uma resolução pela Diretoria Executiva. 
2.    Assim, observa-se que para uma maior transparência na escolha das entidades que serão
beneficiadas com a distribuição dos recursos oriundos da Lei Agnelo/Piva, recomenda-se que o
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CPB passe a fazer o registro digital das reuniões, confeccionando atas destas reuniões
deliberativas e publicando-as, juntamente com a Resolução, no Diário Oficial da União. 
3.       Por fim, restou constatado que o CPB descumpria com o disposto no artigo 23 do
Decreto n. 7.984/2013, ao não realizar a publicação no Diário Oficial da União dos seus
normativos. Todavia, após a provocação do DEBAR/SNEAR, o CPB realizou a publicação de
todos os atos normativos no Diário Oficial da União no dia 19 de outubro de 2017,  razão pela
qual voto pela aprovação do relatório de aplicação de recursos, com as recomendações citadas
no item 02, bem como item 13, da nota técnica que subsidia o presente voto.
4.       Encaminhe-se a presente Nota Técnica ao Ministro de Estado do Esporte para ciência e
encaminhamento para deliberação do Conselho Nacional do Esporte.  
 
 

Rogério Sampaio Cardoso
Secretário Nacional de Esporte de Alto Rendimento

Documento assinado eletronicamente por Rafael Azevedo Santos, Coordenador-
Geral(a) de Rede Nacional de Treinamento e Cidade Esportiva, em 09/11/2017, às
14:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,Inciso II, da Portaria
nº 144 de 11 de maio de 2017 do Ministério do Esporte.

Documento assinado eletronicamente por Raimundo da Costa Santos Neto, Diretor(a)
de Esporte de Base e de Alto Rendimento, em 09/11/2017, às 14:39, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,Inciso II, da Portaria nº 144 de 11 de maio de
2017 do Ministério do Esporte.

Documento assinado eletronicamente por Rogerio Sampaio Cardoso, Secretario(a)
Nacional de Esporte de Alto Rendimento, em 09/11/2017, às 14:47, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,Inciso II, da Portaria nº 144 de 11 de maio de
2017 do Ministério do Esporte.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.esporte.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0109984 e o código CRC B376268D.

Referência: Processo nº 58000.116219/2017-66 SEI nº 0109984
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Ao Senhor,
RAIM UNDO DA COSTA SANTOS NETO
Diretor do Departamento de Esporte de Base e de Alto Rendimento
Ministério do Esporte
B rasília - DF

Brasília. 20 de setembro 2017
OFICIO PRE/CPB NO. 1519/2017

REF.: Resposta complementar ao Ofício PRE/CPB NO 1434/2017, em
resposta ao Ofício 135/2017/SNEAR/ME

Prezado Diretor,

Em complementação aos Ofícios PRE/CPB no 0948/2017 e PRE/CPB
no1434/2017, encaminhados por este Comitê nos dias 06/06/2017 e
05/09/2017, respectivamente. estamos inserindo informações adicionais no
sentido de esclarecer quaisquer dúvidas em relação para o item 4.

[mativos
eneficiário e

cs da
Diário

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
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JANEIRO
FEVEREIRO

MARÇO
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
TOTAL

7

7

9

8

10

9

10

10

10

8
9

9

114

626

731
574

894
718
534
659

231
688

784
863
916

225

284,94
506,73
717,15
882,14
271,86
865,11
394,24
993,68
399,26
933,22
870,17
304,59
423,09

b) Distribuição dos valores com detalhamento (

As distribuições foram estão pautadas na Resolução DIREX/CPB no
001/2015 de 02 de dezembro de 2015, que pode ser acessada através
do link direto da página deste Comitê:

uivos/Resolucao
O rca menta ria2016 . od f

Nesta distribuição, são considerados duas formas de distribuição:
rem aplicados dirQtamente oelo CPB:

a) Fundo Rio: R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais);
b) Centro de Treinamento: R$ 30.000.000,00(trinta milhões de

c) Fundo de Custeio: R$ 34.000.000,00(trinta e quatro milhões
de reais);

d) Fundo do Desporto Escolar: 10% (dez por cento) sobre toda
a arrecadação bruto oriunda da Lei no 13.164/15, o

reais) ;
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f) Parapan Juvenil: R$ 6.000.000,00(seis milhões de reais);
g) Atletismo: R$ 2.250.000,00 (dois milhões, duzentos e
cinquenta mil reais);

h) Esgrima: R$ 1.000.000,00(um milhão de reais);
í) Halterofilismo: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);
j) Natação: R$ 2.250.000,00 (dois milhões, duzentos
cinquenta mil reais);

k) Taekwondo: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais);
1) Tiro Esportivo: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).
Perfazendo um total de R$ 102.500.000,00 (cento e dois
milhões e quinhentos mil reais).

e

Importante destacar alguns pontos. O CPB atua como entidade máxima
do paradesporto e ao mesmo tempo como Confederação nas seguintes
modalidades: Atletismo, Natação, Esgrima. Halterofilismo e Tiro
Espo rtivo .

Especificamente no ano de 2016 as ações a serem realizadas para o
ParaTaekwondo seriam realizadas diretamente pelo CPB. Cabe ainda
ressaltar que dentro dos recursos aplicados pelo CPB. em sua grande
maioria beneficiam diretamente várias modalidades cumprindo o
objetivo principal da lei(fazer com que os recursos cheguem na base
como fomento, desenvolvimento, capacitação técnica e eventos
desportivos) beneficiando diretamente o atleta.

Como vocês poderão observar. dos recursos a serem aplicados
diretamente pelo CPB. o Fundo Rio estaria destinado a suprir os gastos
com a delegação no período dos Jogos Paralímpicos - "foi aplicado
Integralmente na delegação que representou o Brasil durante os Jogos,
alcançando um resultado expressivo, ficando na 8a colocação"
Destacamos abaixo, estes resultados:
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Para o Centro de Treinamento, dos R$ 30 milhões destinados para
aplicação no CT em SP. esse recurso visa atender a 14 modalidades
paraolímpica, custeando integralmente as ações de treinamento assim
como das competições realizadas durante o ano. Fazendo desta forma
que mais recursos chegassem a atividade fim, impactando diretamente
nas performances de cada modalidade/atleta. Atendendo da mesma
forma o espírito da lei.
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Para o Fundo Escolar e Fundo Universitário, estes são da mesma forma
aplicados integralmente em ações que visam atender diretamente aos
atletas, como a realização dos Jogos Escolares realizado anualmente
que atende mais de 1.000 atletas de 12 a 17 anos. Sendo considerado
um dos maiores eventos do mundo.

Finalizando as explicações sobre os recursos aplicados diretamente
pelo CPB. investimos R$ 6 milhões no Parapan Juvenil, que contou com
a presença de 800 atletas, de 20 países, competindo em 12
modalidades.

Restando ao CPB o valor estimado de R$ 34 milhões para custear sua
área meio onde também são realizadas diversas ações como:
capacitação técnica, formação de árbitros e classífícadores, que
atenderão as demandas das modalidades assistidas pelo CPB, ou seja,
o CPB utiliza dos recursos recebidos um percentual máximo de até 30%
para fazer a gestão do todo o movimento paralímpico.

o das
elrtidades resoonsáveis:

a) ABDEM: R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil
reais) ;

b) Badminton: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais);
c) Basquetebol: R$ 1.875.000,00 (um milhão, oitocentos e
setenta e cinco mil reais);

d) Bocha: R$ 2.250.000,00(dois milhões, duzentos e cinquenta
mil reais);

e) Canoagem: R$ 1.000.000,00(um milhão de reais);
f) Ciclismo: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);
g) Desporto na Neve: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais);
h) Futebol de cinco: R$ 2.250.000,00(dois milhões, duzentos e
cinquenta mil reais);

i) Futebol de sete: 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos míl
reais) ;

j) Goalball: R$ 2.250.000,00 (dois milhões, duzentos e
cinquenta míl reais);

k) Hipismo: R$ 1.000.000,00(um milhão de reais
1) Judo: R$ 1.500.000,00(um milhão e quính
m) Remo: R$ 1.000.000,00(um milhão de rea
n) Rúgby: R$ 1.000.000,00(um milhão de rea
o) Tênis em Cadeira de Rodas: R$ 1.500
quinhentos mil reais);

5
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p) Tênis de Mesa: R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos
mit reais);

q) Tiro com Arco: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);
r) Triatlo: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);
s) Vela: R$ 1.500.000,00(um milhão e quinhentos mil reais);
t) Vólei: R$ 1.875.000,00 (um milhão, oitocentos e setenta e
cinco míl reais).

Perfazendo um total de R$ 27.500.000,00 (vinte e sete
milhões, quinhentos mil reais).

c) Critérios para descentralização dos recursos

. lo - O primeiro critério a ser atendido está definido em nosso
estatuto - Art. 23, devendo os beneficiários serem filiados ou
reconhecidos, conforme Art. 24 onde se estabelecem os critérios
para tanto.

8 2o - Os critérios utilizados para definição de % e/ou valores a serem
aplicados ou distribuídos de forma direta ou indireta. levam em
consideração :

As especificidades de cada deficiência;
Se a modalidade é individual ou coletiva. visto que as
modalidades coletivas dependem de um valor maior de
investimento a ser aplicado no seu fomento e
desenvolvimento ;
E relevante também uma análise sobre o aspecto da
deficiência e necessidade de uso de acessórios, tais como,
cadeira de rodas, prótese e etc;
Calendário esportívo;
Resulta dos ;
Potencial de crescimento paralímpico.

Os aspectos técnicos associados ao número de participantes, o grau
de deficiência juntamente com o calendário de eventos são os
componentes levados em consideração pelos membros do Conselho
Deliberativo, juntamente como nossa Diretoria Executiva que após
reunião exaustiva chegam democraticamente a um percentual ou
valor a ser descentralizado.

0
0

0

0
0
0
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CAPITULO Vll

DA ASSEMBLEIA GERAL

SEÇÃO 1 - DA COMPOSIÇÃO

Art. 33. Compõem a Assembleia Geral do CPB. com direito de voz e voto

- As entidades filiadas capituladas no artigo 24 deste Estatuto, com direito de indicar l (um)
delegado por entidade, mais l jum) delegado por modalidade IOSD que administre, integrante
do Programa Oficial da edição dos jogos Paraolímpicos de Verão ou de Inverno imediatamente
anteriores a realização da Assembleia Geral;

11 -- As entidades filiadas capituladas no artigo 2S de:;te Estatuto, com direito de indicar l jum)
delegado por entidade; e

111 -- 0 Presidente do Conselho de Atletas
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ASSEMBLEIA GERAL

COLEGIADO DE 14(QUATORZE) COMPONENTES:

13(TREZE) DELEGADOS DAS 08(OITO) ENTIDADES FILIADAS;

OI(UM) DELEGADO - PRESIDENTE DO CONSELHO DE ATLETAS

CONSELHO DELIBERATIVO

COLEGIADO COMPOSTO DE 12 COMPONENTES:

OI(UM) REPRESENTANTE DA DIRETORIA EXECUTIVA;

08(OITO) - PRESIDENTES DAS ENTIDADES FILIADAS QUE COMPÕEM A ASSEMBLEIA GERAL

02(DOIS) - MEMBROS LIVRES ELEITOS EM ASSEMBLEIA GERAL DE ELEIÇÃO;

OI(UM) - PRESIDENTE DO CONSELHO DE ATLETAS.
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CAPITULO Vlll

DO CONSELHO DELIBERATIVO

SEÇÃO 1 - DA COMPOSIÇÃO

Art. 55. Compõem o Conselho Deliberativo

-- Um representante da Diretoria Executiva do CPB;

ll -- Os Presidentes ou Vice-presidentes das entidades filiadas, capituladas nos artigos 24 e 25
deste Estatuto;

/

111 -- 2(doisl membros livres, eleitos pela Assembleia Geral, conforme artigo 50 deste Estatuto
e

IV - Presidente do Conselho de Atletas

Mânica M. S. Carvalho (com 0 votos); foram eleitos como membros- '!~

livres do Conselho Deliberativo a Sra. Marcha da Silvo Campeão (com

11 votos) e o Sr. Jesus Thomaz Tajra Filho (com 7 votos). Não foram ;b
eleitos o Sr. Moísés Bauer Luíz (com 6 votos) e Walcles Figueiredo
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COMITÉ PAnALiuPtCO
B RABI LEI RO

a
RESOLUÇÃO DIREX/CPB N.o 001/2015 DE 02 DE DEZEMBRO DE

2015.

A DIRETORIA EXECUTIVA DO COMITÊ PARAOLÍMPICO BRASILEIRO - CPB
no uso da competência que Ihe conferem os incisos 1, 11, 111 e V, do art. 69
do Estatuto em vigor, e:

Considerando a necessidade de assegurar às entidades filiadas e
reconhecidas tempo e recursos mínimos indispensáveis para a preparação
dos seus programas de manutenção e projetos para o ano de 2016;

Considerando que os recursos oriundos da Leí no 9.615/98 podem e devem
ser também utilizados para fomentar a geração de outras fontes de
recursos;

Com a aprovação da Lei 13.146/2015, artigo 110, a receita do Comitê
Paralímpico Brasileiro vai acrescer de 0,3% para 1%/ dessa forma, a
Diretoria Executiva optou por estabelecer o valor de R$ 130.000.000,00
(cento e trinta milhões de reais) para o ano de 2016;

Considerando, finalmente. a aprovação do Conselho Deliberativo do CPB em
19 de novembro de 2015, RESOLVE

Art. lo. Estabelecer o valor de R$ 130.000.000,00 (cento e trinta
milhões de reais) anual, como estimativa para a receita do CPB em 2016.
oriunda da Caixa Econâmíca Federal, por força da Lei Ro 13.146/15,
chamada Lei da Inclusão Social, como base de cálculo para o repasse dos
recursos, na forma de descentralização da aplicação e para a aplicação
direta pelo CPB.

Art. 2a. Definir os valores a serem aplicados diretamente pelo CPB e
aqueles a serem descentralizados para aplicação das entidades
responsáveis.

! Recursos a serem aplicados díretamente pelo CPB

a) Fundo Río: o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de
reais) anuais;

b) Centro de Treinamento: o valor de R$ 30.000.000,00 (trinta
milhões de reais) anuais;

.

.&...=J&!&.j...;:,:.........M,!.ú.ü=.,,..i...i.;....H.....-;..-ni&n-.-e
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CO/.\iTÉ PARALíMPtCO
B RABI LEI RO

a
c) Fundo de Custeio: o valor de R$ 34.000.000,00 (trinta e
quatro milhões de reais) anuais;

d) Fundo do Desporto Escolar: 10c)yo (dez por cento) sobre toda
a arrecadação bruta oriunda da Lei Ro ].3.146/15, o
equivalente a 13.000.000,00(treze milhões de reais);

e) Fundo do Despor'Eo Universitário: 5c)Ho (cinco por cento)
sobre toda a arrecadação bruta oriunda da Leí no 13.146/15, o
equivalente a 6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos míl
reais) ;

f) Parapan Juvenil: o valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões
de reais) anuais;

g) Atletismo: o valor de R$ 2.250.000,00 (dois milhões
duzentos e cinquenta mil reais) anuais;

i) Esgrima: o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)
anuais;

j) Halterofilismo: o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de
reais) anuais;

k) Natação: o valor de R$ 2.250.000,00 (dois milhões duzentos
e cinquenta mil reais) anuais;

1) Taekwondo: o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)
anuais;

rn) Tiro Esportivo: o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de
reais) anuais;

11 - Recursos a serem descentralizados para aplicação das entidades
responsáveis :

a) ABDEM: o valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e
quinhentos mil reais) anuais;

b) Badminton: o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)
anuais;

c) Basquetebol: o valor de R$ 1.875,000,00 (um milhão
oitocentos e setenta e cinco mil reais) anuais;

d) rocha: o valor de R$ 2.250.000,00 (dois milhões duzentos q
cinquenta mil reais) anuais;
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e) Canoagem: o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de
reais) anuais;

f) Ciclismo: o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)
anuais;

g) Desporto na Neve: o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos
mil reais);

h) Futebol de Cinco: o valor de R$ 2.250 000,00 (dois milhões
duzentos e cinquenta mil reais) anuais;

í) Futebol de Sete: o valor de R$ 1.500 000,00 (um milhão e
quinhentos mil reais) anuais;

j) Goalball: o valor de R$ 2.250 000,00 (dois milhões duzentos
e cinquenta mil reais) anuais;

k) Hipismo: o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)
anuais;

1) Judo: o valor de R$ 1.500 000,00 (um milhão e quinhentos
mil reais) anuais;

m) Remo: o valor de R$ 1 000.000,00 (um milhão de reais)
anuais;

n) RÚgbi: o va]or de R$ ]..000.000,00 (um milhão de reais)
anuais;

o) Tênis em Cadeira de Rodas: o valor de R$ 1 500 000,00(um
milhão e quinhentos mil reais) anuais;

p) Tênis de Mesa: o valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e
quinhentos mil reais) anuais;

q) Tiro com Arco: o valor de R$ 1-000.000,00 (um milhão de
reais) anuais;

r) Triatlo: o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)
anuais;

s) Vela: o valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos
mil reais) anuais;

t) Vólei: o valor de R$ 1.875 00C),00
setenta e cinco mil reais) anuais;
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COMITÉ PAaAtl/Ápice
B RASA LEI RQ

«-
a

Art. 3o. Para a sua manutenção administrativa as entidades
responsáveis pelas modalidades deverão observar o limite
máximo de 40% (quarenta por cento) sobre os valores dos
respectivos percentuais fixados.

$lo. Do total do valor de que trata este artigo a entidade
poderá destinar até 30% (trinta por cento) para cobertura de
despesas com passagens e 15% (quinze por cento) com
diá rí as .

Art. 4a. Não será permitida a alteração de projetos de manutenção
que venham a implicar no aumento dos respectivos valores fixados nesta
Resolução;

Parágrafo único. As propostas de alteração de planos de trabalhos
relativos a projetos de manutenção poderão sofrer alterações objetivando a
realocação de recursos, desde que observados os procedimentos previstos
na REGULAMENTO DE PRESTAÇOES DE CONTAS E CONVENTOS DO CPB.

Art. 5o. As entidades que administram 02 (duas) ou mais
modalidades poderão definir o valor da sua manutenção baseado num
percentual global incidente sobre a soma dos valores dos respectivos
percentuais fixados no inciso ll do art. 2o desta Resolução, observando-se o
limite das despesas com passagens e diárias.

Art. 6o. No final do ano fiscal iremos analisar se houve excesso de
arrecadação, caso positivo iremos criar um fundo de reserva, onde
poderemos efetuar gastos de acordo com o planejamento da Diretoria
Executiva .
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N" 243, segunda-beira, 21 dc dezembro de 2015 Diário Oficial da União - seção 3 ISBN 1677- 7069

poderá o Anematantc alegar desconhecimento do estado em que esta
se encontra e assume, desde .já, a responsabilidade de, após a Ar-
rematação, ingressar no pólo ativo ou passivo da demanda, subro-
gando-se nos direitos detidos pelo Comitente Vendedor. Sendo de
inteira responsabilidade do Atrematante o acompanhamento das ações
judiciais em que o Comitente Vendedor não tenha sido citado até a
data do leilão, ou sda, quc não tinha qualquer conhecitnento da
propositura da demanda. O Arrematante não poderá responsabilizar o
Comitente Vendedor por eventuais diferenças de áreas, ocupações de
terceiros, averbaçõcs de benfeitorias e quaisquer outras circunstâncias
quc porventura possam existir em relação aos lotes arrematados, sen-
do responsabilidade do Arrematante a adoção das medidas para pre-
enchimento dos requisitos específicos necessários ao registro de im(3-
vcis. Flavcndo pendência no registro e/ou na formalização do título
aquisitivo, o Comitente Vendedor fornecerá todos os documentos que
estalam em scu poder, incluindo eventual ajuizamento de ação ju-
dicial visando cfetivai o registo. Os lotes serão vendidos a quem
maior lance oferecer, reservando-se o Comitente Vendedor ao direito
de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado. O Leiloeiro
estará apto a esclarecer ou complementar as informações relativas aos
imóveis. O Arreinatante não poderá alegar desconhecimento das con-
dições, características e estado de conservação dos imóveis adqui-
ridos. Tratando-se de imóveis ocupados pelo próprio Arrcmatante, é
dc sua responsabilidade, ainda, a verificação de todos os débitos,
despesas e/ou tributos que incidam sobre o imóvel, pois o Comitente
Vendedor não se responsabiliza pelo seu adimplemento. No caso dos
imóveis ocupados por terceiros, lacados ou desocupados, fica o Ar-
rematante responsável por quaisquer débitos, despesas e/ou tributos
quc incidam sobre os imóveis a partir da arrematação. Ao concorrer
na aquisição dos imóveis que compõem os lotes do presente leilão,
I'ícará caracterizada a aceitação pelo interessado de todas as condições
estipuladas neste edital. A síntese das informações referentes a lo-
caçõcs, ocupações. ações judiciais e pendência de registro e/ou for-
malização do título aquisitivo estar'á disponível no site do Leiloeiro
www.satoleiloes.com.br. Outras informações poderão ser obtidas atra-
vés do tc]efone (1])4223-4343. As demais condições obedecerão ao
disposto.no Decreto Federal 2 1.98 1 de 19.10. 1932, com as alterações
introduzidas pelo Decreto Lei 22.427 de 01.02.1933, que regula a
profissão de Leiloeiro Oficial. ' '

BBTUR VIAGENS E TURISMO INDA COMITÊ PARALÍMplCO BRASILEIRO
EXTRATO DE CONTRATO Ne 22/2015 EXTRATO DE CONVÊNIO N« 168/2o15

CONTRATADA: DFTI - COMERCIO E SERVIÇOS DE INFOR-
MÁTICA LIDA - ME. OBJETO: Fomecimento de licenças de
soRware antivírus TiendMicto-Enterprise Security tbt EndPoints-Ad-
vanced e do software TrendMiçro Mobile Security ein suas versões
mais recentes, e a prestação de serviços de suporte técnico con-
tinuado. com garantia de atualização de versão de licenças dos re-
feridos softwares, On-site da BBTUR. DATA DA ASSINATURA: 16
de Dezembro de 2015. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR GLOB-
AL: Até R$ 44.500,00 (quarenta e quatro mil e quinhentos reais).
PROCESSO LICITATÓRIO: Processo Licitatório n' 024/2015.

Comitê Patalímpico Brasileiro
Espécie: Termo dc Convénio - TC. que celebram entro si o Comité
Paralímpico Bt'asileiro - CPB, CNPJ n' 00.700. 1 14/0001 -44 e a Con-
federação Brasileira de Vela - C.BVA, CNPJ n' 09.466.700/0001 -40;
Dueto: Manutenção Técnica da CBvA 2016; Despesa: Os recursos
decorrentes do presente convênio são provenientes do CPB oriundos
da lei n' l0.264/2001; Ordem de pagamento: 12 (doze) Parcelas;
Valor Total: R$ 449.601,60 (quatrocentos e quarenta e nove mil
seiscentos e um reais e sessenta centavos); Vigência: 1/1/2016 a
31/12/20]6; Data da Assinatura: lO/12/2015; Signatários: ANDREW
GEORGE WILLIAM PARSONS - CPF: 052.420.207-92 - Presiden-
te/CPB, e Samuel Fernando Linhares - CPF: 001.882.209-68 - Pre-
sidente/CBVA; Processo n': 0509/2015.EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATO N" 013/20ii. CONTjt.A:FADA: Diga SOLuçõES DE
COMUNICAÇÃO U'DA. OBJETO: Contratação de empresa espe-
cializada para locação de serviços (outsourcing) de telefonia VOZ
sobre TP, também conhecido como VOIP (coice over Internet Pro-
tocol), incluindo a instalação, manutenção preventiva e corretiva, o
suporte de serviços, gerência pró-ativa, comunicação de dados e a
assistência técnica, interligando todos os equipamentos através da
tecnologia VOIP. ALTERAÇÃO: pronogação excepcional da vigên-
cia pelo período de 2(dois) meses. ASSINA:l'URA: 18 de dezembro
de 2015. FUNDAMENTO LEGAL: Parágrafo 4' e incisos IV do Art.
57, da Lci 8.666/93. Aditivo n' 7. PROCESSO LICITATORIO: Pre-
gão E.lctrõnico n" 015/201 1

EXTRATO DE CONVÊNIO N' 169/2015

Comitê Paralímpico Brasileiro
Espécie: Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê

Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700. 114/0001-44 e a Con-
federação Brasileira de Desporto de Deficientes Visuais - CBDV.
CNPJ n' 1 1 .030.666/0001-09; Objeto: Bolsa Incentivo para Comissão
Técnica do Judo - Janeiro a Dezembro 2016. Os recursos decorrentes
do presente convênio são provenientes do CPB oriundos da lei n'
l0.264/2001; Ordem de pagamento: 12 (doze) Parcelas; Valor Total:
R$. 1 ].2:800,00 (cento e doze anil oitocentos reais); Vigência: 1/1/20 16

Signatários: AN-
052.420.207/92 -
CPF: 087.333.407

'ara .mpíco

convénio

a 31/12/2016: Data da Assinatura: lO/12/2015;
DREW GEORGE WILLIAM PARSONS - CPF:
Presidente/CPB, e SANGRO LAINA SOARliS
8] - Presidente/CBDV; Proc. n' OS l0/2015.CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS PROFISSIONAIS

DO CREA SÁO PAULO EXTRATO DE CONVÉNIO N' 170/2015

EXTRATOS DE CONVÉNIOS Comitê Paralímpico Brasileiro
Espécie: Termo de Convênio - TC, quc celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700. 114/0001-44 e a Con-
federação Brasileira de Desporto de Deficientes Visuais - CBDV.
CNPJ n" 1 1.030.666/0001 09; Objcto: Bolsa Incentivo para Comissão
Técnica do Futebol de 5 - janeiro a dezembro 2016. Os recursos
decorrentes do presente convênio são provenientes do CPB oriundos
da. lei.n' l0.2ó4/200il Ordem dc pagamento: 12 (doze) Parcelas;
Valor Total: R$ 99.600,00 (noventa e nove mil e seiscentos reais):
Vigência: 1/1/20]6 a 31/12/2016; Data da Assinatura: lO/12/2015.
Signatários: ANDREW GEORGE WILLIAM PARSONS . CPF
052.420.207/92 - Presidente/CPB, e SANDRO LAINA SOARES -CPF: 087.333.407-8 1 Presidcnt

' 'Jxqx-/ lq VVr&UIJ ' q..,/'\l/\.r\'OI . lllb IUlllÇlltU. ÇXLlillo [le Cone

vênio n' 60/2015. Objeto: Viabilizar a divulgação da concedente no
"50' ENCONTRO DE PROFISSIONAIS DA AEAN". Concedente:
Caixa de Assistência dos Profissionais do CREA/SP. Convcnente:
Associação dos Engenheiros e Arquitetos da Alta Noroeste. Valor: R$
4.000,00. Data da assinatura: 04 de dezembro de 2015. Vigência: 120

e vinte dias) contados da data da assinatura do convênio.

'0

Assistência
Salvador-13A, 15 dc dezembro de 2015

NATAL,ÓCIO PEGORINI
Liquidantli (cento

Fundamento
dias) contados da data da

Legal: Lei 8.666/93.
BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO

DO EXTREMO SUL vênio n' 46/2015. Obyeto:
Boletim

CONVÉNIO N' 46/20156 B-'r} V &.»I'bill./l\v l-frXll'y/''\ b)\..//\l\
/CBDV; Proa. n' 051 1/2015.

Inlbmlativo
1 .000 (mil)

j
Viabilizar a divulgação da concedente em

ESTRATOS DE CONTRATOS
tiragem
dos Profissionais do

exemplares.
CREA/SP. Convergente: Associação dos Enge-

Valor: R$ 3.000,00. Data

em (três)
Concedente:
edições, caia e8 (oito) páginas

Caixa de Assistência EXTRATO DE CONVÉNIO N« 171/2015
BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO-
S.UL (BRDE), no uso de suas atribuições - Contrato dos projctos
abaixo:

PRODAV 0 1/2013 - Contratadas. Prdeto; N' do contrato; Valor; Data
do Contrato - RT2A PRODUÇÕES CIENMATOGRÁFICAS [.TDA=
SECRETARIA DO PRESIDENTE; DG-O0.552; R$ 2.400.000,00;
20/1 1/20] S. ' '

PRODAV 07/2014 - Contratada; Piojcto; N' do contrato; Valor; Datado Contrato - BOSSA NOVA FILMA; TUDO BONÉ. TUI)O BEM:
DG-O0.573; R$ 1 .000.000,00; 30/1 1/2015. '
PRODAV 08/2014 - Contratada; Projeto; N' do contrato; Valor; Data
do Contrato - 3D PRODUÇÕES [.TDA; AS LENDAS DA TURMA
DO BAMBU; DG-O0.535; R$ 455.000,00; 16/] 1/20]5 - PERTN FIL-
MES EiRELl; fNOío PRESENTE; bd-OO.S45; R$ 1.351.900,00;
18/] 1/201S - PE-RIN FILMES EIRELl; MEU PEQUENO MUN60;
DG-O0.544; R$ 675.510,00; 18/1 1/2015. ' '
PRODAV 09/2014 - Contratada: Prdeto; N' do contrato; Valor; Data
do Contrato - VIU CINE COMUNICAÇÃO LIDA; ALÉM DA
LENDA; DG-O0.477; R$ 455.000.00; 30/10/2015 - PORTFOL[UM
LABOjtA]'ÓRIO DE IMAGENS LTDA; TRAVESSIAS NEGRAS:
DG-O0.538; R$ 390.000.00; 16/11/2015. '
PRODAV 1 1/2014 Contratada; Prqcto; N' do contrato; Valor; Data

nheiros, Arquitctos e Agrónomos de Garça.
da assinatura: 12 dc novembro de 2015. Vigência: data de assinatura

Comitê Paralímpico Brasileiro

*,:;ãEb:='E:.;li:.=':'âllB, :::S} 'Feo898BI'??àH{.:.\ S%=

E UAE$ÊIZ3 1 1%ÜB
até o dia
8.666/93.

de fevereiro de 2016. Fundamento Legal: Lei

CONVÉNIO N' 64/2015 - CAIXA-SP. Instrumento: extrato dc con-
vénio n' 64/2015. Objeto: Viabilizar a divulgação da concedente em
revista ejetrâtlica. Concedente: Caixa de Assistência dos Profissionais
do CREA/SP. Convenente: Associação dos Engenheiros e Arquitetos
de Osasco. Valor: R$ 3.500,00. Data da assinatura: 21 de dezembro
dc 2015. Vigêncial data de assinatura até o dia 30 de junho de 2016.
Fundamento Legal: Lci 8.666/93.

CONVÊNIO N" 68/2015 - CAIXA-SP. Instrumento: extrato de con-
vênjo n' 68/201S. Objeto: Viabilizar a divulgação da concedcnte na
"NOITE DE PALESTRA EM COMEMOKAêÃO AO DIA DO EN-
GENHEIRO E ARQUÍTETO". Concedentc: Caixa de Assistência dos
Profissionais do CRIA/SP. Convenente: Associação dos Engenheiros.
Arquitetos e Agrónomos de Ourinhos. Valor: R$ 4.000,00. Data da
assinatura: 08 de dezembro de 2015. Vigência: 120 (cento e vinte
dias) contados da data da assinatura do convênio. Fundatnento Legal:

EXI'RATO DE CONVÉNIO N« 172/20J5

Comité Paralímpico Brasileiro
Espécie: .Tempo de .Convénio - TC, que celobtam çnttc si o Comité
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700. ] 1 4/0001-44 e a Con-
federação Brasileira de Vela . COVA. CNPJ n' 09.466.700/0001 ..40:
Objeto: Manutenção Administrativa da CBVA 2016; Despesa: Os
recursos decorrentes .do.premente cotlvênio são provenientes' do CPB
oriundos da lei n' l0.264/2001; Ordt:m dc pagamento: '12 .(doze)
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EX'l'RA'l'O DE CONVÉNIO N" 174/2015 MEMORIAL
Declarações

DESCRITIVO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
MUITIFINALITARIO DA ÁREA MINEIRA

DA SUDENECOMITÉ IURALJMPICO BRASILEIRO
Espécie: Tem)o de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700. 1 14/0001-44 e a Con-
federação Brasileira de Hipismo - CBH, CNPJ n' 34095935/0001-10;
Objeto: Manutenção Administrativa - Janeiro à Dezembro/2016. Os
recursos decorrentes do presente convênio são provenientes do CPB
oriundos da [ci n' ]0.264/2001; Ordem dc pagamento: 12 (doze)
parcelas; Valor: RS 255.713.24 (duzentos e cinquenta e cinco mil,
setecentos e treze reais e vinte e quatro centavos); Vigência: 1/1/2016
à 31/12/2016; Data da Assinatura: 14/12/2015; Signatários: AN-
DREW GEORGE W]LLIAM PARSONS - CPF: 05ã.420.207/92 -
Presidente/CPB, e LU[Z ROBERTO GIUGNI - CPF: 047.367.558-73
- Presidente/CBH; Processo n' 05 ] 5/201 5.

102/1903 1) (..}ualitlcação: CVB
Artigo .0

J )yU)Ujq / )-Õ )

Ltda, inscrita no

Rua Marfim A6onso, 531 Bairro
localizada na

Piiatininga)

Capital:
06 .233 -130, AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 'N' 8/2015

Capital Social Destacado no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais)
filial tem

galeão
3)
m2armazenagem O CIMAMS - Consórcio Intem)unicipal Multifínalitário da

Área Mineira da Sudene toma público o Processo Licitatório 09/2015
- Modalidade: Pregão Presencial n'. 08/201 5 - Sistema de Reaistro dc
Preços. .Objetivanão eventual e futura contratação de sociedade em-
presarial especializada na execução dc serviços de engenharia elé-
çlicat visando.à .manutenção corretiva e preventiva de todo sistema de
iluminação pública de cada um dos municípios consorciados ao Cl-
MAMS das Microrregiões 01, 02, 03 e 04. A Sessão Pública será
iniciada às 08h00min horas do dia 06/01/2016, com o Credencia-
mento dos interessados, na.sede do CIMAMS. Áv: Major Alexandre
Rodrigues, 4 16, .lbitunma2 Montes Claros/MG, maiores InfotTnações
pelo fine: (38) 3212-2219 ou licitacaocimams@yahoo.com.br

(metros quadrados s.ot)l) m3). Comodidade:

Segurança: De acordo
imediato.

DvauL\' a \luauuuauç ç a uaiuiçza uab [iiçlçduuiids. Dçiii como com os
com normas técnicas

uso

EXTRATO DE CONVÊN[O N' 175/20]5
serviços
hssional

pelo
no lauto técnico. Natureza e Discriminação das

pro-
Mer-

Comitê Paralímpico

Paralímpico Brasileiro - CPB
federaçãoCNPJ
CBDV

Termo de Convêniospeciee e
)

Do

Brasileiro

(,JN .rJ nCNPJ n' 00.700.1 14/0001
Deficientes Visuais

TC, que celebram entre si o Comitêeie
-44 e a Con ROBERTO CASAR PEREIRA

PregoeiroBrasileira de Desporto
1 1 .030.666/000] -09:

de
Objeto:
20 t 6.

de CBDV
AdministrativaN4anutenção

oriundos

mazenamento:

serviços a que se rropoe: Armazenagem das mercadorias descritas no
paridade de 02 toneladas alcance de 4 in2 8) Operaçõesl a 0 e cota e

VI (uma) Empilhadcira a aás de CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS DA Al;lA MOGIANA
presente
1 0.264/2001; Ordem de pagamento:
R$ 1.2 19.609,49 (um milhão, duzen

12 (doze) Parcelas

407-81

de janeiro
coovênio

a
sao
dezembro

orovenientes do
Os recursos
CPB

decorrentes do

AVISO DE HOMOLOGAÇÃOPREGÃO PRESENCIAL N" Z/iOti-SKPduzentos e dezenove mil.
nove reais e quarenta e nove centavos): Vigência:
3]/12/2016; Data da Assinatura: 14/12/2015; Signatários:
GEORGE WILLIAM PARSONS - CPF: OS2.42ó.207/92
tc/CPB, e SANDRO LAINA SOARES - CPF: 087.333
silente/CBDV; Proa. n' 0516/20] 5.

e

seiscentos e
1/1/201 6 à
ANDREW

Item 6. usasco, 1 3 de Outubro dc 201 5 LV B Armazéns (gerais Ltda q

O Presidente? do .Consórcio dç Municípios da Alta Mogiana,
no uso .dc.suas atri.buições legai!. .HOMOLOGA o olÜeto Pregão
P=!encial. Regi.soro de Preços nõ 002/15, a empresa MWC EDITORA
LTDA - ME inscrita.no CNPJ sob n.' 13.101.659/0001-86. pct-
Cazendo um total de .12 itens, referente ag pregão presencial regÊtro
de preços para a aquisição de materiais didátiibs e paradidáticos em
tecnologia qa educação para inclusão digital e qualidade da educação
básica, conforme diiposio no ANEXO i' - Tendo de Re6eiênéia '

Presidem-
CPF 089.897.368-62
Ltda, Célía

CVB Amlazens Gerais

Sócia
DE SÃO

089.3 1 0. 1 58-36
rfi.i.JL\J.
Administradora.

)43.940-0 (SSP-

MERCIAL DO ESTADO Certifica o registro sob
JUNTA co-

CVB ARMAZÉNS GERAIS INDA
CNPJ n' 02.604.563/0003-86 - NIRE n' 3590503475-8

ATO N! 1, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015 CÁSSTO CTAMPOLINI SAMPATO BERROS
Sócio Administrador Franca-SP, 17 dc dezembro de 2015

MARCOS ANTÕNIO FERREIRA
O Sócio Administrador da CVB ARMAZENA GE.RAIA LI-

DA.,.no uso de suas atribuições legais, aprox:a o Regulamento Intimo,
Tarifa Remuneratória e Mctnorial' Descritivo abas)Õ. RESUI.FADO DE .JULGAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N1 2/2015-SRP

CÁSSIO CIAMPOLINI SAMPAIO BARRAS

ANEXO
REGULAMENTO INTERNO

no
gizada
06.233-130,

Armazéns Gerais Ltda inscrita

na
CNPJ

sociedade empresária CVBn' 02.604.563/0003-86, c
Rua Martim A6onso. n'

NIRE
531.

3590503475-8. Ioga-
CEP

l
Cidade Osasco. Estado de São

Bairro
Paulo

Piratininga,
Estabelece as

IT lata
edu- j107,lçnormas que regerão sua atividade de Armazenamento de Mercadoriasda seguinte

cadorias
recebidas ein depósito

Nacionais
loi'ma: Artigo I'

e/ou Estrangeiras 3

Artigo 2
0 A juízo diteção, as

Serão Moer-

não possuam natureza agropecuária. Parágrafo União - Serviços aces-
sórios serão executados desde que

.egats
mercadorias poderão ser recusadas nos seguintes casos

Nacionalizadas diversas aue LIVROS PARADIDÁTICOS DE TECNOLOGIA EDUCACIONAL

contrários disposições
possíveis e aesae que

rln
nao gelam

ADELMO AUGUSTO PEREIRA
Picgoeiro

EMPRESA DE ENERGIA
CACHOEIRA CALDEIRÃO S.A.

CNPJ.: 17.200.920/0001-56
da Faculdade, a nova matriz curricular do Curso Superior de Tec-
nologia em Sistemas Biomédicos a partir do ano letivo de 2015.

#\VISO DE LICENÇA N1 236/2015

@
mes, Estado do Amapá. '

Em 18 de dezctnbro de 2015.
EDUARDO GUILHERME SANTARELLI
Gestor Executivo de Meio Ambientes

FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS
DA SANTA CASA DE SÃO PAULO

. AVISOS
ALTERAÇÃO DE MATRIZES CURRICULARES/2015

'.";'.;m'=3=ãnFen' U=$:'8=1#!.

Este documento pode ser verificado no endereçoeletrânico http://www.in.gov.
pelo código 00032015122100202 Documento assinado digitalmente conforme MP n1 2.200-2 de 24/08/200], que institui a

Inllaestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

IT   UND.  
01 25 1 .93{        
02 2 Í.   5 tJND.    
0   2 1 .935 UND.      
04 251 .93 5 UND. Emnreendednriim;i  
05 251 .9 5     n n ri ri nhóc  
06 251 .935 l JND.    ()7 251 . 35     J / .JJ

0  2 1. 35      
09 25 Í .933 UND.    
]   2       J / .JJ

  251 .9 T t N Í      

Perco-
do

Disciplina

  Anatomia  
  Cale.ii i  
  Hsicla G  
l i«ío;;ll  
  Inaléi ii;i  
l Melodol  
l poi:mguêi ill;i  
  Projcto Acad  
     
2 BiaesÚiiiii;  
2 Êioasicl;Bio6sica  
2 Cãlculi  
2 Eletrânica  
2 Fisii;lo.iá iiFisiologia Humana  
2 Inlbrmática Instei  
)    
2 Prometo  
2    
  Total 2u Semeiire  
3 Bioestatísiiél; ii  
3 BioéiiÜá ;  
3      
3 Éi  
3 BiÀi;l:l  
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Ineditoriâis AUTOPISTA PLANALTO SUL S/A
CNPJ N' 09.325.109/0001-73 EXTRAI'O DE CONVÊNIO N' 2/2016

Comitê Paralímpico Brasileiro
Espécie: Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700. 1 14/0001-44 e a Con.
federação Brasileira de Básquete cm Cadeira de Rodas - CBBC.
CNPJ n' 02.368.35.3/0001-741'Objeto: Primeira Etapa de Treinamcnto
das. Seleções Brasileiras Masculina e Feminina de Basquetebol em
Cadeira de Rodas; Despesa: Os recursos decorrentes do presente
convénio são provenientes do CPB oriundos da lei n' l0.264/2001:
Ordem de pag?mento: Parcela única; Valor: R$ 240.230,00 (duzentos
e.quarenta mil e duzentos e trinta reais); Vigência: 07/01/2016 à
28/03/2016; Data da Assinatura: 06/01/2016; Signatários: ANDREW
GEORGE WTLLTAM PARSONS - CPF: 052.420.207-92 - Presiden-
te/CPB. e Mana Naíse de Moraes Pedrosa - CPF: 363.570.064-91 -
Presidente/CBBC; Processo n': 0056/2016.

ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA
O DESENVOINIMENTO DA MEDICINA

PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL A SAÚDE

AVISO DE LICENÇA

A Autopista Planalto Sul S.A. tot'na público que recebeu do
instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Renováveis -
TRAMA, a Renovação da L.icença de instalação - LT n' 796/20]1.
com validade de OI ano, referente a implantação do complexo CES-
SA no Km 1 16 da rodovia BRI 16 no estado do Paraná. Rio Negro 12
de janeiro de 2016.

AVISO DE COLETE DE PREÇOS N' IO1/2015

A SPDM/PAIS - Associação Paulista para o Desenvolvi-
mento da Medicina/Programa de Atenção Integral à Saúde - SP,
através do Departamento de Gestão de Suprimentos/Setor de Con-
tratos. toma Público para conhecimento de interessados que se en-
contra instaurado o Processo n' IO1/2015 - SP sob a modalidade de
COLETE DE PREÇOS do tiPO MENOR PREÇO, de acordo com o
Regulamento de Compras e de Contratação de Obras e Sciviços,
tendo poi' finalidade a qualificação de Empresas e a seleção de Pro-
posta objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E.SPECIA-
LIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREDIAL (NAS ÁREAS DE ENGENnANA ELÉTRicA. MECÂ.
NUCA. CiViL E HTDRÁuLrcA). PREVENTIVA E CORRETivA.
PARA AS INSTALAÇÕES, POR MEIO DE MÃO DE OBRA ES-
PECIALIZADA, MATERIAL E FERRAMENTAL. CUJAS CARAC-
TERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES CONSTAM DO TERMO DE
REFERÊNCIA (ANEXO 1). PLANTLHA DE DETALHAMENTO
(ANEXO V) E PROJETO BÁSICO (ANEXO 11). Com entrega de
propostas marcada para o dia 21 de Janeiro de 2016, às 10:00 horas.
no Setor de Contratos da SPDM/PAIS, sito a Rua Leonai'do Nunes.
83 - Vila Clementino - São Paulo/SP, maiores infomtações pelo te-
lefone (0] 1) 5904-6300 - Ramal 607/45S no expediente normal das
9:00 às 16:00 horas, o Instrumento Convocatório encontra-se dis-
ponível no Setor de Contratos mediante apresentação do Cartão de
CNPJ e um CD e/ou Pen Drive.

Em 12 de janeiro de 2016.
ANTONJO CASAR RIBAS SAIS

Diretor-Superintendente

BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DO EXTREMO SUL

EXTRxro DE CONVÉNIO N« 3/2016

Comitê Paralímpico Brasileiro
Espécie: Tempo dc Convénio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700.1 14/000 1-44 e a Con.
federação Brasileira de Remo - CBR, CNPJ n' 30.276.570/0001-70:
Objeto: Acampamento LTA; Despesa: Os recursos decorrentes do
presente convénio são provenientes do CPB oriundos da lei n'
l0.264/2001; Ordem de pagamento: Parcela única; Valor: R$
34.448,85 (trinta e quatro mil,'quatrocentos e quarenta e oito reais e
Oitenta e cinco centavos); Vigência: 06/01/2016 à 06/03/2016: Data
da Assinatura: 06/01/2016; Signatários: ANDREW GEORGE'WIL-
LIAM PARSONS - CPF: 052.420.207/92 - Presidente/CPB. e Edson
Aluno Peneira Junior - CPF: 803.714.009-10 - Presidente/CBR: Pro-
cesso n': 0058/2016.

EXTRATO DE CONTRATO

PRESIDENTE. DO BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMEN-
TO DO EXTREMO-SUL (BRDE)
PRODAV 01/2013 - Contratada; Prometo; N' do Contrato; Valor: Data
do Contrato - INDIANA PRODUÇOES CINEMAS'OGRAFICAS LI-
DA; O RESGA:rE DOS BOTOCUDOS; DG-O0.629; R$ 485.775.00:
21/] 2/2015 .

PRODECINE 02 /2013 - Contratada; Prometo; N' do Contrato; Valor;
Data do Contrato - TUCUMÁN DISTRIBUIDORA DE FILMES:
CODINOME CLEMENTE; DG-O0.622; R$ 486.457.6S:
17/12/2015 . ' EXTRATO DE CONVÉNIO N« 176/2015

CENTRO DE DESENVOl;\4MENTO
SOCIOAMBIENTAL

CNPJ N' 07.977.285/0001 - 64

Comitê Paralímpico Brasileiro
Espécie: Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700. 114/0001-44 G a Con-
fedctação Brasileira de Remo - CBR, CNPJ n' 30.276.570/0001 -70:
Objeto: Manutenção Administrativa janeiro a dezembro de 20] 6=
Despesa:. Os recursos decorrentes do' presente convênio 'são prove-
mentes do ,CPB. oriundos da .lei p' it).264/2001; Ordem de paga-
mento:..1 2 (doze) Parcelas; Valor: R$ 227.424,00 (duzentos e vÍnt;'e

vidente/CBR; Processo n': 0518/2015. ' '' '' ' '

São Paulo-SP, ]] de janeiro de 20]6.
ROBERTO JOSÉ. SOAREM

Gerente de Gestão de Suprimentos

M/ISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - PP

Alteração da data de abertura do certame para 22/01/20 16 às
14:15 horas. Entrega das propostas até o dia 22/01/2016 às 14:15
horas. Objeto: Prestação de serviço de escavação. Tipo: Menor Preço
por Lote. Local: Sala de Licitações da Barriguda. na Rua: Joelmar
Ventura Estepes Martins, n' 41, C00PIRECÊ, Irecê - BA. Editais e
informações na sede da Barriguda. Fine: (74) 364] .5001. Rua: Joel-
mar Ventura Estevas Mastins, n' 4], C00PTRECÊ, Trecê - BA.

ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE NÍVEIS
SUPERIOR, TÉCNICO E MÉDIO DA ECT

EM BRASÍLIA
EXTRATO DE CONVÉNIO N" 177/2015

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ELEIÇÕES PARA D]RETORIA EXECUTl\a E CONSELHO

FISCAL DA ADCAP BRASILIA - TRIÉNIO 2016/2019
MIRLA OLIVEIRA DE CAR\ALHO BARRETO

Ptegoeira

Comitê Paralímpico Brasileiro

vênio.são provenientes do CPB oriundos da lei n' l0.264/2001= Or-
dem de pagamento: 12 (doze) Parcelas; Valor: R$ 172.560.00 (cento

q
O Presidente da ADCAP BRASILIA - Associação dos Pro-

fissionais dos Correios em Brasília. no uso das atribuições que Ihe são
conferidas pelo Artigo 29 do Estatuto vigente e obedecendo aos
Artigos 51 a 62 do Capitulo Vlll - Das Eleições, convoca todos os
associados, que e$tdam cm dia com as suas obrigações sociais, para
participarem da eleição que definirá a Diretoria Executiva e Conselho
Fiscal. A junta eleitoral quc coordcnará todas as etapas do pleito é
composta pelos seguintes associados:

- ANTONIO CARLOS FRANÇA KRUEL (Presidente JE)
- LUIS FERNANDO CAST]LHO (I' Secretário JE)
- MARCELO BAUMANN MENDES (2' Secretário JE)
O processo eleitoral terá o seguinte cronograma:

GUTIERRES GARBOSA GASIKR DE SOUZA
Coordenador Executivo

COMITÊ PARALÍMplCO BRASILEIRO

EXTRAI'O DE CON\'ÊNIO N' 186/2015

Comitê Paralímpico Brasileiro
Espécie: Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700.] 14/0001-44 e a As-
sociação Brasileira de Rugby em Cadeira de Rodas - ABRC, CNPJ Ro
09.581 .629/0001 -47; Objeto: Manutenção Administrativa da Sede da
ABRC 2016; Despesa: Os recursos decorrentes do presente convênio
são provenientes do CPB oriundos da lei n' l0.264/2001; Ordem de
pagamento: 12 (doze) Parcelas; Valor: R$ 271.180,65 (duzentos e
setenta e um mil: cento e oitenta reais e sessenta e cinco centavos);
Vigência: 1/1/2016 a 31/12/2016. Data da Assinatura: 18/12/2015:
Signatários: ANDREW GEORGE WILLIAM PARSONS - CPF:
052.420.207-92 - Presidente/CPB. e Luiz Cláudio A. Peneira. - CPF:
704.679.947-49 - Presidente/ABRC; Processo n': 0531/2015.

EXTR/U'O DE CONVÉNIO N« 178/2015
Comité Paralímpico Brasileiro

EXTRATO DE CONVÉNIO N' 1/2016

Coinitê Paralhnpico Brasileiro
Espécie: Termo dc Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700.] 14/0001-44 e a As-
sociação Brasileira de Rugby em Cadeira de Rodas - ABRC. CNPJ n'
09.581.629/0001-47; Objcto: T Semana de Treinamento da Seleção
Brasileira de Rugby em Cadeira de Rodas; Despesa: Os recursos
decorrentes do presente convênio são provenientes do CPB oriundos

ü '?i:;x#m:; =::== ::m:': ==:Ü:T;:iÊ

As candidaturas para a DIRETORIA EXECUTIVA e para o
CONSELHO FISCAL, deverão ser formalizadas, utilizando-se os mo-
delos que serão disponibilizados pela junta eleitoral.

Os documentos relativos à apresentação das candidaturas. ou
pedidos de impugnação, deverão ser encaminhadas por via postal, de
forma a serem observados os prazos do cronograma acima infor-
mados, exclusivamente para a ADCAP BRASILIA- Junta Eleitoral -
SBN QD 02 BL J SALAS 1012/1013 ED. ENG. PAULO MAU-
RICIO - Brasilia/DF - Cep. 70040-905.

EXTRA'FO DE CONVÊNIO N' 179/2015

Comitê Paralítnpico Brasileiro

l:Eãçl$f;i;:14mÇ:;-;!P@i l iüií:ilüü

Designação aa Junta Eleitoral  
Pub icacão   13 â l /n i /  
Reaistro ( e candidaturas  
gXi!?«ha Êiiaõi:ãí'ilVÜ''Ãõ: 
!glD!!gnação da Juiiii ÊÍiiii;i:;i  
!Dlpugnação de candidaturas  
Votação  
B:çsultado dã lüleicão  
impugnação ãê Rêiiiíi;ã;  
   

Anexo IV - Publicação de extratos de convênios2016 (0110133)         SEI 58000.116219/2017-66 / pg. 77



Anexo IV - Publicação de extratos de convênios2016 (0110133)         SEI 58000.116219/2017-66 / pg. 78



N" 8, quarta-feira, 1 3 dejaneiro de 2016
. Seção 3 ISSO 1677- 7069

EXI'RA'FO l)E CONVÊNIO N. 180/2015 EXTRAI'O DE CONVÉNIO N« 187/2015 EXTRAI'O DE CONVÉNIO N" 195/20]5
Comitê Paraolímpico Brasileiro
Espécie: Termo de Convénio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700.114/0001 -44 e a Con-
6edcração Brasileira de Canoagem - COCA, CNPJ''n'
92.893.155/000] -12; Objeto: Manutenção Administrativa Paracanoa
gem : Janeiro a Dezembro 2016. Os recursos deconentes do presente
convénio são provenientes do CPB oriundos da lei n' l0.264/2001=
Ordem de.pagamento: ] 2 .(doze) Parcelas; Valor: R$ 382.657,35 (trel-
zetltos c oitenta e dois. mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e trinta
e cinco centavos); Vigência: l/i/2016 a 31/12/201ó: Data da As-
sinatura: 17/12/2015; Signatários: ANDREW GEORGE WILLIAM
PARSONS - CPF: 052.420.207/92 - Presidente/CPB. e JOÃO TO.
IVÍASINT SCHWERTNER - CPF: 239.853.990-34 - 'Presidente/CB-
CA; Proa. n' 0522/2015.

i ai a\lillllulçtJ J)l asllcllo
Espécie: Terno de Convênio
ParaolímDico Brasileiro

Comitê
TC, que celebram entre si o ComitêCNPJ ' 00.700.1 14/0001CBCA. CNPJ

Coinitê Paralímpico Brasileiro
Espécie: .Temia de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ 'n' 00.700.114/0001-44 e a As-
sociação Brasileira de Desporto de Deficientes Intelectuais - AB-
DEMtCNPJ n' 00.949.555/0001 -84; Objeto: Auxílio Bolsa Incentivo
para Comissão Técnica - 2016; Despesa: Os recursos decorrentes do

ll?HgF :lhWH::11E:18g.%EH

Confederação
92.893.155/0001 -12=
Janeiro a Dezetnbro

Brasileira
CPB. 44n e a
de Canoagem Ho

Os recursos deconentes do piêsente
qonvênio são provenientes do CPB oriundos da lei n' l0.264/2001:
Ordem.de pagamento.: ]2 (doze) Parecias; Valor: R$ ]3 1.0 14,65 (cena
e trinta.e. !q\ mil, .quatorze reais e sessenta e cinco celta;os);

Vigênc.ia: 1/1/20]6 à 31/12/2016; Data da Assinatura: 18/12/2015:

HK%Ê"EBãH\%l püni
0532/2015. ' ''"'-- -'-'-) +-vv-

Objeto:
de 2016.

Manutenção Técnica Paracanoagem

EXTRATO DE CONVÊNIO N' 181/2015 EXTltATO l)E CONVÉNIO N' 188/2015

Comitê Paralímpico Brasileiro
Espécie: Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700. 1 14/0001 -44 e a Con-
fêdçração Brasileira de Tiro com Arco - CBTARCO. CNPJ n'
68.760.693/0001 -S4; Objeto: Auxílio Bolsa .Incentivo 201 6; Despesa:

mF H}3%W:=glXMe!!@
trezentos e sessenta e cinco reais); Vigência: 1/1/20]6 a 31/12/2016:

Presidente/CBTARCO; Processo n': 0523/2015.

Comitê Paralímpico Brasileiro

vênio .são provenientes do CPB oriundos da lei n' I0.264/2001: Or-
dl:m .de pagamento: 12 (doze) Parcelas; Valor: R$ 586.480,32'(qui-
nhentos e oitenta e seis mil. quatrocentos e oitenta reais e trinta e'dois

FEDERAÇÃO NACIONAL, DE moTÉis.
itESTAURANTES, BARES E SIMILARES

M/ISO
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 2016

605 da CLT to
Pelo

resente edital e em observância ao disposto no artigo
e sen iia S

Is as empresas integrantes
congregaüas: hotéis. restaurantes bares e similares entendendo-sc por

quina. bules. cafés.-ote-arracas

da categoria e atividades

de diversão, casas de espetáci

albergues apara
cafeterias cantinasaie caterinnii a

aivers âo. casas
)hurrascarias.

de j casas

tais, drives-in

EXTRATO DE CONVÉNIO N' 182/2015
economatos. fast-foods tlats

EXTRATO DE CON\'ÊNIO N' 189/2015 terias, motéis, pensões.
refeições coletivas, restaurantes de comida a quiloS U

:honetes, lei-

Comitê
Espécie: Teimo de Convênio -
Paralímpico Brasileiro - CPB
sociação Nacional de
29.992.7 1 6/000 1 -02; Objeto: Bolsa Incentivo para Comissão Técnica
da Seleção de Futebol de Sete PC; Despesa: Os recursos deconentes
do presente convénio são provenientes' do CPB

llgããgPêlliÊ $i::ql RUAS;fHI

Paralímpico Brasileiror

As.

Ho

pousadas, pastelarias. pizzarias. rqBBgr\n/B]BAn
'9

salsicharias
TC, que celebram entre si o Comitê
CNPJ n' 00.700.114/0001-44 c a

Desporto para Denicientcs - ANDE. CNPJ

Comitê Paralímpico Brasileiro

vênio.são provenientes do CPB oriundos da lei ni'10.2B4/2001: Or-
dem de pagamento: 12 (doze) Parcelas; Valor: R$ 126 540.00 (cento

a Federação
flgnal.d! Hotéis, Resiauiantes, Bares e Similares - FNHRBS
NOTIFICADAS para procedem. até o dia 31 de janeiro de 2016para proceaei. atê o día 31 de janeiro de 2016. ao

trailers e equipamentosambulantes que comern
rebentada:re' sencializam alimentação preparada Na-

sao

conveio
vl UUI l l

sao provenientes do

.(quinhentos e vinte e dois mil e setecentos e sessenta
reais); Vigência: 1/1/2016 a 31/12/2016. Data da Assinatura:
18/12/2015; .Signatários: ANDREW GEORGE WILLIAM PARSONS
- CPF: 052.420.207-92 - Presidente/CPB, e Frederico Louzada Frazão

499. ] 44.057-20 - Presidente/ANDE; Processo
n'

l 1111! ãl l l l l: l l l l} l f )f 17'f) l

setecentos

Permita Junior - CPF:
0526/2015 .

EXTRATO DE CONVÉNIO N' 183/2015 EXTRATO DE CONVÉNIO N' 191/201S

Comitê Paralímpico Brasileiro

H
l;Dt)ÇÇlç.
Paralímpico

Coinitê Paralímpico Brasileiro
Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Brasileiro - CPB, CNPJ 'n" 00.700.114/0001-44 e a As-

Deficientes Intelectuais - AB-
OIÜeto: Manutenção Adminis-

S

:gljaçãg.. Brasileira de Desporto de
DEM. CNPJ n' 00.949.555/0001 -84:
tratava da ABDEM - 2016:
presente convênio são
l0.264/2001; Ordem de
384.200.80

0537/2015

Z/\fDIJbDa..
Manutenção
Intelectuais

vigência:

ESTRATO DE CONVÉNIO N« 184/2015
EXTRATO DE CONVÉNIO N' 192/2015

Comitê Paralímpico Brasileiro

conentes do presente convênio são provenientes do CPB oriundos (]a

Comitê Paralímpico Brasileiro
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cultores Familiares no município de VIEIRoPOLIS /PB derivando da
categoria eclética dos trabalhadores rurais; 2. Aprovação da fundação
do SINTRAF de VIEIROPOLIS/PB; 3. Aprovação do scu Estatu

sua Direção e Conselho

dissociação e/ou desmembramento da categoria es ecífíca dos AÇ n a l :ri

to
4

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO
DO SERTÃO DO SÃO FRANCISCO

PORTARIA Ne 2, DE 6 DE JANEIRO l)E 2016

O Conselho Diretor da COPASA]', em reunião extraordi-
nária, realizada ein 05 de janeiro de 201 6, confomle Ata, o presidente
nas atribuições que Ihe confere resolve NOMEAR Pregoeiros e Equi-
pe de Apoio nas Licitações Guias modalidades sejam Pregão Pre-
sencial ou Eletrânico para o Ano de 20]6 - formada por: Pregoeiros
- Antõnio Rodrigues Gonçalves - CPF: 315.354.883-87 e José Ailton
Salva Dotningos - CPF 947.358.243-9; Equipe de Apoio - M6nica
Gertrudes Rodrigues - CPF: 555.077.353-87, Eduardo César de cousa
- CPF: 713.025.653-20 e Francisco de Assim Santos Lopes - CPF
171 .638.893-72.

social;
Fiscal;

Eleição, apuração
Fixação das

e posse de
mensalidades sociais e demais contribuições

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL h' 3/2016

para o custeio da referida nova entidade; 6. Autorização para a mes-
ma subscrever a fundação ou ratificação da fundação da FETRAF.
PB.

O Pregoeiro do CONSTESF CNPJ: 11.308.356/0001-03 no
uso de suas aüibuições legais comunica aos interessados que realizará
licitação modalidade Pregão Presencial n' 03/201 6, objeto: prestação
de serviço gerenciamento de sistema informatizado e integrado para
abastecimento de combustível através de ticket-combustível por 'car-
tão magnético e com chip, continuo e ininterrupto, nos sistemas on
linfa, oH lhe e manual para execução do convênio 007/2014 - SE-
SAN. Sessão de Abertura: 28/01/2016, às 17h; informações e edital
na sede do CONSTESF

Vieirópolis-PB. 15 de janeiro de 2016.
DAMIÃO FEliREIRA DE CENA

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO DOS
TRABALHADORES RURAIS DE CAPETINGA

TULIO TÉRCIO COELHO
Presidente da COPAS/tT

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO

Juazeiro, 15 de Janeiro de 2016.
\HLFREDO GAMES MEDRADO FUNDAÇÃO AGÊNCIA DAS BACIAS

HIDROGRÁFICAS pOS RIOS PIRACICABA,
CApl\aÍ E JUNDIAÍ

Rurais de Capetinga/MG. convoca todos os membros da categoria dos
Trabalhadores e Trabalhadoras rurais: assalariados e assalaHadas ru-

A dos TrabalhadoresaComissão Dró-flindação do Sindicato COOPERATl\A AGROPECUÁRIA DE
RESPLENDOR INDA

Em Liquidação
raia, empregados permanentes, safhstas e eventuais na agricultura,
criação de animais e hortifmticultura; e agricultores e agricultoras que

regime de economia fa-

CNPJ l].S13.961/0001-16
permanentes, safhstas e AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL k' í/2016exerçam atividades individualmente ou em
na qualidade de pequenos produtores, proprietários até dois

assentados.

EXTRATO DE A:lA DA ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA REALIZADA
EM 17 DE NOVEMBRO DE 2015

Em Liquidação (CAPEL)

minar.
módulos Comunicamo! que está aberta a Licitação (Pregão Presencial :

n' 01/2016). Dueto:.Contrataçilo de empresa visando a aquisição de
equipamentos de .jnfom)atiça Prazo .para entrega dos envelopes e
credenciatnento: 29/0]/201 6 às 9h30 (move horas e trinta minutos). na
sala 803 do Edifício Rácz Conter, sito Rua Albedo Guedes. n' l$49.
Hig.ienópolis, Piracicaba, SP. O edital completo encontra.lse à dis=
posição na sede da Fundação Agência das bacias PCJ, na Rua Al-
fredo. Guedes, n' 1949, .Edil'leio iiácz Conter, sala 604, Higienópolis,
Piracicaba, SP, ou no site www.agenciapcj.org.br.

tãrios, conlodatários e os aposentados(as)
Capetinga/MG, para Assembleia Geral que
horas do dia 19/02/2016, na Escola Municipal

}

rurais, possetros, parceiros, arrenda-
do município de

18:30
e os

meeiros.
murais

asserá realizada Aos 17 (dezassete) dias do mês de novembro de 2015 (dois
mil e quinze), no Patronato, situado à Rua Nossa Senhora Mont'Ser-
rat, s/n', Centro, Resplendor - MG, em razão de Edital de Con-
vocação .publicado no jomal Diário do Rio Doce, ano 58 (cinquenta e
oito), edição número 1 8.582 (dezoito mil, quinhentos e oitenta e dois)
de 07/1 1/2015 (sete de novembro de dois mil e quinze), página 7A
(sete) e, ainda, afixação do Edital nos quadros 'de avisos, depar-

captação da CAPEL, tendo sido dada toda a

l

suada na Rua Evaristo Teodoro dc Souza, s/n, esquina cola
Felicíssimo peneira - Centro, em Capctinga/MG

a Rua
1) Fundação

Rurais dc Capetinga/MG; 2) Apro-

Horácio valeiros.
em razão

do Sindicato dos
vação do Estatuto Social da Entidade; 3) Eleição e posse da Diretoria
provisória; 4) Fixação da mensalidade social; 5) Filiação à FE-
TAEMG; 6) Filiação à CTB. Capetinga/MG, 14 de janeiro dc 2015.
Comissão Pró-fundação: Henrique Rosa - CPF:6 ] 0.3Õ5. 1 16-91 - NIT:
1216424960-9 - Abigail Paraíso Sirva - CPF - 458.215.186-87 - NIT:

CPF:691 .000.986-04

Trabalhadores
para:

tamentos, postos de
publicidade requerida pelo Estatuto da Cooperativa e pela Lei.

Foram realizadas todas as convocações, ]2:00 horas, 13:00
horas e 14:00 horas, havendo quórum apenas em última convocação,
com a presença de 170 (cento e setenta associados).

Foram apresentados e toldadas deliberações conforme itens
do Edital de Convocação de Assembleia Gemi Extraordinária. sendo:
- Apresentação do plano de recuperação e renegociação de dívidas
com credores extemos da Cooperativa; ll - Discussão
sobre Liquidação Voluntária (Extrajudicial), com

.a

Piracicaba, 14 de janeiro de 2016
EDUARDO MASSUH CURY
Coordenador Administrativo

bVZH.WAa X UZDV bJÜa V «+ W vZ X

1161263496-0 - Wandir Marcomini
NIT: 1242667481 -6.

SERGIO RAZERA
Diretor-Presidente

nENKÍQUE ROSA FUNDAÇÃO DE AMPARO E
DESENVOLVIMENTO DA PESQUISAABIGAIL PARAÍSO SALVA 11 - Discussão e deliberação

dos
rlêWANDIR MARCOMINI

p/Comissão Pró-ftlndação
negociou

continuidade
unanimidade

votos: por. [oaos os t,ooperaaos para que se proceda a Liquidação
Extrajudicial da Cooperativa Agropecuária de Resplendor Lida. - CA-
PEL, estando todos cientes de seus ónus e benesses; 111 - Nomeação
do(s) .liquidllnte(s) e do Conselho Fiscal para proceder à liquidação,
ficando deliberado pelos nomes dos Sr. 'Jorge Vinicius Nico e' Sr
Raimundo

Cooperativa, tendo sido aprovado ã AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÕNIC0'NO 2/2016

COMITÉ PARALÍMplCO BRASILEIRO A Fundação de. Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa,
nesta oportunidade através de sua pregoeira, designada pela Diretoria
Executiva: tolda público que ieaiizará procedimento licitatóiio, na
modalidade pregão eletrânico, sob n' 002/20 1 6, cujo objeto é "Aqui-
sição de Jogo de .Sofá" sendo tipo menor preço por item, a flm'de
atender ao convênio 2834 FINEP9MPEG/l?ADESP'ESTAÇÃO CIEN.
TIFICA FERREIRA PENNA, conforme descrito no edital com aber-
tura prevista para o dia 28/01/2016 às 10:00 horas no site
http ://www.comprasnet. gov. br

UASG: 925848

EXTRATO DE CONVÊNIO N« 190/2015 pelos nomes dos
Domelas Filho para os cargos dá liquidantes e dos
Ferreira Quadra, Cardos Clécio da Mota e Cláudio Ro-

sé.

Espécie: Termo de Convênio - TC. que celebram entre si o Comitê
Pai'alímpico Brasileiro - CPB, CNPJ Ro 00.700.1 14/0001..44 e a Con-
federação Brasileira de Tiro com Arco - CBTARCO, CNPJ n'
68.760.693/000 1 -54; Objeto: Manutenção Administrativa 201 6; Des-

nhores Ary
Se-

berto Games, para.os cargos de Conselheiros Fiscais, o que foi apro-
vado por unanimidade de votos pelos associados; IVde Tiro Autorização
para o liquidante realizar os bens mediante alienação, ilação em pa-
gamento. ou outra forma.mais vantdosa e autorização para liquidação
aos passivos preterenciais, tendo todos os Cooperados presentes aDro-pesa: Os recursos decorrentes do presente convênio são provenientes

do CPB oriundos da ]ei n' ]0.264/200]; Ordem de pagamento: ]2
(doze) Parcelas; Valor Total: R$ 270.740,00 (duzentos e setenta mil e
setecentos e quarenta reais); Vigência: 1/1/2016 a 31/12/2016; Data
da Assinatura: ] 8/1 2/20] 5; Signatários: ANDREW GEORGE wll,-
LIAM PARSONS - CPF: 052.420.207/92 - Presidente/CPB. e Vl-
CENTE FERNANDO BLUMENSCHEIN- CPF: 528.542.808/49
Presidente/CBTARCO; Processo n': 0536/201S.

vago o item à unanimidade de votos.
Às 17 horas e 05 minutos os trabalha [s

tendo sido a respectiva ata lavrada em momento posterior, uma vez
que toda a Assembleia Geral Extraordinária

(b Coo.e

tt)ram encerrados
MARnvA CHAVES DA CUNHA FURTADO

Pregoeiro

foi cavada.
respectiva ata, a mesma 6oi aprovada e assinada pelo secretário
hoc", pelo Presidente da Assembleia, a Diretoria Executiva. os demais
membros do Conselho de Administração, Conselho Fiscal e membros
da comissão de associado!? passando a constar no Livro de Registro
de Atam de Assembleia Geral Ordinária

Lavrada a
"ad

RESUI.LADO DA JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÕNICO Ne 76/2015

A Fundação de. Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa.
nesta oportunidade.através de sua pregoeira, designada pela Diretoria
Executiva, toma público aos interéssádos o resulhdo do certame em
epígrafe, cujo objeto é "Aquisição de Eletrodomésticos". conforme
descrito em edital. Licitante irencedor: BRASIDAS EIRELI - Item OI.
no valor global de R$ 1 .560.00. J. E DE OLTyEIRA RODRIGUES .l
h4E, itens 02 e 03 no valor global de R$ 4.027,25. LANCE NORTE
DISTRIBUIDORA DE EQtãPAMENTOS ELETR-EI,ETRONÍCOS
- Item 04, no valor global de R$ 1.502,98. Processo n' 122060.

COMUPE - CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS
PERNAMBUCANOS perativa, pam todos os seus efeitos e registrada na Junta Comercial de

Minas Gerais - JUCEMG. sob Ro 5635485.

Atam Extraordinária

M/ISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO N" 1/2016 Resplendor - MG, 17 de novembro de 2015.

JORGE VINiCIUS NICO
RAIMUNDO DORNE.LAS FILHO

Liquidantes
COMUPE - Consórcio dos Municípios Pemambucanos
Processo Licitatório n' 001/2016 - . NATUREZA DO OBJETO:
Compra.compartilhada. OBJETO: Registro de Preços por um período
de 12 (doze) meses, para fomecimento de Mledicamentos de Atenção
Básica aos Municípios consorciados. VALOR TOTAL MÁIXIÚIO
ACEITÁVEL: R$ 19. 118.376,86. ENTREGA DE PROPOSTA: Até
às 9h do dia 01/02/2016. ABERTURA DAS PROPOSTAS:
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CANTAREIRA TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A
CNPJ 20.732.109/0001-20

COMITÊ PARALÍMplCO BRASILEIRO
EXTRAI'O DE CONyEN]O Ne ]0/20]6

AVISO DE LICENÇA EXTRATO DE CONVÊNIO N1 4/2016
Espécie: Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700. 1 14/0001-44 e a Con.
federação Brasileira de Desporto de Deficientes Visuais - CBDV.
CNPJ n" 11 .030.666/000].-091 OIÜeto: Participação da Seleção Bra-
sileira no Gennan Open de Judo ã016 e Treinamento Intem;cional -
Heidelberg/Alemanha. Os recursos decorrentes do presente convénio
são provenientes do CPB oriundos da lei n' t0.264/200i; Ordem de
pagamento: Parcela única; Valor Total: R$ 4 12.362,00 (quatrocentos e
!g?F.rp!.e trezentos e sessenta e dois reais); Vigência: '20/01/20] 6 à
05/03/2016; Data da Assinatura 13/01/2016; Signatários: ANDREW
GEORGE WILLIAM PARSONS - CPF: 052.420.207/92 - Presiden-
te/CPB, e SANDRO LA]NA SOAREM - CPF: 087.333.407-81 . Pre-
sidente/CBDV; Proa. n' 0070/20 16.

A . empiqsa Cantareji3 Transmissora de Energia S.A., CNPJ n'
20.732..1 09/000 1 -20, toma público que recebeu, em 23/1 2/20 1 5, do Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e doê Recursos Naturais Renováveis (IBA.
MA) .?.Llcençl .Prévia (LP) n' 524/2015, com prazo de validade até
23/]2/20 18, da Linha de Transmissão 500 kV Estreito - demão Dias e Su-
bestaçõcs Associadas, localizada nos estados de São Paulo e Minas Gerais.

Espécie: Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700.1 14/0001-44 e a Con-
federação Brasileira de Ténis - CBT, CNPJ n' 33.909.482/0001 -56=
Objeto: Cruyff Foundation Junior Masters - 2016; Despesa: Os re-
cursos decorrentes do presente convénio são provenientes do CPB
oriundos da lei n' l0.264/2001; Ordem de pagamento: parcela única;
Valorl R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais); Vigência: 12/0 1/2016
à 29/02/2016; Data da Assinatura: 08/01/2016; Signatários: AN-
DREW GE.ORGE WILLIAM PARSONS - CPF: 052.420.207-92 -

Presidente/CPB, e Jorre Lacerda da Rosa - CPF: 674.775.189-20 -
Presidente/CBT; Processo n': 0060/201 6.

JOSÉ CAETANO DE MAlTaS NETO
Diretor Técnico

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
INTERESTADUAL DOS EMPREGADOS NAS

11111RESA$ ÇQNÇESSIONÁRIAS bE RÕbOVI AS,
ENTRADAS, PEPÁGIOS, METROVIAS ÉbÉÜ.IB
CONCESSIONÁRIAS NOS ESTADOS DO MATO

GROSSSO E MATO GROSSO DO SUL

EXTRATO DE CONVÉNIO Ng 5/2016 EXTRATO DE CONVÊN10 N9 11/2016

Espécie: Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700.1 14/0001-44 e a Con-
federação Brasileira de Ténis - CBT, CNPJ n' 33.909.482/0001-56:

Objeto: Arizona Open e Indian Wells - 2016; Despesa: Os recursos
decorrentes do presente convénio são provenientes do CPB oriundos
da lei n' l0.264/2001 ; Ordem de pagamento: parcela única; Valor: R$
64.550:00 (sessenta e quatro mil e quinhentos e cinquenta reais);
Vigência: 12/01/2016 à 29/02/2016: Data da Assinatura: 08/01/2016:
Signatários: ANDREW GEORGE WILLIAM PARSONS - CPF:
052.420.207-92 - Presidente/CPB, e Jorre Lacerda da Rosa - CPF:
674.775.1 89-20 - Presidente/CBT; Processo n": 0061/2016.

*,';=1:i,:=q:.::i:::'T'8ilB, .::R} $eo898B'?E.Üq .àl. \ ST=
federação Brasileira de Remo - CBR, CNPJ n' 30.276.570/0001 -jo:
Objeto:. Concentração Categoria AS; Despesa: Os recursos dccor-

F:X#W'WXmW:"H:H';=$TB
l:E?qBIM:'WEi:lWI'Ü3Ü#$B
Júnior '6CPF: 803.714.009-10 - Presidente/CBR; Processo n':

EDiTAl. nE CONVOCAÇÃO
ASSEMB[ EIA GE[tAL EX['RAO]iDINÁ]ÜA DE FUNDAÇÃO

MATO GROSSO DO SUL/lvlS, convoca a todos os empregados nas Etn-
presas de Concessões de Rodovias, Estudas, Pedágios, Vias Urbanas,
Pontes, Trens, Portos, .Aeroportos, Túneis, Serviços Administrativos e
Técnicos, Controle Veicular, Hidrovias, Ferrovias, Metrovias,'Eclusas,
Logísticas, Sistema Viário, Terminais Rodoviários, Operação' Sinaliza-
ção, Fiscalização, PlapQjamento Viário .e Urbano, nos municípios de
Àcorizal,. Água Üoa, Água Clara. Alcinópolis, Alta Floresta,'lÃlto Ara.
guaia, Alto .da Boa Vista, Alto .Garças, Alto Paraguai, Alto Taquari,
Amambai\ Anastácio, Anaurilândia, Angélica, Antõnio Jogo,'Aparecida
do Tablado, Apiacás, Aquidauana, Araguaiana, Aragua nha, Aral Mo-
reira, Araputanga. Arenápolis, Aripuanã. Bandeirantes. Barão de' Mel-
gaço, Barra do Bugres, Barra do Garças, Bom Jesus do Araguaia, Btas-

EXTRATO DE CONVÉNIO N1 6/2016 EXTRATO DE CONVÉNIO Ne 12/2016

Espécie: termo ae convento - IC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700.1 14/0001-44 e a Con-

de Básquete em Cadeira de Rodas - CBBC.
l )l\t'aa dA Rija

kã[:i.='g:;]i:.:':':B!, 1::=} $eo81]gBI ?nH?.à].: :'ZH
gT;BWaii iiuhi%i&Hh#$
provenientes do CPB oriundos da ]ei n' ]0.264/2001; Ordem de
pagamento: .12 (doze) Parcelas; Valor: R$ 587.936,66 (quinhentos e
oitenta e seta mil, novecentos e trinta e seis reais e sessenta c seis

federação
CNPJ

Brasileira de Básquete
02.368.353/0001-74; OUeto:
Recuperação da Sede da recursos)

e

nutenção
K PTAllll â C P

decorrentes do presente convênio são provenientes'do CPB oi fundos
] 0.264/200] ; Ordem de pagamento: Parcela única; Valor: R$

)

e [ 'RRf '' Despesa:

aa lei n'
24.998.00 (vinte e quatro
vigência: noventa e oito reais):

1 1/0]/2016 à 28/03/20]6; Data da Assinatura: 08/01/2016
ANDREW GEORGE WILLIAM PARSONS

mil e novecen tos

Signatários:
052.420.207-92

CPF
- CPF: 363 .570.064-91

- Presidente/CPB, e Mana Naíse de Mordes Pedrosa
- Presidente/CBBC; Processo n": 0062/201 6.

EXTRATO DE CONVÉNIO Ne 7/2016 EXTRATO DE CONVÊNIO N! 13/2016

Espécie: Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê

loção, Brasileira de Judo - 2016: Os recursos decorrentes do presente
convênio são provenientes do CPB oriundos da ]ei n' ]0 264/2001;
Ordem de. pagamento: Pai'cela única; Valor Total: R$ 15i.150.00

Espécie: .Termo de .Convênio - TC, que celebram entre si o Comité
Paralímpico Brasa.leira - CPB, CNPJ n' 00.700. 1 14/0001-44 e a Con.

R'ãwã.%aii:l; 'S&l:i''L:=.R:'Ê::l:ã5 il%11
dentes do

12mento:

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
DE NO\a ODESSA
CNPJ 48.832.398/0001-59
l.E. 482.013.889.1 18

EXTRATO DE CONVÊN]O N1 8/2016

H
Í12gl? kHB IUhãll$:F:l:S
oitenta centavos); Vigência: 15/01/2016 à 29/02/2016: Data da As.

RESUU'ADO PE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Ne 1/2015

EXTRATO DE CONVÊNIO N1 9/2016

janeiro de 20]6Rondonópolis. 22 de
RONALDO MTORANDO
p/Cotnissão Pró-Fundação

Nova Odessa, 22 de 2016janeiro deRICARDO ONGARO
Diretor-Presidente

Documento assinadodigitalmente conforme MP n1 2.200-2 de 24/08/200] que institui a
Inüaestrutura de Chaves Públicas Brasileira ICP-Brasil

Anexo IV - Publicação de extratos de convênios2016 (0110133)         SEI 58000.116219/2017-66 / pg. 83



Anexo IV - Publicação de extratos de convênios2016 (0110133)         SEI 58000.116219/2017-66 / pg. 84



/38 ISSO 1677- 7069
Diário oficial da União - Seçãa 3 N' 22, terça-feira, 2 de fevereiro de 2016

ferido Edital foi publicado no DOU, edição de 27/01/2016, página
154, e no Jornal Agora São Paulo, página B6. edição dc 27/01/2016.
O cancclamento justinlca-sc ante o foto dc que essa categoria pro-
fissional já é devidamente representada pelo SINDICATO DOS EM-
PREGADOS NO COMÉRCIO HOTEL.ERRO DE CAMPINAS E RE-
GIÃO

Espécie: Acordo de Cooperação n' 01417500/2015 - 11' RM. Objeto: Realização de Estágio de Carátei' não Militar no HOSPITAL MILITAR
DE ÁREA DE BRASILIA. Convergentes: a União, representada pelo Comando do Exercito Brasileiro, por intennédio da l I' Região Militar e
o Centro Nacional de Capacttação Profissional Ltda (CENACAP). Vigência: conforme a Cláusula Quarta do citado Acordo de Cooperação. Data
da Assinatura: 01 de dezembro de 2015. Signatários: Gen. Bda ANTONIO CARLOS MACHADO FAILLACEC - Comandante da l I' Região
Militar e a Sra. CLAUTl-IENES VIEIRA BAPTISTA DE OLIVEIRA, Diretora-Geral do CENACAP.

ADEMIR FLORENTINO DA SIL\A
Presidente da Comissão Pró-Fundação

FEDERAÇÃO DOS CONTABILISTAS NOS ESTADOS DO RIO DE JANEIRO, ESPÍRITO SANTO E BANIA
CNPJ 02.726.150/0001-02

COMITÉ PARALÍMPICO BRASILEIRO EDITAL
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL DE 2016EXTRATO DE CONVÉNIO N' 14/2016

Espécie:
Paralímpico Brasileiro - CPB,
federação
CNPJ
Basquetebol em Cadeira de Rodas;

Termo de Convénioe

Do

B, e

TC, que celebram entre si o Comité
CNPJ n' 00.700. 1 14/0001 -44 e a Con-

Cadeira de Rodas - CBBC.
Objeto: Copa Norte/Nordeste 20 15 de

A Federação dos Contabilistas nos E.atados do Rio de Janeiro, Espírito Santo e Bahia, em atendimento ao artigo 605 da CLT -
Consolidação das Leis do Trabalho comunica aos Contabilistas dos Estados do Rio de Janeiro, Espírito Santo c Bahia, vinculados diretamente
que o valor da Contribuição Sindical para o exercício de 2016. com vencimento em 29/02/2016 é de R$ 236,40 (Duzentos e trinta e seis reais
e quarenta centavos). Na falta deste recolhimento pejos profissionais, os empregadores deverão descontar no mês de mal'ço, 0] (um) dia de
salário do contabilista empregado e recolher o valor ao Sindicato de Contabilistas da Base territorial correspondente ou não 'existindo sindicato
na base, recolhe a esta Federação.

Brasileira de Básquete em
02.368.353/0001 -74; Objeto: Copa

Rodas

do prcscntc convênio são provenientes do CPB oriundos da lei
l0.264/2001; Ordem de pagamento: Parcela única; Valor: R$
76..750,00 (setenta.e. seis mil e setecentos e cinquenta reais); Vigência:
22/01/2016 à 1 1/04/2016; Data da Assinatura: 22/0]/2016; Signa-
tários: ANDREW GEORGE WILLIAM PARSONS - (;PF:
052.420.207-92 - Presidente/CP
CPF: 363.570.064-91

Despesa: Os recursos decorrentes
do CPB oriundos da lei n'DroveniGntes

pagamento: Parcela única:

IKRSONS
Mana Naíse de Moraes Pedrosa

Presidente/CBBC; Processo n': 0082/201 6.

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 2016
LUTZ SERGIO DA ROSA TOPES

Presidente da Federação

EXI'ltA'l'O DE CONVÉNIO N' 15/2016 FEDERAÇÃO NACIONAL DOS CLUBES ESPORTIVOS

Espécie: Termo dc Convênio - TC.
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ
sociação Brasileira dc Rugby em Cadeira de Rodas
09.581.629/0001 -47; Objeto: l
Brasileira

oC

Semana de Treinamcnto da SeleçãoB l de Ruab em Cadeira de Rodasa 0

Brasileiro
que celebram entre si
n' 00.700.1 14/0001-44 e a As-

ABRC. CNPJ n'

omito CNPJ 05.232.628/0001-36

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 3]/12/20]5

cursos deconentes do presente convênio são provenientes do
oriundos da lei n' l0.264/2001 ; Ordem de pagamento: Parcela Unida;
Valor: R$ .67.50.1,00 (sessenta e sete mil c quinhentos e um t'Cais);
Vigência: 27/01/2016 à 27/02/2016. Data da Assinatura: 22/01/2016:
Signatários: ANDRE.W GEORGE WILLIAM PARSONS - CPF:
052.420.207-92 - Presidente/CPB, e Luiz Claudio Alvos Pcreira.

CPF: 704.679.947-49 - Presidente/ABRC; Processo n': 0083,/2016

Os re
CPB

BALANÇO PATRIMONIAL - Valores em reais

ATIVO, PASSIVO E PATRIMON10 LÍQuloo

0083J2016.

COMPANHA PARANAENSE DE GÁS
COMPAGAS

EXTRATO DE CONTRATO

PERMISSOR: DNIT/PR - Departamento Nacional de Inüaestrutura
de Transporta?: PERMISSIONÁRIA: COMPAGAS - Companhia Pa-
ranacnse dc Gás...INSTRUMENTO: Contrato de Pennissão Especial
de Uso SR-PR-00901/2015. RESUMO D0 0BJETO: Permissão es.
pedal de uso da faixa de domínio na rodovia federal BR-376 com
ocupação longitudinal do km 589+700m ao km S90+420m e ocu.
pação transversal. no km. S90+420m, e BR-476 com ocupação lon-
gitudinal do km 151+800m ao km 152+551m. PRAZO: (05' (cinco)
anos consecutivos contados a partir da data de publicação no DOU.
PROCESSO N': 50609.002186/15-55. DAI'A DA ASSINA'l'URA:

6
DEMONSTRAÇÃO DO RESUIJ]ADO Valores em Reais

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SAMU OESTE
AcaSO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÕNICO'N' 2/2016

chão e cinquenta cinto e trinta e nove reais e quarenta e dois
centavos). ABERTURA: Dia ]6/02/2016 - 09h01min. O texto integral
do edital e in6oimações sobre a licitação poderá ser obtido no Con-

SlgTH=;wH:.t#$B!$@T:B
www.consamu.com.br

Cascaveb'PR, l9 de fevereiro de 2016.
BRUNA MAI'ARA HALL'GNOL CARVALHO

Pregoeira DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA Valores em Reais

FACULDADE DE TECNOLOGIA CENACAP
CENTRO NACIONAL DE CAPACITAÇÃO

PROFISSIONAL

EXTRATOS DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

Este documento l)ode ser verificado no endereço cletrõnico http://www.in.gov.bihuknl]
pelo código 00032016020200] 38 ' ' Documento assinado digitalmente conforme MP n1 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Intkacstrutura dc Chaves Públicas Brasileira .l ICP-Brasil.

 
cATiVO CÍRCUiÀÚ

i J if IZ/ ZU l]  
Caixa e Euulvalentus de    
Outros Atiras    
ATÍVO NÃO CiKCUiANTE    
ImobilizadoImobilizado    
T01AL DO ATJVÕ    
     
     
lnSSIVO CIRCULAR    
El11Byçedorcs de Mercadorias e Servidas    
Qb!!gêçêçs Tmball)ishs ç Sociais    
!!!!pQslg$ e Contribuições Retidos    
!!Qlçmania - Créditos Açães Dará    
Outros Passivos    
PATRIMON10 Lf    
s!!pçlÉviw«oóã;iÉÍ    
$wç!:ávit/(Déficit) d    
     !QTXt OÕ t;    

 
     
Custo dos S;ÚI    
RESUI;MDO ÕI    
Despesas Adininistraüvas    
Despesas com Eventos e Scrvicns ile ltrcciróq    
zulu DesDéii    
BFSUH'ADO ANTES    
    .........................5QZÓOS,i 2

     
BEsut.XAnõ opéi    
Despesas Tributárias   9
     
supERÁviT/ a)ÉFlcn)   5,79
     

 
    ...........ZIZl212a4
    617.398.62
Resultado du Ex   627.S35.79
Aumento ÍReduc   627.535.79
[mDostos e Con   -19. 160.qS
Out o; Áii;   839,05
Aumento (Redução)   -20.000.00
Fornecedores   9023.78
Obrigações Tilabal   293.78
Imoosios; Cona   502.51
    . 1 .41 0.24
Outros Passivos   0.00
3) Caixa Llauldo bons   6.817.25
     
Ç;fiXA E KOUi   0.00
    617.398.62
    1 .227. 160.71
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.+!i&.
N" 24, quinta-feira, 4 de fevereiro de 20 1 6 OiáHo Otjcj?1 4?:::Unjã? .pçã. 3 ISBN 1677- 7069

como
Carvalho.
000.. às

local.
Centro,

SINTEPE, situado
Santa Filotnena/PE.

à Kua .F'ranclsco
CE,P. 562 1 0- mcio .eletrõnico. .O Edital e demais elementos da licitação

poderão .scr. obtidos ..através do site www.comcap.org.br e
através do site www.licitacoes-e.com.br.

CONFEDERAÇÃO NAÇIONAL DOS
TRABALHADORES NO COMÉRCIO E SERVIÇOS

DA CUT
CNPJ N' 05.071 .107/0001 44(em segunda

9 horas
convocação)

(em primeira convocação) 9:30 horas

quer numero
primeira

1) fundaç ão
com qual

smdicato= 2)
dos

participantes .
leitura

Pauta do
convocação,
dta: Florianópolis, 3 de fevereiro de 2016.

ANTONIO MARIUS Z. BAGNATI
Diretor-Presidenteapuraçao

fiscal; 4) filiação a entidades superiores;COELllO RODRIGUES DE MELO
missão pró-fundação (;PF. 775.632.124-34

votos
aprovação
oosse aa diretoria

do estatuto soctal; 3)
)eleição

conselhoexecutiva AVISO
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL, 2016

EVA 5)
Presidente
assuntos

da
gerais.

co- CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE JUDO \ Confederação Nacional dos Trabalhadores No Comércio e
Serviços da CUT - CONTRACS, as Federações e os Sindicatos âi.
líados ítltegrantes. do seu plano confederativo de representação em
todo o Pais, .contam\e enquadramellto sindical previsto nos 'artigos
570 e .577 da CLT: coordenação das entidades a ela filiadas'da
categoria ProHissionàl dos Trabalhadores no comércio, atacadista e
valejista; comércio de derivados de petróleo; como também os tra-
balhadores no setor de serviços, trab:ilhadores domésticos, em asseio
conservação, em entidades sindicais, em edifícios, porteiros e con-
troladores de acesso, promotores e demonstradores' de vendas. em
empresas de assessoria, perícia e pesquisas, em auto-escolasl em
açougues e pelxarias! hotéis, bares, restaurantes e pousadas, escri-
tórios de contabilidade e advocacia, vídeos locadoras, em entidades
recreativas, assistenciais de lazer e desportos, clubes e salões de
beleza, em cozinhas industriais e distribuidores de bebidas. fazem
saber aos EMPREGADORES das diversas CATEGORIAS PROFIS-
SIONAIS acém?.referidas, em todo o território nacional, que con-
forme o art. 582 e seus parágrafos da CLT, o DESCONTO DA
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL DE SEUS EMPREGADOS, em im-
l?oitât\cia.conespondeute a remuneração de 1 ( um ) dia de trabalho
do mês de março de 2016 (art.. 58Ó da CLT), representados pelos
Sindicatos, pelas Federaçols e pela CONTRACS. em seus municípios
ou estados e no Distrito Federal, DEVE ser EFETUADO até 31 de
Março do corrente ano e RECOLHIDO na rede bancária e esta.
belecimentos financeiros credenciados até 30 de Abril de 2016,' im-
pretgrivelmmte, através da Guia de Recolhimento da Contribuição
Sindical Urbana : GRCSU. Ficam os empregadorc5 cientificados
desde já, que o não recolhimento da CON'ÍRIBUIÇÃO SINDICAL
dos seus empregados até a data prevista, importará em multa de 10%
(dez por cento)'nof trinta primeiro! dias, co;n acréscimo de 2% (dois
por.cento) por mês slbsequentc.de atraso e juros de 1% (uin por
cento) !o. três e comoção monetária (att. 600 dà CLT. combinado com

6986 de 13.03.82)..As Guias de Recolhimento da Contribuição
Sindical Urbana - GRCSU já estão à disposição, devendo os"em-
pregadores.gue não Tceberem até a data do seu vencimento, solicitá-
las ao .Sindicato, .às Federações ou à CONTRACS, dc acordo com o
enquadramento sindical de sua respectiva representação. Alertamos
que sda observado que nas Guias de Recolhimento da Contribuição
Sindical Urbana - ÕRCSU. .elledid! pêlos Sindicatos e/ou pelas
Federações, devem constar OBRIGATORIAMENTE o Código do
Sindicato, o Código da FedelaçlgJ o Código da CONTRACS, sob as
peças. Previstas. no art.. 600 da CI.T.. Maiores informações poderão ser
solicitadas a !sta entidade em Brasília no SCS - Quadra 0 1':Bloco l
- 4' Andar - Salas 403/406- Edifício Central Brasília DF - Tek 61-
3225-6366.- 6280, São Paulo, na Avenida Censo Garcia n' 3 177/3 179
- Tatuape.São Paulo - SP Tel: 1 1-2091-6620/1 t-2091.2253 no email:
contracs@icontracs.Olg.br

a .ei

Santa Filomena, 3 de fevereiro de 2016
EVA COELHO RODRTGUES DE BELO

Presidente da Comissão

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL NU 2/2016

No Aviso .de. Licitação, Pregão Presencial N.' 2/2016. pu-
blicado na página 136, Seção 3, do bOU, do dia 22/01/2016. torna
público a alteração do Edital do item sobre a "mini cama elástica". O
edital poderá ser.retirado. na. sed! da CBJ, situada no Aeroporto
Intemacional do Rio de Janeiro, Terminal 1, Setor C, 3' piso, ou
através do site www.cbj.com.br

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS TRABALlIADORES EM EDUCAÇÃO DO

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ

EDITA.L DE CONVOCAÇÃOASSEMBLEIA GERAL Rio de Janeiro, 3 de fevereiro de 2016.
PAULO WANDERLEY TEIXEIRA

Presidente da ContêdetaçãoA comissão pró-fundação do Sindicato dos Trabalhadores em
Educação do Município de SANTA CRUZ DO CAPIBARTBE-pE.
neste ato replqs.eltadg pela: I'residente da Comissão pró-fundação, a
Professora IVÀ.NIA MARIA SIQUEIRA CAMPOS, com endereço
Para !glrespgqdências à Rua Manoel biqueira Campos, R.o 91, Santa
Cruz/PE.. CEP. 56.215-000, convoca toda a categoria dos trabalha
1111r11;/a!!m educação, com base territorial no Município de SANTA
(;RUZ-PE., para a Assembleia Geral dc fundação da Entidade, a ser
realizada no dia 25 de fevereiro de 2016, tendo como local. a ES-
COLA ESTADUAL ELVIRA GRANJA, situada à Avenida Antânia
Floresta, s/n., San.ta. Cruz/PE., CEP. 56.215-000., às 9 horas (em
primeira convocação) e às 9:30 horas (em segunda convocação) em
primeira .convocação, com.qualquer número de participantes. liauta do
dia:. .l).Imdaç.ão do sindicato; 2) leitura c aprovação do estatuto
social;. 3) eleição, apuração dos votos e posse dá diretoria executiva e
conselho fiscal; 4) ãliação a entidades superiores; 5) assuntos gerais.
IVANIA MARRA SÍQUtíRA .CAMPOS Presidente da comissão pró-
fündação CPF. 419.249.914-20 ' ''

CONFEDERACÃONACIONAL DOS

PROFISSIONAL
TRABALHADORES NA ATIVIDADE

PRESTAÇÃO
PRl\(ÁDA, E

DOS EMPREGADOSNA
DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA
E

DE MONITORAMENTO.
MOTORIZADA

RONDA

ELETRÕNICO E DIGITAL
20.293.654/0001-68 COD[GO N' 000.607.000.00000-6.

DE CONTROLE ELETRO-
[ :NPI'

AVISO
RECOLHIMENTO DE C9NTKinuiÇÃo SINDICAL

EXEKCfCt0 2016

Pelo pre:ente ficam notiâcadas todas as Empresas Especiali-
zadas da Atividade de Segurança Privada, Prestadores de Serviços de

?;ml'Ê; :n u11 %::ng'l'E;H= :wf#
galantes e na atividade de. eletroeletrõnica e digital e as Empresas que
mantenham .em seus quadros vigilantes conhatados diietambnte (vigi-

gados representados pgr esta entidade sindical, a importância cor-res-
poTdente à remuncraéão de l (uml) dja de trabalho (CLT, art.580,1), da
Folha. de pagamento relativa ao mês de março de 201 6, (CI.T.An.582).
recolhendo os valores descontados nos estai)elwimentos bancários

as penalidades previstas .nos .arte 598 e.600 da CU. O comprovante de
depósito, acompanhado da relação nominal dos respectivos descontados.
deve ser remetido a Confederação, Fedemções e aos sindicatos no prazo

Wlçfl:=q.? mú ;:'Hün$kiã:íi=5:1
baixadas,.através do ljnk. https://sindical.caixa.gov.br/sitas internet/con'
tlibuinte/login/]ogin.do da l5ágina Eletrõnica da Caixa Eionõmica Fe-
deral; Alertamos qu: o prwnchimenlo da (s) GRCSU (9 deverá conter
os números .dos códigos das entidades representativas' da categoria da
base territorial onde iempresa presta serviços' ' ' "-'

Santa Creu, 3 de fcveiciro de 2016.
IVANIA MARIA siQUEiKA CAMPOS

Presidente da Comissão

COMITÊ PARALÍMplCO BRASILEIRO
ESTRATO DE CONTRATO

Contratada: Markas de Regendo LTDA ME CNPJ: 08.946.498/0001-
91 ;. Processo: 041 4/15; Objeto: registro de preços de vestuário e aces-
sóllio esport.ivo; Va]ot: Rf 1.] 70.Õ00,00 (um milhão cento e setenta
mil reais); Assinatura do Contrato: l$/01;2016; Vigência: lii meses.

EXTltATO DE CONVÊN[0 NU 16/2016

Brasília-DF. 3 de feveieiio de 2016
ALCE MATOS ARAUJO
Presidente da CONTRACS

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
MUITIFINALITÁRIO DA ÁREA MINEIRA DA

SUDENE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Brasília-DF, 2 de fevereiro de 2016.
JOGO SOAREM

Presidente da ConfederaçãoEXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo ao Convénio n' 1 79/2015, celebrado entre
o Comitê Plralímpico Brasileiro - CPB. CNPJ n' 00 700. 1 14/000 1 -44

Remo - CBR. CNPJ

Espécie le

e dea
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS
TRABALHADORES NA INDÚSTRIALonteaeração

30 .276 .570/0001 -70:
Custeio da Comissão :s sa

p&t& ssinatura signatários.a ANDREWa)

Os recursos

gyRãlqB'!Ug'& H%HM 2
Objeto:
Técnica e

Brasileira
I' T
Atletas
lêrmo Aditivo a Bolsa Auxílio para EOIT:AI. DE CONVOCAÇÃOASSEMBI.ÉIA GERAL ÉX'IÉIÀlãIIÕINÁNA

as l l:UU ns. Goltl Qualquer nümel'o de nrpKentpc nn At/ l>n.\..l D..
co: [IA MELHORAMENTOS DA CAPITAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETKÕliiCO N: 3/2016

AVISO DE LICITAÇÃOPREGÃO PRESENCIAL Ng 2/2016
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/ 70 ISBN 1677- 7069 Diár:o oficial da União seção 3 N' 30, terça-feira, 16 de fevereiro de 2016

do SINDUSCON-CE
onL/\)a.l (is

lizará no dia 14 de março de 2016.
Engenheiro Santana Junior, 3000,
Central Park, Coco, Fortaleza/CE,

inscrito no CNPJ
;b - sindicato da Indústria da Construção C

07.341.019/000]-40. que

horas, em primeira convocação, com a maioria absoluta da categoria

sob
tvtl do Buçlo da Ribeira. n' 242, Apto. 2, Centro, São Vigente/SP. CEP

1 1 .320-060, onde receberá correspondências, nos termos do incisa ll
do.art; 8' da Portaria MTE 326/2(i13, CONVOCA toda a categoria de
trabalhadores que prestam serviços na fiscalização, gerenciamento,
manutenção, operação, planeamento e sinalização do sistema viário,
abrangendo todos aqueles trabalhadores empregados e contratados
sob qualquer forma ou regime, mediante qualquer tipo de vínculo de
subordinação. e dependência, ainda que 'contratados por empresas
prestador'as de serviços, e que executam as atividados em calátei
permanente ou teinporáriQ no município de Santos/SP, a participarem
da Assembleia Geral de fundação da entidade, que será realizada no
dia 1 1 de março de 2016, na Avenida Ana Costa, n' 70, Vila Mathias.
Santos/SP. CEP 11060-000 às ]9h em primeira convocação e às
19h30min em seguida e última convocação com qualquer número de
presentes, para deliber?reis sobre a seguinte pauta: a) Fundação da
Sllltidlde sindical; b) Discussão e aprovação 'do estatuto social; c)
Eleição, apuração e posse da DiretÓria; d) Filiação do sindicato à

llV DV)KUllllU ÇllLIÇI ÇU\J. f\VGlll(ltl
Andar, sala 1408, Empresarial

60.192-205, às 19h00min

rea- ESTRATO DE CONVÊN10 Ng 18/2016

14" Espécie: Termo de Convênio - TC. que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700. 1 14/0001-44 e a Con-
federação Brasileira de Remo - CBR, CNPJ n' 30.276.570/0001 -70:

Objeto: 2' Acampamento [.TA - (Estágio de Treinamento da Equipe
de Parareino - 2õ16); Despesa:.91 recursos decorrentes do presente
convênio são provenientes do CPB oriundos da lei n" l0.264/2001:
Ordem de pagamentos Parcela única; Valor: R$ 30.700,00 (trinta mil
e. setecento? .!Cais)] Vigência: 1 1/02/20]6 à 30/04/2016; Data da As-
sinatura: 03/02/20t6; Signatários: ANDREW GEORGE WTLLIAM
PARSONS - CPF: 052.420.207/92 - Presidente/CPB, e Edson Aluno
Peneira Junior - CPF: 803.714.009-10 - Presidente/CBR; Processo n':0092/2016. '

CEP

cletromccânicas
prestação de serviçosres Ç industriais e

segunda convocação, com qualquer número de presentes, pala discutir
ordem do dia: l)Aprovação ou

dissociação e/ou desmembramento do SÍNt5USCON-CE

Estado do Ceará. 19h30min

e deliberar sobre a seguinte
nao

pauta

Sindicato da Indústria da Construção
CNPJ sob o n" 07.341 .019/0001-40;

do

aa e/ou desmembramento
Civil Ceará. inscrito

das Empresas de M.ontagem
Ccará - FINDE.MON/CE,que representara a categoria econõmicadasU

Manutenção
2) Fundação ou não do Sindicato

Industrial do Estado

empresas de montagem industrial, manutenção industrial e prestação

C 3) do doe

EXTRATO DE CONVÉNIO Ne 19/2016
de serviços de montagens nas áreas industriais c eletromecânicas no
Estado

A

sindicato;4) Eleição e posse da primeira diretoriâ e conselho fiscal: 5)
fixação de data base; 6)
para filiação a fede-

eara: l)tscussão aprovação Estatuto Social Espécie: .Termo de Convênio - TC. que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700. 1 14/0001-44 e a Con-
f>d!ração Brasileira de Desporto de Deficientes Visuais - CBDV.
CNPJ n' 11.030.666/0001-09; Objeto: TI Fase de Treinamento da
Seleção Brasileira de Futebol de 5 1: 2016. Os recursos decorrentes do
presente convênio são provenientes do CPB oriundos da lei n'
l0.264/2001; Ordem de pagamento: Parcela única; Valor Total: R$
1561140,00 (cento e.cinquen.ta. e seio mil e cento e quarenta reais);
Vigência: l0/02/2016 à i9/03/2016; Data da Assinatura: 03/02/iO 16:
Signatários: ANDREW GEORGE WILL]AM PARSONS . CPF:
052.420.207/92 - Presidente/CPB, e SANDRO LAINA SOARES' -
CPF: 087.333.407-81 - Presidente/CBDV; Proa. n' 0093/20]6.

Contribuição dos
uenmçao

Santos-SP. ]5 de fevereiro de 2016.
PAULO FRANCISCO DOS SANTOScla sede provisõna. 7) Autorização

ração e con6êderação
Presidentes.liemar.Barbosa Lira, brasileiro, Divorciado, Empresário
CPF 475:620.054-00, representante .da EmpresaTWR - ENGENHA:
RIA,.PRO.ELOS, MOVAM.ENT:AÇÃO DE'CARGAS E SERVIÇOS
LIDA, inscrita.no CNPJ sob o n' õ5.53 1.369/0001 -44, com endereço
para correspondência, Rua Engenheiro Santana Júnior. 3000. 14' An.
dar,. !g1? 1408, Empresarial Central Park. Coco. Fortaleza/CE, CEP:60. 192-205 , '

Associados da entidade e
provisona

(.omtssâo prõ-fundação é reoresentada oelo vvIVllDD/\v r ittJ-r u ix iJ/\t , A.t i lll l

DOS
NI IN 1 1 1 t A l 'l l

TRABALHADORES FRENTISTAS EM
POSTOS

E
DE COMBUSTÍVEIS.

\aREGISTA DE MINÉRIOS
NO COMÉRCIO
DERl\IDOS DE

PETROLEO EM GERAL. GAS
VEICULAR,

NATURAL
EM ESTACIONAMENTOS, EM

LUBRIFICAÇÃOEm 15 de fevereiro de 2016
CREMAR BARBOSA LIRA
Presidente da Comissão

LA\AGEM,
VEÍCULOS.

TROCA DE ÓLEO E
DE EM LOJAS CONVENIÊNCIA

EXTRATO DE CONVENIO N1 20/2016
DE

EM POSTOS DE VENDAS DE COMBUSTÍVEIS. Espelie: .Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Patalímpico Brasileiro - CPB, CNPJ 'n' 00.700. 1 14/0001 .44 e a As-
sociação Nacional de Desporto Para Deficientes - ANDE. CNPJ n"
29.992:7 1 6/000 1-02; Objcto: Classificação Funcional Paulista de Bi-
cha. - Suzano/SP .- 201Õ. O! !ecursos decorrentes do presente con-
vênio são provenientes do CPB oriundos da lei n' lO.i64/200i: Or.
dem de pagamento: .Parçeja ú.nuca; Valor Total: R$ 3.400,00 (três mil
e. quatrocentas. !eais); Vigência: 15/2/2016 à 15/3/2016; Datzi da As-

Prcsidente/ANDE; Proa. n' 0094/201 6.

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS TRABALHADORES DO COMÉRCIO
E DERl\IDOS DE PETRÓLEO DO ESTADO

DE RORAIMA,

EM BORRACHARIAS
9

Item UVA l)( )R AS
RECAPAGENS

l)F:
0

PNEUS
D PÍHI X

DE JOINVILLE

EDITAL, DE CONVOCAÇÃOASSEMBLEIA GERAL
EDITAL

ASSEMBLÉIA GERAL DE FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS 'IRABALADORES DO COMÉRCIO E Dela\IDOS DE
PEntÓLEO DO ESTAOO UE KOKAiWA-SiÉiiÕdÕÉi;j;/iÍI

COMISSÃO PRó-FUNDAÇÃO DO SNDICATO DOS
TRABALHADORES FRENTISTAS EM POSTOS DE COMBUS-
TÍVEIS, NO COMÉRdIÕ' ÇÁk'ÉãSII' ÕÉ'ÚIHbIIIbI"'É"I;ÊM.
\IDOS DE PETRÓLEO EM GERAL, GÁS NATURAL VEICU-

Hk, H.B=#l:©WW@í.l#.:k%Vfl&d$gã2
YENIENCIA EM POSTOS DE VENDAS DE COMBUSTÍVEIS.
EM BORRAClJARJAS. RECAluGENS E RENOVADORAS 0E
PNEUS DE JOINVILLE E REGIÃO, convoca todos os membros

A

ustiveis em geral, no

A comissão pró-fundação do Sindicato dos Trabalhadores do
Cotnércio e Derivados de Petróleo do Estado de Roraima, tem como
sigla SIEMCODEPE/RR, Convoca todas os membros da categoria
profissional que abrange todos os trabalhadores Empregados no Co-
mércio dc Derivados do Petróleo, Postos de Combustíveis. Revcn-
dedoras de.Gás Liquefeito De Petróleo, Gás. Natural Veicular. Lojas
dc .Conveniência em Postos de .Combustíveis, Postos de Lavação e
Lubrificação, Empresas Especializadas em LubiiHicação c Troca def F # B w - -vrrwwnnww-n-nw vnnn H=vBAÜBvfb+1llbBV v zz\#\.E+ \A\r

algo. e.Botracharias, dos 15 (quinze) Municípios de: Alto Alegre.
Amdaii, Bonflm, Boa Vista, Caãtá Caracarai, Caroebe, Itacema. Mu-
gayai, Ngrmandia, Pacaraima, Rorainópolis, São João do Baliza. São
Luas .e Uirlmutã do Estado de Roraima a participarem da Assembleia
Geral de Fundação do Sindicato dos Trabalhadores do Comércio 'e

Ell?$;X:ZIHliX l ÇTUB
nê. capital de Boa. Vista/RR. CEP 69301-120, para tratarem da se-
guinte ordem do. dia: 1) Fundação do Sindicato dos Trabalhadores do
Comércio e Derivados de Petróleo do Estado de Roraitna, tem como
sigla .SIEMCODEPE/RR, para a .representação da categoria profis-
sional abrange todos os trabalhadores Empregados no Comércio de
Derivados do Petróleo, Postos de Combustíveis, Revendedoras de Gás
Liqucfbito Dc Petróleo,. Gás Natural Veicular, Incas de Conveniência
em Postos dc Combustíveis,. Postos de Lavação e .Lubriâcação,'Ein-
prcsas.Especializadas ciu Lubrificação e Troca de Olho e Borrachas:ia.

ü:.,I'.h!'gi,=;g:!:i.ggl,àkâi:''a:;ig'i:Ê:hlW
graima. Rorainópolis, São João do Baliza, São tuas e Uiramutã do

EXTRATO DE CONVÉNIO N1 21/2016

Espécie: .Tempo de Convênio - TC. que celebram entre si o Comitê

HWHIBllÜ :BUF11rE j(li
cursos decorrentes . do presente convênio são provenientes do CPB

pertencentes .a categoria de frentistas que laboram em postos de ser

minérios c derivados de
comercio
estacionamentos.

vagem) troca óleo
petróleo em
lubrificaçãoe

vemencias

geral,
vardista de

combustíveis,
de Joinvillee região

ein
em lojas

borracharias,
de con.

recapagens renovadoras
postos ae ven(las

ae veículos.

de pneus
Joinville, Rio Negrinho

ein
nos

EXTRATO DE CONVÉNIO Ng 22/2016

CONFEDERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO BRASIL
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nhora dos Remédios. Sericita, Silveirânia, limão Peneira, Simonésia.
Tiradentes, Tocantins, Tombos, Ubá, Urucânia,

Vieiras, Visconde do Rio Branco e Volta
da Assembleia

Tabuleiro, Teixeiras,
Vermelho Novo, Viçosa,
Grande, para participarem da Assembleia Geral de Fundação do
SINDCFC/JF, pelo processo de desmembramento da Base Territorial
do SINDICATO DOS E.MPREGADOS E INSTRUTORES DE AU-
TO ESCOLAS DOS CFCS DO ESTADO DE MINAS GERAIS -
SEAME,

EXTRATO l)E CONVÉNIO Ne 25/2016 IUZENDA SANTA MARTHA S/A
CNPJ: 02.]60.331/0001-14

ae
Branco Espécie: .Termo de Convênio - TC. que celebram entre si o Comité

Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ 'n' 00.700.114/0001-44 e a As-
!ocjaçã! Nacional de Desporto Para DeHlcientcs - ANDE, CNPJ n'
29.992.71 6/000 1-02; Objcto: l Etapa de Treinamento da Selcção Bra-
sileira de Futebol de Sete PC - 'Águas de Lindóia/SP - 2016 0s
recursos decorrentes do presente coãvênio são provenientes do CPB
oriundos da [ei n' ]0.264/200] ; Ordem de pagamento: Parcela única;
Valgl'.Total! R$ 10. 100,00 (dez mil e cetn tbaK); Vigência: 15/2/2016
à 193/2016;.Dita da Assinatura: 1 1/02/2016. Signatários: ANDREW
GEORGE WILLIAM PARSONS - CPF: 052.420.207/92 - Presiden-
te/CPB, e FREDERICO LESADA FRAZÃO PEREIRA JUNIOR -
CPF: 499.144.057-20 - Presidente/ANDE; Proa. n" 0100/2016.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Fazenda Santa Mal'tha S/A, pot' motivo dc falecimento do
acionista e membro da Diretoria, vem convocar seus acionistas pala
Assembleias Ordinária e Extraordinária, a realizar-se na Sede Social
da Empresa, localizada a Rua 02, n' 320, 17' andar, Centro, Goiânia
- GO, às 8:00 h com segunda chamada às 8:15, do dia 24/02/2016.
Ordem do dia: Escolha da nova Ditetoria e Conselho Fiscal.

pregados,
ligo 41

entidade sindical de primeiro grau
24 .059.933/0001-12 .
do MTE.

inscrita no CNPJ:
da Portaria 326)/2013 do
de 2016, às 18h:30min

representativa dos em-
nos termos do ar-

março
] 9h:00min

que será realizada em
primeira convocação

12 de

em.s.eglnda convocação com qualquer número dc pre-
sentes, na Av. Rio Branco, 2.067 - Galeria Carmelo Cirimarco. 24 -
Centro - Juiz de Fora/MG, sede do Sindicato dos Empregados no
Comércio de Juiz de Fora - SEC JF. A Assembleia tratará ãa ordem
do dia a seguir exposta: a) Fundação do Sindicato dos Instrutores c
Empregados nas Empresas de Centros de Fomlação de Condutores de
Juiz de Fora e Região - SINDCFC/JF; b) Aprovação do Estatuto
Social; c) Eleição e posse da Diretoria e dd Conselho Fiscal do
SINDCFC/JF; d) Filiação a entidades dc grau superior. Observação:
Dera exigido aos participantes, documento comprobatório de aue oer-

a categoria convocada nos Municípios acima

em

\#nA\rIRa. vallllblLJ \..rll lllld.ILall.
de
ou

às

Em 18 de fevereiro de 2016
PRTSCTLA NOMiNATO DE CASTRA

AcionistaEXTRATO DE CONVÉNIO N1 26/2016

Espécie: .Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comité
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700.1 14/0001-44 e a Con-
federação Brasileira de Tênis - CBT, CNPJ n' 33.909.482/0001-56:

Objcto: Miguel Zuniga Memorial Open - 2016; Despesa: Os recursos
decorreltcfl do .plescilte convênio são provenientes do CPB oriundos

? 8 1;$? i:t? ':i'a::.mães'i::::: HgiUb.=
t5/02/2016.à 25/03/2016;.Data dg Assinatura: 12/02/2016; Signa-tários: ANDREW GEORGE WILLIAM PARSONS 1. CPF:
052.420.207-92 - Presidente/CPB, e Jolge Lacerda da Rosa - CPF:
674.775.189-20 - Presidente/CBT; Processo n': 0101/2016.

FEDERAÇÃO BRASILEIRA
DE TELECOMUNICAÇÕESda

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA AUToalzATlxK
DO CONSELHO DE KFPKZSENTANTES PARA FUNDAÇÃO
DA CONFEDERAÇÃO NACIONAL. DE INFORMAÇÃO

E COMUNICAÇÃO AUDIOVISUAL

tende a categoria convocada nos Municípios acima relacionados
Maiores informações poderão ser obtidas com o subscritor deste edi-
tal n.o seguinte endereço: Avenida Olegário N4acie1, 2.364 - Apto. 302
- Paineitas - CEP: 36016-550 - Juiz de Fora/MG. Juiz de Fora. 18 dc
fevereiro de 201 6.

O Presidente do Conselho de Representantes da Federação
Brasileira de Telecomunicações - FEBRATEL, entidade sindical 'de
segundo grau, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o n'
07.594.324/000 1-44, com registro sindical n' 46000.0 1 826 1/2005-08
junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, com Código Sindical n'
000 786.00000-7, com endereço na Av. Pasteur, n' 383. parte, Urna.
CEP: 22.290-240, Rio de Janeiro - RJ, com base territorial nacional.
no uso das atribuições que lhes são conhecidas pela legislação sindical
vigente e pelo Estatuto Social, em especial pelos artigos ll c/c 16.
CONVOCA os delegados dos Sindiczitos filiados membros do Con .
velho de Representantes, a saber: SINDITELEBRASIL - Sindicato
Nacional das Empresas de Telefonia e de Serviços Móvel Celular e
Pessoal (CNPJ 06. 102.961/0001-93), SETA - Sindicato Nacional das
Empresas Operadoras de Sistemas de Televisão por Assinatura e de
Slrvilg dg. Acesso Condicionado (CNPJ 00.301 .3 1 6/0001 -13), STN.

Satélite (CNPJ 07.427.211/0001-54). SINDER-SP - Sindicato Na.
cional das Empresas de Radiocomuüiicações (CNPJ 00.582.967/0001-
29). SlITEP:PR - Sindicato das Industrias c 'Empresas de Instalação.
Operação e Manutenção de Redes, Equipamentos e Sistemas de Tc-
lccomunicaçoes .do Estado do Parara (CNPJ 00.668.588/0001 -56)
SINSTAL - Sindicato Nacional das Empresas Prestadores de Serviços

Call Conter, Mlanutenção de Redes, Equipamentos e Sistemas"de
Telecomunicações (CNPJ 73.980.690/0001 :66), SINDHART - Sin-
dicato das Empresas Holdings, de Pi'estação'de Serviços, de Ad-
ministração de Recursos Humanos, Telemarketing, de Rede de Dados,
Assessoramento, Consultoria e Informações de Uberlândia (CNPi
06.284.965/000 1 -30). SINTERJ - Sindicato das Empresas Preqtndo.n.
de Serviços de Telemarketing, Teleatendimento

NICOLAS SOUZA SANTOS
Presidente da Comissão COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

DE ITAGUAÍ-CODUITA
COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO

DOS DOCENTES DA UNIVERSIDADE ESTADUAL AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Ne 1/2016DO

CIÊNCIA
MARANHÃO (UEMS) DOS INSTITUTOS

E TECNOLOGIA DO MARANHÃO A Companhia de Desenvolvimento Urbano de ltaguaí-CO-DUITA, toma público, nos termos Lei n" l0.520/2002. Lei
8.666/1993, Decreto n' 7.892/2013 G Lei Complementar 123, de 14
de dezembro de 2006, que fará realizar Procedimento Licitatório' .
Sistema de Registro de Preços Modalidade: Pregão Presencial - TIPO:
Menor Preço Global .Por l.ote - OBJETO: Aquisição com instalação
de brinquedos Infantis. equipamentos .para academia ar livre. abrigo
de ponto de. õni.bus: lixeiras.'e bicicletário a ser instalados nas praças
do Município de Jtaguaí-RJ. Data c Hora de Abertura: Dia 03'de
Março de 2016 às li):00 horário. Local de Abertura: Sala GGIM,
situado na Rua General Bocaiuva, 636 - Centro - ]taguaí''l. Rio"de
Janeiro:RJ- Prefeitura Municipal de ltaguaí. O Edital e demais in-
fomações poderão ser obtidas nos dias úteis, no horário das 0&00 às
17:00 horas, no endereço acima, pelo telefone (21) 37829000 - Ra-
mal; 2861 ou, ainda, no endereço eletrõnico 'www.coduita.com.br
"link-licitacao"

(LEMA) - (SIND. .UEMA)
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

RATIFICAÇÃO DA FUNDAÇÃO. ELEíêÃo, POSSE E DA
APRO\HÇÃO DO ESTATUTO DO SINDICATO DOS

DOCENTES DA UEMA

Pelo presente Edital, a comissão Pró-criação do Sindicato
dos Docentes da Universidade Estadual do Maranhão (UEMA) e dos
Institutos de Ciência e Tecnologia do Maranhão (LEMA) - 'SIND-
UEMA, composta pelos docentes João Coelho Sirva Filho,'brasileiro,
professor, matricula 8979, inscrito no CPF número 27126714300. e
PIS/PASEP 12385019770, residente na Avenida Gi'ande Oriente. 'n'
10,. quadra 47, apartamento 203, CEP 6507S-180, na cidade de São
Luas: Maranhão;. . Francisco. da Chaga Matos, brasileiro, professor,
matrícula,8920L divorciado, inscrito no CPF n' 0649 1 936368, PIS/PA-
SEP 10261289028, residente e domiciliado na Rua Arturus '133. Rc-

Vinhais, CEP 65070 080, São Luas, Maranhão; Francisco

llo

)

665 CONVOCA toda categoria pro-a

Rio de Janeiro-RJ, 18 dc fevereiro de 2016
MARCELUS ARGENTO DE ARAÚJO

Pregoeirocanto dos Vinhais. CEP 65070 080
Valdério Pcreira da Silvo
2009839, casado. inscrito no
19000913586

25, Edifício
Luas Maranhãor) )

Pcreira da Junior, brasileiro.
CPF lro, professor, matrícula

51569574391, PIS/PASEP
na Rua Netuno, número 20.
303, Renascença 11, CEP

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE
INTERFEDERATIVO DO \ALE CURU

Quadra
65075

residente e domiciliado
Madre,aR. apartamento

EXTRATO DE CONTRATO

;w;'!:v=H Ew=.!..:n«=ii«!s:iu t,:il=: .Êü;
:xuuu$íiia ü4MW%
Oltent} ;lil real).i:j:ta de assinatura elos iontratosl Õ(i (ie.i;iélto de

EX['RATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

Carta Convite N' .1 01 202/2015, Obje.to: Contratação dos Serviços dc
análises cli.nucas.. histopatológica,e citopatológica através de labora-
tório especializado e credenciado e de acordo com a tabela do"SUS.
par:.r.Salização de exames. e coletag.dos pacientes atendidos pela

111$: @l: ÜHIZ:ll$q 13si

COMITÊ PARALÍMplCO BRASILEIRO
EXTRATO DE CONVÉNIO NU 24/2016

Rio dé Janeiro, 19 de fevereiro de 2016
LUIZ ALE.XANDRE GARC]A

Documento assinadodigitalmente conforme MP n1 2.200-2 de 24/08/200] que institui a
ICP-BrasilInfraestrutura dc Chaves Públicas Brasileira
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CENTRO NACIONAL DE PESQUISA
EM ENERGIA E MATERIAIS

CNPJ O1.576.817/0001-75

Ensino c funcionários da sua Administração EspecíHíca; Técnico de
Arbitragem; Comissários; Assistentes; Auxiliares; Avaliador; Jurados;
Chefe; SupervisS?r de Protocolo; Gandulas; Pagadores e Repositores
de Bola; Star; Stewards; Desenhadores de Percurso; Coordenadores
de Chegada, Percurso e Tran.lição; Oficiais de Chegada, de Regatas;
Oficiais de Cortejo e Premiação; Oficiais de Súmula: Medidores;
Classificadores; Anunciadores; Estatêtas; Caddie; Marshalls; Inspe:
toros; Membros, .]ntegiantes e funcionários dos Tribunais de Justiça
Desportiva; Oficiais de Arbitragem; Toda a Equipe de Arbitragem;
Secretário e todos Integrantes e funcionários da sua Administração
Específica; de Todas as Modalidades Esportivas no estado do Rio de
Janeiro/RJ, a participarem da Assembleia Geral de fundação da en-
tidade. que será realizada no dia 19 de março de 2016. no River
Futebol Clube, situado na Rua Jogo Pinheiro, 426, Bairro Piedade,
CEP 20:756-100, Rio de Janeiro/RJ, às 18h em primeira convocação
e às 18h30min em segunda. e última convocação com qualquer nú-
mero de plSsepjes, para deliberarem sobre a seguinte pauta: 'a) Fun-
dação do SINTRACE-RJ; b) Discussão e aprovação do estatuto so-
cial; c) Eleição, apuração e posse da Diretoria; d)filiação do sindicato

EXTRATO DE CONVÉNIO Ng 29/2016

Espécie: Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paraolíinpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700.114/0001-44 e a

Confederação Brasileira de Canoagem - CBCA, CNPJ n'
92.893.155/0001-12; Objeto: Campo de Tt'einamento no Rio dc Ja-
neiro - Fevereiro/20 16. Os recursos decorrentes do presente convénio
são provenientes do CPB oriundos da lei n' l0.264/2001; Ordem de
pagamento: Parcela única; Valor: R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil
reais); Vigência: 18/02/2016 a 05/04/2016; Data da Assinatura:
16/02/2016; Signatários: ANDREW GEORGE WILLIAM PARSONS
- CPF: 052.420.207/92 - Presidente/CPB, e JOGO TOMASINI
SCHWERTNER - CPF: 239.853.990-34 - Presidente/CBCA; Proc. n'
0107/2016.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo dc Compras .010IN2015/1 789. Objeto: Material pesquisa
cientifica. Favorecido: Esalab Importação Exportação e Comércio' LI-
DA. Valor R$ 2.500,00. Fonte de Recurso: FTNEP PACMAN. Ra-
tificação: Diretor de Administração Evandro Blumcr em 05.02.16.

COMiSsÃo PK(5-FUNnAÇÃO DA
CONTKPKKAÇÃO NACIONAL. nÍ INFORMAÇÃO

E COMUNICAÇÃO AUDIOVISUAL '
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DEPARTAMENTO DE AQuIsiÇÕES E CONTRATOS

Edital de convocação da assembleia geral extraordinária a ser
realizada em 12/04/2016. para a Fundação diConfederação Nacional
de Informação e Comunicação Audiovisual

Em cumprimento ao disposto nas Portarias n' 186/2008. e
326/2013, do Ministério do Trabalho e Emprego, a Comissão Pró-
Fundação da Conlbdcração Nacional de Informação c Comunicação
Audiovisual, pelo presente. edital, CONVOCA todas as Federações
quc .reprcscntap a. categoria económica das Empresas que prestam
servi.ços classificados como "lnfomlação e Comunicação Áudiovi-
!!al", d(p Estados: Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Cerra,
Distrito Federal, Espírito Santa, Goiás, garanhão, Mato Grosso, Ma.l
to Grosso do Sul, Minas Gerais. Para, Paraíba. Paraná. Pernambuco.
Piauí, Rio de Janeiro. Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul.
Rondõnia, Roiaima. Santa Catlrina. São Paulo, Setgipe. Tocantins.
para. Assembleia Geral de Ratificação da Fundação da'Confederação
Nacional dc Informação e Comunicação Audiovisual, a scr realizada.
no q l Bloco C.Asa Norte - Brasilia - DF - - Centro de Convenções
:.s?!q Tclebrasíl: do hotel Royal Tulip Brasilia Alvorada, CEP:
70.800-200, no dia 12/04/2016, ãs 14h00, em primeira convocação, e
trinta minutos após em segunda convocação com qualquer número de
presentes. A gssclnbleia terá a seguinte ordem db db:l)Ratificar a
fundação da Confederação;2>RqinlÊar a(s) categoria(s) económica(s)
a. scr(em) representada(s) pela Confederação;3)katiâlbár a Razão So:
cial da .Confederação como Confederação Nacional dc Informação e
(l:oinunicação.Audiovisual, ou outm que Vier.a ser deliberada' pela
assembleia;4)Filiação . das Federações ' à Confederação;5)Aprovação
do Estatuto da Conlêderação;6)Eleição e posse do sistema'diretivo' da
entidade, Conselho Fiscal e respectivos suplentes;7)Aprovação do
"Quadro de Valores da Contribuição Associativa da ConEcdera-
ção;8)Aprovação do.Orçamento-Programa da Confk)duração para es-
tabelecimento da sede, c para a constituição, organização e pré -ope-
ração da .Cgnfcdcração em Brasília. com a identificação da fonte'de
gcutsos;9)Outros assuntos pertinentes à fiindação e fuhcionamcnto da
Confederação

Pela Comissão pró-fundação da Confederação:
Eduardo. Levy Cardoso lüoteira, Márcio Ellcry Girão Bar-

H::."ki:=,=''1;.Ê="erÜ.:].'=:ã='E=.ilS.?'Ê# y.F+ii?

AVISO DE LICITAÇÃOPREGÃO ELETRâÚICO

Rio dc Janeiro-RJ, 23 de fcveieiro de 2016
MARÇAL RODRIGUES MENDES

Presidente da Comissão

Tendo de Convocação ne 2/2016
I' Chamada

Modalidade: Pregão Eletrõnico -Tipo: Menor Preço. Objeto:
Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços dc
transporte aéreo de cargas c encomendas, na modalidade porá a
porta, em âmbito nacional, para atender às demandas do Comitê
Paralímpico Brasileiro. Data da sessão: 03/03/16 (quinta-feira). Ho-
gariol..15h:Endereço: SBN Qd 02, Lt 12, Ed.Via Capital, 14' andar,
Brasília-DF. Edital à disposição no endereço www.bbmnet.com.br.
Informações: (6 1) 303 1 -3 130 e licitacao@cpb.org.br.

COMISSÃO DE PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS TRABALHADORES EM ASSEIO
E CONSER\HÇÃO, LIMPEZA PÚBLICA
E URBANA DOS MUNICÍPIOS DE PICOS,

FLORIANO E OEIRAS DO ESTADO DO PIÀUÍ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

I'HAINÃ C. CARNEIRO
p/Departamento

O membro da Comissão de Pró-Fundação do Sindicato dos
Trabalhadores em Asseio e Conservação, Limpeza Pública e Urbana
dos Municípios de Picos, Floriano e beiras do Estado do Piauí. o
senhor Antõnio Francisco Meio, inscrito no CPF sob o 'n'
798.977.033-49, o qual receberá correspondências no endereço Ave-
!ida Getúlio cargas, n' 599, Galeria 'fininha de Sá, Salas 305/307.
Picos - PI - CEP: 64.600-000, convoca a categoria profissional dos
trabalhadores em Asseio e Conservação, Limpeza Pública e Urbana
dos Municípios de Picos. Floriano e Oeiras,'do Estado do Piauí a
participarem de Assembleia (geral Extraordinária a scr realizada no
dia.15.de Março de 2016, às 17 horas, em primeira convocação, Q às
17:30 horas e.p .s?gunda.convocação na Airenida Getúlio Vargas, n'
599, Galeria Toninha dc Sá, Salas 30S/307, Picos - PI - CEP: 64.600-
0001.a âim de .deliberar.sobre a seguinte Ordem do Dia: 1- Fundação
do. S.indicado dos Trabalhadores em Asseio e Conservação, Limpeza
Pública e Urbana dos Municípios de Picos, Floriano 'e beiras do
Estado do Piauí 11- Aprovação. do Estatuto Social; lll -Apuuação,
eleição e posse da dirctoria; IV- Outros assuntos 'de interesse' da
categoria.

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE CICLISMO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÕNICO'N! 1/2016

Modalidade: Pregão Eletrânico - Contratação de Serviços.
Tipo: Menor taxa de transação Global. Objeto: Contratação de em-
prl?sa especializada na reserva, emissão, marcação e demarcação de
bilhetes aéreos em âmbito nacional e intemacional; emissão de se-
guro-viagem; intermediação de serviços de hospedagem; locação de
vans, carros, . ânibus, carreta para transporte de equipamentos es-
portivos e microânibus; intermediação dos serviços de alimentação
Junto aos hotéis contratados ou a terceiros; demais serviços conexos.
Início do cadastramento de proposta: A partir de 09h dia01/03/2016.
Fim do cadastramento de propostas: 13:45h dia 08/03/201 6. Inicio de
análise de .propostas e disputa de lances: 08/03/2016 (terça-feira).
Horário: 14h. site: www.bbmnet.com.br. Inf.: CBC : (43)' 3327-3232.
Mail: licitacao@cbc.esp.br ou BBMNET: (21) 2223-9612. mail: fgon
calves@bvmf.com.br.

Brasilia, 23 de fevereiro de 2016
EDUARDo LEVY CARDOSO MOREIRA

p/Comissão

Picos-PI, 22 de fevereiro de 2016
ANTONIO FRANCISCO BELO Londrina-PR. 23 de fev'eieiro de 2016

LUCIO ORLANDO COSER
PregoeiroCOMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO

DAS EMPRESAS DE GARAGENS E
ESTACIONAMENTOS DO DISTRITO FEDERALCOMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO

DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS
CONCESSIONÁRIAS NO RAMO DE RODOVIAS

E ENTRADAS EM GERAL NO ESTADO
DO MATO GROSSO DO SUL

CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO

CNPJ N' 1 1.561.902/0001-13EDITAL DE CONVOCAÇÃOASSEMBLEIA GER/\l EXTRAORDINÁRIA

RETIFICAÇÃO A cola.issão pró-fmdação do Sydicato das Empresas dc ga-
ragens e Estacionamentos do Distrito Federal, convoca toda a ca-
tegoria para participar da AGE para fundação do Sindicato das Em-
presas de Garagens e Estacionamentos do Dista'ito Federal - SIN-
DEPARK/DF que irá representar as categorias económicas de: es-
tacionamentos de veículos, a scr realizada no dia 31/03/2016, no
endereço SCS QD 06 BL A N' 206 ED. NEWTON ROSSI I' AN-
DAR, em primeira convocação às 15hs e em segunda convocação às
15:30hs com qualquer número de presentes para deliberaretn a se-
guinte pauta: 1 . Fundação do Sindicato; 2. 1)iscussão e aprovação do
Estatuto Social; 3. Eleição e posse da dirctoria, conselho fiscal c
membros na Federação do Comercio de Bens e Serviços do Turismo
- Fecomércio; 4. Aprovação e Filiação à entidade de Grau Superior -
Fccomércio-DF; 5. Aprovação da contribuição associativa do sin-
dicato; 6. Outros assuntos de interesse da categoria.

EDITAL
CONTIUBUIÇÃO SINDICAL URBANA/2016

do Diário OHiciall dc Convocaçaoa 28/i2/2015. página 1 10, Seção 3,
Onde se lê: 22 de dezembro de 2015
Leia-se: 29/02/2016

Pelo presente edital, a Confederação Nacional dos Traba-
lhadores na Indústria da Construção e do Mobiliário - CONTRICOM
z saber aos empregadores na indústria da construção e do mo-

Federal, na rede bancária e/ou casas lotéricas, até o dia iO de abril do
corrente ano, impreteriveltnente, valendo inclusive para os trabalha.
ies autónomos. Ficam.os empa'egadores do setor da construção c do

mobiliário em todo teiri.tório nacional cientes, desde .iá, que o não
recolhimento até o vencimento, incidirá em multa dc '10% '(dez por
cento) nos primeiros trintas dias com adicional de 2% (dois por
cento) aos meses subsequentes. iui'o de ]no].a de 1% íutn nni' cento\

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS TRABALHADORES É COLABORADORES
DA ARBITRAGEM ESPORTl\a DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
EDITAL DE CONVOCAÇÃOASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Brasília-DF, 22 de têvereiro de 2016

Anexo IV - Publicação de extratos de convênios2016 (0110133)         SEI 58000.116219/2017-66 / pg. 93



Anexo IV - Publicação de extratos de convênios2016 (0110133)         SEI 58000.116219/2017-66 / pg. 94



N" 37, quinta-feira, 25 de fevereiro de 2016
D brio::Oficial da::;Unia? .. >çã. 3 ISSO 1677- 7069

CENTRO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E COMUNITÁRIO lbderação.,5. Ratificação do conselho de representantes eleitos e 5)

Assuntos Gerais. 052.420.207/92 - Presidente/CPB, c SANDRO LAINA SOARES
CPF: 087.333.407-8 1 - Presidente/CBDV; Proa. n' 0097/2016.

MrlSO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N! 1/2016

Brasílja-DF, 24 de fevereiro de 2016JOGO CARLOS DOS SANTOS
p/Conselho

Convênio n1 27/2016
Espécie: .Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ 'n' 00.700. 1 14/000]-44 e a As.
!oc açao Brasileira de Rugby em Cadeira de Rodas - ABRC, CNPJ n'
09.58].629/0001-47; OUêt(i: lr Setnana de Treinamento E Evento
reste da Seleção Brasileira de Rugby em Cadeira de Rodas; Despesa:
Os recursos decorrentes do presente convênio são provenientcls do
CPB oriundos.da .lli . n' 1 0.264/200 1 ; Ordem de pagamento: Parcela
Unica; Valor: R$ 37.342,00' (trinta e sete mil e trezeontos e' cluarenta e
dois reais); Vigência: ló/02/2016 à 29/03/2016. Data da Assinatura:
16/02/2016; Signatários: ANDREW GEORGE WILLIAM PARSONS
- CPF: 052.420.207-92 - Presidente/CPB, e Luiz Claudio Alvos Pe-
reira, - CPF: 704.679.947-49 - Presidente/ABRC; Processo n":01 04/2016. '

CADESC toma público para conhecimento dos interessados
que recel)erá no dia 14/03/2016 às 09:00 horas, na Rua Jose Andrade
de cousa. ]40 - Bairro Centro - Tejuçuoca-CE, na sala da Comissão
Permanente de Licitação, o$ Invólucros N' 01 - Documentos de Ha-
bilitação e N' 02 -Proposta de Preços, o Edital poderá ser adquirido
no mesmo endereço referentes a 'Tomada de Preços 01/2016 : Pro-
cesso N.' 2016.02.11.01, tiPO. MENOR PREÇO, objctivando aqui-
s.ição dc água, quc tem por objetivo a Constmção de 1.800 Cistemas
de placas, no município) de ém Trairi, ltarema, São Gonçalo, Pa-
racuru. Paraipaba. São Luas do Curta, Tururu e Amontada no Estado
do Ceará, em atendimento ao 7' termo aditivo ao convênio n"
101/2012, maiores informações pelo lbne (85) 3323-1262.

COMISSÃO PRó-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS MUNICIPÁRIOS DE POÇO DAS ANTAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL

A comissã! pró-fundação do Sindicato dos Municipários de
Poço das Anta?./ RS, representada por Jogo Leopoldo Kunz, residente
a Av. Independência, 1528, centro, 'na cidade de'Poço das Antas / RS,
portador do. CPF: 524.527:000-53, convoca toda a categoria dos scr.l
vidores .públicos municipais ativos e inativos, dos poderes Executivo
e Legislativos .inclusive os pro6cssores da rede pública municipal de
ensino e servidores municipais de Autarquias, c(3m base territorial no
Município de Poço das Antas / RS, para Assembleia Geral de fiin-
dação da Entidade, a ser realizada no dia 21 de março de 2016, tendo
como local a Câtnara de Vereadores de Poço das Antas, sito Avenida
São Pedra, 1213, Centro de Poço das Antas / RS, às 19 horas em
primetra convocação e às 19 horas e 30 minutos em segunda con-
vocação com qualquer número.de.participantes. ORDEM DO DIA: l)
Fundação do Sindicato dos. Muniêipários de Poço das Antas/RS; 2)
Aprovação do Estatuto Social; 3) eleição c Posse da Diretoria Exe:
cutiva e Conselho Fiscal; 4) Filiação a Federação; 5) Se necessário:
Assuntos Gerais.

Tduçuoca, 24 de lêveieiro dc 2016
SILVIA LETICIA FORTE CAMELO

Presidente da CPL

Convênio n1 28/20]6
Espécie: Termo dc Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700.1 14/0001-44 e a As-
soc!qçã? .Nlcjonal dc l)espoito Para Deficientes - ANDE, CNPJ n'
29.992.716/0001-02; Objei!: Etnissão de Vistos Chineses para Se-
leção Brasileira de Boclia Paralímpica - Pequitn - China - i016. Os
recursos decorrentes do presente convênio são provenientes do CPB

te/CPB, e FREDERICO LESADA FRAzÃO PEREIRA JUNIOR -
CPF: 499.144.057-20 - Presidente/ANDE; Proc. n' 0106/2016.

CLUBE PAINEIRAS DO MORUMBY

AVISO DE LIÇll'AÇÃOCONCORRÊNCIA

O Clube Paineiias do Morumby, localizado na Av. Dr. Al-
bcrto Penteado, 605, no baixo do Morutnbi, cm São Paulo - SP. toma
público. a abertura os Processos de Licitações, pela modalidade con
coerência, do tipo preço, para aquisição de equipamentos e materiais
esportivos para o desenvolvimento de atletas ile alto rendimento. nos
termos. do Regulamento de cotnpras e contratações da Confederação
dc C[ubeq. - CBC, instrução Normativa N' 6, de 07 dc junho de 2014
e. Instrução Nomiativa N' 10, dc 30 de outubro dc 2014, todas
disponíveis no site cl? CBC (hltpj//www.çbc-fenaclubes.com.br), con-
forme convênio n' 29 da Confederação Brasileira de Clubes .' CBC.
Edital n' 105.1/2016 - Recebimento dos envelopes 04.03.2016 .
1 0h00 - Local - Av. Dr. Alberto Penteado. 605 - Morumbi São Paulo

Poço das Antas-RS, 22 de fevereiro de 2016
JOGO LEOPOLDO KUNZ

Resp. p/Comissão
DEPARTAMENTO DE AQUisiÇÕES E CONTRATOS

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS pxQUENOS PRODUTORES RURAIS

NA AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICÍPIO
DE \ALENÇA-BA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELEanÕNiéo SRP

Tendo de Convocação ne 4/2016
I' Chamada

$Em 24 dc fevereiro de 2a1 6
DANIEL DELL'AQuILA
Presidente do Clube

RETIFICAÇÃO

No Edital de Convocação Assembleia Geral publicado no
DOU em 21/02/2016 Seção 03 Página 121 ONDE SÉ LÊ Toda a

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DA FEDERAÇÃO
INTERESTADUAL DOS TRABALHADORES hAS
INDUSTRIAS DE PAPEL, PAPELÃO, CORTIÇA,
ARTEFATOS DE PAPEL, CELULOSE 'E PASTA 6E
MADEIRA PARA PAPEL NOS ESTADOS DO

AMAZONAS, MINAS.GERAIS, RIO DE JANEIRO
E SAO PAULO

THAINÁ C. CARNEIRO
p/Depattaincnto

COMPANHIA BRASILEIRA DE PARTICllWÇÃ0
AGROINDUSTRIAL BRASAGRO '

CNPJ: 20.492.831/0001-35COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
!Q$.1KABAI.nADoiwg EM EDUCAÇÃO

NO ENSINO MUNICIPAL DE EMBU DAS'ARTES !DITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL OKnINÁKIAEDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA EDITAL DE CONVOCAÇÃOASSEMBLEIA GERAL

Federação
Papelão, Cortiça
Papasta ae Madeira oara

+ et

)

O Conselho de Representantes dos Sindicatos fundadores da
Interestadual dos Trabalhadores nas Indústrias de Paocl

dc Papel. Paoclão
Amazonas

nas Indústrias
Artefatos

de «..à=':;K.=:':=gÜ s: ê:::s:q?..:'?'givügR
$F :k qÇ .W:e;?H*#'iáli.'ãübãlli11
09 horas,.em primeira chamada e, em segunda chamada às 10 horas.

categoria.

raia, Rio de
nos dias IS

Papel
Janeiro e Sãó
de janeiro de

}
8 dente Sindicato dosC

Paulo,
2016.

nos Estados do
Celulose. Cortiça

Urinas Ge-
realizadas

instâncias eg.no âmbito de suas
tatutárias e nos termos da Portaria do Ministério do Trabalho e E
PJlgo n'.1 86/2008, representado neste ato por João Carlos dos Santos
CPF 037.147.608-75: P]S 108]05309
Tt'abalhadores nas Indústrias do Papel, Papelão
Madeira para Papel e Artcfatos' de Papel'' de''Jacareí, 'CNPJ
51.623.288/0001-9Í e membro do conselho de [cDrcsentanteR en.

)

eleitos em assembleias

apreço
llll=lTlnrr] conselho de

Pensilvânia
representantes
614. Jardimride, convocam

tundadore$ quais sejam: 1) Sindicato dos Trabalhadores na Indústria
de Pap:l, Cel1lo:e. Fase? de. Madeira para Papel 'Papelão e Cora;;'de
Piraí/RJ, CNPJ 3 1 .424.260/000 1.

para correspondência Avenida
Jacareí/SP - CEP 12321-050 todos sindicatos

Brasília-DF, 18 de fevereiro de 2016
MARCELO TE]XEIRA DE BELO

Diretor-PresidenteJ sindicato dos trabalhadores
nas indústrias do. Papel, Celulose, Pasta de Madeira para Papel, Pa-
pclã! .e. Cortiça dc Úlanaus, CNPJ 09.212.568/000140 '3)'Sindicato
dos.Trabalhadores nas Indústrias dc Papel, Papelão, Cortiça, Celulose,Pasta. de Madeira para Papel e Artefatos de Papel de Montes Cl=
ros/MG,. CNPJ OS.999.944?000 1 -38. 4) Sindicato dos 'Trabalhadores
nas Indústrias de Pqpçl,.Papelão, Artefatos de Papel e Cortiça
Sotocaba e Região,. CNPJ 71.493.332/0001-01' 4) Sindicato dos Tra-
balhadores nas Indústrias do Paoel

Pasta de Madeira para Papeleiulose PiS 'lãoei,l

dee

no

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE CLUBES

.«..imRàE,&if11'1fâ... ""-.
Repetição4) Sindicato dos

Papelão, Celulose, Pasta de h4a.de Papel de Jacarcí
Trabalhadores nas Indústrias de Pa.

Artefatos de
Campina e ltapeva, CNPJ

para Assemblei? .Geral 'Extraordinária que será
março de 2016. às 08h. em nrimeii

Embu das Artes-SP, 24 dc fevereiro dc 2016
SAMUEL GOMES DE JESUS
Presidentc da Comissão

doira para Papel e Artefatbs
51.623.288/0001 -91. 5) Sindicato T
pel
Papel, Papelão
58 .979.03Õ/0001-71 ,

28 de

Clubes - CBC CNPJ 00. 1 72.849/000 42 Confederação Brasileira deae CNPJ
COMITÊ PARALÍMplCO BRASILEIRO

L.,ortica Nova ltapeva ESTRATOS DE CONVÉNIOS
realizada dia rço de 08h
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N" 39, segunda-fieira, 29 de fevereiro de 2016
Diá:rio oficial da União - Seção 3 ISBN 1677- 7069 / 7/

BANCORBRÁS - EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPAÇÕES S/A

CNPJ/MF sob o n' 00.717.967/0001-99

CAIXA ESCOLAR CEMAP COMITÊ PARALÍMplCO BRASILEIRO
AcaSO DE LICITAÇÃO

AVISO AOS ACIONISTAS CAIXA ESCOLAR CEMAP - FORMIGA - MG - PRO-
CESSO DE LICITAÇÃO N'. ]009/16 - MOD. REGISTRO DE PRE-
ÇOS - PREGÃO N.' 1009/16 - TIPO: Menor preço. OBJETO: Aqui-
sição de Gêneros de Alimentação que serão utilizados no preparo da
merenda escolar servida aos alunos do CEMAP - Centro 'Municipal
de Apoio à Aprendizagem. A abertura da sessão será às 10:00 h. dia
09/03/2016. Local: R. Barão de Piumhi 92-A, Diretoria de Compras
Públicas,. .Formiga - MG. Informações: telefones (37) 3329-1843 /
3329-1 844; e-mail: licitcompras@yahoo.com.br, Edital disponível no
site: www.formiga.mg.gov.br.

EXTRATO DE CONVÉNIO N' 31/2016

Comunicamos quc se encontram à disposição dos Senhores
Acionistas, na Sede Social da Sociedade, no SCS, Quadra 04, Bloco
A, n' 230, 7' andar, os documentos a que sc refere o artigo 133 da Lei
n' 6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31 de de-
zembro de 2015.

Espécie: Terno de Convênio - TC, que celebi'am entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700. 114/0001-44 e a Con-
federação Brasileira de Desporto de Deâcientes Visuais - CBDV.
CNPJ n' 11.030.666/0001-09; Objeto: Aquisição de Materiais para
Competições Esportivas - 20 16. Os recursos decorrentes do presente
convênio são provenientes do CPB oriundos da lei n' l0.264/2001;
Ordem de pagamento: Parcela única; Valor Total: R$ 6.276,20 (seis
mil. duzentos e setenta e seis reais e vinte centavos): Vigência:

05/03/2016 à OS/04/2016; Data da Assinatwa 18/02/2016; Signa-
tários: ANDREW GEORGE. WILLIAh4 PARSONS - CPF:
052.420.207/92 - Presidente/CPB, e SANDRO LAINA SOAREM -

CPF: 087.333.407-81 - Presidente/CBDV; Pior. n' 01 10/2016.

Biasília(DF), 18 de fevereiro dc 2016.
ALFREDO LEOPOLDO ALBANO

Presidente

BBTUR VIAGENS E TURISMO INDA
APARECIDA JÓNIA DE OLIVEIRA

Presidente da Caixa Escolar

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRõNICO N' 22/2015

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO OA FEDERAÇÃO
DOS SINDICATOS DE SERVIDORES E

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS ESTADUAIS E
MUNICIPAIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

FESSPERJ

A BBTUR - VIAGENS E TURISMO l.TDA., através de sua
autoridade competente, toma público aos interessados que o Pregão
Eletrânico n' 022/2015. rea]izado no dia 09/] 1/2015, tex;e como ven-

cedor a empresa: PROTEVILE EQUIPAMENTOS LIDA h4E, valor
global R$ 103.700.00 (cento e três mil e setecentos reais).

EXTRAI'O DE CONVÉNIO N' 32/2016

COMITÊ PARALÍMplCO BRASILEIRO
Espécie: Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700. 114/0001-44 e a Con-

federação Brasileira de l-lipismo - CBH, CNPJ n' 34095935/0001 -10;

Objeto: Semana de Treinamento na França. Os recursos decorrentes
do presente convênio são provenientes do CPB oriundos da lei n'

l0.264/2001; Ordem de pagamento: Parcela única; Valor: R$
375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais); Vigência:

18/02/2016 à 18/04/2016; Data da Assinatura: 18/02/20]6; Signa-
tários: ANDREW GEORGE WTLLIAM PARSONS - CPF
052.420.207/92 - Presidente/CPB, e LUIZ ROBERTO GluGNI -

CPF: 047.367.558-73 - Presidente/CBH; Processo n" 0112/2016.

Brasília - DF. 26 de fevereiro de 20]6.
LUIZ OTAV10 SOBREIRA
Autoridade Competente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA RE-ltATIFICACAO DA
ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO, FUNDAÇÃO,
APRO\ANÃO DO ESTATUTO, Fll.IAÇÃO, ELEIÇÃO,
APURAÇÃO E POSSE, DA DIRETORTA E CONSELHORESULTADO DE JULGAMENTO

OBJETO: A BBTUR - Viagens e Turismo Ltda., torna público aos
interessados, que o Pregão Elcttânico n' 022/2015, realizado no dia
09/1 1/2015, teve como vencedor a empresa: PROTEvILE EQUI-
PAMENTOS LTDA ME. '

A comissão pró-fundação da FESSPERJ, por intermédio do
seu presidente convoca todos os representantes dos Sindicatos das
categorias de sewidores e flmcionátios públicos dos poderes: Exe-
cutivo e Legislativo, do Estado do Rio de Janeiro e dos municípios no
âmbito do Estado do Rio de Janeiro: Angra dos Reis, Aperibé, Ara-
ruama. Areal, Armação dos Búzios, Arraial do Cabo, Barra do Piraí,
Barra Mansa, Belford Roxo. Bom Jardim, Bom Jesus do ltabapaana.
Cabo Frio, Cachoeiras de Macaca, Cambuci, Campos dos Goyta-
cazes. Canta Galo, Carapebus. Cardoso Moreira, Canso. Casimira de
Abriu, Comendador Levy Gasparian, Concepção de Macabu, Cor-
deiro, Duas Barras, Duque de Caxias, Engenheiro Paulo de Frontin,
Guapimirim, lguaba Grande, ltaboraí, ltaguaí, ltalva, ltaocara, lta-
peruna, ltatiaia, Japeri, Laje do Mluriaé, Macaé, Maluco, Magé, Man-
garatiba, Maricá, Mandes, Mesquita, Miguel Pereira, Miracema, Na-
tividade, Nilópolis, Nitcrói, Nova Friburgo, Nova lguaçu, Paracambi,
Paraíba do Sul, Parati, Paty do Alferes, Petrópolis, Pinheiral, Piraí,
Porciúncula, Peito Real. Quatis. Queimados. Quissamã, Resende, Rio
Bonito, Rio Claro. Rio das Flores. Rio das Ostras, Rio de Janeiro.
Santa Mana Madalena. Santo Antõnio de Pádua, São Fidelis, São
Francisco do ltabapoana, São Gonçalo. São João da Barra. São João
de Menti, São José de Üba, São José do Vale do Rio Preto, São Pedra

da Aldeia, São Sebastião do Alto, Sapucaia, Saquarema, Seropédica,
Sirva Jardim, Sumidouro, Tanguá, Teresópolis, Trajano de hpforais,
Três Rios, Valença, Varre Sai, Vassouras e Volta Redonda, pam par-
ticiparem da Assetnbleia Geral de Constituição, Fundação, Aprovação
do Estatuto, Filiação, Eleição Apuração e Posse da Diretoria c do
Conselho Fiscal da Federação dos Sindicatos de Servidores e Fun-
cionários Públicos Estaduais e Municipais no Estado do Rio de Ja-
neiro. a ser realizada no dia 04 de abril de 2016, na Travessa São
Jogo. n' 12. Centro. Nova Friburgo, RJ. com início às 9:00 horas, em
pnmetra convocação com a presença de 50%+l dos convocados e

em segunda c última convocação às 9:30 horas, com a presença
mínima de cinco entidades, quc deliberará sobre a manutenção ou
alteração dos seguintes itens, aprovados na AGE de 17 de março de

l

:015

Brasília - DF. 26 de fevercito de 2016.
LUIZ OTAVIO SOBREIRA
Autoridade Competente

BRANDÃO FILHOS S/A COMÉRCIO INDÚSTRIA
E LAVOURA

CNPJ/MF n'jS.108.483/0001-10

EXTRATO DE CONVÉNIO N« 33/2016

Espécie: Termo dc Convénio - TC, que celebram entre si o Cotnitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700. 1 14/0001-44 e a Con-
6edetação Brasileira de Vela Adaptada - Cova, CNPJ n"
09.466.700/000 1-40; Objeto: "Treinamento de Alto Rendimento de

Vela Adaptada - 15' e 16' Etapas"; Despesa: Os recursos dcconentcs
do presente convênio são provenientes do CPB oriundos da lei n'
l0.264/2001; Ordem de pagamento: Parcela única; Valor Total: R$
80.195,00 (oitenta mil e cento e noventa e cinco reais); Vigência:
25/02/2016 a 31/05/2016; Data da Assinatura: ]9/02/2016; Signa-
tários: ANDREW GEORGE WILLTAM PARSONS - CPF:

052.420.207-92 - Presidente/CPB, e Samuel Ferrando Linhares -
CPF: 001.882.209-68 - Presidente/CBVA; Processo n': 0115/2016.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Ficam convocados os acionistas da Brandão Filhos S/A a se
reunirem em Assembleia Geral Ordinária a realizar-se no dia 31 de
março de 2016. às 17:00 hs, na sede da Companhia, localizada na
Praça da Inglaterra. 06, Edf. Big, 10' andar, Comércio, Salvador-BA,
a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:

a) Exame, discussão e votação do Relatório da Diretoria.
Balanço Patrimonial e demais demonstrações financeiras do exercício
ainda em 31/12/2015;

b) O que ocorrer.
Os documentos e informações relativos às matérias a serem

discutidas c deliberadas na AGO ora convocada encontram-se à dis-
posição dos acionistas na sede da Companhia, em conformidade com
as disposições contidas na Lci 6.404/76, conforme alterada. COMPANHIA BRASILEIRA DE PARTICIPAÇÃO

AGROINDUSTRIAL BRASAGRO
CNPJ: 20.492.831/0001-35

Sal\-'ador, 24 de fevereiro de 20]6
ANDRÉ COELHO BRANDÃO

Düetor

LUIS FERNANDO COELHO BRANDÃO
Diietor

EDITAL DE CON\'OCAÇÃO DE ASSEMBLEIA
GERAL. ORDINÁRIA

MANOEL COELHO BRANDÃO
Diretor Ficam convocados os Senhores Acionistas da Companhia

Brasileira dc Participação Agroindustrial - BRASAGRO, a partici-
parem da Assembléia Geral Ordinária - AGO, no dia 08 dc março de
2016 (terça feira), em I' Chamada às 15:00 horas c em 2' Chamada

às 15:30 horas a realizar na Sala de Reunião da Cia. de Promoção
Agrícola - CPA, SHN - Setor Hoteleiro Norte, Qda 02 Entrada 87 3'
Pavimento, Sala 30 1 - Edifício Executivo OfHce Tower - Brasília-DF.

a qual terá a seguinte ordem do dia. ORDENA DO DIA: 1 . Apreciação
das contas dos exercícios fiscais de 20] 1 e de 2012; 2. Eleição dos
Membros do Conselho de Adminisüação; 3. Eleição dos Membros do
Conselho Fiscal; 4. Fixação dos honorários dos Conselhos de Ad-

ministração e Fiscal. Fundamentação Legal: Art. 19 $ ]' item "b" do
Estatuto Social; Art. 124 $ 1', e art. 133 $ 4' e 5' da Lei 6.404/1976:
Artigos 15 $ 3' e 17 do Estatuto Social.

CAIXA ESCOLAR AUTO DARIA PIREX
DE PAl\ü

AVISO DE LICITAÇÃO

mÜ H: H :Bkl
Menor preço. OBJETO: Aquisição de Gêneros de Alimentação que
serão utilizados no preparo da merenda escolar servida aos albinos 'da
Escola Municipal Florêncio Rodrigues Nunca. A abertura da sessão
será às. 13:00 h, dia 09/03/2016. Local: R. Barão de Piumhi 92-A,
Diretoria de Compras . Públicas, Fonniga - MG. Informações: tele-
fones (37) 3329-1843 / 3329-1844; e-mail: 'licitcom-
pras@yahoo.com.br. Edital disponível no site: www.formi-
ga.mg.gov.br.

0 ] - Constituição e Fundação da Federação dos Sindicatos de

Servidores e Funcionários Públicos Estaduais e Municipais no Estado
do Rio de Janeiro, FESSPERJ;

02 - Aprovação do Estatuto da FESSPERJ;
03 - Filiação dos Sindicatos a FESSPERJ=

04 - Eleição e apuração dos votos;

05 - Posse de sua primeira Dirctoria e de seu pritneiro
Conselho Fiscal.

Nova Friburgo, 26 de fevereiro de 2016.
ALEXANDRE DE AZEVEDO

Presidente da Comissão Pió-Fundação

MARIA INÊS DE CASTRA
Presidente da Caixa Escolar

Brasí[ia (DF), ]8 de têvereiro de 2016.

MARCELO TEIXEIRA DE MELO
Diietoi Ptesidcnte da Biasagro

Este documento pode ser verificado no endereço eletrõnico http://www.in
peia código 000320] 6022900171 '

gov.biü :.htinl. Documento assinado
digitalmente conüoi'me MP n1 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Inüaestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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www.imprensaotlcial.com.br; www.pregão.sp.gov.br e www.e-nego-
ciospublicos.com.br. Identificação do Órgão responsável pela licita-
ção: UG 102313; Gestão 10061 - Seção Técnica de Materiais da
Faculdade de Medicina de Botucatu, localizada no distrito de Rubião
Júnior, s/n', Botucatu, SP, íàx: (14) 3880-1036, fine: (14) 3880-1090,
e-mail: licitalh(@fmb.unesp.br.

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS TRABALHADORES bO TURISMO DE FOZ
DO IGUAÇU - PARANÁ - SINTRATURFI

TIPO: Menor Preço Por Agendamento.
DATA E HORA: A abertura das Propostas será às ]4 horas

do dia ]l de março de 2016, na sede da CBG:
PARECER JURÍDICO: Parecer Jurídico n' 05/2016.

l$1=Íe ;='!;.!::'ãeüã?.GEMI 1l IÉmiii
rica.com.br. " " '

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉiA GERAL nÉltiNiiAÇÃo

Botucatu, 25 de fevereiro de 2016.
CARLOS ANTÕNIO WINCKLER

Dirotor da Divisão Técnica Administrativa

A Comissão Pró-fundação do Sindicato dos Trabalhadores
do Turismo de Foz do lguaçu : Paraná - STNTRATURFI convoca
todos os membros da categoria dos trabalhadores do turismo: monitor.
auxiliar de monitores. supervisor de monitores, operador de caixa.
operador comercial, atelidente. de bilheteria, embarcador, fotógrafo,
operador de vídeo, condutor de ecotrilha, gerente geral. gerente 'co-

u'ã''-:"'"': ;::s'::: xaç & Ê gvüxüi:ii:ii:
!8H:gHE'%Ê:lEM,BÚ=Xã
irátratardaseguinteordemdodia: ' ' ' ''"

1) Aprovação da fiindação do Sindicato dos Trabalhadores
do Turismo de Foz do íguaçu - Paraná - SINTRATURFr

2) Aprovação do Estatuto Social da Entidade:
3) Eleição e posse da Diretoria e Conselho Fiscal do Sin-

CANTAREIRA TRANSMISSORA DE ENERGIA
S.A+ Aracaju/SE. 29 de fevereiro de 2016

ANA AIURECIDA DE OLIVEljIA
p/ Comissão

CNPJ 20.732.109/0001-20
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS
TRABALHADORES NA AGRICULTURAAVISO DE LICENÇA

A empresa Cantadeira Transmissora de Energia S.A., CNPJ
n' 20.732. 1 09/0001 -20, torna público que requereu, em 05/02/201 6.
do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis (IBAMA), a Licença de Instalação (LT) da Linha de
Transmissão 500 kV Estreito - Fernão Dias e Subestações Associadas.
localizada nos estados de São Paulo e Minas Gerais.

EDITAL
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL EXERCÍCIO 2016

dicato A Confederação .Nacional dos Trabalhadores na Agri-
cultura - CONTAG, entidade sindical de grau superior com
sede no SMPW Q. l Conj. 2 Lote 2 - Núcleo Bandeirante -
.DF, inscrita nq. CNPJ iob o n' 33.683.202/0001 34, com
fundamento. ng Decreto-Lei 1.166 de 15 dc abril (ie '1971.

;lHU .eâ.-l. ':mn\:=lá::i.'H'$Ü::E'i,?ááH:jÉlq
á inteligência do art. 605 da CLT. vem no'tificar e convocar os
trabalhadores rurais, compreendendo os assalariados e as-
salariadas rurais, empregados permanentes, safristas e even-
tuais na agricultura, criação lie animais. avicultura, horti-
fruticultura e extrativi.smo rural: e agricultores e agriculturas
que exerçam suas atividades individualmente ou em regime de
economia familiar, na qualidade de pequenos produtores, pto-
pri.etários, possciros, assentados, meelros, parceiros, arren-
$:É:'\ g=gítil'\.::.:fmlS:l'},,É;à::lulál'eÃ
de.guia própria, o .pagamento da Contribuição Sindical Rural

{;Ei;;S. 'g $Zãi.Í'.\e' :W$,a'\ TI' llàj$1it

gatoriamente. descontar o valor equivalente 'a i;ha diária da

P=a;:.WFâ: !' :H::T:::::n#'.:!.IH:á::' :E!
tuando o p.agamelto jtlnto ao Banco do Brasil S.A., através da

:;"'#H$H11'
sujeita o infratot' a. autuação por inüação trabalhista, nos
termos dos artigos 582 e i83 'da CLT, 'além de arcar' com

q;r*':'RW:lB$$$q$M l
8{$'17.«a..:::«Eh B l:'s='}..Ü:É:t 4ÚÊ E
e Trabalhadoras na Agricultura de cada' estado e do Distrito
Federal, observado ~o prazo de pagamento fixado na própria
guia. A não quitação no prazo legal itnplicará na incidência
das. ,sanções íegaii . previstas. Mais informações podem ser
obtidas nas . respectivas Federações Estaduais dos' Trabalha-

tag.org.br. " '''"

lan Mártir cargas, RG: l0.976.648-8, residente e domici-
liado em Foz do lguaçiüPR, na Rua Emílio de Menezes, n. 83' -Jardim América

JOSÉ CAETANO DE MANTOS NETO
Diretoi Foz do lguaçu-PR, 26 de fevereiro de 2016

IAN MARTIN \CARGAS
Coordenador da Comissão Pró-Fundação do

Sindicato dos Trabalhadores do Turismo de Foz
do lguaçu - Paraná

CLUBE PAINEIRAS DO MORUMBY

AVISO DE LICITAÇÃO
CARTA CONVITE N' 501/2016 COMITÊ PARALÍMplCO BRASILEIRO

O Clube Paineiras do Morumby, localizado na Av. Dr. Al-
berto Penteado, 605, no baixo do Morumbi, em São Paulo - SP, toma
público a abertura o Processo de Licitação, pela modalidade Carta
Convite, do tipo menor preço, pam aquisição de equipamentos o
materiais esportivos para o desenvolvimento de atletas de alto ren.
alimento, nos termos do Regulamento de compras e contratações da
Confederação de Clubes - CBC, Instrução Normativa N' 6, de 07 de
junho de 2014 c Instrução Normativa N' 10, de 30 de outubro dc
2014, todas disponíveis no site da CBC (http:/7www.cbc-fenaclu-
bes.çom.br), confonne convénio n' 39 da Confederação Brasileira de
Clubes - CBC. Entrega do envelope dia 08/03/2016 até 15h00 -Av.
Dr. Alberto Penteado, 605 - Morumbi - Departamento de Suprimentos
- São Paulo - SP. ' '

EXTRATO DE CONVÉNIO N' 30/2016

Espécie: .Terlto de Convênio - TC, que celebram entre si o Comité
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ 'n' 00.700.114/0001-44 e a AG-

IU #$%3$==1Eil;$'UhHBB$

H? qXUBi:nhRI
Ein 29 de fevereiro de 2016.
DANIEL DELL'AQUILA

Presidente do Clube Paineiras do Morumby
EXTRATO DE CONVÉNIO N' 34/2016

F:5?E,.=%:;li,.:'T'8BB, kE} s'ü898S'?Tln?.:,\ E'ãlE
federação Brasileira de Triathlon - CBTRI, CNPJ' n'
40.738.924/0001 -04; Objeto: Campeonato Pan-Americano de Para-
triathlon - 2016; Despesa: Ç!! .!ccursos deconentes do presente con-
vénio são provenientes do CPB oriundos da lei n' lO.i64/2001; Or-
dem de pagamento:. PareCI? única;. Valor: R$ ]36.000,00 (cento e
trinta e seis mil reais); Vigência: 22/02/2016 à 22/05/20]6. Data da

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DA FEDERAÇÃO
DOS SINDICATOS DE SERVIDORES E

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS ESTADUAIS E
MUNICIPAIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

FESSPERJ

RETIFICAÇÂO

No Edital dc Convocação publicado no DOU de 29/2/2016.
Seção 3, pág. 171, onde se lê: Nova Friburgo, 29 de fevereiro de
2016 - Alexandre de Azevedo - Presidente da Comissão Pró-Fun-
dação, leia-se: Nova Fribuigo, 29 de fevereiro de 2016 - Alexandre de
Azevedo - Presidente da Comissão Pró-Fundação - CPF;
746.867.477-91 .

EXTRATO DE CONVÉNIO N' 35/2016

f;H;lH,,:'g:.:lR::'e'8BB. 'Ó8} $eog$8BIÍD.,iÜS .àl.\ Elocn=

mã«]!a W;ü]H wE]«úüd(p/poejo) ERCILIO BROCH6 de fevereiro de 2016.
Presidente da Confederação

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
INTERMUNICIPAL DOS TRABALHADORES NAS
INDUSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE SÃO

DOMINGOS DO PRATA E REGIÃO DE MINAS
GERAIS (SITIAS)

EDITAL
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL EXERCÍCIO 2016

:ylT.\ãü$T:!$â:$íg- Xlllll'HI W
DF, inscrita no CNPJ.sob o n' 33.683.20i/000 i-34 com

?';'ü:";*$1$W$RH$HWI
trabalhadores rurais, compreendendo os 'assalariados e as-
salariadas rurais, empregados permanentes, 'safristas c even-
tuais na agricultura, . criação de animais, avicultura, horti-
truticultura e extrativismo rural. e agricultores e âai'icilltnrnq

RATIFICAÇÃO CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE GINÁSTICA

No Edital de Convocação da Assembleia Geral de Fundação,
publicado no DOU, Seção 3. edição de 26 de fevereiro de 2016.
página 145, onde se lê: a ser realizada no próximo dia 20 de Março
de 2016, às 11.00h em primeira convocação e ou às llh30min em
segunda e última convocação, leia-se: a ser realizada no próximo dia

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESECIAL Ú' 1/2016

:!w á gJ'':fEB=;« ':::u::=''g'EÃ.R:i'«« «:
.n.:.. ,.. ,.;-'..:'.. n= : aéreas para participação da Seleção Bra-fornecimento de passagens' ' ' '" --'-- ""'' '
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COMISSÃO PKÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS GARÇONS, MAioRES, BARMENS.

COZINHEIROS E AUXILIAREM DE COZINHAS
EMPREGADOS EM HOTEIS, MOTÉIS, BARES:
KE$1j4yKANrEs: l,ANCnoNETES, Pl2ZARIAg,
CHURRASCARIAS, BOITES, CHOPARIAS. '

!ANÇljlERIAS, SORVETERIAi, SERViÇos bE
BUFFET E CONDOMÍNIOS DE ÀPART-HOTEL

NO DISTRITO FEDERAL

aplicáveis a espécie. O recolhimento da Contribuição Sindical Rural
dos empregados rurais se fará nos tempos do art. 582 da cl;r, de-
vendo os empregadores, obrigatoriamente, descontar o valor equi-
valente a uma diária da t'emuneração mensal dc seus empregados até
3 1 (trinta e um) de março de 2016, e repassar os valores descontados.
efetuando o pagamento junto ao Banco do Brasil S.A., através da guia
própria .da Conta'ibuição Sindical Rural obtida na intemct na pagina
da CONTAG (http://www.contag.org.br) até o final de abril deste ano .
O não recolhimento da Contribuição Sindical Rural dos empregados
rurais, a cargo do empregador, sujeita o infrator a autuação por in-
flação trabalhista, nos tempos dos artigos 582 e 583 da CLT, além de
arcar com juros, multa e atualização monetária. conforme previsto no
art. 2' da Lei 8.022 de 12 de abril de 1990. O recolhimento da
Contribuição Sindical Rural dos agricultores familiares no valor de
R$ .30,00 (trinta reais) por pessoa, através de guia própria a ser obtida
na intemet, na página da CONTAG (http://www.contag.org.br) ou das
Federações de Trabalhadores e Trabalhadoras na Agricultura dc cada
estado e do Distrito Federal, observado o prazo de pagamento fixado
na própria guia. A não quitação no prazo legal implicará na in-
cidência das sanções legais previstas. Mais infonnações podem ser
obtidas nas respectivas Federações Estaduais dos Trabalhadores e
Trabalhadoras na Agricultura de cada estado e do Distrito Federal.
nos STTRs - Sindicatos de Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de
cada município. ou na CONTAG, pelo telefone (61) 2102-2288 e e-
mail sindical@contag.org.br.

FEDERAÇÃO INTERESTADUAL DOS
TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE

MERCADORIAS EM GERAL E DOS AUXILIARES
DE ADMINISTRAÇÃO NO COMÉRCIO DE CAF'É
E AUXILIARES DE,ADMINISTRAÇÃO DE

ARMAZÉNS GERAIS
EDITAL

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO DO SINDICATO

e recolhimento da Contribuição Sindical dos empregados e amigos
de que trata. o art. 583 parágrafo 2' da CLT, esta Federação, na sua
base territorial inorganizada em sindicato, nos Estados de Mato Gros-
so, Mato Grosso do Sul! Rondõnia e Acre, na condção de repre-
sentante da categoria profissional diferenciada dos " Trabalhadores na
Movimentação de l\mercadorias em Geral ", além dos Auxiliares de
escritório, Conferentes,Gerentes, enânn todos os profissionais Au-
xiliares de Administração de Armazéns Gerais, sente-se no dever de
esclarecer e alertar aos amlazéns gerais , cooperativas agrícolas,
transportadoras, comércio de produtos agropecuárias, de materiais de
construção e outras empresas que dispõem de silo, depósito, en-
treposto, .que a categoria dos Trabalhadores na Movimentação de
Mercadorias envolvidos na carga e descarga de mercadorias a granel
e ensacados, .costura, pesagem, embalagem, enlonamento, ensaque,
arrasto, posicionamento, acomodação, reordenamento, reparação' da
carga, amostragem, amimação, remoção, classificação, empilhamen-
to, transporte de empilhadeiras, paletização, ova e desova de vagões,
carga e descarga em feiras limes e abastecimento de lenha em se-
cadores e caldeiras.(inclusive os ajudantes de veículos). Vale ressaltar
também que por corça da Portaria Mtb. 3.204/88, estes movimen.
tadores de mercadorias foram reconhecidos como CA]'EGORIA
PROFTSSTONAL DIFERENCIADA: .Alertamos todos os emprega-
dores que a Nova Lei 12.023, de 27/08/2009, dispõe sobre as ati-
vidades de movimentação de mercadorias. Com isso, a empresa deve
promover o recolhimento da Contribuição Sindical das 'categorias
profissionais diferenciadas em .favor do' respectivo sindicato repre-
sentante, independentemente da sua atividade preponderante. ' As
Guias de Recolhimento da Contribuição Sindical,' encontra-se a dis-
posição! para geração e. impressão, no Site da Federação ou sda:
www.feintmmag.com.br/(Guias Sindicais). ' ' ''

. O presidente da Comissão Pró-Fundação do Sindicato dos
Garçons,. Maiores, Barmens, Cozinheiros e Auxiliares 'de' Cozinha

120, convoca, nos termos da Portaria n' 326 de 2013 e ni 671 de'20
de maio de 2015, os trabalhadores e tt'abalhadoias empregados (as)
cm Hotéis, Motéis, Bares, Restaurantes, Lanchonetes, Pizzarias,
Churrascarias, Boiões, Choparias, Danceterias. Soro.eternas,'Sewiços
de Buüet e Condomínio de Al?art-Hotel no Distrito Federal para se
reunirem em Assembleia Geral de fundação do Sindicato dos Gar:
çons. Maitres. Barmens, Cozinheiros e Auxiliares de Cozinha em-
pregados .!m Hotéis, Motéis, Bares, Restaurantes, Lanchonetes. 'Pi-
zzarias, Churrascarias, Boatos, Choparias, Danceterias, Sorveterias,
Serviços de Bullet e Condomínio de Apart-Hotel no Distrito Federal
por .dissociaçag do Sindicato de Empregados no Comércio Hoteleiro,
Restaurante, . Bale!. Lanchonetes, f'izzarias, Churrascarias, noites,
l\4otéi:, .Cozinhas Industriais, em Empresas Fomecedoras de Rcfei-

!. .''" R:'b;:.:g'B.a8:1'B.RÉIS'E\:::l='SiiTâBÊ
iiap ÜÍ Jül;!'ii ::i:,#:n:':g'..=á':"..:l11'iE
março de 2016 (Dais Mil c dczcsseis) às 09h00min' (nove) horas, em
pnmelra convocação e com todos os tmbalhadores da categoria,ou às
09h30min(nove horas e .trinta. minutos). em segunda convocação e
com qualquer número de trabalhadores da categoria presentes no
endereço .SM?W.. Quadra OI, conjunto 02, lote 02, Núcleo Ban-
deirante. Brasí]ia/DF. CEP: 71 735-]02, para'deliberaram sobre a se-
guinte ordem do dia: l)aprovação do regimento cla Assembleia Geral
que .será .observado para a realização do; demais ates da Assembléia;
2)Dissociar as categorias dos sindicatos listados nesse edital; '3)Fun-
dação. do Sindicato dos Gatçons. Maitrcs, Barmens, Cozinheiros c
Auxiliares de Cozinha empregados em Hotéis, Motéis, Bares.'Res-
taurantes: Lanchonetcs, Pizzarias, Chunlscarias, Bailes, Choparias,
Danceterias, Sorveterias, Serviços de Buãet e Condomínio de Apad-
Hot1l no Distrito Federal; 4)Aprovação do Estatuto Social da entidade
sindical; 5)eleição e posse da'diretoria e conselho fiscal.

Brasília - DF, 26 de fevereiro de 2016.
ALBERTO KRcfLÍO BROCA
Presidente da Confederação

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS
TRABALHADORES NA INDÚSTRIA

EDITAL
RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

EXERCÍCIO DE 2016

Pelo presente edital. a Confederação Nacional dos Traba-
lhadores na Indústria - CNTI, faz saber aos senhores empregadores
industriais em todo território nacional que, na conformidade do que
dispõe o artigo 605 da Consolidação das Leis do Trabalho. com-
binado com o artigo 582, o desconto da Contribuição Sindical de
empregados, cuja categoria não estala representada por sindicatos ou
federações de trabalhadores nas indústrias, em seus Municípios ou
Estados, deve ser efetuado até o dia 31 de março de 2016, podendo
scr recolhida nas agências da Caixa Económica Federal, rede bancária

lotéricas, até o dia 30 de abril do corrente ano, im-

seus

Campo Grande/MS, 29 de hvereiro de 2016
JOSÉ LUCAS DA Sll.VA

Presidentee agências
preterivelmente.

Faz saber, também, ao industriário autónomo que, durante o
mês de fevereiro de 2016, deverá recolher a Contribuição Sindical.
devida por ele, em um dos estabelecimentos bancários acima men-
cionados.

Ficam os
Ihimento até o vencimento

BrasÍlia-DF, 26 de fevereiro de 2016.
IOSÚ CActOS BORãÊg GALÃ.4Õ

EDITAL
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

COMITÊ PARALÍMplCO BRASILEIRO

e recolhimento da Contribuição Sindical dos empregados e avulsos
de que trata. o art. 583 parágrafo 2' da CLT, esta Federação, na' sua
base tenitolial inorganizada em sindicato, nos Estados de Mato' Gt os-
so, Mato Grosso do Sul: Rondõn.i.a e Acre, na condição de repre-
sentante da categoria profissional ditêrenciada dos " Trabalhadores na
Movimentação de Mlercadorias em Geral ", além dos Auxiliares de
escritório, Conferentes,Gerentes, enHitn todos os profissionais Au-
xiliares de Administração de Armazéns Gerais, sente.se no dever de
esclarecer e alertar aos armazéns gerais , cooperativas agrícolas.
transportadoras, comércio de produtos agropecuários, de materiais' de
construção e outras empresas que dispõem de silo, depósito, en-
treposto, .que a categoria dos Trabalhadores na Movimentação de
Mercadorias envolvidos na carga e descarga de mercadorias a granel
e ensacados., .costura. pesagem. embalagem, enlonamento, ensaque.
arrasto, posicionamento, acomodação, reordenamento, reparação' da
carga, amostragem, arrumação, remoção, classificação, empilhamen-
to, transporte de empilhadeiras. paletiz.ação, ova e desova de vagões,
carga e descarga em feiras livres e abastecimento de lenha em se-

EXTRATO DE CONVÉNIO N' 36/2016 interessados cientes, desde já, que o não reco-
importará multa de 10% (dez por cento)

nos trinta primeiros dias, com adicional de 2% (dois por cento) ao
mês subsequente, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e
correção monetária, conforme estabelece o artigo 600, da Conso-
lidação das Leis do Tmbalho.

As guias de recolhimento serão expedidas, devendo os em-
pregadores que não as receber, em tempo hábil, solicita-las a esta
Confederação.no .endereço: SEP/Norte Quadra 505 Com. A CEP:
70730-540 - Brasília-DF - PABX (61) 3448-9900 FAX (61) 3274
700] , e-mail: çnti@çnti.org.br ou imprimi-las pelo site da Caixa Eco-
nómica Federal(www.caixa.gov.br).

W
convénio. são provenientes do CPB oriundos da lei n' l0.264/2001:
Ordem de pagamento: parcela única; Valor Total: R$ 255.000.00

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS
TRABALHADORES NA AGRICULTURA

Brasília-DF, 29 de fevereiro 2016.
COSE CALIXTO RAMOS

Presidente

EDITAL
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL EXERCÍCIO 2016 EMEC EMPREENDIMENTOS MEDICO

CIRURGICOS INDA

.w«à%$ bQg 1411.;1$';11Ê.rnuu't:
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CALHEIRA ALMEIDA S.A. COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO

DOS SERVIDORES E EMPREGADOS DE
CONSÓRCIOS PÚBLICOS DOS WÜii(jilÕI DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL -
SSECPMERS

EXTRATO DE CONTRA'1'0 NO 13/20]6
CNPJ N' 15.138.993/0001 -30 CONTRA:JANTE: CONSORclo iNTERMUNicipAL i)o SUL DE

ALAGOAS - CONISUL, CNPJ/MF n'. 18.538.208/0001.24. 1'S RO.
CHA FISIOTERAPIA, CNPJ/MF n'.08.751 .466/0001-30. OBJETO:
serviços de saude : Pessoa Jurídica da Área de Saúde nos serviços
constantes na Tabela de Procedimentos Ambulatorial e Hospitalar 'do
CONTSUL .apresentados ..pela Contratada, no momento da solicitação
do credenci?mento, cona'orme item 6. 1.2 do EDITAL DE CHAMA.
MENTO PtJBL[CO - CON]SUL N". 00]/2016. Valor estimado: R$
51 .28] ,84 (cinquenta e um mil, duzentos e oitenta e um reais e oitenta
e .quatro.centav?s). Mlrcius Beltrão biqueira, PRESIDENTE, lsmair
Simões Rocha. REPRESENTANTE LEGAL. ''

EDIL'AL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

São convocados EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERALAGOE a se realizarem conjuntamente no dia

Senhores Acionistas a

14,00 horas na sede social à Av. Centenário

reumi'em cm

pala deliberar sobre a seguinte ordem
249-.
1 4 de abRI de 201 6.

\iatuia) i)BJ.vdul.)l n

ne [ :nntne
AGO: a) Prestação servidores e Empregados de Consórcios Públicos dos Municípios do

SSECPMERS.io Grande do Sulstado , no uso de suas atrl
LO n S

0 Presidente L ,om i grão rrâ - F l lnnneâ â Kinrlií'ntó rlAC

monstrações
dos Administradores, exame, discussão c votação das De.
Financeiras renal

31/12/20]5; Rio
buições legais, convoca a categoria profissional dos servidores e emÇ a g 0

pregados de consórcios públicos dos Municípios do Estado doega S

ul, ativos, inativos e aposentados, independente do remunerações. AGE: a) Alteração do artigo (brande
EXTRATO DE CONTRATO NO 14/201fi

f\ V ID\J
dos Est ao \

Comunicamos que se encontram à disposição dos Senhores
Acionistas os documentos a que se refere o Art. 1 33 da Lci 6.404/76.
relativos ao exercício findo em 31/12/2015.

);llllu ÇVllLI a laçdU. çalUus
Assembleia Geral de Fundação, Aprovação do Estatuto Social ; Eles

i uncoes nllP flÊqenihf'nhetn a
e n 0 S U

CONTRATANTE: CONSÓRCIO nqTERMUNiclpAL DO SUL DE
ALAGOAS - CONISUL, CNPJ/MF n'. 18.538.208/000]-24. H DE
BELO XAVIER, CNPJ/MF n'.22.478.682/0001-85. OBJETO: ser-
viços de saúde .- Posso! Jurídica da Área de Saúde nos serviços
constantes na Tabela de Procedimentos Ambulatorial e Hospitalar 'do
CONISUL .apresentados..pela Contratada, no momento da solicitação
do credenciêmento, conforme item 6.1.2 do EDITAL DE CHAMA.
h4ENTO PUBLICO - CONISUL N'. 00t/2016. Valor estimado:R$
209.580,00 (duzentos e nove mil e quinhentos e oitenta reais). Mar-
gius Be trio biqueira, PRESIDE.NTE, Hildemar de Meio Xavier, Re-

viu ç; i vübç uç L./iiçtuiia c L.onseino i'iscas ar xinntenrf'b a realizar-se
no dia.23 de março de.2016, às .15 horas em primeira chamada c

4048531224,
Paulo Cesat Nunes Garcia)

as

JOSÉ CARLOS BenTO DOMA
bala

Presidente UJ db l.IÇll'U ) Çllll)IÇuuuo uc consorcioR ni i n i ti:í)q

CPF n' 913.4]3.450-68. residente e domiciliado em Taquati
tl'

CENTRAL NACIONAL DOS APOSENTADOS E
Koarigo

a Rua

PENSIONISTAS DO BRASIL Porto Alegre, RS, I' de março dc 2016.
PAULO CEGAR NUNES GARCIA EXTRATO DE CONTRATO NO 15/2016

CNPJ 07.164.985/000]-30
COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS DOCENTES DO MARANHÃO - SINDUEMA

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTE.RMUNICIPAL DO SUL DE
ALAGOAS - CONISUL, CNPJ/MF n'. 18.538.208/0001 .24. COM-
PLEXO HOSPITALAR MANOEL ANDRE, CNPJ/MF
n'.04.710.210/0001 -24. OBJETO: serviços de saúde - Pessoa Jurídica
da Área de Saúde nos serviços constanês na T;É;i;de Ploccdimcntos
Ambulatorial e Hospitalar do CONISUL apresentados pela Contra-
tada, no momento da solicitação do crcdeBciamento, cobfomle item6.1.2 do EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO - CONISIJL N'.
001/2016. Valor estimado: R$ 230.1 1 S,04 (duzentos e trinta mil cento
e quinze reais e quatro centavos). Marcius Beltrão Siqueiia, PRE.-
SIDENTE, Emanuel Batroso Barieto, REPRESENTANTE LEGAL.

EDI'lAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

AVISO DE ltETIFICAÇÃO
Presidente da CENTRAPE

sentados No edital publicado neste jomal na edição do dia 19/02/2016
lla página 192, onde-se lê: Comissão Pró-criação do Sindicato dos
Docentes da Universidade Estadual do Matanhão (UEMA) e dos
Institutos de Ciência e Tecnologia do Maranhão (IE.MA)-Sinal-Ucma,
leia-se: Fundação do Sindicato dos Docentes do garanhão . Sin-
ducma.

tatutát'ias,
Pensionistas do Brasil.

ticiparem
:ENTRAPE

Rua Gcnebra, n' 264
Assembleia Geral

264
Extraordi

nO
nat'ia,

Codunton
Vista - CEP: 01.3 16-01001.3 16-010 - São Paulo-SP, no dia 19 de março de 2016.
em primeira convocação com início às 09:00h
em segunda e última convocação. às 09:30h com qualquer número de São Luas, MA, 2 de março de 2016.

JOÃO COELHO SILVO FILHO
Presidente da Comissão

EXTltATO DE CONTRATO NO 16/2016

serviços constantes na Tabela de Procedimentos Ambulatorial e Hos-
pitalar do CONTSUL apresentados pela Contratada, no momento da
solicitação do credenciamento, canil)rme item 6. 1.2 do EDITAL DE
CHAMAME.NTO PÜBLICO - CONISUL N". 001/2016. Valor es-
timado: R$ 411.205,30 (quatrocentos G onze mil duzmtos c 'cinco
reais e trinta centavos). Matcius Beltrão biqueira, PRESIDENTE,
lvaldo Leite da Silva Júnior, REPRESENTANTE LEGAL.

TRAJE, da Rua Gcncbra, n
mudança do endereço da sede social da CEN-

' 264

Vista - CEP: 0] .316-010 - São Paulo - SP. para a Rua XV de
andar - Conjunto n' Baitvo

COMITÊ PARALÍMplCO BRASILEIRO
Novembro. n' 184

- SP.

l t) 'T q 1 104 Sâ.o I'aula
EXTRATO DE CONVÉNIO N' 37/2016

São Paulo - SP, 2 de março de 2016.
FRANCISCO CANINDÉ PllGADO DO

NASCIMENTO

Espécie: o de Convênio
)Paralímpico Btasilciro - CPB

Term IC, que celebram entre
CNPJ n' 00.700. 1 14/000

si o Comitê
1 -44

CNPJ n' 02.368.353/0001-74;'
fêderacão Brasileira de Bas CadeiraÇ unte de Rodas] e ein a

rctoria Executiva para Avaliação das Ações de 201S e Planejamento
OUeto: Reunião Administrativa da Di-

e a Con-
CBBC.

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO DA
INDÚSTRIA DE PABKICAÇÃO DE RAÇÃO

ANIMAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -
SINDIFABRA/ES

EXTRATO DE CONTRATO NO 17/2016

decorrentes clo presente convénio são provenientes do CPB oriundos
da lei n' 10:264/200.1 ; Ordem de pagamento: Parcela única; Valor: R$

) Despesa: Os recursos

Pessoa Jlrídiça da Área de Saúde nos serviços constantes na Tabela
Procedimentos Ambulatorial e Hospitalar do CONISUL apresen-

tados pela .Contratada,.no momento da solicitação do credenciamento.
con6omie item 6.t .2 do EDITAll, DE CHAMAMENTO pl.JBLTCO -
CONISUL N'. 00.1/2016. Valor estimado: R$ 179.037,05 (cento e

:lB.ãR:'agua,Puüi &::i='t.!:'E'éià&'Íli

24/02/2016 ã

Presidentn

e cinco reais); Vigência:
23/02/2016 ;

PARSONStários: ( 4/04/2016; .Data da Assinatura: 23/02/2016; Signa-
ANDREW GEORGE WILLTAM PARSONS 1. CPF:

- Presidente/CPB, e Mana Naíse de Morais Pedrosa
:/CBBC; Processo n': 0 1 20/2016.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO

052.420.207-92
- CPF:

GEORGE

IÂI q7f) Í\K4 0 1

Pelo presente Edital, ficam convocadas todas as indústrias de CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO
ESTADO DE ALAGOASfabricação de alimentos

(porcos), coelhos, aves, etc); fabricação de alimentos preparados para
preparados Para animais (bovinos. suinos

gatos, cachorros e outros animais: fabricação de farinhas e pellets de EXTRATO DE CONTRATO NO 11/2016
raizes preparações
lixadas na alimentação de animais; fabricação de ração para qualquer

e outros produtos forrageiros; produção uti-

nos serviços constantes na Tabela dc Procedimentos Ainbulatorial c
Hospi.ralar do CONISUL apresentados pela Contratada. no momento
da solicitação do crcdenciamento, coniomte item fi. 1.2 do EDITAL
DE CHAMAN4ENTO PÚBLICO - CON]SUL N'. 00]/2016. Valor
cst.amado: R$ 58.662,32 (cinquenta e oito mil seiscentos e sessenta e
dois reais e trinta e dois centavos). Marcius Beltrão Siqueira, PRE-
SIDENTE, Alisson Ranicl Alcântara, Representante Legal.

EXTRATO DE CONTRATO N' 18/2016

UPV dllllllal (boVl110s,
l ví l axçt iõ

TO: serviços dc saúde - Pessoa Jurídica da Arca de Saúde nos ser-
viços constantes na Tabela de Procedimentos Ambulatorial c Elos-
pitalar do CONISUL apresentados pela Contratada, no nlonlento da

Hwleg=m=©w'liiãl:RIÊ
$R$$1%ç:.i«=='},::;='E a=gà :%.#Má, F&:l I' l F.l TAI

SUl110s
balanceadas
(porcos), aves, coelhos, ia-

V para animais (bovinos.
suinos (porcos), aves, coelhos, etc); obtenção de sal mineralizado c

Geral que será realizada H,

ESTRATO DE CONTRATO NO 12/2016
EXTRATO DE CONTRATO NO 19/2016
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COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO

E FISCALIZAÇÃO DA RECEITA '
MUNICIPAL DE PALMAS/TO

xaba, Remígio, Riacho de Santo Antõnio, Riacho dos Cavalos. Sal-
gadinho,.Salgado de São Fénix, Santa Cecília, Santa Cruz, Santa
Helena, Santa Inês, Santa Luzia, Santa Terezinha, Santana dc Man-
gueira, Santana dos Garrotes, Santo André, São Bentinho, São Bento,
São Domingos, São Domingos do Cariri, São Francisco, São João do
Cariri, São João do Rio do Peixe, São João do Tigre, São José da
Lagoa Tapada, São José de Caiada, São José de Espinharas, São José
de Piranhas, São José de Princesa, São José do Bonâim, São José de
Brejo do Cwz, São José do Sabugi, São José dos Cordeiros, São José
dos Ramos. São Matnede, São Miguel de Taipa, São Sebastião de
Lagoa de Roça, São Sebastião do Umbuzeiro, Seridó, Serra Branca.
Serra da Raiz, Serra Grande, Serra Redonda, Sertãozinho, Soledade.
Sossego, Souza, Sumé. Taperoá, Tavares. Teixeira. Tenório. Triunfo.
Uiraúna, Utnbuzeiro, Várzea. Vieirópolis. Vista Serrana e Zabelê.
Estado da Paraíba, para Assembleia Geral Extraordinária, a ser rea-
lizada no dia 02/04/2016, às 11:30h, em I' convocação e às 12:00h.
em 2' e última convocação com qualquer número de presentes, na
Rua Mana Antonieta de Mariz Marquei, n' 255, Bairro Santa Cruz.
município dc Campina Grande/PB, CEP 58417-1 10, para delibetarem
sobre a seguinte ordem do dia: 1) Fundação da entidade sindical para
representar a categoria; 2) Discussão e Aprovação do Estatuto Social;
3) Eleição e Posse da I' diretoria; 4) outros assuntos de interesse da
categoria.

INDUSTRIA DE AUME$TAÇÃO, ANIMAIS DO
ESTADO OO ESPÍmTO SANTO. .'

SINTRARAÇÕES-ES
EdiTAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEWBLÉiA GERAL nÉ PiRiiÂçÃo !!)pAL. PE CONVOCAÇÃO
ASSXMBLÉIA CEKAt'ilX'ÍÊÀÕÍÜNÁKÍA

A Comissão Pró-Fundação do Sindicato dos Servidores

11 :i.'k glE;:,'ü:mh'b.'l$:;1h,Ü:lÜã:Í
m:.,m:'ÊiWWÊI,..?h.':=~=; li'.:;:; hS..nl :ã-!

Hlscal da entidade.

. A coinilsão. pro-fundação do Sindicato dos Trabalhadores e

M;llg;;= :'.t:ül :%g:ruU : il!'i#!ãX
Fedeml em vigor e seus incisos, pertencente do 'l' grupo tr;i)a-
.:....- . - alimentação? categoria economia e proHis-Ihadoresnainãustriasde '' '' '' -' ' o'-r- -

sional? e baseado na legislação sindical vigente e bem colho nas

bovino: suínos (porcos}, coelhos, aves, übiicação de alimentos"pre-
parados para gatos, cachorros e outros animais; fabricação 'de farinhas

;:Ug:$!:Ü= :, 'uÍ=:«ma'R =n!'Úlãlã11Rpara qualquer tipo de animais '(bovinos, suínos, aves,'coelhos ca-
prinos, .ovelhas, e obtençã! de s al. mineralizado 'e fabricação''de su-

ordem do dia: " '''

a) Leitura do Edital de convocação;
. b) Aprovação e fiindação do Sindicato dos Trabalhadores e

Empregados na .Industria da Alimentação Animal do Estado No Es-
c) Leitura e aprovação do Estatuto Social:
d). Eleição e posse ila ptimeita Diletoria, 'Conselho Fiscal e

wi XXiílixÜH) t n:
. e) Aprovação de contribuição associativa e ou taxas con-

federativas;

Palmas/TO, 10 dc março dc 2016.
MARIA RISONHA FLORENTINO COSTA
Coordenadora da Comissão Pió-Fundação Campina Grande. 10 de março de 2016.

DIEGO DMITRI GOLES PESSOA DINIZ
Presidente da ComissãoCOMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO

DOS TRABALHADORES 'NA AGRICULTURA
FAMILIAR DE CENTENÁKiO-Kg COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO SINDICATO

DOS VIGA.LANTES DE JATAÍ E REGIÃOE:piT4L nE COiVVOCAÇÃo
ASSEMBLÉiA GERAL ni'tiNiih.ÇÃo

Hw:Êui?a m:l$Miãhã$
balhadorcs .ga agricultura familiar, residentes e em atividade no mu-

tenário RS. que irá tratar .da seguinte ordem do dia: ] . Aprovação da

balhadorcs na Agiicultwa Familiar de Centenário-RS; 3 . Aprovação
dos Estatutos Sociais; 4..Eleição c posse da Diretoria; 5. 1filiação a
Entidades de grau superior; 6. Assuntos gerais. '''' -' ' ' "'-'

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL

O Presidente da Comissão Pr6-fundação do Sindicato dos
Ttabalhadoies Vigilantes, de Jataí e Região, Sr. Antõnio Divino Gou-
veia, CPF 43 1 290 991-1 5, convoca a todos Trabalhadores Vigilantes,
dos demais empregados de etnpresas de segurança, vigilância e trans .
porte de valores, dos trabalhadores em serviços de segurança, vi-
gilância. segurança pessoal e patrimonial, dos empregados de escolas
e cursos de formação, especialização e reciclagem de vigilantes, dos
empregados de empresas de vigilância orgânica, dos empregados em
empresas de segurança eletrõnica, empresas de vídeo-monitoramento.
empresas de monitoramento, dos empregados nos departamentos de
vigilância c segurança de estabelecimentos ou empresas de outras
atividades económicas, privadas, e de todos os trabalhadores que
compõe a categoria profissional diferenciada disciplinada pela lei'n'
7.102 nos Municípios de; Jatai, Acreúna, Aparecida do Rio Doce.
Aporé, Aragarças? Bom Jardim de Golas, Cachoeira Alta, Caçu, Caia.
põnia, Castclândia, Chapadão do Céu, Doverlândia, Gouvelândia.
oporá, ltajá, ltarumã, Lagoa Santa, Maurilândia, Mineiros, Monte-
vidiu, Paranaiguara, Perolândia, Piranhas, Portelândia, Quirinópolis,
Santa Melena de Goiás. Santa Rata do Araguaia, Santo Ant6nio da
Barra, São limão, Serranópolis. Turvelândia, todos no Estado de
Goiás, pata participar da Assembleia Geral Extraordinária, a ser rea-
lizada dia dezasseis de abril de dois mil e dezasseis, no auditório da
Câmara Municipal de Vereadores de Jataí, na Praça da Bandeira n'
96, Centro, Jataí, Golas, às quatorze horas (14.00' hs), em primeira
convocação com .a metade mais um de todos os integrantes da ca-
tegoria na região, e as quatorze horas e trinta minutos
(14h:30min),em segunda convocação, com qualquer número de in-
tegrantes da categoria na região, para apreciar e deliberar sobre os
seguintes pontos de pauta; a) Fundação do Sindicato dos Traba-
lhadores Vigilantes, dos demais empregados de empresas de segu-
rança, vigilância e transporte de valores, dos trabalhadores em ser-
viços de .segurança, vigilância, segurança pessoal e patrimonial, dos
empregados de escolas e cursos de formação, especialização e rc
ciclagcm de vigilantes! dos empregados de empresas de vigilância
orgânica, dos empregados em empresas de segurança eletrânica, dos
empregados nos departamentos de vigilância e seauranca de efta.

Centenário, 6 dc março de 2016
TADEU WRZES]NSKI

P/ Comissão

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO

CALL CENTERS

Vitórias 8 de março de 2016
LUIS ANTÕNIO XAÜER DA SILVO

Comissão de Pró - Fundação.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO COMITÉ PARALÍMplCO BRASILEIRO

O Presidente da Comissão Pró-Fundação do Sindicato dos
Trabalhadores das Empresas de Telecomunicações, Telemarketing e

IZ:sl:EI E$1a bÜEÜ@
W Ç:ui:=q:' :::::l,:.g :àalilÜ ilÜ ii
(provedores), serviços troncalizados de comunicação,'rádio chamadas,
teleinarketing, televendas, prQletos, construção, instalação e operação

lí:WFH süuMÜWww

EXTRATO DE CONVÉNIO N« 38/2016
Comitê Paralímpico Brasileiro
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= Seção 3 ISSO 1677- 7069

EXI'ltAI'O DE CONVÉNIO N.. 40/2016 EXI'RATO DE CONVÊNIO N' 46/2016

omitê Paralímpico Brasileiro TC, que celebram entre si o Comitê

WHÜa$!#! :nH
quarenta c nove reais); Vigência: 26/02/2016 à 06/04/2016: Data da

EXTRAI'O DE CONVÉNIO N« 52/2016

Espócl:p Terra de Convênio - TC Jque ce.700.114/0001-44 e a As-
Comitê Paralímpico Brasileiro ram ente'e si o Comitê Comité Paralímpico Brasileiro

entre si o Comitê
1 14/0001 -44 e a Con-

Visuais - CBDV.
Geral 2016 e T
Os recursos de-

correntes ao presente convénio são provenientes do CPB oriundos da
Valor Total:

R$ 159.172,00 (cento e cinquenta e nove mil e cento e setenta e dois
regas); Vigência: 07/03/2016 à 29/04/2016; Data da Assinatura:
07/03/2016; Signatários: ANDREW GEORGE WILLIAM PARSONS

2.420.207/92 - Presidente/CPB, e SANDRO LAINA SOA-
RES - CPF: 087.333.407-81 - Presidente/CBDV; Proa. n'
0146/2016.

Espécie Termo de Convênio TC
Paralímpico Brasileiro CPB CNPJa

de de
CNPJ n'

i4/2001.ei n

'F 05

que celebram

federação Brasileira
l l .VIU.UUO/UUU l «l)y

oesporto
no f\O '7AA

Oetlcien tes

Seminário de Capacitação
ubleto:

[ di duçsi)orai va. na i = K i J v
Assembleia

ardem de pagamento: Parcela única:

q/ f / \JJ/ Z.v l ll Z -f/l Ihb/ / 1 1 1 r\

EXTRATO DE CONVÉNIO N' 41/2016
X v tJ r Ü]]J .'t]J / »(] l

Comité Paralímpico Brasileiro
Espécie: .Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Parajítnpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700. 1 14/000]
federação Brasileira de Desporto
CNPJ n' 11.030.666/0001-09; Objeto: ll
Seleção Brasileira Masculina de Goalball

Treinamento da

EXTRATO DE CONVÉNIO N« 47/2016
Termo de C

00.700. 1 1 4/000] ..44 e a Con-
Visuais - CBDV.

Comitê Pata ímpico Boas loiro TC, que celebram entre si o Comité

;;;;l'=1:B=n$!=1:1:s: :Kins&r'Êl=ã: qí;l
mento: Parcela única; Valor: R$ 18.604,00 (dezoito mil e seiscentos e

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

de Deficientes I' Termo ADITIVO
Comitê Paralímpico Brasileiro
Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Convênio n' 1 89/2015. celebrado
entre o Comitê Paralímpico Brasileiro - CPB. CNPJ n'
00.700.114/0001-44 e a Confederação Brasileira de Tênis de Mesa -
CBTM, CNPJ n' 30.482.3 19/0001-61; Objeto: I' Aditivo ao Prdeto
Auxílio Bolsa Incentivo para Comissão Técnica e Atletas 2016: Des.
pesa: Os recursos decorrentes clo presente convênio são provenientes
do CPB oriundos da lei n' l0.264/2001; Ordem de pagamento: l
(uma) Parcela (março); Valor Total: R$ 22.300,00 (vinte e dois mi] e
trezentos reais); Vigência: 01/03/20]6 à 31/]2/2016. Data da As-
sinatura: 26/02/2016; Signatários: ANDREW GEORGE WTLLIAM
PARSONS - CPF: 052.420.207-92 - Presidente/CPB, e Alaor Gaspar
Pinto Azevedo - CPF: 388.748.307-34 - Presidente/CBTM; Processo
n': 0535/2015.

Fase
2016

de

rentes .do presente convênio são provenientes do CPB oriundos da lei
n' l0.264/2001 ; Ordem de pagamento: Parcela única; Valor Total: R$
84.144.00 (oitenta e quatro) mil, cento e quarenta e quatro reais);
Vigência: 08/03/2016 à 26/04/20 1 6; Data da Assinatura: 25/02/20 16:
Signatários: ANDREW GEORGE WILLIAM PARSONS '- CPF:
052.420.207/92 - Presidente/CPB, e SANDRO LAINA SOAREM
CPF: 087.333.407-81 - Presidente/CBDV; Proa. n" 0129/2016.

décor-

ESTRATO DE CONVÉNIO N' 42/2016 EXTRAI'O DE CONVÉNIO N' 48/2016

Comitê Paralímnico B
Espécie: 'ltm)o de Convénio
Paralímpico Brasileiro - CPB.

Brasileiro Comitê Patalímpico Brasileiro
Espécie: .Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê

rlqf'l nsaAAAlnl.u.... & + n e.A

iu, que celebram entre si o Comité
CNPJ n' 00.700.114/0001-44 e a Con-

CNPJ n' 33.909.482/0001-56:
2016

deleaeração Tênis - CBT.
Dueto: Copa Bahia Wheelchair Tennis

Brasileira

dccorrenteg do presente convênio são provenientes do CPB oriundos
da lei.n' lO..2.6472001 ; Ordem de pagamento: parcela única Valor:' R$
281960,00 ,(vinte e f)it?. mil, novecentos e sessenta reaisj; Vigência:

20/04/2016; Data da Assinatura: 26/02/2016:
GEORGE WILLIAM PARSONS

; l)espera: Os recursos I' Temia ADITIVO
Comttê Paralímpico Brasileiro

01/03/2016 à 20/04/2016; Data da Assinatura: 26/02/2016: Signa-
tlh'lt)s! ANDREW GEORGE WILLIAM PARSONS - ã)F:
g 3::1 g:?: : ã : ;ll E H? ,i.l:l=,'$'eãt:Â''" - "'

Espécie: Primeiro ao Convênio n-V l

entre Comitê Paralímntr 0 Brasileiro0 l ICOC l
0

:il'no lllvo e

.A]NA SOAREM CPF 087.333 .407-8 1

175/2015, celebrado
CPB, CNPJ n'

0.700.114/0001-44 e a Confederação Bmsileira de Desporto de Dc-
tictentcs Visuais - CBDV. CNPJ n' 11.030.666/0001-09; Objeto: ]'

I' Realocação ao Programa de Mlanutenção Ad-
ministrativa da CBDV - Janeiro à Dezembro/2016. Os recursos de-
correntes do presente convênio são provenientes do CPB oriundos da
lei n" l0.264/2001; Ordem de pagamento: lO (dez) parcelas; Valor
letal: R$ 67.255,12 (sessenta e sete mil, duzentos e cinquenta e cinco
reais e doze centavos); Vigência: 01/03/2016 à 3 1/12/2016: Data da
Assinatura: 26/02/2016; Signatários: ANDREW GEORGE WIL.
LIAM IHA.RSONS - CPF: 052.420.207/92 - Presidente/CPB. e SAN-

Presidente/CBDV;

lêmio Aditivo

0130/2016. ao rrograina

EXTRATO DE CONVÊNIO N' 43/2016

Comitê Paralímpico Brasileiro
Espécie: .Termo de Convénio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralítnpico Brasileiro - CPB, CNPJ 'Qo 00.700. 1 14/0001-.44 e a As-
sociação Nacional de Desporto Para Deficientes - ANDE, CNPJ Ho
29.992.716/0001 -02; Olãeto: Confecção dc Revistas 40 anos da An-

W

EXI'RATO DE CONVÉNIO N« 49/2016

Comitê Paraolímpico Brasileiro

Pmc. n' 0516/2015 .

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS

DA CONSTRUÇÃO

EXTRATO DE CONVÉNIO N' 44/2016
EXTRATO DE CONVÊNIO N' 50/2016

EDITAL
RECOLHIMENTO SINDICAL EXERCÍCIO 2016Comitê Paralímnico

Espécie: Termo de Convênio
Paialímpico Brasileiro - CPB
federação Brasileira
00.3 16.292/0001-76; Objeto:
2016;

de

do

Brasileiro
TC.
CNPJ n' 00.700.114/0001 -44 e a Con-

CNPJ

quc celebram entre si o Comitéele n

H

Comitê Paralímpico Brasileiro
Pelo presente edital, a Confederação Nacional dos Traba-

lhadores nas Indústrias da Construção - CNTIC, com sede à SCS
Quadra 06 - Bloco A - 5' andar - sala 503 - Edifício Arnaldo Villares
- Asa Sul - CEP: 70324-968 - Brasília - DF. faz saber aos senhores
empregadores nas indústrias da consttução em todo território nacional
que, na conformidade do que dispõe o artigo 605, da Consolidação
das Leis do Trabalho: combinado com o artigo 582. que o desconto
da ContHbuição Sindical deverá ser efetuado até o dia 31 de Março
de 2016 de todos os empregados, cuja categoria não estqa repre-
sentada por sindicatos ou federações de trabalhadores nas indústrias

Manutenção Administrativa da CBBd -

Badminton CBBd.

presente convênio são
provenientes do CPB oriundos da lci n' l0.264/2001= Ordem
pagamento: Parecia única; Valor: R$ 1 57.820,00 (cento e cinquenta e

Despesa: Os recursos
CPB

decorrentes

oitocentos

EXTltATO DE CONVÉNIO N« 45/2016
ESTRATO DE CONVÉNIO N' 51/2016

Brasília, 10 de Março de 2016
ADMILSON LUCRO OLIVEIRA
Presidente da Confederação

Este documento pode ser verificado no endereço eletrõnicohttp://www.in.
pelo código 0003201603 1 100] 65 Documento assinadodigitalmente conforme MP n1 2.200-2 de 24/08/2001 que institui a

Brasileira - ICP-BrasilInüaestrutura de Chaves Públicas
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ISBN J677- 7069
i®- s.çã. : N' 50, terça-feira, 15 de março de 2016

"y ãUgÜEgEâqhmR##''
MORRINHOS-CE IHÇi.R= ü:m==a=::ni l.==:à.f?&;lqH:?

EDITAL DE CONVOCAÇÃOASSEMBLEIA GERAL ADRIANO OSÓRIO DE FREITAS
Pregoeiro

os que sejam contratados temporariamente, bem. como ainda os apo-

COMPANHIA DE ENGENHARIA DE
TRANSPORTE E TRÂNSITO

CNPJ 73.407.017/0001-31

AVISO DÇ LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N' 'l/ú16

Morrinhos-CE. 29 de fevereiro de 2016
MARCOS ANI'ONIO DE MARCA
Presidente da Comissão Pró-Fundação

Cas.calel-PR. ll de março de 2016.
PAULO GUSTAVO éORSKI
Presidente da CETTANS

»€:
SINDINORTÃO

SANDRA l,UIVA COXaTTI
Presidente da Comissão Especial de Licitação

EDITAL OE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

52160183197 emasem 29e 2J02%0ióe 2016 - Registrada sob o n.

Rio Quent!.GO: 29 de janeiro cle 2016
ASTRID LIEBÊRENZ

PresidenteSinlp: 12 de março dc 2016.
ALEXANDRE DA Sll.VA FERNANDES
Presidente da Comissão Pró-Fundação ROBERTO SORIANO DE AMORIM

Secretário
COMITÉ PARALÍMplCO BRASILEIRO

EXTRATO DE CONVÉNIO N' 53/2016
RIO QUENTE EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES
p/ Comissão

FRANCISCO COSTA NETO
p/ Comissão

TELEMÁTICA EMPREENDIMENTOS E
REPRESENTAÇÕES LIDA

p/ Comissão

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE ATLETISMO

«;.BH#EJxc$U:?Mãh-.
dmgÊ?EÜÇÜHâ8.

TERMO DE CONVOCAÇÃO N' 6/2016
I' Chamada
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ISSO 1677- 7069
D ário Oficial. da União - Seção 3 N' 53, sexta-feira, 18 de março de 2016

:$$1$1WI l ;; : l ::
Electronics Co., Ltd. (KR) - P19917736-6 de ]O/] ]/]999 - "PRO-

CESSO PARA REPRODUZIR DADOS A PARTIR DE UM DISCO,
PBOCZSSO IRRA GRAdaR DADOS A IKRTIR DE UM DISCO"

MICROCOMPUTADOR PARA ]tEALIZAR UMA COMUNICA-

MINA ESFREGADORA" - SAMSUNG ELECTRONICS CO., LTD.
- PJ 9908660-3 de.09 Ç 1999 - "ESTAÇÃO OE MANUTENÇÃO
IRRA UMA CABEÇOTE DE IMPRESSÃO DE JATO DE TIÊTÃ
COM.SISTEMA APERFEIÇOADO DE CAPEAMENTO E ESFRE-
GAÇÃO" - SAMSUNG ELECTRONICS CO., ITD. - P19907083-9

+ !0/12C1999 - "DISPOSITIVO DE WTEKCÁLAÇÃO/OESiN;tÊn
CâLAq3Ç'.! Mji'U?O PARA SISTEMA OE ãÓiÜÚÍÕXéXÓ;'-
SAMSUNG E.LECTRONICS CO., LTD. - P19907844-9 de

21/12/1999 - "DISPOSITIVO E MÉTODO DE ENTRELAÇAMEN-
TO E DESENTRELAÇAMENTO PARA SISTEMA DE COMUNI-
CAÇÃO" - SAMSUNê ELE.CTRONICS CO., lID. - Pí9905951-7

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS ELETRICISTAS E ÉLETKOTÉCNiCOi '

DO AMApÁ - SETIAP

COMITÉ PARALÍMplCO BRASILEIRO
EXTRATO DE CONVÉNIO N« 54/2016

Comitê Paralímpico Brasileiro

EDllAL DE CONVOCAÇÃOASSEMBLÉIA GERAL

A comissão pró-fundação do Sindicato dos Eletricistas e
Eletrotécnicos, Trabalhadores da Industria, Empresas Terceirizadas e
Autónomos do Estado do Amapá. convoca todos os empregados ele-
tricistas e eletrotécnicos. com vínculo empregatício na industria. em-
presas !erceirizadas bem como proHlssiohais autónomos dos Muni-

tõnomos do Estado do Amapá, a ser realizar no dia 12 de abril de
2016, às 18h00min, em primeira convocação com todos os traba-

dustria, Empresas Terceirizadas e Autónomos do Estado do Amapá b)
Aprovação do Estatuto Social, c) Eleição e Posse da Diretoria pro-visória.'

EXTRATO DE CONVÊNIO N' 55/2016

Coinitê Paralímpico Brasileiro

Macapá-AP. 17 de março de 2016.
FERNANDO DA SIL\ü PEDROSO

Membro da Comissão EXTRATO DE CONVÊNIO N' 56/2016

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS TRABALHADORES E EMPREGADOS
NAS COOPERATl\aS DE LATICINIOS

E DERIVADOS, NO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - SINTRACLATES

Comitê Paralímpico Brasileii'o

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTitokniNÁniA

A cotnissão pro-fundação do Sindicato dos Trabalhadores e
Empregados .nas Cooperativas de Laticinios e Derivados. no Estado
do Espírito Santo, e baseado no art 8' da Constituição Federal em
vigor e seus incisos, pertencente ao I' grupo - Trabalhadores na
Indústrias de Alimentação Categoria Economia e Profissional, e bem
como nas pontarias do Ministério do Trabalho e Emprego de ni
326/2013 e n' 671/201S, ficam todos convocados, os Trabalhadores e
Empregados nas Cooperativas de Laticinios. Na' base territorial dos

='U::'In'H.Ü,:EU,:ZE.â'H==Í'1111 WÜÊ
n%,âH't.=mfh="H;aui& !i
S)hZlth:;lBIH'\=tããiFÜ3

idW; aWgTÜZXiUllÜ$$i$

$
para deliberarem sob a seguinte ordem do dia: ''' ''--'' "-'

a) Leitura do edital de convocação;

EXTRATO DE CONVÊNIO N' 57/2016
Comitê Paralímpico Brasileiro

EXTRATO DE CONVÉNIO N' 58/2016

Comitê Paralímpico Brasileiro

ORLANDO DE SOUZA
Dirctor dc Patentes

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
DE NO\A ODESSA
CNPJ 48.832.398/0001-59COMISSÃO PRÓ FUNDAÇÃO DO SINO1MOTOPEÇAS

SlljTIZP NA.Cl9NAH)A UWÚSI'mA, COMÉRêl(j
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

RETIFICAÇÃO

Vitória, 16 março de 2016.
DO CARMO CAR:\GALHO DE OLIVERA
Comissão de Ptó - Fundação

2016Nova Odessa, 17 de marços dcRICARDO ONGÀRO
Dhetot' Presidente

24/08/2001, que institui aDocumento assinado digitalmente conÊotme ]WP n1 2.200-2 de
Intlaestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil
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N' 57, quinta-feira, 24 de março de 2016
Seção 3 ISSO 1677- 7069

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES

E AGRICUITORAS FAMILIARES DE
CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA

/37
EXI'RAI'O DE COWÊNIO N« 62/2016 EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO

TECNOLÓGICO - EMDETECComitê Patalímpico Brasileiro

COMUNICADO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO ;:nH'ilBZH :?# ll:lIaS
nacional para emissão de Atestado de Produtor e 'Fomecedor Ex-

A Prcsidenta da Comissão Pró - Fundação do Sindicato dos
Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares de Im-
peratriz - MA: convoca pelo presente EDITAL todos os membros da
categoria profissional dos trabalhadores rurais agricultores e agri-
culturas familiares, ativos, inativos. e aposentados rurais, proprietários
ou nao. que exerçam suas atividades no meio rural. individualmente
ou em regime de economia familiar, nos termos do Decreto Lei
1 166/]971, do município .de Campestre do Maranhão - MA, para
participarem da Assembleia Geral de Fundação do Sindicato dos
Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultor-as Famíliates de Cam-
pestre do Maranhão - MA, a ser realizada no dia 22 DE MAIO DE
2016, no cndeieço: Rua Claro Macedo n' 1 22 A/Centro' Campestre
do Maranhão - MA, às 09:00 horas, a ÜiM de discutir e deliberar sobre
a seguinte "Ordem do Dia": l)ConHtrmação da Dissociação sindical
da categoria profissional dos Agricultores e Agricul ocas Familiares
da base sindical do Sindicato dos Trabalhadores Assalariados Rurais
de Campestre do Maranhão - MA, CNPJ n" 03248916/0001-53, nos

tegoria dos agricultores e agriculturas familiares, ativos, inativos e
aposentados do município. de Campestre do garanhão . MA; 3)
Discussão e aprovação do Estatuto Social do Sindicato; 4) Eleição e

n$=:?.xuÊi=UÇ:::?ãlJÜ
Endereço: Rua Minas Gerais/centro - Campestre do Maranhão -

EXTRATO DE CONVÉNIO N' 63/2016
Em 23 de março de 2016.

JOSB HAMT[TON CANÁRIO DE MACÊDO
Sócio Gerente

Comitê Paralímpico Brasileiro
ESPERANZA TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A

AVISOS DE LICENÇA

nováveis (TRAMA), a Licença de Instalação para a Linha de Trans-
missão 500 kV Quixadá - Açu 111 e Subestações Associadas, lo-

U:EllãCOMUPE CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS
PERNAMBUCANOS

Awso..111.4niyniCAÇÃo/uowoi.OGAÇÃoPREGÃO ELETRÕNICO N! 1/2016 fggl: :llE3: Ü!
;H:E'Eânlâ:U'TgU=E'"; J\rE'!:ã:;m.:
â='w J;:'lu:='E==:=iu.:t=';hln IÊ:li:
Assústado do Ceará, e GraddeFelipe Geerra, Caraúbas, Upanema e

Em 23 de março de 2016
MARIA DE l;ATIMA PAZ SALVA

Metnbro da Cotnissão

PROCESSO LICITATÓTIO OO1/2016

MACEUTICOS LTDA, CNPJ n' 44.734.671/0001-51, no valor total
de R$387.50fi.00; PHARMAPLUS UDA, CNPJ Ro 03.817.043/01)01-

Eua:J:XH%,=g::MtÜB,m: ::H

COMITÉ PARALÍMplCO BRASILEIRO
EXTRAI'O DE CONVÉNIO N' 59/2016

CARLOS EDUARDO ASSUMPÇÃO OLESKO
DiretoiComitê Paralímpico Brasileiro

W
convênio são provenientes do CPB oriundos da lei n' 10264/200]:
lidem de pagamento: Parcela única; Valor Total: R$ 149.753.00

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS EMPREGADOS
.Pj!$PyylSTAS TÉCNICO, ARTÍSTICOS,
INDUSTRIAIS, COPISTAS, PKOJETiSTAé

TÉCNICOS E AUXÍLniEi'
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
CONTRIBUIÇÃO siNniêAL
EXERCÍCIO óO ANO DE 2Ú6

- Federação Nacional dos Empregados Dcse-
nmstas técnico, Artísticos, Industriais, Copistas, Projetistas, Técnicos

lâlPE:;:=,:8ÜIÜi; #
Em atendimento ao artigo 605, da CLT, Notificámos às Em-

presas situadas na Base Territorial da FENAEDES, especialmente

Artísticos, Industriais, Copistas, Prdetistas Técnicos e Auxiliares ou
qualquer outro Título, mas. a atividade por ele desenvolvida, Guio
enquadramento sip.dicas pertence a Entidade supracitada, confoime
dispõem o .artigo 5 1 1, $ 3', da cl;r, a Contribuição Sindical, referente
ao exercício do ano de 2016, incidente sobre o mês de referência
março de 2016, prevista no.artigo 582, da CLT. deverá ser recolhida
em favor desta FEDERAÇÃO, e NÃO, para o representante da ca-
tegot'ia pi'epondel'ante na Empresa. As guias de FCCOlhimentó n.H...8.
ser solicitadas no endereço supra, ou, no site www.fenaedes.com.br.
ou, preferencialmente via e-mail, através do endereço elett.único: fe-
naedes@uol.com.br? informando, necessariamente para a emissão a
razão social e cnp.l. Nota.: Não nos responsabilizamos por mpor-
tâncias recolhidas em favor de sindicatos de categoria preponderantes
Alertamos que? contribuições de empregados para órgãos de ülsca-
':....... , .... . . tEAA), não são permitidos como subs-lização de atividades (ex.: C ' ' ' '''- -'o-" -'- ''-"'

FENAEDES

EXI'RATO DE CONVÉNIO N'' 60/2016
Comitê Paralímpíco Brasileiro

R MARCIANO DE OLivEiRA SOUZA
Pregoeiro

ROSÉ MÁRIO BA.RIOS l;'ALCÃO
Secretário Executivo - COMupE.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO
1,1TORAI, OO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL

EXTltATO DE CONVÉNIO N' 61/2016
Objeto: "Contratação.de empresa especializada na prestação de ser-

Comitê Paralímpico Brasileiro
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146 ISSO 1677- 7069
Seca( 3 N' 66, quinta-feira, 7 de abril de 2016

Ineditoriais cio Hoteleiro e Similares. Turismo e Hospitalidade no Estado do
Ccará - SINTRAHORTUH, pessoajurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o n'. 07.342.314/0001-11. caIU sede no Município de
Fortaleza, Estado do Ceará, à Rua Cauby, n'. 692, Bairro Jardim
Petrópolis, CEP: 60.331-]00; b) Aprovação do Estatuto Social da
Entidade Sindical; c) Eleição, apuração e posse da pritneira Diretoria
Executiva, Conselho Fiscal e seus respectivos suplentes; d) Con-
tribuição dos Associados da entidade e âxação de data base; e)
Definição de local da sede provisória da Entidade Sindical e f) Au.
torização para filiação a central sindical, federação e confederação.

COMITÉ PARALÍMplCO BRASILEIRO

AGÊNCIA DE PKQuo!;TOPE EXPORTAÇÕES
DO BRASIL '

EXTRATO DE CONVÉNIO N' 64/2016

Espécie: Tempo de Convênio - TC, que mlebmm entre si o Comitê Pa-
ialímpico Btasileiio - CPB, CNPJ n' 00.700. 114/0001-44 e a Conâedelação

%ãl%%l$sll:B BhdhWil
provenientes do CPB oriundos da lei n' l0.264/2001; Ordem de pagamento:
Parcela única; Valor Total: R$ 169.730,00(cento e sessenta e 'llllve mil e
setecentos e trinta IDais); Vigência: 22/03/2016 à OS/05/2016; Data da As-

..'!uso nE iJCnAÇÃo
PREGÃO EtETKÕNic(1)"Ü'- z/20ió

OBJETO: Contratação de empresa !specializada para executar, sob
demanda, serviços.de, pesquisa. qualitativa e elaboração"de estudos
setoriais :abre os 32 (trinta e dois) mercados do Plano Nacional de
Exportações! em atendimento às necessidades da Apex-Brasil e con-

pl?nível no site www.licitacoes.;.com.br e www.apexbrasil.com.bi/li-
citacoes-apex > Em Andamento > 2016 > Pregão Eletrânico' n'
02/2016 > opção Participar. Consultas: lícitacao@apexbrasil.com.br.

Fortaleza - CE, 6 de Abril de 2016.
CLEITON DE OLIVEIRA ALMEIDA

Representante da Comissão Pró Fundação do
SINDHOTELARTA-CE

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS TRABALHADORES EM RESTAURANTES,
CHURRASCARIAS, PIZZARIAS, LANCHONETEi,
LANCHETERIAS, FAST FOOD, SUCOS, DOCES É

SALGADOS, ROTISSERIAS, CHOPERIAS.
BOMBONIERES, CANTINAS, CONFEITARIAS.
SORVETERIAS, BUFFETS, SELF SERVICE.
CASAS DE CHÁ, BARES, SOTEQuINS,
BARRACAS DE PRAIA, CAFETARIAS DO

MUNICÍPIO DE FORTALEZA-CE
SINDGASTRO-CE

EXTRATO DE CONVÉNIO N' 65/2016

Espécie: Termo de Convénio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n" 00.700. 1 14/000]-44 e a Con-

$w#gl$b!ü
convêmo são provenientes do CPB oriundos da lei n' l0.264/2001:
Ordem de pagamento: Parcela única; Valor: R$ 7] .302,00 (setenta e
um mil e trezentos e dois reais); Vigência: 30/03/2016 à 02/05/2016:
Data da Assinatura: 21/03/2016; Signatários: ANDREW GEORGE
WILLIAM PARSONS - CPF: 052.420.207-92 - Presidente/CPB, e

Mar a Naíse de Morais Pedrosa6- CPF: 363.570.064 -91 - Presiden-

Brasília-DF. 6 de abril de 2016.
ANA LUIZA SOUZA GUEDES

Pregoeiro

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CNPJ/MF N' 05.785.949/0001-68

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

!«iHg H IEZXliBM&ÊXEI

negociações para as 1ltçrações no texto do referido PL e reuniões
liam .parjamcnt#res; d) Informes gerais.Data: 12 de abril' de 2016.
Local' c hora: Área externa do'Ed.'Sine ll - SIG Qd. 6 lote 800
14h30m em. I' convocação, com a. presença que represente metade

U

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO

EXI'jtATO DE CONVÉNIO N« 66/2016

Espécie: Temia de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Parajímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700.1 14/0001-44 e a Con-
federação Brasileira de Remo - CBR, CNPJ n' 30.276.570/0001 -70;

Objeto: Complementação Regata Qualificatória Final e Regata In-
temacional de Pararemo em Gavirate - ltália; Despesa: Os recursos

Pelo presente Edital, nos termos do incisa ll do artigo 3' c/c
artigo 41 da Portaria Ministerial n'. 326/2013, na forma da Lei. a
Comissão Pró-Fundação do Sindicato dos Trabalhadores em Restau-
rantes, Churrascarias, Pizzarias, Lanchonetes, Lancheterias, Fast Food.
Sucos, Doces c Salgados, Rotisserias. Chopeiias, Bombonieres, Can-
tinas, Con6eitarías, Sorveterias, Buf6ets, Self Service, Casas de Chá,
Bares, Botequins: Barracas de Praia, Ca6eterias do Município de For-
taleza - CE - SINDGASTRO-CE, representada neste ato pela Senhora
MARRA ERIDAN DA STt.VA FRESTAS, inscrita no CPF sob o n'.
302.47] .793-53. inscrita no PIS sob o n'. 12047351.45.8. residente e
domiciliada à Rua 02 n' 80, Apt' 303 - Bairro: São Gerando. CEP:
60.355-634, no Município de Fortaleza - CE, onde receberá corres-
pondências, vem por meio deste desconsiderar a publicação do Edital
disponibilizado no DOU - Diário Oficial da União, ein 05 de abril de
2016 - Seção..3 .- pág. 164 e descoasiderar também a publicação do
Edital disponibilizado no Jomal O Estado. cm 05 de abril de 2016 -

pág. 5, e CONVOCAR todos os trabalhadores da categoria profis-
sional, que estejam de posse da Carteira de Trabalho e Previdência
Social- CTPS, nas empresas de Restaurantes, Chunascarias, Pizzarias,
Lanchonetes. Lancheterias, Fast Food, Sucos, Doces e Salgados, Ro.
tisscrias, Choperias, Bombonieres, Cantinas, Confeitarias, Sorveterias,
Bunet$ Self Service, Casas de Chá, Bares, Botequins. Barracas de
Praia, Ca6eterias do Município de Fortaleza . CE, Estado do Ceará, a
se fazerem presentes a Assembleia Geral de Fundação, a ser realizada
no dia 29 de Abril de 2016, no horário das ]9:00 horas, em primeira
convocação e às 19:30 horas, em segunda e última convocação (res-
peitado o quonim legal), na Avenida Ftancisco Sá, n' 7880, Ban'a do
Ccará, Fortaleza - CE - CEP: 60.3 10-052, para discutir e deliberar
sobre a seguinte pauta: a) Aprovar ou não a Fundação do Sindicato dos
Trabalhadores em Restaurantes, Chunascarias, Pizzarias, Lanchonetes.
Lancheterias, Fase Food. Sucos. Doces e Salgados, Rotisserias. Cho.
penas, Bombonieres, Cantinas, Confeitarias, Sorveterias, BuHets, Self
Service, Casas de Chá, Bares, Botequins. Barracas de Praia. Cafetarias
do Município de Fortaleza - CE - SINDGASTRO-CE, por dissociação
e desmembramento do Sindicato ]ntemlunicipal dos Trabalhadores no

Comércio Hoteleiro e Similares, Turismo e Hospitalidade no Estado
do Ceará - SINTRAHORTUH, pessoa jurídica de direito privado, ins-
crita no CNPJ.sob o n'. 07.342.3 14/0001-1 1, com sede no Município
de Fortaleza, Estado do Ceará, à Rua Cauby, n'. 692, Bairro Jardim
Petrópolis, CEP: 60.331-100; b) Aprovação do Estatuto Social da En-

EXTRATO DE CONVÊN]O N' 67/2016

Brasília-DF, 06 de at)ril de 2016.
DANTON FREITAS AZEVEDO

tPiTAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ni'tiNiÚçÃO

EXTRATO DE CONVÉNIO N' 68/2016

EXTRATO DE CONVÉNIO N' 69/2016

Espécie: .Termo de .Convênio - TC, qt )bebi C
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N" 66, quinta-feira, 7 de abril de 2016
êo - s.ç: 3 ISSO 1677- 7069 147

EXTRAI'O DE CONVÊN]O N. 70/20]6

acomodações na sede administrativa. Concluída a leitura do edital, o
Sr. Presidente Américo Pi.aseski abriu os trabalhos e, juntamente com

IF$T#\lg#H'lj;'a â :?;:zl:;'#ãlÊR11
nõmica-financeira da cooperativa e deliberação sobre a sua dissolução
voluntária e respectiva liquidação extrajudicial,'com continuidade na

ç;8't;wm:miü'i12.!'1n9 ãüã !u
de $ua constituição, no ano de um mil novecentos e noventa e' sete,
até os dias atuais. .Citaram algumas importantes conquistas obtidas

«:?'? .-''' 'w=sS.,:U:sã,;iil jlÜã:ãilB'ã'$
quaüo de quase setecentos cooperados; aproximadamente seiscentos
funcionários diretos e; em tom o de um mil beneficiados 'indiretos
Desücaram a importâpFia social e económica que a 'Coopelxanxerê
representa para a região onde realiza suas atividades sociais."Re-
gistraram que apesar da expansão dos negócios e do profissionalismo
-,com que a Cooperxanlerê'sempre geriu sua administração, a mesma
não conseguiu passar ilesa de todos os piobleinas' e das graves crises
que atingiram .não s6 o segtnento da suinicultura e da cadeia de
proteína animal, mas de toda a economia mundial, o que fez com quc

In ni ;n.='fn.:S=ha:$Lâ.ilFÊ:.g=:..:f$ÉI
Egã;'R.l$&ãZllÜ' @Fü@;
B&:;WU.f=;.fÜ:i=ÊJ:: "::.::'ifeâ ÜlliãlÜ
(2002.), o país vivenciou uma das maiores crises da históJ;'ba sui'

wgtF$flnmuMÜH%ãü
suíno vivo, enquanto que os preços pagos ao produtor erílm de aoenas
um real e quarenta e três ceiltaÚos.tR$1 ,43) por quilo de suín:''vivo

$
lw11 1 un&l l$f üüwênovo calvário para a..atividade. Em janeiro de dok' mil e dezasseis
(20.1 6) o preço do milho atingiu a máxima histórica de quarenta e três
reais e quarenta e quatro centavos (R$43,44) no índice Esalq/BM&F

WyxVH ll&&t ã
menos do que seis quilos de milho, quando o mínimo adequado seria

WU,i'ga%Tai: 8üõlH:ã$
cultura, uma vez.que a maior parte dos estoques dos insumos de
milho .e soja estão nas mãos de. produtores 'capitalizados, fora do
controle do governo. A perspectiva de novos' aumentos' devido ao
bom. momento do .mercado intemacional e à redução da oferta da
proxima sana, fará os.estoques .serem liberados a' conta gotas si-

WW8il%:F %: i:'':ü.in\,i
w;;,;$; ::a::Uma!::íÜ{Üj:#HM:
de maneira gue não conseguirá absorver novamente 'esÜ'alta de ore-
ços das matérias primas Acentua ainda.mais este cenário a completa
Interrupção .de concessão de créditos pelos bancos, não s6 para novas

EXTRATO DE CONVÉNIO N' 71/2016

EXTRATO DE CONVÊNIO N' 72/2016

COOPERAnvÁ. AGRÁRIA XANXERÊ .
C00PERXANXERÊ - EM i.iQÚib;itã.o
CNPJ: O1.656.444/0001-42 NIRE: 42400013S89

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
A:lA N" 43

EMIR:Ê%$1Bgl
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N" 70, quarta-feira, 1 3 de abril de 2016
ISBN 1677- 7069

AZVI S.A. DO BltASIL
CNPJ tlo 16.974.967/0001.04ConüKKaçãa
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BANCO REGIONAL DE DESENVOL\ciMENTO
DO EXTREMO SUL serviços final deatino

!ixo dea urinas

a

tageln, incineradores e átomos sanitários);
serviços complementares de .limpeza urbana; .jardinagem e

1- 'v -' WHW

paisagts
mo; execução.e manutenção de áreas vendes públicas e privadas (poda
arvores, capitação e limpeza de cóiTegos, canais 'e sistemas de

e

de reciclagem, compos-
varrição de vias públicas;

EXTRATOS DE CONA'RATOS

Chamada Pública Bode/FSA. Banco Regional de Desenvolvimento do
Extremo-Sul (BRDE) Chamada Pública; Contratada; Projeto; N' do
Contrato; Valor; Data do Contrato - PRODAV 01/2013; Daza Pro-
dução. Cultural Ltda! As Mil Mulheres; DG-00.758; R$ '650.000,00;
1 5/03/20 16/ PRODAV 05/2014; Daza Produção Cultural Ltda; O Ho-
mem que Falava com Borboletas; DG-00.662; R$ 100.000.00;
13/01/2016/ PRODAV 03/2014; Compaiúia Amazónica de Filmes

Ltda: Greenvision - Núcleo Criativo; DG-00.764; 1t$

EDITAL DE CONVOCACÃO
ASSEMBLEIA GERAL

ae
uenagens,

de
pintura ae postes e tneio

recepção
referidas empresas

fío); prestação
canais e

uç seivicos

Wg'"'gÃ8'B:dpoe:i::l:'k.:'lE l\#qãl q
Salva: iilscríto no CPF 'sob o n' 225.682.201:04, 'residente e do-

M;s.:].'=gn;lu;::?m;.:;, En R :=:tina
Betânia? Bodocó, Brqinho, Busque,. 'Cabrobó, 'Calumbi, 'Camaíba.
Camaubeira .da Ponha,'Cedro, .Cult6dia Dormentes Exu, Flores, Flo-

Wl:.;rHÜ;i'Üin. UiâiJ:E'Ü=:1 i=ã' 'ÉÜfi13$1
Parnamirim? Petlolândia, Petrolina, Poção,'Quixabá, Salguei o Salda'

g;:U'lü:::"E n'ÜT'.ntHiWI,$g'É11Hil
Será Talhada:..Serrlta.Sertânia, Solidão,"Tabira. 'lbcaratu. Terra No-

:Êi&PS;'=:Üi.=Hgiw.=@ãt ÉÊÊli# Êll
:'!WmêF"!niFX.f 8m Ü.Uã;#i:qãhã$:â
noras em primeira convocação, ou às 08 horas e 30 minutos em
segunda e. última convocação: na Rua Expedito de Sá Araúio. n'

Lana na ci no estado de Per.Le aigueiro,) sia)

A Comissão Pró-fllndação do Sindicato dos
de Pernambuco

administrativos das .referidas empresas, 'para comparecem a Assem-

11%F8w:l:t'uÉ'áÜM%ã ãÊH
quer número .presente do .dia 25 de maio de 2016, na rua Rubião, N'
-..-.-- .-. -: .- ...' . )a-RJ, para. deliberaram sobre a seguinte28. Centro de Mangaratib '''' "' --- -- '
ordem do dia: A) Fundação. da Entidade; B) Caso aprovado a fm.
ilação, .aprecpção e. aprovação do estatuto' da entidade Cj Eleição dadiretoria da Entidade

portaria. copa; inclusive os trabalhadores

Transportadores
- SIN-

s/s
l .ooo.ooo,oo;

Greenvision
17/03/2016 .

(-ompaimla Amazónica

Chamada Pública
do Extremo-Sul (BRDE) Chamada Pública;

Banco Regional de Desenvol\ isento
ío

BRDE#SA
Contratada; Prometo;

do Contrato; Valor; Data do Contrato - PRODAV 05/2014; Fazenda
Cinema e vídeo Ltda: Tropeiros; DG-00.729; R$ 'j0.000.00:

23/02/20]6/ PRODAV 05/2014; Elo Audiovisual Serviços Ltda; Moe
e Mama no Banco de Tias; DG-00.743; R$ 150.000.00:

h4angaratiba, 12 de abril de 2016
LUCIANO LOPES DA Sll.VA
Presidente da Comissão

Rua do Caimq,. 36 B. Juscelino - Mesquita-RJ
CEP 26553a30 CPF 03.ÕSI.78i.7b8

Vídeo

omo no Banco de
PRODAV 05/2014;
Mortis -

Vigor Mortis Produções Artísticas
DG-O0.761; R$ 99.914,00;

29/02/2016 /
Ltda: Vigor
16/03/2016.Work in Progress; COMITÊ PARALÍMplCO BRASILEIRO

CENTRO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS
SOCIAL E COMUNITÁmO

EspecielPrimeiro Termo Aditivo ao Convênio n' 1 85/20 15, celebrado

EXTRATO DE CONTRATO Ne 5/2016

i,;: lli: ;:;E«:l l;.::l::.'Êegg.g;.'f;" - "': 6" "' :89-" -

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Chaves Públicas Brasi[eira - ]CP-Brasi]Infraestrutura de
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N" 72, sexta-feira, 15 de abril de 2016
ISBN 1677- 7069 / 70

COMITÊ PARALÍMplCO BRASILEIRO
a)Conhecer do relatório do presidente contendo as atividades

administrativas do ano/exercício de 2015.
b)Tomar conhecimento do parecer do conselho fiscal sobre

as contas do exercício 2015.

c)Analisar e votar, pela aprovação, as contas do exercício e
balanço patritnonial de 2015.

imediatamente ao término da Assembleia Geral Ordinária,
será instalada a Assembleia (geral Extraordinária com a seguinte pau-
ta

3)Deliberação sobre o Plano de Metas para exercício 2016:
4)Fixação do valor dos honorários, das gratificações e da

cédula de presença dos órgãos de administração e Conselho Fiscal
5)Outros assuntos de interesse do quadro social.

EXTRATO DE CONVÉNIO N' 73/2016

Espécie: Termo de Convénio - TC, que celebram entre si o Comité
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700.114/0001-.44 e a Con-
6edçração Brasileira de Triathlon - CBTRI, CNPJ n'
40.738.924/0001 -04; Objeto: Etapa do Campeonato Mundial de Pa-
ratriathlon Penrith - Austrália - 2016; Despesa: Os recursos decor-
rentes do presente convénio são provenientes do CPB oriundos da lei
n' l0.264/2001; Ordem de pagamento: Parcela única; Valor: R$
71.000.00 (setenta e uin mil reais); Vigência: 05/04/2016 à
04/06/2016. Data da Assinatura: 04/04/2016; Signatários: ANDREW
GEORGE WILL]AM PARSONS - CPF: 052.420.207-92 - Presiden-
te/CPB, e Carlos Alberto Machado Fróes - CPF: 578.954.737-00 -
Presidente/CBTRl; Processo n': 0 1 95/201 6.

Porto Velho RO, 13 de abria de 20]6
l\üN CAPRA

COPEL GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A.

a)Alterações estatutárias visando a adaptação do estatuto às
normas vigentes impostas pela l.&i 13.155/201S e as da ABCD:

b)Outros assuntos de interesse dos filiados.
c)Analisar e votar, pela aprovação, as contas do exercício e

balanço patrimonial de 20]5.

RESULTADO DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPÔS'lAS
CONCORRÊNCIA SIC150005

OBJETO: Contratação de elaboração de prometo executivo e implan-
tação .de obras-de-arte para transposição de 'talvegues na Estrada do
Planalto no município de Colíder, no Estado do Mato Grosso.
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO:
lo) GPAV GARCIA PAWMENTA.ÇÃ0 UOA - EPP - R$São Paulo, 14 de abril de 2016.

AMAUR] RIBEIROEXTRATO DE CONVÉNIO N' 74/2016

Espécie: Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700.1 14/0001 -44 e a Con.
6cderação Brasileira de Desporto de Deficientes Visuais - CBDV.
CNPJ n' 11.030.666/0001-09; Objeto: IV Fase de Treinamento da
Seleção Brasileira de Futebol de 5 - 2016. Os recursos decorrentes do
presente convênio são provenientes do CPB oriundos da lei n'
l0.264/2001; Ordem de pagamento: Parcela única; Valor Total: R$

1].627,00 (onze mil e seiscentos e vinte e sete reais); Vigência:
11/04/2016 à 30/05/2016; Data da Assinatura: 04/04/2016; Signa-
tários: ANI)REW GEORGIE WILLIAM PARSONS - CPF

052.420.207/92 - Presidente/CPB, e SANDRO LAINA SOAREM -

CPF: 087.333.407-81 - Presidente/CBDV; Proa. n' 0196/2016.

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA
MICRORREGIÃO DE SOBRAL
DIRETORIA EXECUTl\K

IKULO CEGAR MANFRON
Presidente da Comissão de Licitação

ESCOLA SUPERIOR DE GESTÃO COMERCIAL E
MARKETING ESIC

Mago DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 12011/2016 EDITAL N" 32, DE 15 DE ABRIL DE 2016

PROCESSO SELETIVO DE VERÃO 2016
Data de Abertura: 28/04/2016, às 16h. Objeto: Contratação de em-
presa especializada para fomecimento de próteses e 6rteses dentárias
destinadas aos usuários do Centro de Especialidades Odontológicas
Reitor lcaro de cousa Moleira. Valor do Edital: Gratuito. Informa-
ções: Sala da Comissão de Licitação, situada à Rua Padre Antânio
lbiapina, n' 170, Bairro Centro. Fode: (88) 3613-1238, nos horários
de 7 às llh e 13 às 17h.

O Diretor da Escola Super'iot' de Gestão Comercial e Mar-

keting faz saber aos interessados que estão abertas as inscrições para o
Pt'acesso Seletivo de inverno 20 ] 6, destinado à classificação dos can-
didatos ao preenchimento das vagas oferecidas para os Cursos de
Administração turno noturno 200 vagas, Gestão Financeira turno no-

tumo 160 vagas e Gestão Comercial tumo notumo 160 vagas. O ato
de Autorização de í\uicionamento da Instituição consta na Portaria
MEC n' 982, de 17/05/2001 , publicado no Diário Oficial da União, em
22/05/200 1 . O período para as inscrições tem início no dia 02/05/2016

e tém)ino no dia 06/08/2016, via intemet e no Departamento de Aten-
ção ao Aluno e ao Candidato da Faculdade. A Faculdade localiza-se

na rua Padre Dehon, 814, bairro Hauer Curitiba, PR. O endereço
eletiõnico pat'a se obter o edital na íntegra é: http#:www.este.bi. Ho-
rário de atendimento: de 2' a 6' feira, das 13 horas às 21 horas e nos
sábados das 8 horas às 12 horas. Requisitos para o vestibular: a)
comprovante de recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$
50,00 (cinquenta reais); b) bicha de inscrição, devidamente pí'ecnchida.
Normas de acesso: Ter concluído o ensino tnédio até a data da ma-

trícula dos candidatos classificados. O presente Processo Seletivo terá
validade para o segundo semestre do ano de 2016.

EXI'RATO DE CONVÉNIO N' 75/2016

Espécie: Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700.1 14/0001-44 e a Con-
federação Brasileira de Desporto de Deficientes Visuais - CBDV.
CNPJ n" 11.030.666/000]-09; Objeto: IV Fase de Treinamento da
Seleção Brasileira Feminina de Goalbal1 - 2016. Os recursos de-
correntes do presente convênio são provenientes do CPB oriundos da
lei n' l0.264/2001 ; Ordeitt de pagamento: Parcela única; Valor Total:
R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais); Vigência: 18/04/20]6 à
30/05/2016: Data da Assinatura: 04/04/2016; Signatários: ANDREW
GEORGE WILLIAM PARSONS - CPF: 052.420.207/92 - Presiden-
te/CPB, e SANDRO LAINA SOAREM - CPF: 087.333.407-81 - Pre-
sidente/CBDV; Proc. n' 0 1 97/2016.

Sol)ial-CE. 6 de abril de2016
ELAINE CNSTINA COSTA SIL\a

Diretora Executiva.

COOPERATl\ü CENTRAL CRÉDITO DO NORTE
DO BRASIL

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 03.502.131/0001-65

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBI,EIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

EXTRATO DE CONVÊNIO N' 76/2016
O Presidente do Conselho de Administração da COOPE-

RATIVA CENTRAL DE CRÉDITO DO NORTE DO BRASIL -
SIC00B NORTE, no uso das atribuições que Ihe são conferidas oelo
Estatuto Social, convoca todas as suas associadas que nesta data
somam l l (onze), representadas por seus delegados, em condições de
votar, para se fazerem presentes na Assembleia Geral Ordinária e
Extraordinária, a realizar-se no dia 28.04.2016, na Sede da Coo-
perativa. sito à Avenida Nações Unidas, n'. 555, Bairro: Nossa Se-
nhora das Graças, Porto Velho/RO, às 07h00min(sete) horas, com a
presença dc 2/3 (dois terços) dos delegados, em primeira convocação;
às 08h00min (oito) horas, com a presença de metade mais um dos

delegados, cm segunda convocação; ou às 09h00min (nove) horas
com a presença de, no mínimo, lO (dez) delegados, em terceira
convocação, para deliberar sobre os seguintes assuntos, que compõem
a OjtDEM DO DIA: '

EM REGIME DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDl-

Espécie: Termo de Convénio - TC, que celebram entre si o Coinitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700. 1 14/000] -44 e a Con-
federação Brasileira de Tênis - CBT, CNPJ n' 33.909.482/0001-56:
Objeto: Canuelas Open - 2016; Despesa: Os recursos decorrentes do
presente convênio são provenientes do CPB oriundos da lei n'
l0.264/2001; Ordem de pagamento: parcela única; Valor: R$
23.400,00 (vinte e três mil e quatrocentos reais); Vigência:
05/04/2016 à 3 1/05/2016; Data da Assinatura: 04/04/2016; Signa-
tários: ANDREW GEORGE WILLIAh4 PARSONS - CPF:
052.420.207-92 - Presidente/CPB, e Jorre Lacerda da Rosa - CPF:
674.775. 1 89-20 - Presidente/CBT; Processo n': 0198/2016.

ROMANA NTELSEN
Secretária Acadêmica da ESIC

FEDERAÇÃO INTERESTADUAL DOS
TRABALHADORES POLICIAIS CIVIS DA

REGIÃO SUDESTE

AVISO

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL
PARA DEFICIENTES

Eleições 2016

A Comissão Eleitoral da Federação Interestadual dos Tra-
balhadores Policiais Civis da Região Sudeste - FEIPOL/SUDESTE.
registrada no M.T.E sob o n' 47998.008618/2012-48 e no CNPJ n'

17.139.520/0001-82, vem tonal público que na data de hoje
14/04/2016, com fillcro no incisa "V" do art. 5' do Regimento Elei-
toral da FEIPOL/SUDESTE, substitui o Membro do Conselho De-
liberativo Rovilson Alves de Almeida, CPF: 118.130.628-03 can-
didato ao cargo de I' Secretário Geral nas eleições do próximo dia
30/04/2016 pelo também Membro do Conselho Deliberativo Valério
Schettino Valente, CPF: 400.305.636-15.

EDIT:AI. DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

PÁRIA

l)Reforma do Estatuto Social, compreendendo os seguintes
artigos: art. 64 e art. 71.

EM REGIME DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
l)Prestação de Contas dos Órgãos de Administração, acom-

panhada do parecer do Conselho Fiscal, compreendendo:
a)Relatório de Gestão;

b)Balanço dos dois semestres do exercício dc 2015:
c)Demonstrativo das Sobras apuradas;
d)Relatório de Serviço de Auditoria Independente;
2)Deliberação da forma do cálculo e destinação das sobras

apuradas;

O presidente da CBVD no uso das atribuições que Ihe con-
fere o estatuto. em especial no capítulo que vai do art. 19 ao 25,
convoca as entidades filiadas, com direito a voto, abaixo elencadas.
para reunirem-se em assembleia geral ordinária, a ser realizada no
próximo dia 30 de abril de 2016, na Rua Dr. Diogo de Faria n' 1201
- Vila Mariana - São Paulo - SP - em primeira convocação as 9:00
horas com maioria dos filiados, ou em segunda convocação as 9:30
hs. com qualquer número de filiados, para discutir e votar a seguinte
pauta:

Campinas. 14 de abril de 2016.
EltNANI BATISTA DE LUCENA
Presidente da Comissão Eleitoral

CPF: 023.975.361-53

Este documcnto 320e ser 500]cado no endereço eletr6nico http://www.in.gov.blhtdenücidade.hbd, Documento assinado
digitalmente conforme MP n1 2.200-2 de 24/08/200] , que institui a

Inüaestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXTRATO DE CONVÊN[O N' 84/20]6

RATIFICAÇÃO

EXTRATO DE CONVÊNIO N' 80/2016

Comitê Paralímpico Brasileiro

EXTRATo DE CONVÊNIO N' 85/2016

COMITÉ PARALÍMplCO BRASILEIRO Comité Paralímpico Brasileiro

EXTRATO DE CONVÉNIO N' 77/2016

Comitê Plralímpico Brasileiro
Espécie: .Tetglo'de Convênio

EXI'RATO DE CONVÉNIO N' 81/2016

EXTRATO DE CON\'ÊNIO N« 77A/2016

ESTRATO DE CONVÉNIO N' 78/2016

EXTRATO DE CONVÉNIO N. 83/2016

EXTRATO DE CONVÉNIO N' 82/2016
EXTRATO DE CONVÉNIO N« 79/2016

Documento assinado digital
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dão- Seção 3 ISBN ]677- 7069

CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA VESTIBULAR 2016.2 - Disponibiliza ao candidato que tenha con-

cluído o Nível Médio de Ensino ou equivalente, duas vias de ingresso
na Faculdade: Via Vestibular Tradicional e Via unem. Em obediência
ao que determina a Portaria do MEC n' 2.941, de 17 de novembro de
2001, no seu Art. 5', a FACISA/CESESB usará o resultado do Exame
Nacional do Ensino Médio - Enem, como forma dc ingresso no
semestre letivo de 2016:2, para aqueles candidatos que ;ssim de.
soarem. 06 - DISPOSIÇÕES GERAIS - Este Edital se complementa
com as determinações contidas no MANUAL DO CANDIDATO paraesse Concurso Vestibular.

RESUl;LADO DAS ELEIÇÕES

para membros,
Representação

)

os

foram rea-
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS Conselho

Toma público que, no dia 20 de abril de 2016
nzaaas eleições

U

efetiyos. e suplentes
Proãssional 'e Internacional.

DIRETORIA
da Diretoria e

tendo

Ordem.dc pagamento: parcela.única;. Valor Total' R$ 4. 320,00 (quatro

sido seguintes companheiros: DIRETORIA: Presidente .
José Calixto Ram(Ü, Secretário'Geral Aprígio Guimarães,' Secretário

Francisco Filho, Seéreiãrio de Educação : il;sé

da 3'

eleitos
Fiscal.

de Finanças - rosé

Ro(Mguc:l; SECA-ETÁRIOS RECIONÀISi gl;ilRÜri; da' l=
Sei:!ataria da Fcgião. Nome - Ricaldo Alvarez Miranda,.'Secretário da
' Seclclaria da.Região Norte - Marivaldo Nazareno'Vieira'da Sirva.
Secretario da .I' Secretaria da Região Nordeste

JACKSON CORDEIRO DE ALMEIDA
Diietoi Acadêmico GeralOliveira

FEDERAÇÃO BRASILEIRA
DE TELECOMUNICAÇÕESJunior, secretário da

Filho, Swretário

A\azillLlllLl\J
Rl-

lsrael

lzuPus

cardo
Ferreira de
Nilton

Secretaria da
egiao

Secretaria'da
'')a

S

egião

Região Nordeste r u(ilo
Secretaria

b,ui \fiam ia. ua

torres
Região

becretana da

secietâno da EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA AUTORTZATl\A
Dg .cgT!!ylg.nE ÇEPRzsENTANTzs PARA FUNDAÇÃO
DA CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE iNroKmAçÁiÍI

COMUNICAÇÃO AUDIOVISUAL '

jeto .Baila Incentivo para Comissão'Técúca do Judo .l Janeiro a De.

deste
Sudeste C Jesus Ferreira Secretário da Secretaria da Região)

- Natal Games Cardoso. Secretário da
lâudi0

la R
Re ião Sudeste

3'
i eles an« xnnrac l PFrptâ ri A /la DU-

Centro-Oeste
.,uua, õçcretai'lo (la I' beco'fatal'la (la

Bonardi. Secretário da 2' Secretaria da
MaRini, Secretário da 3' Secretaria da

suPLENtES OE SECKKTÁníõgkÊ:
Secretaria da Região Norte

Região sul - léemar Antõnio
Região Sul - Ênio Klein
GIONAIS: Suplente da
Acácio.Moraes' do Amaral, Suplente da
José Jacv Rib

deste - Fábio

de

ecretaria da Região Nortee 0
I' Secretaria da Ré ião Nor.e

Secretaria da Re Íão Sue .este

aria :a

Região

la

suplente daeira ires n

Sul
Luiz
Nelson

Lopes

nlot
Luiz

O Presidente do Conselho de Representantes da Federação
Brasileira de Telecomunicações - FEBRAS'EL. entidade sindical 'de

segundo grau, sem Hino lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o n'
07.594.324/000 1-44, com registro sindical n' 46000.018261/2005-08
Jtl2t:. ao Ministério do Trabalho e Emprego, com Código Sindical n'
000 786.( 0000-7, com endereço na Av. Pasteur, n' 383, parte, Urca,
CE.P: 22.290-240, Rio de Janeiro - RJ, com base territorial nacional.
no uso das atribuições que lhes são conferidas pela legislação sindical
vigente e pelo Estatuto Social, em especial pelos artigos' ll c/c 16,
CONVOCA os delegados dos Sindicatos filiados membros do Con.
velho de Repmsentantes, a saber: SINDITELEBRASTL - Sindicato
Nacional. das Empresas de Telefonia e de Serviços Móvel Celular e
Pessoal (CNPJ 06. 102.961/0001-93), SETA - Sindicato Nacional das
Empresas Operadoras de Sistemas de Televisão por Assinatura e de
Serviço de. Acesso Condicionado (CNPJ 00.301.316/0001-13), SIN-

.inato
las Empresa:.dE Telecomunicações por

Antânio

Suplente da 2' Secretarb
grão Nordeste - José de Anchieta. de Al:aújo, Suplente'da'3;'Secretaria

Alvino .Aquing ãos Santos, Suplente da li
! Queiroz Rabelo, Suplente da 2'

Secretaria da ReÉjão.Sudeste - José Roberto Vieira da Seiva'Cal;b;s
Região Sudeste - Edil

da 1' Secretaria da Sul

daenteU

aa

l)curado (.ioncalves

Regia.o Nordeste

juntar, suplente da 3' Secret
Filho,
Vicznevski, Suplente
Donizete Marfins, Suplenk da
José dos Santos,

e
U

José . José Adriano JansenS
atanael Vitória Ferreira.RE REBENTAÇÃO

l

Mata
Suplente da Secretaria da Região Centro-Oeste

Edilson

Região
Caro juiz
Alexandre
P

Fernando Daudt. CO$íSELHO FISCAL
melani, Wanilton Reis dos
DO CONSELHO FISCAL: Eabert

2' Secretaria d;

n !

Região Sul - Genoir
:tarja da Região Sul
TITULARES: Nivaldo Par-

tires. SUPLENTES
Luas

Santos, João Nadar
Kleín

Brasílh, 29 de abril de 2016
JOSE CALIXTO RAMOS
Presidente da Confederação

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
DO VALE DO JACUI

ESTRATO DE CONTRATO N' 57/2016

FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS
APLICADAS

EDITAR, DE 25 DE ABRIL DE 2016
PROCESSO SELETIVO

E

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
DE NO\K ODESSA

CNPJ 48.832.398/0001-59 - 1.E. 482:013.889.118

A Comissão de L

Nova Odessa, 29 de abril de 2016
RTCARDO ONGA RO
Diretot Presidente Rio de Janeiro, 28 de abril de 2016

LUIZ ALEXANDRE GARCIA
Documento assinado digitalmente conforme MP n1 2.200-2 de 24/08/2001 que institui a

Inüaestrutura de Chaves Públicas Brasileira ICP-Brasil
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BRASIL TELECOM CALL CONTER
CNPJ N' 04.014.081JD001.30

CNAGA - ARMAZENS GERAIS
ALFANDEGADOS INDA

CNPJ 71.040.653/0001-42
NIRE:35.229.477.924

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO DOS
TRABALHADORES DA EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVIÇOS HOSPITALARES NO ESTADO DA BACIA

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO DOS
CUIDADORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS

ATO N! 1, DE le DE ABRIL DE 2016 EDITAL DE CONVOCAÇÃO

.«n:imtihU5ü8SnghKsnmuW:..:..'
DOS CUIDADORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO: íãl;gF nz'u:.:n.!!: COMissÃo PRÓ-FUNOAÇÃO

HOSPITALARES NO
TRABALHADORES DA EMPRESA

DO SINDICATO
BRASILEmA

ESTADO
ua sççrçuria cigana topes Games, brasileira, solteira, AN-

DE Serviços A Comissão de Constituição e Diretoria provisória do Sin-
dicato dos Cuidadores do Estado de Minas Gerais - SINCUIDAR,
CONVOCA, todos os Cuidadores do Estado de Minas Gerais, abran-
gendo os. profissionais dotniciliar e institucional, dos Cuidadores e
Acompanhantes de. Idosos, Cuidadores e Acompanhantes de Pessoas
idosas com Necessidades Especiais, Cuidadores e Acompanhantes de
Pessoas com Doenças Raras, Cuidadores e Acotnpanhantes de Crian-
ças com Necessidades Especiais, Cuidadores e Acompanhantes de de-
pendentes, Gera-sitter. Babas (baby-sittcr / Pajém), Mãe social (Mãe
crecheira / Mãe substituta): demais profissões correlatas e demais pes-
soas .interessadas, para a Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada
no dia 25 de maio de 2016, às 19:00 horas em primeira convocação e
às 19:30 em .segunda com qualquer número de presentes. A Assem-
bléia.ocorrerá na Rua dos Expedicionários n' 152, Térreo, Centro, na
cidade de Poços de Caldas-MG, a üm de serem deliberadas e dis-
cutidos a seguinte ordem do dia:.l) Deliberação sobre a fundação do

juntos e.pertinentes de interesse geral. Luzimar Alves de Souza, Lu-
ciene Feliciano Barbosa, Christiane Peneira da Salva. Rodrigo Barbosa

liZBF u::! nâ !: ü:$:üilil:

DEYSE DIAS
Procuradora

pessoa de
DA BAHIA S]NDSERl#BA na

S

sustente Administrativo, nsidente e domiciliada à

ANEXO dos Santos, n.9, Caixa D'Agua, Salvador,
2.466.687-41, CPF. 359.282.125.34. PIS

Bacia. CER 40.320-210 ) RG.
1232162051 1 .

EDITAL DE TERMO DE RESPONSABILIDADE Ne 42/201 6 categoria dos Trabalhadores da Empresa Pública denominada Empresa
convoca toda

Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH que atuam no Estado da
A Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP toma

público que o fiel. depositário dos gêneros e mercadorias recebidos
pela matriz da sociedade empresária "CNAGA Annazéns Gerais Al-s \HE HHl$ 1: iEããBÊi
preçário, portador da cédula de identidade RG ni' 2.229 590-2 -
SSP/SP, inscrito no. CPF/MF sob o n' 010.497.988-72, residente na

$W;l=B ü.ti!'EW':%t&:l':inU'ÊÜ t 'É
8' da supracita(]a Instrução Normativa. Jânio Benith.'Vice-Presidente,
no exercício da Presidência da JUCESP.

Bahia, ativos,
do Sindicato

inauvo$ e pensionistas,
Trabalhadores da

para assetnbleia
Empresa

geralde tiin-

Vlços Hospitalares
u.v &V l \JS

Estado da 12nhin
Brasileira de Ser-

Auditório que se

anr rA.- l;

andar do Hospital IJniversitário Professor Eda-PhW+ = UUBAbVa X\.\+Éb /'lt4=UDltJ
Viana, s/n, Canela - Salvador BA - CEP 401 ] 0-060, às 1 2:30 horas em

1'nolocaliza

l.i:uu horas, em segunda çonvocacão.
qualquer número de participantes. O SINDICA:l'O DOS TRABALHA.

com

DORES DA EMPRESA
LARES NO ESTADODA BAHIA - SINDSERH/BA terá como base

BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITA.

territorial de representação o Estado da Bahía. Ordem do dia:
dação deentidade
teresses dos

sindical

Trabalhadores da Empresa Brasileira
de primeiro grau para

]) Fun-
representar os

pitatares no Estado da Bahl
de Serviços Hos-

e aprovação do Estatuto Social :
da diretoria e do conselho fiscal; 4) Assuntos gerais

3) Eleição, apuração dos votos e posse
pensionistas: 2) Leitura

Poços de Caldas-MG, 2 de maio de 2016
LUZIMAR ALVOS DE SOUZA

Presidente da ComissãoCNPJ 71.o40.653/0009-08
NIRE:35 .901.947. 180 Em 2 de maio de 2016.

ELIANA LOPES GOLES
ATO Ne 2, DE le DE ABRIL DE 2016 COMITÉ PARALÍMplCO BRASILEIRO

"..-. $1ã l$3ÜHh hâJ:h$
COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO

DO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO
DE PRESIDENTE FIGUEIREDO - AM

EXTRATO DE CONVÉNIO N1 86/2016

vênio são provenientes do CPB oriundos da lei n' l0.264/2001 ; Ordem
de pagamento: Parcela única; Valor Total: R$ 127.550,00 (cento e vinte

DESSE DIAS
Procuradora EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIAANEXO

EDITAL DE TERMO DE RESPONSABILIDADE Ng 43/2016. A comissão para a fundação do SINDICATO DOS TRABA-
LHADORES NAS INDÜSI'RIAS DE ALIMENTAÇÃO DE PRESI-
DENTE FIGUEIREDO-AM, com endereço para correspondências na
Rua Martins Pererê, n' 73, Presidente Figueiredo/AM,' com base no
artigo 8', caput e incisa 11, da Constituição Federal, convoca todos os
membros da categoria dos trabalhadores nas indústrias de alimentação
de Presidente Figueiredo - AM, para Assembleia Geral Extraordinária.
a realizar-se no dia 27/05/201 6, às 1 8h, em primeira convocação, ou às
18h30, em segunda convocação, na Avenida Sucupira. s/n', no au-
ditório da Câmara Municipal de Presidente Figueíredo, a fim de de-
liberar sobre a ordem do dia: 1) Fundação do Sindicato; 11) Leitura.
discussão e aprovação do Estatuto Social; 111) Eleição e posse da di-
retoria e conselho fiscal da entidade; IV) Filiação do sindicato a central
sindical.

A Junta.Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP toma
público que o fiel.depositário .dos .gêperps e mercadorias recebidos pela

empresário, portador da cédula de identidade RG n' 2.229.590.2 '.l
SSP/SP, inscrito no. CPF/MF sob o n' 010.497.988-72, residente na

RETRATO DE CONYÊNIO Ne 87/2016

Despesa: Os recursos decorrentes do 'presente convénio são prove-
nientes do CPB oriundos da lei n' .l0.264/2001 ; Ordem dc pagamento:
parcela única; Valor I'oral: R$ 260.875,00 (duzentos e sebenta mil e
oitocentos e setenta e cinco. reais); Vigência: 26/04/20 16 à 22/06/2016;
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N" 83, terça-beira, 3 de maio de 2016
Seção 3 ISSO 1677- 7069

EXTRAI'O DE CONVÉNIO N1 88/2016

W;;'a;lFa.= ã::Ã RÉ!::j;!n='11:,THÊ:li.H H:

Consórci! intemlunicipal do Curimataú e Seridó Paraibano de Cuité e
Picuí - PB, tipo menor: preço, estando a reunião para recebimento dos

17:00 horas, em dias Úteis, qualquer informação adicional poderá ser
obtida no endereço e hora aclina citado e fine 83 33721.2 189 '

EXTRATO DE CONVÊN10 Ne 95/2016

ESTRATO DE CONVÊNIO N1 89/2016 Cuité-PB, .2 de maio de 2016.
AlySON JOSÉ DA SILVO AZEVEDO

Presidente do ConsórcioEspécie: .Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ 'n' 00.700.114/0001 ..44 e a As-

$
FACULDADE DE ENGENHARIA

DE GUARATINGUETÁCOMPANHIA DOCAS DE SÃO SEBASTIÃO
CNPJ/MF N' 09.062.893/0001-74

ATO DE 18 DE ABRIL DE 201S
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO EtETKÕNiÕÕ'&q/20iÕ

,.â::T!;==:!:tg.=uUE=. '' "' :.',;':;', Edital ,de Pregão Eletrânico Objetivando Aquisição de Ma-
terial de Escritório - Convênio CAPES PROAP '8 1 jj3j/2015.

PROCESSO No. 234/2016-FEG
PREGÃO ELETRÕNico'Úlíã20ió-rEC
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
OFER:EA DE COMPRA (0C) No. 1023 ]71 006 120160coo004

E
sítio www.bw.sp.gov.br

Início do Rwebimento das Propostas: 03/05/20 16.
Início da Sessão Pública: 18/0i/20i6 às 09 horas.
O Edital poderá. ser consultado e as propostas enviadas pot'

CASEh4mO 'lÉRCTO DOS REIS LAMA CAR\ALHO
EXTRATO DE CONVÉNIO Ne 90/2016

ANEXO
Espécie: .Termo de .Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê

convêmo são provenientes do CPB oriundos da lei n' l0.264/2001:
Ordetn de pagamento: .Parcela única; Valor Total ' R$' 8i.549,00 (oi-

EXTRATO DE REGULAMENTO

REGPR 001/20]4 - Regulamento de E.xploração do Porto Público de
São Sebastião, Revisão Õ4, de 13 de abril de 2016.

bastião, autoridade e administrado
l\Ç KU lal l IÇI l L(J

l a U\ll dual Id
13 de abril de 2(f16, de acordo com as diretrizes

12.815. de 05 de junho de 20]3. Portaria
2013

uidt)lira(it) nela Companhia
do

Se-
isl

, de 26 de novembro Le e em

Docas
Porto

de
de
São
São

constantes na Lei federal n'
SEP Do 245
demais normas complementares:
toda, também realizada em 13 de abril de

aorovado
consonância com as
S' Reunião de Dize.l
O texto integral está

l +

a melhoria do Re ul
EXTRATO DE CONVÉNIO Ne 91/2016 consultados

disponível no sítio do Porto. dual seio
documentos

IHt81VCHlêHtí! p r\ núhl i.
outroswww.portoss.sp.gov.br. ondee informações

demão contribuir p
lementarescom

o em geral poera
e IV

[em por objeto estabelecer direitos deveres, obrigações e procedimene

aiilçlllut
)io da Ouvidoria do Porto de São Sebastião, que tambémlllUll} Ut) Slllt) nf) t'f)Trr\ l ll\lPtr\'

roc l

Os usuáHos.

pode ser acossada por

tos P
0
ra a.prestação de serviços e pat'a

Todos os0

)
em como a própriar

abri lados ao esti usado neste Re

o Regulamento Guaratinguetá, 27 de abril de 2016.
MARINA PERÉIRA DA SILXW NASCIMENTO

Diretor da Divisão de Administração
(operadores

agentes mahtnnos, tomadores de serviços, propàétáriose outros}.

Porto de sao Sebastião
resta aiç i iLli i i lçl 1 1o uus

usuafios
usuanos
portuái'ios,

do

de

Quarto
Legislação aplicável:
Portaria SELF n' 245

carga Autoridade
consignatários
Portuária ülcam

.lamennS a S

q

FACULDADE DE PARA DE MINAS
CONFRANA NOSSA SENHORA DA PIEDADE

DA IKKÓQuiA NeSgA SENHORA
DA PIEDADE DE IRRA DE MINAS

funcionamento e a qualidàkle dos serviços realizados no Poro.
Lei federal n' 12:815, db 05 de junho de 2013
26 de novembro de 2013 e demais normas;visão:oral do texS acomplementares. Abrangência da revisão:

Pllta6rX /ia i+a.u 1 1 0 'n ll,.It . l .f d\

e 15.2.10, além da inclusão dos Anexos l e
11. Administração do Podo: COMPANHIA DOCAS DE SÃO SEBlii$
TIAO.. inscrita no CNPJ sob o n' 09.062.893/0001-74. Todos os aios
adtnini$trativos expedidos pela Autoridade

EDIL:AL DE 6 DE ABRIL DE 2016
PROCESSO SELETIVO - 2' SEMESTRE DE 2016EXTRATO DE CONVÉNIO Ne 92/2016

t'i

g
convénio são pio.venientes do CPB oriundos da lei n" l0.264/2001; Or-
dem de pagamento: Parcela única; Valor Total: R$ 94.755.00 (noventa e

Portuária pennanecem em
vigor, desde que não conflitem com as disposições deste Regulamento

s em úl.
pelalimo Autoridade Portuária

l V\+VO \JD a.ILJD

«.. «.âmpS:-.pf;'E::!;lââ .=U:l:,;lW:E.'!=':i:U,=;
as normas par? o Processo Seleíivo do »'.semestre de 2016 que acon-

8n8 lg:.ü': I':e;=:2'jÜiLiãglÊ"i!
prl?gessos seletivos acontecerão no campus l?APAh4 para o curso Di-

81:='!:'WIU:rnfk'Xãl l@ÊiilÉÜt

de vagas.oferecidas para o curso, tumo' e local, mencionado acima.
estão incluídas as reservadas aos candidatos 'selecionados pelo Pro.
grama Universidade para Todos -PROUNI. 1 .2 Dentro da autonomia

e com as. leis que regem os serviços portuários. Os casos omissos ou
nao previstos neste Regulamento serão analisados e decidirln

12.815
grau
, de 05 de 2013, nas

ANTAS

0
9

portes Aquaviários e nos usos c c

federal n'
Poder Con-

Ini
cadente,

pJiquem .qa. ?pliçalão de sanções ou penalidades.' J
abril de 2016'- 5' keuúão de' Diretoria.

Agência Nacional de Trans.e ]
13

junho
nas Resoluções

UÇIÇI llllllaçocs (1o

aqueles que
de

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
DO \KLE DO JACUIEXTRATO DE CONVÉNIO Ne 93/2016

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne 3/2016

dl O Presidente do Consórcio Intermunicipal Vale do Jacuí, Leo-
Rodrigues, Ratificou a Dispensa de l,icitacãn ni/?n l Ã ..,. h'-
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212 ISBN 1677- 7069
[)bário oficia] da União seção 3 N' 86, sexta-feira, 6 de maio de 2016

COMISSÃO FUNDACÃO DO SINDICATO
DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS

ESTRATO DE CONVÉNIO N' IO0/2016
17:00hs em primeira convocação ou às

17:30hs em segunda convocação. Ordem do Dia: Tratar da Revisão
salarial .e outtu.s reinvindicações dos empregados que prestam serviços

em Sindicatos ou Federações, para o pe-
ríodo de 2016/20]7. Autorizar a Diretoria da CNTEEC a firmar
Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho e a instaurar processos
de dissídios coletivos em favor de mencionados empregados para o

Segunda Assembléia: às 1 7:30hs em primeira
18:00hs em segunda convocação. Ordem 'do Dia:

Relatório das Atividades da Diretoria no exercício de 2015. Terá.eira
18:00hs em primeira convocação ou às 18:30hs em

segunda convocação. Ordem do Dia: Contas da Diretoria exercício de
2015 com "Parecer" do Conselho Fiscal. Quarta Assembléia: às
18:30hs em primeira convocação ou às 19:00hs em segunda con-
vocação. Ordem do Dia: Sustentação Financeira das Entidades Sin-
dicais; Quinta Assembleia: às 19:001ls em primeira convocação ou às
19:3.0hs.eln segunda convocação. Ordem 'do Dia: Situação Política
Nacional. Sexta Assembléia: às 19:30hs em primeira convocação ou
às 20:00hs em segunda convocação. Ordem do Dia: IV - ENTEC

convocação ou às

Dia: Primeira Assembleia: às

SUCROALCOOLEIRASuu

convênio são provenientes do CPB oriundos da lei ni' l0.2(l4/2001:
Ordem de pagamento; parcela única; Valor: R$ óO.'i00.00 (sessenta

W

TRIANGULOMINEIRO
rUN'IAL l)( )

MG CATEGORIA
DIFERENCIADA.

em regiõesinorganizadas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEl\4BLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA período de 201 6/2017

Sindicato dos
do Pontal do

i i avaiiiallul çs lias Indústrias Sucroalcooleiras
Assembleia:

Campina
Triângulo Mineiro - MG, com base nos municípios de:

Verde

Fronteira, Frutal, ltapagipe, lturama,
\ VlllEfllU.êlU\ll comes,

L/\1111 l Íll [;l :t; l

de fales
sao I' rancisco

EXTRATO DE CONVÊNIO N' 96/2016 em primeira
todos os trabalhadores do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias

9
União de Minas. Estado de Minas çerlas convoca

Sucroalcooleiras
Paralímpico Brasileiro - CPB.
têderação Brasileira de Tên

Esoécie Termo de Convênioe TC, que celebram entre si o Comitê
CNPJ n' 00.700.1 14/0001-44 e a Con-
CBT, CNPJ n' 33.909.482/0001 -56
/l 1 1 h' l )pane

}
Diferenciada

do Portal do Triângulo
aLI V IUa\lÇb

Mineiro
uus u duainaaores

MG, Categoria

Carneirinho.
virais 1-{ ra Ct l a l P#3

Comendador Games, Fronteira, Frutas, ltapagipe lturama, Limeira do
Ü4AU&El\fllllvD uv. \-alllllllla. v ÇI (lu L ,amnn F l nrl nr) Objeto: L/b i uu ui st )s [ie-

PARSONS - CPF:
RIDE.

(irai Prix Wheelchair

Oeste, Prata, Santa
Estado de

Vitoria, São Francisco de Salas e União de Minas traem de pagamento:
no

Parcela

dois mil
no AAA B A %f ObPID\fL#ll ltJÜ

à 27/05/2016; Data
tários: ANDREW GEORGE
052.420.207-92 - Presidente/CPB.
674.775.1 89-20 - Presidente/CBTI

aa Assinatura:
WTLLTAM
e Jorge Lacerda da Rosa
Processo n': 0239/2016.

Ü bBSXt; l l l }lMinas Geriam,pata assembleia geral extiaoldinária
Biasilia - DF, 26 de abril de 2016

MIGUEL ABRÃO NETO
Presidente da Confederação

dezasseis), no Distrito de Pitocânia , do Município de União de Minas
dia 27 de de e

as

(vinte e sete ) dias Maio 2016

- MG 18:00 (dezoito horas) em primeira convocação e as
(dezoito
qualquer

horas CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA
numero de membros.

trinta
18:30

horas para analise e deliberação da seguinte ordem do dia: Alteração

Minutos) em segunda convocação.

da

tendo o inicio neste horário as 18:30 CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE CLUBES
CNPJ OO.172.849/000142

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' Í.0]3/2016.Estatutária i Ji ie-

PP

rendada"? 2).Exclusão dos municípios de Campo Florido e Fronteira,
'rata e Santa Vitoriale a n

Retirada ao Tertno Categoria "Categoria
!nlT41 nx CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA3) l nf'llluÓA rlr\a R41 n ' miA.- A Comissão Permanente de Licitação do Consórcio Público
de Saúde CPSI, toma público para conhecimento dosLa tapada 0 U 0 n

lturama - MG, 2 de Maio de 2016
GILMAR BATISTA ARAUJO

Presidente da Comissão

COMITÉ PARALÍMplCO BRASILEIRO
EXTlIATO DE CONTRATO

vídeo publicitários.' contendo, mas não restrito a: fotografias, 6oto-
graHias : gigapanorâmicas interativas.. fotogtaGias . 360J' time 'lapsos,
touro virtuais .imersivos: vídeos jnstitucioãais, vídeos ptoinocionais,

ggK;aü"Hi'%,gk:."?glâ: .? 19ni«Êl:t'l
venta c sete reais e cinquenta centavos), sendo R$ 386,65 (trezentos
e,oitenta e seis rcail; cjessenta e.!inca.centavos), por salda de foto ou
vídeo. Assinatura do Contrato: 27/04/20 16; Vigência: 12 meses'

Tianguá-CE, 5 de Maio de 2016
LIDIANA FRO'lA DA SILVA

Pregoeira

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA
MICRORREGIÃO DE BREJO SANTO

EXTRATO DE CONVÉNIO N' 97/2016 Campinas, 2 de maio de 2016JATR ALFREDO PEREIRA
Presidente da Confederação

EDITAL DE 5 DE MAIO DE 2016
RESUIJIADO DA I' FASE DO PROCESSO SEI.ETIVO

SIMPLIFICADO N1 2/2016
IMPORTANTE: O Estatuto Social e o Regulamento Eleitoral

estão publicados em nosso sitio eletrõnico: www cbc-clubes.com.br. O Consórcio Público de Saúde da MicroiTegião de Brio
Santo - CSMBS. por $eu. Diretor Executivo. vêm. por meio deste.
tomar público o Resultado da I' Fase do Processo Seletivo Sim.
pliaicado N' .002/20 16 para contratação de profissionais de nível su-
perior. para lotação na Policlínica José Gilvan Leite Sampaio: Mé-
dicos(as): Neurologista, Urologista; Assistente Social; Terapeuta Ocu-

=Wl-.:.=::='n..3=,'t.S='i=h:=!Êilli
José Gilvan Leite Sampaio: Assistentes Sociais: Aglaiane Patrício de
Oliveira; Aljne dos Santos Ramos; Amando Séfora Gomos Morais
Sampaio Leite; Camila Sampaio Cabras; Dcnise Madeüo de Lucena:

="=tniu:'ü!!=='E : ;j ipüÜii i
cêdo Carolino; Mary Alicc Sampaio Mandes; Mana Alexandra No-

%lZ:1% qllllEZIEl:h
Terapeutas.Ocupacionais: Ana Mana Araújo Moleira; Tcresa Silvana

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO COMÉRCIO
DE BENS SERVIÇOS E TURISMO

EDn'AL PE CONVOCAÇÃOSESSÃO ORDINÁRIA

ESTRATO DE CONVÉNIO N' 98/2016

Brasília, 4 de maio de 2016.
ANTONTO OLIVEIRA SANTOS
Presidente da Confederação

EXTRATO DE CONVÉNIO N.' 99/2016
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS

TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS
DE EDUCAÇÃO E C
EDITAL DE CONV

ASSEMBLÉIAS GERAIS .RIAS

GETULIO BARRAS
Ditetoi Executivo do CPSMBS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrânico http://www.in.
pelo código 00032016050600212 Documento assinadodigitalmente conforme MP n1 2.2002 de 24/08/2001, que institui a

Públicas Brasileira - ICP-BrasilInllaestrutura de Chaves
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N" 93, terça-feira, 17 de maio de 2016
O e Seção 3 ISSO 1677- 7069

CONTRATO N' 002/2016 - CEAR Contratada: Gigante Recém Nas-
cido Lida-.E.PP, CNPJ: 62.413.869/0001-15 vencedora do item 04.VALOR: R$
15 de abril 3.642100 (Três mil, .seiscentos e quarenta e dois reais)

de 20]6:. Assinam:. Demétrio Ataide Lisboa pela Con.
tratante e Erica Vernile Pereira Vezono pela Contratada.

EXTRATO DE CONVÉNIO N« 103/2016 COPEL GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S/A
Comitê Paralí
Espécie: .Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n" 00.700.1 14/0001-44 e a Con-
federação Brasileira de Desporto de Deficientes Visuais - CBDV.
CNPJ n' 11.030=666/0001-09; Objeto: Campeonato Regional Nor-
deste de Goalball - Maceió - 2016.

mpico Brasileiro EXTRATO DE CONTRATO

CONTRAI'O N' 003/2016 - CECR Contratada: HOSPI BIO Ind. e

i(! % hiHKK,:g;iil..e,Ri$
de 2016. Assinam: Demétrio Ataíde Lisboa pela Contratante e Selrna
dos Santos Costa pela Contratada.

Contrato COPEL 460001037] ; Contratada: Cássio B. Viotti Con-

sultoria; CNPJ: 02.395.118/0001-91; Objeto: Prestação de serviços
para condução de consultoria e/ou assessoramento técnico envolver;do
inspeção, avaliação e diagnóstico das obras civis da UHE Colíder;
Vigênda: 20 meses; Data de Assinatura: 09/05/2016i Valor do Con-
trato: R$ 69:007,50; Conforme Justiâcativa de Inexigibilidado dc
Lic tação publicada no Diário Oficial do Estado do Paraná em

19
Campeonato Regional Nor-

sente conveio são provenientes do CPB oriundos da lei n'
l0.264/2001; Ordem de pagamento: Parcela única; Valor Total: R$
222.828,00 (duzentos e vinte e dois mil, oitocentos e vinte e oito
reais); Vigência: 4/5/2016 à 1 5/6/201 6; Data da Assinatura: 3/5/2016:

H?gl%ÊI H 18HEIBiJ;:

us recursos decorrentes do ore-
do CPB

CENTRO DE PREVENÇÃO AS DEPENDÊNCIAS
EXTRATO DE CONA'RAI'O FEDERAÇÃO NACIONAL DOS

TRABALHADORES BOMBEIROS CIVIS
FENABCICENTRO DE PREVENÇÃO ÀS DEPENDÊNCIAS . CPD

Modal dadec Processo de Seleção Externa Simplificada n'. 001/201 5 -

Contrato n'. 01.4/2016 -.Objeto: Pies.tação de Serviço na fiinção de
Coordenador administrativo 'e ânancciro. Contratante : Centro'ã; Pre-
venção às Dependências - CPD. Contratado: MAURICEA MUNIZ
DA .FONSECA LINS: Pt'eço .Global: R$ 26.622,66. Vigência: 06
(seis) meses a contar da data da assinatura do Contrato. '

EXTRATO DE CONvÊNIO N" 104/2016

Espécie: Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ 'n' 00.700.114/0001-44 e a As-

111 8 ZM=%Ri:lbB:H$ $
Assinatura: 3/5/2016; Signatários: ANDREW GEORGE WILLIAM
PARSONS - CPF: 052.420.207-92 - Presidente/CPB, e Adílson Pe-
neira Ramos - CPF: 388.748.307-34 - Presidente/ANDEM; Processo

EOITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTKAÓiUjiNAKiA

A Federação Nacional dos Trabalhadores Bombeiros Civis -
FENABCI, CONVOCA. todos os Conselhos de Representantes. Re-
pr?sentantes dos Sindicatos de Bombeiros Civis filiados a Federação
e demais representantes da categoria dos Trabalhadores, Empregados
Bombeiros Civis. Bombeiros Profissionais, Salva-Vidas, das empresas
prestadoras dc serviços, terceirizadas de todos os Estados do Ter-
ritório Nacional? inclusive bases ínorganizadas, para Assembleia Ge-
mi Extmordinária, a realizar-se no dia 20 de Maio de 2016, às 13:00

:ih;H"ün"#Ç='g;i:m' .f31..i=E:Y .H::
ordem do dia: a) .Apreciar e deliberar sobre a filiação da Federação
Nacional dos Trabalhadores Bombeiros Civis à Central Sindical; b)
Assuntos Gerais. Não havendo quórum em primeira convocação, 'a
mesma será realizada uma hora após, precisamente as 14:00 horas.

m: ,ln:;%m tlSI'i='i;iE tl=:E::l'J?;::aül

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS ESTABELECIMENTOS DE CURSOS LIVRES
NO ESTADO DO TOCANTINS - SINDELIVRE/TO

EDITAL DE CONVOCAÇÃOASSEMBLEIA GERAL

A comissão para a fundação
mentes dc Cursos Livres no Estado do Tocantins - S]NDELIVRE/TO
CONVOCA. os Senhores Representantes, integrantes da categoria

dicat-acomissão para do Sin EXTRATO DE CONVÉNIO N' 105/2016

Representantes, integrantes
económica dos Cursos Livres em geral (estabelecimentos de ensino
de cursos não sujeitos a autorização dc füncionamcnto por parte dos
órgãos de.educação do Poder Público e nem fiscalização pedagógica
ou administrativa), empresas de Cultura Física e dc' Esoortes'7b

a

senhores Espécie: Termo de Convênio - TC, que celebram enfie si o Comitê
Paralímpico Bt'asileiro - CPB, CNPJ n' 00.700. 1 14/0001-44 e a Con-
üêderação Brasileira de Tênis - CBT, CNPJ n' 33.909.482/0001-56:
Objeto: Niterói Open - 2016; Despesa: Os recursos decorrentes do

WUÍI u:m ãbl
lgll;El:Fmã=;UK$d3 !:t !!:

restres, Aquáticos e Aéreos, organizadas em forma
estúdios, escolas de: ginástica, musculação. danças.
atividades aquáticas. yoga, tai-chi-chuan. pilates.' tênis,
tação, e .demais modalidades de atividades físicas e desportivas no
Estado .do Tocantins, para a Assembléia Geral de mdação,
reauzada em primeira convocação às 9 horas e 3í)

10 horas do dia

ou administrativa), empresas de Cultura Física e dc Esportes Ten-
de academias.
artes marciais.
futebol. la-

ser São Paulo - SP, 13 de maio de 2016.
DERA\aLDO A[VES DO NASCIMENTO

Presidentesegunda e última convocação, às
cidade.de. Palmas, no Estado do Tocantins, na Escola de
CNA Inglês Definitivo, .situado na Qu?dra' 902 Sul, Av. Joaquim
Teotânio Segurado, Quadra.71 Lote 6, .Plano Diretor' Sul, para de-
liberaram sobre a seguinte Ordem do Dia: 1) Fundação do Sindicato

de Ensino Livre no Estado do

ennque 0D0.

minutos, e. em
18/06/2016, na

Idiomas EXTRATO DE CONVÉNIO N' 106/2016

ruNnAÇÃojjRÍtiPoIEo E DERAM, nE MATO o
GROSSO-FUNDAÇÃO UNISE[Àa

Espécie: .Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê

provenientes do CPB oriundos da lei n' l0.264/2001; Ordem de
pagamento: Parcela única: Valor: R$ 1 58.798,00 (cento e cinquenta e

Presidente/CBTM; Processo n': 0258/20] 6.

dos Estabelecimentos de Ensino Livre no Estado ' do Tocantins'vv&&aa"&zb\lo uu ü&l luu Llvlç llu E.sla(lo (lo locantlns «
SINDELIVRE/TO;. 2) .Aprovação do Estatuto do Sindicato; 3) Apro-

irâU:;?'bl:ÜU : .Ü=u:un:'.:'gi:e.j'#ãi
velho. Fiscal e Delegados Representantes; 5) Outros assuntos' hélio

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

entre as partes. Assinado por Sandra olaria Coelho Marfins Con.
tratante e Lis Andléa Ferieira Batbosa Contratada, em 1 7/03/2016.

subscritor e Presidente
104 Norte.

assuntos.

da Comissão de Fundação
NE-03. N' 4, Palmas/TO.domiciliado na Quadra

CEP: 77006-018.
Rua

Palmíis-TO, 12 clc maio de 2016.
CEL10 HENKiQUU LOBO

Subscritor e Presidente da Comissão de Fundação EXTRATO DE CONVÉNIO N' 107/2016

COMITÉ PARALÍMplCO BRASILEIRO Espécie: .Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700.1 14/0001-44 e a Con-

1: 11gP\H':n :wl J::tl;mSJ:" ÓtUI
mento: Parcela única; Valor: R$ 80.632.00 (oitenta mil e seiscentos e
trinta e dois reais); Vigência: 09/05/2016 à 04/07/2016; Data da

EXTltATO DE CONVÉNIO N' IO1/2016

HÜHÊTglt % 3rH l
pagamento: parcela única; Valor: R$ 279.419.00 (duzentos e setenta e

FUNDAÇÃO DE APOIO INSTITUCIONAL
RIO SOLIMÕES

EXTRA:1'0 DE CONTRATO Ng 36/2016

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE CONVÉNIO N' 102/2016 Espécie: Primeiro Tendo Aditivo ao Convênio n' 087/2016, celebrado
dentre o. .Comitê. Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPj Bo
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N" 94, quarü-feira, 1 8 de maio de 2016 Diário Oficia ul da União - s.çã. 3 ISBN 1677- 7069

DO
FUNERÁRIOS DO ESTADO DO RIO ÓEJANEIRO-RJ SINAP-RJ

EXTltATO DE CONVÉNIO N ' 109/2016 COSTA OESTE TRANSMISSORA DE ENERGIA
S/AEspécie:

Paralímpico Brasileiro - CPB

Termo de Convênio l xa) quv uvlçvlalll çllllç bl o l.,omite
CNPJ n' 00.700.114/0001-44 e a As-

Kw: ilálS;l'aWK'U;E.=!Ü,:=ããU

e Ulz auaio ves 'ereira Pre.

RESUl;LADO.DE HABILITAÇÃOCONVITE N' CO 1/2016'
( Campeonato .Brasileiro de Rugby em

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL

91.recursos deconentes do presente
convénio são provenicntês do ÇPB oriundos da lei n' 102g:i/200i'
Ordem de pagamento: Parcela Unida; Valor: R$ 323. 1 60,00(trezento1l

B8SãK:$WÊgB" 'bàliã'ã'ã
RIDE . '7í\d Á'70 01 '1

Laaetra Koaas: l)esDesa:
Objeto: .Contratação. de .Serviços . de Auditoria das Demonstrações
Contábeis, para os trimestres a findar em 3 1 .03,"30 06, 30 09 e 3 1 12,
dos exercíci.os .de 2016 e 20]7, com emissão de parecer trimestral e

Auditores Independentes a serem realizadas em''confor-
midade com as Normas Bi:asneiras de Contabi]i( a(]e.NBC e de acor-
o com as. .infomlações contidas nas Especiâcações Técnicas, anexov ii ao Edital:

A Comissão de Julgamento da Licitação comunica o re-

@H nÊbS:gE ;ÜWã',in:WIÜ#àMt11Üli
bil tada a Propgg!!te: M00RE STEPHENS BOEING AUDITORES

A

ministradoras de Planos de Assistência Funeral e Serviços 'Funerários
do Estado do Rio de Janeiro - SINAP-RJ

A Comissão Pró-Fundação do SindicalS
/\u-

e vinte e
23/6/2016.
GEORGE
te/CPB,

anual aos

Convoca todos os membros
da categoria Patronal dos Empregados em Empresas A(hninistradoras

o, Barra do Pirai.os UZ10s, Raia LO a

vidente/ABRC; Processo n': 0269/2016.

rresiaen-

de Planos de. Assistência Funeral e Serviços Funerários do Es ado do
Rio de Janeiro nos municípios .de Angra dos Reis, Aperibé, Ara-Janeiro nos
mama, Areal, Armação
Band Mansa, Belford Roxo.
Cabo Frio, Cachoeiras de

municípios Angra aos
EXTRATO DE CONVÉNIO N' ll0/2016

Macacul
iiom l a rf 1 1 ml

9

)

)Cambuci
Bom Jesus do ltabapoanal nft\t\r\e

vênio.são proven.ientes do CPB oriundos da lei n' l0.2'64/2001; Or-
dem de pagamento: Parcela única; Valor: R$ 24559,00 (vinte e qua-

INDEPENDENTES S/S EPP.
Comissão de Licitação. abre o prazo recursal de 02 (dois)

dias úteis, confomle detém)ina a legislação vigente. ''' ' "- \
Abriu.
deito, Duas Barras, Duque de Cabias

preso

com

Ser.viços Funerários do Estado do Rio de Janeiro

Guapimirim,

comendador
Carapebus, Cardosoga
LeW Gasparian,

Moreira,
Concepção )

Campo,

Engenheiro Paulo de
Ttaocara.

de Macabra
Casimiro de

lglaba .Glandet rtaboraí, Ttaguaí, ltalva,
peruca, ltatiaia;,Japeri, .Laje do Muriaé, Macaé,' Macuco, Magé 'Man-
garatiba. Malicá.. Mendes,. Mesquita. Miguel Peneira. Miracema. Na

:"""''='.,y'Ü''h.8''gd':;l':E:!$.yg;ÍI.lg" !i11iõg:

d! ltqbapoana: São Gonçalo, São Jogo da Barra. São'lobo de Menti.
São José. de Ulá, $ão rosé do Vale do Rio t''reli,'êã; 'Heã;;']21
Aldeia: São Sebastião do Alto, .Slpucaia, Saquarema,' Seropédica,
Silva Jardim; Sumidouro, Tanguá
Três Rios, Valença, Varre-Sai, Vassouras, 'Volta Redonda, 'pam A$
SEMBLEIA. GERAL a realizar-se no dia 11/06/2016 às 13100 horas
na Estrada da União Indústria, 14359 - ltaipava - Pctrópolis-RJ
a seguinte lidem .do dJa: 1- aprovação da Fundação do Sindicato das
Empresas Administradoras de Plano

Frontin,
Cor-

lta-
ESTER h/DARIA ENDLICH

Coordenadora da Comissão de Licitação

FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HEMOFILIA
ÇDITAI DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBI.nIA GERAL onntNÁKÍA
EXTRATO DE CONVÊNIO N' 111/2016

Convocamos os Associados a se reunirem em Assembleia
Geral.Ordinária, a !balizar-se no dia 18 de Junho'de 2016, às 9h em
prime:ra convocação com a presença da maioria absoluta dos as-
sociados e,, em segunda convocação,'.às 9h30inin com a presença de
qualquer número ãe associados, nas dependências do Hotel BlueTree

=W"P;&'8Hà â='"'«;irUhal'aM:EÜlt
iate ORDEM DO DTA:deliberaram sobre a segu '' '' - ----'

Paralímpico Brasileiro - CPB

Es Termo de Convêniolcle
}

de 5

TC, que celebram entre si o Comitê
CNPJ n' 00.700. 1 14/0001

reaeraçao Brasileira de Desporto
CNPJ n" 1].030.666/0001-09:

Vila Velha
do da

-qq e a t;on-
CBOV,

de Futebol Objeto: Campeonato Regional Sudeste
2016. Os rwursos decorrentes

CPB

ae Dehclentes visuais

ae
do
Ho
R$

Assistência
SnqAP-RJ=
Funeral C

2
presente convénio
lO .264/2001 ) vraem

sao
de pagamento:
provenientes

I'arcela
oriundos

única; Valor Totall a
lei

São Pauta, 17 de maio de 2016.
MARIANA LEME BATTAZZA FREIRE

Presidente da FederaçãoCONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS

DA CONSTRUÇÃO
FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS

EM ESjlPltÇÇiMENTOS DE SERVIÇOSDE SAÚDE DO NORbÉgit' ' ''Rio de Janeiro-RJ, 17 maio de 2016.
ADRIANO DE CAR\ALHO CASTILHO

Presidente da Comissão - CPF: 035.990.207-36
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL OKntNÁKÍA
CONSÓRCIO DE DESENVOlj\ciMENTO

ECONÓMICO DO PLANALTO NORTE - CODEPLAN

EDITAL DE CONVOCAÇÃOASSEMBLEIA GERAL onntNÁRiA
Pelo presente edital, o presidente da entidade faz saber aos que

..""u:'aün;'iz;:m S:%.=zr.EI'iã.=ÉÊei
9.."Hg U29HHIS :m:5mliü,:=;ü==kãliü

11B$3WÜB'õ
;lm=;ãn==en :#!n'iúil='s $=$#ã
da assembleia anterior; b) Leitura,discussão e aprovação da presüção de
contas de 2015, com respectivo Parecer do Conselho Fiscal e Demons-
üação Finanwim.

MrlSO DP LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÕNICO NI'1/2016SRP

Brasília, 17 de maio de 2016.
ADMILSON LÜCIO OLIVEIRA
Presidente da Confederação

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL
MUITIFINALITÁRIO MEIO OESTE

CONTESTADO - CPIMMOC

Reci@-PE, 16 de maio de 20]6
IOÃO ÍODRIGUÉj FÜ.ilO
Presidente da Federação

EM GERAL E PEDÁGIOS
/yvjSO DE ALTERAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL CPIM]ÜOC N' 2/2016

Macia, 16 de maio de 2016
ELOI JOSE QUEGE

Presidente do ãlnsórcio

@eZ,HKSm.'í\$uEME'i
H$;g@!iwW;'=;Ç's;':lli áp'gare'i# l

!n!!A!.nE CONVOCAÇÃOASSEMBLEIA GERAL OKnINÁRiA
COMITÊ PARALÍMplCO BRASILEIRO . . Pelo presente edital, o presidente da entidade f'm saber aos

$

ESTRATO DE CONVÉNIO N' 108/2016

Especie: .Termo de .Convêllp -..TC,. qu( )bebi Ci
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N" 97, segunda-beira, 23 de maio de 2016
Diário:::Oficial dq União - s.ção 3 ISBN J677- 7069 /Ó7

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS CENTROS DE FORMAÇÃO DE

CONOUTORES DO ESTADO OÊ GOLAS -
SINDCFC-GO

C9NSÓKCiO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE
SAÚDE DO CURIMIIIÁI; Ê'gIÍ16ã'ÊÀII.ÁB,FRIO

pala o processa seletivo no período de 13/06/20]6 a 15//07/2016.

i'f.É'i4m m;W # ó':;ls'â'e,'m:hlqã.ãÊ
crição:. os candidatos? no ato. da. inscrição, deverão apresentar: a)do-

4ui!::!ã?:J\à!'L%4.ltiw:: 'ÉifÊÜÜ
inscrição feita na secretaria da. Faculdade.'deverá ser 'efetuado pa-
gamento Banco Santander (Real), Agência 3503 Conta ná1 3000135-0
). formulário de inscrição devidamente preenchido,''inclu ndo ques-
tionário soc:ioeconõmico e. cultural? obtidos nos locais de inscrição VI
Das condições de constituição das turmas: a formação"das 'turmas.
para..etêtiva olêrta .das habilitações aos candidatos.'está sujeita ao
1?!eenchimento mínimo de 80% das vagas, na matr Gula dos can-
didatos aprovados no processo seletivo,'independentemente do nú-
mero de candidatos ins Gritos. O inteiro teor do presente' Edital, con.
ando especificações,do. pt'acesso de seleção, ptogiamas das provas e
condições para matrícula, encontra-se no site da faculdade m.fe.
mar.edu br. O Manual do Candidato.encontra-se, à disposição dos
interessados , no site www.remar.edu.br. ' " '''r''''

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N1 3/2016

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL. nx FUNDAÇÃO

l$'1Hi:le'E' H .!=:=n. t.EH.=s"E'ãl:ll nm
K sÊ8 31 hã:qlH %EI
l í?uRüw wiinsn«:«'
Atino Correia Lima n'1810, sala 06, Selar Cidade Jardim, CEP
74425-030, Goiânia/GO, .CONVOCA a categoria económica a que se
refere o. ]' Grupo (Estabelecimentos de Ihsino) da Confederação
Nacional de Educação e Cultura, do Quadro Anexo ao art. i7i, da

Aurora Oeste, CEP: 74.425.100, na Cidade de Goiânia - GO '(pró-
ximo ao .DETRAN), onde deverão participar, em primeira convo-
caçl!o,.todos os proprietários dos CFCs legalmente sediadas no Estado
de Golas, c não havendo quorum, em segunda convocação, às 14h00,
com a presença de ]/5 dos membros da categoria, para deliberar,
votar o seguinte ORDEM DO DIA: a) Fundação do SINDCFC-Goi
b) Aprovação do Estatuto da entidade sindical patronal; cj Eleição e
posse para o I' mandato dos membros da Diretoria e do Conselho
Fiscal e.nomeação dos Delegados Representantes da entidade junto à
Federação.

Cuité-PB, 20 de maio de 2016.
ROSÉ AMAUÉf C;Õgl'Ã'gti.ÜÁ

Presidente da CPL

ESCOLA SUPERIOR DE CRICIÚMA
JO$E JARBAS RAMOS FILHO

Diretor da FaculdadeEDITAL Ne 2/2015
CONCURSO VESTIBULAR DE INVERNO 2016 DA ESCOLA

SUPERIOR DE CR]CIÚMA - ESUCRI. FEDERAÇÃO NACIONAL DOS ECONOMISTAS

, O Diretor da Direção da ESCOLA SUPERIOR DE CRl-

CIUMA - ESUCRI, IES mantida pela ESUCRI - Escola Superior de
Criciúma Ltda,.no uso de suas atribuições e de conformidade com o
disposto no Incisa ll do Art. 44 da Lei'n' 9394 de 20 de dezembro de
1996, Portaria Normativa n" 40 de 12 de dezetnbro de 2007 e Re-
gimento Geral da Instituição, toma público o processo de seletivo ao

ingresso nos cursosi superiores desta IES, para ingresso no primeiro
- Inscrição: até 15/06/2016.

- Inscrição; Secretaria da ESUCRI ou no site www.esu-
cri.com.br, taxa de inscrição: r$ 20,00 (vinte reais).

A íntegra deste edital está exposta na E'scola Superior de
Criciúma - ESUCRJ e no site www.esucri.com.br '

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL OKntNÁRiA

seus direitos sociais, para a Assembleia Geral Ot-dinária destinada a
eleger e empossar os membros e6etívos e suplentes da Diretoria Exe-
cutiva. e do.Conselho Fiscal desta Federação, na faina da alínea "d"
do.artigo.1 6,.para um mandato de três anos, a realizar-se no dia 21 de
Julho de 2016,.com~início da votação gs 09h00 e término às 1 3h00, na
sede desta Federação. sita no Setor Comercial Sul, Ed. Anhangüera,
salas 717/718, CEP n" 70.317-9001 nesta Capital. O prazo di ins:
criçao .de c:hapas sela no período. de 30 de caio a 28' de junho"de

$i;âfl,Um$::h.!';mini iúfÊüãlâ#
para. a .sede da Federação, em duas vias, acompanhados' da''docu=
menta?ão pertinente, nos dias úteis. no horário de'12h00 às 1 7h00 0

Gioiânia, 18 de maio de 2016.
ROBSON RTBETRO RIOS

Presidente da Comissão Pr6-FundaçãoOAB/G0 33.593

COMITÊ PARALÍMplCO BRASILEIRO
EXTRATO DE CONVÊNIO N' 112/2016

Espécie: Termo dc Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700.114/0001 -44 e a Con-

"-' .Hn''s'ÜN$g:3:ãE:$Mi;H=ã%
presente convênio são provenientes do CPB oriundos da lei n'
l0.264/2001; Ordem de pagamento: Parcela única; Valor: R$
28.246,00 (vinte .c oito mil, duzentos e quarenta e seis reais); Vi-
gência: 16/05/2016 à 18/07/2016; Data da Assinatura: 12/05/2016:

IH ; :REIS,ng:MBÚl;
EVERALDO JOSÉ TISCOSKI

FACUI.OADE DE ADMINISTRAÇÃO
DE MARIANA ' Brasília-DF, 20 de maio 2016

JUAREZ TREVISAN
Presidente

EXTRATO DE CONVÉNIO N' 113/2016
EDITAL DE 20 DE MAIO DE 2016
PROCESSO SELETIV0 2016/2'

FEDERAÇÃO NACIONAL DE mOTÉis.
RESTAURANTES, BARES E SIMILAIUgEspécie: .Tem)o dc Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê

Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ 'n' 00.700.114/0001 -44 e a As-

ByãHU $hRit :i
venientes do CPB oriundos da lei n' l0.264/2001; Ordem de pa-
gamento): Parcela única; Valor Total: R$ 183.500,00 (cento e oitenta e
três .mi] e quinhentos reais); Vigência: 1 8/5/2016 à' 1 8/6/2016: Data

499. 144.057-20 - Presidente/ANDE; Proa. n' 0279/2016. ' ''

!:p, ,.::/*d=Ug%ü#El:l;'='hh='?'i;ü.H:";%,":=:

públicas, para conhecimento dos interessados, as condições de acesso
às vagas oferecidas pela Entidade, para admissão aos seus cursos de
graduação ,no Processo Se]etivo 20]6/2. 1 - Do"curso, turno, vagas e
ato dc autorização: Curso de Engenharia.de Produção: Bacharel, (va-

W@Z S: f'.:;$: 11ã %P.:'BH'IIBZB,3ttt

ministqção( .vagas .remanescentes de 2016/1') rwonhecimento con-

. !PITA!.DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA ORDINÁRIA DO tÕtiiEtno nE

REPRESENTANTES

il!!Pl?!e9. 'f9r!'Tá " di' !3 d' .j«h' à; $ .'h;';s,' :Ü" p''m':';
convocação, com a presença da totalidade dos Sindicatos filiados em
condições de votar, 'e em segunda convocação às' 0990h, com qual-

W.;l"m:. '13Ê:''RIR:â%' ;'h=%li;Üã'fB
sembleia anterior; 2) Apreciação e votação do parecer do Conseliio
Fiscal que aprovou ãs c antas do ano 201S; 3) Assuntos Gerais.

CONCEBRA - CONCESSIONÁRIA DAS
RODOVIAS CENTRAIS DO BRASIL S.A.

]WISO DE LICENÇA

Instalação n.' 1088/2016

:'!;;l fliff$»õÂ;rlgl ,'T'i='ÊH;:;8k.ü
Brasília, 16 de maio de 2016.ALEXANDRE SAMPAIO

Presidente da Federação Nacional de llotéis,
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p.iao- Seção 3 N' 98, terça-feira, 24 de maio de 2016

denciado. 13) São de exclusiva. responsabilidade do aluno, os custos
g:.?lllsso.à ínlemet para a realização da intêÚiviaaã;'&Ígilia pelos

??s,""':.SH.f1l'HU;;''EgÊ'::HI'g:'i.Ê8'$íl#lãÜ
não utilizar as instalações aispolibililildas com acesso gratuito nos
pêlos de apoio presenciais. 14) O UNIPLAN reserva.se o direito de
não.:olocar um polo em funcionamento se não preencher as seguintes
condições: a) tef,.no mínimo, 20 (vinte) alunos maiúc'ÜÍ;dos em cada
um .dos cursos o6e.regidos no po.lo; b) apresentar instalações físicas e
equipamentos mínimos necessários para o funcionamento dos cursos:
c) possuir pessoal comprometido e capacitado; d)' atender às exi:
gências .lera.a oferta dol; cursos. conforme contrato firmado entre as

mR-8.E::,= rl.â! âg: :?'P.XMi;M!;Í l:
este polo e remanqjar as vagas pa!'a os demais polos em hncio-
namentol com a concordância dos alunos regularmente matriculados
neste polo. O presente edital é válido para inscrições e' matrículas
referentes ao segundo semestre letivo de 2016. '0 'UNlpLAN di-
vulgará! com antecedência, via Intemet, as localidades onde serão

:Ü f: u z J:nH.J%:3ii Élã3ilÉ!!
acordo com o artigo 5;' da Lei n.'. 1 1 .096, de 13/01/05 'Caso não haja
número mínimo de alunos especificado para funcionamento de um

por colocar o curso em funcionamento. mesmo ccin número ãe ma-

$lBÇ !: ü ai;il: ãüliii

Mana das Bat'regras, Santana do Araguaia, Cumaru do Norte e Pau
Darão /PA-SINDTER, por dissociação da categoria eclética dos Tra-
balhadores rurais, da base territorial sindical do "Sindicato dos Tra-
balhadores e trabalhadoras rurais de Redenção, CNPJ
04.846382/000t-20; Santa Mana das Barreiras, CNPJ:
34.669234/0001 -48; Santana do Ataguaia, CNPJ: 04. 1440 10/000 1 -5 1:

Cumaru do Norte, CNPJ: 34.670018/0001-12 e Pau Barco CNPi
34.670331/0001-50, nos termos do Art. 4] da portaria MTE
326/2013; 2) Discussão e aprovação do Estatuto Social do sindicato:
3) Eleição e Posse da Diretoria, do Conselho fiscal e respectivos
suplentes e 4)Filiação do Sindicato a entidades superiores e Central
Sindical.

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS PERITOS OFICIAIS DO ESTADO DO CEARÁ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL

A Comissão Pró-Fundação do Sindicato dos Peritos Oficiais

do E.atado do Ceará convoca toda a categoria de peritos oficias do

Estado do Ceará composta por Peritos Criminais, Peritos Legistas,
Peritos Criminais Adjuntos e Médicos Peritos Legistas com base

territorial no estado do Ceará. para assembleia geral de f\indação da
entidade, a ser realizada no dia 18 de junho de 2016, tendo como

local a Rua Conselheiro Estelita, 500, Centro, Fortaleza-CE, às 09 hr
em pnmetra convocação com a participação de 50% mais um. e às 9

hr e 30 inin em segunda convocação com qualquer número de par-
ticipantes. Ordem do dia: ]. Fundação do sindicato dos Peritos Ofi-

ciais do Estado do Ceará, por dissociação do Sindicato dos Policiais

Civis de Carreira do Estado do Ceará, CNPJ 09.445.800/0001 -90; 2)
Leitura e aprovação do estatuto social; 3) Eleição, apuração dos votos
e posse da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal e 4) Assuntos gerais

relacionados a fiindação do sindicato. Este edital toma sem efeito a
publicação realizada no Diário Oficial da União no dia l0/05/16.
Endereço correspondência: Av. Prós. Castelo Branco, 901 - Moura
Brasil, Fortaleza/CE, CEP 60.010-000.

Redenção-PA, 10 de maio de 2016.
LEIDIANE VIANA DOS SANTOS

CPF O1 241 7862-67
Membro da Comissão

COMISSÃO PRO FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS EMPREGADOS E EMPREGADAS RURAIS
DOS MUNICÍPIOS DE XINGUARA, RIO MARCA,

SAPUCAIA E BANACH

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL

Brasília. 31 de março de 2016.GERALDO MAGALA ALVES
Presidente da Comissão do Processo

Seletivo/Vestibular 2016

A Comissão pró-fiindação do Sindicato de Empregados/as
Rurais dos Municípios de Xinguara e Sapucaia /PA-SINDTER. neste
ato representado pelo Senhor Evanildo Silvo cousa, empregado rural,
portador do CPF 8764521]2-53 e RG 68889296-5 SSP/PA e PIS
1277666742-8, residente e domiciliado a Fazenda Madeira - Xinguara,
PA, CEP 685S5-031, CONVOCA todos os EMPREGADOS/AS RU-
RAIS dos Municípios de Xinguara e Sapucaia/PA, a participarem da
Assembleia Geral de Fundação do Sindicato de Empregados/as Reais
dos Municípios de Xinguara, Rio Mana c Sapucaia /PA-SINDTER.
quc se realizará no dia 19 de junho de 2016, às 14:00 horas no
endereço, sito à Rua Rio Tapayós, 259 - Centro, Xinguara, PA, CEP
68555-031, para tratarem da seguinte ordem do dia: 1) Fundação do
Sindicato dos Empregados/as Rurais dos Municípios de Xinguara e
Sapucaia/PA-S]NDTER, por dissociação da categoria eclética dos
Trabalhadores rurais, da base tenítorial sindical do "Sindicato dos
Trabalhadores e trabalhadoras rurais de Xinguara, CNPJ
01.339408/0001 -55; Sapucaia, nos termos do Art. 4] da portaria MTE
326/2013; 2) Discussão e aprovação do Estatuto Social do sindicato:
3) Eleição e Posse da Diretoria, do Conselho fiscal e respectivos
suplentes e 4)Filiação do Sindicato a entidades superiores e' Central
Sindical.

COMISSÃO PRO FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS EMPREGADOS E EMPREGADAS RURAIS
DOS MUNICÍPIOS DE RIO MARIA E BANNACH

Fortaleza-CE, 24 de tllaio de 2016
CHARITON BEZERRA

EDITAL DE CONVOCAÇÃOASSEMBLEIA GERAL
Presidente da Comissão

Matrícula: 000.127-1-8

:; .â HIR:p:Ê-EHã3,t =::S$Ã#BT#:EE

Conselho fiscal. e respectivos suplentes e 4)Filiação do Sindicato a
entidades superiores é Central Sindical.

CPF: 231.988.343-68

COMITÊ PARALÍMplCO BRASILEIRO

EXTRATO DE CONVÊNIO N' 114/2016

Espécie: Termo de Convênio - TC, que celebram enfie si o Comitê

Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700. 1 14/0001-44 e a Con-
federação Brasileira de Desporto de Deficientes Visuais - CBDV.
CNPJ n' 11.030.666/0001-09; Objeto: V Fase deXinguara-PA, ]O de maio de 20]6.

E\ANILDO SILVA COUSA
CPF 8764521 12-53
Membro da Comissão

Treinamento da

Seleção Brasileira de Futebol de 5 - Rio de Janeiro/RJ. Os recursos
decorrentes do presente convênio são provenientes do CPB oriundos

da lei n' l0.264/2001; Ordem de pagamento: Parcela única;

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS SERVIDORES TÉCNICOS DE APOIO AS

ATIVIDADES POLICIAIS CIVIS
DO ESTADO DO PIAUÍ

Total: R$ 15.500,00 (cinco

Valor
mil quinhentos

18/5/2016 à 30/6/2016: Data da Assinatura: l0/5/2016; Signatários:

reais); Vigência:

Rio Mana-PA.lO de maio de 2016.
ADEMIR At,MERDA DA SALVA

CPF O1 1.899.782-37
h4einbro da Comissão

ANDREW GEORGE WILLTAM PARSONS - CPF 052.420.207/92 -
Presidente/CPB. e SANGRO T,Anca SOAREM - CPF: 087.333.407-
81 - Presidente/CBDV; Proa. Do 0281/2016.

OOS.MUNiCíPiOS DE REDENÇÃO, SANTA
MARIA DAS BARREIRAS, SANTANA DO
ARAGUAIA, CUMARU DO NORTE

E PAU DARCO/PA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL. EXTRAORDINÁRIA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SERVIÇOS
DO \ALE DO RIO PARDOO SINDICATO DOS SERVIDORES TÉCNICOS DE

{oolo AS ATiViDADES POLiciAis cms DO ESTADO DO
PIAUÍ SINTAP-PC, através de seu subscritor a Senhora Lúcia Bar-
bosa Ramos da Costa, CPF: 182.452.263-00, sito a Rua: 24 de .ja-
neiro. Ro 790, Bairro Centro-Sul CEP: 64001-230. Teresina -
Piauí(PI), convoca TODOS os membros da categoria dos Servidores
Técnicos de Apoio as Atividades Policiais Civis no Estado do Piauí
(PI), para Assembleia Geral Extraordinária de fundação do Sindicato
a realizar-se-á na data de 18 de junho de 2016 às 15h00. em primeira
convocação ou em segunda convocação às 1 5h30inin, com qualquer
número de presentes, no seguinte endereço: Sede da APOCEPI - Rua
São Pedra, 1372 - Centro, sala 01 - Teresina -PI, para deliberar sobre
a seguinte ordem do dia: 1) Fundação do Sindicato dos Servidores
Técnicos de Apoio as Atividades Policiais Civis do Estado do Piauí
SINTAP-PC; 2) Eleição da l)iretoria Executiva Provisória e posse dos
seus membros; 3)Aprovação de Estatuto Social; 4) Convalidação de
todos os ates praticados pelos associados para a constituição do SIN-
TAP-PC; 5)Filiação as Entidades de Grau superior.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N! 1/2016EDITAL DE CONVOCAÇÃOASSEMBLEIA GERAL Reabertura

5 , «.â :l=lb$;pã!'Ê=:%,k.:!'íH: .h E=lggr'g::

Este documento ocde ser verificada nó enrlerPrn plp Ân;PA h++,..//......, :

O Presidente do Consorcío do Intermunicipal de Serviços do
Vale do Rio Pardo - Cisvale, comunica a reabertura da Concorrência

Pública n' 001/2016 - Edital de Licitação n' 001/2016, publicado no

DOU, seção 3, ed. n' 70, de 13/04/20]6, pag. 152, Conconência
Pública para conta"atação de Empresa especializada para execução de

obra do Centro Regional de Especialidades Médicas, que dar-se-á dia
24 de junho, às 09:00 (nove) horas na Rua Ernesto Alves 128, em

Santa Cruz do Sul/RS, 96.8 1 0-060, com alteração de projeto, tudo nos
termos do despacho dos autos. infonnações: www.cisvalerp.com.br

Teresina - PI, 20 de maio de 2016
LUCRA BARBOSA RAMOS DA COSTA
Presidente da Comissão de FundKão

Santa Cruz do Sul, 23 maio de 2016
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N" 104, quinta-feira, 2 de junho de 20]6
O - Seção 3 ISBN ]677- 7069 / 7/

DE JANEIRO -. FETAGRT-RJ. com base territorial em todo o estado
do.leio de Janeiro, a ST realizada no dia 05 de julho de 2016, nooa bairro Fonseca

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS
COOPERATl\AS DO SICOOB INDA

aia julho deHI
,E!!Tâ}.PE r:.3' E S' CONVOCAÇÃOASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDIÚÁR]A

Niterói
09h:00

Estado doEndereço.à Rua Leonor Saramago,
CEP 24 120-340.Rio de Janeiro LniClo EXTRATO DE CONVÉNIO N! 119/2016

hora após.
ettl t\rltT\Ptrn r'f'\nl/Z'\Pa ãA

que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700.1 14/0001-44 e a Con-
federaçã?.Brasileira de Tiro com Arco - CBTARCO, CNPJ n'
68.760.693/0001 -54; Obyeto: Para-Archery World Toumament Czech
Target 201 6/ Paralvmnic Oualification Tái

Espécie Termo de Convênio TCP

mament; Desa n esa

desde que estalam presentes,
sindicatos fundadores.

p t\\ CA ni ]nJ] a

$:$TaçiiHTiwüi'ii,WiiE
legais e estatutárias (art. 2 1), CONVOCA suas filiMa;';m número de
15 (quinze), em pleno gozo.dos direitos sociais, por meio dos seus

;;;$4:??;11ã:'a;::!a, ml:Üãs,$ :gl u'tJÊk
convocaçãot.com a presença de metade anais uma das filiadas; iu em
terceira e última convocação, às 17:30 (dezassete horas e trinta mi-
nutos).caIU .a presença de, no mínimo, 3 (trêsj faladas, 'para de.
liberarem sobre' a seguinte ordem do dia: '"''' ''-'----' '

l.Filiação dã Unicred Central São Paulo ao Sicoob Con-
federação.

2.Assuntos gerais.

dos
TiroDÇHUllllÇ

tsets)
do 1)

tratar especificamente
desmembramento

agricultores

ao menos os representantes

feição e Posse da I' Diretoria Conselh-Ç e e)
6'

ae
categoria

ulUÇlll com Arco

taras Êamiliarcs Estado do Rio de Janeiro'da 'base 'sindcal' da

NEIRO - FETAGRl-RJ
Fiscal e respectivos suolentes:

dos
ares no estado do Rio de .le S

esoecitica dos
aia:

trabalhadores
Rio de

l J l gROC lâCnâ

Estado
rurais
Janeiro

au i i uui-

cursos aeconentes do presente convênio são provenientes

C'f\])/r4d\f]/\IBID/\ H e« rA.-.. . '

ente/CBTARCO; Processo n': 0289/2016Tesa

Us re-
CPB

EXTltATO DE CONVÉNIO N! 120/2016

Espécie:

Filiação a Confederação Nacional
dos. Trabalhadores. na 'Agricultura - CONTAG e' Central S;;Üi:al.
L,aaa..um dos sindicatos. representativos da categoria profissional

federação Brasileira
40.738.924/0001 -04:

Paralím ico Brasileiroara C
JC, quc celebram entre si o Comitê
CNPJ Do 00.700.1 14/0001 -44 e a Con-
Triathlon - CBTRI. CNPJ n'A ) 'L/l 'q l J .ll

h A..n,l :.l .J. l)

ratriathlon Strathclyde/Escória; liespesa

Trabalhadores Agricultura i )meta' Etaoa do Campeonato Brasília, I' de junho de 2015.
UENatQUE CASTELHANO VILARES

trabalhadores
CPB oriundos da lei Ho

n

Assembleia.Geral convocada pelo presente
edital, com direito a credenciar, mediante autorização da respectiva
entidade,.apenas um (OI) delegado. que terá direito a voz e v(

CPF Ro 614 .0

melro poderá participar da
rurais agricultores l&mili

l0.264/2001 ;

Presidente/CBTRl; Processo n': 0290/2016.

Os recursos decorrentes do
presentereses doconvénio

Ordem
sao provenientes

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO

«qdRIVBHRR$1'1BRNâ.R.-..ALÉM DOS
que terá direito a voz e voto na

assembleia geral representando esse sindicato, desde que o sindicato

g
Benedito Luiz Rodrigues
::;H:.=!='%;üÚ#"hR:=:, ê:EE: }üastro Sindical,-Fundação: l)

IS 'lto

ln

EMPREGADOS DE EMPRESAS DE '
TRANSPORTE! ÇoLPTIVO DE IKSSAGEIROS,
TRANSljORTE OE CARGA SECA E i,OGÍStiã.X.

AGÊNJCIAS DE VIAÕi&g 'Í '''''
RODOVIÂRIA$ DO XALE DO PARANhANA E

REGIÃO DAS HORTÊNSIAS

presidente,
inscrição na Previdência .r1346.5]502-0, com endereço no Sitio da
Paciência : Estrada da Conquista N" 1255, Santa Terezinha' - I'

é6H8Q:oao&'ç8B#
1255, Santa Terezinha - I'
2) Edon Quintanilha Ramos,

PTeydente, CPF n' 306:21 2.087-87, n' de inscrição"na"Previdência
1 142.9494.764, com endereço ! Estrada Municipal de Catimbau Pe-

«i*'"li&. ?$'1:?lnpoe,:l::H'Êh=:'fg&#Pê ,? $'g#% JhjÉ:
166.44] .986-6, com endereço à Rua

f''DE' .o

de Previdêncian' inserção na l ]9
1 143220237-0. endereço BR 393

EXTRATO DE CONVÊNIO N! 121/2016

igBiPW:i :sgr%n HsãÜll
mento: Parcela única; Valor: R$ 48.201.40 (quarenta e oito mil. du-

ÇIITAI. DE CONVOCAÇÃO
FUNDAÇÃO DE SINDICATO ÓIt;ÚEGORIA

PROFISSIONALde inscrição na Previdência
Godofredo Porreira, n' 103, Porto das CaixasW %gi?:?t?:ü=%l'ikil ilÉã#K!:
endereço à Rua Diógenes Nunes Machado de Oliveira. nb'20. Retiro
- BacaxáLCEP:.28.993.000, Saquarema/RJ 5) ELIDIA DANTES DASll;VA, CPF n' 068 633 867'

Confonne Portaria n' 326,.de I' de março de 2013, e art. 571
da CLT. caiu vida associativa regular e de ação. sindical eficiente por
dissociação de categoria profissional e desmembramento de base ter-
ritorial

A Comissão o identificada, pró flindação do Sindicatoinca r n n aL

dos Empregados Condutores de Veículos
.L-:'.

Rio de Janeiro-RJ, 30 de maio de 2016.
BENEDITO LUIZ RODRIGUES

Subscritor da Comissão Pró Fundação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

COMITÉ PARALÍMplCO BRASILEIRO
EXTRATO l)E CONYÊNIO Ne 115/2016

COMPANHIA AMÉRICA FABRIL
EM LIQuiOAÇÃO

CNPJ/MF 33.615.956/0001-57
EXTRATO DE CONVÊN10 Ne 116/2016 EDITAL DE CONVOCAÇÃO

$#bW1;41t.g;'â;B.kw 36$õ 1? àn .ã:s'#E Convocamos os Srs. Acionistas para AGO a realizar-se em
9/6/2016, 1jh. Av. Presidente cargas. 730/15' - Centro/RJ oara de-
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ofício contadoil.e partjdor, avaliador. depositário público, oficio cível,
ofício .de família, oficio de fazenda e registros públicos e' cartas
precatórias .do foro privatizado. dentro do Estado do Paraná, a com.
pare(lerem à Assembleia Geral Extraordinária de Fundação da referida
Entidade, que será !ealizada às 14h00 do dia 15 de ju]ho de 20]6. no
seguinte endereço: Rua Heitor Stockler de Fiança, n' 396, 19' andar.
conjunto 1.908, .Baixo Centro Cívico, CEP. 80.030-030, Curitiba,
Parada, a Him de tratar da seguinte ordem do dia: a) 'discussão,
apreciação e deliberação acerca da criação de uma entidade sindical
Fpresentativa dos escrivães do foro judicial privatizado do Estado do
Paraná, a qual inclui as scrventias de distribuidor, oficio contador e
p?rtldor, avaliador, depositário público. ofício cível, ofício de família.
ofício de fazenda e registro? púylcos. e cartas precatórias; b) Apro-
vação.de seu Estatuto Social; c) Eleição e posso de sua Diretoria; d)
Demais assuntos concernentes. Caso não haja no horário acima in-
dicado número signiHlcativo de participantes, a mesma ocorrerá uma
hora ap.ós, no mesmo. endereço,' com qualquer número dc presentes.
Subscritor:. Rodrigo Augusto Wagner 'de Souza, brasileiro, casado.
Serventuário da Justiça, inscrito no CPF/MF 088.969.509-10. En-
dereço pq:a gins de corrcspon(!ênqa:. Rua Heitor Stockler de Fiança,
y' 396, ] 9' andar, conjunto 1 .908. Baia'ro Centro Cívico, CEP. 80.0110.
030. Pela Comissão Pró-Fundação. '

EXTRAI'O DE CONyÊNIO Ne 123/2016

secretario: Nobuyuki Koshino
ORDEM DO DIA:
(1) Redução do capital social, tendo em vista perdas ir-

reparáveis em virtude de operações e6etivadas no decurso 'do tempo
conformidade com o Artigo 1.082, Incisa 1, do Código Civil

MESA
Presidente da Mesa:

DIRETORA:

Paralímpico Brasileiro - CPB,
sociação Nacional de
29 .992 .716/0001-02 :

Espécie rmo de Convênion

lv

Do

Te TC, que celebram entre si o Comitê
CNPJ n' 00.700.114/0001-44 e a As-

Desporto Para Deficientes - ANDE. CNPJ n'
etapa

lkuo ]keguchi

de Treinamento
Brasileira de Futebol de Sete - Aguas de Lindoia/SP. Os recursos
decorrentes .do presente convênio são provenientes do CPB oriundos

.Prçsídentc/CPB, e FREDERICO LOSADA FRAZÃO PEREIRA JU-
NK)R - CPF: 499.144.057-20 - Presidente/ANDE: Proa.029('/2o16. ' ' '''-w-vw- ' " '+H) A &vv.

Objeto:
de

ANDE, CNPJ
da Seleção

ao

Foram deliberadas por unanimidade de
votos de todos os sócios quotistas representando totalidade do Capital
Social: (1.) A. redução do capital social em R$ 46.021 .503,43 (qua-
renta e seis milhões, vinte e um mil, quinhentos e três reais e quarenta
e três centavos) com base no valor do prduízo acumulado conforme
balanço encerrado em 3 1/03/2016, reduzindo o capital social de R$

seiscentos e setenta e quatro
mii. sencentos e quarenta e cinco reais e sessenta e oito centavos)
totalmente integralizado e dividido ein 7.767.474 (sete milhões, se:
tecentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e setenta e quatro) quotas,
pera R$ 31.653.242,25 (trinta e um milhões, seiscentos e cinquenta e
três mil, duzentos e quarenta e dois reais e vinte e cinco centavos).
dividido em 3.165.324 (três milhões, cento e sessenta e cinco mil.
trezentos e vinte e quatro) quotas, objetivando o a:justo contábil e
financeiro da sociedade, motivo pelo qual reduzir-se-á o capital da
sócia maioritária, ficando assim distribuído ente os sócios:

O Sócio Dando Kogyo Co.,Ltd. com 3.]65. 1 33 (três milhões,
cento e sessenta e cinco mil, cento e trinta e três) quotas no valor de
R$ 31.651.332,25 (trinta e um milhões, seiscentos e cinquenta e um
mi]. trezentos e trinta e dois reais e vinte e cinco centavos).

O Sócio.Mikio Miyanaga com 191 (cento e noventa e uma)
quotas no valor de R$ 1.910,00 (hum mil, novecentos e dez reais).

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Pre-
sidente da Mesa concedeu a palavra a quem dela quisesse fazer uso c
como ninguém se manifestou, declarou suspenso os trabalhos para
lavratura desta Ata que lida e achada conforme em tudo, foi por todos
assinada

.setenta e sete milhõese n e l) )

Brasileiro.
DELIBERAÇÕES:

EXTRATO DE CONVÊNIO N! 124/2016

ênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700.1 14/0001-44 e a Con-
federação Brasileira de Desporto de Deficientes Visuais - CBDV
CNPJ n' 1 1 .030:666/000] -09; Objeto: Participação da Seleção Bra-
sileira no Gtancl Prix de Judo da Grã Bretanha 2016. Os 'recursos

$'=T'lJ:zs w K::s;hZm!"E.Ür=#'ÜiÍ
Total: R$ 322.469,00

Esoécie Termo de ConP

Proa

Curitiba - PR. 2 de junho de 2016.
RODRTGO AUGUSTO WAGNER DE SOUZA
Coordenador da Comissão Pró-Fundação .(ttçzentos e vinte e dois mil e quatrocentos e

sessenta e nove reais); Vigência: 25/5/2016 à l0/7/2016; Data da
Assinatura: 24/5/2016; Signatários: ANDREW GEORGE W]LLIAM
PARSONS - CPF: 052.420.207/92 - Presidente/CPB. e SANDRO
,AINA SOAREM - CPF: 087.333.407-81 - Presidente/CBDV:
' 0297/2016.

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS ANALISTAS JUDICIÁRIOS DO ESTADO

DE MATO GROSSO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL. DE FUNDAÇÃO

EXTRATO DE CONVÉNIO Ne 126/2016

Espécie: .Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700.1 ] 4/0001-44 e a Con-

WEl!H%Ê13 Êq:EIH©::ã%
ís$gHfkmH:Ün;:ç BÍ'$
gência: 30/5/2016 à 08/7/2016; Data da Assinatura: 25/5/2016; 'Sig-

Em cumprimento ao disposto na Portaria Ministerial
326/2013 do MTE, a Comissão pró-fun(cação do Sindicato dos Ana.
listas Judiciários do Estado do Mato Grosso, convoca todos os ANA
LISTAS JUDICIÁRIOS vinculados ao
de Mato Grosso. para Assembleia Geral de fundação quc acontecerá
no dia 05/07/2016, as 19:30 horas, no endereço, Rua X, n' 1, Bairro
Consil Cuíabá MT.

ao na

iiiuuiiai uc .iiislil'a nf) F.cranr\
Manaus, 3 de maio de 2016

MESA DIRETORA:

discussão para deliberaram sobre a seguinte pauta: l -
e aprovação da fundação do Sindicato nos Analistas Ju-

diciários do Estado de Mato Grosso; 2 - Discussão e aprovação dos
Estatutos da entidade; 3 - Eleição e posse da diretoria do Sindicato.

IKUO IKEGUCHI
RNE n' W558951-U
CPF/MF: 005.959.828-08

PRESIDENTE DA MESA

Cuiabá-MT, 3] de maio de 2016.
DEIVISON FIGUEIREDO PTNTEL
Presidente da cotnissão pró fimdação

EXTRA:1'0 DE CONVÉNIO Ne 127/2016
NOBUYUKI KOSHINO

RNE n' V734403-D
CPF/IWF: 234.748.038-32
SÓCIOS QUOTISTAS:

SECRETARIO

Espécie: .Temia de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ 'n' 00.700.114/0001-44 e a As-

:%!ZllWHZ':ãE%:3d% U
provenientes do CPB . oriundos da lei n' l0.264/2001; Ordem de
pagamento: Parcela única; Valor Total: R$ 14.400,00 (quatorze mil e

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS SERVIDORES DA SAÚDE DO MUNiéÕiÕ

DE MIGUEL CALMON-BA
DARDO KOGYO CO.. IID

P.P.. KENSHTN NOGUCHT
RNE N' G21568S-S
CPF/MF: 238.505.008-02, EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIA GEltAI, DE FUNOAÇÃO,'''ELEIÇÃO E POSSEDA PRIMEIRA DIRETORIA MIKIO MllrANAGA
RNE N' V966177-S
CPF/MF: 236.693.668-06A comissão pró-Fundação do Sindicato dos Servidores da

Saúde do Município ãe Miguel Calmon-BA. convoca todos os Ser-
vidores Públicos vinculados a Secretaria de Saúde do Município de
Miguel Calmon - Ba, com exceção dos Agentes Comunitários de
Saúde e.os Agentes de Combates às Endemias, para comparecerem a
Assembleia Geral de fundação da entidade, a ser realizada no dia 29
de julho de 2016 às 14h00 em primeira convocação com todos os
servidores e às. 15h00 em sgunda convocação com os presentes, no
Auditório. do Sindicat?.dos Trabalhadores Rurais de Miguel Calmon-
Ba, .situado na Rua XV de novembro, s/n, Centro . Miguel Cahnon -
Bacia. tendo como pauta: a) Fundação Sindicato dos Serv dores da
Secretaria de Saúde de Migue] Calmon-ba; b) Aprovação do estatuto
social; c) Eleição e Posse da primeira Diretoria.

EXTRATO DE CONVÊNIO N! 128/2016 ESTALEIRO BRASA LIDA
CNPJ/MF 14.983.032/0001-69

NIRE 33.2.0917984-5

ATO N1 2, DE 25 DE MAIO DE 2016

y!. . .Bê2:g:lTH..;UT:E,iãg:il.lilin ::lTJ::
Miguel Calmos-BA. I' de junho de 2016.
REINALDO MIRANDA AIOS JUNtaR

Presidente da Comissão
PH]LIPPE JACQUES LEVA

DAIDO INDÚSTRIA DE CORRENTES
DA AMAZÕNIA INDA.

ANEXO

COMITÊ PARALÍMplCO BRASILEIRO EDITAL
EXTRATO DE CONVÉNIO Nç! 122/2016

671, Ilha da
33 .2 . 0917984 -5

ESTALEIRO
CNPJ/MF n' 08.996.956/0001-05

NIRE 13.200.478.355
BRASA LTDA, com sede à Ilha do Caju, n'

Niterói, RJ, CEP 24.040-005, NIRE:
e unidades armazenadotas eln sua sede e filiais lo-

Luzia, n' IS40, Lote 12, quadra 137, Galpão 01
São Gonçalo, RJ, CEP 24.721-280, 'N]RE

à Av Santa Luzia, n' ].371, Santa Luzia, São
24.72 1-020, NIRE 33.9.012805 1 -5, representada

CPF: 020.356.267-49, que assinou, em

antan

e

l

13/05/2016, o Termo de Responsabilidade de Fiel Deposit

Espécie: .Tem)o de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700. ] 14/0001
federação Brasileira de Básquete em Cadeira de Rodas -
CNPJ n' 02.368.353/0001 -74; Objeto: Primeiro Intercâmbio
nacional da Seleção Brasileira
de Rodas - Colorado Springs/EUA; Despesa: Os recursos decorrentes

a Con.

Feminina de Ba:

convénio são do CPBprovenientes oriundos daove l lei n'
l0.264/2001 Ordem

Conceição,

CBBC,
Inter-

ATA DE REUNIÃO DOS SÓCIOS QUOTISTAS REALIZADA
EM 3 DE MAIO DE 2016Primeiro

e 02, Santa Luzia,
33 .9.0127113 -3
Gonçalo, RJ, CEP. DATA, flORA E LOCAL: Em 03 de maio de 2016. às 10:00

n:},;S. ='.:S.%'ã,y=SE:E.:'L.?HÜil;lglgã#(io presente pelo Sr. ivan I'onseca e Salva
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/ 70 ISBN 1677- 7069
#

3 N' 107, terça-feira, 7 de junho de 2016

classificados efetuarem as matrículas munidos dos documentos exi-
gidos por Lei, na Rua Doutor Arfando Salles de Oliveira, n' 150,
Boqueirão, Santos/SP, .em horário a ser divulgado pela Comissão. O

g$iF'xlH;in:=e 'f"hg,-K.giUãltlbã.=WH
IHHZzl? l::ãUI ãlB'Wà
:Fz:sS.Pi:'g:f n rãE;«V;gl%ÜÜnÚ õ

'.t. !?'ç uç liçinamenlo ua õeieçao Brasileira I'eminina dc Goalball -
io. us recursos decorrentes do .presente convénio são provenientes

do CPB. oriundos da lei n' l0.264/2001; Ordem de pagamento: Par-

P::"'' ::=aB*U&,#T'iA,3H'R..glS: e..i.iiqÜ3ã€1i

EXTRATO DE CONTRATO No41/2016

ços de saúde - Pessoa Jurídica da Área de Saúde nos serviços constantes
na Tabela.de Procedimentos Ambulatorial e Hospitalar do CONISUL
api'escutados pela Contratada: no momento da solicitação do creden-
ciamento, confomle item 6. 1 .2 do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚ-
BLICO - CONISUL N'. 001/2016. Valor estimado: R$ 578.886.00
(quinhentos e setenta e oito mil, gitoqgtos e oitenta e seis um reais).
Ferrando Soarem Peneira. PRESIDENTE. Hildemar de Meio Xavier.

EXTRATO DE CONVÉNIO N' 130/2016
PAULO FIABICE MORETTI
Vice-Reitor Acadêmico Comitê Paralímpico Brasileiro. Espécie: Termo de Convênio - TC

que celebram entre si o Comité Pai'olímpico Brasileiro - CPB. CNPJ
00.700. 1 14/000 1 -44 e a,Ç?!fed?ração Brasileira de Vela Adaptada

- CBVA,.CNPJ n' 09.466.700/000]-40; Objeto: Treinamento "Inter-
nacional Vela Adaptada - 201 6""; Despesa: Os recursos decorrentes

são provenientes do CPB oriundos da lei n'

n

; Processo n'

COMISSÃO PRO FUNDAÇÃQ DO SINDICATO

DE MANAUS - SINDECOMVAGAM

Objeto: EXTRATO DE CONTRATO NO 42/2016

do presente convênio
l0.264/2001 ;

115.074,00 (cento e quinze mil e
07/06/20]6 a 31/07/2016; Data
tários: ANDREW GEORGE
052.420.207-92 - Presidente/CPB, e Samuel
CPF: 001.882.209-68 - Presidente/COVA

da Área de. Saúgç nos serviços constant;s na Tabela de Procedimentos
Ambulatorial e l-lospltallr do CONISUL apresentados pela Contratada,

quente reais e vinte centavos). Fetnando Sobres Permita PRESIDEN-
TE, Guilhemie Moleira topes. REPRESENTANTE LEGAL.

ur(lem de oaaamento:Parcela única; Valor Total:
). setenta e quatro leias)l Vigência:

ra: 02/06/2016; Signa-
PARSONS - CPF
Femando Lineares -

0309/20] 6.

oriundos
Valor

da lei
R$

EDITAL DE 3 DE JUNHO DE 2016
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA da Assinatura:

WILLIAM
A Comissão Pro Fundação do Sindicato dos Empregados no

Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios do Município de Manaus
- AM,.com base territorial no Município de Manaus . AM através do

nl'E'Í8' %fti8'Ç,nüm @imiããE
domiciliado na Rua: Chato, N' 12-C, Bairro: Campo' Dourado, CEP:
69095:621 - Manaus IAmazopas. Convoca toda a categoria de Em-
pregados. no Comércio Varelista de Géneros Alimentícios do Mu-
nicípio .de .Mqnaus- AM, pa ra Assembléia Geral Extraordinária da

g31i i Wãii.íaaWKÜIÜ8ã$
455, Manaus - AM. com a seguinte ordem do dia:

l .Ratificação da ündãção do sindicato
2. Aprovação do Estatuto
3.Eleição e Posse da Diretoria, Conselho Fiscal e Delegados

Representantes junto a Federação
4.0utlos assuntos de interesse da categoria.

EXTRATO DE CONVENTO N' 131/2016

o. .Espécie: Termo de Convénio - TC.

l:H'wP:WHI %u%Hi%
Sudeste 1 - Piracicaba/SP; Despesa: Os recursos decorrentes do pre-CPB oriundos da lei n'

Comitê Paralímpico Brasileir l

C9NSÓKCiO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE
SAÚDE DO CURIMATAU E SER]DO PARAIBANO

sente convênio são provenientes do CPB oriundos da lei' n'
l0.264/2001; Ordem de pagamento: Parcela única; Valor: R$
]40.63 1,00 (cento e quarenta mil, seiscentos e trinta 'e um' reais);
Vigência: 03/06/20 16 à. 3 1/07/2016. Data da Assinatura: 02/06/2016;

W8H=WIESZSa-« '-;;

do AVISO DE LICllAÇÃ0
TOMADA DE PREÇOS Ne 4/20]6pagamento:

O CIMSC - Consócio Público Intennunicipal de Saúde do
Curimataú Paraibano, atmvés de sua CPL toma' público que lbtá
licitação na modalidade .Tomada de Preço 004/20] 6, para empresas

-':,.." -"H FH,pnêR:': f\;U'FéH r«iÜ=1>Ui:
preçlo, estando a reunião para recebimento dos envelopes e abertura
da documentação prevista para as 09:00 horas do dia 22 de junho de
2016. O .Edital poderá ser adquirido na Sede do Consórcio Público

KU'Üa t?Êw!'glã'Ê :;;'í.P891fi 3ã:iã ÉIU
uteis, qualquer inforntação adlciglal .poderá ser obtida no endereço ehora acima citado e fine 83 3372-2189 ''' ''"" "- ----'

AMARILDO DE SOUZA RODRIGUES
Presidente da Comissão

EXTRATO DE 1" TERMO ADITIVO

Comité Paralímpico Brasileiro.
Convênio n' 187/2015
sileiro - CPB. CNPJ =

11
celebrado entre o Comitê Paralímpico Bra-
00.700.114/0001-44 c a Confederação Bra-

sileira de Canoagem : CBCA. CNPJ Do 92.893.155/0001. ]2; Objeto:
I' Termo Aditivo a Manutenção Técnica Paracanoagetn . 2016; Des-
pesa:.9s recursos .deconentes do. presente convênio são provenientes
do CPB oriundos da lei n' l0.264/2001 ; Ordem de pagamento: 7 (sete)
Parcelas; Valor Total; R$ 27.156,42 (vinte e sete mil, cento e cin-

W

Espécie:

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DAS EMPRESAS DE SUPERMERCADOS DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Primeiro Termo Aditivo ao

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE ruNnAÇÃo

Cuité-PB, 6 de junho de 2016.
AlySON JOSE DA' SILVO AZEVEDO

Presidente do CIMA(.'
A Comissão Pró-Fundação do SINDICATO DAS EMPRE-

SAS DE SUPERMERCADOS DÓ ESTADO DO RIO DE. JANEIRO.
convoca toda categoria das empresas de. supermercados,' hipermer-

nlini-mercados, mercearias, armazém de estival de comérdo
atacadista, vardistas de gêneros alimentícios no Estado do Rio de
Janeiro, para participarem da Assembleia Geral de Fundação do Sin-
dicato, com a feguiilte.ordem do dia: !) Aprovação da Fundação do
Sindicato; 2) Aprgvaqo do Estatuto Social; 3) 'Eleição e 'posse da

gln:ãân i: {'.:aM'slâ.?üiüühq
Inte.macional; 6)..Deliberar sobre autorização e percentual para des-
conto das mensalidades ,?ssociativas;.7) Assunto; Gerais,'quc sc rea

!=';,;8.n;':! â«w:i":z ?:iâà:ü;i:!âãq.:::
terce.jra e. últim? !invocação. RJ, 03/06/2016 - Presidente 'da C

FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE

DO NORDESTE

COMPANHIA BRASILEIRA DE FERTILIZANTES RESUl;LADO DE ELEIÇÃO

CNPVMF OO.1 17.842/0001-28
NIRE 29.300.018.864

que no dia 28 de Maio de
2016, foram i:qallzadas eleições 'neste órgão 'de classe,'tendo sido
eleita a Chapa única, para o Quinquénio 2016/2021,+ + # 'L ' '.' "K.''''l''''''-z nvav'+v&PX) }.rul.G+ \açaxxil.xu=ib.(i\J

órgãos de a(hlinisüação e representação desta' Federação' assim
compos11tl. Diretoria Efetiva - Jogo Rodrigues. Filho, Mário Jorgc dos
Santos Filho, Lucipaly Santos Pinto, José Raimundo Santana cantos.

Peloe

'a :er ose meíy, everino Ramos de Souto, Domingos dae U
Salva Fen'eira. José Augusto Couto dos

presente tomamos públi

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

de

miai,
da

discutir e votar as demonstrações financeiras do exercício 2015 (iij
tomar as contas dos administradores (ii!) deliberar sobre a destilação
do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos. '

VICENTE KOQUK CRUZ DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão

COMITÉ IKRALÍMplCO BRASILEIRO
EXTRATO DE CONVÉNIO N' 125/2016

Comitê Paralímpico Brasileiro. Espécie: Temo.de Convê!!o - TC, que
Camaçari. 6 dc junho de 2016
JORGE BERNAL GOMEZ

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO SUL
DO ESTADO DE ALAGOAS

EXTRATO DE CONTRATO NO 38/2016
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N' 1 10, sexta-feira, 10 dejunho de 2016
ttião+ Seção 3 ISBN 1677- 7069

COMITÊ PARALÍMplCO BRASILEIRO CONSÓRCIO DE ADMINl$TRAÇÃO DO SERVIÇO
DE n,UMiNAÇÃO PÜBI,iCA ' FEnxmngto DGRAND. oo SUnlOA RRozEXI'RATO DE CONVÊNIO N' 132/2016

Espécie: .Tem\o de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpyo Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700. 114/0001-44 e a As-
sociaç.ão Brasileira de Rugby em Cadeira de Rodas - ABRC. CNPJ n'
09.581 .629/0001 -47; Objeto: Participação 'da Seleção Brasileira de
Rugby em Cadeira de Rodas no Wheelchair Ruabv Metro Cun
2016; Despesa:

EXTRATO DE CONTRATO CNPJ/MF n' 92.747.286/0001-g l

N' Processo: 01/2016 - Concorrência n' 001/2016. Contratante: Con.
sórcio de Administração do Serviço de Iluminação Pública - CASIP,
CNPJ sob o n' 20.957.637/0001-88. Contratado: JM Construções Elé-
tricas de São João Del Rei Ltda-EPP inscrita no CNPJ sob O Do
03.703.636/000 1 -98. Objeto: contratação de empresa especializada na
prestação de serviços na. área de engenharia elétrica para executar mo-
dificações. substituição, instalação e extensões de redes elétricas na área
urbana e rural, dos Municípios pertencentes ao CASIP. Vigência: 07 de
junho de 201 6 a 06. de junho de 2017. Valor do 'P' licitada R$ 3.189,00
(três mil cento e !atenta e.nove reais). "P" é igual a insU ação de um
pose de concreto DT (Duplo T), SC (Éeção circular) ou Madura 1 1-300
DAN,. equipado para rcd!;ccundaria isolada, arca urbana e rural, incluso
material e mão de obra. Fonte: 1 17. Data de Assinatura: 07/06/201 6.

ASSXMBLiiA GERAL Ki$iEâ8nniNÁmA

us recursos
provenientes do CPB oriundos
pagamento: Parcela única; Val
trezentos e trinta e
Data da Assinatura:
WILLIAM PARSONS
Luiz Claudio Alces Pereira.
te/ABRC; Processo n': 0307/2016

49 Presiden.

de
decorrentes do presente convênio são
da lei n' l0.264/2001; Ordem de

Valor: R$ 41.337,00 (quarenta e um mil.
sete reais); Vigência: t5/6/ãõt6 à 29/07/2016.
02/06/2016; Signatários: ANDREW GEORGE
- CPF: 052.420.207-92 - Presidente/CPB. c

CPF: 704.679.947

Wg @?X@ 11$F l:'Üã.#:19Ê:hl%lãt

vidades, ou não, da Fearroi-Conetora;"7. 'Assuntos gerais.

EXTRATO DE CONVÊNIO N' 133/2016

Espécie:
Paralímpico 00.700.114/0001-44 e a As-
sociação Brasileira de Rugby em Cadeira de Rodas - ABRC, CNPJ n'
09.58.1..629/0001-47; Objeto: V Semana de Treinamento da Seleção
urasucira de Rugby em C. R. - Equipe A; Despesa: Os recursos
decorrentes do presente convênio são provenientes'do CPB oriundos
da lei n' 10:264/2001; Ordem de pagamento: Parcela Unida; Val(

Presidente/CPB, c Luiz Claudio Alvos Pereira, - CPF: 704.679.947-
49 - Presidente/ABRC; Processo n': 03 13/2016

Termo dc Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700. 114/000

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE
DA MICRORREGIÃO DE BREJO SANTO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' Õ6.08.001/2016

A Comissão de Licitação do Consórcio Público de Saúde da Mi-

l $ãgl $$©: iS''E=â,':=MliM'ã.";.$:ig
sencial .n'.06.08.001/2016, para contratação de serviços e aquisição de
materiais diversos, conâomle termo de referência pam a manutenção diária
das unidades pertencentes ao Consórcio Público de Saúde da Mictonegião
de Bodo Santo-CE : CPSMBS. Maiores informações e aquisição do Edi-
tal, os interessados deverão a!!asar o sítio: www:cpsmbrdosanto.m.gov.bi
ou pelo telefone (88) 353 1 .0295, no horário de 08h00min às 1 1 h00min

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO
DAS PEQUENAS E MICROEMPRESAS E

RODOVIÁRIOS
MUNICÍPIOS

FUNDAÇÃO DE AMPARO
E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISATRANSPORTADORES

AUTÓNOMOS DE
DE ARACRUZ, COLATINA,

VEÍCULOS DOS Brejo Santo-CE, 9 de junho de 2016
h4ARIA HINISLLAINY DóS SANTOS LINS

PregoeiroFUNDÃO, LINHARES
MATEUS - SINDITRAVES

EXTRATOS DE DISPENSAS DE LICITAÇÃO
SAO

CONSÓRCIO PÚBLICO DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO DO SISAL

Desenvolvimento da Pesquisa.
Contratada: PerkinElmer. Objeto: Aquisição de Analisador Elementar

1529 no valor de US$-67,980.88 para
3435 FINEP/UFPA#ADESP CT INÉRA

XXI do Artigo 24 Lei 8.666/93.
Dr. Sinfronio Brita h4oraes pela

Fundação de AmÇ am

:0 Referente aoe r

2012/2013l Amparo legala
Profvo

Contratante: e

EOnAL DE CONVOCAÇÃOASSEMBLEIA GERAL
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NO 14/2016

realização

Ratificação: Diretor Executa

do prometo:
processo

A Comissão Pró-Fundação do Sindicato Sinditraves, convoca
toda Categoria, das Pequenas e Microempresas c Transportadores Ro.
doviarios Autónomos de Veículos, com Base Territorial 'nos Municípios
de Aracruz, Colatina, Fundão, Linhares e São Mateus, para Assembleia
Geral de Fundação da Entidade, a scr realizada no dia 04 de Julho de
2016, tendo como local na Rua Interventor Santos Neves, n' 125 -sala
65 : Bairro Centro no.Município de Fundão - ES - Cep: 29.1 85-000 às
09.00 horas em primeira convocação e às 09.00 horas e 30 minutos em
segunda convocação com qualquer número de participantes. lidem do
Dia: .l) Fundação do Sindicato Sinditraves, que Representará a Ca-
tegoria no Transportesle Veículos com Base Territorial nos Municípios
de Aracruz, Colatina, Fundão, Linhares e São Mateus (Transportes em
Caminhão Cegonhas.2)Leitura e Aprovação do Estatuto Social; 3)Elei-
ção, Apuração dos Votos e Posse da Diretoria Executiva e Conselho
Fiscal; 4) Filiação à Central Sindical e Federação.

SRP
Incisa

. O Pregoeiro toma público aos interessados que, realizar-se-á a
licitação: .Processo Administrativo n' 038/20 1 6, Modalidade Pregão
Presencial para Registo de Preços N' 014/2016. Tipo Menor Preço
Global por Lote - OBJETO: Contratação de empresa para o fomeci-
mento parcelada de .refeição pronta tipo prato fei'to, coüee break, ' an-

Fadesp.

Desenvolvimento da Pesquisa.
Aquisição de Microscópio

Referente ao processo 15]4 no valor'de
realização do prdeto: 3433 MCTI/Fl-

Amparo legal: Incisa XXI do Ai-
Ratificação: Diretor Executivo - Prof. Dr. Sin-

Fundação de Amparo e

fronio Brita Moraes pela Fade

Contratada:
Eletrõnico de
US$-144,000.00

lescan Bmo.

para
NEP/MPEG/FADESP MPEGLAB

Vatvedura.
s.[o Objeto;

esp.

Seninha-BA, 9 de junho de 2016
HEBER DE ALMEIDA ANTUNES AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÕNICO Ne 7/2016

Fundão 9 de junho de 2016.
JESUALDO MARCELINO SIMEÃO
Presidente da Comissão Ptó-Fundação

CPF: 031.016.798-18. Tel: (27) 9.8i53-21i84 - Rua
Maomé n' 05 Quadra 10 - Setor Agia - Cidade

Continental - Seria-ES.

EÓLICA HERMENEGILDO l S.A. Desenvolvimento da Pesquisa.
nesta oportunidade através de sua pregoeira, designada pela Diretoria
Exwutiva: torna público que realizará procedimento licitatório, na
modalidade pregão eletrõnico, sob n' 007/2016. cujo objeto é "Con-

Especializada pat'a Elaboração de Piojeto
para Correção de Problemas na Área de

Guarda das Coleções - Edifício do Anexo do Museu de Astronomia e
Ciências Afins (MAST)" sendo tipo menor preço global, a Him de
atender ao convênio 3434 FINEP/MCTl-MPEG/FADESP COLE-
ÇOES CIENTIFICA, conÊomle descrito no edital com abertura pre-
vista para o dia 24/06/2016 às 09:00 horas no site http://www.com-
prasnet.gov.br - UASG: 925848

A eFundação ae Amparo

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Contrato n' 013/2016. Contratante: Eólica Hermenegildo l S.A.; Eó-
lica ,Hennenegildo ll S.A.; Eólica Hermenegildo TTT S.A. e Eólica
Chuí IX S.A. / Contratada: Pedro Adejar Talayer Cotta de Mello.
CPF sob o .!' 411.194.840-91. / Obuii;ll il;=ã.'ã;"i.;;Çl:i lo.
balizado no. Km 688 .da Rodovia BR 471, localidade de F guerrinha.
no município de Chuí/RS, para servir de escritório da filial das Com-
panhias. / Modalidade.de. Licitação: Dispensa de Licitação nos termos
do .Art.. 24, incisa X da Lci n'8.666/93. / Va]or mensal de R$
4..500:00 (quatro mil e quinhentos reais) / Vigência do Contrato: '12
(doze) .meses. / l)ata de Assinatura: 28/03/2016. / Signatários do

Contratante Jogo Nunes Rabis-Diretor Presidente
Wilton Braz Peneira-Diretor Administrativo Financeiro, e pela Con-

u üuçao ae ressoa Junalca
Executivo de Intervenção

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE GINÁSTICA
MrlSO DE l,ICITAÇÃ0

PREGÃO PRESECIAL N" 3/2016

A CBG convida empresas do ramo pertinente a participar do
Pregão Presencial, cuja objeto é : contratação de empresa para o
f'omecimento de. passagens aéreas para participação da' seleção"bra-
sileira de ginástica .rítmica . em eventos ' intemacionai$

''J" T' '
quais soam

copa.do mundo Berlim na Alemanha e copa do mundo de Kazan na
Rússia, como l?rel?aração técnica para os jogos olímpicos do rio em
201 6, .acompanhados das respectivas bagagens, atendendo às nom\as
da agência nacional de aviação civil - ANAC, mediana pagamento
do valor de .agcnciamento de acordo com as espec âc«ões técnicas

Parecer Jurídico n' 11/2016. BASE LEGAL: Manual de normas e

Contrato: pela
Braz Peneira-Diretor Administrativo

tratada Pedra Ademar Talayer Cotta de Mello

ANA CARTA LOBATO LIMÕES
Pregoeira/FADESPiaiaver

FACULDADE DE ENGENHARIA
DE GUARAnNGUETÁ

FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO
AO ENSINO, pzsQUiSA E EXTENSÃO

EXTRATO DE CONTRATO AVISO DE LICITACAO
PREGÃO ELETRÕNICO NO 38/20]6

Contrato: 004/2016-FEG - Processo n' 255/2016 - FEG. Modalidade

$
Objeto: Contratação de empresa especializada na organização de

par:l a prestação de serviços relacionados ao "Curso de Apro-
pnaç:l) .de.Resultados" a se realizar nos dias 02, 03 e 04 de agosto,
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N" 1 12, terça-beira, 14 dejunho de 2016
. Seção 3 ISBN 1677- 7069

BANCO REGIONAL DE DESENVOI.laMENTO
DO EXTREMO SUL EXTRAI'O DE CONVÉNIO N' 13S/2016 CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE

DA MICRORREGIÃO DE BREJO SANTO
AVISO DE AiXFKAÇÃOCHAMADA PUBLICA

Espécie: Tempo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700.1 14/0001-44 e a Con-
federação Brasileira de Básquete em Cadeira de Rodas - CBBC, CNPJ
n' 02.368.353/0001-74; Objeto: Terceira Etapa de Treinamento da
Seleção Brasileira Masculina de Basquetebol em Cadeira de Rodas;
Despesas Os recursos decorrentes do presente convênio são prove-
nientes do CPB oriundos da ]ei n' ]0.264/2001; Ordem de pagamento:
Parcela única; Valor: R$.30 092,00 (trinta mil e noventa e'dois reais);
Vigência: 08/06/2016 à 08/08/2016: Data da Assinatura: 03/06/20] 6:
Signatários: ANDREW GEORGE WILLIAM PARSONS . CPF:
052.420.207-92 - Presidente/CPB, e Mana Naíse de Morais Pedrosa -
CPF: 363.570.064-91 - Presidente/CBBC; Processo n': 03 18/2016.

EXTRATOS DE CONTRATOS

:H dilui::'Bã=gfgPl;i..l;BB;adãs qu. as laia'iéõ:;'='êi;;-
para 15/08/2016. 16 foram prorrogadas

Pregão Presencia[ n' 04.25.00 ]/20] 6. Objeto: aquisição de materiais e
instrumentais odontológicos, confonne termo de referência, para o
Centro de Especialidades Odontológicas ManDeI Inácio Tarte;."Uni-

Público de Saúde da Microrregião de
do Contrato: 08.06.00 1/201 6. contratante:

dado pertencente ao Consórcio
Brejo Santo-CE. Extrato do Contrato:
consórcio público. de .Saúde da Microrregião de Brejo Santo. Con
tratado: Ferdinando Matos da Salva Filho - CNPJ: 07.032.969/0001-
93. Fundamento Legal: Lei N' 8.666/93; Lei n' l0.520/2002 Dotação
Orçamentada: n' 0101-103010038.2.002; eletnentos de despesas n's:
3.3.90130.00, com recursos transferidos dos Municípios e do Govemo
do Estado. Valor: Lote 1: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).
Prazo: 08.06.2016 - 08.06.2017. Assina pela Contratante: "Getulio
rios - Direto«a) Executivo(a) do CPSMBS. Assina pela Contra-

tada: Benedito Tiago Pinto Vieira, RG: 95012020768.

Em 13 dc junho de 2016.
NEUTO IUUSTO DE CONTO
Diretor-Presidente do BRDE

BELAP AGRO PECUÁRIA S.A.
COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO

RURAL DE NO\a MARILÂNDIA
CNPJ N' 13.666.599/0001«9

NIRE 29.3.0001534-2
Tiago Pinto Vieira, RG: 95012020768, SSP CE. Pro-

curador. Data do Contrato: 08 de junho de 2016.EDITAL DE CONVOCAÇÃO

.ediTAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EkTKAonniNÁKIA

Pelo presente Edital, são convocados da categoria económica
do. empresário ou empregador rural. assim entendido aquela pessoa
física ou jurídica que, tendo empregado. empreende. a qualquer título,
atividade económica rural. inclusive de agroindústria no que se refere
às atividades primárias, e quem, proprietário ou não, e mesmo sem
empregado, em regime de economia fami]iar, nos termos (]a legislação
vigente, explore imóvel rural quc Ihe absorva toda força de trabalho e
Ihe garanta a subsistência e progresso social e económico. domunicípio
de Nova Marilândia, para se reunirem em assembleia geral, a realizas-
se às 19h30 horas do dia 14 de julho de 2016, situado na Praça Rui
Barbosa, Centro, S/N', na c.idade dc Nova Marilândia, a fim de de-
libetat' sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 1. Fundação do Sindicato
Rural de Nova Marilândia; 2. Discussão e aprovação do Estatuto So-
cial; 3: Eleição da Diretoria e Conselho Fiscal para o triênio
201 6/2019; 4. Autorização para solicitar a filiação do sindicato junto à
Federação da Agricultura e Pecuária de Mato Grosso - Famato= 5.
Deliberar sobre o valor da Contribuição Social; 6. Discussão e apro
vação do Regulamento Geral do Processo Eleitoral. Para conhecimento
dos interessados e para os efeitos legais, publica-sc o presente Edital.

Pregão Presencial NO 04.25.00 1/20 1 6. Objeto: aquisição de materiais e
mstrumentais odontológicos, conforme termo ;le referência, para o
Centro de Especialidades Odontológicas Mlanoel Inácio Torre;"Uni-
dade pertencente ao Consórcio Público de Saúde da Microrregião de
Brejo Santo-CE. Extrato do Contrato: 08.06.002/2016. Contratante:

mentes de despesas n's: 3.3.90.30.00, com recursos transferidos dos
Municípios e do Governo do Estado. Valor: Lote Tr: R$ 104.000,00
(Cento.e quatro mil reais). Prazo: 08.06.201 6 - 08.06.20] '/. Assina peia
Contratant!: Getulio Barras - Diretor(a) Executivo(a) do CPSMBS. As-
sina pela Contratada: Helson de Meio Fabricio, RG: 2005099048673,
SSP CE, Procurador. Data do Contrato: 08 de junho de 2016.

Convidamos os Senhores Acionistas desta Sociedade a se
reunirem em AGO. a ser rea]iza(]a às 09:00 horas do dia 28/06/2016
em sua .sede social, .na Faz. São Francisco, Km 873, BR 242.'no
Município de. Luís. Eduardo Magalhães/BA, a fim de deliberarami) Exame

Autoriza >restacão de

São Francisco, Km 873. BR 242.
Magalhães/BA

sobre Q seguinte: i) Exame discussão e votação"do Relatório da
Administração, Demonstrações Financeiras e Relatório da Auditoria
Extema,: relativos. ao exercício sp.cial.encerrado em 3 i/i2/i01S; ii)
Distribui.ção de dividendos; iii) Fixação da remuneração global dos

IV)Renúncia de Conselheiros e eleição'de Suba:
pâl'â S

Aamlnistradores:
títulos; VT)
sociedade para empréstimos a empresas do grupo econõinico. Nasede

encontram-sc à disposição dos Srs. Aêionistas
cumentos a que se refere o Art. 133 da Lei 6.404/76.

ua ra ri i i as

social todos os do-

Luís Ed!!dg À4agalhães-BA, 10 de junho de 2016.
ISABEL FERRAZ MAGAl:CÃES

Presidente do C.A.

Pregão Presencial N' 04.25.00 1/2016 0bjeto: aquisição de materiais e
instrumentais odontológicos, conforme termo de referência, para o Cen.
tro de Especialidades Odontológicas Manoe[ Jnácio Torres, uni(jade per-
tencente ao Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Brejo Santo
CE. Extrato do Contento: 08.06.003/2016. Contratante: Ci:l;isórcio PÚ
blico de Saúde da Microrregião de Bodo Santo. Contratado: MS Em
preendimentos Comerciais e Consultoria l.TDA - CNPJ:

?::!;:;l:ãg'=H!. :H=E.: l;sgl'à. !í71,.NI,.::lg%::l .U.=.
tos de despesas n's: 3.3.90.30.00, com recursos transferidos dos Mu-
nicípios e do Govemo do Estado. Valor Lote 111: R$ 870.000,00 (oi-
tocentos e setenta mil reais). Prazo: 08.06.20 1 6 - 08.06.20 1 7. Assina pela
Contratante: Getulio Barras - Diretor(a) Executivo(a) do CPSMBS. As-
sina pela Contratada: Ruy D'azevedoAJnaral Neto, RG: 20073010604.
SSP CE, Procwador. Data do Contrato: 08 de junho de 2016.

DO AGRESTE DE PERNAMBUCO E REGIÃO
BRASILIO SANTO FRIGHETTO

Presidente da Comissão Pró Fundação do
Sindicato Rural de Nova Marilândia

EDITAL. DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE rUNnAÇÃo COMISSÃO PRÓ FUNDAÇÃO DO SINDICATO

A Comissão Pró-fundação do Sindicato dos Transportadores

êsW"T.g.gw;/;.âãÊ;!: u:lj::.,:lát:llE
Silv?: i.nscrito no CPF 'sob o n' 183.076.488-82, residente"e do-

tegoria econPmíca dos transportadores autónomos de cargas dos inu-

para participarem. da.Assembleia Geral de Fundação do Sindicato dos

Ç8"ghgi.ig"uü! g ;g ÜÍÉ1155ÜMÍl:
às 08 horas.em primeira convocação, ou às 08 horas e 30 minutos em
segunda e última co.nvqcaçãg, na Rua Sta Rata, n' 380, Bairro Caixa
Dagua, .na cidade de São Cactano. CEP 55.130-000 'no estado de

IWwím.1l!!:'t=mj:Ui"t8á!'lP$11211
Agreste. de Pernambuco e Região - SINDITAC : AGRESTE: b)
Discussão e aprovação do Estatuto Social do sindicato; c) Aprovação
da base temtorial e.da .representa?ão do sindicato; úi Eleição, apu-
ração e posse da primeira Diretoria, do primeiro Conselho' Fiscal e
respectivos suplentes; e) Outros assuntos.'

AUTÓNOMOS
TRABALHADORES EMPREGADOS E

( :( )N(;RNF.nR
BOMBEIROS CIVIS E

DA REGIÃO METROPOLITANA
DE CAMPINAS SBCCRMC

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS

EMPRESAS DE REFEIÇÕES COLETE\US.
COZINHAS INDUSTRIAIS E AFINS DO ESTADO

DE SÃO PAULOpresente eaiui, convocamos todos os trabalhadores em-

pregados e autónomos, bombeiros, civis, aeródromo, municipal, co-
mumtario, autónomo, comunitários, guarda-vidas, salva-vidas, rega-
tistas, instrutores de bombeiros, técnico de

Peloe

prevenção de incêndios. EDITAL

ae bombeiros e peritos em incêndio nos municípios
Vasinhos, Vinhedos Louveira, ltupeva, ltatiba, Morungaba, Jundiaí,
Paulínia, Cosmópolis, Jaguariúna, Santo Antânio dc Posse. Movi Mi-
rim: Mogi Guaçu, ltapira, Holambra, Arthur Nogueira, Pedreira, En-
genheiro Coelho, Indaiatuba, Salto, ltu, Ellas Fausto. Monte Mor.
Capivari, Soroçaba, Porto Feliz, Saltinho, Rio das Pedras, Sumaré
Hortolândia, Nova Odessa. Santa Bárbara D'Oeste, Americana. Li.

Piracicaba e Iracemápolis, para participarem de assembleia
geral extraordinária de FUNDAÇÃO POR DESMEMBRAMENTO
do Sindicato dos Trabalhadores empregados e autónomos bombeiros

.e congênere da Região Metropolitana de Campinas SBCCRMC
com base nos municípios de Campinas, Valinhos, Vinhedo. Louveira
ltupeva, ltatiba, Morungaba, Jundiaí, Paulínia, Cosmópolis, Jagua-

+

:0 ,n nio :e 'asse, ogi irem, Movi Guaçu, ltapira)
Holambra, Arthur Nogueira, Pedreira, Engenheiro Coelho, Indaiatuba

agente da Defesa Civil, atendente em emergências químicas, gestores
bombeiros. e .peritos em incêndio nos municípios de Campinas, Pelo presente, a FETERCESP - Federação dos Trabalhadores

elas de Refeições Coletivas, Cozinhas industriais e Afins do
Estado de São Paulo, entidade de 2' grau, CNPJ n' 67.984.41 9/0001 -
04, com sede à Rua Barão de Tefé, n' 156, Água Branca São
Paulo/SP, por seu representante legal ' CONVOCA nos termos aue

nas Emp

por seu representante
determina a Portaria 326 do MTE de ]]
Sindicatos filiados à FETECESP - Federação dos
Empresas de Refeições Coletivas, Cozinhas
Estado de São

9

Le .eleiç :oletivas, nos 'emlos do Parecer n' 02/2.010 ees
Notas Técnicas

sede a Rua Barão de
que

todos os
Trabalhadores nas

Industriais e Afins do
Paulo, pam reunirem - se em Assembleia Geral Ex.

traordinária a ser realizada no dia 30/06/2.016, às 10:30 minutos cm
primeira chamada e às 11:00 horas em segunda e última chamada.
para em conformidade com as disposições estatutárias, deliberar sobre
a seguinte ordem do dia: a) [.eitura, discussão e aprovação da ata da
reunião anterior; b) Adaptação dos segmentos que compõem a Ca-

rte marco de 2.013

moira

São Caetano-PE, 9 de junho de 2016
JOEDl\WN SANTOS DA SalVA

Presidente Da Comissão duna,

COMITÉ PARALÍMplCO BRASILEIRO
EXTRATO DE CONVÉNIO N' 134/2016
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N" 1 ]3, quarta-beira, 15 dejunho de 2016
Diár o oficial da União - Seção 3 ISBN 1677- 7069 /Ó7

seguinte sindicato: Sindicato dos Trabalhadores Públicos de Luziânia

- SINTRAP/LUZ CNPJ 25.053.638/0001-11, a realizar-se no dia 03

de julho de 2016 às 09h00min (nove) horas, em primeira convocação

e com todos os trabalhadores da categoria, ou às 09h20min(nove
horas e vinte minutos), em segunda e última convocação e com

qualquer número de trabalhadores da categoria presentes. no endereço

rua 01, quadra 13, lote 12 Parque Estrela Dalva IX, Jardim Ingá,
Luziânia/GO, CEP:72.853-01 3 para deliberarem sobre a seguinte or-

dem do dia: 1) aprovação do regimento da Assembleia Geral que será

observado para a realização dos demais ates da Assembleia; 2) Des-
membra-se as categorias de servidores públicos da saúde no Mu-

nicípio de Luziânia/GO, do sindicato listado nesse edital; 3) Fundação

do Sindicato dos trabalhadores em estabelecimentos de saúde, hos-
pitais, clínicas e casas dc saúde públicas e privadas no Município de
Luziânia - Golas 4) Aprovação do Estatuto Social da entidade sin-

dical; 5) eleição e posse da primeira diretoria e conselho fiscal.

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDPROV
SINDICATO DOS PROFESSORES DA REDE
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE VITORIA

DE SANTO ANTRO, PE

EXTRATO DE CONVÉNIO N'' 137/2016

Espécie: Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê Pa-

ralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700. 114/000 1-44 e a Con6êdetação
Brasileira de Desporto de Deficientes Visuais - CBDV CNPJ n'
1 1 .030.666/0001-09; ObUeto: Campeonato Regional Centro-Norte de Fu-

tebol de 5 - Bmsília - DF - 2016. C)s recursos decornntes do presente con-
vénio são provenientes do CPB oriundos da lci n' l0.264/2001; Ordem de
pagamento: Parcela única; Valor Total: R$ 206.91 7.00 (duzentos e seis mil
e novwentos e dezassete reais); Vigência: 08/06/2016 à 1 9/07/2016: Data
da Assinatura: 07/06/2016; Signatários: ANDREW GEORGE WILLIAM
PARSONS - CPF: 052.420.207/92 - Presidente/CPB, e SANDRO LAINA
SOAREM - CPF: 087.333.407-81 - Presidente/CBDV; Proa. n" 0323/201 6.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A Comissão Pró-Fundação do SINDICAL'O DOS PROFES-
SORES DA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DE
SANTO ANTRO - PE. SINDPROV. nos termos das Portarias do
MTE. de n' 326 de 01/03/2013 e n' 671 de 20/05/2015, por in-
termédio de sua presidente Laura Sirva Santos de Fleitas, brasileira,
casada, professora, matrícula n' 1907, Pós-graduada, portadora da
cédula de identidade n' 2.064.260-SDS-pE, CPF: 482.410.084-49.
PASEP n' 124.19307.84-6, filha de José Bezena dos Santos Filho e
Divete da Sirva Santos, residente na Rua Migucl Lagos, 96- Li-
vramento, CEP.: 55602-440, Vitória de Santo Antro- PE, CONVOCA
todos os Professores, ativos e inativos, da rede pública municipal de
Vitória de Santo Antão, PE, vinculados ao regime estatutário, para
participarem da Assembleia Geral Extraordinária de Fundação do
snqDicATO DOS PROFEssoRES DA REDE PÚBLicA DO MU-
NICÍPIO DE VITÓRIA DE SANTO ANTRO - PE, SINDPROV. que
será realizada no dia 06/07/2016 às 8:00h, em primeira invocação
com a presença de no mínimo de 1/5 da categoria ou em segunda
convocação às 9:00h no mesmo dia e local, com qualquer número, na
Rua Severino Candido Carneiro n' 100 - CEP.: 55608-7]7 - Bela
Vista - Vitória de Santo Antão/PE, para deliberarein sobre a seguinte
ordem do dias a) Fundação do SINDICATO DOS PROFESSORES
DA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE VITIMA DE SANTO
ENTÃO - PE, SINDPROV; b) Discussão e Aprovação do Estatuto
social; ç) Eleição, Apuração e Posse da ditetoria e conselho Fiscal; d)
Filiação do S]NDPROV à CUT - Central única dos Tmbalhadores; e)
outros assuntos de interesse da categoria.

EXTRATO DE CONVÉNIO N' 139/2016

Espécie: Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700.1 14/0001-44 e a Con-
federação Brasileira de Triathlon - CBTRI, CNPJ n'
40.738.924/000 1-04; Objeto: Campeonato Mundial de Paratriathlon -
Rotterdam - 2016; Despesa: Os recursos decorrentes do presente
convénio são provenientes do CPB oriundos da lei n' l0.264/2001=
Ordem de pagamento: Parcela única; Valor: R$ 205.000,00 (duzentos
e cinco mil reais); Vigência: 17/06/2016 à 17/08/2016. Data da As-
sinatura: 08/06/2016; Signatários: ANDREW GEORGE WILLIAM
PARSONS - CPF: 052.420.207-92 - Presidente/CPB, e Carlos Alberto
Machado Fróes - CPF: 578.954.737-00 - Presidente/CBTRl; Processo
n': 032S/2016.

Luziânia/GO, 13 de junho de 2016

NELA MARTINS DE MANTOS

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS TRABALHADORES DAS INDÚSTRIAS DE
CACAU, BALAS, DOCES, BISCOITOS E
CHOCOLATES EM GERAL DE POMBOS E
VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, ESTADO

EXTRATO DE 1" TERMO ADITIVO

Espécie: cimeiro Tem\o Aditivo ao Convênio n' 192/201 5, celebrado
entre o Comité Pamlímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700. ] 14/000 1 -
44 e a Associação Nacional de Desportos para Deficientes - ANDE.
CNPJ n' 29.992.716/0001-02; Objeto: I' Termo Aditivo à Manutenção

Administrativa 2016; Despesa: Os recursos decorrentes do presente con-
vêmo são provenientes do CPB oriundos da lei n' l0.264/2001 ; Ordem
de pagamento: 8 (oito) Parcelas; Valor Total: R$ 30.683,20 (trinta mil.
seiscentos e oitenta e três reais e vinte centavos); Vigência: 02/05/2016 a
31/12/2016; Data da Assinatura: 29/04/2016; Signatários: ANDREW
GEORGE WILLIAM PARSONS - CPF: 052.420.207-92 - Presiden-
te/CPB, e FREDERICO LOTADA FRAZÃO PEREIRA JUNIOR -
CPF: 499. 144.057-20 - Presidente/ANDE; Proc. 0S38/20 15.

DE PERNAMBUCO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO

Vitória de Santo Antro, Pemambuco,] 3 dejunho de 2016.
LAURA Sll.VA SANTOS DE FRESTAS
Presidente da Comissão Pró-Fundação do

Sindicato l)os Professores Da Rede Pública Do
Município De Vitória De Santo Antro Pcrnambuco
- SINDPROV. RG n' 2.064.260-SDS-pE, CPF:
482.410.084-49, PASEP n' 124.19307.84-6.

A comissão para a fundação do Sindicato dos Trabalhadores

das indústrias de Cacau, Balas, Doces, Biscoitos e Chocolates em
geral, com abrangência territorial nos Municípios de Pombos e Vi-
tória de Santo Antro, Estado de Pemambuco, neste ato representada
por Ledilson de Barras Wanderley, residente e domiciliado na Se- COMITÊ PARALÍMplCO BRASILEIRO
gunda Travessa Pio Xll, n' 199, Cajueiro Seco, CEP: 54.330-321199, Cajueiro Seco, CEP: 54.330-321. COMPANHIA DE CÍTRICOS DO BRASIL.

CNPJ/MF 13.574.736/0001-15
CCB

Município de Jaboatão dos Guararapes, Estado de Pemambuco. con- EXTRATO DE CONTRATO

voga todos os trabalhadores correspondentes para a Assembleia Geral CONTRATADA: SKI EXPERIENCE TREINAMENTOS ESPORTl-
VOS l.TDA ME CNPJ: 18.547. 101/0001-42; Processo: 0259/16; Ob-
Jeto: contratação de serviços de rollerski para a CBDN; Valor: R$
54.400,00 (cinquenta e quatro mil e quatrocentos reais); Assinatura do
Contrato: 09/05/201 6; Vigência: 08 meses.
THAINA C. CARNEIRO
Departamento de Aquisições e Contratos

que discutirá a conveniência de fundação de um sindicato de re-
AVISO AOS ACIONISTAS

prescntação legal da categoria profissional respectiva, que será rea-

lizada no dia 07.07.2016, (quinta-feira), na Rua Boa Vista, n' 32,

Encontram-se à disposição dos senhores acionistas, na sede
social à Rua Torquato Bahia, 03 - Ediâcio Quinino José Gotnes - 4"

andar - Comércio - Salvador - Bahia, os documentos a que se refere
o Artigo 133 da Lei 6.404/76, relativos ao exercício social ülndo em
31 .12.2015.

Livramento, Município de Vitória de Santo Antro, Estado de Per-

nambuco, às 17:00 horas, em primeira convocação ou às 18:00 horas,
em segunda convocação, para deliberar a seguinte ordem do dia:

Conveniência de fundação do Sindicato dos Trabalhadoresl
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL Salvador, em 14 de junho de 2016.

JOSÉ ERNESTO SIL\K GONZÁLEZ
Diretoidas Indústrias de Cacau, Balas, Biscoitos, Doces e Chocolates em CONTRATADA I' Termo: SIMADy TRANSPORTES E EVENTOS

LTDA CNPJ: l0.752.747/0001-50; Processo: 0098/16; Objeto: pror-
rogação da vigência do contrato cujo obyeto é prestação dos serviços
de transporte, montagem/desmontagem, annazenagem e manutenção
de equipamentos esportivos, materiais ambulatoriais e de publicidade
do Comitê Paralímpiço Brasileiros Valor: R$ 74.046.87 (setenta e
quatro mil, quarenta c seis reais e oitenta e sete centavos); Assinatura
do Contrato: 1 7/05/201 6; Vigência: 1 7/07/2016.

geral de Pombos e Vitória de Santo Antro/PE;

2. Em caso positivo, discussão e aprovação dos Estatutos COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
DE NO\a ODESSA

CNPJ 48.832.398/0001-59 - 1.E. 482.013.889.118Sociais, elaborado pela Comissão;

3. Eleição da primeira Diretoria e Conselho Fiscal;

4. Fixação da mensalidade dos sócios; AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' 3/20165. Filiação à Central Sindical;

Assuntos Gerais. EXTRATO DE CONVÉNIO N' 136/2016 Encontra-se aberta nesta Cia. A seguinte licitação: Concor-
rência Pública n' 0003/2016 - Objeto: Contratação de empresa de
engenharia especializada para execução de modelagem hidráulica no
sistema de distribuição de água, no Município de Nova Odessa, em
conâomlidade com os requisitos previstos no Edital e seus Anexos.
Abertura dos Envelopes: 20/07/2016 às 9:00 horas. O Edital completo
poderá ser retirado junto ao actor de Compras localizado à Rua
Eduardo Leekning, 550, Jd. Bela Vista, Nova Odessa-SP. Fine:
(19)3476-8500 - ramal 8503. dc segunda à sexta-feira das 8:30 às
16:00 horas, até o dia IS/07/2016.

Observação: os interessados membros da categoria profis-
sional conforme relacionado no Edital, deverão comparecer munidos
dc Cédula de Identidade/RG. Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), para que tenham
direito a voz e voto.

Espécie: Temia de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Btasileii'o - CPB, CNPJ n' 00.700. 1 14/0001-44 e a As-
sociação Nacional de Desporto Para Deficientes - ANDE, CNPJ n'
29.992.71 6/0001 -02; Objeto: 5' Fase dc Treinamento da Seleção Bra-
sileira de Bolha - Rio de Janeiro/RJ. Os recursos decorrentes do
presente convénio são provenientes do CPB oriundos da lei n'
l0.264/2001; Ordem de pagamento: Parcela única; Valor Total: R$
41.900,00 (quarenta c um mil e novecentos reais); Vigência: 6/6/20 16
à 6/7/2016; Data da Assinatura: 3/6/2016. Signatários: ANDREW
GEORGE WILLIAM PARSONS - CPF: 052.420.207/92 - Presiden-
te/CPB, e FREDERICO LESADA FRAZÃO PEREIRA JUNIOR -
CPF: 499.144.057-20 - Presidente/ANDE; Pioc. n' 0320/2016.

Pombos e Vitória de Santo Antro - PE.
13 de junho de 2016.

LEDILSON DE BARROU \ÁHNDERLEY Nova Odcssa, 14 de junho de 2016
RICARDO ONGARO
Diretor-Presidente

Presidente

Este documento pode ser verificado no endereço elett6nico http://www.in
pelo código 0003201 6061 5001 67 '

gw.bú :.hünl, Documento assinado
digitalmente conforme MP n1 2.200-2 de 24/08/200], que institui a
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N" 1 15, sexta-feira, 17 dejunho de 2016 @O Seção 3 ISSO 1677- 7069 /9/
9. A etapa treinamento é constituída por atividades de aprendizagem,
caracterizadas pela participação atava do candidato em situações reais
de trabalho no contexto da APS. Serão convocados pata o treina-
mento os candidatos aprovados e classificados, obedecendo-se ri-
gorosamente à ordem de classificação, até o limite das vagas fixadas
nos editais.

AVISO DE COTAÇÃO ELETRÕNICA
PREVIA DE PREÇOS Ne 7/2016

COMITÊ PARALÍMplCO BRASILEIRO

w liga üy iãl? i&uu:ii
prolStar e confeccionar uma "ESCOLA MÓVEL", objedvando a exe-

:l$13aw n':=,:'.'%w"='s:.:Élãgü: ã#iÊi:.
Os interessados em adquirir o Edital acima referido, poderão

acessar a pagina: www.centrodeprevencao.com.br (Editais). '

EXTRATO DE CONVÉNIO N' 138/2016

Espécie: Tempo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Patalímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n" 00.700. 1 14/0001-44 e a Con-
federação Brasileira de Voleibol para Deficientes - CBVD, CNPJ n'
05.634.009/000]-78; Objeto: Seminário Norte Nordeste de Voleibol
para Deficientes - 20 1 6; Despesa: Os recursos decorrentes do presente
convênio são provenientes do CPB oriundos da lei n' l0.264/2001;
Ordem de pagamento: parcela única; Valor: R$ 106.777,26 (cento e
seis mil, setecentos e setenta e sete reais e vinte e seis centavos):
Vigência: 8/6/2016 à 18/7/2016. Data da Assinatura: 7/6/2016; Sig-

11 1111 Ê =ãne:1B" ".:..: E!:

1 0. Durante o treinamento, cuja duração será de até 4 (quatro) meses,
o candidato fará jus, mensalmente, a bolsa de treinamento, no valor

bruto de R$ 3.056,56 (três mil e cinquenta e seis reais e cinquenta e
seis centavos).

1 1 . Ao término do treinamento, o candidato considerado apto nestes
processos de seleção pública assinará contrato de trabalho, sob regime
da Consolidação das Leis de Trabalho (CLT), com salário bruto de R$
5.083,55 (cinco mil e oitenta e três reais e cinquenta e cinco cen-
tavos) e carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas settlanais, com
dedicação exclusiva, não sendo permitida outra fonte de rendimentos.
sob pena de demissão por justa causa (artigo 3', incisos X c XI, da
Lei n' 8.246/91).

ANA GLÓRIA TOLEDO MELCOP
Presidente da Comissão

EXTRATO DE CONVÉNIO N« 140/2016

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE rUNnAÇÃO

Espécie: Tem)o de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700. 1 14/0001-44 e a Con-
federação Brasileira de Básquete em Cadeira de Rodas - CBBC,
CNPJ n' 02.368.353/0001-74; Objeto: Campeonato Sul Atnericano
Masculino de Basquetebol em Cadeira de Rodas; Despesa: Os re-
cursos decorrentes do presente convênio são provenientes do CPB

g=:'iã$$1l t$ TIME:p :: ; i :
Vigência: 20/06/2016 à 22/08/2016; Data da Assinatura: 13/06/2016:
Signatários: ANDREW GEORGE W[LLIAh4 PARSONS . CPF:
0S2.420.207-92 - Presidente/CPB, e Mana Naíse de Mordes Pedrosa
- CPF: 363.570.064-91 - Presidente/CBBC; Processo n': 0333/2016.

12. O prazo de validade destes processos será de l (um) ano, contado
a partir da data de divulgação do resultado final da aprovação nestes
processos, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período,
a critério da APS.

' - Pelo presente edital: a. Comissão Pró-Constituição de En-
tidade Sindical, nos tempos do inciso ll do $ 1' do Artigo do 2
Portaria n'186 de. l0/04/2008, convoca todos os membros da ca-
tegoria profissional diferenciada dos movimentadores de mercadorias
em .geral,. avulsos ou com vínculo empregatício, no exercício da

em segunda convocação, na Rua Plínio Moscoso, n' 402, Bairro
Várzea A[egre, CEP 45.836.000,. ]tlmarayu/BA, na qual será discutida

central sindical. ' "" '''

13. Os editais, constando atribuições do cargo, infomiaçõcs para
candidatos com deficiência. datas e demais dados, encontratn-se dis-
poníveis no cndercço cletrõnico: www.sarah.br/rh.

14. O candidato, ao inscrever-se nesses processos de seleção pública,
assume conhecer e aceitar as condições estabelecidas nos editais dos
referidos processos.

EXTRATO DE CONVÉNIO N' 14]/2016

Espécie: .Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ 'n' 00.700.114/0001-44 e a As-

HãW $ HE'$idmSE;
decorrentes do presente convênio são provenientes do CPB oriundos
da lei n' l0.264/2001; Ordem de pagamento: Parcela única; Valor
Total: R$ 1.1.7.300.00 (cento e dezessete mil e trezentos reais); Vi-
gência: 27/6/2016 à 27/7/2016; Data da Assinatura: 13/6/2016. Sig-

Brasília-DF, 10 de junho de 2016.

LUCIANA DE SOUZA PINTO Al:\i=4RENGA ROSSI
Diietora Executiva/APS

ltamaraju/BA, 7 de Junho de 2016.
ArlTON FERNANDES

Coordenador da Comissão Pió-Fundação

CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS

ANTIALCOOLICAS E DE COMBATE A OUTRAS
DROGAS - CONAECADRESOLUÇÃO N' 28/2007-CEE

Aprova o Plano de Curso da Educação Profissional Técnica
de Nível Médio, habilitação em Enfermagem, na área de saúde, a ser
oferecido pelo Centro Educacional Nossa Senhora das Graças, em
Caxias, neste Estado. O CONSELHO ESTADUAL DE. EDUCAÇÃO
DO MARANl:IÃO, no uso de suas atribuições legais, e considerando
o Parecer N' 03 1/2007-CEE, da Câmara de Ensino Fundamental e
h4édio, emitido no Processo n' 737/2004-CEE, aprovado por una-
nimidade em Sessão Plenária hoje realizada resolv;: '

Art. I' - Aprovar o Plano de Curso da Educação Profissional
Técnica de Nível Médio. na área de saúde, habilitação ein lligiene
mental com itinerário formativo contemplando a qualificação pro-
fissional cm Atendente de Consultório Dentário, a ser ofcrwido pelo
Centro Educacional Nossa Senhora das Graças, situado à Rua Rio
Branco, n' 104 - Centro, em Caxías-MA, com validade. somente para
esse endereço e a partir de 2006. SALA DAS SESSÕES PLENA.
5t.A!.PO CONSELHO ESTADUAL, DE EDUCAÇÃO DO MA-
RANlIÃO, em São Luís, 15 de março de 2007. José Ribamar Bastas
Ramos. Presidente-CEE. Mana do Perpétuo Socorro Azevedo Car-
neiro. Relatora.

.!DITAM DE CONVOCAÇÃO
DE ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO

as 19horas em primeira convocação. e as 19:ti0 horas em segunda

l :$q :"%:'m:,';g:'ulT%B:ga:'É:W
cutirem .e.del.iberarem a seguinte ordem do dia: a. deliberar sobre a
constituição da associação; b. deliberar sobre a aprovação do Estatuto
Social; c..deliberar sobre o local da sede da associação; d. deliberar
sobre a eleição dos membros da Diretoria Executiva e e. deliberar
sob.re a eleição dos membros do Conselho Fiscal; f. Outros assuntos
pertinentes ao tema.

COMPANHIA DE CÍTRICOS DO BRASIL- CCB
CNPJ/MF 13.574.736/0001-15

AVISO AOS ACIONISTAS

Encontram-se à disposição dos senhores acionistas, na sede
social à Rua Torquato Bahia, 03 - Edifício Quinino José Games - 4'
andar.- Comércio - Salvador - Bahia, os documentos a que se refere

31.12.2015.3 da Lei 6.404/76, relativos ao exercício social findo em

Salvador, em 14 de junho dc 2016.
JOSÉ ERNESTO SIL\A GONZÁLEZ

DiretorSão Paulo, 15 de junho de 2016.
JOSE RAli10N RODRléUES DE ANDRADE
CPF N' 334 750 081-49 - RG ll 112 604-0

p/Comissão Provisória
COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES ALIANÇA

DA BAHIA '
CNPJ N' O1 .938.783/0001 -1 1
NIRE N' 29300023230

ARYZALINA SILVO PENHA.
Diretola Geral

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS TERAPEUTAS DO ESTADO
DE MATO GROSSO DO SUL IA GERAL ORDINÁNA E EXTMON)INÁNA

REALIZADACENTRO DE PREVENÇÃO AS DEPENDÊNCIAS EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERALEXTRATOS DE CONTRATOS

Modalidade: Cotação Eletrõnica Prévia de Preços n'. 004/2016 -
Convênio n'. 806 103/20]4 - MJ/CPD.

Contrato n'. 015/2016 - Objeto: Contratação de empresa especializa
em editoração eletrânica de peças gráficas e confecção do 'Material
Gráfico. Contratante: Centro de Prevenção às Dependências - CPD.
Contratada: L&T Assessoria de Comunicação l.TDA - ME, Valor
total de: R$ 1101000,00 (cento e dez mil reais). Vigência: 12 (doze)
meses a contar da data da assinatura do Contrato. ' ''

Modalidade: Dispensa de Licitação, Cotação de Preços n'. 005/2016 -
Convênio n'. 806103/2014 - MJ/CPD.

Contrato n . 016/2016 - Objeto: Contratação. de empresa especializa
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BBTUR VIAGENS E TURISMO INDA COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS EMPREGADOS EM RESTAURANTES
E !y?BEBAS DO COMÉRCIO E SERVIÇO
ALIMENTAÇÃO PREPARADA E BEBIDA
A \BREJO DE SÃO PAULO E REGIÃO

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS TRABALHADORES É TRABALHADORAS
NA AGRICULTURA FAMILIAR DE CALÇARA

DO RIO DO VENTO - RN '

EXTRATO l)E REGISTRO DE PREÇOS NO 3/2016

EMPRESA: PARCO PAPELARIA L]'DA: Aquisição de material de
expediente,- Lote 01. DATA DA ASSINATURA: 03 de junho de
2016. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR TOTAL: R$ jl.gsi,85
(vinte e um mil novecentos e cinquenta e um reais e oitenta e cinco
centavos). PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão Eletrõnico S.R.P.
001/2016, cm conformidade com o Art. 15, Inciso ll da Lei
8.666/93.

EDITAL DE CONVOCAÇÃOASSEMBLEIA GERALEOITAL DE CONVOCAÇÃOASSEMBLEIA-GERAL

Tendo em vista o despacho da SRT/MTE no processo
46219.028.150/2012-75, .D.O.U. 'n' 104, de 2 de junho de 2016,

au; günmünü:gr'a:n.f !'l=eÉÂ
portaria 326, de. 2013, picam. convocados pelo presente edital, por
meio desta. comissão pro-fundação do . sindicato 'paritário, cujo pre'
vidente assina ao âlnai, todos oi trabalhadores empregados em res-
taurantes e empresas !o comércio e serviço de alimentação preparada
e bebida .à varão de São Paulo e região. 'Esta comissão' foi aprovada
por unanimidade, em assembleia geral. no dia 16 de junho, de 2016.
em atenção ao seu item 5', da ardem do dia, em que também se
consusbstanciou o pacto de responsabilidade solidária entre o"sin-

iaàgH il ii!'üx \6 gT. ci
categoria profissional como um todo. em seu ativo 'e passivo. de
forma que nenhum prquízo seja causado aos trabalhadores ou a seus
eventuais credores. Os convocados são os trabalhadores empregados
em empresas do comercio de alimentação preparada e bebidas 'a
varejo. de São Paulo e. região, tais como: restaurantes. bares, chur-
rascarias, cantinas, lanchonetcs, pizzarias, cafés, confeitarias, leitarias,
sorveterias, salsicharias. ceneUai'ias, docerias, bufetes e de mais em.l
presas de gastronomia, que atualmente são repnsentados pelo SIN-
TllORESP, e que se atavam na base ten'ítorial que compreende os
municípios de: .São .Paulo. .Osasco, Guarulhos, Ttapecerica da Serra,
Atibaia, Barueri, Biritiba Miram, Bom Jesus dos Perdões, Brás Cubas,

iH} .=H:i.s::n: emIR;Hn:;=*àãqiil

Vargcm Grande .Paulista, para assembleia geral' de fundação da en-
tidade, a ser realizada no dia 21 de julho de 2016, tendo como local
a rua Aguiar de Barcos, 144 - Bela Vista - São Paulo/SP - cep"-
013 16-020, (Sede da Centml Sindical UGT), às 14 horas em primeira
convocação e .às 15 horas .cm segunda convocação com qualquer
número de participantes. Ordem do'dia: 1) fiindação do sindicato dos
empregados em restaurantes. e empresas do comércio e serviço de
alimentação.prep?rada.e.bebida. à varão de São Paulo e região, com

mpromisso de solidariedade .acima referido; 2) leitura e 'apro-
vação do estatuto social; 3) eleição, apuração dos votos e posse da
diretoria executiva. conselho fiscal e 'delegados representantes 'nas

=U:;à e'.e=.iml='.S.ãngT:iÓ;i'eEiÜ;;':.S .:;Élã
assuntos gerais pertinentes. José do nascimento - RG. l0.348.606-g
SSP/SP; CPF 798.822.008-00. Endereço para correspondência: rua
Cruzeiro, 442, Barra Funda - cep; 01137-000 - São Paulo/SP.

O abaixo assinado, .Sr. Francísco José Fernandes, brasileiro.
casado, agricultor familiar. inscrito no CPF/MF ni"938.035. 164-04.
com Cédula.de .Identidade RG n' 1413944, residente e domiciliado na

# VWÚ'Hüxãs'Ü;"i6t#ÜRIQ$
copio. a ser realizada às ]0h00, do dia 24/07/2016, na sede da ADE-
CAjtVE, na Rua Vereador Paulo Feitosa, s/n, Centro. Calçara do Rio
do Vento/RN, com a seguinte ordem do dia: ].'Aprovação da dis-

e. específica de agricultores familiares do Município, conforme le'
gislação vigente; 3. Aprovação do !?u Estatuto social; 4. Eleição,
apuraç:o e posse. de sua Direção e..Conselho Fiscal; i. 'Fixação das
mensalidades social.s e demais contribuições para o custeio da refez ida

ou ratiãcdade;da' Auto;izaEao pa:lflila mesma subscrever a fundação

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS N' 4/2016

EMPRESA: ALFA 8 SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LIDA -
ME: Aquisição de material de expediente - Lote 02. DÁLIA DA
ASSINATURA: 03 de junho de 2016. VIGÊNCIA: 12 (doze) inescs.
VALOR TOTAL: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais). PROCESSO
LICITATÓRIO: Pregão Eleüõnico S.R.P. 001/2016, em conformidade
com o Art. 15. Incisa ll da Lei 8.666/93.

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

DE SANTO ANTÕNIO DO PARAÍSO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA-GERAL

A Comissão Pró-Fundação do Sindicato dos Servidores Pú-
blicos Municipais de Santo Antânio do Paraíso - PR, CONVOCA
toda a categoria dos Servidores Públicos Municipais do Poder Exe-
cutivo e Poder Legislativo, administração direta e indireta, dos pro-
fessores e trabalhadores da rede municipal de ensino. dos servidores
comissionados, dos agentes públicos exercentes de hnçõcs públicas
municipais, inclusive em Associações, Conselhos Comunitários. Con-
cessionárias, Pcrmissionárias c Fundações, ativos e inativos, cola base
territorial no município de Santo Antânio do Paraíso, para assembléia
geral dc t'mdação da entidade, a ser realizada no dia 18 de julho de
2016, tendo como local a Rua José Fmncisco da Salva, 298,q. Durval
Menezes de Mero, Santo Ant6nio do Paraíso, às 18 horas e 30
minutos em primeira convocação e às 19 horas em segunda con-
vocação com qualquer número de participantes. Ordem do dia: l)
Fundação do Sindicato dos Sewidores Públicos Municipais de Santo
Antânio do Paraíso; 2) Leitura e aprovação do Estatuto Social; 3)
Eleição, apuração dos votos e posse da diretoria executiva e conselho
fiscal; 4) Filiação à FESMEPAR; 5) Filiação à UGT; 5) Assuntos
gerais. Subscritor: Mau Rubia Francelino da Silvo Prado - CPF
040.673.849-12, com endereço na Rua José Francisco da Silvo. 298.
Cj. Durval Menezcs de Mello, Santo Antõnio do Paraíso do Paraíso -
PR - CEP 86310-000 - F: (43) 9806-4229.

Caiçara úg Rjo.d? Vento-RN, 16 de junho cle 2016.
FRANCISCO JOSÉ FERNÁNDES

COMITÊ PARALÍMplCO BRASILEIRO
EXTRATO DE CONTRATO

H.IR$9 inamE?:n:T%:
llaW}«i.nTü; =i'i:::;JI'Bb$i.llH?Ú:1.3
u=ut':nã.=''?%g,n.lle.:sr-l$àãi/ ;n;;;j:

EXTRATO DO CONVÊNIO N' 142/2016

Coinitê Paralímpico .Brasileiro. Espécie: Termo de Convênio - TC.

mnwus'1%ü.Bmr!'ü;==lü =;Éà!::Ê!
Santo Antõnio do Paraíso-PR, 20 de junho 20 16.
CARA RUBIA FRANCELINO DA SIL\a PRADO

Membro da Comissão
São Paulq-SP. 20 de junho de 2016.

ROSÉ OO NASCIMENTO
Presidente da Comissão

Este docutncnto pode ser veriâcado no endereço eletrõnico http://www.in
pelo código 000320160622001 65

gov.biüulenüddaKbAÜnl,
Documento assinado digitalmente conforme MP ne 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Inüaestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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FEDERAÇÃO NACIONAL DOS PORTUÁRIOS FUNDAÇÃO OE APOIO À PESQUISA
.PP11A.i$ PÇ.CONVOCAÇÃO
REUNiÃo EXTKAORnlNXÊiA AVISO DE l.ICIT:A.ÇÃO

PREGÃO ELETRONICO NI'4/2btó SRP

EXTRATO DO CONVÉNIO N' 143/20]6
. . . Pelo presente edital picam convocados todos os Presidentes e
Delegados Representante? dos Sindicatos filiados, que estiverem' com

2s .IOh,.em seglhda e última convocação. com qualquer' número de

operadores portuários; c) Assuntos de interesse dos sindicatos' fi:
iaaos

. A Fundação .de Apoio à Pesquisa, por intermédio de sua
Pregoeira, toma publica aÓs interessados que às 10h00min do dia
O1/07/2016 estará realizando através do site www.licitacoes-e.com.bi.
o certatne licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÕNICO tiPO
MENOR PREÇO POR LOTE, tem como oUetivo a contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de locação de veí.
cujos e transporte .de passageiros destinados 'a viagens municipais,
intermunicipais e . interestaduais. Data limite para acolhimento' das
propostas é até o dia 01/07/2016 às 09h00min. O edital e seus anexos
encontraJn-se à disposição dos interessados gratuitamente nos cites
www.licitacoes-e.com.br e www.hnapc.org.br.

Comité Paralímpico Brasileiro. Espécie: Termo de Convênio - TC.

provenientes do CPB oriundos da lei n' lO.}64/2001; Ordem de
pagamento: Parcela únic.a; Valor: R$ 109.872.00 (cento e nove mil.
oitocentos. e setenta e dois.r.!ai?h Vigência:. 1 5/06/20 16 à 3 1/07/2016.

WJ2.uAlgR&;j-1'8;q.gÊ8f$1 :"nlX:S$Wt
José Luiz Vasconcellos - CPF: 367.628.309-00 - Presidente/(l:BC:
Processo n': 0337/2016. ' ''

REUNIÃO ORDINÁRIA CARLA A:RAIDE DE OLIVEIRA
. . . Pelo presente edital ficam convocados todos os Presidentes e
Delegados Representante? dos Sindicatos filiados. que estiverem com

segunda e.últitna. convocação, cõm.qualquer núlneio de Delegados

...'''H'=t#3'Wa; BV:h:Ü'E::iH:d=UÉÂ?ã
truída com .Parecer do Conselho Fiscal, relativo à'Gestão Financeira
do Exercígo de 2015; b) Previsão O;çamentária 2016 e 2017; 'd)
Assuntos Diversos. ' ' ' ' -'

FUNDAÇÃO DE APOIO À TECNOLOGIA
E CIÊNCIA

EXTRATO DO CONVÉNIO N' 144/2016

Comitê Paralímpico Brasileiro. Espécie: Termo de Convênio - TC.

de Paratriathlon 2016 - Etapa 1 - Caraguatatuba/SP; Despesa: Os
recursos decorrentes do p.regente convêniã são provenientes' do CPB

Presidente/CBTRl; Processo n': 0338/2016.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRENCIA N1 2016/5040001-11 SRP

A Fundação de Apoio à Tecnologia e Ciência FAll'EC toma

qn.g:Sg'HÜ:Hg:EqHà,h:T:t!=f 5
bimento dos envelopes até: 28/07/2016 às 14:00 horas. O edital está
disponível no site www.fateciens.org.br.

Blasília-DF', 17 de junho de 2016
EDUARDO LiRiõ GUTEm

Presidente da Federação

Santa Mana. 17 de junho de 2016.
NEIDA FANTINEL IOP

Membro da Comissão de Licitações

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE CLUBES
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES

EltlSFÇlíB4EÇ4.F .YiCiLÂNCiA PRIVADA,
TRANSPORTE DE \FLORES,.SIMILARES '
E AFINS DO ESTADO DE gÃO P/ttnÓ

CNPJ O1 .256.979/0001-26

FUNDAÇÃO CEARENSE DE PESQUISA
E CULTURA

EDITAL DE CHAMAMENTO
INTERNO DE PROJETOS N' 6/2016 EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Confederação Brasileira de Clubes - CBCf toma público o
EDITAL DE CHAMAN4ENTO INTERNO DE PROJETOS N' 6. auePROJETOS N' 6, que

EDITAL
ASSEMBLEIA-GERAL ORDINÁRIA

e Labview Core 111 realizado o período de 15 a 17 de junho de 2016
para 93.participantes. Interessado: Prof Antonio Sergio'Bezerra Som.

B8$Hni'BFwê:.:uwi,g'Kvúm?Êã:
prevista na Lei n.' 8.666/93, Art. 25, 1. Publique-se: '

tem por oUeto a descentralização de recursos
forma do $i0 do art. 56 da Lei n' 9.615.de

na

.ulti 4(quatro)anosiscipnnar os a
0

1998. através da seleção
qE pryetos dc Clubes Esportivos Fomladoies de atletas integrados à
CBCf.(filiados ou vinculados), que visem à
modalidade! olímpicas e/ou paráolímpicas viabilizando

e/ou 13auiDe

a ela repassados

. Sede.à Rua Sete de Abril, n' 296 - 11' andar - São Paulo.
Fica convocado o Conselho de Representantes da FETRAVESP. com:
posto pelos Representantes dos sindicatos associados e' quites com
suas obrigações: para se reunirem em Assembleia Geral eÚ"sua Sede
no dia 28 de junho de 2016 as 9 horas em primeira convocação ou as
10 horas .eR segunda e última convocação, com a' finalidade de

Wi! J: ilãWb?.EFH::ül;#B.üá7ÊI'n;.n

formação de atiêtas nas
Equipe Téc
do ciclo

Olímpico.
formações

texto do
ceriaine
presente Edihl ) assim como Inrlplnnie

clubes.com.br/site/leipele.
estão n i Rnnn i ve i q cm:http://www.cbc-

JAIR ALFREDO PEREIRA
Presidente da Confederação São Paulo-SP. 21 de junho de 2016.PEDRO FRANCISé0 ARAÚJO

Presidente da Federação

FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA, API.ICAÇÕES
E TECNOLOGIA ESPACIAIS '

FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS
EM ESTABEI.ECIMENTOS BANCÁNOS

DO NORTE E NORDESTE
FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO

FUNDAÇÃO UNISEl;\K

EXTRATO DE RESCISÃO

CONTRAI'O IN 2169/15 - CONTRATADA: ZWICK ROEEL AG.
representada pela empresa PANAMBRA ZWICK COMÍCIO 'DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. OBJETO: Termo dc Res-
cisão Amigável do.Contrato n' 4:669.000.00/16. Fundamento Legal:IFH$h'=$KUm;

EDITAIS DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA-GERAL ORDINÁRIA EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Pelo presente Edital, convoco os senhores Delegados do
Conselho de Representante dos Sindicatos Filiados desta Federação e
em gozo .de. seus. direitos sociais para comparecerem a Assembléia

g%W l$1q:: llÜMR$ÜÜ
convocação com a maioria. legal c às ÍS:00(qtÍinze) horas,' em se-
gunda convo.cação, com qualqiiér número, no à)esmo dia e no mesmo
local. para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:' a)"Leitura.
discussão c votação por escrutínio secreto. do Relatório da'Diretoria

l $#i31Í $ÜB#$ã$il
ra o exercício de 2016, com o parecer do Conselho Fiscal; c) Le tuna,
discussão e votação por escrutínio secreto da Proposta Orçainentár=
para o exercício de 20]7, caIU o parecer do Conselho Fiscal.

'lERCERO 'lTRMO ADITIVO AO CON'l'RA=lO N' 043nO 14-UNISEIÀA

prazo de vigência do Conta-ato nó' 043/2014/UNISELVA ' Da Pror-
rogação do Prazo de Vigência: Pelo prefSnte aditivo, õlca prorrogado
o pr??g.de vigência para mais doze']12] meses, totalizando trinta e
seis [36] meses corridos a partir da assinatura do contrato. encerrando
em 14 de julho.de 2017. Da Dotação Orçamentária: As despesas com

damento legal o artigo S7, inciso 11, da Lei n.' 8.666/93, e a Cláusula
Quarta do Contrato. Da Ratificação das Cláusulas: Ficam ratificadas
as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato"inicial
firmado entre a!.partes. Assinado por Sandra Mana Coelho Mastins
Contratante e Horário Teixeira de Souza Neto Foinecedoi\ em

FUNDAÇÃO EDUCATl\a DE RÁDIO
E TELEVISÃO OURO PRETO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO N" 18/2016 - UAÉG 925765

Processo: 6861/2016 . Obyeto: Pregão Elctrânico - Aquisição de
equipamentos pl?rmanentes preylslos no.Plano de Trabalho'do Prometo
Mando da Fadiga, código 1325 Total de Trens Licitados 00005.
Edital: 22/06/2016 de 08h00 às.llh30 e de 13h às 16h30. Endereço:

IOh0( n site www.colÊprasne .go\cbr. das Propostas: 06/07/20]6 às

N'

ASSEMBLEIA-GERAL EXTRAORDINÁRIA

Pelo presente Edital, convoco os senhores Delegados do
Conselho de Representante dog Sindicatos Filiados desta Federação e

convocação com e. maioria legal, e às 17:Õ0(dézessete) horas, em
segunda. convocação, com qualquer número, 'no mesmo dia 'e no
n=:.1":1:.n:?. il?lEilTÓP =ET..:..T4n'f .Pffi'P gJ bl;: 'Õ

SOR.AIA DA CONCE]CAO DAS GRACAS BENTO
Pregoeiro

.4Vi$O DX UOqiOI,ORAÇÃOPREGÃO ELETRÕNICO &''9jiOIÓ ($1DEC 21/06/20 16) 925765-02016-2016NEOO 1325

Processo n' 2016/002383/UNISEl;vA

?íf'.i:,i;'g4$$3WgX! ? ='\Wim.: I'E' = $
EXTRATOS DE INEXIGIBILIDADE DE l.ICITAÇÁO

..Espace,.Inexigibil dade de licitação; Objeto: .Aquisição de insplmos

Fortaleza-CE. 21 unha de 2016de j
ROSÉ JESUS TRABÜLODE COUSA

Piesidcntc da Fedct'ação

Cuiabá, 6 de maio de 20]6
SANDRA MARIA COELHO MARTINS

Superintendente

Este documento pode ser verificado no endereçoeletr6nico http://www.in.gov.l
pelo código 00032016062200166 Documento assinado digitalmente conforme MP n1 2.200-2 de 24/08/200] , que institui a

Inüaestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil
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N' 1 19, quinta-feira, 23 de junho de 2016

Entrada: R$~40:00 por posição..ballet movimentada na entrada; C)
Movimentação de Saí(]a:.'R$ $5,0õ por posição pallet movimentada iá
saída. valores esses estipulados considerando' o expediente normal
que se dá de Segunda à Sexta Feiras das.08100hs até as 1 7:00hs. Após
o .expediente normal, .ou sda,..após as 17:00hs de Segunda a Sexta-
feira, será considerado expedieitte extraordinário, será"acrescido o
valor de R$ 27,77 por hora de trabalho individual, de cada flin-
cionário que. trabalhar em expediente extraordinário. Sábados, Do.
mingos e íbriados, serão considerados expedientes excepcionais.' Sen-
do: aos Sábados a partir das 08:00hs até 17:00hs, será acrescido o
valor de R$ 45,50'por hora de trabalho individual, de cada fun-
cionário; Domingos. e feriados, a partir das 08:00hs até 17:00hs, será
acrescido o valor de R$ 60,00 por hora de trabalho individual. de
cada funcionário; e Sábadosl Domingos e feriados após as''1 7:00hs
será acrescido o valor de R$ .70,00 poi: hora de trabalho individual,'de
cada funcionário; D) O Cliente deverá solicitar com 48 horas' de
antecedência,, caso .haja necessidade de trabalhos em expediente ex-
traordinário .(seg. à sexta, após as. 17:00hs) e em expediente ex-
cepcional (sábados, domingos e feriados, a partir da hora de início
08:00hs). E) Taxa Administrativa 0,10% sob movimento e arma-
zenagem: ICMS de acordo com o município; e F) Condições Gerais:
De acordo com regulamento interno.

dem do dia: 1) Fundação do SINDICA:l'O DOS TRABALHADORES
NA AGRICULTURA FAMILIAR DE CHAPADA DOS GUIMA-
RAES/MT. 2) Dissociação de Categoria dos Trabalhadores Rurais
pertencente à categoria eclética profissional dos trabalhadores rurais
para representar a categoria profissional específica de agricultores
familiares, proprietários ou não que exerçam suas atividades no meio
dual, individualmente ou em regime de economia familiar ativos e
inativos, conforme legislação vigente. 3) Leitura e Aprovação do
Estatuto Social do Sindicato 4) Eleição, Apuração dos Votos c Posse
da Diretoria, Suplentes e Conselho Fiscal. 5) Fixação das Mensa-
lidades Sociais e demais contribuições para o custeio da referida nova
entidade. 6) Filiação a Federação dos Trabalhadores na Agricultura
Familiar do Estado do Mato Grosso. 7) Filiação a Central l:Jnica dos
Trabalhadores e 8) Assuntos Gerais de Interesse de Sindicato

EDITAL DE CONVOCAÇÃOASSEMBLEIA GERAL

A Comissão Pró-Fundação do Sindicato dos Trabalhadores
da Saúde e do Setor Administrativo do Município de Redenção do
Gurguéia-PI, convoca toda a categoria dos Trabalhadores da Saúde e
do Setor Administrativo do Muniéípi.o.de Redenção do Gurguéia-PI,
com base territorial. no referido município.para Assembleia Geral de

wls:nu =R.::lã'L:'ç:g,Ê,Ü:l;EqsjÉ'Ü
Setor Administrativo do Município. de Redenção do' Gulguéia-Pl; 2)
leitura e aprovação do Estatuto social; 3) eleição, apuração dos votos Chapada dos Guimarães-MT, 22 de junho de 2016

JACINTA RODRIGUES DA SIL;\K
Comissão Pió-Fundação

COMITÉ PARALÍMplCO BRASILEIRO
São Paulo, 15 de abril de 2016.

GEORGE GODOS DE MIRANDA
Sócio administrador

DIDIMAR F. SALLES SANTOS.
Sócio administrador

EXTRATO DE CONVÊNIO N' 145/2016

Redenção do Gurguéia-PI, 22 de Junho de 2016.
WILDEMBERG RIBEIRO DA SllÀA
Presidente da Comissão Pró-Fundação

Comitê Paralímpico Brasileiro
Espécie: Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700. 1 14/0001-44 e a Con-
federação Brasileira de \voleibol para Deficientes - CBVD, CNPJ n'
05.634.009/0001-78; Objeto: Seminário Sudeste - 2016; Despesa: Os
recursos decorrentes do presente convênio são provenientes do CPB
oriundos da [ei n' ]0.264/200] ; Ordem de pagamento: parcela única;
Valor: R$ 33.625,21 (trinta e três mil, seiscentos e vinte e cinco reais
e vinte e um centavos); Vigência: 20/6/2016 à 26/7/2016. Data da
Assinatura: 17/6/2016; Signatários: ANDREW GEORGE WILLIAM
PARSONS - CPF: 052.420.207-92 - Presidente/CPB, e Amauri Ri-
beiro - CPF: 388.748.307-34 - Presidente/CBVD; Processo n':
0340/2016.

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS CENTROS
DE DIALISE E TRANSPLANTES COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO

nos AGENTES COMUNÜÁmos nE s)ÚiiÉ
E ENDEMIAS DO XALE DO GUARIBASEDllAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente da Associação Brasileira dos Centros de Diálise
e Transplante - ABCDT, Dr. Luas Cardos Peneira, no uso de suas

:iÍaüsí. .ymh,F\:Fg18i .,ê®:J z' Úwl 'f Üàã
no dia 29 de junho.de 2016 às 13:30 horas em primeira convocação

l:im i'$U.mXS:ig:BUS:M
dos associados, sendo aceitas procurações e que terá a seguinte ordem

' . Alteração nos estatutos especificamente no artigo 17,
inclusão da letra H - "Assinar, com o tesoureiro, todos os documentos
que impliquem responsabilidade! tais como escrituras, promissorias,
movimentação de contas. bancárias". Alteração necessária para fazer
frente às exigências das instituições financeiras. '

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GEltAj,

Pelo presente edital? a. Comissão Pió-Constituição de En-

lgã;H':Ê:b:"f.n%í'i:%él =.!:; i'llââ(ÊÜ
Comunitário! de Saúde c Agentes de Combate a Endemias dos Mu-

Estado do Piauí, para comparecerem à Assembleia Geral' (designada
para o dia 29 dc.julho de 2016, às 9h, a realizar-se na CâmaÚ dos

Estadual do Agentes Comunitários de Saúde - SÍNDEACS-PI - CNPJ
08.8S8l222/000 1 -5 1; 2. Interesse da categoria em constituir entidade
sindical de primeiro grau para representar os interesses dos agentes
comunitários de saúde e. endemiás dos municípios mencionados; '3'
Aprovação do Estatuto da. entidade sindical; 4. Eleição c Posse da
diretoria e conselho fi.scal para o primeiro mandato; 5' Assuntos
Gerais. Somente terão direito à voz e voto os. integrantes da categoria
que apresentarem documento. de identificação. com coto e co;inpío.
vante de vínculo como agentes comunitário de' saúde 'e agentes de
combate às endemias. do qual'o ativo. inativo (aposentado) ou pen-
sionista dos Municípios ai;ima mencionados. As'deliberações serão
tomadas pela maiorÜ dos presentes. " '' ''-''

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA

AVISO DE UCITA.çÃ0
PREGÃO PRESENCIAL N! 14/201fi

a) OIÜeto: Contratação de empresa especializada para a pres-
tação de.serviços de administração e gerenciatnento de alimentação
coletiva (refeição-convênio), mediante o fomecimento de cartões ele.
tr6nicos com chip e senha pessoal para aprovação das ttansações,
com gerenciamento via WEB, a serem utilizados em restaurantes ou
estabelecimentos comerciais de gênero alimentício ou similares, em
todo o território nacional, para alimentação dos empregados das En-
tidades e Órgãos Nacionais do Sistema Indústria, pelo período de 12
(doze) meses, conforme disposto Termo de Referência, Anexo l do
instrumento. b) Data de Abertura: 05/07/2016, às IOh. c) Local: SBN
Quadra l Bloco C- Asa Norte-Ed. Roberto Simonsen, CEP 70040-
903 d) Edital disponível: no site www.portaldaindustria.com.br/lici-
tacoes. ]nfortnações:(6]) 3317-9823.

LUIS CARLOS PEREIRA
Presidente

ASSOCIAÇÃO DE COMBATE AO CÂNCER EM GOLAS
EXTRATO DE CONTRATO

truções c Projetos Ltda - ME. (1 1 .037.575/000i -03). Objeto: Refortna
do. Almoxarifado .do Ahospital Araújo Jorgc, Valor: R$ 86.641.38
(Oitenta.e leis mil, seicenú)s e quarenta e um reais e trinta e oito

jetos Ltda - ME: .Denis Castilho - Socio. Vigência: O contrato terá
vigência a partir da data de sla. assinatura .até'90 (noventa) dias após
o teçcbimento definitivo da última etapa dos serviços. ' '-' -'

Picos, 21 de junho de 2016.
JOSENiLDE ALVEg DA Sll;\a NUNES

Presidente da Comissão
Brasília - DF, 22 de junho de 2016
Comissão Permanente de Licitação

NA AGRICULTURA FAMILIAR DE CHAPADA
DOS GUIMARAES/MT (SINTRAF)

CONFEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES
NO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - CONDSEF

ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Xll CONGRESSO DA CONDSEFEXTRATO DE TERMO ADITIVO EOITAI, OE CONVOCAÇÃO

Segundo Temia Aditivo ao .Contrato N' 009/2014 de Prestação de

missão Pró-flindação do Sindicato dos Trabalhadores e

M
dereço para conespondência: Comunidade Santa Bárbara s/n 'êEP:
78195000 - Zona Rural, CONVOCA todos trabalhadores e as tra-

A Executiva da Diretoria Nacional, através de seu Secretário
Geral. de acordo cair os artigos 12. 31. 51 e 52 do Estatuto desta
Confederação: convoca o Xll Congresso Ordinário da Confederação
dos Trabalhadores no Serviço Público Federal (CONDSEF), para os
dias 04, 05, 06, 07 e 08 de dezembro de 2016. no Centro de Con-
venções do Hotel Fazenda Mato Grosso. Avenida Antõnio Doriléo n'
1100, Bairro Coxipó, na cidade de Cuiabá-MT, para discussão e
deliberação da seguinte pauta:

l .Conjuntura Nacional e Internacional=
2.Balanço do Movitnento;

BANCO REGIONAL DE DESENVOIÀaMENTO
DO EXTREMO SUI.
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N" 122, terça-feira, 28 de junho de 2016
$Q - s.çã. 3 ISBN ]677- 7069

vidores públicos municipais do Município de Piripiri - PI, com-
preendendo todos os servidores municipais efetivos e em fase' de

p?is, efetivos .e em estágio probatório, do Município de Piripiri- Pl; 2-
Aprovação do .Estatuto dã entidade sindical; 3: Eleição e Posse' da
pillpeira diretoria; 4 - Deliberar.por .Filiação .a entidades superiores; i
- Discussão e Aprovação do Valor das contribuições dos Associados;
6 - Outros assuntos de interesse da Categoria. SomenB terão direito à
voz e voto o! integrantes da categoria que apresentarem documento

s: :i::lf''l.''n 'ü}.:m:r';=ií ':JU'iÍÉIÜqÜ
llresentes. Endereço para correspondências: Avenida Dr. Pádua Men:
dcs, .60. -. Centro, .Morro da Saudade em Piripiri - PI ou Localidade
Angical dos Cavalcantes, zona rural do município de Piripiri' -' PI.

nümEh:HSH=E.l::$E.X
Consórcio ou pelo e-mail: uniaodasenageral@gmail.com J

ratificar ou nãq o Regulamento de Contratações da FENACLUBES
aprovado pela Diretoria Executiva; .b) ratificar ou nâo o Projeto Plu-

a ordem do dia: realçou qué essa assembleia..foi convocada 'para
realização durante o Congresso Brasileiro de Clubes, propiciando 'a
participação .significativa de um grande número de representantes de
clubes e .sindicatos da categoria. Após a explanação o Presidente deu
prosseguimento à assembleia, consoante a ordem'do dia, dando inicio

Çnêlf':u= $,'á H u:.S.S?'F'MÜIÜ'5
clareceu . que em atendimento à deliberação da Assemblúa''Geral
Extraordinária, realizada no dia 22 de novetnbro de 2015, quc de-
temiinou que a Diretoria Executiva da FENACLUBES deveria ela-
borar n? prazo qe 120 (culto e vinte) dias o Regulamento de Com-
pras e Contratações, específico para utilização dos recursos recebidos.
que será regido nos .termos da legislação vigente, respeitados os
príncipes gerais da Administração .Pública, foi aprovada pela Di:
retoria Executivalm reunião reaÜzada no dia 19 de março' de 2016 o
Regulamento de.Contratações de Bens e Serviços da FENACLUBES.
O presidente informou: ainda, que a Diretoria' Executiva,'para a ela-
boração da proposta do Regulamento de Contratações,' buscou as-
sessotia junto. a duas e:pecíalislas em administração públicas Dra.
Ana. Mana. Vieira..dos Santos. Neto. formada em 'direito pela Uni-
versidade de Brasília, curso de especialização conducente ao Mes-
trado em Direito Comunitário. pela' Universidade Clássica de Lisboa,

;=i?'êÜWXl:;=i::'H #ÊÜ9k.2:,#m:tÇH.ü
també.m na Secretaria de. Logística e Tecnologia (h Informação como
analista, gerente de plgeto;, coordenadora geral de normas" e pos-
teriomtente nomeada Diretora de Logística. representando o Minis-
tério do Planejamento em grupos de trabalho que elaboraram 'vários

fwi8i, :' ! ; Ü.i;,'EB.=,M:vÉã:É'âg:l:11
;W, a=in âET'i}.::,:tM.#=aÊHM ?t:S:
sua presidente; a Comissão Intemlinisterial de Contratações Susten-
táveis, também como presidente. Exerceu também o cargo de diretora
de Produção e Consumo Sustentáveis, do Ministério do Meio Am-
biente, em 2013 6oi eleita Presidente a da Rede interamericana de
Compras Governamentais. atualmente é consultora do PNUD em te-
mas relacionadas a logística pública; e Dra. Zilmara Alentar David.
advogada espccialifta em diitito coletivo do trabalho e negociação

SU:am$ir!:iH:iZKHaÊMã#ll
Ordem dos. Advogados . do Brasil,. Secretária-Geral''da Associação

H%;WK3Wn ixil:&H @
tetsindical de Assessor'ia Parlamentar - DIAP e consultora .jurídica de
Centrais Sindicais e Confederações Sindicais. que apresentaram suas
versões para o Regulamento de Contratações da FENACLUBES.'o
presidente informou que após recebimento das propostas, elaborou e
consolidou o Regulamento.de Contmções de Bens e Serviços, que foi
aprovado n! Reunião da Diretoria Executiva, realizada no dia 19 de

retorta, após aprovação: o Regulamento de Contrações de'Bens e

: Ü: i111 B 'l©11i©l
sociais deveria .ser ratificado pela Assembleia'Geral 'c, 'para tanto o
referido normativo. foi .colocado em discussão,'sendo 'ratificado por
unanimidade pela .totalidade de clubes presentes à sessão. 'Passou-se
então ao segundo item da ordem do dia: b) ratificar ou não o Projeto
Plurianual para Ações aos Clubes Sociais aprovado pela Diretoria

PREGÃO PRESENCIAL N" 3/201Ó

licitada na sede do Consórcio ou pelo e-mail: uniaodaserrage-
ral@)gmail.com. '" ' ' ' -'Piripiri - PI, 24 de junho de 2016RAULINO PERETRA DA SILVO

Membro da Comissão JOGO PAULO PEREIRA DA Sll;\a
PregoeiroCOMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO

DAS EMPRESAS PREST4DORAS DE SERVIÇOS
COM E SEM MOTORISTAS NO KSTAnd

DE SÃO PAULO
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL
DE SAÚDE DO CUKtWÀIÜ.Ú'i'iiiiiÍijã'

PARAIBANO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL DE FtJNDAÇÃO AVISO DE LICll'AÇAO DESERI'A
TOMADA DE PREÇOS N" 4/2016

Convocamos todas as Empresas Prestadoras de Serviços com
e sem h4otoristas no Estado de São Paulo, para participarem da
Assembleia Geral Extraordinária que será realizada no dia 04 de
agosto de 2016, às 18100 horas eni primeira convocação e às ]9:00
horas em segunda.e última convocação, com qualquer número de

com e scm Motoristas no Estado de SãÕ Paulo; 2) Aprovar o Estatuto
Social da Entidade e.elege.r plr escrutínio secreto a primeira Di-
retoria, Membros do Conselho' Fiscal e Delegados junto a Federação
e seus respectivos Suplentes, empossando a Í)iretoria ora eleita. '

O CIMSC - Consócio Público Intermunicipal de Saúde do
Cul'imataú Paraibano, atravé? de !ua CPL torna público que á li.
citação na .modalidade Tomada de Preço 004/2016, para empresas ou

!
c anal.poderá ser obtida no endereço e hora acima citado e' cone 83
] \ / /-/ l xv

Cuité/PB, ?3 de junho de 2016.
ALISON JOIÉ DA ÊII.VA AZEVEDO

Presidente do CPIMSCSão Paulo, 27 de, junho de 2016.
FRANCTSCO JOSÉ'ADÃO JUNIOR
Membro da Comissão Pió-Fundação COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A

COMITÊ PARALÍMplCO BRASILEIRO EXTRATO DE CONTRATO SR-PR-N' 289/2016

EXTRATO DE CONVÉNIO N« 146/2016
Contrato SR-PR-00289/20 16, CCC 052282; Objcto: Contrato de per-
missão especial de uso da faixa de domínio; BR 158/PR e BR
476/PR, com .ocupações transversais e longitudinais, confonne de-
talhado. em objelo; celebrado entre a Copel Distribuição gA.'e DNIT-
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes; Vigência:05 anos; Data de Assinatura: 22/06/20] 6. '

Espécie: .Termo de Convénio - TC, que celebram entre si o Comité
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700.1 14/0001 -44 e a Con-

:l$1;1il$hãWTâj fl i#ü#
FEDERAÇÃO NACIONAL DOS CLUBES

ESPORTIVOS
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL, EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 29 DE MATO DE 2016

EXTRATO DE CONVÊNIO N' 147/2016

sembleia Geral para a .qual foram convidados todos os clubes sociais;
de. prática desportiva formal e não-formal e todos os seus sindicatos
fil ados. que ct)fitou com.a participação de 259 (duzentos e cinquenta
e nove) Ílirigentes, con6om)e lista de presença,. que fará parte' in-

Espécie: .Termo de Convénio - TC, que celebratn entre si o Comitê
Palalímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700. 1 14/0001 -ã4 e a Con-

?F;%lh.81'$?k..;!: B=:S=' .!:.g'h:=1"U=.. t.llii .l
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Ineditoriais COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS PROFESSORES DÓ MUNICÍPIO DE

MAURITI - CE
\tiÇÃO E TRABALHADORES NA LIMPEZA UjtBANA E
ÁREAS VEROES OE PIIt.2iãCAéÀ. 't'''ItIÉIêIÃã'"ê;Iá' ;I
02.037.751/0001-08 e do SINDICAll'O DOS EMPREGADOS EM
!MPKE$AP DE ASSEIO E CONSERXaçÃ0, LIMPEZA URBANA
E AMBIENTAL DE CAMPINAS 'E REGIÃO, CNPJ n'
00.829.360/0001 -09; B) Apreciação e Deliberação sobre a aprovação
do Estatuto Social; C) Eleição e Posse da I' diretoria; Dj Demais
assuntos. gerais. Ep atendimento à Portaria 326/20] 3, precisamente
artigo 41, os trabalhadores convocados acima das EMPRESAS DE
ASSEIO E CONSERVAÇÃO E TRABALHADORES NA LIMPEZA
URBANA E ÁREAS VEROES "I;; "IãÃBã,I='.1.1' '.1==:=1.1
Aguas, Águas de Lindoia! Águas da Prata, Amparo Artur Nogueira,
Capivaril Caconde, Conchal, Cosmópolis, Elias Fausto, Jaguariúna,
Engenheiro. Coelho), Espírito Santo do Pinhal, Estiva Gerbi, Holam-
bra, Hortolândia, ltapiía, Lindoia, Macaca, Mogi-Mirim, Movi-Gua-
çu, Monte Mor. Nova Odessa. Paulínia, Pedreira, Rafard, Santo An-
tõnio do Jardim, Santo Antânio de Posse. São João da Boa Vista, São

Serra Negra. Socorro, Sumaré e margem Grande
do Sul, serão representados:. após deliberação desta Assembleia pela
nova.entidade, ou seja, Sindicato dos Trab?lhadorcs em Empresas de
Anseio e Conservação, Limpeza Urbana e Áreas Verdes de Atnericana
e Região, por desmembramento do snqDICA:l'o Dos EMIPREGA-
DOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONTER\tiÇÃO E ÍÊÁ-
BALHADORES NA LIMPEZA URBANA E ÁREAS 'VERDES bE
PIRACICABA E REGIÃO, CNPJ n' 02.037.751/0001-08 e do SIN-
DICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E
CONTER\aÇÃO, LIMPEZA URBANA E AMBIENTAL DE CAM-
PINAS E REGIÃO, CNPJ n' 00.829.360/0001-09.

os [0 10 'ardo.

ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS
EDITAL DE CONVOCAÇÃOASSEMBI,ÉíA GERAL. Exi;xi.ÀÕÊliiNÁmA
RATIFICAÇÃO DE PUNnAçÃt)EXTltATOS DE TERMOS ADITIVOS

Quarto.Terno Aditivo ao Contrato N' 33/2013 de prestação de ser-
viços de.assistência . técnica de manutenção preventiva que entre si
fazem o Serviço Social Aula.nome ASSOCIAÇÃO DAS P}ONElji.AS
SOCIAIS e a empresa DRÀGER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT.
DA. OBJETO: Renovar por mais 12 (doze) meses, a partir de
] 7/07/2016, a vigência do contrato originário, bem como alterar seus
Anexos l e 11. 'VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 46.266.37
(quarenta c seis mil, duzentos e sessenta e seis reais e trinta e sete
centavos). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir de 17/07/2016. LO-
CAL e DATA: Brasília-DF, 20 de junho de 2016.

A Presidente do. SINDIPROF, Convoca toda a categoria dos
professores .da rede municipal de ensino com base territorial no Mu:

y$à31Ht&!%ÊIWU:lH?llHSki;

Segundo Termo Aditivo ao Contrato N' 16/2014 de prestação de
serviços, que entre si fazem a ASSOCIAÇÃO DAS +lONEIRAS
SOCIAIS - APS e a empresa IRON MOUNTAIN DO BRASIL LT.
DA. OBJETO: Renovar por mais 12 (doze) meses: pelo período de
01/08/20] 6 a 3 1/07/201 7 a vigência do contrato originário.'bem como
alterar o seu Anexo 1. VI(iÊNCIA: 12 (doze) meses a partir de
O1/08/2016. LOCAL e DATA: Brasília-DF, 06 de junho de'2016.

Mauliti - CE, 16 de junho de 2016
MARIA ALISE TAPARES LEITE

PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO
VESTUÁRIO, BORDADOS, LAXaNDERIA.
nNTURARiA, BENEFlcIA@ENTO TÊxTIl,.
COURO, CALÇADOS E SIMILARES DE NOXÜ

TRENTO/SC - SINTRIVESC

COMISSÃO

CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS PROFISSIONAIS
DO CREA SÃO PAULO

EXTRATO DE CONVÉNIO N' 74/2016
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

CAIXA-SP Aincricana. I' de jull)o de 2016
AMAURI Slt.VA AIVES
CPF: 052.073. 168-93
Presidente da ComissãoInstrumento: extrato de convênio n' 74/2016. Obueto: Viabilizar a

divulgação da concedente no site cletrõnico "www.abre-sp.org.br".
Concedente: Caixa de Assistência dos Profissionais do CREA/SP.
Convenente: Associação Brasileira de Engenheiros Eletricistas - São
Paulo. Valor: R$ 1.500,00. Data da assinatura: 25 de maio dc 2016.
Vigência: data de sua assinatura até o dia 30 de novembro 2016.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93.

A Comissão Pró-Fundação do Sindicato dos Trabalhadores
na! Indústrias do . Vestuário, Bo;dados, Lavandaria, Tintuiai:ia' Be-
nefíciamento Têxtil, Couro, Calçados e'Similares de Nova Tlento/Sc
- Sinttivesc, com sede à Rua Nicolau Bado, n" 723 - sala 06 (pHineiro
piso), .Centro - Nova Ttento - SC - CEP n' 88.270-000, possuindo
como base tenitorial o Município de Nova Trento/SC, convoca todos
os membros da categoria doi trabalhadores e trabalhadoras e in-
tcgr?ntes da categoria profissional dos trabalhadores nas indústrias de
confecções de rf?upas intimas,. de bordados. de embalagem de 'blusas
camisas e semelhantes, de malas, de bolsas, valises e outros artefatos
para viagem, de qualquer material, de meias, de roupas profissionais
e de ténis dc qualquer material, calçados; tamancos; salt(;. formas' de
pau!; oficiais alfaiates, costureiros e trabalhadores nas indústrias de
confecções de roupas; acessórios do vestuário, lavandaria, tinnraria,
bencficiamento têxtil, .guarda-chuvas e bengalas; luvas,'bolsas e peles
de resguardo; pentes, l;otões e similares; chapéus, confecções de iou-

situada à .Rua Alferes, s/n,. Bairro . Trinta Réis, Município 'de' Nova

:%B3'%H.gÜ??llF.ÜÜÇãh$ü
dados, Lavandaria,. Tinturaria, Beneficiamento liêxtil, 'Couro, Cal-

Mnl:ãxWTã#K:i,%:üiliMÜ
Executiva,.Conselho Fiscal .e seus respectivos Suplentes; 6) Deliberar
sobre a filiação às entidades de grau superior;' 7) Deliberar"sobre
autorização e percentual para desconto das mensalidades associativas;
8) Deliberar sobre Plano' de Ação do Sintrivesc.

COMITÉ PARALÍMplCO BRASILEIRO
EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRARIADA: BRAZIL]AN ]h4PORT COMERCIO DE BRINDES
EIRELI EPP CNPJ: 20.035.574/0001-02; Processo: 0149/16; Objcto:
Aquisição.de brindes para o CPB; Valor: R$ 136.440,00 (cento e trinta
e seis mil quatrocentos e quarenta reais); Assinatura 'do Contrato:
31/05/2016; Vigência: 06 meses.

EXTRATO DE CONVÉNIO N' 79/2016 CAIXA-SP

Instrumento: extrato de convênio n' 79/2016. ObUeto: Viabilizar a
divulgação da concedente na "REVISTA ATEESp"' em l (una) edi-
ção, com 20 (vinte) páginas e tiragem de 3.000 (três mil) exemplares
Concedente: Caixa de

31

extrato

S?3mlÜ=31:nEIHm:=.EH
Contrato: 1 2/05/201 6; Vigência: a partia da data de assinatura com
término após a nlnalização do evento.

Convenente:
Estado de São Paulo.

Vigência:

Associação dos
Assistência

Técnicos das Empresas
Valor: R$ 8.000,00. Data da assinatura:

dos Profissionais do
Energéticas do

CREA/SP.

maio de 2016. Vigência: data de
outubro 2016. Fundamento Legal: Lei

aau sua assinatura
8.666/93.

até 0 dia 31 dc

EXTRATO DE CONVÉNIO N' 72/2016 CAIXA-SP EX'TRATO DE CONVÉNIO N' 148/2016

Instrumento: extrato dc convênio n' 72/2016. dueto: Viabilizar a
divulgação da concedente em programa de TV da ABEAA. Con-
cedente: Caixa de Assistência dos Profissionais do CREA/SP. Con-
venente: Associação Batretense de Engenharia, Arquitetura e Agro-
nomia. Valor: R$ 24.000,00. Data da assinatura: 19 de maio de 2016.
Vigência: data de assinatura até o dia 21 de agosto 2017. Fundamento
Legal: Lei 8.666/93.

Espécie: .Termo de Convénio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700. 1]4/0001...44 e a As-
sociação Nacional de Desporto Para Deficientes - ANDE, CNPJ n'
29.992 '716/0001-02; Dueto: Campeonato Regional Leste de Sacha -
Cabo Frio/ Rio de Janeiro 2016. Os recursos decorrentes do presente
convêmo. são provenientes do CPB oriundos da lei n' l0.264/2001:
Ordem de pagamento: Parcela única; Valor Total: R$ 141.30000

@EXTRATO DE CONVÊNIO N' 66/2016 CAIXA-SP

Instrumento: estrato de convénio n' 66/2016. Objeto: Viabilizar a
divulgação da concedente em 800 (oitocentos) exemplares de Car-
tazes de Campanha contra a Dengue. Concedente: Caixa de As-
sistência dos Profíss.zonais do CRIA/SP. Convenente: Associação Re-
gional.dos Engenheiros, Arquitetos c Agrónomos de Jabotiçabal. Va-
i: R$ 3.000,00. Data da assinatura: 13 de maio de 2016. Vigência:
data de sua assinatura até o dia 26 dc agosto de 2016. Fundamento
Legal: Lei 8.666/93.

Nova Tremo-SC, 24 de junho de 2016.
EDER VARIAS

Presidente da Comissão Pr6-Fundação

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS TRABALHADORES 'EM EMPRESAS DE

ASSEIO E CONSER\KÇÃO, LIMPEZA URBANA E
ÁREAS VERDES DE AMERICANA E REGIÃO

EXTRATO DE CONVÊNIO N' 149/2016

vêmo .são provenientes do CPB oriundos da lei n' ]0.264/200]: Or-
dem de pagamento: .Parcela única; Valor: R$ 20 220,00 (vinte mil,
duzentos e vinte reais); Vigência: 27/06/20]6 à 30/08/2016. Data da
Assinatura: 24/06/2016; Signatários: ANDREW GEORGE WIL-
LIAM PARSONS - CPF: 052.420.207-92 - Presidente/CPB, e Alvor

Gaspar o It"ooAzevedo - CPF: 388.748.307-34 - Presidente/CBTM;

EXI'RATO DO CONVÉNIO N' 82/2016 - C/UXA-SP JPITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBI,EIA GERAL. EXTltAOltDINÁRIA DE

DESMEMBRAMENTO E FUNDAÇÃOInstrumento: extrato de convênio n' 82/2016. Objeto: Viabilizar a
divulgação da concedente cm Boletim Informativo em l (uma) edi-
ção, com 08 (oito) páginas e tiragem de 2.000 (dois mil) exemplares.
Concedente: Caixa de Assistência dos Profissionais do CREA/SP.
Convenente: . Associação . Regional dos Engenheiros, Arquitetos e
Agrónomos dc Jaboticabal. Valor: R$ 3.000,00. Data da assinatura: 06
de junho de 20]6. Vigência: data de sua assinatura até o dia 12 de
setembro de 2016. Fundamento Legal: Lei 8.666/93.

. A Comissão Pró-Fundação do Sindicato dos Trabalhadores
em Empresas de Asseio.e Conservação, Limpeza Urbana c Áreas

EXTRATO DE CONVÉNIO N« 151/2016
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COMITÊ PARALÍMplCO BRASILEIRO
l\VISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Ne 3/2016-UNESP/FEGEXTRATO DE CONVÊN10 Ne 150/2016

Objeto: Campeonato. CPEi)I'p4''p em Hartpury (Reino Unidos. Os re-ng i:i ílSÜãüaBhil!
PES PROAP N1 817737/2015.

CA.

Faculdade de Engenharia de Guaratinguetá, que resultou a aqudicação
Homologando o Pregão Presencial n' 03/2016 - UNESP

para o lote l no valor total de R$ 900,00 (novecentos reais), para o Lote
FUNDAÇÃO DE APOIO UNIVERSITÁRIO

11 no valor total d? 840,00 (oitocentos e quarenta reais), para o lote lll

reais) referentes ao Convênio CAPES PROAP 817737/201 S.ais

no valor total dc R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) e D3ra o
BAV vu+vt Lvi«i u\f J\-p z«7Jv.iJiJ iutlis mii nf)v(seenrf\ p pinnnnnta

RESUl;LADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÕNICO N1 8/2016

presa FRANCISCO RODRIGUES DE ANDRADE SJCAMPOS - ME
CNPJ n' 04.252. 148/000] -74

E,m- A Pregoeira da Fundação de Apoio Universitário faz saber a

g291FIB:l$íly ':'=;uv.::.'ne'.==a':(Proa. n' 445/2016-FEG).
)

EXTRATO DE CONVÉNIO Ne 152/2016 Em 4 de julho de 2016.
MAURO HUGO MATHIAS

Diretor!,:;RE,.='T:11i,='T':iB, t:=] $eo81?ãB1?1,,8ãl?.àl,\ :'2U
mms". ns:n.si .@a.:',:iras; 11u'il :Éã

JULIANA LULAS GOUGH
Pregoeira

FUNDAÇÃO AITINO VENTURA ruNl4Ç49n1 Apoio À.CULTURA, ENsiNO,
PESQUISA E EXTENSÃO DE ALÍENAS '

.8j$O DE HOMOLOGAÇÃOPREGÃO PRESENCIAL N2'3/2016 EXTRATOS DE CONTRATOS

contratação direta n' 009/16. Contrato: FAPEMIG CBB-APQ- 021 34-
14: Processo de Compra n' 271/16: Contratação Direta 009/16. Para
os efehos do disposto no Art. 3, inc. ll da Lei ni 8.9i8/9i e suas
alterações ponsteriores, considerando a justificativa e Q pateccr Jurídico
juncados ao Processo, reconheço a compra de material' de permanente
da empresa vencedora çonfomie segue: 01 (umas'tncubadora Shakcr
(com agitação orbital) de Bancada, junto à empresa M &A-Comércio
de Produtos e equipamentos CientíHlços Eirele- EPP, no valor total de
R$ 8.960,00 (oito mil e novecentos sessenta reais). Ratifica a Con.
tratação Direta acima nos ternos propostos, por atender os requisitos
legais em vigor. '

EXTRATO DE CONVÉNIO N! 153/2016

Espécie: .TorTO de .Convênio - TC. quc celebram entre si o Comitê
Paralímpic! Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700. 1 14/0001-44 e a Con.

gamento: Parcela.única; Valor To.tal: R$ 24.050,00 (vinte e quatro ;iil

Recite, 4 de julho de 2016.
RONALD rONSEcA CAXaLCANTI
Presidente do Conselho Diretor

FUNDAÇ49PII AMPARO À PESQUISA
E EXTENSÃO UNiVEKSiTÁitiX contratação direta n' 010/16. Contrato: FAPEMIG CRA - APQ-

02 123-14: Processo de Compra n' 272/16: Contratação Direta 010/1 6.
Para os efeitos do disposto no Art. 3. inc. ll da Lei n' 8.958/94 e suas
alterações posteriores, considerando a justificativa e o parecer jurídico
juntado ao Processo, reconheço a compra de material de permanente

l:ç ;lKmn::::Êles: .=,u:üvfã:lE
de Produtos e Equipamentos Científicos Eirelli - EPP; no valor' total
de R$ 8.270,00 (Oito mil duzentos e setenta reais). Ratifica a Con-
tratação Direta acima nos termos propostos, por atender os requisitos
legais em vigor. '

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Ne 40/2016

Processo:01914916j7. Objeto: Serviços de manutenção conetiva e

EXTRATO l)E CONVÉNIO N! 154/2016

TECNOLÓGICA FEDERAÍj)Õ PARANÁ"BTVRRH89mÊV=BF#n,'
GROSSO-FUNDAÇÃO UNISEl;\K RESUl;LADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÕNICO N1 2/2016
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

DO UTORAI, DO PARANÁ
"''' 'Wgêl&?ÍlnAfM R:4jHH?-"ÇÃ'

Processo n' 2016008902/ 008901 / 008909 / 00943 1
009433 / 009434AVISO DE LICITAÇÃO / 009435 / 008893 / 008894

002/2016

/
008894 / UNISELVA

009436 /

Seleção Pública
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Litoral do Paraná.
Objeto: "Contratação. ae. empresa especializada na prestação de ser-
viços dc assistência técnica i: m manutenção corretiva e preventiva em
equipamentos de informática c na rede dc computadores pertencentes
ao CTSLIPA". Abertura: 20 de Julho de 2016, às 09:30horas. na

www.cislipalitoral.com.br.

88i io], i)ó. 'i271 iikiJ6, Pelo valor
53 5

Considerando 0 parecer técnico

r ) % 2 «//) v l 3 \J-lq v./q /.)a

pelo valor total de liS it).oá0,33 (dez mil e
ge$.centavos), e NACIONAL CO&tERCIAL
CNPJ N' 52.202.744/0001-92, vencedora dos

y'$:1;l'3:9, ib, B: a l lãiiãlã'ã:l:# X
valor de R$ 18.554,d2 (dezoito mil 'qui:

ac

oitenta reais e tl'inta e
HOSPITALAR INDA

.Em 27 de junho de 2016
FÁBIO ALEkANDRE ÉEIJÓ

Piegoeito

32
iten

68, 92, 93, 128, pelo
e cinquenta e

FUNDAÇÃO PE APOIO À PESQUISA
E À EXTENSÃO' '' *

Paranaguá, 29 dc junho 20]6.
JEMIMA ARIANO
Presidente da CPL

(dezoito míl

ma dnaselno parecer técnico, f'ica revogado o item 126 por estar

CNPJ: 14.645.162/0001-91

FACULDADE DE ENGENHARIA
DE GUARATINGUETÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N1 2/201fi

EXTRATO DE RERRATIFICAÇÁO
Cuiabá, S de julho de 2016.

SANDRA MARCA êoELno MARTINS
Superintendente

FUNDAÇÃO DE APOIO DA UNIVERSIDADEFEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL
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PRODECINE 09/20 1 6- COPRODUÇÃO URUGUAl-BRASIL
OBJETO: Exclusão da alínea "b". item 2.2 do Anexo ll do
edital ratificado encontra-se disponível em www.br-

0
COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
CERÂMICA PARA CONSTRUÇÃO NO ESTADO

DO CEARÁ

EXTRATO DE CONVÉNIO N'. 155/2016
edital.
de.com.br/fsa.

PRODECINE I0/2016 - COPRODUÇÃO CHTLE-BRASTL
OBJETO: Exclusão da alínea "b", item 2.2 do Anexo ll do

edital. O edital retiHicado encontra-se disponível em www.br-

disponível em

de.com.br/fsa.
retiticado encontra-se disponível em EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO

Em 7 dc julho de 2016.
NEUTO FAUSTO DE CONTO

Diretor-Presidente

A COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO DOS
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE CERÂMICAS IRRA
CONSTRUÇOES NO ESTADO DO CEARÁ, pelo presente edital
convoca a categoria proâssional dos trabalhadores nas indústrias do
segmento: cerâmicas para construções, porcelanato, ladrilhos hidráu-
licos, tijolos, cobogó, blocos cerâmicos, telhas, tubos, canaletas, ma-
nilhas, drenos, elementos vazados, lajes para forros, re8mtários. la-
jotas, olarias, azulejos e pastilhas, com base territorial no Estado do
Ceará, para participarem da ASSEMIBLEIA GERAL DE FUNDA-
ÇÃO do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Cerâmicas
para construções no Estado do Ceará - S]NTRACERAMISTAs-CE.
por dissociação e/ou desmembramento do Sindicato dos Trabalha-
dores na Indústria da Construção Civil de Sobram, CNPJ
07.762.834/0001 -83; do Sindicato dos Trabalhadores na indústria da
Construção Civil da Região Metropolitana de Fortaleza, CNPJ
07.341 .399/0001-] 3; do Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da
Construção Civil de Camocim, CNPJ 07.660.046/0001-86; do Sin-
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção Civil e do
Mobiliário dc Crato. CNPJ 07.179.351/0001-50; do Sindicato dos
Trabalhadores na Indústria da Construção Civil de Granja, CNPJ
07.476.476/000 1 -42; do Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da
Construção Civil de lguatu, CNPJ 06.742.522/000 1-45; do Sindicato
dos Trabalhadores na Indústria da Construção Civil dc Quixadá,
CNPJ 05.370.465/0001-58; Sindicato dos Trabalhadores nas Indús.
trias da Construção Civil de Juazeiro do Norte. CNPJ
12.484.86 1/0001-71; e Sindicato da Construção Civil e do Mobiliário
de Barbalha, CNPJ: 12.465.522/0001-48, que realizar-se-á no dia 31
de julho dc 2016, tendo como local, o auditório de reuniões do Banco
do Nordeste, ao lado da Escola Pública Muulicipal Antõnio Santos,
sediada na Lagoa do Alto S/N, CE 060 Jardim Cedro, município de
Jardim-CE, CEP: 63.290-000, ás 8h em primeira convocação, com a
maioria absoluta da categoria profissional dos trabalhadores nas in-
dústrias de cerâmica para construções, e, às, IOh, em segunda con-
vocação, com qualquer número de presentes, para deliberação, dis-
cursão e aprovação da seguinte ordem do dia: 1) Aprovação ou não
da dissociação e/ou desmembramento da categoria específica dos
trabalhadores nas indústrias de cerâmicas para construções no Estado
do Ceará. derivando da categoria eclética 'dos trabalhadores da cons-
trução civil; 2) Fundação ou não do Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias de Cerâmicas para Construções no Estado do Ceará - SIN-
TRACERAN41STAS-CE, que representará as categorias profissionais
dos trabalhadores nas indústrias de cerâmicas para constiuçõcs, por-
celanato, ladrilhos hidráulicos, tijolos, cobog6,' blocos cerâmicos, te-
lhas, tubos, canaletas? manilhas, drenos, elementos vazados, lajes para
forros, refratários, lajotas, olarias, azulqos e pastilhas, no Estado do
Ceará; 3) Discussão e aprovação do Estatuto 'Social do sindicato; 4)
Eleição e .pois.e da primeira diretoria e conselho Hiscall 5) Con-
tribuição dos Associados da entidade; 6) Definição da Sede pro-
visória; 7) .Autorização para filiação a central sindical, federação e
confederação; 8) Assuntos gerais. Presidente da comissão pro -f\in-
dação: Mlarcoclio da Silva, CPF: 005.789.023-46, RG: 561.997.937.
PIS: 60.520.482.21, res dente no Sitio Lagoa do Alto, n' 2.365,

COMISSÃO PRÓ FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS TRABALHADORES ADMINISTRATIVOS DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE CONVÊNIO N' 156/2016

$l:WW%HIWH

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL

A Comissão Pró-Fundação do Sindicato dos Trabalhadores
Administrativos do Estado do Rio de Janeiro - SINTRAAD. re-
presentada por sua coordenadora, Sra. Cristiane de Souza Lopes,
auxiliar administrativo, brasileira, solteira, RG n' 10401 1 70-5, CPF n'
044.359.477-57, PIS n' 1 2968749589, residente na Rua Teixeit-a Pin-
to, 259, Engenheiro Belford, São Jogo de Menti, RJ, CEP: 25.520-
210, vem, com base na legislação em vigor e na Portaria MTE n'
326/2013, convocar toda a categoria dos trabalhadores administra-
tivos na base do Estado do Rio de Janeiro, exceto os auxiliares de
administração escolar, para a Assembleia Geral de fundação da en-
tidade a ser realizada no dia 3] de julho de 2016, às 10h30 em
primeira convocação e às l Ih00 ein scgunda convocação, com qual-
quer número de participantes, a realizar-se na Avenida Coronel Sis.
son, 570, Patada Angélica, Duque de Caxias, RJ, com a seguinte
Ordem do Dia: a) Leitura do Edital, discussão e aprovação da fun-
dação do Sindicato dos Trabalhadores Administrativos do Estado do
Rio de Janeiro - SINTRAAD - para representar a categoria pro-
fissional ora convocada para este ato, com base territorial compre-
cndida em todo o Estado do Rio de Janeiro; b) Leitura, discussão e
aprovação do respectivo Estatuto Social; c) Eleição e posse do sis-
tema diretivo e conselho fiscal para o primeiro mandato; d) Au-
torização à Diretoria para proceder à ãliação do sindicato às entidades

dc representação dc grau superior da categoria, ou à criação das
mesmas se for o caso, bcm como à Central Sindical quc melhor
represente os interesses da classe; e) Autorização para que sejam
tomadas todas as providências administrativas e jurídicas pertinentes
ao registro do Novo Sindicato junto aos órgãos competentes; f) As-
suntos gerais.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

locação a h4anutenção Administrativa Paracanoagem 20 16; Des-

uieawx:f'$m!;$ÉM#ü
w.w

Rio de Janeiro, 7 de julho de 2016.
CRISTIANE DE SOUZA LOPES
Representante Legal da Comissão

ê

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DAS SOCIEDADES DE ADVOGADOS E

ESCRITÓRIOS DE ADVOCACIA DO ESTADO
DO PARA - SINSAE-PA

EDITAL, DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBI EIA GERAL DE FUNDAÇÃO

A Comissão Pró-Fundação do SINDICATO DAS SOCIE-
DADES DE ADVOGADOS E ESCRITÓRIOS DE ADVOCACIA
DO ESTADO DO PARA - SINSAE-PA, neste ato representada por
seu Presidente, Sr. Juarez Rabello Soriano de 'Mello, CPF:
180.493.622-72, com endereço à Av. Alcindo Cace]a, n'. ] 858, Bairro
Nazaré, CEP: 66.040-020, Belém/PA, CONVOCA pelo presente EDI-
TAL, toda a categoria económica das Sociedades de Advogados e
Escritórios de Advocacia com base tcnitorial no Estado do Para, para
participarem da ASSEMBLEIA GERAL DE FI.JNDAÇÃO da' en-
tidade, a ser realizada no dia 27 de ju]ho de 20]6, na Av. Alcindo
Cadela, n'. 1 858, Bairro Nazaré, CEP: 66.040-020, Be]ém/PA, às ]0h
em primeira convocação e as 10h30 eln segunda convocação, com
qualquer número de participantes, para tratar da seguinte ordem do

Aviso nE ucnD.çÃo
PREGÃO Ei.ETnÕiÕiÕÕ

Jardim/CE: 7 de julho de 2016.MARCOELIO DA Sll;\a
Presidente da Comissão

Termo de Cona'oração n! 1 7/2016
I' Chateada

COMITÉ PARALÍMplCO BRASILEIRO
EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATADA: G4S INTERATIVA SERVICE LIDA CNPJ:
02.812.740/0001 -58; Processo: 0327/1 6; Objeto: Contratação de em-
presa para .prestação dos serviços jardinagem, limpeza e conservação
das dependências (à exemplo dos' banheiros, quadras espoHtvas ar-

ADRIANO OSÓRIO DE FjiEITAS
Pregoeiro

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
DO NORTE DO PARANÁ
AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO N' 27/16
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ISSO J677- 7069
D brio :O$cial dq União - s.ça. ; N' 132, terça-feira, 12 de julho de 2016

llteditoriais COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS PROMOTORES, REPOSITORES E

DEMONSTRADORES DE MERCHANDISING DO
ESTADO DO MARANHÃO

COMITÊ PARALÍMplCO BRASILEIRO

ABl-ACKEL ADVOGADOS ASSOCIADOS
EXTRATO DE CONVÉNIO N« 157/2016

EãÜ:='U:iE:='?'8BB, :::S} 'FeoggãB'?%H? .Ü': S':#
Km'p :?z;8ia,8.i waâ w95<gãl,;.ig%
Seleção Brasileira de Judo - .2016. Os re!!!sos decorrentes do pre-

ED]TAI. DE CITAÇÃO EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL

cessa-se pel'ante este Juízo c Secretaria, Ação Ordinária ãe Can-

hão sabido, para querendo, em quiÚzç (]5) dias, após ando o prazo
deste edital, contestar os termos da.!çlo! com advertência do art 285
2' parte, e art: 319, ambos do CPC/73, em caso 'de"revelia será
nomeado curador especial. Advo.gado: André Myssior - OAB/MG
91 .357. E para que.ciiegue ao conhecimento de todos os interessados,
expediu-se este edital., que será.afixado ng. local de costume e 'i)u-

W8 x,=::h'R::il,\! Ew: =.eühlã?h3i
confêri e assino, por ordem do MM. Juiz de Direito Titular ''' ''

da Comissão Pró.
408.048.873-49. PIS
36 - Sá

Sr. Makson Jorre Coelho Baeta
, residente na Trav )

.opositores, deOSI

de Fun

ündacão o
12360389817

A. neste ato
Merchandising do

canhão SIMPRODEM-Ma representado pelo Presidente
CPF:

viaja - sao Edis - MA, CEP
a categoria dos profissionais trabalhadores(as) Promotores de Vendas.

Merchandising, para
da Entidade. a

0).U6U
. do Mocainbo
LUN VACA toda

Produtos de
participarem de uma Assembleia Geral
ser.realizada no dia 1 2/08/2016 (sexta-feira), na Rua Joaquim

.en '0

Demonstradores
EXTRATO DE CONVÉNIO N' 158/2016

Ã. a v vl a9

convocação e às 19:00 horas em segunda e ultima convocação
participantes ,

São Luis - MA, às 18:30 horas em primeira
com

Ordem do Dia:
P

Sindicato
ara deliberareii

ares e uemonstraaores ae Merchandising do Estado do Maranhão:
a) Fundação do , Rapo.sit

b) Lra e .prova
da

sentantes junto à Federação

dos Promotores
sobre a seguinte

\cotos posse Diretoria.
çao ao Estatuto Social; c) Eleição, Anuracão dos

Conselho Fiscal L/ÇIÇHaUUS

ALEXANDRE MAGNA MENDES DO VALLE
.Juiz de Direito Titular da Oitava (8') Vara Cível

> d) Assuntos Gerais.
Ç A.eDre-

São Luas (MA), 6 de junho de 2016.
MAKSON JORGE COELHO BAETA

Presidente da Comissão
CPF: 408.048.873-49

ACADEMIA BRASILEIRA DE CIÊNCIAS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO MrlSO DE CANCELAMENTO

mõ,a.unu',=: !!':: ;Eü@üÉ1311'1s

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICII\iÜ ÚE

FERNANDES PINHEIRO-PR
E..EIH .='g.g.B'!:Eg:ã;, Ê j 188.'! J;U i'ilüÚ'ê«K ';=:EDllAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL FUNDAÇÃO ANDREW GEORGE W]LLIAM l)ARSONS
Presidente/CPB

CPF: 052.420.207-92bloco: ParanáFemandes Pinheiro , e com
DÇI V IUUreS ru-

na

ASSOCIAÇÃO FEMININA QE EDUCAÇÃO E
COMBATE AO CÂNCER '

vutaillç uvB oçl ylU.UICS (lo lvllllllclnlf) rle HBm3nnílpe Plnh

estatutários? celetistas e comissionados - ativos e inativos - do quadro
Educação e

Empregados Públicos;

Paraná, CONVOCA

(b
9

:e

todos os repre- COOPERATlxK RiOc1}4NnENSE DE PRODUÇÃO
E SERVIÇOS INDA '

geral, incluindo os que atuam na área da
Magistério do Ensino Infantil e Fundamental
servidores da Câmara

inciutndo

..AWIQ PE nOMOI.OGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL INTERNACIONAL N1 4/2016

os aue amuam saúde. EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBI,EIA-GERAL EXTRAORDINÁRIA

Municipal; do Fundo
para ASSEMBLEIA

Previdência e das
DE FUNDA-

CONVÊNI0 81 1353/2014. ÇÃo
Autarquias

DO SINDICATO a ser
Municipais,

reaHzaQa no dta oito (08) de agosto de
GERAL

;g::l,ã=,;==':.:%:1=%''.:à?\, '=:' .;nl j:iÜl:ÊÊ
locação? às .]0h, com no mínimo ló (;lez) a;il;dados/as"ê; :on-

Combate ao Câncer - AFEêC e Diretor-geral do Hospital Santa Rata
de. Cássia. em conformidade com o disposto nâ Lei n' 10.520/02

O representante legal da Associn n

legais, e

lla L ,am ara
Remos Jogo

1 711Vvllllll
Loss,

flUI ds. Municipal, sito na
Pinheiro, Estado

do dia: 1) Fundação

Avenida

subsidiariamente pela Lei n' 8.666/93 e alterações posteriores e con-

600 Ceilüo r eniandes uu

Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Femandes Pinheiro
Paraná, que irá tratar da seguinte ordema n r

.provação ;statuto Social do sindicato; 3a a)liderando
principalmente as regras da legislação,
seus tempos o .procedimento do Pregão
04/2016P. que objetiva a aquisição de Aparelho de Acelemdor Linear
Lote único: 'Vencedor:' ELEKTA ' LIMITED.'''VALOR líq
1 .228.01 2,05 (Hum milhão, duzentos e vinte e oito mil e doze dólares

todos os
0

que 0 certame licitatório atendeu aos trâmites
HOMOLOGA, em
Presencial ante

Eleição e
Í XaD U&l tv» LJ çi aiD

Nunes 87, na
84535-000 Fine(42) 9833-1346.
Rua: Emesto)
ouusçnior: .IUl10

Entidades de Grau Superiores;
i .eqar l :ahrn l

Pinheiro, CEP:
Cidade Femandes

americanos e cinco centavos).
Femandes Pinheiro, ll de ulho de 2016.
JULIO CESAR CABRAL SCHLETZ

Membro Da ComissãoVitória/'ES, ll de julho de 2016.
OSCAR ALVIM DE SOUZA

Presidente da CiPL Coljpor.ã (RS), 8 de julho de 2016
TRAGO ANDREÁ SOTTILLt
Ptcsidente da Cooperativa

ASSOCIAÇÃO DOS NOTÁRIOS E
REGISTRADORES DO BRASIL

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS TRABALHADORES RURAIS
AGRICULTORES E AGRICUITOÜAS

FAMILIARES DE ABRIU E LIMA/PE - STAF
FACULDADE EMPRESARIAL DE CHAPECó

EDITAL DE CONVOCAÇÃOASSEMBLEIA GERAL EXTRAÓRDINARIA
AVISO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE rUNnAÇÃo

$
Convocamos todos os membros da categoria proHíssional da

Agricultura Familiar, ativos e apor.entaqos, toda pessoa física ou ju-
rídica que exerçam a Agricultura Familiar' no município de Abreu e

Bra$í[ia, DF. ]] de ju]ho de 2016
ROGERIO PORTUGÃL BACELLAR

ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS
CENTRO NACIONAL DE RECURSOS HUMANOS

AVISO DE PRORROGAÇÃO
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Ineditoiiais" BANCO BRJ S.A. EXTRATO DE CONVÊN[O N' 160/2016

CNPJ/MF n' 27.937.333/0001-06

ASSOCIAÇÃO FEMININA DE EDUCAÇÃO E
COMBATE AO CÂNCER

Espécie: Teimo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comité
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700.114/0001-44 e a As-
sociação Brasileira de Desporto de Deãcientes Intelectuais - AB-
DEM, CNPJ n' 00.949.555/0001-84; Objeto: Trisome Games 2016 -
Florença/ltália; Despesa: Os recursos decorrentes do presente con-
vénio são provenientes do CPB oriundos da lei Ro lO.iÓ4/2001= Or-
dem de pagamento: Parcela única; Valor: R$ 411.830,00 (quatro-

IZãÊ'XK$Eh :H31HZ$N
te/CPB, e Adílson Pereira Ramos - CPF: 388.748.307-34 - Presi-
dente/ABDEM; Processo n': 0371/2016.

AVISO DE VENDA

m 41% :1 ?:8#R
modalidade .leilão do tipo "MAIOR LANCE OU OFERTA" res-
peitado o valor..mínimo para alienação de R$ 230.000,00 (duzentos e:a Ü lg11:F &%hg
garagem e a correspondente fiação ideal de 1,58566/100 do res-

IHITlgUTBI lIGaS:Sala%
modo presencial, cm concomitância com lances i'on lide;l,' no dia
24/08/20]6, na Travessa.do.Paço, .23, Gr. 121 1/12] 2, Centro, Rio de
Janeiro/RJ, com início às. ]5:00' horas, considerando-se para o fe.
chamento as ofertas "on-lide" eventualmente efetuadas. Ressalta-se.
no entanto, .quc a partir. de sua liberação no portal da leiloeira

WWÇi ts:!Üg:lw: Ü.slgfÜÊÊH
sição~do .bem. .As normal e' condições básicas (EditaIS"estão à dis
posição dos interessados no site www.brameleiloes.com.bc Maiores
informações pelo tel.: (21) 2533-2400

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL INTERNACIONAL Ne 17/2016

Convênio 907935/2014.

O representante legal da Associação Feminina de Educação e
Combate ao Câncer - AFECC e Diretor-Geral do Hospital Santa Rita
de Cássia, em conformidade com o disposto na Lei n' l0.520/02 e
subsidiariamente pela Lei n' 8.666/93 G alterações posteriores, e con-

siderando que o certame licitatório atendeu aos trâmites legais, e
principalmente as negras da legislação, HOMOLOGA, em todos os
seus termos o procedimento do Pregão Presencial Intcmacional n'
1 7/20 1 6. que objetiva a aquisição de Mamógrafo Digital. Lote Único:
Vencedor: Shimadzu se Brasil Comércio Lida. Valor: U$ 185.185.18
(Cento e oitenta e cinco mil, cento e oitenta e cíndo dólares e dezoito
centavos de dólar).

EXTRATO DE CONVÊNIO N' 161/2016

Espécie: Termo de Convênio - TC. que celebram entre si o Comitê
Paralímpíco Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700.1 14/0001 -44 e a Con-
federação Brasileira de Desporto de Deficientes Visuais - CBDV.
CNPJ n' 11.030.666/0001-09; Objeto: Vll Fase de Treinamento da
Seleção Brasileira de Futebol de 5 - 2016. Os recursos deconentes do
presente convênio são provenientes do CPB oriundos da lei n'
l0.264/2001; Ordem de pagamento: Parcela única; Valor Total: R$
7:1.60,00 .(sete mil, cento e sessenta reais); Vigência: 19/07/2016 à
3 1/08/2016; Data da Assinatwa: 06/07/2016; Signatários: ANDREW
GEORGE WILLIAM PARSONS - CPF': 052.420.207/92 - Presiden-
te/CPB, e SANDRO LAINA SOAREM - CPF: 087.333.407-81 - Pre-
sidente/CBDV; Proa. Ro 0373/20 1 6.

Vitória/ES, 12 de julho de 2016.
OSCAR ALVIM DE SOUZA
Presidente da CPL - AFECC

ASSOCIAÇÃO DE SARGENTOS DO QUADRO
ESPECIAL E CABOS DA AERONÁUTICA .

ASQECAEK
SEDE NACIONAL NO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO

MARIA TERESA DIAS BRAME
Leiloeira

BBTUR VIAGENS E TURISMO INDA CONCESSIONÁRIA BR-040 S.A.
CNPJ/MF: 19.726.048/0001-00

NIRE: 3 1.3.0010687-0CNPJ: 12.092.496/0001-50 EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

CONTRATO N' O1 1/2013
CONTRAll».DA: NEMO - NÚCLEO ESPECIALIZADO EM ME-
DICINA OCUPACIONAL l.TDA - EPP: Prestação de serviços de

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2016

O Presidente da ASQECAER, no uso de suas atribuições quc
Ihe são conferidas pelos artigos 26, 57 e 58, e em conformidade com
os artigos 18, 19, 20 e 27. Convoca a Assembleia Geral Ordinária
para as eleições do quadriênio 2016/2020 dos Cargos de Presidente,
Vice-Presidente Administrativo e Vice-Presidente Financeiro, eleição
dos membros do Conselho Deliberativo e Fiscal e aprovação 'do
Regimento Intimo a ser realizada ein sua Sede à Rua Luiza Ba.
rata,1040. Realengo - Rio de Janeiro no período das 09hs às 12hs.no
dia 23 de julho de 2016 na cidade do Rio de Janeiro. Todas as
Normas que vão regulamentar o Processo Elcitoral, estão conforme o
Estatuto da Entidade, com seguinte ordem do dia: Eleição de Nova
Dirctoria, Eleição dos membros do Consell)os Deliberativo c Fiscal e
aprovação. do Regimento Interno, conforme os cargos a seguir: Pre-
sidente, Vice-Presidente Administrativo, Vice-Presidente Financeiro e
dos membros do Conselho Deliberativo e Fiscal.

nisto representando a.totalidade do.capital social da Companhia, con-
forme registros lavrados no Livro de Presença de Acionistas assinado

pata secretariar a reunião. 3. Mesa: Presidente: Gustavo Nunes da
Silva Rocha. Secretária: Flávia Figueitcdo Franco Calmo. 4. Ordem
do dia: (i) Tomada de contas do$ administradores e exame, discussão
e ygtação das demonstrações. financeiras; (ii) Deliberação''sobre a

WÊ p'à.r? ê#':;l;hh..f .fàÜbãl'eÊãfli11ãil

2015. Em deconência do prduízo apurado no exercício social de

IB$1: $%n;;is,b(ns.h.fRuãliS91Ê:Ê
l $% lx ::ü tÜllÊã#Êlã !
cinco milhões cinquenta e sete mil trezentos e oitenta e~sé:c reais e

um mil quinhentos e setenta'é um reais e sessenta e nove cen.
.vos

AVISO DE ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS

A BBTUR VIAGENS E TURISMO LIDA., através da sua

H=#Hl=l$K$ãHT.Âü#nn
Brasília-DE J5 de junho de 2016.
LUIZ OTAV10 SOBREIRA

Diretor de Operações e Finanças

Rio de Janeiro, 12 dc julho de 2016
ROBSON mBEIRO TOKQUAao

BEMATECH S.A.
CNPJ/MF n' 82.373.077/0001-7 1

MIRE 4130000927-9

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO
DE FALES OLIVEIRA

AVISO

A Bematech S.A, inscrita no CNPJ sob n' 82.373.077/0001-

que a Bematech3.com o intuito de respeitar seus clientes e atender a

penor tscooÍloes .de.l)quipamellrs sucedâneos disponíveis, com su-

EDIT:AL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A entidade supra, inscrita no CNPJ sob n' 07.038.522/0001-
21, com Sede à Praça Santa Rira, 99, Centro, CEP 14.660-000.
município de fales Oliveira/SP, através de seu presidente Sr. Antõnio
Cardos do Prado, CPF: 613.619.258-68. residente e domiciliado à Rua
Roberto Orai, 129, Centro. CEP 14.660-000, fales Oliveira/SP, con-
voca todos os Servidores Públicos Municipais da Prefeitura Mu-
nicipal,.da Cân]ara Municipa], (]as Autarquias Municipais e Fun-
dações Publicas Municipais, ativos e inativos do município de fales
Oliveira/SP, para participarem da Assembleia Geral Extraordinária
que será.realizada no dia 03/08/2016, às 19h00 em I' chamada (maio-
ria absoluta), ou trinta minutos após eln 2' chamada com qualquer
número dc convocados presentes, na Câmara Municipal de fales
Oliveira, na Av. Mogiana, 1.1 1 1, CEP 14.660-000, fales Oliveira/SP.
para deliberaram sobre a seguinte Ordem do Dia: a) Trans6onnação
da Associação dos .Servidores do Município de fales Oliveira para
Sindicato dos ServidoKS Públicos Municipais de galês Oliveira: bj

GUSTAVO DE MARTINI
Gerente de Marketing de Produtos

COMITÊ PARALÍMplCO BRASILEIRO
EXTRATO DE CONVÊNIO N' 159/2016

!,';ãá,.='Ei;11i:.E'T'8iB, }::S} $eo8S8Bl?L,êÜ{ .Ü: :'ZH
federação. .Brasileira de Vela Adaptada - CBVA. CNP.l n'
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.,.KSHIEM!.ilãB 8111\rf m
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO EtETKÕNiCÕ'N;'i9/20tÓ
I' Chamada E!$L8.q;neei&âU BH à nã.Z?i' h.i:Í:âá'à.\E!

sessoramento e Conselho Fiscal do CORTACS/BA. '

Modal dade: Pregão Eletrânico Tipo Menor Preço por Lote. Objeto:

feira). Horário: 1 5h. ão: 25/07/16 (segunda-
Edital à disposição no endereço www.bbmnet.com.br ou em

wwy.cpb.org.br, informações: (61) 30it-3130''"e'' iÊl;;-
cao@cpb.org.br.

Sal1lador - BA, 14 de julho de 2016.EDVALDO LEITE BANTANA
Plwidente da Comissão Pró-Fun(cação do CORTACS/BAAracaju, 14 de julho de 20]6.

ANA CRISTINA GENTIL DA ROCHA
Presidente da Comissão Pró-fundação CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

DO HTORAL DO PA.MANÁ
COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS TRABALHADORES SERVIDORES

ADMINISTRATIVOS MUNICIPAIS DA ÁREA
.PF .rNBUT4ÇÃo, ARRECADAÇÃO,
FISCAUZAÇÃÓ E ADMINISTRÁÇÃÓ

ADRIANO OSÓRTO DE FRESTAS
Pregoeiro .4.ViSaS OE UCITA.ÇÃ0CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

DO LITORAL DO PARANÁCOMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO DE ITAGUAÍ-CODUITA

Objeto: "Contratação de empresa especializada em serviço de Cober-

$
posição no endereço.acima ou pelo site: www.cislipalitoral.cola.br ou
www.diariomunicipal.com.br/amp.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO DE SINDICATO

AViSa DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL

Edital n! 17/201 6

LHADORES
DA ÁREA

A Comissão Pró-Fundação do SINDICAL'O DOS TRABA.n

)E
SERVIDORES ADMINISTRATIVOS
OE .TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO

ADM]N[STRAÇÃÓ - S]NATAF, nos
do Ministério do Trabalho e Emoreao

da

MUNICIPAIS
FISCALIZA.

CODUITA, toma public.
A COMIUNHIA DE

, nos tempos das Leis
x/].>DÀ.)lv ir \llJY llvll;ll l \.l

l0.520/020

óes constantes no Edital, que realizará icitacãol Ç

URBANO -
e 8.666/93.l

çÃo
326/2013

termos
MTE,

Portaria Modalidade: Pregão
JETO

e temais LeaIS e

.or Prego or ItemOB

escritivo Dia 28farturap& e .ora Le U 11l
horas Local de Abertura Sala de Liaa e

www.coaui .com pr,

Presencial TIPO: Me CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
DO l,IMORAL DO PAltANÁtodos trabalhadores servidores administrativos, aos

JE iU: confecção e implantação da cobertura metálica 'e revestimento
em ACM das lbce$ eitemas do quiosque determinadas no memorial

de julho de 2016, às
ções/Compras, Rua General

880, 3' andar, Centro, ltaguaí/RJ - CODUITA.

''..;, .?#!:'Õfuã:?W? !3m'.;k=i'$:;? ::;
link-licitações", ou pelo endereço eletrénico:

compras©icoduita.com.br.

quadros
convoca

adacão.
Bocaiúva,

;n:a .l11''mii'Z'kii:"Hi:.i'kt il#ÊÜH
Julgamento Menor Preço Unitário. Edital: Estará 'à disposição dos
interessados..na DiretorÍa Administrativa e Financeira,' ou no situ
www.cislipalitoml.çom.br.

bem como os aposentados
pensionistas, c o! em disponibilidade, para ASSEMBLEIA GE.RAL
realizar-se no dia 08 dc agosto de'2016às 18:3 0
do conjunto da categoria; e em segunda chamada às

composição da mesa os convidados

fiscalização
e IDUexercem ltividades correlacionadas à área de tributação ' arrec

)
a

chamadacm primeiral a

e administração mumcioais. andar.

uuius çum a presença aa maIorIa aos servidores integrantes
19:00 horas com

dia 08 de agosto ae

qualquer numello de presentes, no Auditório da Escola de Governo do
Município de Campo Grande -EGOV/CG. sito a Av. Emesto Geisel.
4009, Baixo Amambaí, Campo Grande - MS.e sendo adm tido a

ltaguaí, 14 dc julho de 2016.
MARCELUS ARGÉNTO DE ARAÚJO

Pregoeiro
somente 0

4

Sindicato SINA.a

.aqui convocados. e com a seguinte ordem do dia:l

TRAÇÃO : S[NATAF, consoante o'i 3' e $ 4' do art. 51 1 da Ct.t
Aprovação do Estatuto Social;3 - Eleição da Diretoria Executiva:
Infomles Gerais. Subscritor: ALEXSSANDER ERICO FALES

da Comissãoe para
ordem

votação

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS
TRABALHADORES NA AGRICULTURA

Paranaguá, ll de julho 2016.
CRISTIANE C. DO NASCIMENTO

Presidente da CPL

EDITAIS DE CONVOCAÇÃO
ASSEhiBLEIA GERAL EXTRAdKOiNÁKiA

CTIS TECNOLOGIA S/A
CNPJ/MF n'. 01.644.731/0001-32 - NIRE/JCDF 53 3 0000824 8

LIMA - Presidente da Comissão Pró-Fundação doTAF. Portador do RG 1350802 SSP/MS e do CPF
residente a Rua Portugal, 238, Jardim América, Campo Grande.

013.632.21 1 -59,
Mato M

metade mais um dos delcgeÜos das Federações filiadas, e às 10 horas

g%H81:U'%;Zâ ::m g SÊÕ.khã11
a seguinte ordem do dia: l - :A.nálise de Conjuntura. ll :'Avaliação da
Mobilização Nac.tonal dos Trabalhadons e Trabalhadoras Rurais, ITI -
.Apresentação.do. estudo. sobre a Previdência Social Rufai, 'lV .

Grosso do Sul.

ln:m :HÜ Md$ãM

ã
computador customizáveis e consultoria em tecnologia da Infomação, a âi'
leal de Belo Horizonte: cÜo CNPJ é 01 :(;44.73 1/0034-09 passará a desen-

$

Campo Grande. 7 de julho de 2016.
ALEXSSANDER ERICÓ SALES LAMA
Presidente da Comissão Pró-Fundação doSindicato SINATAF

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
nAS INDÚSTRIAS nE êÉÊI.ã.iÕ'iiÉiKiiãÜ

NO ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL DE PUNnAÇÃo

Sindical,
Pejo
tIOs

presente
termos da

edital Fundação de
01 .03 .2013l

Entidade
do

)
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

convoca todas
térmica. eólica

rem à ASSEMBLEIA
de agosto dc 2016, às 17:00h

315

produçãogeraçãoÇ Ç
contes hidráulican U 9

Estado do Paraná, para compareceP
)Km O.Sem Curitiba-ParanáltlS

deliberação da seguinte ordem do dia

Indústrias
Portaria 326 de

e solar. no
GERAL de-

energia

D tKuaua udl d t) (1121

Rodovia do Galã,
82.305-100, para Ç l

3)
da 4 do

11

numero
a realizar-se na

CEPna,

'aç?o.d: Fundação do Sindicato das Indústrias de Geração de Energia
2 - Aprovação do Estatuto Social:

de contribuição sindical; 5

n Apto-

Informes

141\lv tllJ r t11 4.1 121

Dtretoria; Eleição

gerais.
Aprovação índice

Curitiba, 13 dc julho de 2016.
GUSTAVO DE GRITO RIBAS

Presidente da Comissão
Endereço do subscritor: Rodovia do café, número
315, Km 0,5 em Curitiba-PR. CEP. 82.1j05-100.

Bilalíli!.DF, 13 de.julho dc 2016ALBERTO EacÍLlo Broca
Presidente da ConQderação

.COBSELqO NACIONAL DE AGENTES
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE DO ÉRlb:ãl

COMITÊ PARALÍMplCO BRASILEIRO
ESTRATO DE CONVÊNIO N! 165/2016

!VITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA

recursos decorrentes do' presente convênio são provenientes do CPB
oriundos da lei n' l0.264/2001; Ordem de Daeamento: Parcela ,Inira'

A Comissão Pró-Fundação dg Conselho Regional de Téc- Brasília-DF, 20 de abril de 2016.
JORGE DAVID RAMIREZ SCOTT

Presidente da Assembleia RNE VS52765-S
CPF 233.004.628-60
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Contratados da Rede Pública dc Alagoas - SINPROCORPAL (Base
territorial: Alagoas; Categoria representada: Professores, auxiliares de

ilha:lW$âÍil$1: ilüÉjf ÜP
yH:HHléllill$$111.g$h($HT

FUNDAÇÃO DE APOIO INSTITUCIONAL
RIO SOLIMÕES

EXTRATO DE CONVÉNIO N! 166/2016 EXTRATOS DE CONTRATOS N". 54, 55 E 56/2016

g=E.JI''gg::ã;"e"&bl''cél# li:'R%,'NXI.ã,?.8':'E
! sç%. ?í$rU..''ç. awÉ'ã; i::=ã'ni,':
1;;'1E«;a:fg lóg m: # $'$%MilÉãÜÜ

Valor: R$ 75.600,00 (setenta e cinco mil"e
11/07/2016 a 30/0à/2016; Data da As-

ANDREW GEORÓE WILLIAM
Presidente/CPB. e JOGO TO-

- CPF: 239.8S3.990-34 - 'Presidente/CÉ.

PROJET0 23.00.0] - Termo de Contrato N' 28/2015 - FUA/UNl-

$!181:? 8 ns ü#Ex:s:
do Estado do Atnazonas sobre o Programa 'Nacional"dc Alimentação

. !ylcÊió AL, ]9 de julho de 2016ANDRÉA OOS 'SANfdg"ioBÚÕtJES
Presidente da Comissão

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS TRABALHADORES DA SAÚDE

DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM/MG

pagamento: Parcela única;
seiscentos. reais); Vigência:$inatura: 1 1/07/20 1 6Í Signatários:
PARSONS - CPF: õ52.420.207/92
MASINI SCHWERTNER - CPF
CA; Proc. n' 0383/2016

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE Fl®DAÇÃO

CONSÓRCIO ENERGÉTICO CRUZEIRO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
CONVITE Ne 1/2Ülfi

. A .Comissão Pró-Fundação do Sindicato dos Trabalhadores
da Saúde da Administração Direta e Indireta do Município de Con-
tagem ; MG. .Pelo presente edital, toma público que, tendo cm vista
a exigência da portaria n'. 326/2013 dÓ Ministério do Trabalho a
comprovaç?o do. vínculo empregatício dos servidores, a comissão

g$B%XHli H$S131111$$
integrantes da categoria que se identificarem pessoalmente. através do
n'. do CPF, carteira dc identidade e, obrigatoriamente, de documento
que comprove seu vínculo com a saúde municipal (contrachequc)."

. Aviso OE no.laoi.OGAÇÃoPREGÃO ELETRÕNiCO INi'''iããOiÓ

ÜÜlg Hã3B$#Ü#ãgl$
ç!"EIT:d. n'WiHh 1le=:lU.,i " """g,m à di;..;i,ã.n"*.fmi."M;!8mi"tüüÜãl$ügÊ

jeto Criação da Amazona!.Indígena Criativa", 'que adjudica como
vencedora a empresa: UNISUPRI COMERCIO DE EQUIPAMEN-
TOS DE.JNFORMAll'lCA l.TDA - ME, para o Lote 01 do Temia de
ReÊrênciaJ perfazendo o valor global de R$ 6.350,00 (seis mil tre-
zentos e cinqüenta e cinqüenta reais). '

iUULO nKNKiQUE RATHUNDE
Supeiintendênte Técnico

Man?ys-AM, 18 de julho de 2016
JOSÉ DE éASTRÓ CORREIA.

Diretor Executivo.
FACULDADE MINAS GERAIS

AVi$Q DE ALTERAÇÃO
MATRIZ CURRICULAR

MrlSO DE RETIFICAÇÃ0

Contagem. 18 de Julho de 2016.
E.LiANE REGnqA PEREiRA
Coordenadora da Comissão w: $ iãilasUibui ÜEKB

no 7' período do curso com carga horária de 40 h'''" " ' "'i
COMITÉ PARALÍMplCO BRASILEIRO

N4anaqs-AM, 18 de julho de 2016
JOSE DE CASTRA CORREIAEXTRAI'O DE CONA'RATO

CONTRA:lApA LC MiQUELiN & S MEI LING ARQUITETURA
DESIGN LIDA CNPJ: 56.903.800/0001-77; Processo: 0328/]6;

,.&'8REmBJ :ÍHBHyEêh; FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA
FOZ DO CHAPECÓ ENERGIA

"''';'iB::aBRigAR.H,'$'!:111? 'E.{F'ç'
/\VISO DE LICENÇA

FOZ DO, CHAPEÇO.ENERGIA S.A. Torna.público que' " " '---- "-- -'~-""'" ''k;.::TIU;;:8.q:
Meio Amb$nle e dis Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, a
r.inovação da Li:gça de Operação (LO) n' 956/2010, válida"até''Oã

11 d.l. r\ l l
}

do Sul ç. municípios de Aguas
. Cordilheira Alta axim de+

S.A.
Instituto

A.Diretoria Executiva da.Fun?pe,.no uso de suas atribuições,

reais. Objeto: Aquisição de material de expediente.' Legislação: De-creto n'. 7.892 de 23 de janeiro de 20]3.

EXTRATO DE CONVÉNIO NU Ifi2/2016
ao

E5?1:i.=%:,:lÊ,=':"#g,-JB,-F .g$8r?l,Õ88. e,,? f;'llE
vwv') b-Pb'q/q'Z 1) 1 v\l\fl lb\J
a do Sul, no Estado do Rio brande

.Chapecó, Planalto Alegre, Gua-
e xanxerê, no Estadotambu, . Chapec6Santa Catarina

uma
rai Goiânia, 12 de julho de 2016.REINALDO GONÇÁLVES NOGUEIRA

Diietor Executivo

Ein 12 de iulho de 2016
PETER ÉRIC VOLF
Diretor Superintendente

RESULTADO DO JULGAMENTO
PREGÃO Ei,ETKONiêÕ'R;làUÓ

FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR
PUBLICO ESTADUAL - FAESPE

A pregoeira da Fundação dc Apoio à Pesquisa toma público

certame.
ESTRATO DE CONVÊNIO N! 163/2016

Aviso DE ADjUDicAçÃo E nOMoi,OGAÇÃo
PREGÃO PRESENCIAL N' 5/2016 ' Ggiânia, 14 de julho de 2016.CARTA A:lAIDE' DE OLIVEIRA

PregoeiraO Diretor Geral da FAESPE - Fundação de Apoio ao Ensino
Superior Público Estadual, no uso de suas atribuições legais, aten-
dendo o disposto no artigo 38, incisa VII. c/c art. '43, incisa VI.
ambos da Lei n' 8.666/93,.acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio, AD.IUDICA o resultado do Pilegão 'Presencial n.
05/2016, para "Registro de preços para feitura e eventual, contratação
serviços : produtos técnicos e tecnológicos que possibilite a qua-
l.jíicação das parcerias, conveniados e/ou conta;lados da' Fundação de
Apoio ao Ensino Superior Público Estadual - FA.ESPE,"por inter-
médio da Implantação de ferramentas e processos de trabalho. de
consultorias, módulos coletores. sistemas integrados, Automatização
de fluxos graficamente definidos. tratamento, exibição e análise de

FUNDAÇÃO CEARENSE DE PESQUISA
E CULTURA '

3vi$o nx }icnxçÃo
PREGÃO ELETKÕNiCÕ'&'ii307/iÓ

EXTRATO DE CONVÉNIO N! 164/2016
.. A Fundação Ceaaen.se de Pesquisa..e Cultura toma público

Espécie: .Termo de .Convênio -..TC,. qle. celebram entre si o Comitê
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ISSO 1677- 7069
Diário oficial da União - Seção 3 N' 139, quinta-feira, 21 de julho de 2016

FERPOL, que comi'denará os sindicatos com representação legal dos
trabalhadores policiais civis, que a ela vierem a sc üiliai. como en-
tidade de grau. superior..em..iua bas.e tenitorial; 2) Aprovação do
estatuto social da federação; 3) Formalização da filiação das entidades
à federação e definição .da sede;. 4) Eleição dos integrantes''da di:
retorta e.dos exercentes dos demais cargos eletivos da federação para
o conselho fiscal, representantes confederativos e respectivos' suplen-
tes; 5) Assuntos Gerais. ' '

ESTRATÉGIA INVESTIMENTOS SA CORRETORA
DE \FLORES E CÂMBIO
AVISO PF LICITAÇÃO

LEILÃO '

ves.com.br.

AVISO DE RATIFICAÇÃO

Brasília-DF. J5 de julho de 2016.ANDltE GUTIERREZ
Presidente da Cotnissão organizadora

O presente aviso. retiâila qExtrato de Dispensa de Licitação

F:m'='.IPWT'Gâ';1:8: ::Wãá $!ÜI
de converso!.CACC. de quatro quadrantes e máquina de corrente
continua de 15 a 30 KW . ande se' lê: "Conjunto de conversor CACC
de quatro quadrantes e máquina de corrente continua de 15 a 30 KW;

1:1;1ã:HllãlllUTI Ü%mWãÀ} 'ü!{
COMISSÃO PRÓ FUNDAÇÃO DO SISNDICATO
MUNICIPAL DOS TRABALHADORES EM
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE OROBÓ

Rio de JançlgQ,.20 4ç julho de 2016.
MUMLO CH;AVES

Leiloeiro

EDn:AI. DE CONVOCAÇÃOASSEMBLEIA GERAL
FEDERAÇÃOINTERESIADUALDOS

TRABALHADORES EM TRANSPORTES ROijÕViÁmOS Porto Alegre-RS, 15 de julho de 20]6
SERGIO NICOLAÍEWSKY

l)iretor-PresidenteTA Comissão pró-fundação do Sindicato dos Trabalhadores em
Educação do Município .dc.OtobÓ,.Pemambuco, neste Ato representada
peia Presidenta da Comissão Pró-flindação, Professora Déborah Cardo:

trabalhadores/as em educação, com base territorial no Município de Oro-
bó -.PE, .para Assembleia Geral de Fundação da Entidade, a ser realizada
no dia 1 1 de agosto de 2016, tendo como'local: Sede do Sindicato Rufai
de Orobó: situado à Rua Professor Marçano de Aguçar. CEP: 55.745 000.
no município de Orobó, às 9h (em primeira conirocação) e às 9h30 (em
segunda convocação), cgtp qualque! número de participantes, para tratar
da seguinte ordem do dia: i) Fundação do Sindicato' dos/as Trabalha.
dores/as Sm Educação do Município de Orobó. Pemambuco; 2) Leitura e
aprovação do Estatuto Social;. 3yljleição, apuração dos t-otos e posse da
Diretoria Executiva ç Conselho Fiscal provisórios; 4) Filiação a enti-
dades superiores; 5) Outros Assuntos. Dêborah Cardinalle [x ai d; gi]va
Borgas -Presidente/a da Comissão pró-fundação CPF: 021 .279. 81 4-64

".«.EHRLcBEActo.X,m...,-»''.:..
Pelo presente Edital. de Convocação, o Presidente da Fe- ri.yIIDAÇ4.Ç) DE APOIO À EDUCAÇÃQ,

PESQUISA E DESENVOLVIMENTO CIÍNTÍÉICO
E TECNQLOCico DA UNIVERSIDADE
TECNOLÓGICA FEDERAÍDÕ PARANÀ

RESUl;LADO DE .JULGAMENTOPREGÃO ELZTRÕNiCO N' i4/iOió

n4JWh MÜFoTgf:Wg

EDWIN PAWLAK
Pregoeiro, Orobó, 18 de julho 201fi

nÉBORAn CARolNALLE lEAl.iÜ güxK nOaGES
Presidente da Comissão ptó-fundação

CNPJ O1 .256.979/0001-26 FUNDAÇÃO OE APOIO À PESQUISA

COMITÊ PARALÍMplCO BRASILEIRO
RESUMO GERAL DO BALANÇO FINANCEIRO MrlSOS DE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRONICO N'. 7/2016
seinbleia Geral 'Ord Daria de 28.06.$016de Contas aprovada na As-

SRP
EXTRATO DE CONTRATO

... ... A Comissão Especial de Licitação da Fundação de Apoio à

anexos.

CONTRA:l'ADA: KONTROLL SERVIÇOS EM TELECOMUNICA-
ÇO.ES UDA - EPP CNPJ: 05.261.725/0001-57; Processo: 0398/16=
Objcto: contratação emerglpcial dos serviços de 'intemet para o Cen'
tro de Treinamento em 'São Paulo; Valor: R$ 7.926,12 (sete mil
novecentos e vinte e seis reais e doze centavos); Assinatwa do Con-
trato: 11/07/2016; Vigência: 06 meses. ' PREGÃO ELETRONICO N". 9/2016 - SRP

EXTRATO DE CONyÊNIO Ne 167/2016 A Comissão Especial de Licitação da Fundação de Apoio à

anexos.
Espécic: Tenho.de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê Pa-
ralímpicg Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700.114/0001-44 e a Confe-
deração Brasileira de Desporto de DeHlcientes Visuais - CBDV. CNPJ n'
1 ] .030.666/0001 -09; Obuéto: l ' Etapa Caürinense troféu Cidade de Join-

ville - Goalball Os recursos dccorientes .do.presente convênio são pro-
venientes do CPB oriundos da lei n' l0.264/2001 ; Ordem de pagamento:
Parcela única; ValolTotal.l R$ 4.520,00 (quatro mil e quinhentos e vinte

São Paulo-SP, 20 de julho de 2016.
PEDRO FRANCISCO ARAÜJO

Presidente da Federação CARLA A:lAIDE DE OLIVEIRA
PregoeiraJOGO DOS PASSOS DA SILVO

Diretoi' Financeiro 4w$o DE nOMOLocAÇÃoPREGÃO ELETRÕNICO N''WiOió
MAUNCIO AI)ARECIDO DO VALLE

Contador CRC ISP2S8277/0-0 O Dintor.Executivo da Fundação de Apoio à Pesquisa, no

pelo.menor preço por. item Guio objeto é .contratação de empresa

HlilÉ:fLp:çi,.ç;B%üam# Jin(hü Ê

EXTRATO DE TERMO ADITIVO FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO-FUNDAÇÃO UNISEIÀKEspécie Segundo Termo Aditivo ao Convênio n' 175/201 5, celebrado
entre o Comitê Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700. 1 14/000 1 -

g( gws l;iã%a.ei&$Ü #mu:;fà:hã:

(seis) parcelas; Valor Total: R$ 10.400,00 (dez mil e quatr(;entes reaisl
Vigência: 1 8/07/2016 à 3 1/12/2016; Data da Assinatura: 14/07/201õ:

EXTRATO DO I' TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N' 52/2016

Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de vale;'ao Coi;trato n'
052/2Pi6: Do.valor :i ser aditivado: Fica aditivado ao contrato o valor
de R$ ]8.718.00

24,90%
:ezoito dezoitosetecentos] mi e e reais con'es
(vinte ea

ntrato que totalizada o valora U

. .Goiânia, 19 de julho dc 20]6.
REINALDO GONÇÁt.VES NOGUEIRA

Diretor Executivo

FUNDAÇÃO

Fundação
Fadexa

PE CIÊNCIA, APLICAÇÕES E
TECNOLOGIA ESPACIAIS
AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N' 938/2016

que fica adiado para o dia
a abertura do Pregão acima, publicado no

129, no endereço constante do Edital.

DIANGELES BORGES
Pregoeiro

E DE FOMENTO Á
E EXTENSÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 41

Cultural e de Fomento à Pesquisa, Ensino
de seu superintendente. torna pública

A

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS
TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES
E AGRICUITORAS FAMILIARES - CONTAG

pendente
Í'ó

quatro!,.vírgula noventa por bento) do
R$ 91i.875,00 (noventa e três' mil

reais). Da Ratificação das Cláusulas:
Le

cinco
n Ç grade l

de Andraden

RatiHlcam-se as demais Clái
trato inicial firmado entre
Coelho Mastins Contrata
cedera, em 15/07/2016.

oitocentos setenta ee e

sujas e condições estabelecidas no Con.
as

nte e
Assinado por Sandra Mana
PereiraAi

Esta Fundação04/08/2016 às 10 horas
D.O.U. de 07/07/2016, pag

tntórma

AVISO DE RETIFICAÇÃO
partes.

'cana roriieP-

elo Fluente. a Confêdemção Nacional dos Trabalhadores Ruma

W FUNDAÇÃO DE
FEDERAL DO

APOIO
RIO

DA UNIVERSIDADE
GRANDE DO SULSUL FUNDAÇÃO CULTURAL

PESQUISA,EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
ENSINO

AV IXI l l)H'

Brasília - DF, 19 dç julho de 2016.ALBERTO ERCitio BROCH
Presidente da Conüedeiação

iB.TWll:;Bug''$m;;;l': B.?m;tmK' M
Equipamentos Elétricos gA. CNPJ: ] 4.309.992/0001-4:
11.664,91. CONTRATANTE: FAURGg . Mi-:'ig

da

Aquisição de Material de Consumo

-Fundação de Apoio Extensão através
e
a

Este documento pode ser verificado no endereço eletrõnico http://www.in
pelo código 000320 16072100144

Dnv llNnl HptittrndntP hlB,nl
'u B ni)

0-2 de 24/08/2001. que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Documento assinado digitalmente conforme MP n1 2.20n r

  Ceei      
  aceitas l b táriãi      
  aceite Pz h otiiaí       
  eceibs íentüã      
IÓÜ d S êceitãÉ      

l   )esasl      
fl inistracãõ GÉ ra        
l .ssistência S cia        
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N' 140, sexta-feira, 22 de julho de 2016
ISBN i677- 7069

PRORROGAÇÃO l)E PROCESSOS DE SELEÇÃO PÚBLICA

A Associação das Pioneiras Sociais toma pública a pror-
rogação do prazo de validade dos Processos de Seleção Pública abai-
xo relacionados, conforme previsto nos editais dos referidos pm
Gessos por mais um (01) ano. '

suoorno, concussao, pccuialo; ou contra a economia popular, contra o
ae (ietesa da concor-

rência, contra as relações de con!!mo, a fé pública ou a propriedade.
do artigo 147 da Lei h' 6.404/76.

cargos públicos; ou por crime falimentarde prevaricação CitaV Çl 9

:iro nacional, contra as normas

ou realizada no.dia 16 de agosto de 2016, no Centro Cultural no en.

lêl; ij$u.;l;::n.EK=.:gl'ii;..{ã :lUÜ ={
em primeira .convocação e em segunda convocação, ] (uma) hora
após, para tratam da seguinte ordem do dia: 1) Dissociação 'sindical da
categoria .proâssjonal ãos Assalariados e Assalariados Rurais' da base

representará a categoria dos assalariados e assalariadas rwl;k, ativos e
aposentados na base.territorial do Município..de Muçugê/BA; 3) Dis-
cussão e aprovação. do estatuto.social do sindicato, .4) Eleição e posse

Outros assuntos decorrentes dos itens anteriores.
ü . i:s'l,f'g!:'' *'B:UE;:'al,É.il;É 'Üál;glentes; 5)ndical; 6)

0conforme previsto no oaráarafo
üas
Diretor eleito será empossada em seu cargo após o cumprimento

conhecimento
romialtQades legais, sendo certo que ao mesmo

dos S a
foi dado amplo
6.404/76 e

alterações,
Diretor ora eleito .declara, sob as penas da

preceitos estipulados na LeiPbem como das demais disDostcões
Ro suas
legais aplicáveis. O

lei. que não está impedido
ue exercer
virtude
eleitos, a pena
cargos públicos; de

de a administração. da Sociedade, sda por lei especial ou emcriminal.condenação sob seus

prevaricação.
suborno'.concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o

Em face de todo0

que vede, ainda que
falimentarou por crime

por
temporariamente, 0 acesso

Deita ou
a

VERÁ LÚCIA LAWTSCH sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra.as relações d? cona.Wno, fé pública, ou a propriedade, na fonlla
artigo 1.011, $1' do Código Civil Brasileiro.

da
Diretora-Tesoureira

VÀ}J\.PDII..P. CI aI. U.aI
Diretor Presidente

composição
Thierty Mare Claude C

Diretoria

BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DO EXTREMO SUL

Executiva l
0 Muclgê-BA, 21 de julho de 2016.ZELENI SANTOS LIMO

Representante da Comissão Pto-fundação

Passa ser:

Lopes Coelho.
Reunião do Conselho de

ivi aÁ i i i i i i iai ii) Aleiandro
4.2. Autorizar

da E autorizarU9

Villanueva:

r\\AlllllllbLI aÇ at) Clll
130

Diretor
laudon; Diretor Financeiro

operacional - José
a iavratura da ata a que se refere esta

torna de sumário. nos
6.404/76.

todospraticar newssáriosa atesos e S ã

Sr. Presidente deu por encenada aes] n
oiro Saint

CPF: 952.562.745-53
Inscrição na Previdência Social: 1 2719836 Residente e domiciliado
no Povoado do Paiol - CEP: 46.7S0-000 - Mucugê/BA.

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
CHAMADAS PÚBLICAS Diretoria

tempos

implementação
formalização das deliberações aprovadas neste ato. 5. 'Encerminento ;
Nada mais havendo a tratar. o

do do artigo Let a
e

O PRESIDENTE DO BANCO REGIONAL DE DESEN-
VOLVIMENTO .DO EXTREMO-SUL (BRDE), no uso de suas atri-
buições. toma público o, resultado dos projetos abaixo relaciona(ios:

CHAMADA PtJBLICA BRDElrFSA PRODECINE 06/2015:
Título do Projeto; Proponente; Valor do Investimento . Pessoas Hu-
manas; Panda Filmes; R$ 250.000,00

CHAMADA PÜBLICA ARDE/FSA PRODECINE 02/20]3:
Título do.Prdeto; Proponente; Valor.do Investimento - Segundo Tem-

Providence Distribuidora de Filmes; R$ 1.920.036.00 : Amor
Freespirit Distribuidora de Filmes Ltda.; R$

-.'u' uç' l vii») uçõtg.ii'tuu pala sççretal'la-
I',.I'"'ei a p"""ü 't' q«, IHa e a.had! 'co«fo -mêj'f:i'ãÚÚ'a l;l;.

que a subscrevem. Paras. 20 de maio de 2016

:l'e .rlo .esa :onde UCIFOS .av

COMITÊ PARALÍMplCO BRASILEIRO
reunião e eu rS

mais havendo
Grua

tratar,
EXTRATO DE CON\'ÊNIO N« 168/2016

todos os presentes, que a subscrevem. Paras.
Mesa: Xavier Larnaudie-EiRel.(Presidente da Mesa) e Grégoire Saint

, Jean
augére, Fréderic Etienne Laveniruge )

l l lãllll l IC Comitê Paralímpico Brasileiro

f;ã?EI.=nnn:5t="gB.'&,-F ã18rnâ8H. 3; f;q:
U:R:Ks$E'23Ml;%UR'i:3W

ual ae
Eifbl, Minam Aparecida Belchior, Marco Aurélio Garcia

Vector

Lamaudie-
.Paul

po;
Tamanho Família:
3.000.000,00.

CHAMADA PÚBLICA BRDE/FSA
PROPOSTA DE PROGRAMAÇÃO:

Rena
Assls, rosé
]rene Noe
01/07/2016
20160S31 5] 9.

e
Hennque Josemir Mangueira

Antoine Lissowski, M.agali
Protocolo JCDF em
em 14/07/2016 n'

Thierry Mare
16/053 151-9.

Marquês da Cruz.
Claude Claudon.

JCDF
PROPOSTA DE
Valor

PRODAV 02/2013
KegisTro

Novos Horizontes da Fisli
tretenimcnto e Audiovisual Ltda; R$ 3.600.000,00

do Investimento
Título do Projeto; Proponente;

TV; Tunna En-
-p + SJ X/ \Z + V v v ) v v +

COMISSÃO PRO-FUNDAÇÃO SINDICATO DOS
TRABALHADORES E TRABALHADORAS

ASSALARIADOS RURAIS DE IBICOARA-BAHIAEm 21 de julho de 2016
ODACIR KLEIN
Diretor-Presidente EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL
EXTRATO DE CONVÉNIO N' 169/2016

BBTUR VIAGENS E TURISMO LTDA Comitê Paraolímpico Brasileiro

Paracanoagem. Os recÚsos decorrentes' do presente convénio são
provenientes.do CPB .oriundos da lei Ho l0.264/2001; Ordem de

r'L bvuiiDDa\J u]\]w]u]]udç o (]o i\in(iit:aTo fir\R
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Trabalhadoras Assalariados Rurais de lbicoara/BA

membros. da categoria profissional dos
)

assalariadosa l

convoca todos os
e assalanadas

CONTRATO N' 018/2015

flaHWWÍli."UuE: 8=g:t't:.n.E:"RH'f:,,:
scrvação predial para.a BBTUR matriz...ALTERAÇÃO: reajuste con-

presta sewiço em propriedade tural ou prédio
rural, pessoa física oÜ jurídica, sob dependência
!em)ineração. do município lbicoara/BABLÉiA áEkAt. a participarem daa IC]

de Fundação do Sindicato T1] 1] a

atlvos e aposentados, compreendendo toda pessoa tísica aue

rlslca ou jun(laca, sob
estico a empregador

deste e mediante
ASSEM-

dados . aualllUUUI cs

lbicoara/BA.
do Sindicato

de a
e

/\ssaia

reaiizaaa
l rabalhadoras Assalariados Rurais

2016agosto de na Sede
Trabalhadores Rurais.!o endereço situado na Rua Cel

dos
ser

CAIXA SEGUROS HOLDING S/A
CNPJ 14.045.781/0001-45
NIRE n' 53.3.0001362-4

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTODE NO\ü ODESSA
CNPJ 48.832.398/0001-59
T.E. 482.013.889. ] ] 8

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃOREALIZADA EM 20 DE MAIO DE 2016 AcaSO DE SUSPENSÃO
RDC N' 0001/2016

1 . Data, l:lura e Local: Realizada no dia 20 de maio de 2016,
às 14h30, na 4 .Plane Raoul Dautry: cidade de Pauis, na trança. 2.

Hil:lHl:gMl#
="!' #sFLmElb.r liJ '.U:.i;:=''.,='eu:,.Ê:
o Sr. Xavier Lamaudie-Eiffel! qle !onvidou o Sr. Grégoire 'Saint Gal
dc. .Pois para secretaria-la. 4. 'Deliberações: Lidos, tratados 'e' dis-
cutidos os assuntos constantes .do aviso de convocação' a unam-
mtaaae dos membros do Conselho de Administracãn da Comnanhin

DITAL: RDC n' 0001/2016. PROCESSO:. P' 1710/2016. Objeto:
Contratação de empresa de engenharia especializada para a execução

E:n.!:USll r9à.S::qiál Ü:911ã l
creio Represa, conforme memorial descritivo, planilhas 'orçamentá-
nas, cronograma físico-financeiros. p!!!grial de cálculo, proletos e

processamento da licitação deverá se dar em, obediência as negras do
Agente .Fina!!oiro.SUS}'ENTÃO TEMPORÁRIA: Diante da neces-
s dado de análise para eventual $!unte técn.ico no 'edital publicado e se
nqgessano; sua consequente retiHicação, fica determinada a SUPEN.

lbiçoarg-BA, 21 de julho de 2016.EDILEUZA LIMO DE SOUZA
Representante da Comissão Pro-fundação

CPF: 271 .860.458-1 2
Inscrição na Previdência Social: ]268823605-0 Residente e domi-
cilado na Fazenda Cerqueira - Zona Rural - CEP: 46.760-000 -

A partir do dia 24
Proa. Seletivo L'atao in.+. n..b.i:...--. hAt T

4/2015 Engenheiro - Sepuranca (tn I'rnl\nth«  
6/2015 I'étnico em Segwatça do Tmbalho - Belo Ho-

rizonte 27/03/2015

7/2015 Técnico em Se!!utant'a dn Tmhnlhn . R.nem.  
8/2015 Técnico cm Segui-anca dn Trnhnll)l\ . Cnlt,,.l...

+F r r U+l/ áv l .J
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/52 ISBN J677- 7069
Olaria:::Oficial.dq. União - SW. 3 N' 144, quinta-feira, 28 de julho de 2016

tcgrantes da::Õ''''!-'" ua ''uv6uua piç çii ç xia uportuntaaae, a qual seta
uüeraao sobre os seguintes assuntos na ordem do dia:

DOS H"'W;'#E8ã 'LWPR#'#'eiHmE
b) - Eleição da Diretoria.

Galego de- CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS
TRABALHADORES EM TRANSPORTES E
LOGÍSTICA DA CENTRAL ÚNICA DOS

TRABALHADORES

P10313328 1 de 03/07/2003 - NlppON STEEL & SUMIKIN
!yglyFIBiFIÇ CO., [ID. (JP), NS PLANT DESIGNING COR-
PORATION (W) - "Mé
a seco de coque (CDQ)."

Dl! DEFUMAR'~o.t'' '' - --- v-x' ' 'z'--L\ll
, P102025183 de 03/07/2002 - Akzo-Nobel Coatings, Inc. -

=y!!P.P9 PARA AOERiR UM PRIMEIRO SUBSTRATO A UM
SEGUNDO SUBSTRATO."

É,.m':KU:.$#yEIÍggl.i:.q=AalEilí:lgTÇÜUKI
EM MUITICAMADAS TENDO UM MATERIAL-BARREIRA."

zi:$1uu aiidau üã
P194069980 de 05/07/1994 - NovOZVMES A/S - "Ml-

$XOOKCANiSMO TRANSGÊNICO E COMPOSIÇÃO DE ENZl-

todo le circulação por sopro em um extintorirc Ç X n

c) - Aprovação do Estatuto da Entidade:
d) - Deliberação sobre os valores a serem descontados dos

associados-sindicalizados:

Conselho fiscal e Suplentes; !Pilar DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL NACIONAL

c) - Outros assuntos de interesse da Categoria e da Entidade

deraçoes eleitos ou. indicados conforme o que determina o estatuto de

Ventania, 26 de julho de 2016.
REGINALDO CAMARGO PIMENTA
Presidente da Comissão de FundaçãoCPF O04.975.499-80, RG 7.40s.içb-s

COMITÉ PARALÍMplCO BRASILEIRO
EXTRATO DE CONVÊNIO N' 170/2016

Espécie: .Termo de Convênio - TC. que celebram entre si o Coinitê

recursos decorrentes do. p.resehté cona-ênio são provenientes do CPB

H 12 (ZllgHHr : müi
\u l\v vl\.\J /\ IN l i3 IVI l l

MA.
Brasilia-DF. 26 de Julho de 2016.
PAULO JOGO ESTAUSIÀ , PI01026607 de 04/07/2001 - M-l }.L.C. - "PENEIRA yl-

?RA:['ORLA INCLUINDO DUAS OU TRÊS CAMADAS DE TE.AS TECIDAS."
CONSÓRCIO INTERMUNICllHL DE SAÚDE
DA MICRORREGIÃO DO \ALE DO AÇO

JWÍSO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PliESENCIAL 'N' 5/2016

NAS.
NAS."

jetivando. a contratação de PJ p/ aquisições futuras 'de medicamentos

ou através do e-mail licitacao@consaudevaledoaco.com.br.

!ç! çp;18BW& T'971S:.Úãla=Hb.;;QHn
DE POLITEREFTALATO DE ETILE.NO."'

««<gHR$E :l,! Ü $%:
cesso para a .fâbricaçlo de fibras de homopoliamida-4,6, fibra e

BUSH]

EXTRAI'O DE CONVÉNIO N. 171/2016

Espécie: Termo dc Convênio
Paralímpico Brasileiro - CPB
le(leraç:io
CNP.J Ho

TC, que celebmm entre si o Comitê
CNPJ n' 00.700.1 14/0001-44 e a Con-

de Deficientes Visuais - CBDV
Objeto: Vlll Fase
Goalbal1 2016.

de
Brasileira de Desporto
] 1 .030.666/0001 -09 :

Feminina de
Visuais homopollamida.4,6 .e fio multifilamentar compreendendo tal fibra."

TO DE HIDROCARBONETOS."
PT99107368 de ]3/04/1999 - CVTEC TECHNOLOGy

S[ORP. ..: "PROCESSE.]'ARA PREPARAR UMA COMPOSIÇÃOCOLEI'ORA DE MINERAL.

SULFOALQUIL ÉTER SECAS."

UM DETERGENTE." '"' '- ------ '

P198]21 1 70 de 02/07/1998 - h4yCOGEN CORPORATTON -
."!RSFIUê.!!STlÇ+nA ;SOLAOA E Processo OE coNTRo-LE DE PESTE DE COLEÓpTERO."

,,Eí93.1Zl33 qe..91P7/2003 - VO\''OTA Jí00SUA KA-

us recursos decor-
rentes.do presente convénio são provenientes do CPB oriundos da lei
n' ]0.264/20.0] ; Ordem de pagamento: Parcela única; Valor Total: R$

m$],En;'8Hb"TSIH.UÜ;-;'Ü
052.420.207/92 - Presidente/CPB, e SANDRO l,AINA SOBRES
CPF: 087.333.407-8 1 - Presidente/CBDV; Proa. n' 0396/2016.

Seleção Brasileira
l retnamento da

lpatinga-MG, ll de julho de 2016
PNSCILA MARTNS QUNTÃO

Pregoeiro

DANIEL ADVOGADOS
EXTRATO DE CONVÊNIO N« 172/2016

Espécie:
raralimpico Brasileiro - CPB

foder?ção Brasileira de Desporto
CNPJ n' 11.030.666/0001-0Ó= Obieto:
Seleção Brasileira Masculina de Goalball

o de Convênio TC que celebram entre si o Comitên U

de

da

Term
AVISO

CNPJ n' 00.700.1 ]4/0001 -44 e a Con-
CBDV objeto das seguintes patentes

#VOLTÓR10 INTEGRAL'ií
?!Qli?Pip g. OS/07/200i - EnARA CORPORAlioN -

"AIURELHO DE FORNECIMENTO DE ÁGUA;
P102027526 de 03/07/2002 - KE;HIN CORPORA'l'lON -

"APARELHO.DÇ .M4NUFXTUKA DE BOLA DE CARBURADOR
E METooo PARA FABRICAÇÃO OE B(5ÍA.

Flq.]@917g..d? .Ogq7./20QI - UNI-CnARM CORPORA.

Este aviso convoca terceirosg

TION

interessados na exploração do

de Treinamento
C)s recursos dwor-

rent?s.do. presente convênio são provenientes do CPB oriundos da lei
n' l0.264/200 1 ; Ordem de pagatãento: Parcela única; Valor Total R$
55 350.00 (cinquenta e cinco mil, trezentos e cinquenta reais); Vi-

Deâicientes
Vll Fase

Goalbal1 2016

Visuais

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÕÚICO

Termo de Convocação n1 22/20] 6. 1" Chamada. Modalidade: Pregão Ele-
trõnico. Tipo: Menor Preço Global. Objeto: Aquisição de material es-

KH[E:::'$1U] ;p:8 Êüi.=mw;
ADRTANO OSÓRTO DE FRESTAS

Pregoeiro

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE
TRABALHADORES POLICIAIS CIVIS - COBRAPOL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
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N' 152, terça-feira. 9 de agosto de 2016
Diário oficial da União - Senão 3 ISBN 1677- 7069

ASSOCIACAO BENEFICENTE
DE RIO BRILHANTE COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO

DAS EMPRESAS DE COMU$iCAÇÃO VISUAL
DO ESTADO DO AMAPÁ - SÉCOV/A}'

ANDREW GEORGE WILLIAM IHRSONS
Presidente/CPB, e Amauri Ribeiro - CPF:
vidente/CBVD; Processo n': 04 13/20 1 6.

CPF: 052.420.207-92
388.748.307-34 - Pre

ESTRATO DE CONTRATO N' 1/2016

CELEBRADO .EM: .27-07-2.016. CONTRATANTE: Associação Be-
neficente dc Rio Brilhante - MS. CONTRATADO: Construíra Ma-
copel !td!, OBJETOI Execução de obras de Ampliação de Unidade de
Atenção Especializada em Saúde, definido em pro.feto técnico,'PRA:
ZO: 12 (doze) meses, VALOR: R$ 899.901,79 (oitocentos e noventa e

Associação Beneficente de Rio Brilhante - Conta Bancária: Caixa Eco-
nómica F'edeil?l - Agência n.' 3649-8 - Conta n." 0034530014, FORO:
Comarca dc Rio Bã[hante- MS, ASSINAM'URAS: HumbeHo Araujo
Ferrcira e lgor Coelho Berno. Rio Brilhante MS, 08 de agosto de 2.0 16.
GLAUCE BARBOSA AI.VES. Pies.Com.Especial de Licitação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO EXTRATO DE CONVÉNIO N 176/2016

A Com.issão Pró.Fundação do Sindicato das Empresas de
Comunicação Visual dg Estado do Amapá - SECOV/AP. neste ato
representada pelo seu Presidente, senhor'Jocemar Coelho' Bemardo.
portador.do RG n' 276842 - AP e CPF n' 592.796.482-68, residente
na.Avenida .Salgado Filho, n' 1062, bairro Santa Rata, CEP: 68901.
281, nesta cidade de Macapá, estado do Amapá, CONVOCA todos os
representantes das empresas que .atuam no ramo de comunicação
visual pertencentes à sua base.'territorial, com serviços de impressão
em lona, tecida .e material .gráfico, íàbi:icação de painéis, fachadas

sn=:;==F'i,,F,i:í''i:'u:'om;$:'':.+ .;É:!'i;#
m.»msE:hfun! É:wn s:!âüãiSÜ
Navio. .Pracuuba e .Amapá, pari Assembleia Geral de Fundação da
Entidade, a ser .realizada no'dia 03 de setembro de 2016. às' 18:00
horas, na Avenida Pedra Américo, n' 824A, bairro do Laguinho
CEP: 68908-75.1, nesta cidade de Macapá, estado do Amapá. a Him de
del.iberarem sobre .a seguinte pauta: 1. Fundação do Sindicato; 2.
Leitura e aprovalgo do'. Estatuto . Social; 3. Eleição, apuração' dos
votos e posse da Diretoria Executiva e do Conselho ãsdal. '

Espécie: .Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB. CNPJ n' 00.700.114/0001-44 e a As-
sociação .Nac.tonal de Desporto Para Deficientes - ANDE, CNPJ n'
29.992.716/000 1 -02;. Objeto: C?mpra de Placards para Competições
de Bocha - Rio de Janeiro - RJ -'2016. Os recursos decorrentes do

AUTOPISTA RÉGIS BITTENCOURT S/A
CNPJ/MF n' 09.336.43 1/0001-06 EX'TRATO DE CONVÉNIO N' 177/2016

AWSO DE LICENÇA DE INSTEI,AçÃ0 Espéc.ie: Termo de Convênio - TC. que celebram entre si o Comitê
Paraolímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700.114/0001-44 e a
Confederação ..Brasileira de Canoagem - CBCA, CNPJ ni
92.893.]55/0001-12; Olãeto: Aquisição de Barcos e Remos de Pa-
racanoagem - 20] 6. Os recursos deconentes do presente convênio são
provenientes do CPB oriundos da ]ei n' ]0.264/2001; Ordem de
pagamento: Parcela única; Valor: R$ 104.750,00 (cento e quatro mil
e setecentos e cinquenta reais); Vigência: 29/07/2016 a 3(i/l0/2016;
Data da Assinatura: 28/07/2016; Signatários: ANDREW GEORGE
WILLIAM PARSONS - CPF: 052.420.207/92 - Presidente/CPB. e
lobo TOMAslNI SCnWERTNER - cpr: 239.ãi3'i6.ã' Õ}.:

e/CBCA; Proa. n' 0416/2016.siden

A Concessionária Autopista Régis Bittencourt S/A toma pú-
blico que requereu ao Instituto'Brasileiro do Meio Ambiente c dos
Recursos Naturais Ren?vávgs - IBAMA, a renovação de sua Licença
de Instala?ão .n' .907/20 1 2 (Retlficação) pelo prazo de validade,' para
as obra? de duplicaç?o da Rodovia Rêgis Bittencourt (BR-116/SP),
trecho de Transposição da Serra do Caêzal entre o km' 344 e o km
363, localizado no município de MimcatlüSP.

Macapá, 8 dc agosto de 2016
.JOCEMAR COELHO BERNARDA

Presidente da Comissão

Em 8 de agosto de 2016ENEO PALAZZI
Diretor Superintendente

COMITÊ PARALÍMplCO BRASILEIRO
EXTRATOS DE CONTRATOS

AVISO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO ãmUe==HeEHHEFm;
:lscinas e IOr: dois) tanques de balançoedo Centro Paralímpico 'Bra:
Contrato: 08/07/20 1 6; Vigência: 04 meses. ais); Assinatura do

EXTRATO D0 2' TERMO ADITIVO

A Concessionária Autopista Régis Bittcncourt S/A toma pú-
blico que requereu ao Instituto'Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais RenoyávTis - IBAMA, .a renovação de sua Licença
de Operação n' 7 1 2/2008 (Renlylção) pelo prazo de validade, para a
operação da.RS)d?Yia BR . 1 1 6/SP/FR, denominada Régis Bittencourt,
entre o km 268+900 .(divisa entre os municípios de São Paulo e Ta.l
boão da Serra) e ténnino no km 89+600 (extremidade leste dainscrção
com a BR-476/PR). totalizando 401,6 quilómetros de extensão.

Espécie: Primeiro Tcm)o Aditivo ao Convênio n' 1 88/20 1 5, celebrado
entre o Comitê Paralímpiço Brasileiro - CPB, CNPJ n"
00.700.114/0001-44 e a Coniêderação Brasileira de Tênis de Mesa -
.CBTM, CNPJ n' 30.482.319/0001-61; Obyeto: 2' Aditivo e 2' Rea-
locação à Manutenção Administrativa 2016; Despesa: Os recursos
decorrentes do presente convênio são provenientes' do CPB oriundos

Ü.5i 't;'if?im ;81:=.E =i?'t::i:: E Siu:t llilã ?ãl
CONTRATADA: BATUQUE DIGITAL GRUPO DE PERCUSSÃO
LTDA CNPJ: 20.489.723/0001.-03; Processo: 0388/16; OUeto: con-
tratação da banda Batuque Digital - ritmistas com músÜa eibtrâmca -
pala o evento Brazilian Nigth, no di? lO.de. setembro de 2016, pelo
período de 40 minutos; ..y1lorl .RS..9.000.00 (nove mil reais); As-
sinatura do Contrato: 21/07/2016; Vigência: 0i meses. ' ''

Em 8 de agosto de 2016ENEO l)ALAZZI
Dirctor Supciintendente

CENTRO DE ESTUDOS DO TRABALHADOR
E ASSESSORIA AO TRABALHADOR

CONTRATADA: BASIC ELE.VADORES LIDA CNPJ:
02.254.737/0001 -66;.Processo: .0361/1 6; Objeto: manutenção preven-
tiva e. corretiva de .04.(quatro) platafom)ai elevatórias (sem' fome-

HH211ElzS41:U:%Wl:làW%h
(quatorze.mil e cem reais); Ásbinatura do Col;;rato:' 22i07/201ó; a-
gência: 10 meses.

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES
ALIANÇA DA BACIA
Companhia de Capital Aberto

CNPJ N' O1 .938.783/000]-1 1 : NRE N' 29300023230AVISO Dit LICITAÇÃO('i)
PREGÃO N' 1/2Õ16 '

Processo
construção
1 88/2012

atender 8" Tendopat'a n ao
1'

l

MDS/SDA/CETRA
1 .860 cisternas de placas

l

}
)

2016.06.22.01 ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃOREALIZADA NO DIA 14 DE JULHO DE 2016

trução de
Agua. que tem por objeto a cons-
nos municípios de Aurora, Gtan.

lcapuí, Itaiçaba, lta.

EXTRATO DE CONVÉNIO N' 173/2016
DATA, .HORA E LOCAL: Aos quatorze dias do mês de

Teixeira Costa - Vice-presidente.José Antõnio Bacellar' Gonçalves

unanimidade, autorizaram a lavratura da presente ata na'i:=ma'de
sumário e.deliberaram: Eleger os membros da Diretoria, com prazo
de mandato de um (1) ano, contado a partir desta data e cair' re-

Relações com Investidores - Sr. Antonio Tavares da Câmara hrn.

racqus,
Miraíma
fl. . : ., . JX

Jeito, Chorozinho,

quetebol em Cadeira de Rodas; Despesa: Os recursos decorrentes do

pipoca,
Choro
Crateús

)

)

leluçuoca,
]baretanla,

Paraipaba,

)

Pentecoste.
Canindé

Trairi

\#ai i uaiiç.

cqa entrega

Ocara, Viçosa
Sobram.

do
Tamboril.
Ceará.

Ceará, cuja entrega será nas regi:
dências. das famílias beneniciálias do Programa em :imunidades pre
viamcntc deHmidas.pelo CETRA, conforme .Edital de Convocação 'e
Termo de Referência - Data de abertura dia 22 de Agosto de 2016 às
08:00h,,no .slide www.licitacoes-e.com.br, maiores informações pelo

Russas, no Estado do D\;l a. llCl=b

cone (85)
site www.licitacoes-e.com.br.

32471660 pelo

Fortaleza, 4 de agosto de 20t6
MARCA SELMA RODRIGUES

Ptegoeira

8/8/201 6, Seção ne pa daa por. ter saído com inconeção no DOU de

EXTRATO DE CONVÉNIO N« 174/2016

Espécie: Termo
Paraolímpico Brasileiro
Confederação Brasileira
92 .893 .155/0001-12 ;

de Convênio TC, que celebram entre si o Comité
CNPJ n' 00.700.1 14/0001-44
Canoagem - CBCA

e
9

de
Os rrentes do pre.e

da lei

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS MOTORISTAS CEGONHEIROS DO ESTADO

DE SÃO PAULO - SIMOCESP

CPB

ubleto:
de
Participação
2016

Equipe de
'ecursos deão
CPB oriundos

CNPJ
a

Paracanoa.
gem nos Jogossente convento
l0.264/2001 :

i7;ó90,00 (dezesscle mil. e ieücenns. ralis);

Paralímpicos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Ordem
sao provenientes

de
do

pagamento: Parcela única; Valor: R$
Vigência: 29/07/2016 a
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N' 1 55, sexta-feira, 12 de agosto de 2016
Diá11io Oficial da União - s.ção 3 ISSO 1677- 7069 / 75

negocial; 5) filiação a central sindical; 6) Assuntos diversos a ca-
tegoria. Subscritor: Alcides Cândida Morteiro - CPF n' 789.098.308-
59. Rua Natividade Vale Mattar n' 57, Santa Mana - Oliveira/h4G.
CEP 35.540-000 - Tel.: (37) 99977-7489.

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO SOCIAL E
AMBIENTAL DOS MUN]CÍplOS DA BACIA DO

RIO JAGUARÃO

Redes de TV Por Assinatura - Cabo - MMDS - DTH e Teleco.
municações (CNPJ 02.742.202/000] -34); SITESP - Sindicato das
Empresas Prestadoras de Serviços de Telecomunicações, Teleaten-
dimento, Sistemas, Redes, TV por Assinatura, Cabo, MMDS, DTH,
Equipamentos, Componentes, Incluindo Instalação e Manutenção, do
Estado de São Paulo (CNPJ l0.592.782/0001-59); SnqDITELE-SAN-
TOS - Sindicato Municipal das Empresas Prestadoras de Serviços de
Instalação e Manutenção de Sistemas de Redes de Telecomunicações
e Prestação de Serviços de Tule Serviços e dele atendimento no
Município de Santos/SP (CNPJ 1] .512.198/0001-09); SINDIMEST-
DF - Sindicato das Industrias de Instalação, Manutenção de Redes,
Equipamentos, Sistemas de Telecomunicações do DF (CNPJ
00. 120.069/0001-59); SIETERGS-RS - Sindicato das Industrias e
Empresas dc Instalação Operação e Manutenção de Redes, Equi-
pamentos e Sistemas de Telecomunicações no estado do Rio Grande
do Sul (CNPJ 15.323.477/0001-85) e SINSTAL RO - Sindicato das
Empresas Prestadoras de Serviços e Instaladoras de Sistemas e Redes
de TV por Assinatura. Cabo, MMDS, DTH e Telecomunicações do
Estado de Rondõnia (CNPJ 16.617.453/0001-00) - para participar da
Assembleia Geral Extraordinária - AGE para RcratiHlcação da f'un-
dação da FENINFRA e Filiação de entidade sindical a ser realizada
em 12 de setembro de 2016 (6' feira), às 09:00h em I' convocação,
com a presença total de votos das delegações, ou às 10:00h em 2'
convocação, com a presença de no mínimo 60% (sessenta por cento)
do total de votos das delegações, na Casa TELEBRASIL, sito na
Avenida Pasteur, 383, Urna. CEP: 22.290-240. Rio de Janeiro - RJ.
para deliberar sobre os temas abaixo fixados:

1 - Reratif;cação da fiindação da FENINFRA:
2 - Alteração do caput do artigo I' que suprimira os teimas

"afins", "similares" e "conexas" do texto;

3 - Supressão da alínea "e" do parágrafo 4' do artigo I';
Alteração do artigo 3' que suprimira os tempos "afins".

"similares" e "conexas" do texto:

S - Aprovar a filiação do Sindicato das Empresas Prestadoras
de Serviços e Instaladoras de Sistemas e Redes de TV por Assinatura,
Cabo. MMDS. DTH e Telecomunicações do Estado de Rondõnia -
SINSTAL RO na FENINFRA:

6 - Outros assuntos (com base no art. 20. $ 7' do Estatuto

Oliveira, 9 de Agosto de 2016.
ALCIDES CANDIDO PONTEIRO

P/ Comissão

/\caSO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOIS N' 2/2016

nlâ89J? P=::Ê-='\=!?ã g;8ioó !:"iBg=: $;:H .l
formações poderão ser obtidas na sede do Consórcio,'localizada na
rua Braú[io Farias, ]85 Candiota, pelo fine 53 3245 7250 e www.ci-dcja.com.brCOMITÉ PARALÍMplCO BRASILEIRO

EXTRATO DE CONVÊNIO N' 178/2016 ALEXANDRE VEDOOTO
Presidente da CPL

Espécie: Termo de Conxênio - TC, que celebram entre si o
Comitê Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700.114/0001-44 e
a Confederação Brasileira de Vela Adaptada - CBVA, CNPJ n'
09.466.700/0001-40; Objeto: "Aclimatação Equipe de Vela Paralítn-

pica"; Despesa: Os recursos decorrentes do presente convênio são
provenientes do CPB oriundos da lei n' l0.264/2001; Ordem de
pagamento: Parcela única; Valor Total: R$ 33. 100,00 (trinta e três mil
c cem reais); Vigência: 17/08/2016 a 30/09/2016; Data da Assinatura:
02/08/20]6; Signatários: ANDRE.W GEORGE WILLIAM PARSONS
- CPF: 052.420.207-92 - Presidente/CPB, e Samuel remando Li-
nharcs - CPF: 001.882.209-68 - Presidente/CBVA; Processo n':
0418/2016.

COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.
EXTRATO DE CONTRATO N' SR-PR-00418/2016

Cuiüato SR PR 00418/2016, CCC 052326; Objeto: Contrato de per-

portes; Vigência: 03 anos; Data de Assinatura: 04/08/201 6.

FACULDADE DE ENGENHARIA DE
GUARATINGUETÁ

. AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PREGÃO N' 6/2016 - FEG

COMPANHIA DE DESENVOINIMENTO
DE NOVA ODESSA yl!!$P. F/LCPLDADE DE ENGENFIAmA - CAMPUS DE GUA-RATINGUETÁ

EDllAL DE PREGÃO PRESENCIAL OBJETl\ANDO A COMPRADE BEM(NS) COM ENTREGA PARCELADA.
PROCESSO N': 543/216 - FEG
PREGÃO N': 006/2016 - FEG
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DE REALIZAÇÃO: 26/08/2016
1;10RARIO: 09h00
LO(;AL: Sala 512 d4 Unesp - FEG

g"'HâM8ãsn: r:'8WN{8 ' 5BK"NA

CNPJ 48.832.398/0001-59 - 1.E. 482.013.889.1 18

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Aditamento ao Contrato N' 0029/2014 Processo N' 0798/2014. Con-
tratante: Cotnpanhia de Desenvolvimento de Nova Odessa. Contra-
tada: Consórcio Cadre. Assinatura: 11/07/2016. Do Objeto: Fica
acrescido ao Contrato n' 0029/2014 o valor de R$ 109.570,98, cor-
respondente a 9,08% do valor inicialmente contratado, resultante das
supressões e acréscimos dos serviços, conforme Planilha de Repro-
gramação de custos, Planilha dc Fonnação de Quantidades, Memória
de Cálculo e Projeto de Reprogramação, anexas ao presente Termo
Aditivo, tudo com base no disposto no artigo 65, incisa 1, alínea «a«
c.c. seu $ 1', da Lei n' 8.666/1993. Modalidade: Tomada dc Pre-

Social).
A Secretaria Geral da FENINFRA prestará os esclarecitnen-

tos que forem necessários pata o âel cumprimento deste Edital dc
Convocação.

Rio de Janeiro, ]] dc agosto dc 20]6.
VmEN MELLO SURUAGY

Presidente do Conselho de Representantes

. qual?tinguetá, 12 de agosto dc 2016.
MANSA PEltEIRA DA Sll::\a NASCIMENTO

Diretor da Divisão de Adminisüação

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS
INDUSTRIAS DO PAPEL, PAPELÃO, CORTIÇA E

ARTEIUTOS DE PAPEL DOS ESTADOS
DE SÃO PAULO E MATO GROSSO DO SUL

ços.

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE CLUBES FEDERAÇÃO DOS CONTABILISTAS DO NORTEE NORDESTE
/VISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N' NLP 005/2016
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL OiiOINÁniA
CNPJ N' 53.286.555/0001-08

AVISO
ELEIÇÕES SINDICAIS

TOMADORA DOS SERVIÇOS: Confederação Brasileira dc Clubes -
CBCr CNPJ 00. 1 72.849/000 1 -.42

OBJETO: Constitui objeto deste certame a contratação de Operadora
de Plano ou Seguro Privado dc Assistência à Saúde Suplementar\ para
a prestação dc serviços de assistência médica e hospitalar e a con-
tratação de Operadora de Plano ou seguro de assistência odonto-
lógica, consoante as condições c descrições do Edital c dos Anexos l.
l-A e l-B - Termo de Referência.

FUNDAN4ENTO LE(iAL: Regulamento de Compras e Contratações
da Confederação Brasileira de Clubes - CBCr.
TIPO: Menor preço por item.
Data: 29/08/2016.

HORÁRIO: l Ih (credenciamento e abertura dos envelopes contendo
a proposta e a documentação).
LOCAL: Rua Açaí, n' 492, Bairro das Palmeiras, Campinas/SP.
LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL: Confederação Brasileira
de Clubes - CBCr, localizada a Rua Açaí, 492 - Bairro das Palmeiras.
Campinas/SP - CEP 13092-587.

Período para retira(]a do edital: de 12/08/2016 a 29/08/2016
1-horário para retirada do edital: das 9 às 17 horas. Poderá também ser
solicitado ao Departamcnto de Contratações da CBCí, exclusivamente
através do endereço cletrõnico coinpras@cbc-clubes.com.br

Ficam convidados os Delegados Representantes dos Sindi-

Categoria. Não. havendo numero para a primeira convocação a As-
sembleia se realizará em segunda convocação uma hora depois com
qualquer numero de presente.

Por Este Edital, o Presidente da Federação dos Trabalhadores
nas Indústrias do Papel, Papelão, Cortiça e Artefatos de Papel dos
Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul, faz saber que no dia
22.09.2016 das 09:00 às 15:00 horas, em sua sede social situada à
Avenida Rangem Pestana, 1292 - 1' andar - sala ll - Brás - São

Paulo/SP, serão realizadas as eleições para composição da Diretoria.
Suplente da Diretoria, Conselho Fiscal, Suplente do Conselho Fiscal
e Delegados Representantes no Conselho da Contêderação, Efetivos e
Suplentes. O registro de chapa será feito na secretaria da entidade. no
endereço citado das 09:00 às 15:00 horas no prazo de 5 (cinco) dias
conidos após a publicação deste edital. O aviso resumido encontra.se
fixado na sede social da entidade convocando os sindicatos filiados
em condições de votar. Os interessados em concorrer ao pleito de-

apresentar o requerimento e documentos exigidos no Artigo 54,
letras "a, b e c", ao Presidente da Federação. conforme estabelece o
presente estatuto. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias, para im-
pugnação de.candidatos a contar da publicação da relação das chapas
registadas. Caso não sqa obtido o quórum exigido no artigo 82, na
l convocação, a eleição será realizada em 2; convocação no dia
07.10.2016, no mesmo local e horário estabelecido, e, não sendo
atingindo o quórum na 2' convocação, a eleição será realizada em 3'
convocação no prazo de IS (quinze) dias após a 2' convocação no
horário e local já determinado neste edital' Em caso de empate o
pleito se realizará nos termos do Artigo 81 do referido Estatuto.

Fortaleza, 5 de Agosto de 20]6.
Mi110N PESSOA tAXaLCANTE

Presidente da Federação

'H:K$gUwwÜ: mHnyh'
REDES DE TELECOMUNICAÇÕES E DE

INFORMÁTICA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A. Presidente da Fcdelação Nacional de Instalação e Ma-

W;;l: $.1un"Sa.s.'U::.S .rU=:i'tSÜ ll:
$mZXsae:ü;:3::=ÊHIW#
q:üziu wi ixuüÊ#ii$
representantes dos sindicatos, a sabei SINSTAL - Sindicato Nacional
das Empresas Prestadoras de Serviços c Instaladoras de Sistemas e

JA[R ALFREDO PEREIRA
Presidente da CBC

São Pau[o, ] ] de agosto de 2016.
JOSE ROBERTO VIEIRA DA SIL\a

CAMPOS Jl:JNIOR
Este documento pode ser verificado no endereço eletrõnico http://www.in.g)v.bdaubiticidadebhbü,

Documento assinado digitalmente conforme MP ne 2.200-2 de 24/08/2001. que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Ineditoriais BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DO EXTREMO SUL COMITÊ PARALÍMplCO BRASILEIRO

AGÊNciA nE PKQwoÇÃo OE EXPORTAÇÕES
DO BRASIL

EXTRATO DE CONTRATO EXTRATO DE CON\rÊN10 N' 181/2016

O PRESIDENTE DO BANCO REGIONAL
MENTO QO. EXTREMO-SUL (BRDE)

DE DESENVOLVI- Espécie: Termo de Convênio - TC. que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700.1 14/0001 -44 e a Con-
federação Brasileira de Voleibol para Deficientes - CBVD, CNPJ n'
05.634.009/0001.-78.; Objeto: IV Fase de Treinamcnto da Seleção
Masculina de Voleibol Sentado - 2016; Despesa: Os recursos de-
correntes do presente convênio são provenientes do CPB oriundos da

g .g.l&Ul:='i SiiSU.r:miU'::n:=':;'"::'i.:='=:.St
centavos); Vigência: ] 1/8/2016 à 30/9/2016. Data da Assinatura:
1 1/8/2016; Signatários: ANDREW GEORGE WILLIAM PARSONS -
CPF: 052.420.207-92 - Presidente/C.PB, e Amauri Ribeiro - CPF:
388.748.307-34 - Presidente/CBVD; Processo n': 0435/201 6.

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRÕNICO N" 6/2016 =TH,=!'Bh#n: ' &RS ã=.g ::THH:k W

Soldados do Araguaia; DG-00.838; R$ 400.0õo,oo; 26/07/20 16 / AR-
RANJOS REGIONAIS/FSA 01/2014; Orobo Filmes EIRELl; Fazen-

Ribejrão do Qüeba; DG-00.843; R$ 450.000,00; 27/07/2016'/
PRODAV.0]/2013;.Ocean Produção..de. Filmes Lida; 'Legítima De-ARRANJOS REGIO

Zazen Pror

OBJETO: A Apor-Brasil comunica a alteração do Edital do Pregão Ele-
trânico N' 06/'2016, cujo objeto é a Contratação de uma ferramcnta

l m .'E=ã©Múü:',=;gks ÜÜã!;E
execução de rodadas de negócios, diretahentc no desktop do usuário,de
acordo cgm as especificações técnicas contidas no Terna de Referência
(Anexo 1) do edital. .Data: 3.1/08/2016; abertura das propostas às IOh;

U' .$ ;:8.8.g:=':::.t'Hê.ã.2;:iã,=itÜii,. 'g'HÜ
está disponível no site www:licitacoes:ê.com.br e www.apexbra-
sil.com.br/licitacoes-apex > Em Andamento > 20 1 6 > Pregão Eletrânico
n' 06/2016 > opção Participar. Consultas: licitacao@apexbrasil.com.br.

lesa; DG-00.85 1; R$ 350.000.00; 04/08/201

Blil8fn; ':f9é:j.SWÜ@a /p'paga:@l,Ül!?ã
Distribuidora de Filmes
Escola; DG-00.845:
06/2013-2014; Marcelo
Pelos Poros. Música
26/07/2016

e Queriae

Lida; Como se Tornar o Pior Aluno da
R$ 2.500.000,00; 27/07/2016 / PRODAV
Machado Produções Artísticas Ltda; Música

lógica Pelos Povos.; l)G-00.840; R$ 32j.i60.00;
/ ARRANJOS REGIONAIS/FSA O1/2014:

duções Audiovisuais.Ltd?l. Curumim - O llomem q
DG-O0.857; RS IO0.000,00; 08/08/2016

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ZLETRÕNiCO

Voar;

Brasília-DF, 19 de agosto dc 2016.
PERLA ALESSANDRÃ TITO GOMOS

Pregoeira

Termo de Convocação n' 24/2016 1' Chamada N4odalidade: Pregão
Eletrânico Tipo: Menor Preço Por lote. Objeto: Aquisição de material

o CPB. Data da sessão: 31/08/16
15h. Edital à disposição no endereço

www.bbmnet.cola.br ou em www.cpb.org.br. InEormaçõcs: (61) 303 1.
3130 e licitacao@cpb.org.br.

BBTUR VIAGENS E TURISMO INDA ae

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
(quarta-têira).

tntormâtic8 e
Horário:
pertleucos Dará

ASSOCIAÇÃO ARACAJUANA DE BENEFICÊNCIA
EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO N' 14/2015

:E31XEâyç:àeA.TECNOSET INFORMÁTICA PRODUTOS E

fSâg5 .:'B$Ü =m;;i ;=; Ui:ã!'%ü@ã

ADRTANO OSóRro DE FRESTAS
PregoeiroContrato n' 0 1/201 6. Contratada: IBF - INDUSTRIA BRASILEIRA DE

FILMES S/A: CNPJ/h4F n' 33.255.787/000 1 -9 1 . Valor: R$28.91 5.45.
02/2016. Contratada: IDEAL MED PRODUTOS HOS-
I'DA. CNPJ/MF n' 08.774.548/0001-09. Valor: R$

nContrato
PITALARES
275. 150.00.

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS
TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES
E AGRICUITORAS FAMILIARES - CONTAGContrato

FIOSP. LIDA.
22.200.00.

Ro 03/2016. Contratada:
CNPJ/MF n'

MAIS SAUDE COM.
14.261 .377/0001 -09 .

DE
Valor:

PROD.
Kb

Contrato n' 04/2016. Contratada: SUPER TOP COM. E REP. LIDA.
CN['J/MF' n' 05.591.199/0001-93. Valor: R$ 1.505.00.
Contrato n' 05/20 16. Contratada: THALMEC MED COMERCIAL
l.TDA. CNI'J/MF n' 20.699.933/0(1) 1 -26: Valor: R$ 20.296,00.
Conüato n' 06/2016. Contratada: TRÊS LEOES MA]'ERIAL HOSpl'RA-
LAR l.TDA. CNPJ/MF n' 00.175.233/0001-25. Valor: R$ 552.913.78.
Contratante: Associação Amcajuana de Bcneâlcência. Obieto: For-

Viaência6 180g

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
12' CONGRESSO NACIONAL DOS TRABALHADORES

RURAIS AGRICULTORES E AGRICUITOltAS FAMILIARES
- 12' CNTTR E ELEIÇÕES PARA A DIRETORIA E

CONSELHO FISCAL DA CONTAG PARA GESTÃO 20H/202 1
BSB COMÉRCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES S/A
NIRE: 53.300.016.941 - CNPJ: 05.777.772/0001-58

LIDA eto :
EOIT:A.l, DE CONVOCAÇÃO

presente edital, a Diretoria da CONFEDERAÇÃO NA-
CIONAL DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES É
AGRICUI.HORAS FAMILIARES - CONTAG, convoca as Federa-

filiados a participarem do 12' CONGRESSO NA-
CIONAL DOS TRABALHADORAS RURAIS AGRICULTORES E
AGRICUUORAS FAMILIARES - 12' CNTTR a se realizar nos dias

março de 2017; no Centro de Convenções
Ulysses Guimarães, no endereço SDC, Eixo Monumental . Lote 05.
Centro de Convençoes Ulysses Guimarães - Brasília - DF; para dis-

e deliberação .do. seguinte temário: 1 - analisar a 'situação
politica, social e .económica do País; ll - analisar a situação política.

1; 111 - analisar a situação política,
social e.económica da categoria trabalhadora rural agricultora fa-

desempenho e a ação política do Movimento
Sindical dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais - MSTTR: V -
definir diretrizes de atuação unitária do MSTTR em todas as ár:las dc
interesse da categoria trabalhadora agricultora familiar, em especial:

Pelo

lcatosçoes e ln- a

e Le) ) )

}conomica intemaclon

llllaT; avauar o

a orgamzaçao tuba agricultores e:os Lares rurais gncu
agricultores familiares. b) assegurar o acesso dos trabalhadores rurais

ncctmento de imaterial médico de uso único. Data da Assinatura:
05/08/2016. Vigência: 180 dias. Fonte de Recurso: Convênio''n'
811333/2014 (SICONV n' 48847/2014) MS/FNS. Base Legal: De-
creto p" 6170/2007 e Portaria Intenninistcrial n" 507/2011. Edital da
Cotação Prévia dc Preços (Eletronica) n' 01/2016
Homologação: 05/08/2õ15
Data Assinatum: 05/08/201

material meQtco
180

de uso
Convênio

sembleía
E29/08/16

Convidamos os senhores acionistasl

di , as
lo Desenvolvimento Juscelino Kubi

Geral Ordináriae
1 0 horas.

Distrito Federal. no Po 0 n

rio da ad.
ministração, PâTGCCÍ dos auditores

Extraordinária,' quena sede social. localiã

10, Lote.20? CEP 72549-550, cuja ordem do dia em
mbleia Geral Ordinária é deliberar sobre:(i) Prestação de contas
administradores, examinar. discutir e voar o rel;ti

localizada em
realizará
Brasilia

)

no
no

dias. cho 01, Conjunto
ss

AVISO DE COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS N' 3/2016 dos examinar.
demons-

ao exercício encerrado em 31/12/1S:
bleia Geral

independenteU n n e as

C

discutir
cussao

Objeto: aquisição de equipamentos c/ou material pemlanente (hospi-
talar). Rccebin2ento da Cotação: 3 1/08/20 16. Edital no site: www.cón-

trações
(Ü)

Extraordináriadeliberar sob;e:
Jlboatão. dos Guararapes/PE;

destinação do lucro líquido do exercício.Em Assem

11

financeiras pertinentes
S

(i)

(ii)aumento do capital dí
5'

alteração de en(lereco da filial de

11 U alt%.ta.tPalJ tlll l,illllll

are!?ção do caput do artigo
de 2016.

a alteração do artigo
l Aa

)
Social
Companhia;

do Estatuto Social.Brasília
do Estatuto e (iv) a

16 agosto

...HqKF ÚUiágH.#gR'!-.
p/Comissão de Compras

CLEBER APARECIDO RIBEIRO
Presidente do Conselho de Administração

lorulecer

AVISO DE COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS N' 4/2016 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS PROFISSIONAIS
DO CREA SÃO PAULO

.- ,'bjr'l:g=?!::.J'ã::gR="%.gH, H'Üã.f'limo':UU: ESTRATO DO CONVÉNIO N' ll0/2016

Instrumento:. estrato de convênio n' 110/2016. Objeto: Viabilizar a

..«Mq%ÚUMm.#gR'$-.
p/Comissão dc Compras

ATE V LONDRINA TRANSMISSORA
DE ENERGIA S/A

EXTRATO DO CONVÊNIO N' 93/2016

AVISO DE LICENÇA
Requerimento de Licença

A ATE V - Londrina Transmissora de Energia S/A torna
n.....,.,.,. \-.......:. n ' ' - .--. Ambienteedospúblico que requereu ao Instituto Brasileiro do Meio ''''' ' ' '-'-'

EXTRATO DO CONVÉNIO N« 92/2016

Brasília - DF, 18 isto de 2016
ALBERTO BROCA

PresidenteEm 5 de agosto de 2016
LUAS SOL/üO MASCARA

Düetor Geral ALBERTO ERCÍLIO BROCH
Presidente

Documento assinado digitalmente conforme MP ne 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Inüaestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil
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COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS
RURAIS DO MUNICÍPIO DE CATUTI/MG

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
DE NO\K ODESSA

CNPJ 48.832.398/0001-59 - 1.E. 482.013.889.1 18 WÇg.#Sig:"ê.B..#P8.11RUhm.â'l""~'"
EDITAL DE CONVOCAÇÃO JW'lSO DE HOMQLOGAÇÃ0CONCORRÊNCIA

ALESSANDRO SATHLER LEAL DA SILÀA
Presidente

O Presidente da Comissão o Si.
do CPF 914.100.708-59, e RG M-8.76S.982 SSP/MG. trabalhador
rural, residente e domiciliado à Fazenda Salinas, Zona mural de Ca.
tuti/MG, CEP: 39.526-973: Convoca

Elsio Luiz Silveir;

toda a0

Edital: n' 0003/2016. Processo: p' 1638/20 1 6. Objeto: Contratação de
emple?a de engenharia especlallzlda .para execução de modelagem
hidráulica no sistema de dktribuição de água, no Município de Nova
Odessa e em conformidade com 'os requisitos previstos no Edital e

WâWZ B hEW%Üllbu

MARINETE A. P. DE CASTRO
Secretário

Ihadores c Trabalhadoras Rurais do Município
reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se
09/09/20]6 às ] 8h30min em primeira convocação c às - 19h00min em
segunda e última convocação com qualquer número de presentes que
ocorrerá na Rua José N4orais, n' 1087, Bairro Leonice Neves. Ca.
tuti/MG: CEP: 39.526-973: para di.scutir e deliberar sobre a seguinte

do dia: I') Fundação do Sindicato dos Trabalhadores e Tra.
balhadoras Rurais do Município de Catuti/MIG por dissociação e/ou

STR Mato Verde/MG - Sindicato dos Tuba
Verde/MG, C.NPJ: 18.650.895/0001 -75:

de a se

LO

2')

de

Categoria dos Ti'aba-
Catuti/MG FEDERAÇÃO INTERESTADUAL DOS

TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DO NORDESTE

Nova Odessa, 18 de agosto de 2016.
COMISSÃO PERÚANENTÊ bÉ tiêi;rÀêõES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO

ordem A Federação.Interestadual dos Trabalhadores em Transportes
Rodoviários do Nordeste. por seu presidente. no uso de suas atri-
buições legais e estatutárias. comunica e convoca os seus Delegados
Representantes a. comparecerem na sede da entidade, sito a Travessa

:H:E'á=HÊ,':«n,}Ul: !.!iR'ilr5,.laia
da nova Diretoria, Conselho Fiscal, Delegados Representantes junto a
Confederação e respectivos suplentes, j;ara a gestão 20]6/202 1. O
registro de chapas deverá ser 'feito na' Secrebria da FITTRN, das
09:00 às 17i00.horas!. nos dias úteis no prazo de 5 (cinco) dias a
contar da data da publicação deste edital. A eleição será realizada no
dia. 23 de setembllo de 2016, às IOh, ein primeira convocação com
metade mais um dos votantes e às 14h em segunda convocação com
qualquer número .de.votantes. O Edital de Convocação encontra-se
afixado na. sede da Federação. Em caso de empate entre as chapas
ntais votadas, realiza-se a nova eleição no dia' 24 de setembro'de
2016, obedecendo ao mesmo critério do dia 23 de setembro de

desmembramento
Ihadores Rurais de Mato
Eleição e Posse da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal: 3

Social; 4') Demais assuntos

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE REMO

/ l bPlv'

AX/ISO DÇ l,ICITA.ÇÃ0CONCORRÊNCIA N.'1/2õ16
tegoria.
vaçao do Estatuto interesse

Objcto: Contratação de empresa de gerenciamento de viagens (Travei
Management Company -..Tbac) para prestação de serviços de v agens
executados pot' meio de fcrrameãta dé referia on-lhe (online booking
ol-OBT)\ vla rede.mundial de computadores (internet), para atender

contomie con-
des.

Catuti-MG, 18 de agosto de 2016.
ELSro LUíz Sil:LETRA
CPF 914. 100.708-59
Presidente da Comissão

às necessidades da Confederação Biasileiia de 'Remo.
dições..especificadas no Termo de Convocação
gonibilizados no site: http://remobrasil.com/e;letais/editais-cbr
Edital a partir de: 19/08/2Ói 6. Endereço: Rua Patrício Farias 55 - Sala
-610.- ltacorubí - Florianópolis - SC'Telefone: 48 32069128
email: cbr@remobrasil.com
Entrega da Proposta: 05/09/2016 às

e seus anexos.

COMITÉ IHRALÍMplCO BRASILEIRO
EXTRATO DE CONVÉNIO N' 179/2016

Comitê Paralímpico Brasileiro
Espécie: Temia de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n" 00.700.] 14/0001-44 e a Con-
6cderação Brasileira de Básquete em Cadeira de Rodas - CBBC.
CNPJ n' 02.368.353/0001 -74: Obieto:

1 3:00Hs

Em 18 de agosto de 2016
EDSON AlbINO )EREIRA JtJN10R

Presidente da Confederação

Salvador - BA, 18 de agosto de 20]6
BRAULINO SANA LEITE
Presidente da FederaçãoRodas

Aclimatação das Seleções Bra-
sileiras Masculina e Feminina de Basquetebol em Cadeira de Rodas=
Despesa:. Os recursos decorrentes do 'presente convênio são prove-

de DaQa-

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
MULTIFINAI,BÁRIO OA ÁREA MIIIÉIRA DA

SUDENE

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS SERVIDORES DO
JUDICIÁRIO NOS ESTADOSOs recursos decorrentes do presente convênio

dentes do CPB oriundos da lei n' l0.264/2001: Ordem
mento: Parcela.únj(ia! Valor! R$ 6.000,00 (seis mil reais); Vigência:
19/08/2016 .a 24/10/2016; Data da Assinatura: 1 1/08/2016; Signa-tários: ANDREW GEORGE WILLIAM PARSONS : CPF
052.420.207-92 - Presidente/CPB, e Mana Naíse de Morais Pedrosa
- CPF: 363.570.064-91 - Presidente/CBBC; Processo n': 0436/2016.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONGRESSO EXTRAORDINÁRIO bK REFORMA

ESTATUTÁRIAAVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL gÍFÜ' 2/201Ó

lição de luminária de LED, com fomecimento de materiais, mão de
obra e serviços de instalação em substituiçllo de luminárias de 'vapor
de mercúrio, .vapor de sódio e vapo! metálico nas vias públicas de
gvelsos.municípios de abrangência do CIMAMS. Data e Horário de
Credenci?nlentcc 01/09/20]6'às 9h (nove horas). na 'sede' do' Con:
sórcio.. Infomlações pelo fine: (i8) 3212-2219 ou 'liclhcaoci-
mams@yahoo.com.br.

A Federação Nacional dos Servidores do Judiciário nos Es-
tados - FENAJUD, através de seu subscritor, Bemadinho de cena
Fonseca, Brasileiro, casado, CPF: 43 1.080.7Sii-49, residente na Rua
Tenente Maldos, 368 - Centro, Pamamiriin/RN - CEP: S9.140-220.

$ Hunliiis:'ili,gama%zj

nal. Art. 2' - Estabelece aos sindicatos os prazos seguintes pam
tomada dc providências,..a saber: 1 .- Até 21 10.2016: estarem quites
com todas as contribuições âtnanceiras incluindo o mês de 'setembro
de 2016 junto à FENAJUD; ll - Até 21.10.2014: realização de as-
sembleia geral, encontro.ou congresso para eleição de delegados e
obsewadores (art. 18, $ 3'); 111 : Até 21.10.2016 às '23h59min cn-

tações acerca do Congresso Extraordinário de Refortna E.xtraordi-
nana

EXI'RATO DE CONVÊNIO N« 180/2016

Comité Paralímpico Brasileiro
Espécie: Termo de Convênio - TC. que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB. CNPJ n' 00.700.1 14/0001-44 e a As.
sociaç.ão .Brasileira de Rugby em Cadeira de Rodas - ABRC, CNPJ n'
09.58 1 .629/0001-47; Objeto: Reunião da Comissão Nacional de Atle-
tas da ABRC; Despes?! Os recursos decorrentes do presente convênio
são provenientes do CPB oriundos da lei n' l0.264/2001; Ordem de
pagamento: Parcela Única; Valor: R$ 1 1.83S,00 (onze mil, oitocentos
e trinta e cinco reais); Vigência: 12/8/2016 à 27/09/2016. Data da
Assinatura: 1 1/08/2016; Signatários: ANDREW GEORGE WILLIAM
PARSONS - CPF: 052.42Õ.207-92 - Presidente/CPB, e Luiz Claudio
Alves Percira, - CPF: 704.679.947-49 - Presidente/ABRC; Processon': 0434/20]6.

ALISSON RAFAEL SANTOS
Pregoeiro

COORDENAÇÃO DE WSPEÇÃO ESCOL.AR SEE
ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 10 DE AGOSTO DE 20ió

EXTRATO l)E CONVÊN10 NO 182/2016
iu aias ao mes ae agosto do ano de dois mil e dezasseis às14 horas

o CEE-RJ
CENTRO SEEDUC Aos

e representado pelos membros que abaixoeDI'eSen e
informandoiroscntcassinam ataa seioEspécie: Termo' dc Convênio -

Paralímpico Bt'asileiro - CPB

6edcração Brasileira dc

TC, que celebram entre si o Comitêe nrr
) CNPJ n' 00.700. 1 ]4/0001 -.44 e a Con-

Remo - CBR, CNPJ n' 30.276.570/0001-70
abaixo, sob a presidência do Senhor Presidente do Conselho da
dado Centro - SEEDUC

l a

)

minutos,

reuniram-!c.para .deliberar sobre a seguinteDOU
Paulo:
ObictoLI

sete mil reais); Vi.e S

or

uni-

Despesa: Os recursos decorrentes do' presente convênio
provenientes do CPB oriundos da lci n' l0.264/2001:
pagamento: Parcela única; Valor: R$ 7.000.00
gência: 22/08/20]6 à 31/10/20]6; Data da Assinatura:
Signatários: ANDREW GEORGE W]LLIAM
052.420.207/92 - Presidente/CPB, e Edson Aluno Pe
CPF: 803.714.009-10 - Presidente/CBR; Processo n': 0437/20]6

L/\JllllllÇlllÇllLdÇdU i rt:iiiameiiin (ia i'i.(iiiit\p parnrptnó awi

Lni'J n' JU.z'/6.s'/{)/l){lt) 1 .7f}.

relação
ciuintes nos cursos diversos conforme relação abaixo

no La)
Aoós a leitura

S A

Encenada a

L/l UÇlll UU IJIÜ 11 i' uni i(:a(:an de alunos hon-

ra: 12/08/2016;
IURSONS

Ordem aisposiuvos legais e oferecidos os esclarecimentos necessários.
!elmaq sçgytu-se com o Presidente do Conselho Senhor ALESSAN-
DRO SATHLER LEAL DA SILVO

0iCPF:
pauta do dia,

senhor Presidente. agradeceu a presença de todos. Nada mais havendo
lavrada a presente ata, por mim MARINETE A. p. DE

9
Aluno a tratar

CASTRO
Brasília-DF, 17 de agosto de 2016.

BERNARDINO DE SANA FONSECA
Presidente da FENAJUD

Em exercíciofinada pelos mctDbros presentes.
lida e achada confomle. será as.cna n e

COMPANHIA DOCAS DE SANTANA
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA
AGRICULTURA DO ESTADO DO PIAUÍPORTARIA N' 76, DE 19 DE MAIO DE 2015

O Diretor-Presidente da Companhia Docas de Satitana, no
uso de suas atribuições estatutárias.

Considerando: a Portaria SEP n' 245, de 26 de novembro de
20]3, resolve:

Art. I' - Aprovar o Regulamento de Exploração do Porto de
Macapá com regras de funcionamento das atividades poduatias. de

EXTRATO DE CONTRATO
FETAG-PI

INTERESSADO/CONTRATANTE: FETAG.PI Preços- 001/2016
FUNDAMENTO LEGAL: Art.23, incisa 1, B da Lei 8.666/93
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170 ISBN 1677-7069 Diário O$çial da.União - Seçâa 3 N' 164, quinta-feira, 25 de agosto de 2016
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENFERMAGEM

EM NECROLOGIA de.Feliz Natal, lgcalizldo na Rua Francisco Oliveira Caldeira, n' 133,
bairro Centro, CEP .78.885-000, Feliz Natal/MT, para deliberaram
sobre a !eguinte Ordem do Dia: a) Fundação do 'Sindicato dos Ser.

HWinnii:.!i;lEFih iià:iüli:

COMITÊ PARALÍMplCO BRASILEIRO

ÇDITAÇ DE CONVOCAÇÃOASSEMBLEIA GERAL OKnINÁniA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Comitê Paralímpico Brasileiro
Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Convênio n' 176/2015, celebrado
entre o Comitê Paralímpico Brasileiro - CPB. CNPJ n'
00.700.114/0001-44 e a Confederação Brasileira de Remo - CBR.
CNPJ n' 30.276.570/000 ] -70; Objeto: I' Terno Aditivo ao Programa
de Manutenção Administrativa de janeiro a dezembro de 20] 6'Des-
pesa: Os recursos decorrentes do presente convênio são provenientes
do CPB oriundos da lei n' l0.264/2001; Ordem de pagamento: 4
(quatro) Parcelas; Valor Total: R$ 3.652,00,00 (três mil, seiscentos e
cinquenta e dois reais); Vigência: 01/09/2016 a 31/12/2016; Data da
Assinatura: 18/08/2016; Signatários: ANDREW GEORGE WIL-
LIAM PARSONS - CPF: 052.420.207-92 - Presidente/CPB, e Edson
Aluno Pereim Junior - CPF: 803.714.009-10 - Presidente/CBR: Pro-
cesso n': 0518/2015.

A SOBEN. - Associação Brasileira de Enfermagem em Ne-
crologia, por meio de sua Direioria - Gestão 20 14/2016,vem convocar
os seus associados. conforme artigo 25' do seu estatuto. para As
sembleia Geral Ordinária a realizar-se no dia 16 de setembro dc 2016
as. 18 horas, no XXWll Co!!grosso Brasileiro de Neftologia em Ma-
ceió - Centro Cultura Ruth Cãrdoso - Sala Jatiúca. Para tmtar sobre a
seguinte pauta:

Eleição da diretoria para o biênio 2016/2017;
Apresentação financeira 201 4/2 1 06;
Apuração dos votos da eleição 20]6/2017;
Assuntos GJeFais.

Feliz.Natal-MT, 24 de agosto de 2016
JULIO APARE.CÊDO FERREIRA

p/Comissão Pr6-Fundação

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO DOS
TRABALHADORESNAS INDÚSTRIAS

METALÚRGICAS, SIDERÚRGICAS, MECÂNICAS E
DE MATERIAL,.ÉLÉTméO E ÉIÉ'ÍÜÕNItjÕ'IJÕ

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE-CE
DARIA MELENA CAETANO FRANCO

Presidente : EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA nE pu&oÀÕ.iõÉõk MBRAMTNro

COMUNICADO
A CoiTijssão Organizadora Pró-Fundação do Sindicato re-

g %qg W? 8BM:13R:lEI
F?:Ç6b %Êlg:W=$n.?i: 8 !wuli ili:il
Portaria n' 671/2015 .MTE, CONVOCA todos os trabalhadores que
exercem .suas atividades profissionais como empregado nas indústrias
metalúrgicas, siderúrgicas, mecânicas e de material elétrico e' ele-
trânico, com base territorial no Município de São Gonçalo do Ama-
rante-Ce, para reunirem-se em Assembleia Geral a se; realizada no
dia 15.de Setembro de 2016 na Rodovia CE 155, S/N', KM 1 1,5, São
Gonçalo do Amarante.C!.(em .dente à entrada da Companhia Si-
derúrgica do .Pecém .- CSP), às 06h. 30min, em primeira convocação,
com a maioria .absoluta da categoria p11ofissional, não atingido este.
em segunda e última convocação, às Õ7h30, no inesino local e data,

nucas e de Material Elétrico e Eletrânico do Município de São Gon-

s?i:..eu::ü.;nn:'iãà}.5':,:i:;s:h:8 1; &É:
gicqs, Mecânicas, de Material Elétrico e Eletrânico de Infonnática e

isg :ili! n:aiiRiãMIM
procedimento eleitoral a ser .determinado pela Assembleia; dj Apro-
vação do valor. da m:nsalidade..social; e) Definição da 'sede 'pro-

Xlsória; e í)eAutoluação pardeHilOÇ6o à federação. São Gonçalo do

PROVA DE TÍTUl-O DE ESPECIALISTA PARA ENFER-MEIROS EM NEFROLOGIA
A SOBEN : Associação Brasileira de Enfermagem em Nc-

frologia, por .meio de. sua .Diretoria - Gestão 20]4/20 16, comunica
que em 14 de setembro de 2016 as 14 às 17 horas, no XXVlll
Congresso [3rasileiro de Nc&ologia em Macei6 - Centro 'Cultura Ruth
Cardoso - Sala.Jqtiúca: será realizada a prova de Título de Es-
peci?lista para. :Enfermeiros .em Necrologia,' após . análise das docu-mentações exigidas e encaminhadas a esta entidade.

CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS MINAS
GERAIS GOLAS S.A.

MrlSO DE LICENÇA

A Concessionária de Rodovias Minas Gerais Golas S.A. -
MGO Rodovias torna público que recebeu do Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA a
Licença de Instalação n' 1045/2015 4' retiüicação, com validade de 6
anos para as obras de restauração, adequação de capacidade. melhoria
de segurança e duplicação da BR 050 Goiás, entre o km 95,7 no
Município de Cristalina e o kin 3 14,2 no Município de Cumari.

MARCA HELENA CAETANO FRANCO
Presidente

COMISSÃO PRO FUNDAÇÃO DO SINTRAF
DE BARRA DA ESTl\K PAULO NUNES LOPES

Diretor-Presidente
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAOROINAÉIA DE FUNDAÇÃO. CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS PROFISSÕES
LIBERAISA Comissão Pró fiindação do Sindicato dos Trabalhadores e

Trabalhadoras na Agricultura Familiar de Barra da Estiva BA neste
ato . representado . por Apor.falido Peneira Casteliano, Agricultor Fa-

ã$: : giu ::!k::;.FliBãhlzB
dores e as Trabalhadoras na Agricultura Familiar, nos termos da 'lci
vigente, do ,município de Barra da Estiva BA para se reunirem em
ASSEMBLEIA .GERAL EXTRAORDINÁRIA de dissociação de ca-

rte setembro dc 2016 as 9:00 h em primeira convocação e 10:00h cm

wêgnmwH kp@iiiii:$ordem do dia:
1) Dissociação dc Categoria dos Trabalhadores Rurais Per-

tencente à categoria eclética Profissional dos Trabalhadores Rurais
Para representei a categoria profissional especifica quc abrange todos
os trabalhadores e trabalhadoras na agricultura familiar nos tempos da
lei vigente;

2) Fundação do Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras
na Agricultura Familiar de Baça da Estiva BA:

3) !eitura c Aprovação do Estatuto Social do Sindicatos
4). Eleição, Apuração dos Votos e Posse da Diretoria, 'Su-

plentes e Conselho Fiscal; ' "'''''-'
5) Filiação a Federação dos Trabalhadores na Agricultura

Familiar do Estado da Bacia, Filiaçãoesl CONTRAF BRASIL, Fi-
6). Fixação das Mensalidades Sociais e demais contribuições

para o custeio da referida nova entidade; '
7) Outros assuntos de Interesse da categoria.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ELEIÇÃO

O Presidente da Con6cderação Nacional das Profissões Li-
berais - CNPL, Carlos Alberto Schmitt de Azevedo, no uso de suas
atribuições legais c estatutárias, convoca o Colégio Eleitoral a par-
ticipar.. da .eleição . para composição da Diretoria Plena, Adjuntos,
Conselho Fiscal Titulares e Suplentes da CNPL pai'a o quadiiênio
2017/2020 a ser realizada na sede da CNPL, localizada à SCS, Qua
dra 02, Bloco D, Edifício Oscar Niemeyer, 9' andar - Brasília/DF. no
dia 09 de novembro de 2016. das 09h00 as 17h00. Conforme prevê o
art. 19 do Regulamento Eleitoral, os votos ocorrerão por meio de
correspondência, os quais deverão ser enviados para caixa postal n'
8585 da unidade da agência dos correios localizada ao SHS Quadra 2
Bloco B, Térreo, Brasília-DF, CEP:703 12-970, com antecedência de
lO (dez). dias da data da eleição, votos estes que serão recolhidos pela
Mesa Eleitoral às 17h00 do dia do encerramento da eleição e' re
gistrado na lista de votantes. Para solicitar registro de chapas, os
candidatos deverão comparecer na Secretaria da sede da CNPL, no
período de 26/08/2016 a 14/09/2016, no horário de 09h00 as 17h00.
de acordo com o que detem)ina o art. 13 do Regulamento Eleitoral. A
Comissão Eleitoral é composta por: Picsidente-Marco Aurélio de
Faria Pereira; 1" Secretário-José Pinto da Rocha: 2' Secretário-Lu-
zimar Pereira a Salva; Suplente-Gerando Francisco do Nascimento.
devidamente empossada na reunião realizada no dia 22/08/2016.

Presidente da Comissão Pró-Fundação.

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS TRANSPORTADORES RODOVIÁRIOS

AUTPNQy91 !! !ÇNS.P.CARGAS DE LENÇÓIS
PAULISTA/SP E REGIÃO SINDICAM-LEN

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

. Pelo presente edital, a Comissão Pro - Fundação do Sin-
dicato dos Transportadores Rodoviárig=s.Autónomos de Bens e Cargas
de Lençóis Paulista e Região "SINDICAM. LEN"''nos termos cda
Portaria 326 de 01/03/2013 do M.T.E. neste ato convoca os membros
integrantes da categoria económica dos transportadores rodoviários

para.participar de Assembleia Geral Extraordinária que será realizada

Brasília-DF, 24 dc agosto de 2016.
CARLOS ALBERTO SCHMiTT DE AZEVEDO

Bata d! Estiva-BA, 24 de agosto de 2016APARECIDO PEREIRA CÃSTELIANO
Coordenador da comissão pró - fundação

AVISO

A eleiçay. para composição da Diretoria Plena, Adjuntos,
Conselho Fiscal Titulares c Suplentes da Confederação Nacional das
Profissões Liberais-CNPL para o quadriênio 20 1 7/2020, ocorrerá no
dia 09 de novembro de 2016, das 09h00 as 17h00, na sede da CNPL
localizada ao SCS=Quadra 02, Bloco D, Edifício Oscar Niemeyer, 9'
andar - Brasília/DF. Conforme prevê o ait. 19 do Regulamento Elei-
toral, os votos oconerão por meio de correspondência, os quais de-
verão ser enviados para caixa postal n' 8585 da unidade do correio
localizada ao SHS Quadra 2 Bloco B, Térreo, Brasília-DF.

COMIssÃo PKÓ-PUynAÇÃO DO SINDICATO
nos SERvmoaES PÚBI,lhos MUÚiêiÉiiglh

FELIZ NATAL-MT
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrõnicohttp://www.in.g)v
pelo código 00032016082500170
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N' 162, terça-beira, 23 de agosto de 2016
ISBN 1677- 7069

jurídica, considerando sua idoneidade, experiência, notória especia-
lização, e desde quc o objeto sda singular. Parágrafo 2' - E também
inexigível a sejeção de fornecedores, em outras hipóteses em que
houver inviabilidade de competição. Capítulo VTI - Das Compras de
Medicamentos: Art. 25 - O responsável do setor de compras deverá
anotar medidas de segurança a 6im de assegurar a aquisição de me-
dicamentos idóneos e de procedência conhecida, bem como observar
as normas expedidas pela Vigilância Sanitária. Deverão ser exigidos
da empresa fomecedora de medicamentos, dentre outros, os seguintes
documentos: a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas; b) Cópia autenticada do registro dos medicamentos; c)
Cópia autenticada da Licença. de Funcionamento expedida pela Vi-
gilância Sanitária. Parágrafo Cínico: As solicitações de aquisição de
medicamentos deverão ser realizadas por farmacêutico devidamente
registrado no Conselho Regional de Farmácia - CRF. Art. 26 - As
empresas distribuidoras de medicamentos somente poderão ser ca-
dastradas mediante carta de credenciamento do fabricante e mediante
a api'esentação dos documentos descritos nas alíneas a, b e c, do
Artigo 25 deste Regimento. Art. 27 - Na apuração da melhor oferta.
deverão ser tomadas as cautelas necessárias a Him de excluir oferta de
medicamentos de origem duvidosa. Capítulo Vlll - Da Contratação de
Obras: Art. 28 - Para a realização de obras, deverão ser elaborados
previamente os prqetos básico e executivo, bem como o cronograma
físico-financeiro, de acordo com os critérios e limites das tabelas de
preço vigentes no mercado. Para a conüatação de obra exclusiva para
a Secretaria Municipal de Saúde, serão observadas as tabelas vigentes
do ED[F - Departamento de Edificações e da SIURB - Secretaria
Municipal de [nítaestrutuia Urbana e Obras. $ 1' - Considera-se obra
toda construção, retbrma, fabricação, recuperação ou ampliação. As
obras poderão ser executadas sob o regime dc empreitada global,
empreitada por preço unitário QU tarefa. $ 2o- Nos casos em que o
valor da obra ou serviço de engenharia Hor igual ou maior que R$
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) caberá aprovação da Co-
ordenação de Gestão Financeira, em Êomlulário próprio. Art. 29 -
Para fins deste Regulamento entende-se por: 1. Prometo Básico - con-
junto de elementos necessários e suficientes com nível de precisão
adequado, para caracterizar a obra ou o complexo de obras, elaborado
com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que as-
segurem a viabilidade técnica e u adequado tratamento do impacto
ambiental do empreendimento, c que possibilite a avaliação do custo
da obra e definição dos métodos e do prazo de execução; 11. Projeto
Executivo - conjunto de elementos necessários e suficientes à exe-
cução completa da obra, de acordo com as normas pertinentes da
Associação Brasilcita dc Normas Técnicas - ABNT; ITI. Cronograma
físico-Hlnanceiro - documento contendo a previsão de prazo de exe-
cução de cada etapa da obra e respectivo desembolso financeiro. IV.
Empreitada global - quando se contrata a execução da obra ou do
serviço de engenharia por preço certo e total; V Empreitada por preço
unitário - quando se contrata a execução da obra ou do serviço de
engenharia por preço certo de unidades determinadas; VI. Tarefa -
quando se ajusta mão-de-obra para pequenos trabalhos por preço
certo, com ou sem fomecimento de materiais. Ait. 30 - Na elaboração
dos proüetos básico e executivo deverão ser considerados os seguintes
requisitos: a) Segurança; b) Funcionalidade e adequação ao interesse
público; c) Economia na execução, conservação e operação; d) Fa-
cilidade na execução, conservação e operação, sem pi'guizo da obra
ou do serviço; e) Acessibilidade; f) Adição das normas técnicas
adequadas; g) Avaliação de custo, definição de métodos e prazo dc
execução. Art. 3 1 - O início da execução da obi'a, quando resultante
de Contrato de Gestão, Convênio ou por qualquer outt'o instrumento
similar Htrmado com o ente público, será obrigatoriamente precedido
da conclusão e aprovação de representante da Secretaria Municipal da
Saúde - SMS. Art. 32 - O processo de contratação da empresa deverá
obedecer às seguintes etapas: a) Seleção; b) Apuração da melhor
proposta; c) Celebração do contrato. Art. 33 - Para a esco]ha (]as
empresas que irão participar da seleção, deverá ser considerado o
regime dc contratação, a idoneidade da empresa, a qualidade c o
menor custo. Art. 34- A empresa selecionada deverá apresentar oro-

rosamente os prazos, condições e especificações previstas no contento
e respectivos projctos. Art. 37 - Caberá à fiscalização: 1. Rejeitar os
serviços ou materiais que não correspondam às condições e espe-
ciHcações estabelecidasl 11. Verificar se os valores cobrados cor-
respondem aos serviços e6etivamente executados; 111. Acompanhar o
ritmo de execução da obra; IV. Emitir parecer final ao término da
obra. Capítulo IX - Da Contratação de Serviços: Ait. 38 - Pala fins do
presente Regulamento, considera-se serviço toda atividade destinada a
obter determinada utilidade de interesse para a Administração. tais
como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, conser-
vação,. reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens,
publicidade. seguro ou trabalhos técnico-profissionais. An. 39 - Apli-
cam-se à contratação de serviços, no que couber. todas as regras
estabelecidas no presente Regulamento. Capítulo X - Da Comissão de
Avaliação de Conformidade de Processos de Aquisição de Bens e
Serviços: Art. 40 - A Comissão dc Avaliação de Confonnidadc de
Processos de Aquisição de Bens e Serviços tem natureza consultiva e
fiscalizador'a, sendo de sua competência o seguinte: 1 - zelar para que
os processos de compra do CEJAM obedeçam os princípios básicos
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência: ll
- assegurar que o processo de compra cumpra na integralidade as
diretrizes estabelecidas neste Regulamento. 111 - analisar os processos
de seleção, com emissão de parecer final, nos casos em que houver
dúvida ou omissão na aplicação do Regulamento; rV- emitir parecer
final sobre os documentos para habilitação dos 6omecedores, nos
casos em que houver dúvidas para sua aceitação, ou nos casos em que
houver necessidade de análise e manifestação técnica sobre o objeto
do processo de seleção para escolha da melhor oferta; V - emitir
parecer sobre os processos de compra em andamento, quando so-
licitado pela Superintendência ou Gerência Executiva, ou pelos ór-
gãos envolvidos no próprio processo de seleção. Parágrafo único - A
Comissão de Avaliação de Conformidade de Processos de Aquisição
de Bens e Serviços atuará em todo processo de seleção realizado pelo
CEJAM, quando solicitada e desde que seja imprescindível sua atua-
ção para fins de julgamento da seleção. Art. 41 -A Comissão de
Avaliação de Conformidade de Processos de Aquisição de Bens e
Serviços será formada por até membros indicados pela Gerência Exe-
cutiva por intemlédio de critérios de afinidades e ordem técnica em
razão do bem/serviço/obra de interesse do CEJAM. Art. 42 - Dentro
do prazo de 90(noventa) dias da publicação deste Regulamento, a
Comissão de Avaliação de Con6om)idade de Processos de Aquisição
de Bens e Serviços deverá expedir Regulamento próprio disciplinando
sua forma de atuação e deliberação. Capítulo XI - Das Disposições
Finais: Art. 43 - Os casos omissos ou duvidosos na interpretação do
presente Regulamento serão resolvidos de comuta acordo com as
partes envolvidas, com base nos princípios gerais de direito, ouvidos
os setores técnicos competentes. Art. 44 - As normas e valores es-
tabelecidos no presente instrumento poderão ser revistos e atualizados
conforme o caso pelas partes envolvidas. Art. 45 - O presente Re-
gulamento entre em vigência na data do seu registro e publicação.
SãoPaulo,26deJulhode2016. ' ' '

e dezasseis, convoca todos os Servidores Municipais de Santa Fé do
Sul para Assembleia Geral - Pelo presente edital, a Diretoria Pro-
visória (Sindicato) dos Servidores Públicos h4unicipais de Santa Fé
do Sul, nos termos do incisa ll, letra "b" do Artigo 3' da Portaria n'
326 de 0]/03/2013, do MTE convoca a todos os Servidores ativos.
inativos (aposentados) e pensionistas do Município de Santa Fé do
Sul, para comparecerem à Assembleia Geral designada para o dia 15
de setembro de 2016, às 17:30 horas, a realizar-se na Sede Social da
Associação Comercial e Empresarial de Santa Fé do Sul, sito a rua
Um (1), n' 1395, Bairro Centro, Santa Fé do Sul-SP, para deliberação
da seguinte ordem do dia: 1- Decisão da categoria en] constiUir
entidade sindical de primeiro grau para representar os interesses dos
servidores ativos, inativos (aposentados) e pensionistas no Município
de Santa Fé do Sul ou tomarem-se extensão de Base do Sindicato dos
servidores Públicos Municipais de Jales e Região; 2- Aprovação do
Estatuto da entidade sindical ou através de ratificação da decisão
tomada pela Assembleia Geral; 3- Eleição e Posse da Diretoria do
Sindicato ou Extensão de Base, por aclamação. Somente terão direito
à voz e voto os integrantes da categoria que apnsentarem documento
de identificação com foto, e holeiite que comprove o vínculo ativo,
inativo (aposentado) ou pensionista dos servidores públicos muni-
cipais de Santa Fé do Sul. As deliberações serão tomadas pela maio-
ria dos presentes.

Santa Fé do Sul, 19 de agosto de 2016
MARCOS ALBERTO GERE
Presidente da Comissão

COMITÊ PARALÍMplCO BRASILEIRO

EXTRATO DE CONVÊNIO N! 183/2016

Comitê Paralímpico Brasileiro
Espécie: Tempo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700. 1 14/0001-44 e a Con-
federação Brasileira de Desporto de Deâcientes Visuais - CBDV.
CNPJ n' 1 1.030.666/0001-09; Objeto: Reunião do Conselho de Atle-
tas da CBDV - São Paulo 2016. Os recursos deconentes do presente
convénio são provenientes do CPB oriundos da lei n' l0.264/2001:

Ordem de pagamento: Parcela única; Valor Total: R$ 15.200,00 (quin-
ze mil e duzentos reais); Vigência: 29/08/2016 à 20/09/201 6; Data da
Assinatura: 15/08/2016; Signatários: ANDREW GEORGE W[L-
LIAM PARSONS - CPF: 052.420.207/92 - Presidente/CPB, e SAN-
DRO LAINA SOAREM - CPF: 087.333.407-81 - Presidente/CBDV:
Proa. n' 0441/2016.

COMPANHIA DE DESENVOINIMENTO
DE NO\A ODESSA

CIMCERO CONSÓRCIO PÚBLICO
INTERMUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO N' 1638/2016. CONTRATANTE: Companhia de De-
senvolvimento de Nova Odessa. CONTRA:l'O N'. o010/2016. CON-
TMTADA: Geosig Engenharia Ltda. EPP. VALOR: R$ 149.368,72.
VIGÊNCIA: 12 meses.'ASSINA:l'URA: 22/08/2016. OBJETO: Con.
tratação de empresa de engenharia especializada para execução de
modelagem hidráulica no sistema de distribuição de água, no Mu-
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Os:Estágios da área da. Saúde e também de outras áreas poderão selrealizados em turnos diferentes daquele em
2 0 aue

tem duração
sao ministradas as

cinco anos (dez
partir do 5.'

cesso: 04]9/16; Objeto: Contratação de empresa especializada em
adesivagem, para personalização da Vila Paralímpica para os Jogos
Pralímpicos Rio 2016: Valor total: R$105.287,44 (cento e cinco mil,
duzentos .e oitenta e sete reais e quarenta e quatro centavos. As-
sinatura do Contrato: 09/08/20 16; Vigência: 04 meses.

cargos abaixo especificados, com vistas ao cumprimento do pactuado
no Convênio ME n' 813831/2014, firmado com o Ministério do
Exporte c a Confederação Brasileira de Atletismo, tendo por escopo
criam uma "Rede Nacional de Treinamento de Atletismo". As vagas
serão .para.o Centro..de Treinamento do Rio de Janeiro, conlt)rmeil llls IW{ l:lMl:t.i;'u.:l=ãHâl
de ] 5 de setembro de 201 6 a 1 7 de setembro de 20] 6, exclusivamente
mediante o encami.nhamento do currículo do interessado, em PDF.
por .meio do e-mail: trabalheconosco@cbat.org.br. No corpo do cur-
rículo deve constar o .cargo pretendido pelo candidato, 'sendo que os
currículos encaminhados iem esta informação serão desconsiderados
do processo. Os interessados só poderão.'se inscrever para o pre-
enchimento de uma. vaga. O edital poderá ser obtido, gratuitamente
via intemet, no endereço eletrânico da Confederação Brasileira de
Atletismo: www.cbat:org.br. Antes de efêtuar a inscrição, o candidato
deverá conhecer o edital.e certiâcar-se de quc preenche os requisitos
exigidos na sua totalidade. ' ' '

aulas.
semestres) eé

curso de Engenharia
constituído de

período, ao critério da Instituição, todas as aulas ou 'algumas ou
somente as de laboratório poderão ser ministradas à noite (ou de
manhã),.mesmo para aqueles que optarem pelo tumo da manhã (ou da

Instituição reserva-se .o .ilireito. ac, a partir do 5.' período,

matnculãdos interior a alunos

umas ou somente as de0 n

aez Períodos
ao critério todas

letivos.
aulas

ae

ministradas
as ou

à

algumas

noite). a partir do
não formar turmas das áreas (habilitação/modaliêlade) com nú;nero de

3 - Os Cursos Superiores de Tec-
nologia (mono! duração) poderão ter duração de dois. dois e meio ou
três anos. conforme legislação. vigente. 4 1. A qualquer início de ano.

matriculados na sala for'inferior a 40. ao
todas as aulas ou alg

Contrato

quinhentos reais). Assinatura do Contrato: 08/08/20 1 6;' Vigência: 12
meses.se

critério da Instituição,
lat)oratório poderão .ser ministradas. em qualquer tumo, mesmo que
sda diferente .daquele pelo. qual o aluno optou (ou está matriculado)
5 - Ao critério da Instituição, as aulas e as outras atividades cure extracuniculares dos cursos poderão

0 numero de alunos inferior 40.

Contrato

CONTRA:FADA: LUME-Rsc COMÉRCIO DE BRINDES EiRELi-

5:; TT..Efy':"ggP'dã,Ui;?i osUál: .U:R.:tC
cinco mil, novecentos e oitenta e oito reais e cinquenta centavos).
Assinatura do Contrato: 05/08/201 6; Vigência: 06 inescs.

/\o critério aa alllnC r\lltrfla

segunda-tbira a ,sábado, em. turno e/ou campus diversos daquele em
que o aluno.está matriculado. 6 - Após o encerramento do Processo
Seletivo 2017-1 .' Semestre, conforme o Regimento da Instituição,
também mediante processo seletivo,.as vagas remanescentes poderão
ser preenchidas por alunos transferidos de outra instituição' ou 'Doi'
candidatos portadores de diploma. registrado dc curso de' graduação
superior reconhecido. 7 - Ao critério da Instituição, as observações

riculares ser ministradasde

0

CONTRATO
CONTRATADA: HTPERMETAL COMÉRCIO DE ARTIGOS DE
METAIS E ROUPA.S EIRELl-EPP CNPJ: 20.983.096/0001-62; Pro-

$ 1:ÍgH:!: % EI ::::j !ün

JOSÉ ANTONIO MARTINS FERNANDES
Presidente

anteriores s.ão aplicáveis tanto para os ingressantes por meio do Pro-
cesso Seletivo quanto .para os Íngressanhs via transferência ou apre-sentação de diploma de nível superior.

CONSORCIO PÚBLICO DOS MtmlCÍp10S
DA MATA SUL PERNAMBUCANA

GERANDO MAGALA AI.VES
Presidente da Comissão do Processo

Seletivo/Vestibular 2017

CONTRATO

reais) Assinatura do Contrato: 05/08/20ié; Vigência: 06 meses'

Departamento de Aquisições e Contratos

AVISO DE ltEVOGAÇÁO
ClIAMADA PÜBLICA Ni 2/201fi

Licitatório N': 008/2016. CPL. Chamada Pública
Gerenciamento. operacionalização, execução

fazem parte do.Consórcio Público dos Municípios da Mata Sul il:r-
nambucana - COMSULt englobando aqueles' que façam parte do

$
cípios de Baneiros'. Cortês, Escada, Jaqueira e Joaquiin Nabuco, con-
forme termo de referência, por.entidade de direito privado sem 'Hino
económicos, âllantrópicast qualificadas como organização social ou
organizaçião social de. saúdo. TERMO DE REVOGAÇÃO do pro-

ação se deu da apresentação

EJ BI B$93W:3\lHã
IWWl;$=T':;i,.Sl3,,U: ;!H' ,=.!Ê:t:ÉI.H:il
email: cotnsulpe@gmail.com. ' '' '''''''-'--'

presente revo

Processo
N' 002/2016. Serviços.
das

CENTRO NACIONAL DE PESQUISA
EM ENERGIA E WATKKiAiS

EXTRATO DE DISPENSA DE LITICAÇÃO

IATE.S{HT.=EHhã=hU=
Legal: Art. ,25 incisa 1, da Lei 8.666/93. Data da Ratificação:"25 de

agosto 20] 6, assinado pelo Dlretor Geral pro tempere do CNPEM,

AVISO DE LICITAÇÃOPREGÃO ELETRÕÚICO

Termo de Convocação n' 25/2016
I' Chamada

www.bbmnet com.br ou em www.cpb.org.br. In6onnações: (61) 303 1'
COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO UNDICATO

DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
nE SANTA ViTÓmA no PAtMÁii'E'ãiuí

EPtT4t DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBI ÉiA GERAL ni miNI)'AÇÃO

ADRIANO OSÓRIO DE FREITAS
Pregoeüo

Comércio de Santa Vitória do Palmar e Chuí, reprcsentaãa'l;esse ato

u.tu 'E.qu:Fa'e'BU'm9.ü:.ãn:l'iliqãüt11i
respondências nalua Saint Clair Azambuja, 162 no bairro Coxinha em
Santa Vitória do Palmar., RS convoca todos os.membros da categoria

g:lit;"?m:''="g:::l=F:':=Í'il;E:::='ã::Eb%?:lH:ã!':s:- ;
participarem da Assembleia Geral de Fundação do Sindicato dos
Empregados no Comércio de Santa Vitória do Palmar e Chuí. aue

A comissão pró-fundação do Sindicato dos Empregados noVitória do Palmar e Chuí
COMPANHIA MUTUAL DE SEGUROS
EM LiQulOAÇÃO EXTRAJUDICIAL

AVISO llE l, ICITAÇÃO
LEILÃO ONLINE

Ribeirão. 26 dc agosto de 2016.
ERALDO AIVES DE AZEVEDO

Presidente CPL

no estado do
de Fundação do
Vitória do Palmar

às 19:00 na rua Osvaldo
Vitória do

g?i!: ..S:";Hãy":;1:dali:j:'=::iãfmo.hÜ':g:$i'.=:%
R=::gk'U:: nle"ÍH.âJElãII'ÜIHÜÉ
mações no site: www.som.com.br.

DANIEL ADVOGADOS

realizar-se-á no dia
1208

no Comércio de Santa
22 .09.2016,
na cidade de

)
primeira diretoria; 4) Filiação a Central Sindical e Confederaçãol e

t lt: l }l l

AVISO

no baixo centro. Salta Vitória do Palmar, para
a) Fundação do Sindicato'dos
Vitória do Palmar e Chuí

Anselmi.

,,!i9l!?!7S2 d? 910Wooi = TOVOTA iiDOSnA KABUSH]

tratarem da seguinte ordem do
Empregados no Comércio de Santa Vitória do Palmar e Chü aue
representará a categoria dos empregados no comércio vardista e ata-
cadista na~base dc Santa Vitória do Palmar e Chuí, RS; 2) DiscussãoV &ÕI/lvVU\fCl\J tlLf G laLljlll :hl)l:li41 111) XITlr\lrB11rf\' 41 1+1Aff\fbr\ A n.\nnA

da seguinte
no Comércio

ordem
de Santa

dia: São Paulo, 29 de agosto de 2016.
MARCIA REGINA CAl=XANO MACHADO

Liquidante.
XI )l : l i4 1 da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

DE NO\K ODESSA
JIDOSHA

Santa Vitéri! do Palpar 25 de Agosto de 2016.TRAJA DE OLIVEIRA C/i\ÜLHEIRO
Representante da Comissão Pró-Fundação

RESul;i:Aoo PE nABinrAÇÃo
CONCOIÜRÊNCIA XÍIÕ016'

COMITÊ PARALÍMplCO BRASILEIRO Processo: n' 1355/20 16. O.bjeto: Contratação de empresa es-
pwlalizada pala .execução de constÚção de um reatar anaeróbio/ae.
róbio (reatou n' 4), denominada 3' fme da ETE' com'fomecmlento de
equipamentos, material!, montagem e mão de obra, de acordo com o
prometo (plantas,. pjanilha orçaãentária, memorial ' descritivo e cro-

WF l;$ ;:1='121 ;s.==gà: t.:i=.a;É':.EÊ
apresentada pela emprega Acquado.m Engenharia e Construção Ltda

ESTRATO DE CONVÉNIO Ne 184/2016

.o«llUH'gg&.Í:gElE'& 'béUt:'"
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p«B.oiiua CONSÓKCiP INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA
E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁgnats, Fubltcidade em Redes Sociais,

Aplicativos.Publica

uul.'âg' '$ãf'ETw}««::":;g} ii:::i!?g:.E: HÉoll-líne,
Wcb e Intemet, Mídias on-linfa
E-mail Marketing, Comuni-

cação
ricas e Editoras, Panf]etagem, Fotoaraâia e

Social,
Mintas
Comunicação

de

Sociais. Marketmg)
Visual) Outdoors Design Gráfico, Grá.

Assessoria de
Vídeo, Relações Públicas,

, AcaSO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL. N-'iiãÕi&

Produtoras Pesquisa
Rio, 19 de agosto de 2016

LUIZ ALBERTO PEIXEIRA SABÃO
Diretor da FaculdadeMorgado, na base

Audio Vídeo.
CIUENP

rUOJ.lclaaae e I'fOD&ulaHdA do enfada de Rí\nrlÂnin . qFD''rDD
bleia. Geral dc Fundação do Sindicato das Empresas de Rádioa Ç ica

!

temtorial uu Estado dc Kondõnia para a

)

Assim-
)

x./.ll../x;'ivx ) õçuia.u.i..) çill umu.al'ama. E.stado do Paraná. toma
interessar possa, que dç acordo

aberta LICITAÇÃO, NA
TIPO MENOR PREÇO

)
público, .para conhecimento a quem

de Re istro0

G&XIBXWop:hX#b«mInI ?
POR LOTE, para o seguinte:

OBJETO: Implantaçã Pri

oroesteoes tais como manutenção de'arena. a utenç sus
S rios, ar-condicionado e auto-vidros, serviços de auto-elé.n e Ç U

trica, injeção eletrõnica além de Hlltros e

realizará no dia 15 de setembro de 2016.
convocação.ou às 20:00 horas em segunda e última convocação com

5204. n.' 4245.

19:30 horas em orimeira

no)
)

que sc FACULDADE EMPRESARIAL DE CHAPECÓ

qualquer de
Cidade

numero presentes enaereço
trataçl.o de empresas para a prestação de serviços de 'manutenção das
ambulâncias e'dos aútom6vêis que compõem 'a frota' do CIUENP -
SAMU 192
pensão e ír

EDITAL
ALTERAÇÃO DE GRADE CURRICULAR

Nova. na cidade de para discussão e aprovação
Rua

LZI ll l l l ll IEI l l Trota
Vilhena/RO

de Rádio, TV. Publicidade e Propaganda do estado de
SERTPP, .(2) Discussão e aprovação'do estatuto social do Sindicato.
(3) Definição da sede do sindicato, (4) Eleição e posse da orimeira
dlretoria e

seguinte ordem do dia:
Publicidade e

(i ) Fundação do Sindicato das
a

O Diretor-Geral. da .Faculdade Empresarial de Chapec6 -
Ucc6' Faculdades, mantida.pela Unidade C:entrai dc Educação FAEM

thlu;'R'Êg:.fH::ifs$ Êil:i !#il
uso. de suas atribuifõe! regimentais, em conformidade com as 'de-

;Bmlme;WH:$M iãÜeei

:l G3H :lÊHW\ (li lii$1i$$de..créditos, equivalendo) nada. crédito a 18 (dezoito)'horas de tra-

'a, royero Iria Megainlegtlgao em ,nge

Propaganda
Empresas

Definição da sede do sindicato
conselho fiscal do sindicato e

r4)
(5)

Outros
tenção de motores.

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
DATA DA ABERTURA: 16/09/2016

A\+t/l l A l\#(lll L\#D pam menu-

tinentes a fundação da entidade.
assuntos per-

Vilhena, 30 de agosto de 2016.
APARECIDO MIGUEL PEREIRA

Presidente da Comissão

HORAS

os setecentos e três
mu, seiscentos e setenta e sete reais e trinta e sete centavos).

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8666/93: Lei Comole.
montar n' 123/06 e Lei n' lO

06
\FLOR
LOTES)

TOTAL
R$ 2.703.677,37

ANUAL
(dois
SER GASTO
milhões.

(INCLUINDO

COMITÊ PARALÍMplCO BRASILEIRO
serão fornecidas aos interessados, somente por

l0.520/2002
l Çlll aUd DCS-

EXTRATO DE CONVÉNIO N' ]85/2016 ilciqglSl!.qle soucltarem no Departamento de Licitações e Contratos
do CIUENP, até 03 (três) dias Úteis antes da abertura dos envelopes.

pagamento do custo total de cópias, fixado em R$ 30.00

contas ao Inteiro teor to presente .itaese l e (le seus anexos aos

Comitê Paralímpico Brasileiro
Espécie: Teimo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700.1 14/0001 -44 e a Con.
federação Brasileira de Vela Adaptada - CBVA, CNPJ n'
09:466.700/0001-40; Objeto: "Bolsa Incentivo para Atletas da Vela
Adaptada"; Despesa: Os recursos decorrentes do presente convênio
são provenientes do CPB oriundos da lei n' l0.264/2001; Ordem de
pagame.nto:.Pailcela única; valor Total: R$ 25.000,00 (vinte e cinco
mil reais); Vigência: 01/09/2016 a 31/12/2016; Data da Assinatura:
23/08/2016; Signatários: ANDREW GEORGE WILLIAM PARSONS
- CPF: 052.420.207-92 - Presidente/CPB, e Samuel Femando Li.
nhares - CPF: 001.882.209-68 - Presidente/CBVA; Processo n':
0452/2016 .

(trinta reais),..!omprovado por meio de depósito bancário na conta
corrente n. 47.626-9, Agência n. 0645-9, 'Banco do Brasil S/A''-
Umuarama/PR.

Umuarama, 26 de Agosto de 2016.
MOACIR SalVA

Presidente do CIUENP

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
DE NO\a ODESSA

FACULDADE BATISTA DO RIO DE JANEIRO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO

2017/1' SEMESTRE E 2017/2' SEMESTRE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ADITAMENTO AO CONTRATO N' 0008/2013. PROCESSO N'
0609/2013. CONTRA:reNTE: Companhia de Desenvolvimento de
Nova Odcssa. CONTRARIADA: Getesi Gerenciamento, Tecnologia e
Sistemas Ltda EPP. ASSINATURA: 01/07/2016. DO PRAZO DE
EXECUÇÃO.E VIGÊNCIA: Fica prorrogado prazo de execução e
vigência do Contrato n' 0008/2013, pelo prazo de 06 (seis) meses,
sendo: prazo de exwução o período compreendido entre 02/07/201 6 à

30 de agosto de 2016. ' ' ''"-'

HMB'?©#UgUlã:ll$%ÜWM
A IXCULDADE BATISTA DO

BAT), mantida Pelo Seminário Teoló ico Batistan C a

www.tãbat.caiu.bt. e, de segunda a sexta-feira, das

RIO DE !ANTRO (FA.
E+tPVI la.Ü inscrições loto de

dadania eaDa'a segundo

Chape$ó, 25 de agosto de 2016
LEANDRO SORGATO

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA FEDEliAÇÃO NACIONAL DOS SERVIDORES
DO JUDICIÁRIO NOS ESTADOS

AVISO DE l,ICITAÇÃO
PREGÃO N1 23/2016 "«.Ão .RUIR". " "p"""«"'

DE ENTIDADES DA FENAJUD

- - A FENAJUD -. Federação Nacional dos Servidores do Ju-

Ug:ilt?f giyg";.qg". .pm s«s oprigaçâe; 'h«-!@!e'âX i=
Brasília - DF, 30 de agosto de 2016.

ANTONIO JORGE RODRIGUES DA S
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ISSO 1677- 7069
Diário oficial da União Seçãa 3 N' 169, quinta-feira, l de setembro de 2016

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS MUNIClpÁRIOS DE SÁO \ALENTIN DO SUL Comitê Paralímpico Brasileiro

Espécie: Tegeíro Termo Aditivo ao Convênio n' 188/20 15. celebrado

UWlãF! ?l;:ilÚHh:.UÚÇlh:l
locação à Manutenção Administrativa 2016; Despesa: Os recursos

e. doze centavos); Vigência: 01/09/2016 à 31/12/2016. Data"da' As-

ma l?or força maior. Artigo 4' - Os depósitos de mercadorias deverão
ser feitos por ordem do depositante,'do seu procurador ou do seu
proposto e será dirigida à empresa, quc emitirá um documento es-
pecl1l (denominado Recibo de Depósito), contendo quantidade, es-
pecintcação, classificação, marca, peso e acondicionamento das mer-
cadorias. Artigo 5' - As indenizações prescreverão em três meses.
contados da data em que as mercadorias foram ou deveriam ter sido
entregues, e serão calculadas polo preço das mercadorias em bom
estado. Artigo 6' - O inadimplemento de pagamento de armazenagem
acarretará.vencimento antecipado .do prazo de depósito, caiu a adição

f].Bxa"m.:'w:;!'.:'nE ]! i:sebe.]'::p=ã!
imk=': 1:t:ü.a;U.#li% ;:.=:i:'h :if.:=::Ús;:,l
União - Poderão ser executados serviços em horário extraordinário.
mediante comunicação antecipada pelo depositante ao depositário,
com acréscimo de S0% (cinquenta por centos sobre as taxas tleHlnidas
pelo depositário. Para estas 'operações consideram-se inventários ou
qualquer outra operação após o horário de expediente descrito no
capuz desta cláusula. Condições Gerais: Os seguros e as emissões de
wanants serão regidos pelas disposições do Decreto n' 1. 1 02/1 903. O
pessoal auxiliar e suas obrigações, bem como os casos omissos serão
regidos. pelos usos e costumes da praxe comercial, desde que não
contrários à legislação vigente. Santos, 08 de agosto de 2016. Eud-
marco S.A. Serviços e Comercio Tnternacional - José Armando Mat-
çal - procurador

TARIFA REMUNERAM'ÁRIA - ARMAZÉM GERAL: A so-

ciedade empresária EUDMARCO S.A. SERylÇOS E COMÉR(;lO
INTERNACIONAL, filial registrada na Junta Cotnercial do Estado de
São Paulo - JUCESP sob o Ro 35.901.756.210. devidamente inscrita
no CNPJ/h4F sob o .n' j8.138.058/003 1 -00, localizada no Município
de Santos, Estado de São Paulo, na Rua Senador Danças. n' 206.
bairro Maluco, CEP: ] ]015-2]0, ESTABELECE os valores dos scr-

'::.ü:TI W:gÊ RBh ITUI
vimeltação: R$ 22,00 (vinte e dois reais) pot tonelada movimentada;
4 - Taxa Administrativa: 0,20% (vinte décimos por cento)' sobre
movimento c amtazenagem e ICES e ISS confonnc estado e mu-
nicíp!o; S - Condições Gerais: De acordo com Regulamento Intimo;
6 - Os serviços executados em horário extraordinário poderão ser
prest?dos mediante c.omunicação antecipada pelo depositante ao de.
poslt9io. com acréscimo de 50% (cinquenta ior cento) sobre as taxas
já definidas .anteriormente, tudo em conformidade com as condições
legais em vigor. Para estas operações consideram-se inventários ou
qualquer outra operação após o horário de expediente (das 07:00
horas às 17:00 horas). O horário de fiincionamcnto do estabeleci-
mento é de segunda a sexta feira no período das 07:00 horas às 1 7:00
horas e aos sábados das 07:00 horas às 11:00 horas. Santos. 08 de
agosto de 2016. Eudmarco S.A. Serviços e Comercio Internacional .
José Andando Marçal - procurador'

::'KdU $1Hg,Üm
mercjal do Estado.de São Paulo - JUCESP sob o n' 35.901.756.210,
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob O Ro 58.138.058/0031.00 10.
balizada no Município de Santos, Estado de São Paulo, na Rua Se-
nador Dantas,. n' 206, .bairro Maluco, CEP: 11015-210. Capital So-
cial: O capital social da.matriz é de RS 27.532.515,00 (vinte e sete
milhões, .quinhentos e trinta e dois mil, quinhentos e quinze reais).
Sem capital social destacado para a filial. Capacidade: A área de

:"=al l:.i2'=f=:=:=âE;'K=Ü::::; run
annazenadora apresenta .con.dições satisfatórias no que se refere à
estabilidade estrutural e funcional, com condições de uso imediato. A
edificação destinada ao galpão atendo plenamente às necessidades dc
armazenagem em todos os processos (carga/descarga e recepção),
com acessos devidamente dimensionados e áreas específicas para
manobra dos veículos. De. modo geral. todos os compartimentos apre-
sentam boas condições de atendimento ao trabalho e higiene; 'Se-
gurança: .A ediâcação conta com Sistema de Proteção contra Des-
cargas Atmosféricas (SPDA), devidamente instalado e aterrado. Tam-
bém estão instaladas e em perfeito funcionamento as Instalações de
Combate .à Incêndios. que conta com uma rede de hidrantes e alarmes
de jnGêndio. estrategicamente distribuídos em toda a edificação. Na-

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE FU'NDAÇÃO

A comissão pró-fundação do SINDICATO DOS MUNICl-
PARIOS DE SÃO vALENTIM DO SUL/RS, representada por Clécio
Heissler, residente na Rua Reitor Macagnan, ]45, centro, 'da cidade
de São Valentim do Sul/RS, portador dã CPF: 414.263.470-49. con-
voca toda. a catcgoiia dos servidores públicos municipais ativos e
inativos, dos poderes Executivo e Legislativo, inclusive os profes-
sores da. rede pública municipal de ensino e servidores municipais de
Autarquias, com base territorial no Município de São Valcntim do
$ul/RS, para Assembleia Geral de fundação da Entidade, a ser rea-
lizada no dia 23 de setembro de 2016, tendo como local aCâmara de
Vereadores de São Valentim do Sul, sito Rua Mano Quintana, 35.
Centro de São Valcntim do Sul/RS, às 17 horas e 30'minutos em
primeira convocação e às 18 horas em segunda convocação com
qualquer número de participantes. ORDEM DO DIA: 1) Fundação do
Sindicato dos Municipários de São Valentim do Sul/RS;2) Aprovação
do Estatuto Social; 3) E.leição e Posse da Diretoria Executiva c
Conselho Fiscal; 4) Filiação a Federação; 5) Se necessário: Assuntos
;J©l'ãlS

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE SERVIÇOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃOASSEMBLEIA CEnAs

«;g:HHHW:WM$ã !#b3
convocação. às .1 1 :00 hora! e em segunda convocação às 12:00 horas

artigo 31. inciso l do Estatuto o prazo para registro da chapa seta
çonfonle Estatuto e recebido na secretas:ia da Entidade na Rua Pro.
fessor Tamandaré Toledo n' 69, 3' andar, Ediãcio Coiporate,'ltaim
Bibe, São Pauta, Capital, no horário das 08:00 horas às'17:00 horas.
A. impugnação das candidaturas deverá ser feita no prazo de 05
(cinco) dias a contar da relação das chapas registradas. '

São Valentim do $ul-RS. 31 de agosto de 2016.
CI,ÓCIO HETSSLEÍ

Responsável Pela Comissão Pró-Fundação

COMITÊ PARALÍMplCO BRASILEIRO
EXTRATO DE CONVÉNIO N« 186/2016

Comité Paralímpico Brasileiro
Espécie: Teimo dc Convénio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700. 1 14/0001-44 e a Con-
federação Brasileira de Desporto de Deficientes Visuais - CBDV.
CNPJ n' 11.030.666/0001-09; Objeto: Participação dos Conselhos,
Dirigentes e Técnicos Associados a CBDV nos 'Jogos Paralímpicos
Rio. 2016. .Os rmursos decorrentes do presente ci=lhvênio são' pro-
venientes do CPB oriundos da lei n' l0.264/2001; Ordem de pa-
gamentos Parcela única; Valor Total: R$ 260.898.00 (duzentos e s as-
senta mil, oitocentos e noventa e oito reais); Vigência: 23/08/2016 à
31/10/20 16; Data da Assinatura: 23/08/2016; Signatários: ANDREW
GEORGE WILLIAh4 PARSONS - CPF: 052.420.207/92 - Presiden-
te/CPB, c SANDRO LAINA SOAREM - CPF: 087.333.407-81 - Pre-
sidente/CBDV; Proc. n' 0455/2016.

São Paulo-SP, 30 de agosto de 2016
LUIGT NESE
Presidente

CONSÓRCIO PÚBLICO DO EXTREMO SUL
/aViSO OP LiCi'CAÇÃO

PREGÃO Ei,ETRÕNiCO N.'ójiÕió SRP

= PREGÃO ELETRõ-baixo relacionado sob a modali tra-se aberto o

15/09/2016. ' às 09h00min do dia
Fraldas e Material Hospitalar; /2essão Public Registro de Preços de

Cópias do edital poderão ser obtidas em: www.bll.org.br ouwww.consorcio.azonasul.org.br.com.br.'

EXTRATO DE CONVÉNIO N' 187/2016

Comitê Paralímpico Brasileiro
Espécie: Termo de Convénio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n" 00.700. 114/0001-44 e a As.
sociação Nacional de Desporto Para Deficientes - ANDE, CNPJ n'
29.992.71 6/0001 -02;. Objeto: Cerimónia de Abertura Paralimpíadas
Rio 2016 - Rio de Janeiro/RJ. Os recursos decorrentes do presente
convênio são provenientes do CPB oriundos da lei n' l0.264/2001:
Ordem de pagamento:. Parcela única; Valor Total: R$ 48.000,00 (qua:
rente e oito. mil reais); Vigência: 05/9/2016 à 05/10/2016; Data da
Assinatura: 24/08/2016. Signatários: ANDREW GEORGE WILLIAM
PARSONS - CPFI 052.420.207/92 - Presidente/CPB, e FREDERICO
LESADA FRAZÃO PEREIRA JUNIOR - CPF: 499.144.057-20 -
Presidente/ANDE; Proa. n' 0457/20 16.

Pelotas, 26 de Agosto de 2016.
EDUARDO COKRÊA MORRONE

Presidente

EUDMARCO S.A. SERVIÇOS E COMÉRCIO
INTERNACIONAL

CNPJ/MF n' S8.138.058/0031-00
35.901.756.210

NIRE 11o

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Comitê Patalímpico Brasileiro
Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Convênio Ho 012/2016, celebrado
entre o Comitê Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n'
00.700. 1 14/0001 -44 e a Confederação Brasileira de Basquetebol em
Cadeira.de Rodas.-.CBBC, CNPJ n' 02.368.3S3/0001-74; OUeto: I'
Termo Aditivo à Manutenção Administrativa 20]6; Despesa: Os re-
cursos dcconentes do presente convénio são provenientes do CPB
oriundos da [ei n. ]0264/20011 Ordem de pagamento: 9 (nove) par-
celas; Valor. Total: R$ .6.320100 (seis mil e trezentos e vinte reais);
Vigência: 1/9/2016 à 31/12/2016; Data da Assinatura: 24/08/2016;

ATO N' 1, DE 31 DE AGOSTO DE 2016

u: llüãÊIBe.$$<8E;''a;n;.-«;::.:vo/Declarações - Armazém Geral em ANEXO.

ANEXO
REGULAMENTO nqTERNO

-,.««ÉÜm%gH&]] lã% ij Êg
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N" 1 72, terça-beira, 6 de setembro de 2016 Diário Oficial da União - S.çãa 3 ISBN 1677- 7069 / 73
COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO DO

MUNICÍPIO DE CABROBÓ
COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
nos TRABALnApoRES tM EducAÇÃo DO

MUNICÍPIO DE ARRANJO
de con6ortnidade com às exigências estatutárias, bem como as demais
leis e normas, que atendam a filiação e as condições de permanência,
e de se encontrarem quites com ã participação' na mencionada"As-

W% g !8:w;Õ::«l? :iü: k ü! !j fÊ lá
Amapaense. de . Esportes Aquáticos; 4) Federação Amazonense 'de
Desportos Aquáticos; 5) Federação Baiana de Desportos Aquáticosl
6) Federação de Desportos Aquáticos do Distrito Federal; 7) Fe-

lli;ã: Õ?ãe.s's!'übe.#Rs!:.PHi:K.Üã$.11.!i
8:.S"WÊ.âUI'T,:il..='E'Ü,E'É:'ã tÜÊãlil
í $:; $: â ::iE:ru z'3.rnsg:,"?2í'n!,ü©i,lll
Xzm?%lHbexmh
guâ:'sy ã:í;:n.iil::g :iS,:ii:Ílw'ãg:lá
KWH:i$ HlãU%::n:anEstado do Tocantins.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA aEKAi EDITAL DE CONVOCAÇÃOASSEMBLÉIA aZKAL

A Comissão pró-fundação do Sindicato dos/as Trabalhado-
res/as em Educação do Município de Cabrob6. Pemambuco, neste
Ato representada pela Pi'esidenta da Comissão pr6-fundação. Pro-
fessora Luciene de Sá Ribeiro biqueira, com endereço para cor-
respondência Rua ManDeI Games Gonzaga. N'21. Santa Rita - Ca-
brob6/PE - CEP: 56.180-000, convoca toda a categoria dos/as tra-
balhadores/as em educação! com base territorial no Município de
Cabrobó. - PE, para Assembleia Geral de Fundação da Entidade, que
será realizada no dia 07 de outubro de 2016, tendo como local: Escola
Estadual Senador Paulo Guerra . situado à Avenida Dona Brígida
Alencar S/N' Centro CEP: 56. 180-000, no município de Cabrobó. às
1 7h (em .primeira convocação) e às 1 7h30 (em segunda convocação),
com. qualquer número de participantes, para tratar da seguinte ordem
do dia: 1) Fundação do Sindicato dos/ãs Trabalhadores/as em Edu.
cação do Município de. Cablgbó, Pernambuco; 2) Leitura e Apro-
vação do estatuto Social; 3) Eleição, apuração dos votos e posse da
Diretoria Executiva e Conselho Fiscal; 4) Filiação a entidades su-
periores;. 5). Outros Assuntos. Luciene de Sá Ribeiro biqueira-Pre-
sidenta da Comissão pró-fundação - CPF: 019.616.314-58 '

A Comissão pró-filndação do Sindicato dos/as Trabalhado-
res/as em Educaçã? dd.Município de Afrânio, Pemambuco, neste Ato

em educa?ão, com base territorial tp Município de AÊânio - PE, para
Assembleia Geral dg.Fundação da Entidade, que será realizada no dia
06 de outubro de 2016. tendo como local: Memorial José Teodomiro

ticipantes, para tratar da seguinte ordem db dih: 1) Fundação' do
Sindicato.dos/as Tmbalhadoi;es/as em Educação do Município de
Afrânio, Pemambuco; 2) Leitura e Aprovlação do Estatuto Social; 3)

fundação CPF:'755.307.244-34 - Afrânio, 05 de setembro 2016.
Rio de Janeiro, 5 de setembro dc 2016

COARACY NUNES FILHO
Presidente.

MARILEIDE SANTIAGO CRUZ RODRIGUES
Presidenta (!a Comissão pró-fiindaçãoCabrobó, 5 de setembro 2016.

LUCIENE DE SÁ RIBEIRO BIQUEIRA
Ptesidenta da Comissão pró-fiuldação

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS EMPREGADOS
EM POSTOS DE SERVIÇOS DE COMBUSTÍVEIS

E DERl\IDOS DE PETRÓLEOCOMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS TB4:njAbnAnoKES EM EDUCAÇÃO DO

MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDECOMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO DO

MUNICÍPIO DE 00KWENTEg

EDITAL DE REGISTRO DE CHAPAS

EOITAL DE ÇONVOCAÇÃ0ASSEMBLÉIA GERAL A Federação. Nacional dos Empregados em Postos de Ser-
viços de.Combustíveis e Derivados de Petróleo, inscrita no C N.P.J.
sob n' 69.122.257/0001-12, pelo presente edital, de conformidade
com . as disposições contidas' nos 'Estatutos Sociais, comunica aos
Sindicatos quites. com .suas obrigações estatutárias,' integrantes da
categoria nacional dos Etnpregados .em Postos. de Serviços de Com -
bustíveis e Derivados de .1%trólei, de .que foi inscrita a Chapa de n'
OI, para concorrer ao pleito a ser realizado nesta entidade, no dia i9

Ü="!zg i!'â;i 8?:1\=Hr::=':.!:.::'là RÜ !i
categoria: Diretoria Executiva: Presidente: Eusébio Luas Pinto Neto;
Primeiro Vice-Presidente: FraTisco Soarem de Souza; Segundo Vice-
Presidente: Severino Damião Pessoa; Secretário Geral: Carlos Alves

$n'!==H'} =;l#m.rmS: =e=?esâlH
H=:'R#n;'gã:gir S: : :::'Rã.Slt'áHâk
Luiz de.cena; Secretário de Negociação Coletiva: Luiz 'de"Souza
Arrais; Secretário de Negociação Coletiva Adjunto: Lainon cena de
Souza; Secretário. dg. FoiÚtação Sindical: Possidónio Valença de Oli-
veira; Secretário.de Formação Sindical Adjunto: Vanderlei Robertodo
Santosj Smretáno de Relações ]ntemacionais: Hélio Araújo Pereira;
Secretário de Relaçõe! .Intemacionais Adjunto: Jacir Fermiano dos

::!'Ei=u:lt E.Ei l ÊT«iH@:z;='ã:iqRI
drigues; Secretário.de Assuntos Jurídicos e Legislativos: Ardilis Pi-
terson Pereira de Souza Arrais; Secretário de Assuntos Jurídicos e
Legislativos Ajunto: remando de Souza. Gama; Secretário"do' Apo-
sen.lado, Previdência e Seguridade Social: Miguel Gama Neto; 'Se-

u:'m;;;.='U=1 Êui'iJ'x.s:.:ri: Ci'eh.:i'Ê:
manos: José Porcino Sobrinho; Secretário da Igualdade Social, Racial,
da Cidadania. e de Direitos Humanos Adjunto: Tsaias de Oliveira
Lama; Secretário de Relações do Trabalho e de Politicas de Qua-
lificação Profissional: Alexsandro dos Santos Sirva; Secretário de

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSIM'BLEIA GERAL A Comissão pró-filndação do Sindicato dos/as Trabalhado-

res/as em Educação do Município de Lagoa Grande. Pemambuco.
neste Ato representad? pelo/a Piesidenta da Comissão pró-fundação.

05 de. outubro de 2016, teBdg como local: Centro de Educação Tec-
nológica Profissional - CETEPE, situado à Avenida Nulo 'Coelho,
S/N',- Centro, .CEP: 56.395-000 no município de Lagoa Grande, às
10h (em.primeira convocação) e às 10h30(ém segund; convocação),

=mdFT:g$iJK'# &Ui:!:"n,=q.ESÜm:i«= Ü
cação do Município d! Lagoa Grande, Pemambuco; 2) Leitura e

ã"gIRa:::';ÇÊn:.\'Hàà,='k:i;f "8'hEã:Ê.jlÉÓil
supqiores; 5) Outros Assuntos. Cjeonice Neles de Souza.Presidenta
da Comissão pró-fiindação - CPF: 883. ] 78.384-04

A Comissão pró-fundação do Sindicato dos Trabalhadores
em Educação do Município de Dormentes, Pemambuco, neste Ato
representada pela Presidenta da Comissão pró-fundação. professora
Mana das Graças de Macedo Ferreira, com endereço para corres-
pondência Rua Jacob Vieira de Carvalho, N' 33, Centro, Dormen-
tes/PE. CEP: 56355-000. convoca toda a categoria dos/as trabalha-
dores/as !in educação, com base territorial no Município de Dor-
mentes/PE, p?ra Assembleia Geral de Fundação da Entidade, a ser
realizada no dia 07 de outubro de 201 6, tendo como local: ADECOD
- Associação de Desenvolvimento Comunitário de Donnentes -. si-
tuado à Rua José Domingos de Macedo, 75 - Dede Damasceno, CEP.
56355:000, no município de Domientes, às IOh (em primeira con.
vocação). e às ]0h30 (cm segunda convocação), com qualquer número
de participantes, para tratar da seguinte ordem do dia:' ] ) Fundação do
Sindicato dos/as Trabalhadores/as em Educação do Município de
Dormentes. Pemambuco; 2) Leitura e Aprovação do Estatuto Social;
3) Eleição, apuração dos votos e posse da Diretoria Executiva e
Conselho Fiscal; 4) Filiação a entidades superiores; 5) Outros As-
suntos. Mana das Graças de Macedo Feneira-Presidenta da Comissão
pró-fundação-CPF: 472.1 62.554-53

Lagoa Grande, 5 de setembro 2016.
CLEONICE NERES DE SOUZA

Presidente da Comissão pró-fundação

Dormentes, 5 de setembro de 2016.
DARIA DAS GRAÇAS DE MACEDO FERREIRA

Presidenta da Cotnissão pró-fundação

COMITÊ PARALÍMplCO BRASILEIRO
EXTRATO DE CONVÊNIO N! 188/2016

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO DO

MUNICÍPIO DE OROCÓ

Comité Paraolímpico Brasileiro
Espécie: Teimo de Convênio - TC, que celebram enfie si o Comitê
Paraolímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700. 1 14/000 1 -44 e a Con-

convênio são provenientes do CPB oriundos da lei n' l0.264/2001:
Ordem dc pagamento: Parcela única; Valor: R$ 21.181,00 (vinte e um
mil, cento e oitenta e um reais); Vigência: 30/08/2016 a 30/10/2016:

EDITA.l. DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL

A Comissão pr6-fundação do Sindicato dos/as Trabalhado-
res/as em Educação do h4unicípio de Orocó Pemambuco, neste Ato
representada pela Presidente da Comissão pró-fundação. ProfessoraMana Luzimar da Sirva Gomos. com enrlerern nnrn cnnP.nónHÂn«=,
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COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS
NA AGRICULTURA FAMILIAR DE SOBRADO -PB

Sindicato ou Extensão de Base, por aclamação. Somente terão direito

i.;lá.!:lESa:=gg=, 'âü:s':.p{.==='n!:"=::
inativo .(a?osentado).ou pensionista dl)s servidores públicos muni-
cipais.de .Santana da Ponte Pensa. As deliberações serão tomadas pela
maioria dos presentes. ' " ' '

H'g
«nucP"'H#' .fA"'"" " "Hgà#R AllRIÍI

.*« upRHãR Ê,319ZÍi."' - """ -" - "","«'"'
P199066025 de 15/07/1999 - NIPPON STEEL CORPORA-

TION - "CHAPAS DE AÇO DE ALTA RE.SISTÊNCIA."
P1030?4512 de 17/07/2003 - ATOFINA - "COMPOSIÇÃO

SOfXTRUDAVEL COM PVDF, E PELÍCULAS CO-EXTRUbA-

d$TK319ÊWli :HilFwm
P196101636 de 20/0g/1996 - Seque Corporation - "APA-RELHOS PARA DECORAR ARTIGOS CILÍNDRICOS."
Interessados poderão entrar em cantata com as titulares das

patentes ou com o escritório DANIEL ADVOGADOS com endereço
Av. República Child, 230 - 3' andar, CEP 20031-170, Rio de Ja-

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL '

Sindicato dos Trabalhadores e
Sobrado/PB - (SINTRAF),

AA ricultora e Presidente da Comissão Pró-fundação doU esi

)

Santana da Ponte Pensa, 1? de setembro de 20]6.ANTONIO JOSÊ TEIXEIRA
Presidente da Comissãodc

Batista, brasileira, solteira,
de n'. 225.868.224-04

110

Trabalhadoras na Agricultura FamiliarSra. Mana

n

LOa Socorro Rodrigues
familiar, inscrita no CPF/MF
n'. 1001 1854976. residente e

domiciliada no Sitio Café do Vento, s/n', Zona Rural, Sobrado/PB.
exercício da liberdade assegurada !ig! . Artigos 51 ] e seguintes
CLT,.dg acordo com a Portaria n'. 326/13 e 671/15 e Enunciado 62
do MTE, convoca pelo presente EDITAL de acordo com a legislação
vigente,. todos os (as) trabalhadores (as) membros da categ(;ia pro-
fissional da Agricultur! Familiar no Município de Sobrado/PB, Para
11?rtiyparcgl da ASSEMBLÉIA GERAL ' DE 'DISSOCIACÃ(5''E
FUNDAÇÃO dg. SINTRAF daquele município, a ser realizado no dia
13 o.utubro dc 2016 às 8h: 30Úin em primeira convocação e às 9h:
uumin em segunda.convocação com qualquer.número dc participantes
nas dependências da Câmara Municipal, na Rua ManDeI fales. s/n'
Centro,. Sobrado/PB, para tratar da seguinte ordem do dia: 1. Aoro-
vação dl, dissociação c/ou desmembramento da categoria profissional
e específica dos Agricultores Familiares no município de Sobrado@B

0

comagricultoraNIT de COMITÊ PARALÍMplCO BRASILEIRO
da EXTRA'FO DE CONVÉNIO N' 189/2016

Comitê Paralímpico Brasileiro
Espécie: lbmlo de Convénio
Paralímpico Brasileiro - CPBkd
CNPJ n'

B

ração

S

e a Con-

.,:ãl!!!,h PW8E.=' ,Wa.!E.8ü kl.fãe;

q

LO

l \-l que ceieoram entre si
CNPJ n' 00.700. 1 14/0001

o Comité

dentes sao proveoriundos ua iç] n iu./oq/aQuI; traem ae Paga-
mento: Parcela única; Valor: R$ 33.954,00 (trinta e três mil e no-

Presidente/CBBC; Processo n': 0462/2016.

Despesa:
do

recursos
CPB

deconentes PI v Çl& lçP u\lllVÇlllo
Ho l0.264/2001:
33.954,00 (trinta e

derivando da categoria eclética dos trabalhadores 'rurais representada
pêlo.Sindicato .dos Trabalhadores Rurais de Sobrado/PB, com sede"no
CJ Paulo Rolim, n'. 174, Centro, Sobrado/PB, CEP: 58.342.1000.

03 .800.895/0001-37 :

amais contra laia o custeio da referida nova entel n uiçoes S l e n

inscrito no CNPJ/MF. "' : ---- --- v ------ w« - =-'-+-p-r'-++v'vwwil 'ar ) &. ZX}/BX/VtAbCAt/ LI(l, I'l..l.lln

maçãs?.do Sindicato. dos Trabalhadores e Trabalhadoras na'Agricultura
Familiar de Sobrado/PB. - (SINTRAF), enforma legislação vigente;
3. Aprovação do seu..Estatuto.S?cial; 4. Eleição, apumção e posse da
sua Direção e Conselho Fiscal; 5. Fixação das mensalidades sociais e

Autorização pata a. lesma subscrever a fundação ou ratificação da
ftlndação da FETRAF-PB. ' "'''-'

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
COMITÊ IURALÍMplCO BRASILEIRO
TERMO ADITIVO

CONTRA:FADA: CUSTOMizE iNDúsTRiA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS PROMOCIONAIS EIRELl-EPP CNPJ:
14.428.244/0001:84; Processo: 0361/1 6; Obucto: aquisição de brindes
para o CPB; Valor total do tendo: RS'7.300

1'

Termo
Sobrado/PB, 31 de Agosto de 2016.

DARIA DO SOCORRO R(OBRIGUES BAVISTA

reais e oitenta centavos). Assinatura do
Valor total do tendo: RS 7.3Õ0,80 (sete 'mil,

22/08/201606 meses. Vigência:
trezentos

Rio de Janeiro. 31 de agosto de 2016RANA GOSAIN
Diretol

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

DE NO\a CANAL PAULISTA

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
DE NO\K ODESSA

CNPJ 48.832.398/0001-59 - 1.E. 482.013.889.1 18 ECO-PRIMOS COMÉRCIO DE RESÍDUOS LTDA
CNPJ n' 06.915.161/0001-91 - NIRE 35219251052

RESUl;LADO DE HABILITAÇÃO
EDITAL

ASSEM'BLETA GERAL
ATO N' 1, DE 24 DE AGOSTO DE 2016

0002/2016. Processo: n'
uületo: Contratação de empresa especializadapara exwução de bonsX Ç

a
tenção de..!p reatar anaeróbio/aeróbio (beato; n' 4), denominada 3'

L,oticorrencia Pública n" 0002/2016 1355/2016. A Sra. ANA RITO DUCKUR CRISTOFOLETI DA SILJvA
PORTO - FIEL DEPOSITÁRIA Ama)publico o Edital de Tempo de

e pensionistas do Município.de Nova Canal Paulista,' para com:

categoria em. constituir. entidade. sindical de primeiro grau para re-
presentar .os intelelses dos servidores qtivos, ihativos (aposentados) e
pensionistas no Município de Nova Canal Paulista ou tomarem-se
extensão de Base do .Sindicato dos servidores Públicos Municipais de
Jades .e Região; 2- Aprovação do Estatuto da entidade' sindical ou

W;; !'.=ig'=BdU=li:::i::z::,U'd=sÉ'e ilü: .:l
aclamação. Somente terão direito à voz e voto os integrantes 'da
categoria que apresentarem documento de identiâícação com foto, e
h})lente que comprove o ,vipculo ativo: inativo (aposentado) 'ou pen-
sionist! dos servidores públicos municipais de Nova Canaã' Paulista.
As deliberações serão tomadas pela maioria dos presentes.

c. .

ANEXO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

COPEL GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S/A
EXTRATO DE CONTRATO INX CECS N' 6/2016

Nova Calam Paulista, 30 de agosto de 2016
\CALMIR ROBERTO SÕMERA

Presidente da Comissão

JÂNIO BENITH
Presidente da JUCESP.

FESURV UNIVERSIDADE DE RIO VERDE
COMISSÃO PRÓ-FUN»ANÃO DO SINDICATO
DOS SERVIDORES PÜSLlcos MUNICIPAIS

DE SANTANA DA PONTE PENSA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CECS N' 24/2014 EXTRATOS DE CONTRATOS

Terceiro Temia Aditivo ao Contrato CECS N' 024/14; Contratada:
MARTA. - RUI : ME;. CNPJ: 17.511.867/0001-04; ObUeto - Alte-
rações: dos itens 2 e 4 da Cláusula V - Prazo de Vigência e Prazo de
Execução dos Serviços; alteração do item l da Cláusula Vlll . Pre-
ços; alteraça2o2da Cláusula XIÍ - Valor Global do Contrato; Data de

ollTlqTf)' Álniiaip AHn nn annmAnA,. 'l. .......:... l -' l n

EDITAL
ASSEMBLEIA GERAL

Pelo presente edital, a Diretoria Provisória (Sindicato) dos
Servidores Públilgs .Municipais de Santana da Ponte Pensa, nos ter-

na;ü-'?'3: :::.,p=.=t,'r.ÜP:;:L.e«h=ii! ãl!:
(aposentados) e pensionistas do Município de Santana da Ponte Pen-
sa, para comparecerem à Assembleia Geral designada para o dia 28
de .setembro de 2016, às 18:00 horas; a realizar-se na Câmara Mu-

DANIEL ADVOGADOS
AVISO

Este A\

Anexo IV - Publicação de extratos de convênios2016 (0110133)         SEI 58000.116219/2017-66 / pg. 203



Anexo IV - Publicação de extratos de convênios2016 (0110133)         SEI 58000.116219/2017-66 / pg. 204



/ 78 ISSO 1677- 7069
D ário oficial da União - Seçãa 3 N' 173, quinta-feira, 8 de setembro de 2016

COMISSÃO) PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINO1CATO DOS
PROPRmTARIOS E CONDUTORES AUTÓNOMOS DE
\ó\NS E SIMILARES EM GERAL DO TRANSPORTE
ALTERNATIVO DE POUSO ALEGRE E REGIÃO

leis e normas, que atendam a filiação e as condições dc permanência.

;.á.:,U=f'm=!h.:'?, aFH!='g=:=tÜÉ:e
Acre; 2) F'ederação Aquática .do Estado 'de Alagoas; 3) Federação
Amapaensc. de Esportcs Aquáticos; 4) Federação Amazonense de
Desportos Aquáticos; 5) Federação Baiana de Desportos Aquáticos;
6) Federação de Desportos Aquáticos do Distrito Federal; 7) Fe-

!:ll ã: â:ãU.:'i!'ai:à#$:ã:.#Hi'K.eH$.11.!ã
de Desportos Aquáticos; 1 1) Federação Gaúcho'de Desportos Aquá-
ticos; 12) Federação Aquática..do Estado do Rio de Janeiro; 13)

: : :g: ãti=='k:üà'3;Hx:,"?E{'E,J:,=©i,:l
portos Aquáticos de Roraima; 17) Federação de Desportos Aquáticos
de Mato Grosso; 18) Federação de Desportos Aquáticos de' Mato
Grosso do Sul; 19) Federação Aquática Mineira; 20) Federação Pa-

Federação Aquática de Santa Catarina; 27) Federação Aquática doEstado do Tocantins.

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS CLUBES ESPORTIVOS

AVISO DE COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS

F!)!TAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL ÉX'FIIIIÕIIÕINÁNA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' O1]/2016
TOMADORA DOS SERVIÇOS: Federação Nacional dos Clubes Es-
porLivos - FENACLUBES

Convoca-se toda..a categoria dos proprietários e condutores
autónomos de.vans e similares eh geral do tr;nsporte alternativo dos

Aiutuoca. .Alagoa, Altii)rtina. Allênas, Alpinópolis. Al-
Andrelândia,.Arantina, Arccburgo, 'Areada, Ban-
do Sul, .Boa Esperança, Bocaina de Minas, Bom
Bom .Jesus da Ponha, Bom Repouso, Borda da

+

CNPJ 05.232.628/0001-36

municípios
OBJETO: A cotação prévia de preços tem por objeto a con-

tratação de cinpresa para confecção de bolsas de trabalho e canetas
para os participantes do Congresso Brasileiro de Clubes. referente ao

2016-2020 que visa a realização de 09 (nove)
Clubes, sendo em 2016 a rea-

lização de 01(uma) etapa e de 2017 a 2020 a realização de 02(duas)

Plurianual'roletaoie a
terosa, Andradas.
penda, Bandeira
Jardim..de Minas, Bom .Jesus da Ponha, Bom Repouso,
Mata:. Botelhos: Brasópolis, Bueno Brandão, Cabo Verde, Cachoeira
de Minas, Caldas, Ca;nanducaia, Cantbuí, Cambuquira,''Campanha,

E :;::'a,ni;üzgü, Eãu Üiil Ê9ê;Íãgil
Carrancas, Carvalhópolis, Carvalhos, Cássia, Caxambu. Claraval
Conceiç:o da .Aparecidal Concepção das Pedras, Concepção do Rio

mü:S;='ã.5'.j'm .@V:::i.f'É=aif;MÜ
rata, Delfinópolis. Divisa Nova, Dom Viçoso, Elói Mandes, Espírito
Santo do Dourado, Estiva, Extrema, Faina, Fortaleza de Minas. Óon-
S;lives, Guapé, Guaranésia, Guaxupé, Heliodora,
Minas, ljaci, llicínea, Tnconfidentes, Tngaí, Tpuiúna,
ltamonte. ltanhandu, ltapcva, ltaú de Minas

lianas i .fln nrnccf\ Brasileiro de

etapas por ano

bens e serviços da FENACLUBES
TIPO DE JULGAMENTO:

Bairro das

Regulamento de Contratações de

Data limite para recebimento do envelope: 29/09/2016
LOCAL PARA RECEBIMENTO DO ENVELOPE: Rua

Pahneiras, Campinas - São Paulo - CEP

FUNDAMENTO LEGAL

Menor Prego

Açaí, 566

lbiraci, lbitiúra de
ltajubá, Ttamogi

ltumitim. ltutinga, Jaciií.
Jacutinga, Jcsuânia, Juruaia, Lambari, Lavras, Liberdade. Luminárias

y:=TgbE'hgâ U.y'::'R:k' :lü!'k.".'-;b.hi; }hÊ:Munhoz, Mu-
zambinho, Natércia, Nepomuceno, Nova Resende, Olímoio N

q

Rio de Janeiro, 5 de setembro de 2016.
COARACY NUNES FILHO

Presidente.

13092-587.

EDITAL: O edital poderá ser acossado pelo site da FE
NACLUBES - http:#www.fenaclubes.com.br/informe-se/contrata
does/edital/

Qualquer dúvida ou esclarecimento no momento da elabo
ração da proposta. deverá ser solicitado por escrito através do e-mail
contratacoes@fenaclubes.com.br.

Doaera ser acossado pelo

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO SUL
DO ESTADO DE ALAGOASNegomuceno,. Neva Resende, Olímpio Nortenha.

Ouro.Fino, Palaguaçu, )'araisópolls, Passa Quatro, Passa-Vinte,'Pas-
sos, Peüalva, Piianguçu, Pilanguinho, Poço Fundo, Poços de Caldas,
Pouco .Alegre. Pousa Alto. Praiãpolis, Ribeirão Vermelho. Santa 'Rito
de Caldas, Santa Rita .do. Sapucaí, Santana da Virgem,' São 'Bento
Abade, São Gonçalo do Sapücaí, São João Batista do 'Glória. São
João da Mata, São José da Barra, São José do Alegre, São Lourenço
São Pedro da União, São Sebastião da Bela Vista, São Sebastião Üo
Paraíso, .São Sebastião do. Rio Verde, São Thomé das Letras''São
Tomas. dc Aquino: São.Vigente de Minas, Sapucaí-Miram, Senador
Amaral, senador José .Bento: Seritinga, Serrania, Serranos,' Silvia-
nópolis. Soledade de Minas
Três Pontas.

0

FOS,em segue locala convocação, no mesmo ai, com
qualquer número de presentes}..e as decisões pfevaleceyao para'.todos

ESTRATO DE TERMO ADITIVO ARIALDO BOSCOLO
Presidente da FENACLUBESAO CONTRATO 12/2016

viços de saúde - Pessoa Jurídica da Área de Saúde nos serviços
constantes na Tabela de Procedimentos Ambulatorial e Hospitalar'do
CONISUL .apresentados.pela Contratada, no momento da solicitação
do credenciamento, cona'omle item 6.1.2 do EDITAL DE CHAMA-
MENTO PtJBLICO - CONISUL NO. 001/2016. RESOLVEM: Alterar
o valor .estimado do contrato o: estabelecida na Cláusula Oitava, paraw: 89nM.E3snf $:!: i:É
Bastas de Alpeida, REPRESENTANTE LEGAL. Penedo/AL. em 09
de agosto dc 2016. '

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS
TRABALHADORES FERROVIÁRIOS

Seritinga, Serrania, Serranos,
Tocos dg Moji. Toledo, Três Corações,

Turvolândia. Varginha. Virgíniã e Wcnceslau Braz, todas
no Estado de MjnatGerais, para participarem da Assembléia' Gemi
Extraordinária de Fundação' da 'Entidade, a realizar-se''no dia
05/10/2016, às 08:00 horas, na Rua Cel. Herculano Cobra. n' 211.
Centro - Pouso Alegre/ MG, para deliberaram sobre a seguinte ordem
do dia: I' - Fundaçã?. do Sindicato dos Proprietários e'( ondutorcs
autónomos dc Vans e Similjircs em geral do Transporte Altemativo de
Pouso Alegre e Região; 2' - Aprovação do Estatuto Social:
Eleição, Apuração e Posse da Diretoria. Não havendo núme;o su.
tictente em primeira convocação, a Assembleia será realizada 30(trin-

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO

10:00 às 16:00 horas. na
Sede Administrativa da Federação Nacional dos Trabalhadores Fer-
roviartos, sita a Av. Passos, n' 91, 9' andar, Centro, Rio de Janeiro -
RJ. Será realizada eleição para composição da Diretoria, Conselho
Fiscal: Delegados Representantes junto à Confederação Nacional dos
Tiabalhadores em Transportes Terresttcs c seus respectivos suplentes.
O praz? para registro de chapas é de 15(quinze) dias, a cantai 'da data
ae publicação deste aviso. Os pedidos para registro serão dirigidos ao

vias, com os docu-eaeraçao, omializado
e l ementes necessários exigidos pelo Artigo 49, 1ettas a, b, G e Parágraf'ose a a

I' e 2' do Estatuto Social da Entidade e apresentado à Secreta

nu ula éo uç OUIUDTO (le z.[l l h

realizada eleição para composição da

ta) mmutos CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO \KLE DO
PARANAPANEMA SAÚDE

em duas

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE l.ICITAÇÃO

ALBERTO MART[NS DOS SANTOS
Pela comissão de fundação

COMITÉ PARALÍMplCO BRASILEIRO
EX'l'RAI'O DE TERMO ADITIVO

2' Termo.ADITIVO Comitê Paralímpico Brasileiro
Espécie: Segundo.Termo Aditivo ao Convênio n' 044/201 6, celebrado

%ãildU=ZhH:üi'i:,Hldi:
Manutenção Administrativa - 2016; Despesa: Os recursos decorrentes

EVRECY PARTICIPAÇÕES INDA
AVISO

",;. ..n:u ii :.=i=u='!H:iii.t'hai.x'i:=
público que recebeu da Diretoria de Licenciamento Ambiental 'do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Re-m
balizada nos municípios de Baixo Guandu/ES e Aimorés/ES.

. Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2.016.
HÉLIO DE SOUÍA REGATO DE ANDRADE

Presidente da Federação.

CONFEDERAÇÃO BRA$1LEIRA DE DESPORTOS
AQUÁTICOS

FESURV UNIVERSIDADE DE RIO VERDE
EXTRATOS DE CONTRATOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

DIRCEU BUENO DE CAMARGO
Diietor Técnico

FEDERAÇÃO INTERESTADUAL

COMUNICADO

Goiânia. 6 de Setembro de 20]6
EDUARDO GOMIDE

Rcpicsçntante da FIO na Coordenação da CNCC
Este documento pode ser verificado no endereço eletrânaco http://www.in.
pelo código 000320160908001 78 Documento assinado digitalmente conforme MP n1 2.200-2 de 24/08/200t que institui a

Intlaestrutura dc Chaves Públicas Brasileira ICP-Brasil
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N" 1 75, segunda-feira, 12 de setembro de 2016
Diário Oficial da União - Seção 3 ISBN 1677- 7069

COMISSÃO eRÓ-FUNDAÇÃO DA UM QUINTO
ASSOCIAÇÃO NACIONAL PELA SAÚbK DAS

MULHERES
EXPLORA PARTICIPAÇÕES EM TECNOLOGIA E

.. $1$1?yA .OA iNTOKWAÇÃo s.A.
CNPJ/MF I0.483.781/0001-76 - NiRb S3.30Ü017.107

2) Discussão e aprovação do plano de trabalho para 2017; 3) Al-
teração.do Estatuto. Social da Fetran; 4) Atualização da contribuição
Hinanceha dos sindicatos filiados; 5i Eleição, apuraçao dos"voto;'e
posse da Dhetoria Executiva e do Conselho Fiscal; 6) Outros as-
suntos de interesse da Federação.EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA DE FUNDAÇÃO
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 23 DE MAIO DE 2016

Ficam c?nvocadas as pessoas interessadas para a assembleia
dç fundação da Um Quinto -'Associação Nacional Pela Saúde das
Mulheres, que será realizada no dia i5 de setembro de 2016. às
10:00hs, no café Colina Lanches, localizado na Faculdade de Direito

5..:gr21g';& :W.}\qmÊ.='g.En' =:Y=ü:
ordem do dia: a). constituição da Um Quinto - Associação Nacional
pela.Saúde das Mulheres; aprovação do ilstatuto Social; c) escolha do
local de sede da associação; d) eleição dos membros 'da Dirctoria
Executiva.

Data, Hora. e.Loc.al: Aos 23/05/2016 às 16h, na sede
social da Companhia localizada na Cidade de Brasília, Distrito
Federal!..na SIA Sul, Trecho 06, Bloco A, Lotes 05-15. 1'
andar. Convocaçã.o e..Presença: l5ispensada 'em razão'da' pre-
sença dos. acionistas titulares da totalidade do capital'social da

glà8Dq''lt:d;.E!"!tl.yFI, ''Z"'"' :',::iS.13ai=;Ê'q
Livro de.Presença de Acionistas da Companhia. Mesa:''Pre-
sident!: Robçrto Lucro Cerdeira Filho. Secretái:io: Caio Fer-
reira O:ser. Ordem do dia: Deliberar sobre: (i) a alteração da
competênc.ia para abertura de .filiais. da Companhia; 'e'(ii) a
consequente alteração do Artigo 2' do Estatuto Social 'da
Companhia, .em. vista do item' (i) supra. Deliberações: Os
Acion:estas da Companhia, Ror unanimidade, decidiram: (i)
aprovar, sem. quaisquer ressalvas ou restrições, atribuir comi.

ii:s:.'.%:.?,:!''='v:.ü.erB::u.::'=: âh:.?iktl,É13ü
transcrita em ata, sem a necessidade de alteração no Estatuto
Social. pelos acionistas em sede de assembleia geral''ex-
traordinária; e (!i)..aprovar, em vista do item (i) acima' a
alteração . da relação' do Artigo 2' do Estatuto' Social 'da

modificar filiais, por meio de deliberação em reunião, com
regtstro em. ata ou instrumento particular." Encerramento:
Nada mais havendo. a tratar, e. como nenhum dos presentesquisesse fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos
lavrando-se a .presente ata na forma de sumário, confomie o
disposto no.ij' do.Artigo 130 da Lei das S.A., que, lida e
achada conforme, foi põr todos os presentes a;finada. Pre-
sidente: Roberto Lucro herdeira Filho. Secretário: Caio Fer-

@F,# l:k.4''gg:fa:, ll5.Ç%:lfl'f'S..:.tl: \.li\;.ll;
l

Brasília, 8 de setembro do 2016.
EIDER MARCOS ANTUNES DE ALMEIDA

Presidente da FETjtAN

FENATRACOOP - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS
TRABALHADORES CÉLETISTAS NAS

COOPERATl\%S NO BRASIL

EPnAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE PUNnAÇÃo

LUCIANA STOIMENOFF BRITA
Coordenadora da Comissão Pró-Fundação

DF,.com caráter sindical reconhecido pelo Ministério do Trabalho sob

nacional, em observância ao previsto nos artigos 5] 1, $1', $2', 579,
611, $2' e 847 (]a Consolidação da! Leis Trabalhistas, por intermédio
do seu Presidente - Mauri Viana Peneira, passa a considerar: CON-
SIDERANDO.que a FENATRAC00P representa os trabalhadores em
Cooperativas. iiiorganizadas .em sindicatos . CONSIDERANDO que
em obediência ao artigo 579 da Ct.T, a FENATRAC00P recebe as
contribuições sindicais. suas de direito e as que seriam dos sindicatos

$$nlg'$t m;R'::.Ê:='Êia:üW l?ãl
gizada e representada em'todo o território nacional, inclusive com
sindicatos da categoria económica cooperativista regionais sendo 26

g$=H#Ü:-::lB@Sl:l 11ã#Ê
ganizada em sindicatos, federações e confederação, compondo um
sistema '5" próprio.,. o SESC00P ..Serv!!o Nacional de Apren-
dizagem do Cooperativisino; CONSIDERANDO que os trabalhadores
em Cooperativas. estão organizados. em 18 sindicatos com registro
sindical concedidos mediante via Justiça, em processos soberana-
mente transitados em julgados .e mais quatro sindicatos próximos a

8;iEB$ü8 % z!'ü.,E'::u::\ u:Huz:ã ieÉlh
as cooperativas estão sendo representadas pelos sindicatos patronais
específicos da categoria económica.99pelativista e' os mesmos pac-
tuam..e negociam com a FENATRAC00P, convenções coletivas de
trabalho e acordos.coletivos de trabalho, há' mais de cinco anos, além
do mais, esta Federação, em virtude da não organização 'dos tra.
balhadores,em sindicato específico, possui 53 delegadas sindicais em
todo. território nacional pára atendimento dos tilabalhadores coooe-
rativishsl, prestando assessoria .sindical. a .exemplo as homologações
de. rescisões contratuais de trabalho, entabulamento de acordos co-
letivos de trabalho para partjcipaçao nos resultados das cooperativas.
enfim buscando e levando..behefíqios a toda a categoria como se

(:..)..h). - .Incentivar a sindicalização e a constituição 'de entidades
sindicais integrantes. de seu plano de representação e o devido en-
quadratnento sindical; Após estas considerações,'o Presidente da FE-
NATRAC00P resolve ie juntar a comissão dos Trabalhadores das

KW='n !88i ':.f.31:?1ÜF.#.!ú«t«ÕÜÍIÉH
EEPlg''t Syy!.:p'? "':"'tl«., T«t;ajg'Éã;.;;êlé;';'a:,;l-

COMITÊ PARALÍMplCO BRASILEIRO
EXTRATO l)E CONVEN10 Ne 190/2016

Comitê Paralímpico Brasileiro
Espécie: Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700.1 14/0001-44 e a Con-
fêd?ração. Brasileira de Badminton - CBBd, CNPJ n'
00.316.292/0001-76; Objeto: 111 Campeonato Nacional de Parabad-
minton - Etapa Recite/PE. Despesa: Õs ri:111sos decorrentes do pre-
sente convênio são provenientes do CPB oriundos da lei' n'

ilil lll!$nlÉgmkn*üEUtarjas: ANDREW GEORGE WILLIAM PARSONS : CPF
052.420.207-92 - Presidente/CPB, e Fmncisco Ferraz dc Carvalho .
CPF: 803.635.393-87 - Presidente/CBBd; Processo n': 0465/20]6

EXTRATO DE CONVEN10 Ne 191/2016

PaialímpiTerBo de Convênio - TC.Jque cele00.114/0001-44 e a As-
Comitê Paralímpico Brasileiro am entre si o Comitê

sociação Nacional de Desporto Para Deficientes - ANDE, CNPJ n'
29.992.716/000.1-02; ObUeto: Visita Técnica para os Jogos Paralítn-
picos Bicha Rio 2016 - Rio de Janeiro/RJ. Os recursos decorrentes

Em, 23 de maio de 2016
ROBERTO LUCRO CERDEIRA FILHO

Presidente

'%HÊâãgUa'COMPANHIA DÇ TRANSMISSÃO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA
AVISO DE LICENÇA , EDITAL DE CONVOCAÇÃO

IX PLENÁRIA NACIONAL AMPLIADA ESTATUTÁRIA
(PNAE) DA FENASPS

A A ÇTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE
ENERGIA ELETRICA .PAULISTA toma público que recebeu do
Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos NaUrais Re-

lê FbisÍll%ã ITUU.llilUg
nicípios de Salto Grande (SP) e Cambará (PR). '

A Federação Nacional de Sindicatos de Trabalhadores em
Saúde! Trabalho, Previdência e Assistência Social, no uso das suas
atribuições estatutárias, especla]mente os artigos 1],"23 c 24 e seus

São Paulo, 2 de setembro de 2016
LUCIANO GAMES
Coordenador Ambiental

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
MUITIFINALITÁRIO DA ÁREA MINEIRA

DA SUDENE
Brasília, ,6 de setembro dc 2016

Anexo IV - Publicação de extratos de convênios2016 (0110133)         SEI 58000.116219/2017-66 / pg. 207



Anexo IV - Publicação de extratos de convênios2016 (0110133)         SEI 58000.116219/2017-66 / pg. 208



N' 179, sexta-feira, 1 6 de setembro de 2016
Diál"io::Oficial da. União - s.çã. 3 ISBN 1677- 7069 /53

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA
DA 9' REGIÃO

z\VISO.DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO PRESENCIAL N' i/20ii ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS

CENTRO NACIONAL DE RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DE CONTRATO Processo Administrativo de Licitação Ho 38/2016

Pregão Presencial n' 1/2016
OBJETO: Contratação de empresa especiali
dica, através de plano de saúde
CERTAME DESERTO

zada em assistência mé.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Contratante: Conselho Regional de Psicologia 9' Região. Contratada:
Ravitec Engenhai'ia Ltda - ME. CNPJ 22.055.239/000 1-00. Contrato:
CRP-09-02/2016. Objeto: Prestação dos serviços de consultoria na
área dc engenharia civil visando o recebimento, avaliação e atesta das
soluções. apresentadas. pela .empresa Santa Fé Arquitetura e 'Enge-
nharia Ltda. em virtude' do Contrato n' CRP-09-0]/2016, destinado a
contratação de proUetos,. cronograma físico-financeiro, planilhas or-
çamentárias, mcmotial descritivo e demais documentos 'complemen-
tares nas áreas de engenharia e arquitetura para reforma. adaptação e
modernização.do, itl6vel sede do CRp-09.' Fundamento Legal:' Art.
24, 1 da Lei 8.666/93. Vigência: 13.09.2016 a 13.09.2017. Data 'de
Assinatura: 13.09.2016.

A Associação das Pioneiras Sociais torna pública a con
vocação dos candidatos abaixo relacionados, para início da etapa
treinamento, dos seguintes Processos de Seleção Pública: ''Fundamento: Artigo 15, Incisa IT da Lei Bo 8.666/93

Decreto n' 7.892/2013/ .NVZ/ /l 1 1 q

t] .t )1 )1 )/ -7 ) t: #X l l l IJI)

çatBo: Oficial de Manutenção - Elétrica (Elctricista)
Publicação DOU Class. Nome ' Inscrição
29/04/2016 1' João Alves de Meio Filho 00151
29/04/201fi 2' Maxwell dos Santos Pinheiro oooofi
29/04/2016 3' JotBe Eduürdo Meio da Silvo 00133
29/04/2016 4' 1saac Lconardo Moura 00023
29/04/2016 S' Aliam Rellêrson Guitnarães da Silvo 00110

Processo Seletivo n' 16/2016 - cargo: Oficial de Manutenção - Mecânica (Mecânico)
Publicação.DOU Class. Nome ' Inscrição
29/04/2016 1' Francisco Leuton Rodrigues de Oliveira 00070
29/04/2016 2' Glauber Jean Alvos Narcis0 00002

Processo Seletivo n' 1 7/20 16 - Galgo: Oficial de Manutenção - Caldeira(Open.Caldeira)
Publicação DOU Class. Nome Inscrição
29/04/2016 1' Alcxandre Feneirn Aribamar 00027
Processo Seletivo n' 1 8/20 16 - cargo: Técnico cm Manutenção - Eletrotécnica

Publicação DOU Class. Nome Tnscrição
29/04/2016 1' Ewerton Senatiln de Brita 00091

Processo Selctivo n' 15/201 6

São Paulo, 6 de agosto de 2016.
SINCLAIR LOTES DE OLIVEIRA

Diretor Presidente

CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES
COMERCIAIS NO ESTADO DE MINAS GERAIS

AVISOS DE LICITAÇÃO
EXCLUSl\K PARA ME E EPP

O Presidente do Conselho Regional de Psicologia 9' Região,
através do Pregoeiro Eduardo Blaga de Oliveira, comunica quc fará
realizar no dia29.09=2016, à} 15 horas (horário de Brasília). 'em sua
sede na Av..T-2. n' 803, .Setor Bueno, Goiânia-GO, licitação na
modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Global, obje-
tivando a. conta?tação .de . empresa especializada para prestação de
serviços dc cessão de direito de uso de software de sistema de folha
de pagamento .e gerenciamento de recursos humanos para suprir as
necessidade.s do CRP-09. conforme Edital de Pregão'Presencial n'
CRP-09-02/201 6, referente ao processo adininistradvo n' 679/201 6.
Contatos e intbrmações no enilereço acima, de 9 às 13 horas, de
segunda a sexta-feira ou pelo e-mail: licitacoesecontra-
tos@crp09.org.br. O Edital estará disponível aos interessados no site
www.crp09.org.br.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA

P:l? . l?!!sente instrutnento jurídico contratual, de um lado, como
PROÚISSÁR10 COMPRADOR, o COiiÉ.Üé - CÕiiSiiHd"iiE.
GIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO ESTADO
DE MINAS GERAIS. Autarquia Corporativa de Fiscalizacãn Pr-

dc compra dos imóveis aqueles oriundos das avali

de Uln

GERAIS, Autarquia Corporativa de Fiscalização
fissional, inscrita no CNPJ sob o n' li.314.360/000i.60 e. de outro
lado. como PROMITPNTE VENDEDORA, a Sociedade DAVID
COHEN CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. inscrita no CNPJ sob o n'
17.278.383/0001-67. O objeto do presente contrato é a compra dos
imóveis abaixo descritos: (1) 01 (uma) loja situada no andar térreo do
Edifício Top Hall Tower, na Avenida Bias Fortes, n' 392. com área
construída de 181,91 m' (cento e oitenta e um vírgula noventa e um
metros quadrados); (11) 05 (cinco) vagas de gahgens no mesmo
edifício, entrada pela Rua Bemardo Guimarães, 1 7 1 7'Bairro de Lour-

16, ]7, 18, 20 e 21. Fica determinado como oreco
e n a

LUC]ANA DE SOUZA PINTO
ALVARENGA ROSSI
Diretora Executiva

COMITÊ PARALÍMplCO BRASILEIRO
ESTRATO DE CONVÉNIO N' 192/2016

O Presidente do Conselho Regional de Psicologia 9'
através do Pregoeiro Eduardo Braga de Oli
realizar no dia 29.09.2016, às

T-2, n' 803, Setor
Presencial, do tipoa

des, de números
finalRegião,

B.raga de Oliveira, comiinica que'Cara
10 horas (horário de Brasília), 'em sua

Bueno, Goiânia-GO, !imitação na
Menor

açoes aore-
sentadas em Laudo Competente nos valores respectivos de 'RS

1 583 000,00 (um milhão e quinhentos e oitenta e três mil reais) e R$
250.000:00.(duzentos e cinquenta mil leais). Belo Horizonte. 23 de
agosto de 2016. CORE-MG - CONSELHO REGIONAL DOS RE-
?REFENTANTES ,COMERCIAIS NO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS (PROMISSÁRIO COMPRADOR) Presidente' Álvaro Alves
Nunes ,femandes (CPF n' 246.389.006-15) DAVID COlIEN CONS-
'rRUÇÕES . ciyig . LEOA (PROMITENÍÍ ÇêKoÉi3t5ÉI.) SÓcb
Administrador: David Aarão Cohen (CPF n' 000. 197.396-72).'0 Con

Comitê Paiaolímpico Brasileiro

gamento.: Parco.la única; Valorl R$ 93.937,00 (noventa c 'três miÍ'b

sede na Av
modalidade
uivando empresa especializada para
serviço de fomecimcnto de licença de uso dc soRware de sistema de
gestão contábil, financeira, orçamentária e administrativa, com cessão

de uso para número ilimitado de usuários simultâneos,

contratação
Pregão

de
an prego Global, obje-

prestação de

de

incluindo suporte, manutenção! atualização e hospedagem, em da:
taccntcr .pr(!Brio .ou coçado pela Contratada para atender às neces-
sidades do CRP-09, confonne Edital de Pregão Presencial n' CRP-09-
05/201 6, referente ao processo administrativo n' 1 .3 ] 3/2016. Contatos
informações no endereço..acima, de 9 às 13 horas, de segunda

sexta-beira .ou pelo E-mai.l: licitacoesecontratos@ctp09.org.br'O' Edi-
tal estará disponível aos interessados no site www.crp09.org.br.

direito uso para de usuanos
hospedagem.

atender

E:t; Ki::i::,'=' ':::jaUg?."Uâ:n::SH'$:
nandes - Presidente do CORE-MG.e CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA

JOSÉ HENRIQUE TOPES DA SiL:VA
Presidente do CRP-09

Iheiiitojiãis =»'lhOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL HI 3 2/2016

ASSocHÇÃo.nO$!iTAI,AR nE PROTEÇÁo À
INFÂNCIA DR. RAUL CARNEIRO'

SISTEMA UDÚSTmA(CNI/SESIDN/SENAIDNnELmC)
a) Objeto: Contratação de empresa especializada' para a for-

necimento de solução integrado. de comunicação e colaboração cor-
porativa, baseada em. computação.em nuvem, contemplando licenças
ae .uso. seivlços de !mplementação para as Entidades Nacionais do
Sisteq? Indústria, pelo período áe 12 (doze) meses, nas condições e
especificações descritas no Termo de Referência, Anexo l do Edital e

teia.com.br/]icitacocs. ]nfotmações: (61) 3317-8968. '

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

O Conselho.Regional de .Psicologia 9' Região toma público,

p":'"' =' ';::W:,?%lm:l3;Üa"ãê:.::i:Ü' .=ni'li5
nistrativo n' 679/2016, tipo Menor Preço Global, destinado à con-
tratação de empresa especializada na prestação de serviços de cessão
de direito de uso de software de sistema de folha de 'pagamento e

mail: licitacoesecontratos@crp09.org.br. '

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N' i/ZOiÓ

nl@$WIH$1Í:g
$:: am m $@lÉã8ãl
e dezanove mil oitocentos e setenta e oito reais e vinte e um cen-

20/07/20]6 logado: José Álvaro da Salva Carneiro,' 'em

PREGÃO PRESENCIAL. N' 34/2016

SISTEMA INOÚSTRIA(CNUSES.UON/SENAUDN/IELMC)

" ",. ..,3. ?B:kíuWS!.t.fTm3.===2Éã !sléJOSÉ HENRIQUE LOPES DA SIL\C\
Conselheho Presidente

CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS
EM RADIOLOGIA DA 5' REGIÃO

, ,Em 20 de julho de 2016.
JOSÉ ÁLVARO DK'êlLVA CARNEIRO

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA

MEDICINA/PROGRAMA DE ATENÇÃO
INTEGRAL A SAÚDE '

Processo Administrativo dc Licitação n' 037/2016
Dispensa de Licitação n" 032/20 16
OBJETO: Contratação de E.mpresa Especializada na Prestação de
Serviços na mão de obra para manutenção nos veículos do CRTR 5ü
Região.
CONTRATANTE: CRTR 5' Região/SPMECÂNICA

de

RESULTADO DE JULGAMENTO
COLETA DE PREÇOS N' 8/2016

Brasí[ia - DF, ]5 de setembro dc 20]6
DULCE SPIES

p/Comissão Permanente de Licitação
CONTei.ATADA: ANITO MECÂNICA E ELÉTRICA JAPA

VALOR GLOBAL CONTRATADO: R$ 6.752.00
VERBA: Previsão Orçamentária de 2016 - 6.2.2.1.1.33.90.39.014
Fundamento: Antigo 24 Incisa ll da Lci n' 8.666/93

[JDA
A. SPDM/PAIS - Associação Paulista pala o Desenvolvi-

mento da..Medicina / Programa de' Atenção Integral à Saúde' - SP,

WU!! .a=E'8,ó:WW :gêg i::ÍI.:'Ê=:.ãg
qualificação de Empresas objetivando a contratação de empresa es-

Ç@H;l$;.='m:'.fÊWnlg"li=Ü: ÜÉi9ã' Ê
cnn =.....:.....-.'. ' - -' .. erviçosLtda.-guinte resultado: a etnpresa À. Mimura Comercial'e S ' '''" '' ''

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS TRANSPORIADÓRES DE CARGA

DO ALTO PARAOPEBA E REGIÃO - SIÚTCAP

Processo Administrativo de Licitação n' 044/2016
Dispensa de Licitação n' 037/2016
OBJETO: Aquisição de papel sulHite A4.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

de Ci A Comissão pro-fiindação do Sindicato dos Transportadoresa do Alto Paraopeba e Região. (STNTCAP). convoca todos nn
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N" 1 83, quinta-feira, 22 de setembro de 2016
O Seção 3 ISSO 1677- 7069 /37

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA
DA 9' REGIÃO

CONTRAlrADA:
RIOS [TDA

PLANTEL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ. COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS AUDITORES DE CONtKOLE EXTERNO DO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTOEXTRATO EDITAL Ne 1/2016
CONCURSO PÜBLICO N: 1/2016

VALOR GLOBAL CONTRA:FADO: R$ 13.224,72
VERBA: Previsão Oiçamentái'ia de 2016 - 6.2.2.1.1.33.90.39.005
Fundamento: Artigo 24, Inciso ll da Lei n' 8.666/93
São Paulo, 01 de setembro.
SINCLAIR LOPES DE OLIVEIRA
DIRETOR PRESIDENTE

ix, representado por seu Presidente, o Sr. Dilermando Brigo Filho. no
faz saber por este Edital, que realizará

O Conselho Regional de Química da Nona Ree iãol

=0
undação Universidade Empresa detnistrativa

CRO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTjtAÓRDINÁRIA
exercício de suas atribuições,
Concurso Público, através de provas de caráter competitivo, destinado
ao. provimento dos. carga?s .públicos efetiyos e Cadastro Reserva (CR).
sob o regime celetista. O Concurso Público tem coordenação téchi

ati
l .a Ç

O Presidente do Sindicato dos Auditores de Controle Extemo
do Espírito. Santo - SINDACE/ES, no uso de suas atribuições. con-
fom)e previsto no artigos ]O, 12, 13 incisa ] e ]6, incisa XIV do
Estatuto, convoca toda a categoria para a Assembleia Geral Extraor-

a criar a Federação Nacional dos Servidores dos Tribunais de Contas
FENASTC, entidade de grau superior; e 2 - Autorizar a filiação do
Sindicato a Fenastc.

OBJETO: Aquisição de material gráfico de divulgação e
LO Região.

apresentação

Ciências - FUNDATEC.
NÍVEL SUPERIOR

e CONTRATANTE: CRTR

'«.« ::$1:'ãBàâ'fKÍ':'?i«R:r' iúín
(CR),

Agente Fiscal

Curitiba .rga Horária]

COMPLETO CONTRATAD.
VALOR GLOBAL CONTRATADO:

GRÁFICA INDA

Maringá (CR), Analista
Jurídico - Cuiitiba (CR)

Previsão Orçamentária deLon (lrl n a Z{J 1 6 - 6.2
R$ 3.857,51

Vlll ] 1 1 1 \) l l l labl ça çunttba
agente
(01),

VERBA:
Fundamento: Antigo 24, Inciso ll da Lei n" 8.666/93

2.1 ] .3.3 90.32.003

semanal: 30 a 40 horas.
Vçnlimeny) Básico: R$ 3.500,00 a 6.548,05.NNE.L TÉCNICO CÓMPLEÍ6

SINCLATR
13 de setembro.

DIRETOR PRESIDENTE
LOPES DE OLIVEIRA

Vitória/ES, 16 de setembro de 2016
RAFAE.L BATISTA LAMAS

Cargo (vagas):
Carga Horária semanal: 40 horas.
Vencimento Básico: R$ 2.970.00
NÍVEL MÉDIO COMPLETO

Técnico em Contabi
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

CARTA CONVITE N1 3/2016 COMITÊ PARALÍMplCO BRASILEIRO
.Cargo (vagas): Auxiliar Administrativo - Cascavel (CR)

biliar Administrativo 1. Curitiba (CR), Auxiliar Administrativo =''Lon-
drina..(CR)L .AuUliar. AdministÜtivo - Maringá (CR), Mo
Curitiba (CR) c Telefonista - Curitiba (CR)

Carga Horária semanal: 30 a 40 horas.
Vencimento Básico: R$ 986.60 a 2.019.20.
NÍVEL FUNDAMENTAL. COMPLETA
Cargo (vagas): Servente - Cascavel (CR),

(CR), Scg'ente .: Londrina (CR) e Servente : h4'atingá (CR).
Carga Horária semanal: 40 horas
Vencimento Básico: R$ 1.217
Inscrições: de 22/09 a 19/10/2016

corista

Serven Curitiba111

44.

)

EXTRATO DE CONVÉNIO N' 193/2016
constituída por 02 filncionários.

Homologação Aillllílií:aí:nrs
5' Região

no
Espelie: .Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ 'n' 00.700. 1]4/0001-44 e a As-
sociação Brasileira de Rugby em Cadeira de Rodas - ABRC, CNPJ n'
09.581 .629/000 1-47; Objeto: Participação da Coordenadora Técnica
ao Congresso Paralímpico - Minas Gerais; Despesa: Os recursos

tários: ANDREW GEORGE WILLIAM PARSONS - 'CPF:
052.420.207-92 - Presidente/CPB, e Luiz Claudio Alvos Pereira, -
CPF: 704.679.947-49 - Presidente/ABRC; Processo n': 0473/20 1 6.

THUR AGUÇAR DO
empresa vencedora AR-

Fundamento: Artigo 15, Incisa ll da Lei n"
\CÀLLE PICCINI ME

22 doDecreto n' 7.892/2013
õ.666/93 e Artigo

São Paulo, 19 de setembro de 2016.
SINCLAIR LOPES DE OLIVEIRA

Diretor Presidente
www.fundatcc.org.br.

Valor da

. no site

19/10/2016 pelo site da FUNDATEC

(Nível
inscrição: R$ 100,00 (Nível Superior), R$

'écnico e Médio) e 45100 (Nível Fundamet;tal Completo)
Data provável de realização da piava: 20/1 1/2016
EDITAL COMPLETO: Disponível a partir desta data

WnW-W. latec.org Prl

70.00 CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES
COMERCIAIS NO ESTADO DO PARANÁ CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' 3]/2016Curitiba, 22 dc setembro de 2016.

DILERMANDO BRITA FILFIO Quarto Temia Aditivo
ll l lll ID tl {lll V IJ mantido entre o Conselho

Empresa Brasileira de
Regional
ECT

Prazo do
dos Representantes a) Objeto: contratação de empresa para a prestação de serviços de

emissão de bilhetes aéreos nacionais 'e internacionais e de serviços de
cotação, . reserva, marcação, remarcação, cancelamento, reembolso.
reserva de hotéis, agendamento para locação de veículos, locação de
espaço e. serviços para eventos! incluindo a emissão de seguro de
assistência em. viagem intemacional, betn como a manute;lção de
gosto de atendimento, a .sel instalado nas dependências da Sede dos
Oqãos e Entidades Nacionais do Sistema Indústria em Brasília/DF.
observadas as condições e especificações estabelecidas no 'Termo de

rência, Anexo l,dq Edital. b) Data de Abertura: 03/10/2016, às
IOh. c) Local: SBN Quadra l Bloco C- Asa Norte-Ed Robeno
Simonsen, CEP 70040-903 d) Edital disponível: no site www.por-
taldaindustria.com.bi/licitacoei. Infomlações: (6 1) 33 1 7-9027.

.ele

CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIALDA ll' REGIÃO Telégrafos, Fundamentação: 57, ll da Lei 8.666/93.
çzu ia çorner

AVISO DÇ LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA NI'1/2016

carta resposta:

to empenho para uln período de'dor teta0 12e 0
l magote e serviços telemáticos além dos serviços

O Conselho Regional de Serviço Social - CROSS-l I' Re-
gião/PR, por seu Vice Presidente, Assistente Social Uilson José Gon-
çalves Araújo também. representando a Comissão Especial de Li-
citação, leva ao. conhecimento dos interessados que em contbmlidade
com a Lei. Federal n' 8.666/93: e. suas alterações posteriores, enl
contra-se aberta pelo prazo de 45 dias a Licitação Modalidade "Con-
corrência" supramencionadq, objetivando a compra de imóvel des-
tinado ao atendimento das finalidades acessórias da administração. O

ws:âihWI.:H!:: uu,ãJ:=?'u=nÜ;'=
?nvelopes lacrados, fazendo referência à Licitação serão rwebidas até
às 18 horas do dia 18/10/2016 na sede do Conselho, situado na Rua
Monscnhot Celso, n'. 154, 13' andar. Os envelopes 'serão abertos às
16 horas do dia 24/10/2016 horário de Brasília, na sede do Conselho.
O Edital completo contendo todas a: especificações e condições po-
derá ser retirado no setor dc recepção e protocolo do Conde ho Re-

$: 1l ;lt BlliMH Hli%
11?El?ll::ã'hã';ÍI,.ã:gje6 llh===á'8ã)H"..;*éãÚ.a:

do dia
meses: R$ 75.283,75. Prazo

2016
vigência 12 meses contados a partir

ineditoriais

BENEFICÊNCIA SOCIAL BOM SAMARITANO Brasília - DF, 21 de setembro de 2016.
ANTONIO JORGE RODRIGUES DA Sll.VA

Coordenador da ComissãoAVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N' 1/2016

CONSÓRCIO ESTREITO DE ENERGIA
CESTE (CONSÓRCIO)Objeto: contratação de uma empresa espwializada para execução dos

serviços de reforma do Ambulatório do Hospital Bom Samaritano,
instalado no 2' andai do Hospital Bom Samaritano, com recursos
provenientes do Contrato de Repassa 823849/2015/hlfS/CAIXA, pro-
cesso 1026939-79. ADJUDICADO E HOMOLOGADO à empresa
Trena Serviços e Engenharia Lida - EPP. CNPJ 13.317.242/0001-55.
com o valor de R$ 835.275,21 (Oitocentos e trinta e cinco mil.
duzentos e setenta e cinco reais e vinte um centavos).

COMUNICADO

Consórcio Estreito.Energia - CESTE, toma público quc, com
base no artigo 3o, incisa VII. alínea a e no artigo 4i do Decreto n;
8.437/2015, requereu ao IBAMA e..a SEMA-Maranhão a renovação
de sua Licença de Operação n' 500/2012, até a data ] 7/07/i016, para
operar a [.T 500kV SE Estreito/SE Imperatriz, com extensão de 140.4
km: .e .uma subestação de energia de 500kV. na área da Urina Hi-drelétrica de Estreito.Curitiba, 9 de setembro de 2016

UILSON JOSÉ GONÇAINES ARAÚJO
Comissão de Licitação

ELVIS DEIVIS ANDRADE
Superintendente Administrativo

CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS
EM RADIOLOGIA DA 5' REGIÃO

Em 19 de setembro de 2016
Jogo Rezek Júnior

GerenteCENTRO AMPARENSE DE ENSINO
SUPERIOR INDA

EXTRATOS DE CONTRATOS CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
MUITIFINALITÁRIO DA ÁREA MINEIRA

DA SUDENE
EDITAL DE 6 DE SETEMBRO DE 2016

PROCESSO SELETIV0 2017OBJETO:
Ribeírão Preto
CONTRATANTE: CRTR 5' Região/SP.
CONTRATADA: ELiTTE 0PFICE M(SVETS

uisição de móveis de escritório para a nova delegada de

\FLOR GLOBAL CONTRATADO R$ 3.797,00

F.nqtnn siinerior l trtn mantenedor AXa$O DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL ni3ÓÕió

O CIMAMS .- Consórcio Intennunicipal Multiflnalitário da

licitacaociinams@yahoo.com.bi.OBJETO: Locação de imóvel para abertura da Delegada de RibeirãoPreto.
CONTRATANTE: CRTR 5' Região/SP

TEREZINHA DOS SANTOS RETCtlERT
Diietora-Geral ALISSON RAFAEL AI.VES SANTOS

Pregoeiro
Este documento pode scr verificado no endereço eletrânico http://www.in
pelo código 000320160922001 37

gov. )hbnl.
Documento assinado digitalmente conforme MP n1 2.200-2 de 24/08/200] , que institui a

In&aestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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N' 186, terça-beira, 27 de setembro de 2016
Seção 3 ISBN 1677- 7069

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS TRABALHADORES DO PROCESSO

SELETIVO SIMPLIFICADO DO ESTADO DO
PARANA SINDPSS - PR @lM8W@UUl$W ;j

FEDERAÇÃO PROFISSIONAL DOS VIGILANTES.
EMPIWS4QÇ)!.PM SERVIÇOS DE SEGURANÇA;
.VIGILÂNCIA, CURSO DE FORMAÇÃO, ' '

SEGURANÇA.PES$0AL, PmSTXÇÃ0 SÉKVtÇOS,
TERCEIRIZADOS DO NORTE É NORDESTE 'EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTltAÓRDINÁIUA
CONFEDERACAO NACIONAL DE NOTÁRIOS

E REGISTRADORES - CNR

do
Sindicato dos Trabalhadoresa a

Pa.

do Estado do Parara
todos os membros da categoria dos Trabalhadores do Processo
lesivo S.implifícado do..Estado. do Parara, bem como os aposentados.
pensionistas, e os em disponibilidade, para à ASSEMBLEIA GERAL
a realizar-se no dia 30 de setembro de 2016, às 14:00 horas. na rua
Pemambuco, 390, Centro, Londrina, CEP 86020-120 Estado' do

Pi'acesso
Comissão Pró-Fundação do

Simplificado

CNPJ/MF/41.478 .066/0001-79

Seletivo EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIAconvoca M/ISO DE ELEIÇÃO

Se-
. O Prqlidente da Confederação Nacional de Notários e Re-

gistradores - CNR. no uso de suas atribuições legais com''fulcro' no
artigo 20, incisa "ll" do Estatuto Social da Entidade, convoca todos
os sindicatos. integrantes da. categoria de Notários e Registradore$
localizados dentro' do território nacional, bem como 'todas as ser-
ventias dos Estados, para comparecer à Assembleia Geral Extraor-
dinária, a ser real.izadá às l Ih do dia 26 do mês de outubro de 2016.
na sede da entidade, localizada no SRTVS Quadra 701' Lote 05,
Bloco A,. Sala. 222 a 234. Centro Empresarial Brasília

artigo 580 e seguintes da CLT; b) Demais assuntos corbementes.
Caso não haja nõ horário acima citado, q.úmero legal de participantes.
a mesma ocorrerá em segunda convocação, uma hera após, no mesmo
endereço com qualquer número de presenças.

WHIFlW3KH N'BIZllll
seu VI Congresso Inter-regional, llotel Sonata de Iraceina 'Av Beira
Mar n' 8481 Bairro: Praia de Iracema, CEP 60.060- 610. Fortaleza -
CE. (Auditório do Hotel) que os trai)alhadores abaixo relacionados
com vínculos empreêatícios com as empresas do seguimento da pres-
tação de serviços pãncipalmente da atividade de segurança pr vada
regulamentadas pela Lei n' 7.102 de 20 de junho de 1983' alterada
pelas Leis no.8.863, de 28 de março de 1994 e Lei n' 9.017. de 30 de
março .de 19951. !qgulamentada pelo Decreto-Lei n' 89.056,' de 24 de
novembro de 1983, com as alterações introduzidas pelo Decreto- Lei
n' 1; 592, de 10 de agosto dç..1995: coram eleitos para a direção da
entidade nos cargos (iê: PRESIDENTE - Wellington Nascimento de
Oliveira . CPF: 655.613.175-04, VICE-PRESIDENTE - Antõnio

gBÜWlêH%fb%Hlã'
gECiÊ:Í$1kB

Frank RomerÕ do Nascimento - CPF 455.869.422-91, para a Gestão
quinquenal iniciada em 25 de setembro de 2016 até 24'desctembro de
2021 E na condição de dirigentes !indicais exercerão suas funções em
conformidade com a Constituição Federal, a Consolidação das Leis do
Trabalho e o Estatuto da Entidade. Belém-PA. "'

l -Aprovação da I'undacão
Processo Seletivo Simplificado do

do
com a seguinte ordem do dia:

390, Centro,
una,

Londrina.

do Estado do Paraná;

dores do
Estatuto Social do Sindicato dos

Processo Seletivo Simplificado do Estado do Paraná.
alba.

4

2-Aprovação do

3-Eleição da Diretoria Executiva:

Ébano, 319, Jardim Leonor -' CEP 86071-210 Londrina Paraná
Londrina, 09 de Abril de 2016. Comissão Pró-Fundação do Sindicato

Seletivo Simplificado do Estado do

rangerá todos os municípios do Estado doanger 0 S

5-Informes gerais.
Braes Alvos Dias RG
3 19. Jardim

P

Aprovação do índice de contribuição sindical

i .VJÓ . ÕIJ-z - \,rr

CEP 86071-210
/ l lç# Xr\ l EJI l\l.l ll l if i i a

aos trabalhadores do
lruBvve\ \r % u E\v\flBtbv &\t+a I'hall\?lDt.tJ

Jardim Esperança Lon(Lida 47458009-30 Marcio
Clarice de Lama Castos n'355 Bairro Nova Olinda
CPF 018.803271-12 Ronaldo
morte n' 260 - Vale dos
00 Carlos
b.ste edital ab
distintamente.

Processo
carvalho

Biasílja - DF, 19 de setembro de 2016
ROGÉRi0 P'OKTtjCAi:'BÁêÉiÍÁk'Londrina Paraná

Vandré de Oliveira - Rua Orlando Mai.
Tucanos Londrina Paraná CPF 633.31 0.71 9-

8.123.215-06 - CPF 037.489.339-08

Rosa Peneira

CONSÓRCIO ENERGÉTICO CRUZEIRO DO SUL
Eduardo E:strada RG

Paraná ln- .JWISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL, CÊCS N' 4/16

CARLOS EDUARDO ESTRADA
Presidente da Comissão

RG 8.123.215-06 - CPF 037.489.339-08

Obleto: Contratação. de Locação de Veículos automotoras. sem mo-
torista, 4x4, por .diária de locação, disponibilizados em 'tempo in-
tegral, para at?nder. às necessidades operacionais'do CECS""UHE

!Xll$i$KirüiçÉi%UBÜÊ$
lares: O Edital. e seu: anexos !e encontram à disposição dos itt-
teressados no site do Consórcio Enelgéticq Cruzeiro do Sul - CECS:
www:uslnamqua.com.br (menu) LICITAÇÕES ou na sede do CECS

ii:«i,:si; 'ÜE=:g:l ülã.:;i; Ü.:.!7:i.l"Ü!;:.iúl;i :

COMITÊ PARALÍMplCO BRASILEIRO
EXTRAI'O DE CONVÊNIO N' 194/2016

Espécie: .Teimo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Palalímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700. 1 14/0001-44 e a Con-
federação Brasileira de Tênis de Mesa -, CBTM, CNPJ 'n'
30.482.3 19/0001-61; Obleto: Recuperação da Área de Treinamento
Paralímpico do Centro ãe Treinamcnto lbirapuera; Despesa: Os re-
cursos decorrentes do presente convénio são piovcnientes do CPB

Presidente/CPB, e Alaor Gaspar Pinto Azevedo - CPF: 388.748.307-
34 - Presidente/CBTM; Processo Ho: 0475/20]6.

IKULO HENniQut RATHUNDE
Superintendente Técnico

FEDERAÇÃO NACIONAL DE CULTURA
EDITAIS DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBI.EIA GERAL, ORDINÁRIA

A FEDERAÇÃO NACIONAL DE CULTURA - FENAC.
!invoca o Co.nselho de Representantes. nos Termos Estatutários e
Regulamento Eleitoral registados RCPJ, para Assembleia Geral OP.
dinária a ser realizada nJ dia 14 de outubro de 20 16,' na Sala '«ãé-
phas" do Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro - IHGB, situado

yW B:VHUlil: %H%Hã41
inscrição de chapa deverá ser dirigido ao Presidente ;la"FENAC, ser
entregue na Sede da.FENAC, conter relação dos nomes dos can-

$l&::;©?mW;, 'BÜln:.:$ÜI'âh:Ê%â:
dos candidatos da chapa. A sede da FENAC,"locatizada=i; Rua
Araújo Porto Alegre, ti' 70, Sala 901, Centro, Rio de Janeiro/RJ.
. - - 10:00 hs às 17:00 hs no períododestinadofüncionaránohorárioda ' ' '' ''-- -- - v'--',

ao rcgistro de chapas. O Estatuto c o Regulamento'Eleitoral estará a
disposição dos interessados na sede da FENAC no Estado do Rio de
ambito

EXTRATO DE CONVÊNIO N' 195/2016

F:ã E .=%:.;iE Bii.t=lS'i88B ?nn .ã\:l'HE
federação Brasileira de Ténis de Mesa - CBTM, CNPJ n'
30.482.3 19/0001 -6] ; ObUeto: Copa Brasil.Sul Sudeste 11; Despesa: Os
recursos dccorrciltes. do. presente convénio são provenientes do CPB
oriundos da lei n' l0.264/2001 ; Ordem de pagamento: Parcela única;
Valor: R$ 123:881,00 centro e vinte e três mil e oitocentos e oitenta

Em 26 de setcmbto dc 2016.
WELLINGTON NASCIMENTO DE OLIVEIRA

Presidente da Federação

FEDERAÇÃO INTERESTADUAL DOS

FESENALBA INTERESTADUAL
EXTRATO DE CONVÉNIO N' ]96/2016

Espécie: .Terão dc Convénio - TC, que celebram entre si o Comité
Palalímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700.1 14/0001 44 e a Con.

mg.:at513,ÚE;i?'8b.=' áwã,:i Ual:Ü%l
funda Divisão dc Basquetebol em Cadeira de Rodas; Despesa: Os
recursos decorrentes do presente convênio são provenientes'do CPB
oriundos da lei n' i0.264/2001; Ordem dc pagamento: Parcela única;
Valor: R$ 31.982,00 (trinta e um mil e novecentos e oitenta e dois
reais); Vigência: 20/09/2016 a 30/1 1/2016: Data da Assinatura:

EDITAL QE CONVOCAÇÃO
ELEIÇÕES siNnicAlk

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA ?!'l;.; ..?E' $:Ug:=UfHH''E ':=f':!e;.=àlU::Ü

creatlvas, de Assistência Social. de Orientncão e Fór«\nP3n D;An.

A rEOEBAÇÃo NACIONAL DE CULTURA - FENAC.
convoca o Conselho de Representantes, nos Tenros Estatutários';

$HH'='b:'T1l:'i$Ü#'B?8'Í,'êH .ai:ggtlÜÍ
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ISSO 1677- 7069
Seçãa 3 N' ]90, segunda-feira, 3 de outubro de 2016

O endereço do subscritor para eventuais dúvidas e cantatas é
Avenida Brigadeiro Faria Liina, 1 .485, 1 3' andar, Torre Norte, Jardim
Paulistano, São Paulo - SP, CEP 014S2-921. A mesa diretora e a
Homta de discussão e deliberação serão decididas pelos próprios in-
teressados presentes na assembleia.

Kepresentan18s junto8lljl:fILe(.,onseÍl:) Fiscal, SuplenSoci Delegados

publica-se o presenteimeiÜI. dos interessados e para efeitos legais,

COMITÊ PARALÍMplCO BRASILEIRO
EXTRATO DE CON\'ÊN]O N« ]97/2016

São Paulo, SP, 28 de setembro de 2016.
GUSTAVO PASSARELLI DE BRITTO PEREIRA

Presidente da Comissão
CPF: 284.4] 8.678-52

"' "'H#;ÜFWÜKK'E.jW:lH -. ":'
'nn gilag ül ãe«984414548. '

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
INTERESTADUAL DAS EMPRESAS DE CARTÕES
DE CRÉDITO E INSTITUIÇÕES E AkkJ(&jÕi6É
PAGAMENTO NO CENTRO-OESTE - SINDCARD

g81"gM.{hiW###.#WaU%U
VIRGEM ALEGRE - MG

ASSEMBI EiA GERAL K:lie:i8nOINÁmA EXTRATO DE CONVÉNIO N' 198/2016
EDITAL DE CONVOCAÇÃOASSEMBLEIA GERAL. Ç:Eih:U2.:Ji:.:':'8;B, tS} $'b8$Ü'?T,Ü? .ii*l S'E=

foder?ção. Brasileira de Desporto de Deficientes Visuais - CBDV.
CNPJ n 1.1 .030.666/0001-09; Objeto! Diárias de viagem' e aquisição
de makriais !sportivos para a Copa Caixa Lotarias de Futebol de 5
Série .B :. Porto Alegre/RS. Os recursos dworrentes do presente
convênio são provenientes do CPB oriundos da lei n' l0.264/2001:
Ordem de pagamento: Parcela.única; Valor .Total: R$ 1 3.852,80 (treze

Pelo presente edital, o Presidente da Comissão Pró-Fundação
do Sindicato Intcrestadual das Empresas dc Cartões de Crédito e Ins-

Pagamento no Centro-Oeste - SINDCARD,
uuuvuua L\luas as çlllt)lç:iils (las categorias ecQnnmtcnc' l \ dp ürltní
tttuições e Ananjos de

nistração de cartões de crédito, 2) de operação de cartões dc débito. 3)
emissoras de cartão, 4) das bandeiras de cartões.

empresas Credenciadoras do setor de cartões, 6) empresas
empresas

cessamento ao setor de cartões.
uateways do setor de cartões.

Credenciadoras do de Pro-
/) das Empresas de Canal Móvel e

5) üs

8) de instituições e areados de pa-
gamento com atuação na região do Centro-Oeste, a saber, nos estados
do Golas, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e no Distrito Federal.

assembleia geral para filndação do Sindicato
\,artoes (le

para se reunirem em assembleia geral para filndação
Interestadual das Empresas de Cartões de Crédito e Instituições
ArraÜos de Pagamento no Centro-Oeste - SINDCARD. A assembleia
será realizada no dia 16 de novembro de 2016, às 14h, em I' con-
vocação, e às 14h30, em 2' convocação, sendo esta última com qual-
quer número de presentes, em Brasília- l)F, no Setor Comercial' Sul
Quadra l Bloco F Edifício Camargo Conêa - 16' andar. a Him de
deliberar a seguinte ordem do dia: (]) aprovação da flindação do
Sindicato

e

%TgmERABgeXUt;BAderil11W8' .i3..@Ê'
Presidente

EXTRATO D0 3' TERMO ADITIVO

Espécie: Primeiro.Termo Aditivo ao Convénio n' 1 75/20 15, celebrado

. .BARBA P9 GARÇAS ESTADODE MATO GROSSO '- SINDSERVBG
Crêdtto e Ins-

tituições e Arranjos de Pagamento no Centro-Oeste - SINDCARD
com base tenitorial em toda a região Centro-Oeste; (2) discussão e
aprovação dos estatutos sociais do SINDCARD; (3) definição da sede
fixação das contribuições para o custeio da entidade; (4) eleição,

apuração e posse da pritneira diretoria e conselho fiscal do sindicato.
O endereço do subscritor pala eventuais dúvidas e contitos é Setor
Comcrlial Sul Quadra l Bloco F Edifício Camarão Corrêa - 16' andar
CEP 70.399-900. A mesa diretora e a forma de discussão e deliberação
serão decididas pelos próprios interessados presentes na assembleia.

a seguinte ordem do
Intérestadual das
Arranjos de Pa

da flindação
Empresas de Cartões de Crédito e Ins

aia: 111
EDITAL DE CONVOCACÃO
ASSEMBLEIA GERALPagamento

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA
Aw$o np REVOGAÇÃOPREGÃO N' 31nOí6

13tasílía, DF, 28 de setembro dc 2016.
CHAFIA ABRÃO BONOMI
Presidente da Comissão
CPF: 029.988.711-19

Sistema Indústria (CNI, SESI/DN, .SENTI/DN e IEL/NC)
A Comissão Permanente de Licitação do Sistema Indústria.

revisão do edital e seus anexos.
COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DO MUNICÍPIO DE ALFREDO VASCONCELOS Brasília DF, 30 de setembro de 2016

A COMISSÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃOASSEMBLEIA GERAL CONFEDERAÇÃO NACIONAL

DOS TRABALHADÕRE$ EM EDIFÍCIOS
E CONDOMÍNIOSO Presidente da Comissão Pró-filndação do Sindicato do

Município de Alfredo Vasconcelos . MARCELO JOSE ALVOS. Av
Pedra Bianchetti, 1 74, Centro AIHredo Vasconcelos /MG. CONVOCA

::ãHn=1:!'!:.r'=,â:=:='=H .::m.g :'$i
"'Agg#MlãbÜ#8X' Ã:.-'

Presidente da Cotnissão

l
!DlJ!+ DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

w #$:i3iii HH ::lE :
Umu;u%%xHt.$ümbigB

H
da proposta orçamentária para o exercício de 20 17. Não t;alvendo na
hom acima indicada, número legal do! filiados, para instalação 'em
prinlelra convocação, a mesma será realizada uma hora após, no mes-
mo local ein segunda convocação, com qualquernúmero dc filiados

Albedo Vasconcelos. 28 de Setembro de 20]6.
MARCELO JOSE ALVES ''R&aEáHUÜÜF'

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS PRODUTORES RURAIS DE SÃO MIGUEL

DO GUAPORE E SERINGUEIRAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL

Pelo presente Edital são convocados o Empresário, Empre-
gador ou Produtor Rural. Pessoa Física ou Jurídica quc empreende
atividade económica rural. inclusive de âornindúctrinc nA ..«: - .A

Brasília, 30 de setembro de 2016
IUULO ROBERTO FERRARI
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EXTliATO DO CONVÊNIO N' 156/2016 - CAIXA-SP
xxua .l-)Xlbq.J lll\llllll&lllll)
CNPJ:08.233.184/0001-41.
portes Rodoviários do Vale

Urbana de Bluinenau c Gaspatn'
SindicatoInstrumento: extrato de convênio Bau'i'o:

NSCOL Endereço:
Garcia,Blumenau - SC

SINDET:
ca; .Proteção, tt'atamento e transfoi'mação de su-

petficie; Maquinas; . Balançasl pesos e. metais.; Cutelaria; Estampar'ia
de metais; Móveis de metal; Construção naval; Indústria'de matei.tais
equipaillentos rgdoviáiios e hn'aviários (compreensiva das em-

presas industriais fabricantes de catTocerias para õnibus e caminhões.
viaturas, reboques e .gemi-reboques, locomotivas, vagões, carros e
equipamentos .ferroviários, motocicletas, motonetas e {leículos seme-
lhantes); Artefatos .de.metais não ferrosos; .Geradores de vapor (cal-
deiras. e. acessórios); Parafusos, porcas, rebites e similares; Trata;res.
caminhões, õnibus, automóveis e veículos similares; Lâmpadas e apa-
relhos,elétricos .de ilynilação; Condutores elétricos trem ação' e la-
minação de metais não ferros; Aparelhos elétricos, elctrõnicos e si-
milares; Aparelhos de .radiotransmissão; Peças para automóveis e
similares; cgm base territorial igtemlunicipal nos Municípios de Abe-

@:cL=;.âH.f'iST%Hb#":,:lÜl:'!Jil%ÜÜ,'ãÍlãl
Cunha Porá, Faxinal dos,Guedes, Fomlos? do Sul, Guatambú, lpuaçu,

@W:'li:;l'Ê.#HWHâ kkâ::qi:E. kÍi9'gn11
Pinllalzinllo, Planalto,Alegre, Ponte. Serrada, Quilombo, 'São Cardos,
São Domingos, São Lourenço..dç?.Oeste, São Miguel da Boa Vista,
Saudades, Serra Acta, Su] Brasi], União do Oeste, Vargeão, Xavantina

Santa Catarina, para comparecerem à
assembleia gemi de flindação da referida entidade, a ser realizada no
dia 31 de outubro de 20]6,.às 18h30min em primeira convocação,
com a presença .de 50% (cinquenta por cento) mais um dos con-
vocados e/ou às 19h, em segunila .convocação, com qualquer nútnem
de convocados presenEs, nã seguinte :nderçço: Av. Podo 'Alegre,'n'
1.546, Bairro Centro, Chapecó-SC, CEP: 89803-057, para discussão e
deliberação da seguinte ordem do dia: 1) Fundação do Sindicato dos
Trabalhadores nai Indústrias Mecânicas e do Material 'Elétrico de
Chapec6-SC, . com apr(!ração do nome; 2) Aprovação do estatuto
social da enüdad!; 3) .Eleição, apuração e' posse da' Diretoria Exe-

Serialheira Mlecânil C9

e

.os :0 .s')

C :lVa, lembras Delegados junto à
LO .onde ;0 isca e FcLOS 0 e g

geração; 4) Assuntos gerais.

divulgação
CISÃO". Concedente:
CRIA/SP. Convenente:
A.grOnomos
4.000,00. Data da assinatura:
l \P \#l l l\J \)

Legal: Lci

da

da
n

0n 156/2016. OIÜeto:
"AGRICULTURA

dos Profissionais
Engenheiros. Ara

a
concedente

Viabilizar
DE PRE- dos Trabalhadores em

-SIN'liRA\aLE.
96, Bairro: Cidade

l rans-
Ende-Caixa

no evento

/\bsuçldcao
Assistência
dos

do Teço:
Araranguã/\rquitetos

Pereira Barreto. Valor:
13 de setembro de 2016. Viga

Rua
Rodoviários

Ramiro Antonio
SC, CNPJ:

llo

l

ao

do Canto,
79.679 .866/0001 -20

do Aratanauã
Alta,

e vinte) dias contados da data se sua assinatura. F'undamento
8.666/93

Estância turística de KÕ dicatos trabalhadores
uo E,sia(io

empregado! empresas de transporteem a
e em9

mores

convoca todos os sin

Santa Catarina
Veículos de

Trabalhadores ein E

cargas

}

sindicatos, Sindicato dos Condutores de
(ie

dovtârtos de Cargas e de

E;ü4âl"\Êiw\!n ::trai: m\ü,Ewi.üji«ü
05, Sala 604, Bairro Campinas, São José' -SC'"CNPJ
83;600.890/0001:08, Sindicato dos Condutores de VeícuEs e =lka.
balhadores.nas Empresas de Transporte Coletivo Urb

Transportes Ro-
;pecia=

EXTlIATO DO CONVÉNIO N" 163/2016 CAIXA-SP

Instrumento:. estrato de convênio n' 163/2016. Objeto: Viabilizar a
divulgação da. c.oncedente no "Workshop pieenchimcnto de ART'Í
Concedente: Caixa de Assistência dos Pt'ofissionais do CREA/SP.
Convcnente: Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Sumaré.
Valor: R$ 4.000.00. bata da assinatura: 19 dc setembro de 2016.
Vigência: 120 (cento e vinte) dias, contados da data de sua assinatura.
Fundamento Legal: Lei 8.ó6ó/93.

Bairro

Sindicato dos

Ha': wuR:&,'!n# ==ã;%.: Üilfiqi
B.airro Centro, Florianópolis - SC, CNPJ: 01 .070.068/0001-00 Sin-

N'.70, Baixo: Garcia,

Trabalhadores 'em Transporte Urbano, Rodoviário.
Passageiros

EXTRAI'O DO CONVÉNIO N« 153/2016CAIXA4P Centro Florianópolis

Instrumento:. extrato .de convênio n' 153/2016. Objcto: Viabilizar a
divulgação da concedente em evento "X Semana de Engenharia, Ar-
quitetura c Agronomia da AEASC. Concedente: Caixa de Assistência
dos. Profissionais do CREA/SP. Conyenente: Associação dos Enge-
nheiros, Arquitetos e Agrónomos de São Carlos. Valor: R$ S.000,00.
Data da assinatura: 19' de setembro de 2016. Vigência: 120 dias
(cento e vinte) dias contados da data de sua assinatum. Fundamento
Legal: Lci 8.666/93.

Blumenau -
Sindicato dos Trabalhadores em

Transporte! Rodoviários do Vale do Amranguá - SINTTRAVALE.
Endereço:. Rua.Rlmiro Antonio do Canto, N' 96, Bairro: Cidade Alta.
Araranguá - SC,CNPJ: 79.679.866/0001 -20,para ASSEMBLEIA GE-
RAL, a ser realizada, no dia 21 de Novembm de 2016.

Ceei;,q:NUS i'jo:g%:#HS:' 'Ün:q
lça Le no dosrninimo representantes sindicatosLOS e e nU a

Endereço:SC CNPJ:Rua Érico Ho#mann,'
08.233 .184/0001-41.
Kodovtãnos

EX'TRATO DO coNvÉNIo N' 154/2016 CAIXA-SP 80
José, Estado de Santa Catarin?! às 14h, em primeira convo(nção, u)m

Instrumento:. extrato .de convênio n' 154/2016. Objeto: Viabilizar a
divulgação da concedente no evento "lll SEMANA'DE ENGENHA-
RIA l).E BIOSSISTEMAS". Concedente: Caixa de Assistência dos
Profissionais do CREA/SP. Convenelte: Associação dos Engenhciios,
Arquitctos e Agrónomos de Tupã e Região. Valor: R$ 4.S00,00. 'Data
da assinatura: í2 de. setembro (ie 20.16'Vigência: 120 (cento 'e v nte)
dias ,contados da data de sua assinatura Fundamento Legal:"Lei8.666/93. Chapecó-SC, 7 de outubro de 2016.

EZENCLEVER ROGERIO \aLER
EXTRATO DO CONVÉNIO N' 146/2016CAIXA-SP

COMITÊ PARALÍMplCO BRASILEIRO
Instrumento:. extrato .de convênio n" 146/2016. Objeto: Viabilizar a

e. Arquitetls .do Vale do Ribeira. Valor: R$ 2.i00,00. Data da as-
sinatura: 07 de setembro de 2016.. Vigência: 120 (cento e vinte) dias
contados da data de sua assinatwa. Fundamento Legal:' Lei

EXTRATO DE CONVÉNIO N« 199/2016

São José-SC, 10 de outubro de 2016.
MARCIANO RODOLFO DA SIL\a.

Representante da Comissão Pró-Fundação
da Federação g

CENTRO NACIONAL DE PESQUISA EM
ENERGIA E MATERIAIS

CNPJ OI.S76.817/0001-75

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS SERVIDORES PÜBLICOS MUNICIPAIS

DE BARROLÂNDIA - SISEMBA/TO

EXTRAI'O DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EDITAL DE CONVOCAÇÃO.
ASSEMBLEIA GERAL DA COMISSÃO' PÉÓ FUNDAÇÃO

Processo n' 01011201 6/1911 . Favorecido: Ge llealthcare Bio-Scien-
ces Corp. Objeto: [nsumos Pesquisa Cientifica. Valor. Global: USD
6.347,10. (seis mil trezentos e quarenta e sete mil dólares e dez
centavos). Fonte.de .Recurso: Codvênio FINEP IDCOLOFF. Amparo

EXTRATO DE CONVÉNIO N« 200/2016
O Prós.identc da .Com.issão Pró-Fundação do Sindicato dos

Servidores .Públicos Municipais de Barrolândia, no Estado' do To-

l :!iÜiPSH IHãHB:@Ülã%
receberá correspondências, convoca.todos os servidores públicos mu-
nicipais do município.de .Baliolândia-TO. a participaKm da assem-

e às 17h00 em segunda e.última.convocação com qualquer número de
prescntes} para. tratarem da seguinte ordem do dia: a) leitura do edital
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N' ] 99, segunda-feira, 1 7 de outubro de 2016
Pião- S.Ção 3 ISBN 1677- 7069

Ineditoriais BBTUR VIAGENS E TURISMO INDA COMISSÃO FUNDAÇÃO DO SINDICATO
EMPREGADOS EM CONCESSIONÁRIAS
E DISTRIBUIDORES DE VEÍCULOS

AUTOMOTORES NOVOS E USADOS DO
MARABÂ - SINDECO\aM

PRO -

AGÊNCIA DE PROMOÇÃO
DE EXPORTAÇÕES DO BltASIL

AVISO DE REVOGAÇÃO
CREDENCIAMENTO Ne 4/2016

DOS

toridade Competente, com base no item
A BBTUR Viagens e Turismo Ltda., por meio da sua Au-t 0 MUNICÍPIO DE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÕNICO'N1 9/2016 público que: por necessidade de adequação do mesmo, por razões de

interesse público e motivado por conveniência administrativa, resolve

1 6 do retêrido Edital torna

REVOGAR o Edital n' 004/2016, Guio objeto é o credenciamento de

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAÓRDINÁR]A

Objeto: Contratação dc serviços especializados para adequação do
espaço físico do Escritório da Apex-Brasil em Recita-PE, inclusive
com fornecimento dos materiais e insumos necessários, eln confor-
midade com o Terno de Referência (Anexo 1) do edital.''Data:
26/1 0/20 ] 6; abertura das propostas. às l Oh; início da sessão de disputa
de l?ri?os às 1 1 h, do.mesmo' dia. Tn6ormações: (61) 3426-0202 ou e-
mail: licitacao<@apexbrasil.com.br.

O edital está disponível no site www.licitacoes-e.com.br e

mWT :ãl 'P©hfg'!'BZ; Em Andamento > 20]6 >Participar. Consultas: lici-
tacao@apexbrasil.com.br.

empresa para atuar como Administradora de Benefícios.
disponibilizar planos coletivos empresariais de assistência à saúde a
seus colaboradores. O inteiro teor do Edital revogado encontra-se à

obietiv; A Comissão Pro - .Fundação do sindicato dos empregados em
concessionárias e distribuidores de veículos automotores novos e usa-
dos do município de N4arabá, observando a portaria 326 do ministério

prego, vem pela sua subscritora Sra. Roseane da
Costa Cavalcante.

CPF 015.878..782.08: com o endereço Av. Marabá Qd. 02 Lt.
22, Bairro Jardim união, CEP 68500140 na cidade de Marabá

.0 :t'aoa o e ein

-1'

disposição

11 inteiro teor do Ediuj peia sua
citacao@bbtur.com.br,

dos interessados

desde a data de sua publicação.
devendo ser solicitado pelo e-mail li-

Brasília-DF, 14 de outubro de 2016.
LUIZ ATAVIO SOBREIRA
Autoridade Competente

CEP 68500140 na cidade de Marabá. con-
vocar todos os membros da categoria de empregados que trabalham
nas empresas de concessionárias e distribuidores de veículos auto-
motoras novos e usado.s do município de Marabá no Estado do Para,

in/='Bm l;ü;::?lâ n;:ntU=i.ntnf
n' 292
Marabá

nse iO :isca e)

Brasilia-DF. 14 de outubro de 2016.
PERLA ALESSANDRA TITO GOMES

Pregoeiro

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS AUDITORES-FISCAIS DO TESOURO

MUNICIPAL, OE MARABÁ - SINTAM-MARABÁ
Av. Mana Adelina, n'.292,. CEP 68501- 1]0, Bairro Indepen-

dência, no Município. de Marabá? onde iremos discutir e' aprovar a
seguinte.ordem do dia; a) Criação e fundação do sindicato da ca-
tegoria; b). Aprovação..do estatuto social; c) 'Eleição e posse da pri-

seus respectivos suplentes; d) Po-
deres ao presidente eleito que providcncic todos os trâmites legais de
fiindação e seu processo de registro, conforme port. 3i6/TEM.

ASSOCIAÇÃO DAS. PIONEIRAS SOCIAIS
ÁREA DE GESTÃO DE CONTRATOS EDITA.L DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
EXTRATO DE CONTRATO

Contento de pmstação de serviços n' 17/2016, especializado em cometa.
hansportc, armazenamento, processamento e destilação final dos resíduos

Pelo presente Edital. nos tempos do inciso lr do artigo 3' c/c
artigo 41 da Portaria Ministerial n'. 326/2013 e ila forma da Lei. a
Comissão PR(1)-FUNDAÇÃO do SINDICATO DOS AUDITORES-
FISCATS DO TESOURO MUNICIPAL DE MARABÁ, denominado
SINFAM-MARABÀ, representada neste ato pela Senhora Âmina
1-1andan, CPF n'. 743.809.902-49, PASEP: 130] 7649422, Auditora-
Fiscal do Tesouro Municipal, residente na FI. 20, Qd. 05, Lt. 04,
Nova Marabá - CEP: 68.505-100, Marabá-PA, onde receberá cor-
respondências, vcm por meio deste CONVOCAR todos os membros
da categoria dos(as) Auditores(as) Fiscais do Tesouro Municipal do
município de Marabá, para a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAOR-
DINÁRIA de aprovação da fundação da referida entidade, a ser rea-
lizada em primeira convocação às ]4:00 (quatorze) horas, observado
quórum legal e, às 14:30 (quatorze e trinta) hora em segunda e

última convocação, com a presença de qualquer número de presentes,
do dia 12 de novembro de 2016, na FI. 26, Qd. 7, Lt. 4-B . Ed.
Emesto Frota - Nova Marabá - Marabá/PA, (Portaria n' 326/2013).
para discutirem e deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: I'.
Aprovação da fundação do Sindicato dos Auditores-Fiscais do Te-
souro Municipal de Marabá - SINFAMl-MARABÁ; ll - Aprovação do
Estatuto Social da Entidade; 111 - Eleição e Posse da Diretoria-Exe-
cutiva e Conselho Fiscal: IV - Assuntos Gerais.

Marabá-PA, 14 de outubro de 2016.
ROSEANE DA COSTA CA\aLCANTE

Presidente (h Comissão

COMITÉ PARALÍMplCO BRASILEIRO
EXTRATO DE CONVÉNIO N1 202/2016

Espécie: .Terá\o de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê

WM'W$'!@CENTRO NACIONAL DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL

PRORROGAÇÃO DE PROCESSOS DE SELEÇÃO PÚBI.ICA

A Associação das. Pioneiras Sociais toma pública a pror-
rogação dos. prazos de validades dos Processos de Selcção Pública
abaixo relacionados, conforme previsto nos editais dos referidos pro-
cessos por anais uin (01) ano. '

EXTRATO DE CONVÊN10 Ne 203/2016
Marabá-PA, 10 de outubro de 2016.

AMINA HANDAN
Presidente da Comissão R5h,.='T:.:i::.:':'gB!, :.:E} $eo811ã81?%Hq &\ S'ZH

federação Brasileira de Desporto de DeHlcientes Visuais - CBDV.
CNPJ n' .1 1.030.666/0001-09; Objeto: Diárias de viagem e aquisição
:«l:K?': #K"$':m:.En.=s.HÊãltH911:
provenientes do CPB .oHundos da ]ei n' ]0.264/2001; Ordem 'de
pagamento: Parcela única: Valor Total: R$ 1 1 .448,00 (onze mil, qua-
trocentos e quarenta e.oito.r?ais); Vigência: 1 8/] 0/20 ] 6 à 23/1 1 /201 6;

R#Xg g!$@8:b BnlüH

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS CORRETORES DE CAFÉ NO MUNICÍPIO

DE \üRGINHA - MG E REGIÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃOASSEMBLEIA GERAL

LUCIANA DE SOUZA PINTO Al;\ARENGA ROSSI
Diretola-Executiva

Pelo presente edital, e para conferir a devida publicidade, a
Cotnissão Pró Constituição de Entidade Sindical, nos termos do in-
ciso ll do $ 1' do Artigo do 2' da Portaria n' 186 de l0/04/2008. do
MTE convoca a todos os Corretores de Café no Município de Var.
linha-MG e regia?, compreendendo as principais cidades, sendo, Al-
fenas, Araguari, Belo Horizonte, Boa Esperança, Campos Altos,
Campos Gerais, Capelinha, Calmo da Cachoeira, Calmo do Rio Cla-
ro, Elói Mandes, Guaxupé, ltamogi, Manhuaçu, Matipó, Monsenhor
Paulo. Patrocínio. Piumhi. Poços de Caldas, São Sebastião do Paraíso.
Três Pontas, Vargi.nha, Santo Antõnio do Amparo, para coinpare-
cerein à Asseinblcia Geral designada para o dia 26 de Outubro de
2016, às 15h30minh? a realizar-se, sito,' a rua Av. Miguel Couto, 56 -
Novo Horizonte - Varginha - MG - CEP 37026-090, para deliberação
.seguinte ordem do dia: l- Interesse da categoria em constituir

entidade sindical de primeiro grau para representar os interesses dos
Corretores de Café no Município de Varginha/MIG e Região; 2- Ela-
boração e Aprovação do Estatuto da entidade sindical através de
ratificação da decisão tomada pela maioria dos presentes; 3- Eleição
e Posse da diretoria da futura entidade sindical. Somente terão direito
à voz e VS)to os integrantes da categoria que apresentarem documento
de identinlcação com foto, e comprovante de vínculo como conetor
de café exercendo regularmente as atividarieq nó M«nipín;a Hn \'-

COLEURB COLETIVO URBANO LIDA
CNPJ n. 86.889.854/0001-96

NIRE 43202771348

EXTRATO DE CONVÊN10 Ne 204/2016

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
REUNIÃO DE SÓCiOs

Convocamos. pelo presente, as Sus. Sócias a participarem da
Reunião de Sócios. da.sbciedad! .Coleurb Coletivo Urbano Lida., que se
malizará no dia 25/10/201 6, às 14:00 hs em primeira chamada e às'14:30
hs em segunda, na.Av. Augusto Meyer, 40, cona. 601, em Pomo Ale-
gre/RS, c gue possuirá a seguinte ordem do dia: (lj apresentar o Relatório
dc Administração e tomar âi contas dos administradores relativas ao exer-
cício social Rindo cm 3 1.12.2015 entregues anteriormente às sócias no

Çn lp?i . {?a;?m Ên : :âu!.:u'=i.ü a=ü
futuro.processa licitatório do Sistema de Transporte Público Urbano do
município de. Passo Fundo/RS.;(4) aprovar data pam a nalização de
reunião. específica pam definição dos obUetivos estratégicos de 2017/201 8
e diretrizes p?m o or?amlnto d? 2017; (5) re-ratilicg a 1ltemção do con-

EXTRATO DE CONVÉNIO N1 205/2016

gni.f=:m:,:H'gH;:'81:H=: Z:=ÍI.!ÊÜ!

A punir do dia l
Proa. Seletivo ÕCarga Irx .. ó.:i:i:...:.. '-r" .

09/20 1 5 Médico - Clínica Méulica  
l0/20 1 5 Médico - ReumatíBlr\ain  

 
 

1 1/201 5 Enacnheiro - (:ivil  
1 2/201 S Engenheiro - Elétrica

B /r \f\H d.%f l .P

13/201S Enaen})eira - hffet:ânicn
P /f \rqJI Ú\f l .!

14/2015 Descnhista Proictisla ÍFstnitnra Rd..táli.-ncl
Z 7f VUr Z.%/ l J

15/201 5 Desenhista PrnietiKla l Innt Flét f. nidr:inl;P:..\  
16/2015 Desenhista Proietisla (Mmânicn\  
17/201 S Técnico em Manutenclin ÍMPcntrÂninn\  
18/2015 Técnico em Manutencân fMPcatrÂninn\  
19/2015 Técnico em Mamitencãn f Mecatrf\Rica\  
20/201 5 Técnico em MateriaÍg p Fitiancne  
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/32 ISBN 1677-7069
D ária oficial da União - $eçâo 3 N' 202, quinta-feira, 20 de outubro de 2016

« «J «

lóeditoriais COMISSÃOO PRO-FUNDAÇÃO DO SINDICATO

destino Gonçalves; Senhora de Oliveira; Senhotla dos Remédios: Se.

$
Guia; margem Alegre; margem Bonita; Veredinha; Vermelho Novo;
Viçosa; Viciras; Visconde do Rio Branco; Volta Grande; Wencesl:;;

;ll;;'B=n:'à:S=lmM'nh ;;:ü't# ãli:ãlã
derativa. Decotada .a meia .hora de tolerância, acima citada 'em se.
gunda convocação haverá deliberações qualquer que soja o' número
dos presentes.

AGÊNCIA DE. PROMOÇÃO
DE EXPORTAÇÕES DO BRASIL

CONFEITEIROS.
E

INTERMUNICIPAL
BALCONISTAS.

CAIXAS, AJUDANTES
TRABALHADORES

E

DOS PADEIROS.
GERENTES.

DEMAIS
NAS INDÚSTRIAS

CONFEITARIASDA PANIFICAÇÃO,
ALIMENTÍCIAS

DE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÕNICO Ne 11/2016
E PADARIAS NO

GERAIS

MASSAS

MINAS
ESTADO

Dueto: Contratação de serviços terceirizados contínuos)
e.eventuais, sob demanda, com fomecilnento de material de limpeza,

permanentes EDIT:AL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA CEKAL

higiene e respectivos equipamentos
iiiiipçzG ç aljviu uds lllsl,afago s (io n(iL'n eRcriTf\riâ nn

visando a garantir a manutenção,

Recita/PE, situado
A t\PV . }tra cl l nwi

seu Presidente
Comissão Pró-Fundação do Sindicato em referência, pelo

brasileiro, ajudante cie pa-
Registro Geral n' MG li 547 805. CPF

oenver caldeira
604, Bairro ao

F erre ira.

Pina.
Av. Engenheiro
Recifc/PE. CEP

Antõnio dc Góes.
51 .010-000)

Trade Center, em conformidade com o Teimo de Referência (Anexo
Ediãcio

60.
JCPM
sala

adiro, solteiro, titular
11 1.004.446-10, com
Gomes, n' 365, bairro

clo
enaereGO

trabalhadores

correspondência Magma, 19 de outubro de 2016.
DENVER CALDEIRA FERRE]RA

CPF n' ll 1.004.446-10
Ptesidentc da Comissão

1) do edital
Menina

da sessão de disputa de preços às
Data: 31/10/2016; abertura das propostas às

rua

(61) 3426-0202 ou e-mail:

Dará

edital

coitvoca oslpiranga, em Magma, neste Estado. pelo pre-
à

S] l oleiros asente edital10h: início

está disponível
licitacao@apexbrasil.com.br.

llli. do mi Informações: mistas. gerentes. caixas. ajudantes e demais trabalhadores empregados
das indústrias da panificação

leiras, confeiteiros, banco.P

, às

confeitarias! massas alimentícias e pa-
situadas neste Estado

Assembleia Geral a realizar-se no dia ll
1 1 :3Q .(onze horas e trinta minutos),

à rua Venha Gomos. n' 365. baitTO

www.apexbiasil.com.br/licitacoes-apex
Pregão Eletrõnico Ro > opção Participar.pça

no site www. licitacoes -e.com .br e dariam, todos ainda inorganizados em Sindicato
Minas Gerais, para a

Ri

COMISSÃO PRÓ-FUN»AÇÃO DO SINDICATO
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE COLMEIA DO TOCANTINS E REGIÃO1 1/2016

> Em Andamento
(onze) de novembro próximo
com meia hora de tolerância. à rua
lplranga, nesta,cidad! de. Moema/MG. A Assembleia, a que se refere

ESTADO. DE MINAS GERAIS, cgm base territorial de representação
Qos municípi.os de Abadia. dos Dourados; Abre Campo; Acaiaca;
Agua Comprida; Aguanil; Alagoa; Albertina; Além Paraíba= Alftedo
Vasconcel.os; Alto Caparaó; Alto Jequitibá;' Alto
nopons;

Geral realizar-se

tacao@apexbrasil.com.br.

Brasília-DF, 19 de outubro de 20]6.
ANA LUIZA SOUZA GUEDES

Pregoeiia

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAÓRDINÁR]A

Comissão Pr6-Fundação do Sindicato dos Servidores Pú-
blicos Municipais .de Colmeia'do Tocgptins, com endereço para cor-

Çl3$891:.$=% TT&.:â'uÜ:=:.HI'ÜÊ:lU

liberar sobre a seguinte pautar: 1 : Fundação da Entidade; 2'.'Dis-
cussão e Aprovação do Estatuto Social; 3 - Eleição e posse da di-
retoria; 4 - Assuntos gerais. '

BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DO EXTREMO SUL municiDiOS

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Amparo
Minas:

seria;do
0
Dias;
l)oce;

Antonio
Alva-

NACIONALAGENCIA DO CINEMA r\lN\#llVI).
Prado Arantina; Araponga; Arados;
Argiiita;. Alicanduva; Áridos; Asto16o Dutra; Bandeira do Sul: Balão
de.bocais; Barão de Monte Alto; Barra Longa; Barrosã; Bela Vista de
Minas; Belmiro Biaga: Belo Vale

de

Jardim der

Grande; Cabo Verde; Cachoeira da Pratan a r

Cachoeira Dourada; Caetanópolis; C?cana; Cajuri; Campestre; Cam

Araçai; Aracitaba:
Antonio Cáries: Antonio

condição de Secretaria Executiva do Fundo Setorial do Audiovisual -.eo
na

EXTREMO
FSA BANCO frias roiTeR:

SUL - BRDE,
REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO

financeiro.
DO tricas: Boquinhas;

bloco,
uocaina ae Minas;
Bom Jesus do Galho; Bonâun; Botelhosi Brás Pares

Buritis; Cabeceira

Biaga;

para conhecimento dos
como seu agentegen

interessados,
Lornain nu- Bom

Belo

realizará a seguinte
Minas: Bom Jesus do

C a )

Amparo;
BuCHo Brandão;que

Bugre;
Colmeia-TO. 19 de outubro de 2016.
ALLANKARDSON GOMES BRUTO

Presidente da Comissão

COMITÊ PARALÍMplCO BRASILEIRO
EXTRATO DE CONVÉNIO N1 206/201fi

Em 19 de ouhlbro de 2016.
ODACIR KLEIN

Diretor-Presidente do BRDE

RESULTADO DE JULGAMENTO
CHAMADAS PÚBLICAS

O PRESIDENTE DO BANCO REGIONAL DE DESEN
VOLVIMENTO DO EXTREMO-SUL (BRDE), no uso de suas atei
buições, toma público o resultado final das seguintes Chamadas PÚ
uiiva3.

EXTRATO DE CONVÉNIO Ne 207/2016

Em 19 de outubro de 2016
ODACIR KLEIN

BBTUR VIAGENS E TURISMO INDA
AVISO DE CREDENCIAMENTO

CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DOS TRABALHADORES

EM TRANSPORTES TERRESTRES
A BBTUR -. Viagens e Turismo Ltda., toma público aos

interessados através da Comissão Permanente de Licitações a rea-
lização do Credencialnento de empresas para atuar como Adminis-
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N' 205, terça-feira, 25 dc outubro de 2016
Diário:Oficial da União - lição 3 ISBN 1677- 7069 /43

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA ESPECIAL DE A(IONISTAS PREFERENCIALBTAS

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
ALIMENTAÇÃO DE SÃO LUIZ COÜ2iã;

Comité Paralímpico Brasileiro

mento de programa de lbrmação e trejnamento de' habilidades psi-

81W%.B':,UK=CÇ:ai=h$;
lamento de Aquisições e Contratos ' ' ''

O Conselho de Administração do Bancoob convoca os Acio-
nistas Preferencialistas a reunirem-se ein Assembleia Especial, a ser
realizada no dia 16 de novembro de 2016. às 14:00 (quatorze horas).
na sede social, localizada no SIG, Quadra 6, Lote 2.080, 3' andar. em
Brasília/DF. pala deliberaram sobre a seguinte Ordem do Dia: Ra-
tiHlcar a alteração do art 4'. $ 3', do Estatuto Social, deliberada pela
AGE de 9/12/2015 e ratificada pela AGE de 22/4/2016, a fim dc que
o disp.ositivo passe a ter eficácia, conforme disposto no att. 136, $ '1',
da Lei n' 6.404/] 976. Nota: Os documentos pertinentes às matérias a
serem deliberadas nesta Assembleia encontram-se à disposição dos
acionistas, na sede do Bancoob, em conformidade com o ad. 135, $
3', da Lei n' 6.404/1976. "

EDITAL DE CONVOCAÇÃOASSEMBLEIA GERAL

A Comissão Pró-Fundação do Sindicato dos Trabalhadores
nas Indústrias da Alimentação de São Luiz Gonzaga - RS nos termos
da portaria n' 326/2013 do Ministério do Traballlo e Emprego, con-
voca. todos os integrantes da categoria; dos Trabalhadores nas In-

Abatedouros de Aves, Aviários e Criação de Aves, de Panificação,

s!'ãm.Es:'E iUM:J't%.LÊ%'É#f:l
B::Ü.:lk,%=:bÍ'th==H;:':U:.S:=!:, E'-ã,E.
Ovinos:.. Bovinos, Caprinos, Conservas de Camas, Salsicharia, Tem-
peros Condimentos, Corantes e Conservantes Alimentares, Adoçan-

çà:'=%:'==lhfu-Eu:'z uugn:Êil:il
Doces e Conservas Alimentícias, Beneâiciamento' de Tratamento de
Sementes, de Recebimento, Beneficiamento, Secagem e Armazena-
gem de Grãos, de Trabalhadores tegeirizados e que participem do
processo produtivo. bem como os Trabalhadores 'das' Empresas da
Alimentação no Setor de Produção de Matéria prima 'para a In-
dustrialização de Alimentos. do município São Luiz Gonzaga - RS,
para par11ciparem da Assembleia Geral de fiindação da entidade que
será realizada no dia 22 de novembro de 2016 às 18h:30min em
primeira convocação e às 19h:00 .em segunda convocação com qual-
quer número de presença, no seguinte endereço: Rua Vigente Feno do

Êã TUBA (lüãB$n
Ihadores nas Indústrias da Alimentação de São Luiz Gonzaga; 2)
Leitura, discussão e aprovação do Estatuto Social da Entidade; 3)
Eleição, apuração e poiso daprimeira Diretoria e do Conselho Fiscal:
4) Desmembramento do Sindicato dos Trabalhadores nas 'Indústrias
da..Alimentação de São Luiz Gonzaga, face ao Sindicato dos Tra-

g

CONCESSIONÁRIA BR-040 S.A.
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO

ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 22 DE JULHO DE 2014

.CNPJ/MF: 19.726.048/0001-00 - NIRE: 31.3.0010687-0 -

convocação em vista da presença da totalidade dos membros do

'. -:.-.. ' , . .oração sobre.?utonzação para contrataçãode financiamento de dali ' ' "''' '''' --"''''--''
de linha de financiamento janto ao BNDES (PSI.FINAME) para
aquisição de..veículos. no. çalgr aproximado de R$ 17.00Õ.000.00
(dezassete milhões de reais); e (b) autorizar a alienação niduciária dos

B=Lg='e'.:::; :i:j";H=,x'#Ü:Ílh# 31
dos presentes e sem quaisquer restrições, a lavratura da presente ata
sob a. lbrma de sumário b a sua publicação com a omissão das
assinaturas dos conselheiros. Examinada a matéria constante 'da or-
dem do dia: foram tratados os seguintes assuntos e' tomadas as se.
guintes deliberações, por unanimidade de votos dos presentes: 6.1.
Financiamento PSl-FINAMEj O Conselho aprovou a contratação do
de linha de financiamento junto ao ANDES (PSl-FINAME) para
aquisição de..v:óculos, no .calor aproximado de R$ 17.000.000,00
(dezassete milhões de .reais). 6.2. Alienação Fiduciária de Bens.: Foi
aprovada a alienação fiduciáli! dos bens adquiridos com uti ilação de
recursos pl:ovenientes do PSl-FINAME. 6.3. Autorização à Diretoriac
Foi concedida autoriza?ão à.Diretoría da Companhia para tomar todas
as provtdencias necessárias à implementação da deliberação ora apro-
vada, incluindo as medidas necessárias pata a assinatura de todos e
quaisquer documentos adicionais necessários no âmbito do FINAME.
7. Encerr?mento: Nada mais havendo a tratar,' a Assembleia foi cn-
cerradaT da qual se lavrou a pre$!nte ata que, lida e aprovada foi

Brasília-DF, 18 de outubro de 2016.
nENRiQUE CASTELHANO VELARES
Presidente do Conselho de Administração

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS EMPREGADOS EM BARES, RESTAURANTES
E SIMILARES DA REGIÃO METROPOLITANA

DE SAI.VEDOR - SINDBAkES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente da COMISSÃO PRO-FUNDAÇÃO DO SIN-
DICATO DOS EMPREGADOS EM BARES, RESTAURANTES E
SIMILARES DA REGIÃO METROPOLITANA DE SAl;\ODOR -
SINDBARES, Valdomiro Santana de Argolo, CPF:xxxxxxxxxx, com
endereço para correspondência na Rua dos Posseiros, n' 189, Nor-
deste de Amaralina, Salvador/BA, CEP 4 1.905-745, convoca todos os
tiabalhadoies em bates, restaurantes, casas de eventos, churrascarias.
pizzarias. sorveterias, buRets, docerias, casas de chá, boates, cafe-
tarias e rotisserias dos municípios de Salvador, Camaçari, Candeias,
limões Filho e Lauro de Freitas para comparecerem à Assembleia
Geral Extraordinária de Fundação do Sindicato por Desmembramento
e Dissociação em relação ao SIND TRAB HOT APARA-HOT RES-
HOT REST BAR E SIM CID SALV. CNPJ: 14.760.63 1/0001-13 que
será realizada na Rua da Faísca, n'. 31, Dois de Julho, Salvador/BA.
CEP 40.060-016, no dia 21 de novembro de 2016, às 7h00min cm I"
convocação, ou as 7h30inin em 2' convocação, com qualquer número
de presentes, a flm de deliberarem sobre a seguinte pauta: 1- Fun.
dação do Sindicato por Desmembramento e Dissociação do SIND
TRAB llOT APART-HOT RES-HOT REST BAR E SIM CID SAI.V.
CNPJ: 14.760.631/0001-13, estabelecido na Rua da Faísca. n'. 31.
Dois de Julho, Salvador/BA, CEP 40.060-0 1 6, de entidade sindical de
representação da categoria convocada, nas referidas ci(lides: 2 -
Aprovação do Estatuto Social; 3 - Eleição da I' dirctotia; 4 - Filiação
a Federação, Confederação e Central Sindical; 5 - O que ocorrer.

São Luiz Gonzaga-RS, 18 de outubro de 2016.
GUILHERME LEMOS MACHADO

Presidente da Cotnissão

COMITÉ PARALÍMplCO BRASILEIRO
EXTRATO DE CONVÉNIO N' 208/2016

Comitê Paralímpico Brasileiro

.,';ãl:;.=':1:.:1::=:"ag,-JB,-F .gl;:Frl ,Õ88. Ü .f;'ll?

são provenientes do CPB oriundos da lei n' l0.264/2001; Ordem de
pagame.nto: Parcela única; Valor: R$ 21.813.74 (vinte e um mil.

g
Salvador-BA, 24 de outubro dc 2016.
\aLDOMIRO SANTANA DE ARGOLO

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIAREALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2014

vocação e .Presença: .Tendo em vista a presença da totalidade dos
acionistas da Companhia. de acordo com as assinaturas constantes do
Livro : de. Presença de Acionistas, üoi dispensada' a 'publicação do

liberações. Foram aprovadas as seguintes deliberações''por unam-' ;."'':'p;'""'' '"h' : :uÊ! nElilh !i#iei

COMISSÃO PRO-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS NA
AGRICULTURA FAMILIAR DE IPANGUAÇU-RN

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA DE DISSOCIAÇÃO

O membro da Comissão Pró-Fundação do Sindicato dosv
Tt'abalhadotes e Trabalhadoras na Agricultura Familiar(SINTRAF)
de IPANGUAÇU/RN o Sr. Jonas Emílio Vareta, brasileiro, agricultor
familiar, inscrito no CPF de n' 097.226.784-00, com DAP n'
SDW009722678400150] 131 139, residente na Rua Manual Nunes da
Sirva, n' 63, Centro, lpanguaçu/RN, CEP: 59.508-000, convoca o
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de ]panguaçu/RN com sede na

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Comitê Paralímpico Brasileiro
Espécie: Primeiro Temia Aditivo ao Convênio n' 180/2015, celebrado

P;ií©nml:h ll:bu iglld
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Brasildental - CRO/SP n' 14049 l RT: M.J.S. Costa - CRO/SP n' 30387
Av. Marcos Penteado de Ulhõa Rodiigues, 939 - 14' andai - Edifício
Jatobá, Tome ll - Castelo Branco OHice Pack - Tambor - Baiueri-SP
- CEP 06460-040

federação Brasileira de Triathlon - CBTRI, CNPJ n"
40.738.924/000 1-04; ObUeto: V Congresso Paradesportivo Internacio-
nal - 2016; Despesa: Os recursos decorrentes do presente convênio
são provenientes do CPB oriundos da lei n' l0.264/2001; Ordem de
pagamento: Parcela única; Valor: R$ S.100,00 (cinco mil e cem
reais); Vigência: 24/10/2016 à lO/12/2016. Data da Assinatura:
19/10/2016; Signatários: ANDREW GEORGE WILLIAM PARSONS
- CPF: 052.420.207-92 - Presidente/CPB, e Carlos Alberto Machado
Fróes - CPF: 578.954.737-00 - Presidente/CBTRl; Processo n':0508/2016 .

Enn. 18 de outubro de 2016
MARCOS J. S. COSTA

Diretor Clínico e Operacional

BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DO EXTREMO SUL

EXTRATO DE CONVÉNIO N' 212/2016
EXTRATO DE CONTjtATO

Comitê Paralímpico Brasileiro
Espécie: Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Para[ímpico Brasi[eiro - CPB, CNPJ n' 00.700. 1 14/000]-44 e a Con-
federação Brasileira de Triathlon - CBTRI, CNPJ n'
40.738.924/0001-04; Ob.feto: Visita Técnica para a Etapa 2 do Cam-
peonato Brasi[eiro de Paratriath[on - Porto Seguro 20 ] 6; Despesa: Os
recursos decorrentes do presente convênio são provenientes do CPB
oriundos da lei n' l0.264/2001; Ordem de pagamento: Parcela única;
Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais); '\agência: 19/10/2016 à
lO/12/2016. Data da Assinatura: 19/10/201 6; Signatários: ANDREW
GEORGE WILLIAM PARSONS - CPF: 052.420.207-92 - Presiden-
te/CPB, e Cardos Alberto Machado Fróes - CPF: 578.954.737-00 -
Presidente/CBTRl; Processo n': 0509/2016.

Chamada Pública; Contratada; Prometo; N' do Contrato; Valor; Data
do Contrato - ARRANJOS REGIONAIS/FSA 01/2014; Cabong Stu-
dios Ltda; O Morto Mundo de George; DG-00.913; R$ 54.0Õ0,00;
08/09/2016 / PRODAV 02/2013; DDK Digital Ltda; Pela Fechadura;
DG-00.904; RS 555.553.02; 05/09/2016 / SAV-MINC 04/2014: Mac
Comunicação e Produção Ltda; Como se Faz um Malandro; DG-00.965; R$ 652.864,15; 05/10/2016 / ARRANJOS REGIONAIS/FSA
O1/2014; Fabulário Filmes e Produções Artísticas Ltda; Fronteiras;
DG-00.876; R$ 30.000,00; 23/08/2016 / PRODAV 02/2013; Cubo
Filmes Produções e Eventos Ltda; Taxitramas; DG-00.964; R$
599.570,00; 05/10/2016 / PRODAV 01/2013; Anitra Produção de
Filmes Cinematográficos Ltda; Simples Prazeres; DG-00.896; RS
479.066,00; 05/09/2016 / SAV-M]NC 04/2014: Novelo Filmes Pro-
duções Audiovisuais Lida; No(Sam)Balanço de Orlandivo; DG-
00.930; R$ 416.948,40; 22/09/2016 / ARRANJOS REGIONAIS/FSA
O1/2014; Augustinho Pasko ME; Brazil Made in Paraná; DG-00.918;
R$ 30.000,00; 16/09/2016 / ARRANJOS REGIONAIS/FSA O1/2014:
Caiu Filmes

e
,33;

EXTRATO DE CONVÉNIO N« 213/2016

Comitê Paralímpico Brasileiro
Espécie: Termo de Convênio - TC. que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700.1 14/0001-44 e a Con-
federação Brasileira de Badminton - CBBd, CNPJ n'
00.316.292/0001 -76; Objeto: Etapa Nacional de Parabadminton. Eta-
pa Brasília. Despesa: Os recursos decorrentes do presente convênio
são provenientes do CPB oriundos da lei n' l0.264/2001; Ordem de
pagamento: Parcela única; Valor: R$ 15.560,00 (quinze mil c qui-
nhentos e sessenta reais); Vigência: 27/10/2016 à 2?71 1/2016; Data da
Assinatura: 20/10/20] 6; Signatários: ANDREW GEORGE WTL-
LIAM PZ\RSONS - CPF: 052.420.207-92 - Presidente/CPB. e Fran-
cisco Ferraz de Carvalho - CPF: 803.635.393-87 - Presidente/CBBd:
Processo n': 0512/20]6.

Produções Audiovisuais e Entretenimento Ltda; Lenin-
grado, Linha 41; DG-00.897; R$ 33.334,00; 05/09/20]6 / ARRAN-
JOS REGIONAIS/FSA 01/2014; Baruc Carvalho Mastins Filmes
Produções ME; Olhos de Fogo; DG-00.899; R$ 33.333
05/09/2016 / SAV-MINC 04/2014; A.S.C e Souza - Produtora; Em-
pate; DG-00.959; R$ 672.980,00; 30/09/2016 / PRODAV 02/2013;
Invideo Produções Cinematográficas Ltda; Tunna 5B; DG-00.978; R$
650.000,00; 17/10/2016.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATO: Contratada; dueto do Aditivo; N'; Origem; Data do
Aditivo ao Contrato: Café Filmes Lt(]a; Alteração de alíquota; Adi-
tivo n' OI ao contrato DG-00.282; ARRANJOS REGIONAIS;
22/06/2 016 .

EXTRATO DE CONVÉNIO N' 214/2016

Comité Paralímpico
Espécie: Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700.1 14/0001 -.44 e a Con-

de Deficientes Visuais - CBDV.

Brasileiro

COMITÊ PARALÍMPICO BRASILEIRO
federação Brasileira de Desporto
CNPJ n' 11.030.666/0001-09; Objeto:
Troféu Cidade de Lagos - Goalball.

Deficientes
2' Etapa Estadual Catarinense

Visuais

EXTRATO DE CONTRATO
Os recursos dworrentes do pre-

CPB
Comitê Paralímpico Brasileiro
CONTRA:FADA: ANDRÉ GOURMET
DA LIDA CNPJ: 11.380.922/0001-98;

sente convénio são provenientes do CPB oriundos da lei n'
l0.264/2001; Ordem de pagamento: Parcela única; Valor Total: R$
3.790,00 (três mil e setecentos e noventa reais); Vigência: 03/1 1/2016
06/12/2016; Data da Assinatura: 20/10/2016; Signatários: AN-

DREW GEORGE WILLIAM PARSONS - CPF: 052.420.207/92
Presidente/CPB, e SANDRO LATNA SOAREM - CPF: 087.333.407-
81 - Presidente/CBDV; Proa. n' 0513/2016.

a

provenientes lei

COZINHA
Processo:

ESPECIALIZA-
0510/16; Objeto:
do CPB; Valorcontratação de buHet para

Total: R$ 11.400,00 (onze mil
Contrato: 25/10/201 6:
THAINÁ C. CARNÉIRd
Departamento de Aquisições e Contratos

(onze mil e quatrocentos
Vigência: 60 dias

confraternização anual
reais); Assinatura do

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
EXTRATO DE CONVÉNIO N' 209/2016 COMITÉ [HRALÍMP[CO BRASILEIRO 2' 1'ERMO AD]T]VO

CONTRATADA: CUSTOMIZE INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PROMOCIONAIS EIRELl-EPP CNPJ:
14.428.244/0001 -84; Processo: 0392/1 6; Objeto: acréscimo das quan-
tidades dos itens: porta recados, kit ferramenta, porta celular, devido
ao aumento dos colaboradores do CPB; Valor total: R$ 52.239,80
(cinquenta e dois mil, duzentos e trinta e nove reais e oitenta cen-
tavos). .assinatura do Termo: 17/ 10/2016; Vigência: OS/02/2017.
THAINA C. CARNEIRO
Departamento de Aquisições e Contratos

Comitê Paralímpico Brasileiro
Espécie: Tempo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700.1 14/0001 -44 e a Con-
federação Brasileira de Básquete em Cadeira de Rodas - C.BBC.
CNPJ n' 02.368.353/0001 -74; Objeto: Campeonato Brasileiro da Ter-
ceira Divisão de Basquetebol em Cadeira de Rodas - 2016: Despesa:
Os recursos decorrentes do presente convênio são provenientes do
CPB oriundos da lei n' l0.264/2001; Ordem de pagamento: Parcela
única; Valor: R$ 85.321,00 (oitenta e cinco mil e trezentos e vinte e
um reais); Vigência: 20/10/2016 a 05/12/2016; Data da Assinatura:
18/10/2016; Signatários: ANDREW GEORGE WTLLIAM PARSONS Jlv.i$Q n!.1lÇ1lZtÇ4Q

Temia de Convocação n' 030/2016
1" Chamada
Modalidade: Pregão Eletrõtlico Tipo: Menor Preço Global. Objeto
Contratação de empresa especializadana organização de eventos es
portivos visando à organização dos Jogos Paralímpicos Universitários
Data da sessão 04/11/16 (sexta-bóia). Horário: 15h. Edital à dis
posição no endereço www.bbmnet.com.br ou em www.cpb.org.br. In
formações: (61) 3031-3130e licitacao@cpb.org.br

EXTRATO l)E CONVÉNIO N' 210/2016

Comitê Paralímpico Brasileiro
Espécie: Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comité
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ Ro 00.700.1 14/0001 ..44 G a Con-
federação Brasileira de Tiro com Arco - CBTARCO, CNPJ nD
68 .760 .693/0001-54 Objeto: Seminário Continental para Técnicos
Especializados em Tiro com Arco Paraolímpico; Despesa: Os re-
cursos decorrentesdo :nte convénio são provenientes do CPB
oriundos da lei n' l0.2 >01: Ordetn do pagamento: parcela única;mil e oitocentos e cincoValor Total: R$ 35.805,00 (trinta e cinco

cia: 19/10/2016 à 19/12/2016: Data da Assinatura
ANDREW GEORGE WILLIAM PARSONS
Presidente/CPB. e VICENTE FERNANDO

BLUMENSClIEIN- CPF: 528.542.808/49 Presidente/CBTARCO
Processo n': 0507/2016

ADmo OSóRIO DE FRESTAS
Pregoeiro

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE NOVA
ODESSA

CANAIS DE COMUNICAÇÃO BRASILDENTAL
Central de Atendimento e Relacionamento - 0800 602 000
Atendimento ao Deficiente Auditivo e de Fala - 0800 602
Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC) - 0800 602 800
Ouvidoria - 0800 602 4442
www.bbdental.com.br
Brasildental Operadora de Planos Odontológicos S.A
1 9 .962 .272/0001 -09
ANS n' 41941

AVISO DE ALTERAÇÃO
RDC PRESENCIAL Ne 1/2016

EXTRATO DE CONVÉNIO N' 211/2016
A Companhia de Desenvolvimento de Nova Odessa, em

presa de economia mista, com sede nesta cidade de Nova Odessa-SP,
toma público e faz saber que, por detenninação de seu Diretor Pre
vidente, Sr. Ricardo Ongaro comunica aos interessados que adqui

edital da licitaçãoriram o modalidade Presencial N"
0001/2016. publicado no DOU no dia 21/10/2016 na página 145

- CNPJ Comité Paralímpico Brasileiro
Espécie: Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB. CNPJ n' 00.700.1 14/0001-44 e a Con.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrâlüco http://ww.in.g)v.bihiüaiücidadebhlrnl:
pelo código 00032016102700168

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001. que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

308181040 01 lxxx83 lxx 3 103 1 9340 072xxx588xx 3269S6200 007xxx76Sxx
308181110 0q7xxx0 1 4xx 3 103 193S0 30qxxx008xx 327073 130 072xxx173xx
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308181230 062xxx976xx 3103 1 9480 030xxx IS6xx 327441330 81 7xxx334xx
308181790 033xxx 1 16xx 310319530 183xxx575xx 327441340 l S8xxx8S8xx
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Ineditoriais Contrato de Prestação de Serviços. Contratante: ASSEMAE. Con-
tratada: CARLA JOVANIA GOLES COLARES - CPF n'
996.396.701-97, Objeto: Contrato de Prestação dç Serviços a ser
Himiado com profissional autónomo com objetivo de instruir oficinas
de Criação e Organização de Serviços Municipais ou Intermunicipais
de Saneamento Básico, previsto no Plano de trabalho aprovado para
o Convênio firmado entre a ASSEMAE/FUNASA. Valor: R$ 14Õ.00
(cento e quailenta.reais) por hora-aula ministrada. Vigência da data de
assinatura até o término do convênio. vinculado aos impasses. Origem
dos Recursos: Convénio n' 816987/201 5 ASSEMAE/FUNASA. '

Prowsso Se[etivo n' 27/20]6 - cavo: Técnico de Enfcrmagenl
Publicação DOU Class. Nome

17/06/2016 1' Máivia Betânia Gonçatves Tapares
17/06/2016 2' José Henrique de Lacerda Furtado
17/06/2016 3' Gmcyane Mou Nunes Rocha
17/06/2016 4' Gabricl Ângulo de Aquino
17/06/2016 5' lsmael Limo Caseiniro

Inscrição
00731
00502
00827
00537
00838

ASSOCIAÇÃO INSTITUTO NACIONAL
DE MATEMÁTICA PURA E APLICADA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
N' 4/2016 - UASG 925574 LuciANA DE SOUZA PnqTO Ai;\ÃARENGA ROSsi

N' de agencia.n

n

de serviço
mento de viagens. Total de Itens Licitados: 00001 . Fundamento Le-
gal: Art. 24', Incisa XI da Lei n' 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa:
Devido à rescisão contratual e contratação de remanescente do Pregão

' 001/2015. Declaração de Dispensa em 20/10/2a16.
REGINA SOUTO PRUDENCIO. Chefe da Dca/impa

31/10/2016. MARCELO MIRANDA VIANA DA
pa. Valor Global: R$ 2.978.127,85. CNPJ

1 7.467.753/0001-04 TETA EVENTOS EIRELI

Processo: 083/2016 Objeto: Prestação Contrato de Prestação dc Serviços. Contratante: ASSEMAE. Con-
tratada: CYNTHIA FANTONI ALCES FERREIRA - CPF Qo
895.247.056-72, Obleto: Contrato de Prestação de Serviços a ser
firmado com profissional autónomo com oUeiivo de instruir oficinas
de Criação e Organização de Serviços Municipais ou Intermunicipais
de Saneamento Básico, previsto no Plano de 'i'rabalho aprovado para
o Convênio firmado entre a ASSEMAE/FUNASA. Valor: R$ 140.00
(cento e quarenta reais) por hora-aula ministrada. Vigência da data de
assinatura até o término do convênio, vinculado aos impasses. Origemdos Recursos: Convênio n' 816987/2015 ASSEMAE/FUNASA. '

Diretora Executiva/APS

BARRACUDA MANUTE$ÇÃO E REPARAÇÃO
DE EMBARCAÇÕES LIDA-EPP

CNPJ 19.221.968/0001-76Eletr6nico
GLAUCIA
Ratificação cm
SILVO. Diretor Gctal do empa.
CONTRATADA
EPP.

ATO N' ], DE 29 DE SETEMBRO DE 2016

O Secretário Geral Apresenta o Edital relativo à expedição de
Carta de Matricula solicitada pela empresa Barracuda Manutenção e
Reparação de Embarcações Ltda - EPP, em condição de assinatura.

(SIDEC 31/10/2016) 925574-02016-20 16NE999999 Conüato de Prestação de Serviços. Contratante: ASSEMAE. Con-
tratada: DIRCEU SCARATTI - CPF Ro 450. 103.909-49, Objeto: Con-
trato de Prestação de Serviços a ser firmado com proas;ional au-
tónomo com oby.etivo de instruir oficinas de Criação e'Organização de
Serviços Municipal ou Intermunicipais de Saneamento 'Básico, pre-
visto tio Plano de Trabalho aprovado para o Convênio firmado entre
a ASSEMAE/FUNASA. Valor: R$ 140,00 (cento e quarenta reais)
por hora-aula ministrada. Vigência da data de assinatura até o ténnino
do convênio, vinculado aos impasses. Origem dos Recursos: Convênio
n' 816987/2015 ASSEMAE/FUNASA.

BERNARDO FE]JO SAMPAIO BERWANGER

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS SERVIÇOS
MUNICIPAIS DE SANEAMENTO

ANEXO

Edital/Expedição de Carta de Matricula
Barracuda Manutenção e Reparação de Embarcações LTDA-

EPP. com sede unidade annazenadÓra ã Rua Miguel Lemos. S/N.
lotes 616 - parte. e Rua Barão do Amazonas, OI ao 29. parte, Bairro
Ponta da Areia - Niter6i/RJ, CEP: 24.040-260. NIRE: 33.2.0963643-
0, representada pelo Sr. Guilhenne Mac Laren de Azevedo, CPF
149.834.307-41, que assinou, em 26/09/2016, o Tempo de Respon-
sabilidade dF Fiel Depositário conforme fls. 39/40 do processo nó 00-
201 6/2041 1 8-7, de 25/05/20]6, está habilitada a funcionar como Ar-
mazém Geral de acordo com o art. I', $ 2' do Decreto Federal n'
1.102, de 21/11/1903, confom)e "I)ocumento de Armazéns Gerais"
registrado na JUCERJA n' 6531, em 06/07/2016. RJ, 29/09/2016.
Luiz A. Paranhos Velloso Junior - Presidente - JIJCERJA - ID
1919046-8

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato de Prestação de Serviços. Contratante: ASSEh4AE. Con-
tratada: DANUZA GUSMAO GAMES DE ANDRADE LAMA - CPF
n' 587.820. 104-63, Objeto: Contrato de Prestação de Serviços a ser
nimbado com profissional autõnotno com objetivo de instruir oficinas
de Criação e Ot'ganização de Serviços Municipais ou Intei'municipais
de Saneamento Básico, previsto no Piano de Trabalho aprovado para
o Convênio firmado entre a ASSEMAE/FUNASA. Valor: R$ 140,00
(cento e quarenta reais) por hora-aula ministrada. Vigência da data de
assinatura até o término do convênio, vinculado aos repasses. Origem
dos Recursos: Convênio n' 816987/2015 ASSEMAE/FUNASA.

Contrato de Prestação de Serviços. Contratante: ASSEMAE. Con-
tratada: JOSE REINOLDS CARDOSO DE MELO - CPF n'
002.411.304-25, Objeto: Contrato de Prestação de Serviços a ser
firmado com profissional autónomo com objetivo de instruir oficinas
de Criação c Organização de Sewiços Municipais ou Intermunicipais
de Saneamento Básico, previsto no Plano de Trabalho aprovado parao Convênio fimnado entre a ASSEMAE/FUNASA. Valor: R$ 140.00
(cento e quarenta reais) por hora-aula ministrada. Vigência da data de
assinatura até o término do convénio, vinculado aos repasses. Origem
dos Recursos: Convênio n' 816987/2015 ASSEMAE/iiUNASA. 'Contrato de Prestação de Serviços. Contratante: ASSEMAE. Con-

tratada: JOSTANE TERESnqHA MATOS DE QUEIROZ - CPF n'
S19.650.466-49, Objeto: Contrato de Prestação de Serviços a ser
Hinnado com profissional autónomo com objetivo de instruir oficinas
de Criação e Organização de Serviços Municipais ou Intermunicipais
de Saneamento Básico, previsto no Plano de Trabalho aprovado para
o Convênio Him)ado entre a ASSEMAE/FUNASA. Valor: RS 140.00
(cento e quarenta reais) por hora-aula ministrada. Vigência da data de
assinatura até o término do convênio, vinculado aos repasses. Origem
dos Recursos: Convênio n' 816987/2015 ASSEMAE/FUNASA.

COMISSÃO PRÓ-FUNOAÇÃO DO SINDICATO
DOS FISCAIS ESTADUAIS AGROPECUÁRIAS
DO ESTADO DE RORAIMA - SINFEARRASSOCIAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS

DE OBRAS RODOVIÁRIAS EDITAL DE COMVOCAÇÃOASSEMBLEIA GERAL EXTKAdnniNÁKiA
EDITAL DE CONVOCAÇÃOASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A Comissão Pró-Fundação do Sindicato dos Fiscais Esta-

duais Agropecuálio do Estado de Roraima, através de sua Presidente
e Subscritora TÁLTTA NASCIMENTO VTANA, inscrito no CPF:
847725 14287, PIS. 1 26.53529.66-3,com endereço para correspondên-
cia a Av. Suiumu n'654- Bairro São Vicente - CÊP:69.303-455-Boa
Vista.Roraima, convoca toda categoria de profissional do Fiscal Es-
tadual .Agrppecuário composta pelos(as) 'Engenheiros(as) Agróno-
mos(as), Médicos(as) . Veterinários(as) e. servidores(as) efetivÕs(as).
que atuam no Agencia de Defesa Agropecuária do Estado de Ro-
raima, em todo território Estadual executando as atividades de fis-
calização, controle, inspeção e defesa agropecuária, incluindo-se os
proâssionais. inativos (]a mesma catcgotl'a, para a Assembleia Geral
Extraordinária de Fundação do S]NFEÁRR,'que será realizada no dia
21 de novembro de 2016 as 08:00hs em primeira convocação e as
08:30hs em segunda convocação. na Av. saíitos Dumont. N. 594 - São
Pódio, CEP: .g9.3.06.680, p?ra deliberar sobre a ordem do dia l)
Fundação do .Sindicato dos Fiscais Estaduais Agropecuário do Estado
de Roraima; 2) AprovaSlão do Estatuto Social; i3yEleição, Apuração
e Posse da Diretoiia Executiva, Conselho Fiscal e lielegados Re-
presentantes.

tatuto, a se reunirem
16/1 1/2016 às 13:00

Ficam convocadas as empresas associadas, na fomla do Es-
Asseinbleia Geral Extraordinária, no diaem

Contrato de Prestação de Serviços. Contratante: ASSEMAE. Con-
tratada: LOURIVAL RODRIGUES DOS SANTOS- CPF n'
802.753.628-68, Objeto: Contrato de Prestação de Serviços a ser
Himtado com proHlssional autónomo com objetivo de instruir oHtcinas
de Criação e Organização de Sewiços Municipais ou Intemlunicipais
de Saneamento Básico, previsto no Plano de Trabalho aprovado para
o Convénio firmado entre a ASSEMAE/FUNASA. Valor: R$ 140,00
(cento e quarenta leais) por hora-aula ministrada. Vigência da data de
assinatura até o término do convênio. vinculado aos repasses. Origemdos Recursos: Convénio n' 816987/201 5 ASSEMAE/FUNASA.

qualquer númeq} de associadas! no Centro de Convenções Parque
Cidade - Setor Comercial Sul - B - Quadra 09, Lote C - Toiro A - na
cidade de Brasília - DF, a âm de deliberar sobre a seguinte ordem do
dia: a)Materiais Betuminosos - deliberação sobre

(treze
mero legal,

convocação e, caso inexista nú.
uatorze horas' finda convoc;as a ei)i se 0 ;ao com

0

horas)
14:00 (

ein primeira

numero

nâmico financeiro nos
Andor;

dências junto ao Ministérios dos

Betuminosos iiiipal iu
Modelo

eco-

titucional da
contratos; b) Proposta de
c)Discussão com os associados

Transportes/DNIT.

Novo
sobre

Ins-
as pen-

Brasília. 27 de ouhtbro de 2016
JOSE ALBERTO PEREIRA RIBEIRO

PresidenteContrato
tratada:

de Prestação de Serviços. Contratante:
SUZI MAN BRANDELERO- CPF

ASSEMAE. Con-
n' 660.164.799-34. Ob-

jeto:
Hissional eobjetivo de instruir ollcinas de Criação

Serviços Municipais ou Intemlunicipais de Sanea-
mento Básico, previsto no Plano de Trabalho aprovado para o Con-
vênio fimlado entre a ASSEMAE/FUNASA. Valor: R$ 140,00 (cento
e

Origem

Contrato
autónomo com

de Prestação de Serviços a ser firmado com Dro- ASSOCIAÇÃO PRÓ:GESTÃO DAS ÁGUAS DA
BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO PARAÍBA

DO SULOrganização de Boa Vista/RR, 3] de outubro de 20]6.TALITA NASCIMENTO VIANA
Presidente da Comissão Pró-Fundação do

SINFEARRquarenta reais) por hora-aula ministrada. Vigência da data
sinatura até o término do convênio, vinculado aos repasses.
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CRICIÜMA ESPORTE CLUBE

N' 210, terça-feira, l de novembro de 2016

Valor: R$ 74.260,00 (setenta e quatro mil. duzentos e sessenta reais);
Vigência: 24/10/2016 à 02/12/2016; Data da Assinatura: 24/t0/20i6;
Signatários: ANDREW GEORGE Wll,LIAM PARSONS - CPF
0S2.420.207-92 - Presidente/CPB, e Jorge Lacerda da Rosa - CPF
674.775. 1 89-20 - Presidente/CBT; Processo n': 05 1 7/201 6.

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS
INDUSTRIAS DO PAPEL, PAPELÃO, CORTIÇA
E ARTEFATOS DE PAPEL DOS ESTADOS DE SÃO

PAULO E MATO GROSSO DO SUL
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Objeto: Contratação de empresa especializada para elaboração dos
proletos Arquitetõnico, Estrutural, de Estrutura Metálica, Elétrico,
Hidrossanitário, Preventivo Contra Incêndio e Ambiental do Bloco C
e do Vestiário do Prdeto de Construção de Centro de Tteinamento de
Atletas de Futebol Não Profissional, n' SLIE: 1102520-47, do Cri-
ciúma Exporte Clube, aprovado através da Lei de Incentivo ao Ex-
porte do Ministério do Exporte, com publicação no DOU em 22 de
dezembro de 2011. Fundamento Legal: Art. 25. inciso 11. da Lei n.
8.666, de 21 de junho de 1993.
Justi6lcativa: Por singularidade do objeto e notoriedade da especia-
lização.
Valor global: R$ 38.609,22 (Trinta e oito mil seiscentos e nove reais
e vinte dois centavos).
Contratados: Arquiteto Norberto Zaniboni. CAU: 9470-6, CPF
233.438.690-1S 3C Engenharia Projetos & Consultoria Lida., CNPJ:
l0.808.646/0001-53 RCL - Resmini Comercial Elétrico Ltda. ME.
CNPJ: 04.051.321/0001-76 Remos Estruturas Metálicas CNPJ:
23.229.1 55/0001 -06

J[USO DE LICITAÇÃO EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIATERMO DE CONVOCAÇÃO N' 30/2016

I' Chamada
Modalidade: Pregão Eletrânico Tipo: Menor Preço Global. Objeto
Contratação de empresa especializada na organização de eventos es
portivos visando à organização dos Jogos Paralímpicos Universitários
Data da sessão: lO/11/16 (quinta-feira). Horário: 15h. Edital à dis
posição no endereço www.bbmnet.com.br ou em www.cpb.org.br. In
fomtaçõcs:(6]) 3031-3130 e licitacao@cpb.org.br. ' '

Pelo presente Edital, ficam convocados os Senhores mem-
bros Representantes do Conselho Federativo, em pleno gozo de seus
direitos sindicais. para comparecerem à Assembleia Geral Ordinária,
que será realizada no próximo dia 24 de novembro de 2016, às 08:00
(oito) hrs, eln primeira convocação, ou às 10:00 (dez) hrs em segunda
cona-oração, no Recanto dos Papeleiras de Jundiaí. sito à Rua Pauta
Melena. 357, Madeiros - Jundiaí-SP. para discutir e deliberar sobre a
seguinte Ordem do Dia: a) Leitura, discussão, e aprovação da Ata da
Assembleia Anterior; b) Leitura, discussão e votação da Prestação de
Contas do exercício de 2015, com Parecer do Conselho Fiscal. Ficam
tambétn, convocados os Senhores Membros Representantes do Con-
selho da Federação, a comparecerem à Assembleia Geral Ordinária,
que será realizada no mesmo local acima indicado, com inicio às
14:00 (catorze) hrs, em primeira convocação ou às 16:00 (dezesseis)
hrs, em segunda convocação, para em con6onnidade com o previsto
no Art. 15' do Estatuto da Federação, combinado com o Art. 524.
alínea "e" da CLT., tomarem conhecimento e deliberarem a respeito
da Proposta Orçamentária, elaborada pela Diretoria para o exercício
de 2017, insttuída com o respectivo Parecer do Conselho Fiscal.

ADRIANO OSÕNO DE FREITAS
Pregoeiro

COMPANHIA DE DESENVOINIMENTO
DE NOVA ODESSA

AVISO DE ALTERAÇÃO
RDC PRESENCIAL N! 1/2016 ENSEADA INDÚSTRIA NJ\\CAL S/A

CNPJ.: 12.243.301/0001-25
A Companhia de Desenvolvimento de Nova Odessa. empresa de

economia mista, com sede nesta cidade dc Nova Odessa-SP, torna público
e faz saber que. por determinação de seu Diretor Presidente. Sr. tiicardo
Ongaro. comunica aos interessados que adquiriram o edital da licitação na
modalidade RDC PRESENCIAL N' 000 1/2016, tendo como objeto a im-
plantação de redes de distribuição de água tentada nos Bairros Chácaras
Acapulco, Las Palmas e Chácams Recreio Represa, conforme memorial
descritivo, planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro, memo-
rial de cálculo, prolctos c demais documentos anexos no edital, verificou
a necessidade da seguinte retiHicação neste edital, especificamente no
item 12.22. 1 do Edital e nos Anexos Xlll, XIV. XV. XVI e XVII.

Com as devidas alterações e considerando que embora não
soam complexas, podem afetar a formulação das propostas, em con-
formidade com o Artigo 15, $ 4' da Lei 12.462/2ÕI ll fica alterada a
data anteriormente marcada para realização de visita técnica, que será
até o. dia 25/1 1./2016..e para r:!ebimento dos envelopes. será até às
9:00 horas do dia 30/1 1/2016. Ressaltando que o início da sessão de
disputa será a partir das 09:00 horas do dia 30/i 1/2016. na sede desta
Cia.. localizado na sede desta empresa à Rua Eduardo Leekning. n'
550 - Jd. Bela Vista, Nova Odessa - SP '

AVISO DE AUTORIZAÇÃO

A Enseada Indústria Naval S/A. toma público o pedido de
Autorização dc Supressão de Vegetação - ASV. necessária à con-
tinuidade das obras de implantação deste empreendimento, localizado
no Município de MaragoUipe/BA, a ser expedida pelo Instituto Bra-
sileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais - IBAMA.

São Paujo. 31 de outubro de 20]6.
JOSÊ ROBEmD VEIRA DA SllÀA CAMPOS J(:mIaR

Presidente

Maragojipe, 3 1 de outubro de 2016.ANA CRISTINA MONTEIRO MASCARENHAS
Gerente de Sustentabilidade

FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
E ENSINO DE MACHADO
AVISO DE PRORROGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N! i/joioFEDERAÇÃO NACIONAL
DOS CLUBES ESPORTIVOS

SRP

O pregoeiro designado pela Diretoria Executiva da FADEMA
- Fundação de Apoio ao liesenvi)lvimento e Ensino de Machado, nesta
oportunidade. e por conveniência, toma pública a PRORROGAÇÃO
go .procedimento .licitatório na modalidaile Pregão Presencial sob n'
O1/20]6, cujo objeto é a aquisição de produto; e serviços a fim de
atender ao Convénio n' 16410(i0869/2ÕIS, passando a 'data de rea-
[ização para o dia ]6 de Novembro de 20i6 às 09:00 na sede da
Fundação. RetiHlcação e Edital na integra pode ser extraído do site
www.fadeina.org.br. Infomiações também pêlo fine: (3S) 3295-9727.

RESUl;LADO DO JULGAMENTO

A COMISSÃO OE CONTRATA.ÇÃO DA FEOERAÇÃONACIONAL DOS CLUBES ESPORTIVOS -FENACLUBES reali-
zou COTAÇÃO PREVIA DE PREÇOS - PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N' 0 1 3/20 1 6, para a contratação de empresa para prestação
de serviços e disponibilização de equipamentos de áudio visual, fil-
magem, iluminação e infomlática, para o Congresso Brasileiro de
Clubes a ser t'balizado no 2" semestre de 2016, no período de 15 a 18
de dezembro de 2016. a realizar-se no Hotel Mabu Thermas Grand
Resort, no Município de Foz do lguaçu, no Estado do PR, referente
ao Prometo Plurianual 2016-2020.

Após recebimento das propostas e dos documentos de ha-
bilitação, o valor mais vantajoso foi oferecido por Digital Lotações e
Eventos Eirelli EPP, no valor de R$ 139.995,00. As demais propostas
foram apresentadas por Okay Eventos e Turismo Ltda, R$2 12.000,00;
Antonio Aparecido Dantas e Imtão Lida, R$ 214.540,00; MCD Áudio
e Eventos. Ltda, R$ 279.500, 00.0s documentos de proposta e ha-
bilitação foram examinados, estando em confomtidade com o adi-

ante todo o exposto, a COMISSÃO DE CONTRA:RAÇÃO
DA EENACLUBES declarou vencedora a empresa DIGITAL LO-
CAÇOES E E.VENTOS EIRELLI EPP. Nos tenros do artigo 16 do
Regulamento de Contratações de Bens e Serviços, fica aberto o prazo
de 2 dias úteis para interposição de recurso.

hl

Nova Odessa, 28 de outubro de 2016.
RICARDO ONGARO
Diretor Presidente

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA Machado, 28 de outubro de 2016.
CHRISTOFFER CARVALHO VITORAVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N" 49/2016 FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR
PUBLICO ESTADUAL - FAESPEa) OIÜeto: Contratação de etnpresa especializada para fomccimento

de !gendas e calendários, conforme Termo de ReÊrência (Anexo l)
do Instrumento Convocatória. b) Data de Abertura: lO/li720ió, ài
[Oh. c) Loca]: SBN Quadra ]-B]oco C-Asa Norte-Ed. Robeito Si-
monsen. Brasília-DF-CEP 70040-903. d) Edital disponível: no site
www.portaldaindustria.com.br/licitacoes. Infomiações: (61) 33 17-

Axrlsos DE l.ICnAÇÃo
PREGÃO PRESENCIAL Ni iÓlim/PAXSPE

A Fundação de Apoio ao Ensino Superior Público Estadual -
FAESPE,.pg11 .intermédio'da Comissão de Licitação designada pela
Portaria n' 001/2014 de 05/03/2014, publicada no D.O.E. no' dia
06/03/2014, torna !úblico..para conhecimento dos interessados. quc
fará !ealiza! Licitação Pública na Modalidade de Pregão Presencial' n'
09/2016 - Faespc, no dia 18/1 1/2016: Credenciamento e recebimento
da: 08:30 horas à$ 09:00 horas e início da sessão as09:00 horas, na
Sala de.Reliníãg da Fundação de Apoio ao Ensino Superior Público
Estadual - FAESPE, localizada à Rua Comandante Balduíno n'. 676.
Cento'o, Cacetes-MIT, CEP: 78.200-000, cujo objeto é o Registro de
preços para feitura e eventual: fomeciment(i, instalação e manutenção
preventiva e.corretiva por 24 meses de platafom)a integrada de su-
porte operacional .composta de módulos tle gestão integrada dc uni-
dades educacionais. órgãos e entidades da administração direta e
indireta, yisa1ldo a implementação de políticas públicas voltadas à
erradicação da evasão e inassiduidade,' incremento da eficácia dos
planelamentos e aumento da segurança das unidades educacionais.
órgãos e ente(jades, composto por equipamentos, softwares e serviços
conforme tempo de referência: O Eilitãl e seus anexos encontram:sc
disponíveis para retirada dos interessados na sede da FAESPE no
endereço supmcitado e pe.lo site www.faespcmt.com.br qualquer dú-
vida entrar em contato belos cones/fax: (6i) 322 1-0014, '3223-5 166.

Brasília - DF, 31 de outubro de 2016.
ROGERIO KOHLER

Comissão Permanente de Licitação

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS
TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS

DE EDUCAÇÃO E CULTURA Campinas, 31 dc outubro de 2016.
MAURICIO DE CAMPOS BUENO
Presidente da Comissão de Contratação

EniT4i. DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIAS GERAIS 0RbINÁRIAS

Pc[o presente edita] de convocação, ficam convoca(]as as
Federações filiadas: por seus Delegados Representantes, para se reu-
nirem em Asscmbléias Gerais Ordinárias, no dia 02(Dois) de De-
zembro de 2016 (Sexta-Feita). na sede social da FTE.DCA-São Paulo,
Avenida lpiranga n' 318, 7' andar - sala 701, Centro - São Paulo -
l?apitar, para discutir e deliberar sobre as seguintes Ordens do Dia:
Primeira Assembléia: às 17:00hs em primeira convocação ou às
17i30hs em segunda convocação. Ordem do Dia: Previsão Orçamen-
tária para 2017. Segunda Assembleia: às 17:30hs em primeira con-
vocação ou às 18:00hs em segunda convocação. Ordem do Dia: Pro-
jcto de Emenda à Constituição 241. Terceira Assembléia: às 18:00hs
em prlmlira convocação ou às 18:30hs em segunda convocação. Or-
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de dezembro dc 2016, iniciando às 19h00 cm primeira convocação c
às 19h30 em segunda e última convocação com qualquer núineio de
trabalhadores, que oconerá na R. Antânio Horácio,' n' 956, Resi-
dencial lpanema, Catalão, GO, CEP 75075-150 pala deliberar a se-
guinte ordem do dia: 1) Fundação do Sindicato; 2) Discussão e
Aprovação do Estatuto Social do Sindicato; 3) Eleição e Posse da
diretoria; 4) Filiação à CTB.

Extraordinária, para dissociação do'SECÓHTUH
CH.R.B.S.RC.AT.C.T.H de

- CNPJ n'

do Estado do Es frito Santo. alem da Assembleiaarticisia l n 8râ e
- Sindicato dos em-

Geral dópolis, Fernão, Flora Rica, Floreal, Florida Paulista, Florínia, Fran-
Gália, .Garça, General Salgado, Glicério, Guaíra, Guapiaçu, Guará,

Guarani d'Oeste, Guararapes, Guariba, Guatapará, Heréulândia, lbi:
rarema, lbirá, lbitinga, acém, Tgarapava, íihi Solteira, Indiana, Tn-
diaporã, Inibia .Paulista,. lpaussii, [peúna, ]piguã, ]racemápo]is, ]ra-
puã, Iraplru, ltajobi, ltapira, ltápolis, ltapura, lãrapina, ltirapuã, ltobi,
!tupeva,. ltuveraya, Jaborandi, Jaboticabal, Jaci, 'Jales, Jaidin15polis,
Jarinu,. Jganópolis, João Ramalho, José Bonif'hio, Júlio Mesquita,
Jundiaí, Junqueirópolis, Lavínia, Leme, Limeira, Lindóia, Lourdes,
Lucélia, Luas Antõnio, Luiziânia, Lupércio, Lutécia, Macaubal, Ma.l
cedâniq. Magda. Marabá Paulista. Ma racaí, Marapoama. Marília, Ma-
rin6pf)lis, Martin6polis, Mendonça. Meridiano, bÀiguclópolis, Miran-
d6polis, Mirante do Paranapamena, Mirassol, Mirassolândia, Macaca,
Movi .Guaçu, . Mola.Miram, Monções, Monte Alegre do Sul, Monte
Alto, Monte Aprazível, Monte Azul Paulista, Monte Castelo. Morro
Agudo, Morungaba, Murutinga do Sul, Nantes, Narandiba, Nazaré
Paulista, Neves Paulista, Nhandeara, Nipoã, Nova Aliança, cova Ca-
nal Paulista, Nova Castilho, Nova afamada, Nova Guataporanga,
Nova Independência, Nova Luzitânia, Novais, Novo Horizonte, Nu:
poranga, Ocauçu, Olímpia, Onda Verde, Oriente, Orindiúva, Orlândia,
Ouroeste, Oscar Bressane, Osvaldo Cruz, Durinhos, Ouro Verde, Pa:
caembu, Palestina. Palmares Paulista, Palmeira D'Oeste. Palmital. Pa-

ga,

norama, Paraguaçu PaulistaLPaiaíso, Paranapuã, Parapuã

pregados ng. CH;R.B.S.RC.AT.C.T.H de Guarapari e Região
Estado do Espírito Santo - CNPJ n' 36.403.'Z'lS/000t-ii2; do
DIAGENCIAS - Sindicato dos Empregados em AG DE TUR
O B R ES - CNPJ n' 36.330.55370001-50: e do

Médicas,

a) apro

Sul do
SIN-
C DEDE TUR

Trabalhadores em Hospitais, Clínicas
Clin: Pat: BCO Sangues Priv Filant Adm Pla Região Norte Noroeste
e ES - SINTRASAUDE - CNPJ N' l0.463.512/0001-48, que será
realizada às 08h00min do dia 25 de novembro de 2016, na i.tÜ Barão
de h4auá - n' 150 - Bairro Jucutuquara - Vitória/ES CEP: 29.040-860
com o objetivo de deliberar sobre a seguinte ordem do dia:

llo

B R ES

0 Sindicato
Odont. Lab.

dos
Anal.

Catalão, 2 de novembro de 2016.
EDSON BENEDITO SANTANA

Presidente da Comissão

,t J IVI l NBA( J PRÓ-FUNDACÃO DO
EM

SI N l)l( :A' l '( ) vação ou não da ftmdação do Sindicato dos
tituições Beneãícentes, Religiosas e Filantrópicas
perito Santo por dissociação do SECOHTUÉI
gados no CH.R.B.S.RC.AT.C.T.H
lado do Espírito Santo - CNPJ
GENCIAS

dos Tra.

DOS
nao

TRABALHADORES
MUNICÍPIOS

TURISMO
EmpregadosE Beneãícentes

de Guarapari e Região
36.403.715/0001-32; do

- Sindicato dos Empregados em AG DE TUR
CNPJ n' 36.330.553/0001-S0: e do Sindicato

Hospitais, Clínicas médicas, odont. Lab.

Sindicato
do Estado

em Ins-
Es-

HOSPITALIDADE dos

DllXI/l/\-
C DE DO

Sul do
empre-

LAMARÃO,
DOS DE

ALAGOINHAS, ARAMARI. CATU.
Es-

CORAÇÃO
sÃo SÉBASTIÁO

DE MARIA,
PASSE.
IRARA,

CÓNCEIÇÃO
INHAMBUPE.

DO
JACUIPE,

DE
SANTO AMARO DA PPRiPiCAÇÃO,

SAO GONÇALO
balhadores em
Pat. BCO Sangue.
SINTRASAUDE-

Filant Adm Pla Região Norte
l0.463 .512/0001..48 :

anal. Clin.
Noroeste e ESSAO FRANCISCO DO CONDE.

rriv
llu

DOS t A WI PI )S A( ll I'l'l RA MADRE l)H:l IK Estatuto
CNPJ

aprovação Social: c) eleição
discussão

posse
Conselho Fiscal. e Delegados Representantes,

tnnlnh

Vitoria (ES). 3 de novembro de 2016.JOSIAS GARCIA
Representante da Comissão Pió-Fundação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃOASSEMBLÉIA GERAL EXTRAÓRDINÁR]A

DOUGLAS MARFINS KAUFFR4ANN
Presidente Comissão Pró-fundação

COMITÉ PARALÍMplCO BRASILEIRO
Cuiabá - MT, 31 de outubro de 2016.
LUIS CLAUDIO SANTIAGO PEREIRA

Representante da Comissão

EXTRATOS DE CONTRATOS

S;OUTRA:rADAr. CONIXIO.ORÇ}ANIZAÇÁO. PE EVENTOS U'
COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS ADVOGADOS DE kIBEIRÃ0 PRETO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBI,EIA GERALFLAVIO FRANCISCO DE TRANÇA

p/Cotnissão
CPF: 058.769.094-16 - Telefone: (75)99280-8408
E-mail:flaviomlc(êhotmail.com - Endereço: Rua
TVU, 17 QD, 50 Baixo Jardim Petiolat.

Alagoinhas, Estado da Bahia, CEP.48.03 1 -070

CONTRAI'ADA: NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LIDA CNPJ
66.970.229/0001-67; Objeto: linhas telefónicas viaProcesso: 0522/16;
rádio para o Centro de TreinamentoParalímpico; Velar: R$ 1 1 .998,00
(onze mil, novecentos e noventa e oito reais); Assinatura do Contrato
19/10/2016; Vigência: 08 meses Thainá C. Carneiro
Departamento de Aquisições e Contratos

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS EMPREGADOS EM INSTITUIÇÕES

RELIGIOSAS EBENEFICENTES,
FILANTRÓPICAS DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO

EXTRATO DE CONVÊNIO N' 217/2016

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL. EXTRAORDINÁRIA

Comissão Pró-Fundação do Sindicato dos Empregados emInstituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicasdo Estado do
Espírito Santo, convoca todos os Empregados em Instituições Be

Religiosas e Filantrópicas pertencentes à base territorialneficentes,

Este documento pode ser verificado no endereço eletrõnico http://www.in.g)v.l
pelo código 000320161 104001 93 Documento assinado digitalmente conforme MP n1 2.200-2 de 24/08/200] , que institui a

Iníkaestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil
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Diário oficial da União - Seção 3 N' 2 12, sexta-feira, 4 de novembro de 2016

EXTRATO DE CONVÊN[O N' 220/20]6 gestão no quadriênio 2.017/2.020, observando os seguintes proce-
dimentos: a) - O processo de votação terá início às 13:00 (treze horas)
e término às 16:00 (dezasseis horas). iniciando-se em seguida o pro-
cesso de apuiação de votos; b) - A inscrição de chapas far-se-á na
secretaria da Fcdetação, com início no dia 05/1 1/2016 e encetTainento

no dia 14/11/2016, no horário das 14:00 (quatorze horas) às 17:30
(dezassete horas e trinta minutos); c) - O prazo para impugnação de
candidaturas é de 5 (cinco) dias, contados da publicação nominal das
chapas registradas; d) - A validade da eleição está condicionada à
participação na votação. em primeira convocação, de metade mais um
dos elementos que compõem a Assembleia Geral, não havendo nú-
mero suficiente de presentes na primeira convocação. à Assembleia
Geral, será instalada em segunda convocação, uma hora após a pri-
meira convocação. com qualquer número de presentes. Para cor-
respondência, o Signatário poderá scr encontrado na Avenida Doutor
Oscar Pirqjá Martins. 378. sala 09, Jardim Santo André, CEP: ] 3.874-
000, São João da Boa Vista - SP.

FEDERAÇÃO DAS EMPRESAS.
DE TRANSPORTES, CARGAS E LOGÍSTICA

DO NORDESTEEspécie:
Paralímpico

Termo de Convênio -
CPB.

Dosociação Nacional
29.992.716/0001 -02; Objeto: Copa

- São Paulo - SP - 201

Brasileiro
TC. que celebram entre si o Comitê
CNPJ n' 00.700.1]4/0001-44 e a As-
Para Deficientes - ANDE. CNPJde

6 Os recursos decorrentes do

Desporto AVISO DE ANULAÇÃO
pes
conveio

lsragll I'le tqf\rhn ílp Farpa p

são provenientes do CPB oriundos (]a
Valor

lei n' l0.264/2001:
Total: R$ 65.600,00 (ses

01/] 1/2016 à
ANDREW

Presenten ese
Convocação Assembleia Gei'al Extraordinária

O Presidente.elp. exelcíciQ d! FETRACAN - FEDERAÇÃODAS EMPRESAS 0E TRANSPORTE OE CARGAS E i.OàÍSÜCÃ
DO NORA)ESTE, no uso de.suas atribuições legais e estatutárias que
Ihe são conferidas, cm conformidade cdm o É;tatuto Social da en-
tidade, faz publicar e levar ao conhecimento de todos os sindicatos
filiados e interessados a seguinte: I' - .Considerando que a.publicação
dSI edital d! !glvocaçpo.paga AssçmblFja. Ge!'al Extraordinária, pu
blicado no DOU da edição do dia 28/]0/220]6, e no Íomal Folha'de
Pernambuco.. edição de 28/10/20 1 6. caderno Classificados, convo-
cando awembleia geral extrai.rdinária para o dia.2.8 de novembro de
20.16: não atende aos .re(!uisito! legaj}, estatutários e deliberações
anteriores aprovadas pelo Conselho de Representantes desta entidade:
Art 2' : Considetandõ qu! o. aludido edital 6oi subscrito por individuo
sem a devidarlplqsegyçãq IQg1l desta entidade para fins de convocar
o seu CONSELHO DE REPRESENTANTES; i' - Considerando vi-
rada ?l aludida convocação, figa ANUI-.ADA a CONVOCAÇÃO do
Conselho de Replglntant?s, foi.nado pele integralidadc dos Sindi

fonne.edital publicado na ediç?g do dia 28/10/2016, seção 3, pagina
117, deste Diária Oficial da União, para se reunir, extraorcÉnaria-
mente, no dia 28 de novembro de 2Õ16 e no jornal Folha de Per-
nambuco, edição de 28/10/2016, caderno Classificados. na sede da
FETRACAN, jlnad!.Fa.Rua Engenheiro Bandeira de Meio, n. 173,
Poço, Recite-PE (CEP. S2061.-32Ó), às 10h00, ein primeira convo:
cação, cqn a integralidade do Conselho, e lohaoh. em segunda
Sonvocaçqo, com qualquer número, a fim de, exclusi'!amcnté de-

q
total; .c) outras deliberações; Ante as regras estatutárias c deliberações
contidas em decisões de Assembleias gerais Extraordinárias do Con.
velho de Representantes da FETRACAN em vigor, quaisquer con-
vocações ..pata deliberações sobre temas de alÚrações estatutárias,
convocação de reunião.de prestações de contas e/oii convocação de
pleito eleitoral. atenderão (ii requisitos e prazos ali contidos; Ainda,
ante os.indícios d! falsidade ideológica contidos na convocação pelo
edital datado de 28/10/2016, ora áhulada, além de outros vícios e
procedimentos .ilegais, serão adotadas as medidas cabíveis, inclusive,
de ordem administrativa, judicial e criminal.

Gatos aliados à
TRANSPORTE

ÍETRACAN - rEOEBÂçÃo oÃs EMPRESAS OE
DE CARGAS E LOGÍSTICA DO NORDESTE, con-

liberar sabre a seguinteTERAÇÃ0 ESTAtUT..ordem do dia: a) APROVAÇÃO DE AL-tRIA; b) r)eliberação acerca (Ío pleito elei-

Ordem de pagamento: Parcela única;
senta e cinco mil e seiscentos reais)l Vigência:
01/12/2016; Data da Assinatura: 28/]0/2Õ16. Signatários:GEORGE WTLLIAM PARSONS - CPF: 052.420.207/92
te/CPB, e FREDER]CO LOTADA FRAZÃO PEREIRA

499 . 144.057-20

clen-
JUNIOR -

CPF: 499.144.057-20 - Presidente/ANDE; Proc. n' 0527/2016.

EXTRATO DE CONVÊNIO N« 221/2016

Espécie: Termo dc Convênio - TC, que celebram entre si o Comité
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700. 114/0001..44 e
sociação Brasileira de Rugby em Cadeira de Rodas - ABRC, CNPJ n'
09.581 .629/000]-47; OUeto: Copa Caixa de Rugby em
Rodas - 2" Divisão - Bebedouro/SP; Despesa: Os recursos decorrentes

do CPB oriundos da lei n'

a As

sao

Brasileiro

l jrTIPnll l ' Cadeira de

do presente
l0.264/2001 ;

97.877,42 (noventa

CPF

São Jogo da Boa Vista, 3 de novembro de 2016
LUAS MARCELO FERREIRAVIJllVÇlll\J

Ordem
provenientes
pagamento: Parcela Unida: Valor: R$ CPF: 1 52.1 80.62847

Presidente da FIP
quarenta e dois centavos);
da Assinatura: 28/10/2016:
LIAM PARSONS
Claudio Alvos Peneira.
Processo n': 0528/2016.

704.679.947-49

sete mil, oitocentos e setenta
Vigência: 28/10/2016 à

016; Signatários: ANDREW
CPF: 052.420.207-92 9

e e sete reais
1 1/12/2016.
GEORGE

Presidente/CPB
q

Data
WIL-
e Luiz

Presidente/ABRC
FEDERAÇÃO NACIONAL DOS EMPREGADOS
VENDEDORES E VIAJANTES DO COMÉRCIO,
PROPAGANDISTAS, PROPAGANDISTAS-

VENDEDORES E VENDEDORES DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO SUL
DO ESTADO DE ALAGOAS
EXTlt/\TO DE RESCISÃO CNPJ 33.644.089/0001-88

Termo de
37/201 6
OBJETO -

Rescisão Contrato dc Prestação De Serviços PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
EXERCÍCIO DE 2017

onglnario
para Prestação de
TODA,

Rescisão o contrato n' 37/2016 firmado 31/05/2016 em
da Área deCredenciamento de Pessoas Jurídicasr ] n Saúde

Especializados dc Saúde, cm razão da CONTRA-
tar atingido a quantia estimada na Cláusula Oitava e mesmo

+

Renda Tributada
Renda Social
Renda Patrimonial
Outtw Receitas

RECEITA R$
3.997.660,70

com acréscimo de 2S%, não será suficiente para atender as demandas
da população. DISTR.DIANTE: Consórcio intemlunicipal do Sul do
Estado de Alagoas. DISTRATADO:
IMEDICOS II'DA-ME. Marcius Beltrão Siqucira
Iherme Moreira Lopes-representante legal. Penedo-AL
de 2016.

59.S97.32
86.000.00

1 .403 .000.00
R$5.546.258,02OFTALMOLOPES SERVIÇOS

- presidente - Gui-
13 de outubro

MOBILIZAÇÃO DE CAPll'AIS
Bens Imóveis Recite-PE, 3 de novembro de 20]6.N]LSON ALFREDO GIBSON DUARTE

RODRIGUES SOBRINHO
CPF N' 368.5 13.534-15FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

DO ESTADO DO MARANHÃO - FAEMA

Mobiliário e Instalações
Venda: Móveis c Utensílios, Máquinas e
Equipamentos. etc.
Total da Renda

Venda dc Imóveis

2.000.00 2.000,00

DESPESA
R$5.548.258,02 FEDERAÇÃO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE

DE PASSAGEIROS DOS ESTADOS DO PARANÁ
E SANTA CATARINAEDITAL DE CONVOCAÇÃO

ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA
Administração Geral
Contiibuiçõcs Rcgulamenutes
Assistência Social

1.021.107,28
348.993,31
2.000,00

R$4.S74.100,S9

3.202.000,00
R$

A FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA
ESTADO DO MARÁNnÃo (FAEMA). por
VOCA todos os membros do de

)

PECUÁRIA DO
CON.

E Despesas Extraordinárias
I'otan do Custeio
APLICAÇÃO DE CAPll'AIS
Bens Imóveis

EDITAL.OE CONVOCAÇÃO)ASSEMBLÉIA GERAL t)iiÕÍNÃKiA
membros do Conselho

reunirem em Assembleia Geral Extraordinária
1 1:00 do dia 25 de novembro de 2016.
llumberto dc Campos, n' !85,
deliberar sobre ALTERAÇÃO

da LO LO ara
lo Maranhão (FAE.

Representantes
seu Presidente.

realizada
para se

Pela presente edital de convocação, e na forma do Estatuto
da Fepasc, fica o Conselho de Representantes dos Sindicatos Filiados
convocado J)ala a Assembléja Gg?l Ordirlária, a realizar-se no pró-
ximo dia. 16 de.Novembro de 20]6,. às 14h00min, em primeira cha-
pada, e às 14h30min,em segunda chamada, ein sua sede sito à Rua
Bento Viana: n'234 Agua perde, Curitiba-Pr, para discutirem e dc-
libciarem sobre .a !egüinte lidem do día: ]'-'Prestação de' Contas
exercício 2016; 2- Provisão orçamentária 20] 7; 3-Assuntos Gerais.

ser

Centro, São Luas
ESTATUTÁRIA

a9

em sua sede situada na Rua
(MA)

as

tlBn
Aquisição de Imóveis
N4obiliário e Instalações
Aquisição de Móveis, Utensílios,
hláquinas. etc.
Biblioteca

8 10.000.00

154.000,00
Dreenaenclo:
Federação

Ratificação da alteração da denominação social de
garanhão (FAEMA) p

(la entidade. com-

Agricultura
Federação da Agricultura e Pecuária do

Estado
Aquisição de Livros e Encademação 5.000,00

R$S.S43 .100,S9
S .157.43

R$S.S48.2S8.02
Superávit Previsto

Cutitiba, I' de Noveinbio de 2016
TlIADEU CASTELLO BRANCO E SILO\K

Presidente da Federação
interinoEdson Ribeiro Pinto Presidente; Luiz Fernando Nunes

sourciro; Jorge Sebastião da Rosa Leal - Contador (Reg. CRC/RJ n'
49.945-0).

I' Te.
FUNDAÇÃO DE AMIKRO

E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA
PARECER DO CONSELHO FISCAL - Em cumprimento ao disposto
nos Artigos 46 e 47(do Estatuto Federativo) e Artigo 3' do Re-
gimento Intimo da Federação, os abaixo assinados Membros do Con-

AVl$O DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÕNICO N! i3/20ló - UASG 925$48

São Luas (MA), 20 dc outubro dc 2016.
RAIMUNDO COELHO DE COUSA velho Fiscal da Federação Nacional dos Empregados Vendedores e

Viajantes do Comércio, Propagandistas, Propagandistas - Vendedores
e Vendedores de Produtos Fannacêuticos, após haveretn examinado a
Previsão Orçamentária para o Exercício de 2017, elaborada confomte

A Fundação dc Anlpaio e Desenvolvimento da Pesquisa, nesta
oportunidade através de sua pregoeira, designada pela Diretoria Exe-
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N" 2 15, quarta-feira, 9 de novembro de 2016
Diário {l)Hicial da União - Seçãa 3 ISSO 1677- 7069 /77

Inéditoriais CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS PROFISSIONAIS
DO CREA SÃO PAULO artigo 2', ll da Portaria 326/2015 do Ministério do Trabalho e Em-

prego, observa que a subscritoia do presente edital - Sra. Vânia
Alvares de Canalha, CPF ti' 665978627-91 e PIS n' 10838874409.
com domicílio na Rua Almirante Tamandaré n' 41 cob. 03, Flamengo
- Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.210-060. Erige-se que para participar da
referida asletnbleia, os paaticlpantes deverão ilemonstrar quê per-
tencem .a Categoria Patronal das Clínicas de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional .ora . convocada, mediante a apresentação' de c.ópia 'do
Contrato Social da empresa, dia ll de outubro de 2016.

AGÊNCIA DE PROMOÇÃO DE EXPORTAÇÕES
DO BRASIL

EXTRATOS DE CONVÉNIOS

161/2016. OIÜeto: Viabilizar a
divulgação da concedente no. evento "ME.TODOLoãIAS PARA GE-
KKNéiÀMENT0 0AS PRÁTICAS Oe PREVENÇÃO bõi 'AR-
DENTES DE TRABALHO E DA NEUTRALIZAÇÃO DAS TN-SALUBRIDADES"

do CRIA/SP. Convenente: Associação

Instmmentoestrato de convênio n'tS X

caSO DE ÇICllAÇÁO
PREGÃO ELETR6NICO N' 14/2016

OBJETO:Registro de preços para aquisição de material sanitário, con-
forme as quantidades e especificações descritas no Termo cle Re-
Rrência (Anexo 1) do presente Edital. Data: 18/11/2016; abertura das
propostas. às IOh; início da sessão de disputa de preços às llh, do
mesmo dia: ]nGormações: (6]) 3426-0202 õu e-mail: licitacao@apex-
brasil.com.br. O edital está disponível no site www.licitacoes-
e.com.br c www.apcxbrasil.com.br/licitacoes-apex > Em Andamento
> 20 16 > Pregão Eletrânico n' 14/2016 opção Participar. Consultas:
licitacao@apexbrasil.com.br.

Concedente: (iatxa de
sionais

Assistência dos Protts-

nheiros, Arquitetos e Agrónomos de Jaboticabal.Data da assinatura: 19 de setembro de 2016.
assinatura até o dia 30 de dezembro de 20]6. Fundamento Legal: Lei
8.666/93.

Lonvenente: Regional dos Enge-
Valor: R$ 1.500,00. VÉNIA AL\ü.RES CAR\ALHO

Representante da Comissão Pró-Fundaçãosetembro de Vigência: data de sua

COMISSÃO PRÓ-CONSTITUIÇÃO DO SINDICATO
DOS SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DOS

MUNICÍPIOS DE CAR\ALHÕPOLIS E
TURVOLÂNDIA

Instrumento: extrato de convênio n' l S9/201 6. Objeto: Viabilizar.a
divulgação da concedente no evento "GESTÃO DE'RESÍDUOS SO:
LIDOS". Concedente: Caixa de Assistência dos Prollssionais do
CREA/SP. Convenente: Associação dos E.ngenheiros, Arquitetos e
Agrónomos da Região Administrativa de Liils. Valor: R$ '1.500,00.
Data da assinaturas 20 de setembro de 2016. Vigência: Data de sua
assinatura até o dia 27 de dezembro de 2016. Fundamento Legal: Lei
8.666/93.

Btasília«DF, 8 de novembt'o de 2016.
LETICIA CHAVES MALUF

Pregoeita
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DE

MAQUINAS E EQuiPAWENTOS Instrumento: extrato de convênio n' 160/201.6. OIÜeto: Viabilizar a
divulgação da copcedente no evento "EFICIÊNCIA E ECONOMIA
DA ii,UMINAÇÃO LED". ConGedente: Caixa de Assistência dos
Profissionais do CREA/SP. Convenente: Associação dos Engenheiros,
Arquitetos e Agrónomos de Monte Alto. Valor: R$ 1.500,0Õ. Data da
assinatura: ]9 de setembro de 2016. Vigência: data de sua assinatura
até o dia 30 de dezembro de 2016. Fundamento Legal: Lei
8 .666/93 .

Comissão Pró-constituição do Sindicato dos Servidores e
Empregados Públicos da Administração Direta e Indireta dos Mu-
nicípios de Carvalhópolís e Turvolândia, Estado de Minas Gerais.
representada pelo Servidor Diogo Henrique Custodio, CPF n'
085.859.326-27, brasileiro, casado, residente 'na Rua Manoel Vigente
de Carvalho, n'. 190, Jardim Bela Vista, Carvalhópolis,MG, convoca
toda a categoria dos servidores públicos municipais ativos e inativos,
dos poderes Executivo e Legislativo, inclusive Ós professores da rcdc

de ensino e servidores municipais de Autarquias,
com base tenitorial nos municípios dc Carvalhópolis e Tutvolândia,
MG, para a Assembleia Geral, a ser realizada no Clube Recreativo de
Cultural de Carvalhópolis,MG, localizado na Av. Jogo Samuel de
Morais, s/n', centro, Carvalhópolis,MG, CE 37760-000, no dia 02 de
dezembro de 2016, às 18h3i)min, em primeira convocação, e às
19h00min, em segunda convocação com qualquer número de par-
ticipantes para decidir sobre a seguinte Ordem do Dia: 1) Fundação
do Sindicato dos Servidores e Empregados Públicos Municipais da
Administração Direta e Indireta de Carvalhópolis e Turvolândia, Es-
tado de Minas Gerais; 2) Aprovação do Estatuto Social; 3) Eleição e
Posse da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal; 4) Filiação a Fe-
deração; 5) Assuntos Gerais.

A

PU .ica municipa

CNPJ n' 46.390.209/0001-00

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL oKnINÁKiA

Ficam as, empresas associadas da ASSOCIAÇÃO BRASI-
LEIRA nA nvoúsTkíA nn MÁQUWAS E EQuílüwKÚIÕi'.
ABIMAQ, em pleno gozo das prerrogativas estatutárias e em dia com
as sua! obriglçõcs junto à tesouraria da entidade, convocadas para a
Assembleia Geral Ordinária a realizar-se no dia 23 de novembro de
2016, às ..15h00 em primeira. convocação, e às 15h30 em segunda
convocação, na sede social localizada em São Paulo, SP. nã Av.
Jabaquara, 2.925, Bairro Planalto Paulista, para exame e deliberação
sobre a seguinte. ordem do dia: a) Exame, discussão e votação'da
proposta de previsão. orçamentária pam o exercício social de 2ó 1 7; b)
Outro.s assuntos pertinentes: As empresas associadas e em pleno gozo
dos direitos estatutários poderão comparecer. deliberar e vetar atiãvés
de seus representantes legais. No caso de eventual impedimento do
seu representante legal, a empresa poderá exercer o direito de voto
através de procurador nomeado por instrumento de procuração sim-
ples

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS PROFISSIONAIS DE TRANSPORTE E

SERVIÇOS..POR APLICATIVOS DO ESTADO DE
SAO PAULO - SINDPTS-APPS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLnA GERAL, DE PUNnAÇÃO

O Presidente
SINDICATO
VIÇOS POR
SINDPTS-APP, nos termos da alínea
da Portaria n' 326 de 01/03/2013, do
Vieira de Carvalho. n' 39, Cona. 3, Sala

CEP 01210-010,

E

"a" do Incisa "ll" do artigoa S

03,

me aa L.,omissão ae rrovisoria ae I'unaacão
DOS PROFISSIONAIS DE TRANSPORTE
APLICATIVOS NO ESTADO DE SÃO

do
SER-

DE SÃO PAULO -

MTE, com Sede
Praça da

na Avenida
República,

Carvalhópolis, 2 de novembro de 20J6
D10G0 HENKIQUE CUSTOD10
P/ Comissão Pró-ConstituiçãoSão Paulo, 7 de novembro de 2016

JOGO CÀRLOS MARClIESAN
Presidente do Conselho de Administração da

ABiUAQ

Censo, São Paulo, SP,
nssionaís que exercem atividade remunerada

vem convocar todos os pro-
soas,
Estado
Paulo

de
S

)

de transporte de
de aplicativos no

São

pes-

especialmente, nos
Glgrulhos, Cam!)mas, São Bernarda do Campo, Santo Andre,

Osasco, São José dos Campos, Ribeirão Preto, Sotocaba, Mauá. SãÓ
José do Rio Preto, Santos, Mogi das Cruzes

9

carga
de

S
São
ou
Paulo
prestação deSR

serviços por meio
l\municípios

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO DA
CATEGORIA DOS TRABALHADORES
EMPREGADOS E AVULSOS DA

MOVIMENTAÇÃO DE PRODUTOS LOGÍSTICA E
MERCADORIAS NÃO PORTUÁRIO DE

CAJAMAR-SP

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MÉDICOS
PERITOS DA PREVIDÊNCIA SOCIA.L rapicuiDa

Taubaté.
Barueri,

Praia Grande,
Bauru, São Vigente,

Limeira,
ltaquaquecetuba.
Suzano. Taboão da Serra.

Diadema, Jundiaí,
Franca,

Ca-
GuamUá,
SumaréEXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de contrato de distribuição.de publicidade.
Contratada: EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S. A. - EBC
:CNPJ/MF:. 09.1q8.704/0001-42:. Contratante: A$$OCIAÇÃO NA-CIONAL DOS MÉDICOS PERITOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -
ANMP - CNPJ 05.518.103/0001-61. OIÜeto: termo aditivo à con-
tratação de. empresa especializada em distribuição de publicidade por
maio de mídi+ impressa e médias eletrõnicas. Valor' R$ 10.000,00 (dcz
mil reais). Vigência do contrato: 16/11/2015 a 16/1]/2016. Assina-
tura: 03/08/2016.

Americana
tolândia,

S

Embu
)

Araraquara.
das Artes,

Rio Claro,
pala sua ASSEMBLEIA
CÃo,
2016, no Auditório

q

de Cabrasa al, n' 201, São Paulo. SPa CEP 04097-900, com a seguintee ]9

Araçatuba
GERAL

de
Jacarei,
São Cardos.

ltapevi +

Indaiatuba.

Ferraz
DE

eVasconcelos
APROVACÃO DA

Presidente Prudente, Hor-
Cubatão.
FUNDA.

Cona, Mlarília

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pauta Kobayashi da Assembleia Legislativa do
Estado de São Paulo - ALESP, localizada na Avenida Pedro Alvares

que será realizada 13:00 horas do dia 02 de dezembro de
Comissão organizadora convoca todos os trabalhadores
à categoria dos movimentadorcs de mercadorias des-
12.023/2009. da cidade de Caiamar.SP. Rara kart

pertencentes
lcl

parem da Assembleia Geral Extraordinária dê

A

crirnq na l el

ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

HOSPITAL MUNICIPAL DR. JOSÉ DE CAR\ALHO
FLORENCE

São Paulo, 3 de novembro de 2016
MARCOS AURÊLIO

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DAS CLÍNICAS DE FSIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO

EDITAL DE 7 DE.NOVEMBRO DE 2016
SELEÇÃO PÚBLICA N'O1/2017

O llospital Municipal "Dr. José de Carvalho Floresce", a
Associação Paulista para o t)esenvolvimento da Medicina - SPDM,
através da Comissão de Residência Médica - COREME, e de acordo
com a Lei n' 6.932 de 07 de julho de 1981, Lei n' 12.514 de 28 de
Outubro de 201] e Resolução CNRM - N' 2, de 27 de agosto de
2015, .toma. pública a reabertura de inscrições para seleção de Re-
sidência Médica do ano de 2017 para preenchimento de: Vagas RI
caiu aq!!se direto: vagas. RI cgm pré-requisito (Intensiva Ai:iÜlto) e
vagas R3 11om Pré-Requisito (!ntensiva Pediátrica e Neonatología).
Todos os Programas são autorizados pela CNRM - Comissão Na-
c anal de.Residência Médica,.SESU . gecrctaria de Ensino Superior,
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EX'i'itA'ro DE CONVÉNIO N" 219/2016 CONFEOERAÇÃO NACIONAL DO$
TRABALHADORES NA INDUSTRIA QUÍMICA

representativos da categoria económica das cooperativas, com base na
tabela progressiva abaixo. A contribuição sindical de que trata este
Edital deve ser recolhida até o último dia útil do mês de janeiro dc
2017, sob pena das cominações legais. Base legal: ans. 600 e 605)CIJ

Espécie: Termo de Convénio - TC, que celebram entre si o Comité
Pata[íínpico.Bralijeiro -. CPP: CNPJ ã'.00.700. ] 1 4/9QQi -44.ç g. Çon:federação Brasileira de Ténis de Mesa - CBTM, CNPJ n'
30.482.3 19/000 1 -6 1 ; Objeto: 50' Campeonato Brasileiro Sarei de Ve-
rão;. Despega: Q$.!ecursõs decorrentes do presente convênio são pro-
venientes do CPB oriundos da lei n' l0.264/2001; Ordem de'pa-
gamento: Parcela única; Valor: R$ 217.720,00 (duzentos e dezessbte
mil e setecentos e vinte reais); Vigência: 31/10/2016 à 31/12/2016.Data da Assinatura: 27/10/2016; Signatários: ANDREW GEORGE
WILLIAM PARSONS - CPF: 052.420.207-92 - Presidente/CPB. e
Alaor Gastar Pinto Azevedo - CPF: 388.748.307-34 - Presiden-
te/CBTM; Processo n': 0525/2016.

CNPJ/MF. 08.643.400/0001-27

EDITAIS DE CONVOCAÇÃO
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL - AN0 2017

Valor-base: R$162,66 (cento e sessenta e dois reais e ses-
senta e seis centavos)

Pelo presente edital, a CÇ)NFE.DURAÇÃO NACIONAL
DOS TRABAL[-LABOR.ES NA ]NDtJSTRIA QUiM]CA - inscrita no
CNPJ sob n' 08.643.400/0001-27, com sede na SHIGS 703 - Bloco J
Casa 86 - Asa Sul - Brasília/DF, por seu representante legal, nos
termos do seu Estatuto Social, convocam os membros do Concelho de
Representantes desta Entidade. quites e em pleno gozo de seus di-
reitos estatutários. a comparecerem no dia 29 de Novembro de 2016,
às 13:00 (treze) horas eln primeira e às 14:00 (catorze) horas em
segunda convocação, a Sede Social da Federação dos Trabalhadores
nas Indústrias Químicas e Famiacêuticas do Estado de São Paulo, à
Rua Tamandare, 120 - Liberdade - São Paulo - SP. para deliberaram
sobre a seguinte ordem do dia: 1.- Leitwa, discussãoe votação da ata
da assembléia anterior; 2.- Leitura, discussão e votação da Previsão
Orçamentária para o exercício de 2017, com parecer do Conselho
isca

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Primeiro Tenho Aditivo ao Convênio n' 206/2016, celebrado
entre o Comité Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n'
00.700. 1 14/0001 -44 e a Confederação Brasileira de Desporto de De-
ficientes Visuais - CBDV. CNPJ n" 11.030.666/0001-09; Ob.loto: I'
Termo Aditivo ao Proyetg .-. Diárias .de viagem. para a Copa Caixa
Lotarias de Futebol de Série A - São Paülo/SP. Os recúlsos de-
correntes do presente convênio são provenientes do CPB oriundos da
le{ n' .l0.264/2001; Ordem de p.agahento: parcela única; Valor Total:
R$ 1.5.876,00 (quinze mil c õitõcentos e setenta e seis reais); Vi-
gência: 31/]0/2016 à 06/12/2016; Data da Assinatura: 31/]0/2016:
Signatários: ANDREW GEORGE W]LLIAM PARSONS - CPFI
052.420.207/92 - Presidente/CPB, e SANGRO LAINA SOBRES -
CPF: 087.333.407-81 - Presidente/CBDV; Proa. n' 0501/2016.

Pelo presente edital, a CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA QUÍMICA - inscrita no
CNPJ sob n' 08.643.400/000t-27, com sede na SHIGS 703 - Bloco J
Casa 86 - Asa Sul - Brasília/DF. por sçu representante legal, nos
termos do seu Estatuto Social. convocam os membros do Conselho de
Representantes desta Entidade, quites c em pleno gozo de seus di-
reitos estatutários, a compareceram no dia 29 de Novembro de 2016,
às 14:30 horas em primeira e às 15:30 horas em segunda convocação.
a Sede Social da Federação dos Trabalhadores nas Indústrias Quí-
micas e Famlacêuticas do Estado de São Paulo, à Rua Tatnandaré,
120 - Liberdade - São Paulo - SP. para deliberaram sobre a seguinte
ordem do dia: 1.- Leitura, discussão e votação da ata da assembleia
anterior; 2.- Criação do Departamento dos Propagandistas, Propa-
gandistas-Vendedores e Vendedores de Produtos Fannacêuticos. nos
termos do que dispõe e autoriza o artigo 20-J do Estado Social.

Brasília-DF, 4 de novcinbro de 2016
MÁRCIO LOPES DE FREllAS

Presidente da CNC00P

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS
TRABALHADORES NA INDUSTRIA

CONSÓRCIO ENERGÉTICO CRUZEIRO DO SUL

RESUl;LADO DE HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL CECS N' 4/2016EDITAIS OE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIAS GERAIS EXTRAORDINÁRIAS

Pelo presente, âcam convocados os senhores membros do
Conselho de 'Representantes da CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA - CNTI, que se en-
contrarem no pleno gozo de seus direitos sociais, para se reunirem,
em Assembleia Geral extraordinária, no Auditório do Centro de Trei-
namento Educacional - CTE., situado na BR 040 KM 9,5 - Posto Ypê
Setor de Chácaras Marajoara. s/n Fazenda Taveira no .município de
Luziânia, Golas, em primeira convocação, às 15:00 hs (quinze horas),
do dia 24 (vinte e cinco) de novembro de 201 6 (dois mil e dezasseis).
com a presença mínima de 2/3 (dois terços) do total dos Delegados
representantes das confederadas e, se não houver quórum, em se-
gunda convocação, às 16:00 hs (dezasseis horas), com um mínimo de
50% (cinquenta por cento) mais um do total desses Delegados. para
deliberaram sobre a seguinte ORDEM DO DIA: a) Autorização àdiretoria para INSTAURAR E REVER Dl$SIDiOg COLETiVOS,
CELEBRAR ACORDOS OU CONVENÇÕES COLETE\AS DÉ
TRABALHO, DE NATUREZA JURÍDICA OU ECONOMICA, em
todo o Território Nacional, em favor dos Trabalhadores não repre-
sentados por Sindicatos e Federações (inorganizados) do plano' da

OIÚeto: Contratação de Lotações de Veículos Automotoras, 4x4, por
diária de Locação, sem motorista para o CECS; A Comissão de
Julgamento da Licitação comunica o resultado da análise e Julga-
mento dos Documentos de Habilitação e declara llabilitada a Pro-
ponente: W10 Locação de Veículos - EIRELI - EPP; A Comissão de
Licitação abre o prazo recur$al de 05 (cinco) dias úteis, conforme
detemlina a ]egis]ação vigente.informações: (41) 3028.4300.

Btasília, 7 de novembro de 2016
ANTÕÚIO Sll;\aN OLIVEIRA
Presidente da Confederação

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS
TRABALHADORES EM SEGURIDADE SOCIAL PAULO HENRIQUE RAIHUNDE

Superintendente Técnico

EOIT:AL DE CONVOCAÇÃOVll CONGRESSO NACIONAL CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA
REDE DE URGÊNCIA DO NORTE DE MINAS

A Dircção Nacional da CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DOS TRABALHADORES EM SEGURIDADE SOCIAL-
CNTSS/CUT, CNPJ: 04.981.307/0001-71, entidade sindical de grau
superior, !om base territorial Nacional, que representa os tmbáiha-
dores do Rama da Seguridade Social, diitribuítlos (as) entre os se-
tores da Saúde Pública e. Privada, da Previdência Social, Seguro
Social, Trabalho e Assistência Social, convoca suas entidades or-
gânicas e filiadas para participarem do Vll Congresso Nacional a sei-
realizado nos dias 28 de novembro a OI de dezêlnbro de 2016, com
início às 14hs00. no Atibaia Residence Hotel - Alameda Professor
Llças Nogueira Garcez, 4746, Jardim ltapetininga, Atibaia São Paulo
ISP, para discutirem e deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: I')
Conjuntura Nacional e Internacional; 2') Conferência Magna: "A Se:
puridade Social no anual cenário do brasil";3') Balança Político e
Organizativo da CNTSS/CUT; 4') Discutir e aprovar as alterações no
Estatuto Social; 5') Eleição, apuração e posso da nova direção; 6')
Outros assuntos.

MrlSO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' 29/2016

PRORROGAÇÃO l)E CREDENCIAMENTO - Proa. 041/2016 - PP
029/2016 - Cona. de empresa p/ ptest. de sewiço p/ gcrenciamento
integrado da frota de veículos, c/ intennediação no fom. de com-
bustíveis, juntamente c/ o sistema eletrõnico. Prorroga Credenc. p/
25/11/16 - 08:00 - (38) 3221-0009 - Solicitação de edital via email

licitacao@cisrun.saude.mg.gov.br e/ou retirada na Praça ltapetinga.
27, Alto São João, Montes Claros/MG.

Pelo presente, ficam convocados os membros do Conselho
de Representantes da CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRA-
BALlIADORES NA INDUSTRIA - CNTI, quites e em pleno gozo
de seus direitos, para se reunirem, em Assembleia Geral Extraor-
dinária a realizar-se no Auditório do CTE/ CNTI, situado BR 040
KM 9.5 - Posto l/pê Setor de Chácaras Marayoara. s/n Fazenda Ta-
veira.no.município de Luzi.ânia, Golas, às 17:00hs (dezassete horas ),
do dia 24 (vinte e quatro) de novembro de 20i6 (dois mil e dé:
zesseis), ein primeira convocação, com a presença mínima de 2/3
(dois terços) do total dos representantes daê conüederadas e, se não
houver quórum, ein segunda convocação, às 18:00hs (dezoito horas),
com um mínimo de metade mais l(um) dos referidos Delegados-
Represcntantcs, no mesmo dia e local, para deljberarein sobre' a se-
glintc ORDEM DO DIA: a) SUPLEMÉNTAÇÃO A0 0RÇAN4EN-
TO DO EXERCÍCIO DE 2016. '

MÁRCIO SOUZA \aSCONCELOS
Pregoeiro

Biasília, 7 de novembro de 2016.
SANDRO ALEX DE OLIVEIRA CEZAR

Presidente

COOPERATl\W DE CRÉDITO RURAL DE
RIO BONITO INDA

"Em Liquidação Extrdudicial"

Btasília. 7 de novembro de 2016.
JOSE CALIXTO RAMOS
Presidente da Confederação

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA
CNI CNPJ n' 86.927.324/0001 -95

COMUNICADO EDITAL DE CONVOCAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA Tendo em vista o disposto no Art.lO da Resolução de Di-
retoría da CNI O1/2012, a CNI informa o cancelamento do atestado
de produtor e fomecedor exclusivo do bem industrial OPTIMASTER.
emitido no 4ia 03/10/2016 em lavor da sociedade Fiberwork Co-
municações Opticas Ltda, tendo em vista a existência de impugnações
ao pedido de sua emissão, que contestam a exclusividade em co-
mento.

O Sr. Liquidante da Cooperativa de Crédito Rural de Rio
Bonito Ltda. "Em Liquidação Extrajudicial" comunica aos credores
que iniciará no dia 28/11/2016 o pagamento do 3' rateio, corres-
pondente aos 12,5% (doze c meio por cento) restante do valor dos
créditos devidamente inscritos no Quadro Geral de Credores, cons-
tante do site da Cooperativa (www.credirb.com.br), e também aos
credores que não tenham feito o uso do direito aos primeiro e se-
gundo rateios de 75% (setenta e cinco por cento) c 12,5% (doze e
meio por cento), ocorridos a partir de 19 de novembro 2013 e 24 de
novembro de 2014, respectivamente.

Os credores pessoas físicas deverão comparecer à sede da
liquidanda, situada na Rua João do Campo, n' 47, salas 303 e 304,
Centro, Rio Bonito/RJ, no horário de 10:00 às 16:00h munidos dos
originais e cópias do CPF e Carteira de Identidade ou designar pro-
curador com poderes específicos, admitindo-se instrumento particular

Pelo presente, ülcam convocados os membros do Conselho
de Representantes da CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRA-
BALHADORES NA INDUSTRIA - CNTI, que se encontrarem no
pleno gozo de seus direitos, para se reunirem, cm Assembléia Geral
Ordinária, no Auditório do 'Centro de Treinamento Educacional -
CTE, situado na BR 040 KM 9,5 - Posto l/pê Setor de Chácaras
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DO ESTATUTO SOCIAL; 3) ELEIÇÃO, APURAÇÃO DOS VO-
TOS E POSSE DA DIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHO FISC-
AL;~4) FILIAÇÃO À FEDERAÇÃO E CONFEOERAÇÃO; 5) FI-
XAÇÃO DE MENSALIDADES SOCIAIS E DEMAIS CONTRI-
BUI(ÕES PARA O CUSTEIO DA REFERIDA NOVA ENTIDADE;
6) ASSUNTOS GERAIS. Marcio Neves de Jesus, Subscritor, Rua
Rcinaldo dc Matos, n' 03, sala 02, Nordeste de Amaralina- Salvador
- Bahia, CEP n' 41.906-055, CPF 90244S75568, PIS 12S23405131.

e pescadoras, para uma reunião de Assembleia Geral, a realizar-se, na
Rua Major Ratnos n" 33 Beira Mar, nesta Cidade, no dia 17 de
Dezembro de 2016, às 09:00hs em primeira convocação, havendo
quórum, ou às 09:30hs, em segunda convocação, com qualquer no-
me!o de associados presentes, para tratar da seguinte: Ordem 'do Dia:
a) Fundação e Aprovação do Estatuto; b) Eleição e posse da Di-
retolia, Conselho Fiscal e outros Cargos; c) Assuntos l)iversos.

EXI'RATO DE CONVÉNIO N'' 225/2016

Espécie; Termo de Convênio - TC. que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700.1 14/0001 -44 e a Con-
federação Brasileira de Básquete em Cadeira de Rodas - CBBC,
CNPJ n' 02.368.353/0001-74; Objeto: Campeonato Brasileiro Femi-
nino de Basquetebol em Cadeira de Rodas - 2016; Despesa: Os
recursos decorrentes do presente convénio são provenientes do CPB
oriundos da lei n' l0.264/2001; Ordem de pagamento: Parcela única;
Valor: R$ 163.563.00 (cento e sessenta e três mil e quinhentos e
sessenta e três reais); Vigência: 07/11/2016 a 29/12/20161 Data da
Assinatura: 07/11/2016; Signatários: ANDREW GEORGE WILLIAM
PARSONS - CPF: 052.420.207-92 - Presidente/CPB, e Malta Naíse
de Moraes Pedrosa - CPF: 363.570.064-91 - Presidente/CBBC; Pro-
cesso n': 0538/20 16.

Salvador-BA. 22 de novembro de 2016.
MARCIO NEVES DE JESUS
Presidente da Comissão

Cururupu - MA, 22 de Dovembio de 2016.
FRANCIGENI ARAÜJO MARINHO

Presidente da Comissão

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS PROFBSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO

MUNICÍPIO DE HORIZONTE - CE

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DAS EMPRESAS PKIVAbAS DE RESÍDUOS

SÓLIDOS DO ESTADO DA BACIA - SEMPRE/BA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL. DE FUNOAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE FORMAÇÃO EXTRATO DE CONVÉNIO N' 227/2016

A Comissão Pró-fundação do Sindicato dos Profissionais da
Educação do Município de Horizonte - CE, toma público a con-
vocação de todos os profissionais da Educação do Município de
Horizonte-CE, titulares de cargos e ocupantes de f\inções de docência
e de atividades de suporte a docência no serviço público Municipal de
Horizonte-CE, para Assembleia Geral de Fundação do Sindicato dos
Profissionais da Educação do Município de Horizonte - CE, que
ocorrerá no dia 17 de Dezembro de 2016, às 08h:30min, em primeira
convocação. com a maioria absoluta da categoria. e. às 09h00min, em
segunda convocação. com qualquer número de presentes, na RuaFrancisca Peneira da Mata. n' 152, Centro, Horizonte - CE, CEP:
63.880-000, para discutir e deliberar sobre a seguinte pauta: l -
Fundação do Sindicato dos Profissionais da Educação do Município
de Horizonte - CE; 2 - Aprovação do Estatuto Social da Entidade; 3-
Definição da sede provisória: 4 - Eleição e Posse da Diretoria
Executiva, Conselho Fiscal e respectivos suplentes; 5 - Filiação a
Central Sindical: Tntersindical - Central da Classe Trabalhadora. ins-
crita no CNP.J sob o n.' 20.937.429/0001-17. A fundação da entidade
sindical dar-se-á por dissociação do STSPHO - Sindicato dos Ser-
vidores Públicos Municipais de Horizonte, inscrito no CNPJ/MF n'
0] .973.648/0001-07, e por desmembramento do Sindicato APEOC -
Sindicato dos Servidores Públicos cotados nas Secretarias de Edu-
cação e de Cultura do Estado do Ceará e nas Secretarias ou De-
partamentos de Educação e/ou Cultura dos Municípios do Ceará.
inscrito no CNPJ sob o n' 06.938.146/000]-69. Membros da Co-
missão Pro-tluldação - Ocleciano de Souza Costa, CPF: 567.170.323-
91, residente e domiciliado na Av. Jogo Domingos, 594, Malco-
zinhado, Horizonte - CE, CEP: 63.880-000; George cure de Andrade
Castra, CPF: 805.416.903-53, residente e domiciliado na Rua Prin-
cesa lsabcl, n' 27, apto 203, Farias grito, Fortaleza-Ce, CEP:60.015-
060 ; Sandra Dias Pereira, CPF: 754.249.083-49, residente e do-
miciliado na Rua Rio Jordao, n' 1 190, Parque Santa Mana, Fortaleza-
Ce, CEP:60.870-730; Mary Annc Meneses Cavalcante, CPF:
910.130.044-10, residente e domiciliado na Rua l-lomero Castelo
Branco, n' 959, Cambeba, Fortaleza-Ce, CEP:60.822-280; Sheyla
Mana Nobre Pcroba, CPF: 242.133.733-04, residente e domiciliado
na Rua Antonio Barbosa, n' 1060, Bloco 02, Casa 09, Mondubim,
Fortaleza-Ce, CEP:60.762-725.

Pelo presente edital, a Comissão Pró-Fundação do Sindicato
das Empresas Privadas de Resíduos Sólidos do Estado da Bacia -
SEMPRES/BA, nos termos do inciso TI da Portaria 326 de
O1/03/2013, do TENS convoca toda a categoria patronal vinculada a
atividade de engenharia sanitária e ambiental, colete, transporte e
destino final de resíduos sólidos urbanos, comerciais, industriais, e
serviços de saúde, resíduos de construção e demolição, vanição e
conservação de vias, logradouros públicos; operação de central de
tratamento de resíduos, urina de compostagem, triagem, reciclagem.
incineração. transbordo. aterro sanitário de resíduos domiciliares e
industriais com atuação no Estado da Bahia, com base territorial no
Estado da Bahia, para Assembleia Geral de fundação da entidade,
designada para o dia 14 de dezembro de 2016, a realizar-se na Rua
Dr. José Pcroba, n.244, Stiep, Salvador, Ba, CEP 41770-235, às 10:00
horas em primeira convocação e às 10:30 horas em segunda con-
vocação com qualquer número de participante para a deliberação da
seguinte Ordem do dia: ] . Leitura e aprovação do Estatuto Social da
entidade sindical; 2. Eleição, Apuração de votos e posse da ditetoiia
executiva e conselho fiscal, ressaltando e 3. Assuntos gerais. As
deliberações serão tomadas pela maioria dos presentes. Rija Tenente
remando Tuy, 171, apt 1001, Pituba, cep 41.g30-498

Espécie: Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700. 1 14/0001-44 e a Con-
federação Brasileira de Vela Adaptada - CBVA, CNPJ n'
09.466.700/0001-40; Objeto: "Campeonato Brasileiro de Vela Adap-
tada - 2016"; Despesa: Os recursos decorrentes do presente convênio
são provenientes do CPB oriundos da lei n' l0.264/2001; Ordem dc
pagamento: Parcela única; Valor Total: R$ 41.594,00 (quarenta e um
mil e quinhentos e noventa e quatro reais); Vigência: 17/11/2016 a
31/12/2016; Data da Assinatura: 08/11/2016; Signatários: ANDREW
GEORGE W[LLTAM PARSONS - CPF: 052.420.207-92 - Presiden-
te/CPB, e Samuel Fumando Linhares - CPF: 001.882.209-68 - Pre-
sidente/COVA; Processo n': 0540/20] 6.

EXTRATO DE CONVÉNIO N' 229/2016

Espécie: Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Pata[ímpico Brasi[eiro - CPB, CNPJ n' 00.700.1]4/0001-44 e a As-
sociação Brasileira de Desporto de Deficientes Intelectuais - AB-
DEM. CNPJ n' 00.949.555/0001-84; ObUeto: 7' Campeonato Mundial
de Maratona; Despesa: Os recursos dcconentes do presente convénio
são provenientes do CPB oriundos da lei n' l0.264/2001; Ordem de
pagamento: Parcela única; Valor: R$ 60.220,00 (sessenta mil duzentos
e vinte reais); Vigência: lO/11/2016 a 30/12/2016. Data da Assi-
natura: lO/1 1/2016; Signatários: ANDREW GEORGE WILLIAM
PARSONS - CPF: 052.420.207-92 - Presidente/CPB, e Adílson Pe-
neira Ramos - CPF: 388.748.307-34 - Presidente/ABDEM; Processo
n': 0547/2016.

Salvador-BA, 21 de novembro dc 2016.
IKBIO RUBENS DE COUSA ANDRADE

CPF: 710.646.055-91
Presidente da Comissão

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS TRABALHADORES RURAIS,
AGRICULTORES E AGRICUITORAS

FAMILIARES DE NO\a ANDRADINA-MS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL. DE PUNnAÇÁO

EXTRATO DE 2' TERMO ADITIVO

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Convênio n' 1 85/201 5, celebrado
entre o Comitê Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n'
00.700.114/0001-44 e a Confederação Brasileira de Tênis - CBT.
CNPJ n' 33.909.482/0001-56; Objeto: 2' Termo Aditivo para a Ma-
nutenção Administrativa - 201 6. Os recursos deconentes do presente
convénio são provenientes do CPB oriundos da lei n' l0.264/2001
Ordem de pagamento: 02 (duas) parcelas; Valor Total: R$ 36.722.36
(trinta e seis mil, setecentos e vinte e dois reais c trinta e seis
centavos); Vigência: 01/11/20t6 à 31/12/2016; Data da Assinatura:
31/10/2016; Signatários: ANDREW GEORGE WILLIAM PARSONS
- CPF: 052.420.207-92 - Presidente/CPB, e Jorge Lacerda da Rosa -
CPF: 674.775.1 89-20 - Presidente/CBT; Processo n": 0529/2015

O Subscritor da Comissão Pró-Fundação do Sindicato dos
Trabalhadores Rurais Agricultores e Agriculturas Familiares de Nova
Andradina-MS, convoca pelo presente EDITAL todos os membros da
categoria. profissional dos trabalhadores rurais agricultores e agri-
cultores familiares, ativos, inativos.e aposentados rüiais,.proprietáãosou não, que exerçam suas atividades no meio rural, indivi(halmente
ou em regime de economia familiar. nos tempos do Decreto Lei
1.166/1971. do município de Nova Andradina-h4S. para participarem
da Assembleia Geral de Fundação do Sindicato dos Tiabalhãdores
Rurais Agricultores e Agriculturas Familiares de Nova Andradina-
MS, a ser realizada no dia 17 Dezembro de 2016, na Rua Santo
Antonio, 1935 , Nova Andradina-MS, às 08:00 horas cm primeira
convocação, ou às 09:00 horas, em segunda e última convoi)ação, a
fim de discutir e deliberar sobre a s eguinte "Ordem do Dia": l)
Dissociação sindical da categoria profissional dos Agricultores e
Agt'icultoi'as Familiares da base sindical do Sindicato' dos Traba-
lhadores Rurais de Nova Andradina, que alterou sua denominação
para Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Assalariados Rurais
de Nova Andradina/MS - CNPJ n' 03.576.196/0001-55, nos termos
do art. 41 da Portaria MTE n' 326/2013; 2) Fundação do Sindicato
dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agriculturas Familiares de
Nova Andradina/MS; 3) Discussão e aprovação do Estatuto Social do
Sjndiclto; 4) Eleição e posse da primeira Diretoría; 4) Filiação àFEIAGRl-MS.'

horizonte-CE, 22 dc Novembro de 2016.
OCLECIANO DE SOUZA COSTA

Titular Responsável

COMISSÃO PRó-FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO
DOS MORADORES DO BAIRRO ANGELIM DO
MUNICÍPIO DE IGARApÉ DO MEIO - MA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE CLUBES

A Comissão Pró-Fundação da Associação dos Moradores do
Bairro Angelim do Município de lgarapé do Meio - MA. Convoca os
moradores e moradoras, pam uma reunião de Assembleia Geral, arealizar-se, na Rua Marco Aurélio Pares Costa n' 62 - Baixo An-
gelim, nesta Cidade, no dia (04) quatro dias do mês de Dezembro do
ano dc (2016), dois mil e dezasseis, às 10:00hs em primeira con-
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enchimento de Residência Médica nas es.

+

pecialidades abaixo. programas estes credenciados pela CNRM/MEC.
ESPECIALIDADE - N' DE VAGAS - DURAÇÃO. Anestesiologia -
2 - 3 anos; Cirurgia Geral - 2 - 2 anos; Medicina de Família e

Comunidade - 4 - 2 ano!;.Radiologia e Diagnóstico por Imagem - 2
- 3 anos; Cancerologia Clínica'B - 2 - 3 anos; Mastologi8+'B' 1 - 2

vagas nos Programas de COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS MOTORISTAS AUTÓNOMOS DE

APLiCATrvos DE CHAMADA DE Veículos
AUTOMOTORES DE SÃO PAULO

EXTRATO DE CONVÉNIO N' 226/2016

3 anos; Espécie: Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700. 1 14/000]-44 e a Con-
federação Brasileira de Badminton - CBBd, CNPJ n'
00.3 16.292/0001-76; Objeto: IV Campeonato Pan-Americano de Pa-
rabadininton e ] Co16mbia Parabadminton internacional. Despesa: Os
recursos decorrentes do presente convênio são provenientes 'do CPB
oriundos da loi n' l0.264/20011 Ordem de pagamento: Parcela única;
Valor: R$ 110.767,00 (cento e dez mil setecentos e sessenta e sete
reais); Vigência: 07/11/2016 à 31/12/20]6; Data da Assinatura:
07/11/2016; Signatários: ANDREW GEORGE W]LLIAh4 PARSONS
- CPF: 052.420.207-92 - Presidente/CPB. e Francisco Ferraz de Car-
valho - CPF: 803.635.393-87 - Presidente/CBBd; Processo n':
0539/2016.

Mastologia8'B - 1 - 2

Programa com.pré-requisito em Clínica Médica.'+'P Programa
com pré-requisito em Cirurgia Geral ou Ginecologia e Obstetrícia. As
inscrições serão realizadas no período de 02/0 1/2(i17 a 20/01/20 17. na
Secretaria da COREME na Casa de Caridade de Alfenas Nossa Se
n[\ora do Perpétuo Socorro, ]oca]izada à Rua Marfins Alfbnas. 1616
Ceptro, A16enas/MG, das 8h às 18 horas. Inscrições via sedex até
13/01/2017 e via e-mail até 22/01/2017. PROCESSO DE SELEÇÃo:
Ocorrerá em 2 (duas) etapas. PRIMEIRA ETAPA - Data: 26/01/2017
Prova olÜetiva (peso de 90%). Horário: 08h30min - Local: Au-

Santa Casa de Aliénas. SEGUNDA ETAPA - Data:
- Avaliação cunicular / Entrevista (peso de 10%). Ho-

anos: AVISO DE RETIFICAçÃO

A Comissão Pró-Fundação do Sindicato dos Motoristas Au-
tónomos de Aplicativos de Chamada de Veículos Automotoras de São
Paulo/SP, cf?munida que no Edital de Convocação publicado no DOU,
seção.3, Edição n' 198 de.14/10/2016, pg. 15ã, inclui-se por ter sido
omitido: .o.!ndereço Av. Guaba. n' 49, piso superior, sala 02. Vila
Curuçá, CEP: 08030:020 - São Paulo/SP,' como sendo o endereço de
correspondência do da Comissão. '

ditório da
26/01 /20] 7
rário: 08 horas.

Entrevista (oeste de

de A16enas. Observação: Serão
classificados para segunda etapa os candidatos com maior pontuação,
respeitando o número de 5 (cinco) candidatos

Edital cgmpl.eto no site: http://santacasaallbnas.coh.br - Íntbrmações:
(35) 3299-6442 ou coreme@santacasaalfenas.com.br

COMITÊ PARALÍMPICO BRASILEIRO
Local: Santa Casa EXTRATO DE CONVÉNIO N' 223/2016 EXTRATO DE CONVÉNIO N' 228/2016

5 l cinco ) por vaga oferecida
Espécie: .Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ tio 00.700.1 ]4/0001 -44 e a Con-
fêd1lação .Brasileira de Triathlon - CBTRI, CNPJ n'
40.738.924/000 1 -04; Objeto: Campeonato Brasileiro de Paratt'iathlon
2016 - Etapa 2 - Porto Seguro/BA; Despesa: Os recursos decorrentes
do presente convênio são provenientes do CPB oriundos da lei n'
]0.264/2001; Ordem de 'pagamento: Parcela única; Valor: R$
48..000,00 .(quarenta e oito 'mil reais); Vigência: 04/11/2016 à
1 7/12/20 16. Data da Assinatura: 04/1 1/2016; Signatários: ANDREW
GEORGE WILLIAM PA.RSONS - CPF: 052.420.207-92 - Presiden
te/CPB, e Cartas Alberto Machado Fróes - CPF: 578.954.737-00 -
Presidente/CBTRl; Processo n': 0536201 6.

Espécie: Tempo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paialímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700.1 14/000]-44 e a Con-
federação Brasileira de Desporto de De6icíentes Visuais - CBDV.
CNPJ uo 11.030.666/0001-09; Objeto: Grand Prix INFRAERO de
Judo para Cegos 2016 - Etapa Final - Belém/PA. Os recursos de-
correntes do presente convênio são provenientes do CPB oriundos da
lei n' l0.264/2001; Ordem de pagamento: Parcela única; Valor Total:
R$ 70.892,00 (setenta mil oitocentos c noventa e dois reais); Vi-
gência: 09/] 1/20]6 à 13/12/20]6; Data da Assinatura: 08/1 1/2016;
Signatários: ANDREW GEORGE WILLIAM PARSONS - CPF
052.420.207/92 - Presidente/CPB, e SANDRO LAINA SOARES -
CPF: 087.333.407-81 - Presidente/CBDV; Proa. n' 0541/2016.

de

EDWARD QUIRINO DOS SANTOS
CPF: 081.478.846-72- Provedor

CENTRO UNIVERSITÁRIO PLANALTO
DO DISTRITO FEDERAL

oito

EDITAL. DE 5 DE SETEMBRO DE 2016
PROCESSO SELETIVO/VESTIBUI,AR 2017

Por ordem do Magnífico Reitor do Centro Universitário Pla-
nalto do Distrito Federal, UNIPLAN, mantido pela Associação Ob
jctivo dc Ensino Superior, ASSOBES, CNPJ n' 01 .711.282/(i001-06,
no uso de suas atribuições, atendendo às Portarias Ministeriais n.'é
].449: dç 23 de setembro de 1999; 1.647. de 28 de junho de 2000;

12 de

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO SISTEMA FINANCEIRO
CNPJ 03.860.033/000148

B e'T'V/} s.+\f ú.-P \.B\-p D\pl,bllll..ll\J ql\#

39 1, de 7 de fevereiro de 2002; e Portaria Normativa n.' 40. de
2010, tor-

'#'r ') %+v' l s %r & pvVKV&a.V L&U' &VV&) V l \lll,C4tlCI l.X\ltZI,lO.l,IV'U. ll+

dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de
Ramos público o seguinte Aditamento ao Edital, válido pat"a os in-
gressantes por meio do Processo Seletivo/Vestibular 201 71:l .' Semes-
tre e, também. aplicável

As inscfiiiCS

17/2/2017 Matrícula até 22/2/2017; 15.' Pro.'nova a} }

M/ISO
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

n;iilgu:#i&Hxiiuii ã=iB=':gg ?z Ê3in8xhuiiz;;iE=s
]41FL4.LURA CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO SIND]CAL ]mxIRONAL
viGÊNciA: JANnRO Í)E 2ÕÍI {ÜI.; êã;& ãil;i;i.I'i'g ãâl:iãj'

aos ingressantes via transferência ou via
apresentação de diploma de nível superior, publicado no Diário Ofi-
cial da União. Cursos com critérios de seleção diferenciados: Para os
candidatos a ingressaram no início do ano de 2017, serão oferecidos
ç?s Cursos Superiores Tradicionais: Administração - 100M - Ren
Reconh. Pois. n.' 702/]3; Pedagogia (Licenciatura) - 100T - Ren
Rcconh. Port. n." 1 .092/15; e Cursos Superiores de Tecnologia (menor
duração): Gestão de Recursos Humanos - 400M, 400T e 600N'- Ren
Reconh. Post. n.' 702/13; Gestão Hospitalar - 100N - Reconh. Porá
!.' 613/14; Marketing - 100N - Recoãh. Porá. n.' 163/06; Processos
Gerenciais - 100N - Reconh. Post. n.' 613/14. (M = manhã, T = tarde,
V. . n?ite). .Os cursos poderão flincionar no seguinte endereço: na
QNE, 05 - Lotes 10/11; Taguatinga/DF. As provas do Processo Se-
lctivo serão realizadas nas datas e;pecifícadas abaixo, no horário das
19 às 22 horas, e o resultado a partir das 12 horas
deverão ser realizadas no site www.uniplan-tec.com.br. Processos Se-
letivos Semanais Agendados - l.' Prova: 23/9/2016, Matrícula: até
28/9/2016; 2.' Prova: 7/10/201 6. Matrícula: até 13/10/2016; 3.' Prova:
21/10/20]6: Matrícula: até 26/10/2016; 4.' Prova: 4/11/2016. Ma.
trícula: até 9/11/2016; 5.' Prova: 18/11/2016, Matrícula: até
23/11/2016; 6.' Prova: 25/1 1/2016, Matrícula: até 30/1 1/2016; 7.'
Prova: 2/12/2016, Matrícula: até 7/12/2016; 8.' Prova: 16/]2/2016.
Matrícula: até 21/12/2016; 9.' Prova: 6/1/20]7, Maüícula: até
11/1/2017; 10.' Prova: 13/1/2017, Matrícula: até 18/1/2017; 11.' Pro-
va: 20/1/2017, Matrícula: até 25/1/2017; 12.' Prova: 27/1/9/2017.
Matrícula: até 1/2/2017; 13.' Prova: l0/2/2017, Matrícula: até

MODO DE CALCULAR:
l -Enquadre o capital. social .na "classe de capital" correspondente;
ll -R4ultiplique o capital ?ocial pela alíquota 'coi'iespondentc a linha onde fbt enquadrado o capital; e
ill -Aatcione ao resulta(lo encontrado o valor constante da coluna "parcela a adicionar". relativo a linha do enquadramento do

capital.

Brasília, 14 de novembro de 2016
MURILO PORTUGAL FILHO
Presidente da Confederação

FACULDADE DA CIDADE DE MACEIÓ 13/1/2017, Matrícula: até 18/1/20]7; 11.' Prova: 20/1/20]7. Matrí-
cula: até 25/1/2017; 12.' Prova: 27/1/9/2017, Matríc.ula: até 1;2/2017:
13.' Prova: l0/2/2017, Mattíçula: até 15/2/2017; 14.' Prova:
17/2/20171 Matrícula: até 22/2/2017; 15.' Prova: 3/3/201 7, Matrícula:
até 8/3/201 7. Taxa de inscrição: gratuita. Previsão de início das aulas:
Fase 1 - 6/2/2017 e Fase 2 - 13/3'/2017, no horário das 8h00 às ] Ih15
no rumo da manhã, das 14h00 às 17h15 no rumo da tarde e das
18h40 às 22h00 no turno da noite. Obs.: A Instituição reserva-se o
direito do não colocar o curso em funcionamento ca se o número de
matriculados.soja inferior ao número de vagas oferecidas por curso e
por tumo. Não havendo fom)ação de turma, o candidato poderá ser
transferido pam outro curso com vagas disponíveis ou solicitar a
devolução das.quantias pagas. o que será feito quinze dias após o
aluno iequerê-la na Secietãria da 'Instituição. Não caberá ao aluno
qualquer aclamação ou recurso. A prova será constituída de uma
Redação (Dissertaçã? ou Natação) cÓm valor máximo de 100 (cem)
pontos. Documentação necessária no ato de matrícula: duas fotos 3x4
(recentes e originais), ficha de inscrição impressa no ato da inscrição,

EDITAL DE 5 DE SETEMBRO DE 2016
PROCESSO SELETIVO/VESTIBULAR 2017

Por ordem da l)iretoria da Faculdade da Cidade de Maceió,
FACIMA, mantida pela Associação Uniãcada Paulista de Ensino Re.l
novado Objetivo. ASSUPERO. CNPJ n' 06.099.229/0129-75. no uso
de suas atribuições, atendendo às Pontarias Ministeriais n." 1 .449. de
23 de setembro.de 1999; 1..647, de 28 dejunho de 2000; 391, de 7 de
fevereiro de 2002; e Portaria Nomlativa n.' 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, tornamos público o
seguinte Aditamento !q Edital, válido para os ingressantes 'por meio
do Processo Seletivo/Vestibular 2017-1.' Semestre e, também, apli-
cável aos ingressantes via transferência ou via apresentação de di-
ploma de nível superior, publicado no Diário Oficial da União. Cur-
sos com critérios de seleção diferenciados: Para os candidatos a
ingressarein no início do ano de 2017, serão oferecidos os Cursos
Superiores de. Tecnologia (menor duração): Comércio Exterior Ges-

LINHA  
1'      
2'      
3'      
4'      
s'     /JU.)Z

6'     J r .4J0.1 Z
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2) Aprovação do Estatuto Social do Sindicato dc Traba-
lhadores Autónomos de Transporte Especial Intennunicipal de Pas-
sageiros do Rio Grande do Norte;

3) Eleição da Diretoria c Conselho Fiscal do Sindicato dc
Trabalhadores Autónomos de Transporte Especia! Tntemiunicipal de
Passageiros do Rio Grande do Noite;

4) Outros assuntos de interesse do Sindicato.

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA - CNI FUNDAÇÃO DE APOIO INSTITUCIONAL
AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO

E TECNOLÓGICOCOMUNICADO

Tendo cm vista o disposto no Art. 10 da Resolução de
Diretoria 01/2012, a CNI informa o cancelamento do Atestado de
Produtor c Fotncccdor Exclusivo do bem industrial VAGAMAPS.
emitido em 07/1 1/2016, em favor de Idarlene Rafaela Otacílio - ME.
tendo em vista a existência de impugnações ao pedido de sua emis-
são, que contestam a exclusividade cm comento.

AX'lSOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÕNICO N1 32/2016

OIÜeto: Aquisição de Microcomputadores e Monitores para uso no
DepalMmcnto dc Enfermagem da Universidade Federal de São Carlos
UFSCar, campus São Carlos/SP- Data G horário para envio das

Propostas: até às 08h30 do dia 12 dc dezembro de 2016 e a Abertura
das Propostas: dia 12 dc dezembro de 2016 às 09h00 no site www.li-
citacoes-e.com.br.

Natal-RN, 18 de novembro de 201é).
FLAVIO MANOEL ALVES DE MELO

Presidente da Comissão
Biasí[ia-DF, 25 de novembro de 20]6.

MICHELLE PETERS
Assistente AdministrativoCOMITÊ PARALÍMplCO BRASILEIRO

EXTRATO DE CONVÉNIO N' 230/2016
PREGÃO ELETRONICO Ne 36/2016

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
DA REDE DE URGÊNCIA DO NORTE DE MINAS Objcto: Aquisição de Equipamentos Eletrõnicos para o Observatório

de Turismo - Oturesp, localizado na Universidade Fcderal dc São
Carlos campus Sorocaba conlbnnc características c quantidades des-
ci'itas neste Edital G seus Anexos- Data e horário para envio das
Propostas: até às 08h30 do dia 07 de dezembro de 20i6 c a Amei'tuta
das Propostas: dia 07 de dezembro de 2016 às 09h00 no site www.li-
citacoes-e.com.br.

Espécie: Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700. 1 14/0001-44 e a Con-
federação Brasileira de Desporto de Deficientes Visuais - CBDV.
CNPJ n" ] 1.030.666/0001-091 Objcto: Participação da Selcção no
Acampamento Intcmacional dc Goalball Equador 201 6. Os rccuisos
decorrentes do ptcscnte convénio são provenicntes do CPB oriundos
da lei n' l0.264/2001; Ordem de pagamento: Parcela única; Valor
Total: R$ 134.071.00 (cento e trinta e quatro mil e setenta e um
reais); Vigência: 16/11/2016 à 30/12/2016; Data da Assinatura:
16/1 1/2016; Signatários: ANDREW GEORGE WILLIAM PARSONS
- CPF: 052.420.207/92 - Presidente/CPB, e SANDRO LAINA SOA-
REM - CPF: 087.333.407-81 - Presidente/CBDV; Proa. n'
055 1/2016.

EXTRATO DE CONTRATO

Proa. 44/]6 - PP 31/16 - Locação de Solução integrada c/ forne-
cimento de Equip. Suporte e Manutenção - Sr. Presidente, Luiz R.
Neto RATIFICA CTR 92/16 Hiimado c/ Vclp T. Infbr. Ltda - CNPJ
05.127.711/0001-45 - Vr: R$23.400,00 - Vig: 26/11/16 a 15/11/17.

São Carlos. 25 dc novembro de 2016
FRANCISCO WAGNER RUIZ

Gerente de Administração e Finanças

COPEL GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S/A FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA EXTENSÃO
E ENSINO EM CiÊNCiAgAGKÁKiASEXTRATO DE INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO

COPE[, S]C]60005/2016 RESULTADO DE JUt.LAMENTO
PREGÃO ELETRÕNICO N1 4/2016EXTRATO DE CONVÉNIO N« 231/2016

Objcto: Prestação dc serviços dc consultoria, auditoria c assessoria
técnica ])ata a UHE Colídct'; Valor: R$ 800.000,00; Justiülcativa:
Memorando SIC-COL-M-40/2016; Contratado: Deloitte Touche Toh-
matsu Consultores Ltda; CNPJ: 02. 1 89.924/0001 -03; Fundamentação:
Artigo 33, incisa 11, da Lei Estadual 15.608/07, cm atendimento ao
Artigo 35 da mesma Lei; Aprovação: Superintendente de linplantação
de Colíder; Ratiâlcação; Diretor Presidente da Copcl Geração e Trans-
missão S.A.

Espécie: Tcnno dc Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700. 114/0001-.44 e a Con-
federação Brasileira de Remo - CBR, CNPJ n' 30.276.570/0001-70:
Objcto: Participação no Curso Academia Brasileira dc Tieinadorcs;
l)esposa: Os recursos decorrentes do presente convênio são prove-
nientes do CPB oriundos da lci n' l0.264/2001; Ordem de paga-
mento: Parcela única; Valor: R$ 1.973.00 (um mil e novecentos e
setenta e três reais); Vigência: 21/11/2016 à 26/12/2016; Data da
Assinatura: 16/1 1/2016; Signatários: ANDREW GEORGE WILLIAM
PARSONS - CPF: 052.420.207/92 - Presidente/CPB, c Edson Aluno
Pereira Junior - CPF: 803.714.009-10 - Presidente/CBR; Processo n':
0553/2016 .

A CPL/ FUNPEA, toma público aos interessados o Resul-
tado da Licitação modalidade Pregão Eletrânico n' 04/201 6. Processo
n' 02.16.21 .004/2016. Objeto: Contratação de Empresa, para Pres-
tação de Serviços de Locação de Veículos pala atender as neces-
sidades dos prdetos gerenciados pela FUNPEA, tendo como ven-
cedora a empresa Carneiro e Farache Comércio e Locação de Veí-
culos, CNPJ n' 13.0S4.156/0001-05, pelo valor de R$ 2.010.500,00.

ESCOLA SUPERIOR DE CRICIÚMA
Beléin-PA, 24 dc novembro dc 2016.

JOELY PATRÍCIA MACHADO DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão

M/ISO DE ALTERAÇÃO
MATRIZ CURRICULAR FUNDAÇÃO DE APOIO À TECNOLOGIA E CIÊNCIA

EXTlIATO DE CONVÉNIO N« 233/2016 A l)ireção da Escola Superior de Criciúma - ESUCRT, no
uso das atribuições, de acordo com o parecer CNE/CES 213./2008,
ratifica a matriz curricular do Curso dc Bachatelado em Engenharia
Civil, conforme ata do NDE do dia 06/10/2016. Alterando as se-
guintes matérias: 4'F: Eletricidade (60h) por Instalações clétricas
(60h); 9'1: Adm. Plana. E (ier. dc Obr. (60h) por Custos e Or-
çamentos (60h); 10'F: Eng. Aval. e Per. (60h) por Plana. e Contr. de
Obr. (60h); Disciplinas Optativas: Barragens (60h), SIG Apito. A
Eng. (60h), Libras (60ha), alv. Estrut. (60h), Conf. Term. Acust.
(60h), Mct. Qualid. (60h), Dir. Aplic. A Eng. (60h), Eng. Aval. e Per.
(60h); Top. Cone. Arm. (90h); Top. Mec. So1. (60h).

EXTRATO DE DISPENSA DE l.ICITAÇÃO

Espécie: Termo cle Convênio - TC, quc celebram entre si o Comitê
Para[ímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700. 1 ]4/0001 ..44 e a Con-
fcderação Brasileira clc Tênis - CBT, CNI'J n' 33.909.482/0001-56;
Objeto: Aquisição de Cadeiras Esportivas 2016; Despesa: Os recursos
clecorrentcs do ptescnte convênio são provenientes do CPB oriundos
da lei n" l0.264/2001 ; Ordem dc pagamento: parcela única; Valor: R$
25.000,00 (vinte e cinco mil reais); Vigência: 17/11/2016 à

16/12/2016; Data da Assinatura: 17/11/2016; Signatários: ANDREW
GEORGE WILLIAM ])ARSONS - CPF: 052.420.207-92 - Presiden-
te/CPB, c Jorge Laccrda da Rosa - CPF: 674.775.189-20 - Pre-
sidente/CBT; Processo n': 0555/2016.

Prometo Convênio795 109/20] 3 "Modernização de Tntetface dos Dis-
positivos de E.". C)busto: Material de Consumo , Fornecedor: RO.
DRTGO CORADiNI PAGLTARTNr - CORADiNT & SALVA LIDA
valor RS: 3.890.45. Art. 24. Incisa XXT. Lei 8.666/93.

AVISO DE l,ICITAÇÃO
TOMAI)A DE PREÇOS N1 2016/3160005-02

A Fundação de Apoio à Tecnologia e Ciência FATEC torna
público que realizará Tomada de Preços para BOMBA DO CRO-
MATOGRAFO GASOSO, conforme descrição completa no anexo IV;
recebimento dos envelopes até: IS/12/2016 às 14:00 h.O edital está
disponível no site www.fatecsm.org.br.

EVERALOO JOSÉ TISCOSKI
Diretor

COMPANHIA DE ENGENHARIA
DE TRANSPORTE E TRÂNSITO

CNPJ 73.407.017/0001-31

FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR
PUBLICO ESTADUAL - FAESPE

Santa Mana, 23 dc novembro de 2016
JAQUELiNE GIACOMELLI

Presidente da Comissão dc Licitações
Substituta

AVISO DE UCi'RAÇÃO
CONCORRÊNCIA N' 5/2016

/\VISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N! I0/2016 FUNDAÇÃO EDUCATIVA DE RÁDIO

E TELEVISÃO OURO PRETO
OBJETO: "OUTORGA DE PERMISSÃO DE USO DE ÁREAS PA-
RA EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE PAKQUE DE ABASTECl-
MEN'l'O DE AERONAVES (IUA), NO AEROPORTO CORONEL
ADALBERTO MENDES DA SILVO." TIPO DE LICITAÇÃO:
MAIOR OFERTA. VALOR MÍNIMO DE OFERTA: 150 (cento c
cinquenta) UFMs (Unidade Fiscal do Município). ABERTURA: Dia
28/12/2016 - 09 horas. Os textos integrais dos editais e informações
sobre as licitações poderão ser obtidos na CETTRANS - Companhia
de Engenharia de Transporte e Trânsito, no pavimento superior do
Terminal Rodoviário, situado na Avenida Assunção n' 1.757, Sala
201, Cascavel/PR - Tel: (0xx45) 3036-8012 ou no site: www.cet-
trans .com.br/licitacocs.php.

O Dirctor-Geral (h FAESPE - Fundação dc Apoio ao Ensino
Superior Público Estadual, no uso de suas atribuições legais. aten-
dendo o disposto no artigo 38. incisa VII. c/c art. 43, inciso VI,
ambos da Lei n' 8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio, ADJUDICA o resu]tado do Pregão Presencial n.
l0/20 16, para Registro de preços para futura e eventual contratação
de elaboração de Projetos no segmento de arquitetura e engenharia
especializada. obUetivando a concepção dc prdctos técnico-executivos

pata atender as necessidades da FAESPE. a serem desenvolvidos para
todos os treze (13) Campa da UNEMAT, conforme termo de re-
ferência. llOMOLOGANDO vencedora a proposta apresentada pela
empresa G.DI GRECco c. MARQuês &CIA UDA-ME, regu-
larmente inscrita no CNPJ/MF sob o n' 18.460.001/0001-84, no valor
dc R$ 9.120.000,00 (Nove milhões cento e vinte mil reais).

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Espécie: Inexigibilidade de Licitação; Objeto: Visita técnica para che-
cagens .gerais c. manutenção corretiva do equipamento Microscópio
Eletr. de Vanedura destinada ao Prdcto 142 1:FEOP-UFOP-Projcto
de Des. Inst. Lab. de Isótopos Fundamento Legal: Decreto 8241/14.
Art 261 VI. c/c Lei n.' 8.666/93, Art. 25, 11; Proa. 17375/2016; Valor:
R$13.500,00(treze mil c quinhentos reais); Autorizado: cm
22/11/2016 por Cristiano de Carvalho Lama Ratiülcado: cm
23/11/2016 por Riçardo Augusto Rabelo O. Morato.

EI)ITAL Ne 14/2016
CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO

Cascavcl-PR, 24 de novemt)ro de 2016.
JOCEMARA LOPES DO AMARANTE

Presidente da Cettrans

O Presidente da FEOP toma público o Edital dc Locutor/En-
trevistador para prestação dc serviços no Prdeto Rádio UFOP. Edital
poderá ser retirado através do site www.feop.com.br ou na sede da
FEOP na Rua l-luso Soderi, 2 1 B, Saramenha -'Ouro Preto-MG. Entrega
dos cubículos nos locais definidos no Edital, até o dia 04/12/2016. 'KATHELLElq VIVIANE KAPCZUK

Presidente da Comissão Especial dc Licitação
Cáccres, 24 de novembro de 2016.

MARCELO GERALDO COUTINHO HORN RICARDO RABELO
Este documento pode ser verificado no endereço elctrõnico http://www.in
pc[o código 00032016]12800168

gw.bihuknüddaühbü, Documento assinado digitalmente conforme N4P n1 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Intlaestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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COMITÉ PARALÍMPICO BRASILEIRO Relação nominal dos alunos concluintes. José Custava de
Oliveira Melão e. Médio - EJA Colégio Estadual Bangú-RJ Conclusão
Em 2015 Thayná Guimarães da Seiva e.Médio-EJA.-RJ Colégio Es-
tadual Bangú Conclusão Em 2015 Denise Sirva dos Reis e.&lédio-
Eja-Rj Colégio Estadual Bangú Conclusão Em 2015 Thiago Serafim
dos Santos e. Médio-EJA-RJ Colégio Estadual Bangú Coiiblusão Em
2015 Matheus Hilario de Paula Carneiro e.Médio.EJA-RJ Colégio
Estadual Bangú Conclusão Em 2015 Douglas Meio da Salva e. Mé-
dio-EJA-RJ Colégio Estadual Bangu Concisão Em 20 15 Matheus de
Almeida Porto e. Médi!-EJA-RJ Colégio Estadual Bangú Conclusão
Em 2015 Ericson da Silveira Técnico Em Mccatr6nicã CEFET-RJ
Conclusão Em 2015 Alexandre Gomes Mattos Técnico Em Meca-
trânica CEFET-RJ Conclusão Em 2015.

Administração: 100 vagas; Pedagogia: 80 vagas, com um total de 180
vagas. As inscrições serão feitas na própria Faculdade, no período de
O1/12/16 a 27/01/201 7. As vagas remanescentes serão oferecidas atra-
vés do vestibular agendado, no período dc 01/02/2017 a 24/02/2017.
Concurso Vestibular será no dia 29/01/2017.

ESTRATO DE CONVÊNIO N1 232/2016

Espécie: Temia de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n1 00.700.1 14/0001-44 e a As-

CNPJ n!)sociação Brasileira de Rugby em Cadeira de Rodas - ABRC
09.581.629/0001-47; Obüeto: Open da Austria 2016 deObüeto:
Cadeira de Rodas; Despesa: Os recursos decorrentes do presente
convénio são provenientes do CPB oriundos da lei n! l0.264/2001;
Ordem de pagamento: Parcela Unica; Valor: R$ 272.676,00 (duzentos

setenta e seis reais); Vigência:
Data da Assinatura: 17/1 1/2016:

GEORGE Wll,LIAM PARSONS
Pereira9

Rugby em
B\AIR GOMOS NOGUEIRA

Diretora

FEDERAÇÃO INTERESTADUAL DOS
ESTABELECIMENTOS PARTICULARES
DE ENSINO DO CENTRO-OESTE

e setenta e dois mil e seiscentos e
21/1 1/2016 à 3 1/12/2016.
tários: ANDREW GEORGE Wll,LIAM PARSONS
052.420.207-92 - Presidente/CPB, e Luiz Claudio Alv(
CPF: 704.679.947-49 - Presidente/ABRC; Processo n': 0554/2016.

Signo-
CPF: ALESSANDRO SATHLER LEAL DA SIL;\K EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIAFACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO
E ARTES DE LIMEIRA

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS
TRABALHADORES NAS EMPRESAS

DE CREDITO
r

Ficam convocados os Sindicatos associados desta Federação,
quites no pleno gozo de seus direitos sindicais, a sc reunirem em
Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 05 de de-
zembro de 20]6, em primeim convocação às 16 horas, na sala de
reunião da Federação Interestadual dos Estabelecimentos Particulares
de Ensino do Centro Oeste - FIEPE-CO, situada à CRS 5] 5, Bloco B,
Lojas 44 45, CEP 70.381-520, Asa Sul, Brasília/DF, para deliberarem
sobre a seguinte Ordem do Dia: Autorização para a Federação In-
terestadual dos Estabelecimentos Particulares de Ensino do Centro
Oeste - FIEPE-CO, participar do processo de criação da Confede-
ração Nacional de Educação e Cultura - CNEC, podendo integra-la.
De acordo com o artigo 20 $3 do Estatuto Social da Federação, as
reuniões serão instaladas, em primeira convocação, com a presença
mínima de 50% (cinquenta por cento) dos filiados e, em segunda
convocação, após 30 (trinta) minutos, com qualquer número, salvo

que a lei exigir qu6tum mínimo diverso.teses emnas iP

EDITAL
PROCESSO SELETIVO PARA O 11 SEMESTRE 2017

EDITAIS DE CONVOCAÇÃO
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

A Diretora da Faculdade de Administração e Artes de Limeira,
mantida pala Pl-ID Educacional Lida., toma público que no período
compreendido entre 19 de novembro de 2016 a 10 de âeüereiro ãe 2017
estarão abertas as inscrições para o Processo Seletivo para ingresso no
l g semestre de 2017 nas seguintes vagas: 1. Administração reconhe-
cido peia Port. SERES 703/13): bacharelato, 50 vagas, notumo; 2.
Artes Visuais (reconhecido pela Portaria SERES 408/i 3): licenciatura
plena, 40 vagas, notumo; 3. Design (reconhwido pela Post. SERES
703/1 3): bacharelado, habilitação em Comunicação'Visual: 50 vagas,
notumo; habilitação em Prometo do Produto: SO vagas, notumo; 4. Cur-
to Superior de Tecnologia em Design de Interiores (reconhecido pela
Portaria SERES 444/1 1): 70 vagas, notumo 5. Matemática (reconhe-
cido pela Post. SERES n:. 706/Í6): licenciatura plena: 3S vagas, no-
tumo; 6. .Corso Superior de Tecnologia em Produção Cultural(auto-
rizado pela Post. SERES n1 585/1 5): tecnológico, 4õ vagas, notumo; 7.
Curso Superior de Tecnologia em Gestão de Recursos Humanos(re-
conhecido pela Post. SERES 703/13): tecnológico, 40 vagas, notumo;
$:Çylojupelior dç Twnologia em Marketing, (reconhecülo pela Post.
SERES 703/13): tecnológico, 40 vagas. notumo; 9. Curso Superior de
Tecnologia em Processos Gerenciais (reconhecido pela Post. SERES
112/14): tecnológico, 40 vagas, notumo; 10. Curso Superior de Tec-
nologia em Design de Moda (autorizado pela Post. SERES 620/13); 1 1.
Curso Superior de Tecnologia ein Produção Multimédia (autorizado pe-
la Post. SERES n1 335/15): tecnológico. 40 vagas, notumo. A JES
reserva-se o direito de não abrir turmas com menti de 2S alunos. Todos
os casos funcionarão a Av. Eng. Antonio Eugênio Lucatto, 2515, Vila
Camargo, Limeira. A inscrição poderá sã feita através do site
www.Eaal.com.br e será cobrada ta>ia de RS 20,00. A prova será com-
posta pq! questões de múltipla escola! de Língua.Portuguesa, Mate-
mática, Conhecimentos Gerais e Redação. A prova do processo seletivo
será realizada no dia 19 de novembro de 2õ16, às 14h00, na sede da
Faal. Havendo vagas remanescentes, serão realizadas provas agendadas
para preenchimento dessas vagas. As matrículas estação condicionadas
à apresentação, pelo candidato, do ceiti6icado de conclusão do Ensino
Médio e/ou Diploma de Curso Superior.

velho de Representantes da Confederação Nacional dos
nas Empresas dc Crédito - CONTEC, em

Pelo presente edital. convoco os senhores membros do Con.
Trabalhadores

pleno gozo dos seus di-
reitos. para se reunirem extraordinariamente, no dia 30 de novembro

2016,

a

de 20] 6. às 10:00

(segunda convocação),
Sul SEPEQ 707/907
liberarem sobre

horas às

na sede social da
(pruneira convocação) ou

CONTEC,
l l :oo horas
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Bloco A/B t lote B rasília

sita na
DF.

Av.

do Dia:
de-

Ordem
votação, secreto, da
çamentária da CONTEC de 2016.

por escrutínio
seguinte

deProposta
leitura,
Suplementação

discussão
Para

Or-
Btasília, 23 de novembro de 2016.

JOGO HERCULINO DE SOUZA LOPES FILHO
Presidente de FedciaçãoREUNIÃO ORDINÁRIA

Pelo presente edital, convoco os senhores membros do (:on-
selho de Representantes da Confederação Nacional dos Trabalhadores
nas Empicsas de Crédito - CONTEC, em pleno gozo dos seus di-
reitos, para se reunirem ordinariamente, no dia 30 de novembro de
2016, às 12:00 horas (primeira convocação) ou às 13:00 horas (se-
gunda convocação), na sede social da CONTEC, sita na Av. W4 Sul
SEPEQ 707/907 Bloco A/B, lote E, Brasília - DF, para deliberaram
sobre a seguinte Ordem do Dia: - leitura, discussão e votação, por
escrutínio secreto, da Proposta de Previsão Orçamentária da CON-
TEC para 2017.

FEDERAÇÃO INTERESTADUAL
DOS TRABALHADORES

EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Pelo presente Edital dc Convocação o Presidente da Fe-
deração Interestadual dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários,
no uso das atribuições que Ihe confere o Estatuto, CONVOCA o
Conselho de Representantes para se reunir em ASSEMBLEIA GE.-
RAL ORDINÁRIA. NA SUA SEDE SOCIAL, localizada a Rua
Costa Rica, ng 5 , Ponha , Rio de janeiro, RJ, no dia 16 de dezembro
de 2016, às 14:00 horas em 1" Convocação, con\ quorum legal, ou às
14:30 horas em 2' Convocação, com qualquer número de Delegados
presentes, para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: a) Lci-
tum, discussão e votação da Ata da Assembleia anterior; b) Leitura,
discussão e votação, por escrutínio secreto, de todas as peças que
compõem o balanço financeiro relativo ao exercício de 20i5, com o
parecer .do Conselho Fiscal; c) Leitura. discussão e votação , por
escrutínio secreto, da Previsão Orçamentária para o exercício 'de
2017, com parecer do Conselho Fiscal; d) Aprovação de fitos ad-
ministrativos e financeiros.

REUNIÃO ORDINÁRIA

Pelo presente edital, convoco os senhores membros do Con-
selho dc Representantes da Confederação Nacional dos Trabalhadores
nas Empresas de Crédito - CONTEC, em pleno gozo dos seus di-
reitos, para se reunirem ordinariamente, no dia 30 de novembro de
2016, às 14:00 horas (primeira convocação) ou às ]5:00 horas (se-
gunda convocação), na sede social da CONTEC. sita na Av. W4 Sul
SEPEQ 707/907 Bloco A/B, lote E, Brasília - DF, para dclibcrarem
sobre a seguinte ordem do dia: leitura, discussão e deliberação sobre
as contas da Diretotia da CONTEC, relativas ao exercício financeiro
de 201S

SILVIA HELENA ORLANDELLI DA SILVO
Diretora-Geral

FACULDADE DE EDUCAÇÃO DE COSTA RICA
EDITAL Ne ], DE 2], DE NOVEMBRO DE 2016

Brasília-DF, 22 de novembro de 2016.
LOURENÇO FERREIRA DO PRADO

Presidente do Conselho

A Direção da Faculdade de Educação de Costa Rica faz
público que estão abertas as inscrições do Concurso Vestibular 201 7.
para ingresso no 11 Semestre do Ano Letivo/2017, pam os Cursos :

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 2016
ANTÓNIO DE FREITAS TRISTÃO

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL
DE SAUDE DO CARIRI OCIDENTAL

FEDERAÇÃO DOS SiNdiCATOS DAS C00PERATIXaS DO DISTRITO FEDERAL E DOS ESTADOS DE
GOLAS, MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E TOCANTINS

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AVISO
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL AN0 2017

CONTRATO N'. 603o 1/2015 .
ESPÉCIE: le Termo Aditix:o ao Contrato n.e 60301/2015
CONTRATANTE: Consórcio Público Intennunicipal de Saúde do Ca-
riri Ocidental - CISCO. CONTRATADO: M M DE SOUZA ME.
FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula Quinta, parágrafo único do contrato
inicial, c/c o Art. 57, $ 1', inciso ll da Lei Federal 8.666/93 e
alterações posteriores. OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação
do prazo de vigência por 02 (dois) meses, a partir da assinatura deste,
que se dá em virtude de fato excepcional, estranho a vontade das
partes. DATA DA ASSINAM'URA: 09 de novembro de 2016. SIG-
NATÁRIOS: pelo Contratante. Ftancisco Duarte da Salva Neto e, pela
Contratada, Michele Mota de Souza

Federação dos Sindicatos das Cooperativas do DF e dos Estados de GO. MT. MS e TO - FEC00P CllNTR0-OESTE E TOCANTINS.
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COMITÉ PARALIMPICO BRASILEIRO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SERVIÇOS
DO faLE DO RIO PARDO Clubes e suas atividades co.rrelatas, como reuniões, prcmiações, atra-

ções .culturais . e oficinas de capacitação, dentre oiitros no evento,
devidamente listadas :m .Ativiáades. Cabe à equipe o registro lb=
tográâico pala devida divulgação das atividades realizadas nas 2(duas)
etapas do Congresso Braiiléiro de Clubes a serem realizadas no
período de 15 .á.18/12/2016 no Hotel Mabu em Foz do lguaçu/PR e
no período 28/04/2017 a 01/05/2017 no Hotel Rival Palm PÍaza cm
Campinas/SP, referente ao Projeto Plurianual da 18NACLUBES.

Após. recebimento dai propostas e dos documentos de ha-
ylitação,.o valor mais vaidoso 'íoi oferecido por Guilhem)e da Silva
Gongra de Oliveira - ME.' no valor de R$ '35.400.00. As demais
propglta! foram.qprlsentadls por Take l Imagens Ltda - EPP, R$g:lÇ8818ã.:':'U#''R:='%.:''.:P$.ão&W& Lá9uÊ.=:; 'SE
proposta e habilitação foram examinados, estando em conformidade
com o edital. A ata do certame pode ser acessada através do site
http ://www. fenaclubes.com. br/indo time-se/CQntratacoes/resultadoata/.

. Ante todo .o exposto. a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
DA .EENACLUPIS . declarou vencedora a empresa GUILl-IERME
DA.SILVO GONGRA DE OLIVEIRA: ME. No: termos..do artigo 16
do Regulqmgnto .de. Contratações de Bens e Serviços, fica abalo o
prazo de 2 dias úteis para interposição de recurso.

ESTRATO DE CONVÉNIO N'' 234/2016
AVISOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Ng 4/2016COMITÉ PARALÍMPTCO BRASILEIRO
Espécie: Temia de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700. 1 14/0001 -44 e a Con-
federação Brasileira dc Tênis - CBT, CNPJ n' 33.909.482/0001-56;
OUeto: Capacitação Teresina e São Luiz 2016; Despesa: Os recursos
decorrentes do presente convênio são provenientes do CPB oriundos
da lei n' l0.264/2001; Ordem de pagamento: parcela única; Valor: R$
17.240,00 (dezassete mil e duzentos c quarenta reais); Vigência:
18/]1/2016 à 16/12/2016; Data da Assinatura; 18/11/2016; Signa-
tários: ANDREW GEORGE WILLIAM PARSONS - CPF:
052.420.207-92 - Presidente/CPB, e Jorge Lacerda da Rosa - CPF:
674.775.1 89-20 - Presidente/CBT; Processo n': 0556/2016.

Obleto: aquisição de veículos para fins dc viabilizar as ins-
PEgões, e fiscalizações sanitárias. Propostas e lances: 13/12/2016 ás

PREGÃO PRESENCIAL N1 5/2016

Aquisição de equipamentos de informática e eletrânicos. pa-
ra fins de estruturar o Departamento de Inspeções Sanitárias. Pro-
postas e lances: 13/12/2016 ás 14h. Edital e informações no mural do
Cisvale e www.cisvalerp.com.br

CLÉCIO HALMENSCHLAGER
Presidente do Conselho

EXTRATO DE CONVÊNIO N« 235/2016 FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO DE MARIANA A COMISSÃO DE CONTRA:loÇÃO DA FEDERAÇÃO
NACIONAL.DOS CLUBES ESPORTIVOg -FENACLUBES reali-
zou COTAÇÃO PREVIA bE i;RÊtl0S :'PRi3'êÊéiÕ'.i15ÜNlg.
TRATIVO N' 01 8/20 16. p.ara a.contratação .e empresa para prestação
de serviços de produção tle vídeos de. divulgação, desenvolvendo' os

SWT'\.:'.:::H2ã, 'B.JMg';à:dHÇ.ã,.Sliüg:',.=E,iS'lil
período de !5 .ã.1.8/].2/2016 no Hotel Mabu em Foz do lguaçu/PR e
no período 28/04/2017 a 01/05/2017 no Hotel Royal Pala Plaza cm
Campinas/SP. referente ao Prometo Plurianual da f'ENACLUBES.

Após .recebimento das propostas e dos documentos de há-
bil.itaFão, ó valor mais !!ntajg$g' 6oi oferecido pot Katarzyna N4onika
WiiH?cbg Martjns - EPP (DP2 Comunicação), no valor dc R$
31.000,00. As. demais. l?ilo.pgltas..coram apresentadas por Deck Co-
municação Ltda, R$ ? 1..122,00LVista Multlimidia Ltda, 'R$ 49.p86,00,
Exploráta Produtora Ltda - MÉ, R$ 54.900,00, Fume Arte ÁudÍo é
?!oSlpções Artísticas Ltda - ME, R$ 69.000,00, K9 Filmes Lida, R$
81.000,00, .Cala com Nozes Propaganda Lida, R$ 114.800,00, 'Cal.
Favela Produções c Comuqiçação LiZla, R$ 1 28.350,00, Poplicola Fil-
pls e Arte!.Visuais Ltda, R$ 145:000,õO, Take l Imagens i,tda - EPP,
R$ .159:100,00 e R. R. Digital Ltda (Paparika Filmes), R$;& dX&"g! .ã..h..k; 11F'l:l,..Hg' .'KggHl::«'n::l' .=
minados. estando em confoimidaile êom o edital. A'ata do certame
pode ser. acessada através do site http://www.fenaclubes.com.br/informe-se/contratacoes/resultadoata/.

.Ante toda.o exposto, a COMISSÃO DE CONTRA:rAÇÃo
DA FENACLUBES declarou vencedora a empresa KATARZYNA
MONIKA WIREJACHA MARFINS - EPP (DP2 Comunicação). Nos
termos do.artigo 16 do Regulamento de Contratações de Bens c
Serviços, alga aberto o prazo de 2 dias úteis para'interposição derecurso.

Coinitê Paralímpico Brasileiro
Espécie: Tenho de Convénio - TC, quc celebram entre si o Comitê
Paralímpico Biasilciro - CPB, CNPJ n' 00.700.114/0001-44 e a Con-
federação Brasileira Ciclismo - CBC, CNPJ n' 51 .936.706/0001-09;
Objeto: 4' Etapa da Copa Brasil de Para Ciclismo Estrada c Contra
Relógio CBC 2016 "Troféu Jogo Schwindt; Despesa: Os recursos
dcconentes do presente convénio são provenientes do CPB oriundos
da [ci n' ] 0.264/2001 ; Ordem de pagamento: Parce]a única; Va]or: R$
273.440,06 (duzentos e setenta e três mil, quatrocentos e quarenta
reais e seis centavos) Vigência: 24/11/2016 à 31/12/2016. Data da
Assinatura: 18/1 1/2016; Signatários: ANDREW GEORGE WILLIAM
PARSONS - CPF: 052.420.207-92 - Presidente/CPB, e José Luiz

Vasconcellos - CPF: 367.628.309-00 - Presidente/CBC; Processo n':
0557/2016 .

EDITAL DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016.
PROCESSO SELETIV0 2017/1'

A Faculdade de Administração de Mariana, instituição man-
tida pela Fundação Educacional de Mariana - FUMAR -, no mu-
nicípio de Mariana. Minas Gerais. e credenciada pelo Ministro de
Estado da Educação, conforme Portaria o. o 2.771. de 06/09/04.
publicada no Diário Oficial da União - DOU -, de 09/09/2004. toma
públicas. para conhecimento dos interessados, as condições dc acesso
às vagas oferecidas pela Entidade, pata admissão aos seus cursos de
graduação, no Processo Se]etivo 20]7/1. 1 - Do curso, turno, vagas e
ato de autorização: Curso de Engenharia de Produção: Bati)anel, re-
conhecimento conlbrtne Portaria Ministerial n. ' 22t). de 29/02/2014.
DOU de 30/02/2014, do: Curso de Engenharia Ambiental: Bacharel,
autorização conüoime portaria Ministeiia] n" 372, 30/08/201] , cuido
de . Engenharia Civil: Bacharel, autorizado conforme portaria minis-
terial, n' 878 dc 13/11/2015, do curso de Engenharia Metalúrgica:
Bacharel, autorizado conüoime portaria miiiisteiial n' 622 de
04/09/2015 e do curso dc Administração: Bacharel, reconhecimento
confomle Portaria Ministerial de n' 220.02/04/2014 publicada no
D.O.U de 09/04/2014: Caso de persistência de vagas remanescentes
de Engenharia de Produção, Engenharia Ambiental, Engenharia Civil.
Engenharia Metalúrgica e de Aiiministração, será utiliilado a nota do
ENEM, out1111 formas de seleção em acordo com a legislação em
vigor ou o "Vcstibular Agendado" em datas variadas. O'"Vel;tibular
Agendado'. ocorrerá varias vezes, quanto necessário até o preen-
chimento.das vagas, para o primeiro semestre ao longo de 2017. Do
local onde será ministrado o curso, das turmas e ãa validade do
processo seletivo: o curso será ministrado na "Faculdade de Ad-
ministração de h4ariana" Rua Dom Silvério, 161, Centro, Mariana,
Minas Gciais; o número máximo de alunos por turma é clc 60; c o
processo selctivo tcm validade para primeiro semestre lesivo de 20 17,
(Engcnhalia de Produção, Engenharia Ambiental, Engenharia Civil,
Engenharia Metalúrgica e Administração). 111 - Do pr6êesso seletivo:
a scleção dos candidatos, a ser realizada em data e horário a ser
definida pela Secretaria da Instituição em acordo com o seu horário
de funcionamento: sendo feita por meio de uma prova de Relação e
de provas de múltipla escolha de Língua Portuguesa. Matemática,
Língua Estrangeira Morfema, História, Geografia (para ambos os cur-
:os), e, Química: Física e Biologia (para llngeniiaria de Produção,
Engenharia Ambiental, . Engenharia Civil e Engenharia Metalúrgica).
IV Das inscrições: os interessados. poderão inicrevcr-se para o pro-
cesso seletivo no período de 01/12/2016 a 19/0i/201'7, pelo 'site
www.fumar.edu.br ou de segunda a sexta-feira, das 9 às iã h e dc 14
às 21h e sábado de 9 as 12 h na Secretaria da Faculdade. V - Dos
documentos para inscrição: os candidatos, no ato da inscrição, de-
verão apresentar: a) documento de identidade de valor legal; b) com-
provante do pagamento dc taxa de inscrição, no valor de R$70,00
(setenta reais) no caso da inscrição deita na secretaria da Faculdade
glylrá ser efctuadp. pagamcnt! Banco Santander (Real), Agência
3503 Conta n'13000[35-0 c) formulário de inscrição devidamente
preenchido, incluindo questionário socioeconómico e cultural, obtidos
nos locais de inscrição. VI - Das condições dc constituição das tur-
mas:. a formação das tumlas, para efetiva oferta das habilitações aos
candidatos,. está sujeita .ao prcilnchimcnto mínimo de 80% das vagas,
na matrícula dos candidatos aprovados no processo seletivo, indo:
pendcntcmente do número de candidatos inscritos. O inteiro teor do

EX'TRATO DE CONVÉNIO N' 236/2016

Comitê Paralímpico Brasileiro
Espécie: Termo dc Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700. 114/0001 -44 e a Con-
federação Brasileira de Desporto de Deficientes Visuais - CBDV.
CNPJ n' ] t .030.666/000] -09; Objeto: 8' Copa São Pauta de Goalball
2016. Os recursos decorrentes do presente convênio são provenientes
do CPB oriundos da ]ei n' ]0.264/2001; Ordem de pagamento: Par-
cela única; Valor Total: R$ 5.420,00 (cinco mil c quatrocentos e vinte
reais); Vigência: 05/12/2016 à 31/12/2016; 1)ata da Assinatura:
23/1 1/2016; Signatários: ANDREW GEORGE WILLIAM PARSONS
- CPF: 0S2.420.207/92 - Presidente/CPB, e SANDRO LAINA SOA-

REM - CPF: 087.333.407-81 - Presidente/CBDV; Proa. n'
0562/2016.

Campinas, 28 de novembro de 2016MAURICIO DE CAMPOS BUENO
Presidente da Comissão de Contratação

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS ECONOMISTAS
AVISO

CONTIUBUIÇÃO SINDICAL - 2017
COMPANHIA PROGRESSO E UNIÃO

FABRIL DA BAHIA .A.l!!dilação. Nacional dos Economistas - FENECON, CNPJ
n' 42275537/0001-04, comunica aos Economistas residentes nos Es:
tados do Acre,. Amapá, Mato Grosso,. Pemambuco, Piauí, Rondõnia,
Roraima, Sçrgipq e Tocantins, que, de acordo com a CI.T, dexerãÓ
recolher a Confrij?uição Sindical.de 2017 em nome desta Federação,
açé o dia.28 de fevéieiro de 2017, no valor de R$ 120,00 (cento e
vinte reais), conforme decisão da Assembleia do Conselho'de De-
legados Represelt?ntes, realizada dia.28. 10.201 6. Aos ES)onomistas já
registrados nos CORECONS desses Estados a Guia de Recolhimcnio
personalizada. será enviada pelo Coneio: Dúvidas poderão ser es.
!jgl;ácidas pelo E. Mail: feiiecon@opcndf.com.br e' polo fine (61)
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CONTRATADA: LIGHT TOYS INDUSTRIA E COMÉRCIO LIDA
EPP CNPJ: 03.007.494/0001-24; Processo: OSSO/16; Objeto: Con-
Rcção de mascotes de pelúcia para o Parapan de Jovens 2017; Valor:
R$ 101.640,00 (cento c um mil seiscentos e quarenta reais); As-
sinatura do Contrato: 17/1 1/2016; Vigência: 06 meses.

FACULDADE DE CAMPINAS FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR
PUBLICO ESTADUAL - FAESPEEDITAL DE PROCESSO SELETIV0 2017

PORTARIA N" 13, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2016

CONTRA:FIADA: DENIS DE GODOS VENOSA CNPJ:
16.445.291/0001 -61 ; Processo: 0569/1 6; Objeto: Contratação de ban-
da para realização da cerimónia de encerramento das Paralimpíadas
Escolares 2016; Valor: R$ 8.500,00 (oito mil c quinhentos reais);
Assinatura do Contrato: 17/11/2016; Vigência: 30 dias.

condições .regem o Processe..SÊlelivo 2017 para vagas rema-
nes?entes col! base nas.notas do ENEM. Somente poderão'participar

2017 para

Le

As Faculdades de Campinas : FACAMB tornam públicas as
2017

Vagas Remanescentesn

que A Fundação de Apoio ao Ensino Superior Público Estadual -
FAESPE, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos,
neste ato representado pelo seu Diretor Geral o Prof. M. Sc. Marcelo
Geraldo Coutinho Horn, no uso de suas atribuições legais e es-
tatutárias e com a devida í\mdamentação legal resolve:

Att: I' Designar o Pregoeiro e Equipe de Apoio, para com-
por a Comissão Permanente de Licitação, na modalidade Pregão.
desta Fundação. conforme descrição inca: 1 - Pregoeiro: Dulciniary
Laura de Oliveira; ll - Equipe de Apoio: Fedia KasÊem Fales Gatcia;
Gladys Catarina Biancardini; Janaína de Campos Fonseca; Jogo Paulo
Vieira de Almeida; rosé Augusto Procnça de Barras. Art. 2'. A
presente Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
revogando as Portarias 001/2014 e 002/2014.

do Processo Seletivo
notas do ENEM

vagas remanescentes com 'base nas

Ensino Médio ou curso equivalené
cimentos/Autorizações - Cursos e
TRAÇAO:

.utonza LO LCZ .ursos

de

os estudantes que jã concluíram ou que concluirão o
20]6. 1) Reconhe

Remanescentes: ADMINIS
final

anos de duração.
torização de Curso n' 703/13.

no

anos ae
mutação, Portaria de Reconhecimento e Autorização de Curso n'
703/13. !P.Q .vlgls !utorizadas, sendo .lO vagas remanescentes, (2
turmas); DIREITO: 5 anos de duração, Portariide Reconhecimento e

L=ãál't:HdÊllthE@:g#l,i?'tlop.ECOMUNICAÇÃO SOCIAL - PU

4 Padaria

C'}.BHW;#8i8hH'%
vagas

de Reconhecimento e Au-
l i v UKaoCONTRATADA: DENIS DE GODOY VENOSA CNPJ:

16.445.291/0001-6] ; Processo: 0550/16; Objeto: Contratação de ban-
da para realização da cerimónia de encerramento das Paralimpíadas
Escolares 2016; Valor: R$ 8.500.00 (oito mil e quinhentos reais);
Assinatura do Contrato: 1 7/1 1/2016; Vigência: 30 dias.
Juliana dos S. Loiola
Departamento de Aquisições e Contratos

DENIS GODOS VENOSA retnanescentes turmas);

autorizadas
Reconhecimento

sendo
Autorização de
vagas

Vigência:
vagas remanescentes. (2 turmas);
BLICIDADE E PROPAGANDA:
Reconhecimento e Autorização dc llo

4
Curso
anos de duração,

703/13.
Portaria

EXTRATO DE CONVENTO N1 237/2016 torizadas, sendoINTERNACIONAIS remanescentes, (2 tornas);
4 anos de duração, Portaria de Reconhecimento

Autorização de Cursos n' 703/13, 80 vagas autorizadas, sendo 15ENGENHARIA DE COMPUTA

Do
'2:as remanescentesva anescen

Autorização
vagas

MARCELO GERALDO COUTINHO HORN
Dii etor-Geral

Comitê Paralímpico Brasileiro
Espécie:
Paralímpico Brasileiro
federação
CNPJ

)

Divisão de

\# l bL+bV+44 Cb\rebv \4\P \#UIDvD &l

vagas remanescentes,(2 turmas);
ÇAO: 5 anos çlç.duração, Portaria de Reconhecimento e Autorização
de Curso n' 537/13, 80 vaga! autorizadas, sendo IS vagas rema-
nescentes,,,(2.tunnal;); ENGENHARIA DE.PRO.DUÇÃO: 3

Portaria de Reconhecimento e Autorização de Curso

n'
.e

Termo de Convênio -
CPB

TC, que celebram entre si o Comitê
CNPJ Ho 00.700.1 14/0001 -44 e a Com-

em Cadeira de Rodas - CBBC.
Mas-

PORTARIA N" 14, DE S DE DEZEMBRO DE 2016

Brasileira de Básquete
n' 02.368.353/0001-74;

culino da Primeira
2016;

a

: 5 anos deubieto:
Basquetebol

Cadeira
A Fundação de Apoio ao Ensino Superior Público Estadual -

FAESPE, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos,
neste ato representado pelo seu Diretor Geral o Prof. M. Sc. Marcelo
Gerando Coutinho Hofn. no uso de suas atribuições legais e es-
tatutárias e com a devida fundamentação legal oesolve:

Art. I'.Designar a Comissão Permanente de Licitação para a
realização das licitações previstas na Lei 8.666/93 desta i;undação.
conforme descrição infra: T - Presidente: Dulçimary Laura de Oli-
veira.. ll . Equipe de Apoio: Fádia Kassem Pares Garcia; Gladys
Catarina Biancardini; Janaína de Campos Fonseca; Jogo Pauta Viela
de Almeida; José Augusto Proença ãe Barras. Art. 2'. A presente
Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura, reÜogando
a Portaria 001/2014 e 002/2014.

Campeonato Brasileiro duração
1 .092/15

4 +r! VV vç4Õ.b40 «+q4bVAAZóU'q.44+i=j. qSP&&\l,V

turmas): ENGENHARIA h4ECÂNICA :

uc

Os recursos decorrentes do presente convénio são
provenientes do CPB oriundos da lei n' l0.264/2001; Ordem de
pagamento: Parcela única; Valor: R$ 117.854,00 (cento e dezassete
mil e oitocentos c cinquenta e quatro reais); Vigência: 25/1 1/2016
30/1 2/2016; Data da Assinatura: 24/11/2016; Signatários: ANDREW
GEORGE WILLIAM PA.RSONS - CPF: 0S2.420.207-92 - Presiden-
te/CPB, e Mana Naíse de Morais Pedrosa - CPF: 363.570.064-91
Presidente/CBBC; Processo n': 056S/20 16.

Despesa:
em Cadeira de Rodas

anui de duração, Portaria
212/14, 80 vagas

(2 turmas). 2) Local'l

h.

uç
!utorjzadas. sendo 1 5 vagas remanescentes,
Funcionamento dos Curs(R: FACAMP - Faculdades de Campinas, Av.
Alan Turing, 805, Barão Gcraldo, Campinas/SP. 3) Prazo de\alidade:
O presente' Edital. somente terá validade para o' ano de 2017, cor-
respondendo a 110 vagas retnanescentes aqui fixadas. 4) 1nscriçõe

do ao dia

Keconnecimento Autonzacâo ae curso

0 ano

As
vamp.com.br.

inscrições deverão realiza(las
insct'içoes

ser
estarão abertas

exclusivamente oelo site:
dia 05/1 2/1 6

EXTRAI'O DE CONVÉNIO N1 241/2016

Comitê Paralímpico Brasileiro
Espécie: Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n' 00.700.1 14/0001-44 e a Con-
federação Brasileira de Remo - CBR, CNPJ n' 30.276.570/0001-70;
OIÚeto: Campeonato Brasileiro de Pararemo 2016; Despesa: Os re-
cursos decorrentes do presente convênio são provenientes do CPB
oriundos da lei n' l0.264/2001; Ordem de pagamento: Parcela única;
Valor: R$ 39.090,00 (trinta e nove mil e noventa reais); Vigência:
29/11/2016 à 31/12/2016; Data da Assinatura: 25/1 1/2016; Signa-
tários: ANDREW GEORGE WILLIAM PARSONS - CPF
052.420.207/92 - Presidente/CPB, e Edson Aluno Peneira Junior -
CPF: 803.714.009-10 - Presidente/CBR; Processo n': 0571/2016.

MARCELO GERALDO COUTINHO HORN
Dii etot-Geral

FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO
A0' ENSINO, PKSQuiSA E EXTENSÃO

AVISO DE l;.ICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÕNÍCO k' 80/20i6

Objeto: Pregão Eletrânico para aquisição de caixas para armaze-
namento de amostras. Edital e entrega das propostasl a partir de
06/12/2016, a partir de 08:00h. Endereço: site eletrõnico www.com-
prasnet.gov.br. Abertura das propostas: 16/12/2016 às 09:00h, no en-
dereço eletrõnico www.comprasnet.gov.br.

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO COMÉRCIO
DE BENS SERVIÇOS E TURISMO Juiz de Fora, 5 de dezembro de 2016SABRiNA FERREiRA MATOS DE SCHEppER

PtegoeiraMrlSO

A Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e
Turismo, comunica que, nos termos da Resolução CNC/SICOMER-
CIO N' 03 1/201 6, o valor-base para cálculo da contribuição sindical,
com vigência a partir de I' de janeiro de 2017, é de R$ 3S8.39
(trezentos e cinquenta e oito reais e trinta e nove centavos).

FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO

FUNDAÇÃO UNISEIÃa
EXTRATO DO CONTR/\TO N' 82/2016/UNISEI.VA

Brasília. 24 de novembro de 2016
ANTONIO OLIVEIRA SANTOS
Presidente da Confederação

DISTRITO DE IRRIGAÇÃO DO PERÍMETRO
BAIXO AéARAÚ LIANA MARCA L. AURELIANO DA SILvo

Dirctora

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N1 612.0]/2016

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS CLUBES
ESPORTIVOS

O Distrito de Inigação do Perímetro Baixo Acaraú, toma
público que no dia 19/12/2016 às 09:00hrs, abrirá licitação do tipo
Pregão Presencial n' 0612.01/2016 na sede do Distrito localizada à
BR 403, CE 161, Estrada dc Acaraú, Triângulo de Marco - Marco -
CE, cujo OUeto é: Aquisição de Combustíveis Derivado do Petróleo.

EXTRATO DE DISTRATO

A FEDERAÇÃO NACIONAL DOS CLUBES ESPORTIVOS - FE
NACLUBES e a empresa MARKETING CONTEMPORANEÓ PRO
PAGANDA E PUBLICIDADE .LTDA. decidiram rescindir amiga AVISO DE HOMOLOGAÇÃOr\Tn Z'U A A nbU%nH STn A rAA

Considerando que não houve interessados em paiticipai no
certame HOMOLOGO como DESERI'O o procedimento licitatório
Pregão Presencial n' 02/2016

PREGÃO PRESENCIAL N' 612.02/2016 FUNDAÇÃO AITINO VENTURA

O Distrito de Irrigação do Perímetro Baixo Acaraú, toma
que no dia 19/12/2016 às 14:00hrs, abrirá licitação do tipo
Presencial n' 0612.02/2016 na sede do Distrito l à

BR 403, CE 161. Estrada de Acaraú, Triângulo de Marco - Marco
CE, cÜo Objeto é: Aquisição de 01 (uma) motocicleta. O Edital e
outras infomlações serão obtidas no endereço acima, através do site
www.distritobaixoacarau.com.br ou pelos cones (88) 3664-4021 c (88
99928-0481 a partir desta data, de segunda a sexta no horário de
08:00 às ] 7:00

AcaSO DE HOMOLOGAÇÃOPREGÃO PRESENCIAL N' 8/2016
Cuiabá. 18 de novembro de 20 16

SANDRA MARIA COELHO MARTINS
Superintendcnte

llomologo a adjudicação cfetivada pelo Pregoeiro no PL n'.
08/2016 - Pregão
Equipamentos de l

dePresencial n'. 08/2016, relativo à aquisição
nformática, no valor total de R$ 72.010,õO (metenta

e doismil e
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CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA
DA 8' REGIÃO Luz: c-mail: angelogarcezGÊsarah.bi - telefone: (61) 3319-1404. ou

Mário Antonio de Souza Martins. e-mail: martini@sarah.br - te-
[efone: (6]) 3319-1S43. '

Assai, Assim Chateaubriand, Astorga, Ata-
laia. Bandeirantes. Barbosa Perfaz. Barra do Jacaré. Barracão. Bela
Vista do Paraíso,.Bpa. Esperanças Bom Sucesso, Borrazópolis, Bra-
ganey, Cafeara, Cafelândia, Califómia, Cambará, Cambé. Cambira.
Campina.da Lagoa, Campo Mourão, Cândida de Abriu, Capanema,
Capitão Leânidas Marquês, Carlópol is, Cascavel. Catanduvas, Cen:
tenário do Sul. Céu Azul, Chopinzinho, Cianorte, Cidade Gaúcha,

Congonhinhas, Conselheiro Mairinck, Corbélia, Comélio
Procópio, Coronel Vivida, Corumbataí do Sul, Cruzeiro do Oeste.
Cruzmaltina, Curiúva, Diamante do Norte, Dois Vizinhos, Dobradina,
Doutor Camargo, .Doutor Ulysses, Enéas Marquês. Engenheiro Bel.l
trão. Faxinas, Fênix, Figueira, Floral. Floresta,' Florida. Formosa do
Oeste, Fgz do lguaçu, iirancisco Alves, Francisco Beltrão, Goioerê,
Guaíra, Guairaçá, Guapirama, Guaraci, Guaraniaçu, lbema, lcaraímal
lguaraçu. InaUá, Indianópolis, lporã, Iretama, ltaguayé, ltambaracá.
Ttapdara .d'Oeste! lvaiporã, lvatuba, Jaboti, Jacarezinho, Jaguapitã.
Jandaia do Sul, Japira, Japurá, Jardim Alegre, Jataizinho, Jesuítas,
Jundiaí do. Sul! Jwanda, Jussara, Kaloté, Laranjeiras do Sul, Leópolis,
Lidianópolis,. Loanda, Lobato, Londrina, Lunardelli, Lupionópolis,
Mamborê, Mandaguaçu, Mandaguari, Mangueirinha, Manoel Ribas,
Marechal Cândida Rondou, Mana Helena,'Marialva, Marilândia do
Sul, Mariluz: Maringá, Mariópolis, Maripá, Marmeleiro, Marquinho,

. Matelândia, Marinhos, hiato bico, Maus da Serra, Me:
dianeiia, Meicedes, Morador, Miraselva, Missal, Moleira fales, Mot-
s, Munhoz de Meio, Nossa Senhora das Graças, Nova Aliança do

lvaí, Nova América da Colina, Nova Aurora, Nova Cantu, Nova
Esperança, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Fátima, Nova La-
ranjeiras! Nova Londrina, Nova Olímpia, Nova Prata do lguaçu, Nova
Santa Bárbara, Nova Santa Rosa. Ni)va Tubas, Novo ltacolomi, Or-
tigueira, Ourizona, Ouro Verde do Oeste, Paiçandu, Palmas. Palmeira,
Pahnital, Palatina, . Plraísq do Norte, Paranacity, Paranaguá, Para-
napoema, Paranavaí, Pato Bradado, Pato Branco, Pauta Frestas, Paulo
Fiontin, Peabiru, Perobal, Pérola, Pérola d'Oeste, Piên, Pinhais, Pi-
nhal de São Bento, Pinhalão, Pinhão, Piraí do Sul, Piraquara, Pitanga,
Pitangueiras, Planaltina do Paraná, Planalto, Ponta Grossa, Pontal do
Paraná, Porecatu, Porto Amazonas, Porto Baneiro, Porto Rico, Porto
Vitória, Prado Ferreira, Prancheta, Presidente Castelo Branco. Pri-
meiro d! Maio! Prudentópolis, Quarto Centenário, Quatiguá, Quatro
Barra: Quatro Pontes, Quedas do lguaçu, Querência ão Norte, Quinta
do. Sol, Quitandinha: Ramilândia, Rancho Alegre, Rancho Alegre

Araruna At'aranha do lvaín al

OI'j LO,

arumDI

rate

:eserva do água'este. .eaieza, .e ouçam, .enasGença, .eSeTVa, e

MrlSO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' 1/2016 ÂNGELO GARCEZ DA LUZ

Responsável pela Alga de Recursos MateriaisO.CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 8' REGIÃO
- PARA.NÁ torna público que iealizaiá Licitação, sob' a tnodalidade
PREGÃO PRESENCIAL. na dearma 0

de LOTE,
DA UUtiVa\J i i i\li i ÇLa

tipo MENOR
e sob
PjtEÇO,

MANO ANTONIO DE SOUZA MARFINS
Responsável pela Área de Recursos Materiaisregime

a
)

objetivando de empresa
pamcntos de informática(computailores
CRP-PR. O processo

empreitada
contratação

por preço do

iicitatono e a execução (lo contrato se regerão
pelas disposições contidas na Lci n.' l0.520, de 17 dc julho de'2002
c. subsidiariamente. pela Lei n.' 8.666/93

l

notebooks e licenças) para o
para fomecimento equt- BBTUR VIAGENS E TURISMO LTDA

AVISO DE i.4CiTAÇÃO
PREGÃO ELETRÕNICO'Ne 6/2016

entregue até dia
José. 699

8.666/93. A documentação deverá ser
16 de dezembro de 2016 às IOh00. na Avenida São

Curitiba, Paraná, ocasião que será iniciada a abertura dos
envelopes "Preço" .e TDocumentação". Os documentos desta licitação

no endereço acima consignado ou atravésn a V}

PROCESSO LICTTAT(bRiO NO 007/20]6
A BBTUR - Viagens e Turismo Ltda., toma público aos interessados
a realização do Pregão Elctrânico n" 006/2016. OBJETO
de

poderão ser retirados/obtidos pelas empresas interessadas a oartir de
28 de novembro de 2016 especializada em

os colaboradores da

contratação
Médico-Hos-

do site www.crppr.otg.br pitalar, para
coparticipação,

empresa serviços de
BBTUR

Assistência

empresarial,
sem

Curitiba, 28 de no\:embio de 20]6
UAURÍéiO CAR00S0 0Ã'SiiVÀ

Pregoeiro

cobertura nacional.
zimbro de 2016 no site
DAS PROPOSTAS: a partir
TURA DAS PROPOSTAS:
INICIO DA DISPUTA: 13

do tipo adesãoEDITAL
e seus dependentes

voluntária,
D]SPONiVEL=

linear
U n n 9

www.licitacoes-e.com.br.
partir de 02 de de-
RECEBIMENTO
de 2016. ABER-

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA
DA 9' REGIÃO

13
de

üe U2
dezembro de
de dezembro

2016 às niin9h t 5
IOh30. SITE:

todas as operações serão realizadas no www.licitacoes-e.com.br.
dezembro de 2016 as

EXTltATO DE APOSTILAMENTO Brasília-DF, I'.de dezembro de 2016.LUIZ OTÀVIO SOBREIRA
Autoridade CompetenteContratante: t;onselno .l(eaional de .Psicologia 9' Região

Contratada: Trepar BSB Administradora de'Cartões í,tda
CNPJ: 02.561 . 1 1 8/000] -14
Contrato: CRP-09-06/2014 Apostilamento n' 02

9' R

CENTRO ESPORTIVO E EDUCACIONAL
JORGINHO - BOLA PRA FRENTE

Objeto Prorrogação da vigência do Contrato para prestação de ser
11/

vlços
magnéticos para aquisição de gêneros
empregados do CRP-09
Fundamento Legal: Art. 57, ll da Lei 8.666/93
Vigência: 21.11.2016 a 20.11.2017
Valor total estimado do apostilamento 145.893,73a a S a S

de administração, gerenciamento
alimentícios e refeições pelos

fornecimento de cartões AVISO DÇ LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Ne'1/2016

A Comissão Permanente de Licitação do Instituto Bola Pra
Frente - IBPF, sob o Termo de Compromisso n" 0401.380-80/2013
ME/Caixa com a Caixa Económica Federal, torna público, para co-
nhecimento dos interessados, que Cara realizar no diá03 de JANEIRO
de 20]7, às 09:00 horas. na sede do Instituto Bola Pra Frente - IBPF.
!ito .Avenida Sargento ]sanor de Campos 40] - DeodQro - Rio de
Janeiro - RJ, licitação na modalidade' de CONCORRÊNCIA, des-
tinada a selecionar a Welho11 proposta para a CONSTRUÇÃO DO
CENTRO DE. CAPACITAÇÃÕ 'rOQUÊ DE MESTRE. Os interes-
sados poderão obter informações e cópia do edital completo mediante
o prévio recolhimento da importância, não reembolsável, de R$ 50,00
(cinquenta reais), no horário de expediente, das 13:00hs às 17:00hs,
em dias úteis, na sede do Instituto'Bola Pra Frente - IBPF.

R$

CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS
EM RADIOLOGIA DA 4' REGIÃO

EXTliAI'O DE CONA'RATO

CONTRATANTE: Conselho Regional de Técnicos em Radiologia/RJ
- 4' Região. CONTR.f\FADA: b4arcela Gonçalves Ramos de'Lima
Vianna, brasileira, so]teira, inscrita na OAB/R] n' 197.501. OBJETO:
Prestação de serviços advocatícios ao Contratante, em caráter emer-
gencial. Com prazo detenninado de 90 (noventa) dias, a contar de
1 4/1 0/20 16 até 1 1/0 1/201 7, podendo ser prorrogado, tnediante Teimo
Aditivo. Valor Mensal: R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais). Rio
de Janeiro 14/10/2016.

Rio de Janeiro-RJ, 11 de Dezembro de 2016.
VICTOR RODRIGUES LADEIRA DA Sll;vA

Presidente da Comissão de Licitação

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO DOS
MOTOTAXISTAS, MOTOBOYS E MOTO-FRETE DE
CANDEIAS DO JAMARI E ITAPUÃO DO OESTE/RO

Ineditofiais

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIADE PNEUMÁTICOS EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ratificação da Fundação

O Presidente da comissão de Fundação dos Mototaxistas.
Motgboys e Moto-Frete de Candeias do Jamari e ltapuão do Oes:
tç/RO, com endereço para correspondência na Rua Presidente Mé-
dico, N 344, Baixo Satélite, Candeias do Jamari/RO, CEP 76860-000,
convoca. toda categoria dos mototaxistas, motoboys e moto-fretes dos
municípios de Candeias do Jamari, Itapuã do Oeste, Estado de Ron-
dõnia, para Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia
22/12/2016,.ás 17h, ein primeira convocação, e ás 17:30h, em se-
gunda e .última convocação com qualquer numero de presentes. na
Câmara Municipal, sito á Av. Talicredo Neves, s/n, Baixo União,
Candeias do Jamar{/RO. para deliberarem sobre a seguinte ordem do
dia: 1) Fundação. do Sindicato; 2) Eleição e Posse diretoria; 3)
Outros assuntos de interesse da Categoria

EDITAL DE CONVOCAÇÃOASSEMBLEIA GERAR, EXTRAORDINÁRIA

Candeias do Jatnari-RO, le de dezembro de 2016.
SIDNEY LAMA FEITOSA

Maringá, 11 de dezembro de 2016SANDRA RUIZ
da Comissão Espwial de Criação do :Mi ibj

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
EMPRESAS DE A:LACADO E \BREJO DE
iQUEPEiTO DE PETRÓLEO no INTERIORG.

DO PARANÁ- SINIGÁS

COMITÉ PARALÍMplCO BRASILEIRO
São Paul i" de dezetnbro de 2016

ATO SARZANO
Presidente do Conselho de Administração da ANIP

EXTRATO DE CON\'ÊNIO N' 238/2016

ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO GERAL N1 7/2016

A Associação das Pioneiras Sociais - Rede SARAH de Hos
pitais de Reabili
tratantes. com a

ração toma público -
finalidade de aquis

trá Seleção de Con-
de limpeza

Higiene e Lavandaria. O edital está à preço: SMllS
Q. 301
Sociais

B - N' 45 - Entrada A - 4' andar - Edifício Pioneiras
le Recursos Materiais - Brasília/DF - CEP: 70335-901

Dúvidas ou pedidos de esclarecimentos com o Sr. Ângulo Garcez da

Este documento pode ser verificado no endereço eletr6nico http://www.in.gov.
pelo código 00032016120200204

Documento assinado digitalmente conforme MP n1 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Inkaestrutura de Chaves Públicas Brasileira - TCP-Brasil
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COMISSÃO PRO-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
INTERMUNICIPAL DOS TRABALHADORES,

EMPREGADOS E PRESTADORES DE SERVIÇOS
TEMPORÁRIOS, AVULSOS, E AUTÓNOMOS EM
EMPRESAS DE MONTAGEM DE PALCO, SOM,

ILUMINAÇÃO, STANDER, ESTRUTURAS DE FEIRAS
E CONGRESSOS, SHOWS ARTÍSTICOS E EVENTOS

EM GERAL COM ATIVIDADES DE
ORGANIZAÇÕES, PROMOÇÕES ARTÍSTICAS,
PRODUTORES DE EVENTOS , PRODUTOR

EXECUTIVO, COORDENADOR DE PRODUÇÕES ,
TÉCNICOS DE MESA DE ÁUDIO , TÉCNICAS DE'
ILUMINAÇÕES , MONTADOR DE PALCOaENDA
EM BOX STRUSS DA REGIÃO METROPOLITANA
DE SÃO PAULO, E INTERIOR PAtnlSTA, COM SEDE
NA CIDADE DE GUARULHOS - SINDEVENTOSGRU

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
lebração da Renovação da Convenção Coletiva de Trabalho para o
ano de 2017, limiar Acordo Coletivo e/ou Contrato ColetÍvo de
Trabalho; 2 : Apreciar e deliberar sobre autorização da instauração de
Dissídio Colltivo.junto a Justiça. do Trabalho, bm caso de malogro
nas negociações; 3 - Apreciar e delibetat sobre a outorga de poderes
para o Presidente e. sua diretoria resolverem as questões a 'que se
refere o presente edital de convocação, e se cotÚtituírem eÚ As-
!eglbleía permanente até solução final, inclusive pata os efeitos da lei
7.783, de 28.06.89; 4 - Apreciar e deliberar sobre o desconto As-
sistencial para custeio e manutenção da Entidade, garantido o direito
de oposição ao desconto de forma individual na secretaria da En-llnnne

Comitê Palalímpico Brasileiro
1" :1'ERMO ADITIVO CONTRATADA: BRAZILIAN IMPORT CO-
MÉRcio or nRnbES EiREU EPP CNPil'iÕ.iig197Õ&ÕiLoB:
Processo:.01 49/1 6; Objeto: Ampliar o valor do contrato cujo objeto é
a .aquisição de brindes para o CPBI Valor: R$139.090.0i) (cento e
trinta e nove mil e noventa reais); Assinatura do Termo:
14/07/2016.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA
REDE DE URGÊNCIA DO NORTE DE MINAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL &' 32/2016

Brasília-DF. le de dezembro dc 2016
JOÃO MOISÉS DE MORAIS
Vice-Presidente da Federação

Proa. 047/16 - PP 032/2016 - Cont. emp. espec. na presa. de
será. de adm., gerenc. e controle da manut. prei'. e cor., implant. de
sisa. .inform. e integ. t2/ glstãq de.bota, pi)r meio de intemet, p/
atender a frota autotn. do CISRUN/SAMU K4ACRO NORTE - Cred.
19/12/16 - 08:00 .- (38) 3221-0009 - Solic: dc edital licitacao@cis-

run.saude mg.gov br/e/ou. retirada na Pça ltapetinga, 27, Alto São

FEDERAÇÃO PAULISTA DE HIPISMO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

De acordo com o disposto no artigo 13 e 16 do Estatuto
Social da Federação Paulista de Hipismo, acata convocados os se.
nhores.presidentes das entidades filiadas e em gozo de seus direitos
estatutários. para a Assembleia Geral Ordinária ã ser realizada no dia
15 de dezembro de 2.016, quinta-feira, às 19h00min, na sede do
Clube Hípico de Santo Ainarb, situada no Município de São Paulo,
Estado de São Paulo. na Rua Visconde de Taunay'508. em primeira
convocação, caso. estalam..presentes a tnaioria absoluta dos repre-
sentantes das entidades filiadas. Não havendo quorum na primeira
??nyocafão, a assembléia será instalada em segiinda convocação às
19h30mint com qualquer número de participantes, conforme rege o
artigo 14 do Estatuto Social. Ordem do dia: I'- Leitura e aprovação da
ata da Assembleia anterior; ll - Apresentação e aprovação do Or-
çamento para o ano 2017; ]11 - Aprovação da venda ão imóvel da Rua
Bodo Alegre, 622; e TV - Corieção e confirmação do Calendário
2017; V - Assuntos de interesse get'al. Entidades filiadas com dii'eito
a voto: Associação Paulista de Medicina, Centro Hípico Capi, Centro
Hjpjco .e .Hajas Agromen, Centro de Treinamento e Haras Cooper,
Clube de.Campo. dé São.Paulo, Clube Hípico de Santo Amara, típica
Manege Alphaville! Sgçjedade Hípica de'Campinas. Sociedade Hípica
Paulista e Sociedade Hípica de liibeirão Preto. As demais entidades
ficam convocadas a participarem da Assembléia: Centro Equestre São
Bemardo do Campo, Centro Hípico Granja Viana. Centro Hípico
Terras São José. Haras Albas. Hajas Bawani, Heras Cachoeira, Hajas
Campos .$alles. .Hajas ManDeI Leão. Helvetia Riding Conter e So-
ciedade Hípico de Bauru.

INGND RODRIGUES MARTINS
PregoeiraA Comissão Pro - flindação do Sindicato Intermunicipal dos

Trabalhadores, Empregados e Prestadores de Serviços Temporários,
Avulsos, e Autónomos Ein Empresas de Montagem de Palco, Som,
Iluminação, Stander, Estruturas de Feiras e Congressos. Shows Ar-
tísticos e Eventos em Geral com Atividades de Organizações, Pro-
moções Artísticas, Produtores de Eventos , Produtor Executivo, Co-
ordenador de Produções , Técnicos de Mesa de Áudio , Técnicos de
Iluminações , Montador de Palco/Tenda Em Box Struss da Região
l\metropolitana de São Paulo, e Interior Paulista, com Sede na Cidade
de Guarulhos SINDEVENTOSGRU. Por seu Representante Almir
Soares Ramos, inscrito no CPF sob o n' 122.416.998.02.
RG.22.362.069.5SSP.com endereço para correspondência na Rua. Ca-
bo João Teruel Fregoni. 124 AP 122 Bairro: Ponte Grande - CEP:
07032-000 Guarulhos SP, fundamento na Portaria 326/2013 do Mi-
nistério do Trabalho e Emprego. convoca todos os trabalhadores dos
municípios de Arujá, Barueri. Buritiba Mirim, Caleiras, Cqjamar Ca-
rapicuíba, Cona, Diadema, Embu das Artes, Embu Guaçu. Fcrraz de
Vasconcelos, Francisco Morato, Franco da Rocha, Guararema, Gua-
rulhos, ltapcvi, Itapecerica da Serra, ltaquaquecetuba, Jandira, Ju-
quitiba, Mairiporã, Mauá, Movi das Cruzes, Osasco, Pirapora do Bom
Jesus, Poá, Ribcirão Pares, Rio Grande da Serra, Salesópolis, Santa
lsabel, Santana de Pamaíba, Santo André, São Bemardo do Campo,
São Caetano do Sul, São Lourenço da Serra, São Paulo, Suzano,
Taboão da Serra e Virgem Grande Paulista. Campinas, São José dos
Campos, Ribeirão Preto, Brodowski, Sorocaba, São José do Rio Pre-
to. Jundiaí, Pitacicaba. Bauru, Franca, Taubaté, Limeita, Sumaté. São
Carlos, Marília, Americana, Indaiatuba, Jacareí, Ataraquara, Presi-
dente Prudente ,Semana, Seria Azul, Batatais, e Hortolândia. Todas
no Estado de São Paulo, para comparecerem à Assembléia Geral
Extraordinária a ser no próximo dia 27/12/2016 às 07:00hs, cm pri-
meira convocação e às 08:00hs, em segunda e última convocação
com qualquer número de presentes, na Praça IV Centenário, Gua-
rulhos, SP, a flm de discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do
dia: 1) Fundação e aprovação do SindeventosGRU ]T) ])iscussão e
Aprovação do Estatuto Social da Entidade; 111) Eleição e posse da
diietoiia, conselho fiscal, IV) Aprovação da contribuição associativa c
negocial, assim como outras legais ;V) Definição da sede provisória
SindeventosGRU; VI) Assuntos Gerais. Subscritor: Almir Soarcs Ra-
mos, inscrito no CPF sob o n' 122.416.998.02 e RG sob o n'
22.362.069.5 SSP, com endereço para correspondência na Rua. Cabo
Jogo Teruel Fregoni, 124 AP 122 Bairro: Ponte Grande - CEP:
07032-000 Guarulhos SP

EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO
DE VITORIA DA CONQUISTA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N! 15/2016

A Comissão de Licitação da Empresa Municipal de Ur-
banização de. Vitória da Conquista - EMÜRC, por intermédio do
Diretor Presidente, consoantes atribuições que Ihe conferem as Leis
Municipais de n' 421/87 e 1.270/04, e Decretos de n." 15.499/2013 c
11 .553/04, .expedidos pelo Chefe do Poder Executivo Municipal e
ando em vista o disposto na Lei Federal n'. l0.520, de 17 de julho de
2002, e subsidiariamente na Lei Federal n'. 8.666/93 com as al-
terações da Lei Federal n'. 8.883/94 Decreto Federal n'. 3.555/00.
altar?do pelo Decreto Federal n'. 3.693/00 Lei Complementar nó
123/06.e Lei Municipal n' 1.727/2010 toma público que fará realizar
às 09h00min, do dia IS de dezembro de 2016, em sÚa sele. situada
na Praça Tancredo Neves, n' 95, Centro, na .cidade de Vitória da
Conquista - Bahia, o PROCESSO LICITATÓRIO na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo LOTE UNICO - MENOR VALOR
GLOBAL, obUetivando o 6omeêimento de fornecimento de materiais
elétricos diversos que serão utilizados no Centro Audiovisual Glauber
Rocha -. Planetário; no município de Vitória da Conquista, perfazendo
um total estimado de R$ 39.098,86 (trinta e nove mil noventa e oito
reais e oitenta e seis centavos), conforme objeto e demais indicações,
na Êomla consubstanciada nas cláusulas desta Edital e seus Anexos. O
Edital será fomecido gratuitamente, através do e-mail sisae-
murc@gmail.com ou na sede da EMURC, Cone (77) 3420-7609.

São Paulo, 2 de dezembro de 2016.
GABRIE.L NICOLAU KHOURY

Presidente da Federação

FUNDAÇÃO AGÊNCIA DAS BACIAS
HIDROGRÁFICAS pOS RIOS PIRACICABA,

CAPl\aÍ E JUNDIAÍEm 2 de dezembro de 201 6
IYS FRESTAS DE OLIVEIRA

Ptegoeira
f

CNPJ 1 1.513.961/0001-16

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES
EM TRANSPORTES AQUAViÁKiOS E AFINS

AVISO DE ANULAÇÃO
CONCORRÊNCIA N.''1/2016

EDITAL DE CONVOCAÇÃOASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
OBJETO: Contratação de empresa para elaboração de 22 Planos Di-
retores para o Combate às perdas cm sistemas de abastecimento
público de água, nas Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba. Ca-
pivati e Jundiaí. Comunicamos que após análise da Representação
protocolizada pela empresa VM ENGENHARIA DE RECIJRSOS
HÍDRICOS L'liDA. - EPP, junto ao Tr banal'de Contas cio Estado de
São Paulo, Processo Eletrânico n.' 00018028.989.16-8, em face do
edital de Concorrência n.' 01/2016, o Presidente da Fundação Agên-
cia das Bacias PCJ, DELIBEROU por ANULAR a Concorrência n.'
01/2016. A nova licitação será oportunamente publicada. escoimada
tios apontamentos descritos na representação em comento. Fica con-
cedido o prazo recursal de 05 dias úteis aos interessados. conforme
preceitua o artigo 109 da Lei Federal n.' 8.666/93.

DO CONSELHO DE REPRESENTANTES
O Presidente da Federação Nacional dos Trabalhadores em

Transportes Aqíiaviários e Afins - FNTTAA, no uso de suas aüi-
buições .legais e estatutárias, convoca o Conselho de Representantes
da Entidade .para participar da Assembleia Geral Ordinária, a realizar:
se no dia 13 de tlezembro de 2016, às 14h30min e 15h00min, res-
pectivamente, em primeira e segunda convocações, em $ua sede.
localizada na Avenida Passos. 12Õ - 3' andar - Centro - RJ. a fím de
deliberar .sobre a seguinte Ordem do Dia; a) Leitura, discussão e
votação da Ata da Assembleia anterior; b) Leitum, discussão e vo-
tação, .(]as peças que compõem a Previsão Orçamentária do Exercício
de 2017; e, c) Assuntos Gerais. '

Guarulhos, I' de dezembro de 2016
ALMIR SOBRES RAMOS
Presidente da Comissão

COMITÉ PARALÍMplCO BRASILEIRO Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 2016RICARDO LEITE GOULART PONZT
Presidente da Federação

Pitacicaba, 30 de novembro de 2016.
EDUARDO MASSUH CURA

Presidente da Comissão dc Selcção e Julgamento
EXTRATO DE CONVÉNIO N' 239/2016

Comitê Paralímpico Brasileiro
Espécie: Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
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Hscal e suas relêridas posses. Kedson Salva dos Santos, CPF
O11.725.554-86, domiciliado sito na Rua Campos fales, casa 03,
Loteamento Nova República, Pajuçara,

AVISE DE LICITAÇÃOPREGÃO ELETRÕÚICO
I' Chamada

sistema de água gelada! água quente e ar condicionado nas depen-
dências do Centro de Treinamento Paralímpico Brasileiro. Data da
ses?ão: 26/12/16 (segunda-feira). Horário: 15h. Edital à disposição no
egqereço. wwW.bbmilet.com.br ou em www.cpb.org.br. Inibrmações:
(61) 3031-3130 e licitacao(@cpb.org.br. ' 'Nata[-RN. 7 de dezembro de 20]6.

KEDSON SIL\a DOS SANTOS
Presidente da Comissão

Çonvoglção N' 32/2016. Modalidade: Pregão Eletrõnico Tipo: Menor
Preço Global. Objeto: Contratação de empresa especializada na pres-
tação dos. sctviços de manutenção preventiva e 'corretiva preditiva,
envolvendo sewiços predial civil, hidráulico, eléttica, mobiliário e

ADRIANO OSÓRIO DE FRESTAS
Pregoeiro

COMISSÃO PRO-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO CIVIL E DO MOBILIÁRIO DE
SÃO DOMINGOS DO PRATA E REGIÃO

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO TRANSPORTE
AVISO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA «....B\X:3# g':8F=ÜhilqUl%:lg.;iü:ÊI.E:'H:;.hnm ?R'hg.{"wçk8'\:::!7 ", «, "",,

fundação do Sindicato dos trabalhadores nas Indústrias da Construção
Civil e do Mobiliário de São Domingos do Pratae Região, no uso de

Ministerial
toda a Categoria

O Sr Evailto Mai

suas atribuições
326/2013
balhadores nas

legais e
MTE, Convoca
Industrias da

com fundamentos na Pontaria W:«;.:«..=E=4,K.â':b8,ã? llã''l©? .li.Wll?; ê';:''P .fS«'ri igl9 ot'ganizados em firmas ou empresas e para as entidades ou
dreiros, carpinteiros, pintores e estucadores, bombeiros hidráulicos e
trabalhadores em geral. Trabalhadores nas indústrias de olaria e re-

construção
a
Civil e do Mobiliário: oe-

Le

Ide

R$ 354,7
a:

D
3
06.50(

ramica para construção l rabalhadores indústria ae ladrilhos hl-
6
.206.=

oo.oo
6

o. ] o%

r adicionada

0.00

30
dráulicos
cerâmica para construção.
granitos.e

produtos de cimento.

t i a.vai iia\i\li LfD
Trabalhadores nas indústrias de mármores

Trabalhadores nas indústrias de

tuques
malhadores na indústria de serradas. carpintarias, tanoarias, madeiras

dee omatos.Trabalhadores
ii i\i14D ii i a. uççvlavuçb.
nas indústrias

IJiiitU.i a.S ,

cal e gesso. Tra-
çs-

compensadas e laminadas, aglomeradas e chapas de fibra de madeira
Oficiais marceneiros, trabalhadores nas indústrias de serradas e ino-

NOTAS:
1. As âirm; iiouluurv

212,83, sqa igual ou inferior a R$ 26.603,25, estão obrigadas ao
oito no $ 3' do Art. 580 da CLT (alterado pega Lei n'

Contribuição Sindical máxima de R$

de acordo com o disp
a

LO

Para os ue

rwolhime
7.047/82);

nto da Contribuição) Sindical mínima de R$

Trabalhadores nas indústrias de escovas e pincéis
vime e vassoura
veia de madeira.

Trabalhadores nas indústrias de cortinados e estofos.
Trabalhadores nas indústrias de moveis Junco e

z. A.s lindas ou empresas com
100.170,10,.na fonna do.despi)sto no $ 3'

Data de recolhimento:
- Empregadores: 31.JAN.2017;
Autõnõmos: 28.FEV.2017:

venham a estabelecer-se .após.os meses. acima,.q Contribuição Sindical será recolhida na ocasião em que requeiram às
repartições g regislro ou a licença.pala o exercício da.respectiva atitidade. ' '' " ' ''"'' ' ''-' '''

las dominações previstas no Artámen' eie' .aao :ora 10 prazo ser; acresce.0

AS capital social superior
580 da CI.T

a R$ 283.768.000,01 recolherão
(alterado pela Lei n' 7.047/82);

de
indústrias de artefatos de cimento amuado.

Trabalhadores nas
Trabalhadores na indústria

da
dráulicas

construção civil ) oficiais eletricistas. instalação elétrica, gas, hi-

vidência social, e não empregadores de mão de obra, na construção
civil e do mobiliário

sanitárias. Trabalhadores autónomos.em dia com a pre

CIVIL Antonio Dias, Con-
cepção do Mato Dentro, Dionisio, Guanhacs, Jaguaraçu, Marliéria,
Nova Era, São Domingos do Prata e Santa Mana do ltatiira no Estado
Minas Gerais. para comparecerem à Assembleia Geral Extraor-

as

Mato Dentro,
todos dos municípios de

600 da CU.

de Gerais. para comparecerem à
binária a ser realizada no dia 28/12/2016,
convocação com a presença de 50% mais um dos Convocados; não

e as
na

da

Assembleia
19h00min cm primeira

Brasília-DF,, 7 de dezembro de 2016
CLESIO ANDRADE

Presidente da Confederação
obtendo quorum
19h30minutos com a presença de qualquer numero de convocados,
Rua Ministro Gabriel Passos, 176A - Centro - CEP 35.995-000 - São
Domingos do Prata. MG, para deliberarem sobre a seguinte ordem do

Fundação do Sindicato dos Trabalhadores

fica convocado segunda ultima convocação
FEDERAÇÃO NACIONAL DOS EMPREGADOS
NAS EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS DO RAMO
DE RODOVIAS PÜBLICA& ESTRADAS EM

GERAL E PEDAGIOS

FUNDAÇÃO DE APOIO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL

dia:
Construção Civil

nas Industrias
EXTRATOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

giro,. com base territorial nos municípios de Antotiio Dias, Concepção
do beato Dentro, Dionisio, Guanhaes: Jaguaraçu, h4arliéria, Nova Era
São Dotningos do Prata e Santa Mana do ltabira, todos no Estado de
Minas Gerais, por dcstnembramento do VINDIMAR-MG Sindicato
dos Oficiais Marceneiros de Belo Horizonte e Região, inscrito
CNPJ n' 17.469.784/00014-02; 2) Leitura e aprovação do Estatuto
Social; 3) Eleição e posse da Diretoria e Conselho Fiscal da entidade
sindical; 4) Filiação a Entidade dc Grau Superior e à Central Sindical
Maiores informações podem ser obtidas com o subscritor deste edital
no seguinte endereço: Rua Mlinistro Gabriel Passos, 176 A - Centro -
35.995-000 - São Domingos do Prata MG

no

e do Mobiliário de São Domingos do Prata
EDITAL

RESULTADO DAS ELEIÇÕES SINDTCATS Ref.: Processo Administrativo n' 1216094-3/2016. OBJETO: "Aqui-
sição medidor/controlador de vazão". CONTRATADO: Bronkhorst.
VALOR: EUR 1 .403,00. EQUIVALENTE: R$ 5.207,09. CONTRA-
TANTE: FIAURGS - .Fundação de Apoio da UPRGg. FONTE DE
RECURSOS: CONVÊNIO CNPq 401192/2014-8. FUNDAMENTO
LEGAL: Art. 24, Incisa XX] da Lei 8.666/93. RECONHEC]ME.N-
TO! !m 07/1.0/2016 pelo coordenador do Prometo, Flávio Horowitz.
RATIFICAÇÃO em Õ5/12/2016, pelo Diretor-Presidente, Sereia Ni-
colaiewsky.

Eln cutnprimento ao disposto nos Estatutos Sociais desta en-
tidade sindicalt çõmunicamos quê no pleito eleitoral realizado em 14
dc outubro .ge 201 6, para a renovação'da Diretoria, Conselho Fiscal e

ingente, João.Cl111os Made.ira.- .Secretário geral, Anderson Luiz Bueno
Secretário dg Finanças, 4ndréa Lopes AÜieré Pineda - Secretária de
Assuntos de Trabalha e Previdência Social, Kelly da Salva Santos l.

VELHO .FISCAL: Edqardo da Sirva Rodrígues, Matcelo Silveira Al-

H.F,êg"K.yâ:l'JUm.a.?31ig'# &t15Ü':'R:,jHU '.::
deita - Suplentes: Anderson Luiz Bueno e Marcelo gilt;eira Alves.

l /h

São Domingos do Prata-MG, 9 de dezembro de 2016.E\allTO MARTINS DE AGUIAR
Presidente da Comissão

Ref.: Processo Administrativo n' 1226545-7/2016. OBJETO: "Aqui-
?ição.de tentador de adesão". CONTRA:FADO: Defelsko Corporation.
X/ALAR: USD 2.595,00. EQUiX/ALENTE: R$ 8.976,62. CONTRA-
TANTE: FA.URGE - .Fundação de Apoio da UFRGS. FONTE. DE
RECURSOS: CONVÊNIO CNPq 401}92/2014-8. FUNDAMENTO
LEGAL: Art. 24, Incisa XXI da Lei 8.666/93. RECONHECIME.N-
TO! gm 09/11/2016 pelo coordenador do Projeto, Flávio Horowitz.
RATIFICAÇÃO em 05/12/2016, pelo Diretor-Presidente, Sergio Ni-
colaiewsky.

COMITÉ PARALÍMPICO BRASILEIRO
EXTlIATO DE CONVÊNIO N' 240/2016

Espécie: Termo dc Convênio -
Paralímpico Brasileiro - CPB,
federaçãoCNPJ n' -09:

TC, que celebram entre si o Comitê
NPJ n' 00.700.114/0001-44 e a Con.

Visuais - CBDV.
São Paulo. 5 de dezembro de 2016ROSEVALDO JOSÊ DE OLIVEIRA

Presidente da FederaçãoBrasileira de Desporto
1 1 .030.666/0001

Scleção de Jovens dc Futebol de 5
Objeto: lv

ae Deficientes
Fase

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
de da

FUNDAÇÃO .DE APOIO CIENTÍFICO
E TECNOLOGICO DO TOCANTINS

Ref.: Processo Administrativo n' 1230475-1. OBJETO: Contratação
de empresa pam realização de sewiços de manutenção de micros-
cópio eletlõnico de vanedura. CONTRATADO: At.TMANN SA IM-
PORTAÇÃO E COMÉRCIO. CNPJ: 60.8S5.863/0001-72 VALOR:
R$.44.000,00: CONTRATANTE: FAURGS - Fundação de Apoio daUFRGS. FONTE DE RECURSOS: Convênio FINEP 01. 10.0715.00.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, 1 da Lei 8.666/93. RECONHE-
CIMENTO: em 24.1 1 .2Q16 pelo Coordenador do Prometo: José Mauro
Gianjeiio. RATIFICAÇÃO 'em OS.12.20 1 6, pelo Diretor Presidente.
Sergio Nicolaiewsky.

EXTRATOS DE INEXIGIBILIDADE DE LTCITAÇÃ0 NU 2/2016

EXTRATO DE 2' TER]WO ADITIVO

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Convênio n' 01 2/20 1 6, celebrado
entre o Comitê Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n'
00.700. 1]4/0001-44 e a Confederação Brasileira de Basquetebol cm
Cadeira de Rodas - CBBC, CNPJ n' 02.368.353/0001-74; ObUeto: 2'
Termo Aditivo à Manutenção Administrativa 2016; Despesa: Os re-
cursos deconentes do presente convénio são provenientes do CPB
oriundos da lei n' l0.264/2001; Ordem de pagamento: l (parcela)
parcelas; Valor Total: RS 14.75 1.60 (quatorze iüil. setecentd; e cine

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA,
DESENVOi.VIMZNTO E INOVA.ÇÃo : xxÉkciTO

BRASILEIRO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

N' E

Este documento pode scr verihcado no endereço eletrõnico http://www.in.gov.bihiÉ
pe[o código 000320]6121200]61

Documento assinado digitalmente conforme MP n1 2.200-2 de 24/08/2001. que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

)   6 e      
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COMITÊ PARALÍMplCO BRASILEIRO - Atividades Fins................
- Despesas Técnicas do CTE.
Total. .

.390.500.00
1 .800.000.00

,3.214.200,00
EXTRATO DE CONVEN10 Ng 242/2016

P19915U123 de 03/1 1/1999 -
& FINANCE SA - "APARELHO EM

PRODUTO ALIMENTÍCIO LíQuino."
P197104035 de 04/1 1/1997 -

KABUSHIKI KAISHA - "ARRANJO
POSITIVO PARA PROTEÇÃO DEVEL."

TETRA LAX/AL
UM INFUSOR

HOLDINGS
LURA UM

Espécie: Termo dc Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ N1 00.700.114/0001 -44 e a As-
sociação Nacional dc Desporto Para Deficientes - ANDE, CNPJ Ne
29.992.716/0001-02; dueto: Campeonato Brasileiro de Bolha - Blu-
menau - SC - 2016. Os recursos decorrentes do presente convénio são
provenientes do CPB oriundos da lei N! l0.264/2001; Ordem de
pagamento: Parcela única; Valor Total: R$ 166.000,00 (cento e ses-
senta c seis mil reais); Vigência: 29/11/2016 à 29/12/2Ó16; Data da
Assinatura: 28/1 1/2016. Signatários: ANDREW GEORGE WILLIAM
PARSONS - CPF; 052.420.207/92 - Presidente/CPB. e FREDERICO
LOTADA rRAZÃo PEnEiRA iUNiOR - cpr: 'i9ç.i4:i.Õi;7.2Õ :
Presidente/ANDE; Proa. N1 0572/2016.

Btasília-DF, 5 de dezembro de 2016
JOSÉ tALIXTO RAMOS

Presidente

TOYOTA JIDOSHA KOGYO
E CONSTRUÇÃO DE DIS-
PBSSOAL PARA AUTOMó-

JOSÉ FRANC]SCO FILHO
Secretário de Finanças

T01154907 de 06/11/2001 - CYTEC TECHNOLOGy
CORri - 'COMPOSIÇÃO DE RESINA AGLUTINANTE PARA A
PROOUÇÃQ DE PRÉ-FORMAS OE FIBRAS 'MÉTÕbÕI IRIA X
PREPARAÇÃO OE COMPOSIÇÃO DE RESINA' É"ÉA'k).'À"FIÓ:
DUÇÃo nÉ PRÉ-FORMAS. PttÉ-FORMA. METOnOSPARA SE-
LECIONAR OU COMBINAR UMA COMPOSIÇÃO DE RESINA E
PAB4.A PRE+IARAÇÃO PE UMA COMPOSIÇÃO. CUItÁVEL OÊ
KqSiNA MAlmZ É PRÉ-FORMA, COMPObtÇiÃÕ'i:ÜRÃt'ÉÜMÉTODO PARA CURA DA MESMA. E. PECA nn CnMPÓSl:

P

TO

MARIA HELENA MARFINS \AZ
Contadora CRC-DF No. 017.045

RESUMO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA

EXTRATO DE CONVÊN10 NU 243/2016 PARA O EXERCÍCIO DE 2017
RECEITAS
RECURSOS CONTRIBUIÇÃOtlsDêcie: termo de Convénio

Paralímpico Brasileiro - CPB:
TC, que celebram entre si o Comitê

CNPJ Ne 00.700.114/0001-44 e a Con-
CBT, CNPJ N1 33.909.482/000 1-56:

SINDICAL. .12 .380.000.00
12.380.000,00

P101074032 de 02/1 1/2001 - DOW AGROSCIENCES LLC -
"COMPOSTOS DE N($7-DIMETÓXll1,2,4ITRIAZOLOÍ1,5-AL-
FA]PIRIMIDIN-2-IL) ARILSULFONAMÍbA É O USO DdS'MES-
MOS COMO HERBICIDAS."

P101151100 de 01/11/2001 - JEYES GROUP L]MITED -
"DISPOSITIVO DE DISTRIBUIÇÃO DE tÍQuloo."

P100154270 de 02/11/2000 - JEYES GROUP LIMITED -
"DISPOSITIVOS DE DISTmBU[ÇÃ0 DE LÍQuiDO."

P198131869 de 06/11/1998 - SANDVlk INTELLECTUAL
PROPERTY AB : "FERRAMENTA DE CORTE E PROCESSO PA-
RA A PRODUÇÃO DA MESMA."

P197129135 de 07/11/1997 - ANGLO AMERICAN COR-
PORATION OF SOUTH AFRICA LIMITEI - "GERADOR DE
PULSOS LURA ENERGIZAR UMA BOBINA COM PULSOS DE
CORRENTES BIPOLARES PERIÓDICOS E MÉTODO DÉ' éÉ-
RAÇÃO DE UMA SÉRIE DE PULSOS DE CORRENTES BIPO-
LARES PERÍÓDTCOS."

P1991 51995 de 0
"iNTERPOLÍMERO DE ETiLENO/ALrA-ot,UúkA'iS'tíg'Á.
!y!\MENTO FINO, PROCESSO DE PREPARAÇÃO DE INTER-
POLíMERO OE EfiLKNO/ALFA-oLErlNA"Àilitit)'ÜÁiiÜi;i .
TURADO, ÇOMPOSIÇÃ0 DE MiSTUjiA ' DE POLÍMER(R'Ê
COMPOSIÇÃO VULCÀNÍZAOA TEKWOPLÁSTíêÀ.'i;

P102064316 de 08/11/2002 - FLOWTITE TECHNOLOGy
AS - "JUNTA DE copo REVESTIDO JURA UNIR TUBOS DE
RESINA DE CURA TÉRMICA REFORÇADOS COM FIBRA."

P102140128 de 05/11/2002 - UNITED WIRE LIMITED -
DE IUBRICAÇÃO DE PENEIRA E PENEIRA."

PTÇ1160427 de 01/11/2001 - NIKE INTERNATIONAL.
LTD. - "MÉTODO PARA MELHORAR A ADESÃO ENTRE DUAL
CAMADAS ADJACENTES DE Uh4A MEMBRANA DE LAMI-
NADO E LAMINADO ASSIM FORMADO, BEM COMO BOLA E
SAI)ATO COMPREENDENDO UM BALÃO FORMADO A PAR-
TIR DO LAMINADO."

P101 1 52637 de 08/1 1/2001

2/1 1/1

'MÉTODO

CARGTLL. INCORPORATED

Total
DESPESAS
- RECURSOS CONTRIBUIÇÃO6cderação Brasileira de

Objeto: Brasil Masters Cu
lei N

Tênis

do presente convênio são provenientes do CPB oriundos da
l0.264/2001; Ordem de pagamento: parcela única; Valor: R$
25..000,00 (vinte e cinco mil reais); Vigência: 29/11/2016 à
31/12/2016; Data da Assinatura: 29/11/20ió; Signatários: ANDREW
GEORGE W[LLTAl\4 PARSONS - CPF: 0S2.42õ.207-92 - Presiden-

CPF: 674.775.189-20 - Pre.

sao provenientes
20 1 6; Despesa: Os recursos decorrentes

do CPB Administração Geral..................
SINDICAL

Atividades Fins
9.265.000.00
3 .1 15.000.00
12 .380.000,00(vinte

de
rlt ta.lqt+lP IP e eP peqP++P+B+.

RECEITAS
- RECURSOS PRÓPRIOS

te/CPB e Jorre Lacerda
vidente/CBT; Processo Ne

da Rosa -
0577/2016

Renda Social......--'' '''..--'--'''.."
Renda Patrimonial.......................

800.000.00
50.000.00

.4.630.000.00
.420.000.00
3.945.000.00

9.845.000,00

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS
- Receitas Financeiras.
- Receitas Eventuaisnlu

Técnicas do CTE...........
2' TERMO ADITIVO CONTRATADA: BRAZILIAN IMPORÁ CO-
h/iERCIO DE BRnqDES EiRELI EPP CNPJ: 20.035.574/000i-02:
Processo: 0149/16; Objeto: Ampljlr o valor do contrato cujo obUeto é
a aquisição de brindes para o CPB; Valor: R$144.960,0í) (conto e
quarenta e quatro mil novecentos e sessenta reais); Assinatura do
Termo: 25/11/2016.

Total. . . .
DESPESAS
RECURSOS PRÓPRIOS

Receita

Administração Geral................... 3.707.000.00
948.000.00

.. 3.945.000.00
1 .245 .000.00
9.845.000,00

Despesa
Atividade Fins.

Técnicas do CTE.........

2' TERMO ADITIVO CONTRA:FADA: HipERMETAL COMÉRCIO
DE ARTIGOS DE METAIS E ROUPIA.S EIRELI EPP CNPJ:
20.983.096/0001-62; Processos 0392/16; Objeto: Ampliar o valor do
contrato cujo oUeto é a aquisição de brindes para o CPB; Valor:
R$36.467,20 (trinta e seis mil quatrocentos e sessenta e sete reais e
vinte centavos); Assinatura do Terno: 2S/1 1/2016.

Total. . . . . . ' ' ' .
Aplicação de Capital...................

Brasília-DF, 5 de dezembro de 2016.
JOSÉ 'CALIXTO RAMOS

Presidente

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE ATLETISMO
JOSÉ FRANCISCO FILHO
Secretário dc Finanças

MrlSO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 'l/CBAT/2016

MARRA MELENA MARTINS VAZ
Contadora CRC-DF No. 017.045

Número do Processo: 001/2016.
Objeto: A

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE
UjIGÊNciAS oo SUDOESTE no i'ÁI.ÃÚ,Ívlços de Agenctamento de

L contratação de empresa especializada na prestação de ser-

uç proauçao em serie para separar uma corrente de sola craciueada.
nem colho prol??!açlio.aa.planta para o processamento de sda."

P100162396 de .08C11/2000 - b4ondo Minerais OY - "MÉ-
1O1)9.PEIA PURIFICAÇÃO DE SU.ÓCIO DE QUAUOÁDE MÉ.TALURGICA."

P101050680 de 06/11/2001 - STANDARD CAR TRUCK
COMPANY - "MONTAGEM DE ALMOFADA DE CISALFIAMEN-
TO EM CARRO DE \aGÃO FERROVIÁNO.''

P1961 12786 de 01/11/1996 - THE UNIVERSITy OF NEW
ENGLAND - "PASTEUBELLA HAEMOLVTTCA TRANSGÊNICA:TTTHTTq/nLT% T\n FVr nA 7A n V n=-==- r

"Método para produzir um concentrado de germe de soja processo

.T

COMPOSIÇÃOINATIVA

ços.

passagens aéreas e de superfície
diversos à escolha da CBAt,. e, alteração e cancelamento de passagens

com vista às

a 0

e

reservas, emissão. marcação,
viagem, cotnprecndendo: cotação de ore.

üomecimento c a entrega de
nos locais indicados para trechos z\WSO DE LICITAÇÃOPltEGÃ0 ELE'l'RÕNICO h' 26/201ó

aéreas
necessidades

nacionais
de deslocamento

intemacionais
do
cm
setor
voos
esportivo.
regulares

nele mcluído PROCESSO N" 33/20]6
O CIRUSPAR, toma público que até o día 22 de Dezembro

de .2016, até às 08. horas. estará redbbendo propostas ao Pregão
Eletrânico Registro de. Preços n.' 26/2016, scn(io a licitação do tipo
"menor valor unitário". Objeto: .Implantação de registro' de preços
para feitura e eventual aquisição de medicamentos, niãteriais médicos
e acessórios. Quantidade apurada por estimativa com previsão de
entrega fragmentada d?. acordo com' o consumo, mediante requisição
prévia. A partir das 09h01min estará realizando a sessão de 'disputa
preços através da .BLL.- Bolsa de Licitações e Leilões do Bmsil, pelo
endereço www.bll.org.br "Acesso BLL.compras". O edital está pre
sente em www.ciiuspar.pr.gov.br - Infomiações: (46) 3902-131i8 -
(46) 3225-273 1 . E-mail: liãtacao@ciruspar.pr.gov.br '

atletas.
serva de hospedagetn nacional e internacional e de reserva de trans-

comissõcs técnicas.dirigentes, dentre outros.

porte tellrestre.ou !utro serviço necessário à viagem ou locomoção defuncionários da CBAt ou
de acordo com o descrito nodemanda.

este Edit:

de pessoas por ela designados conforme
TarwbA Ha D Ae-.Â..=A AU A%'A n

Pato Branco, 5 de dezembro de 2016
ADRIANO JUIZ ZINI

Pregoeiro

COPEL GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S/A
EXTRATO INEXIGIB]LIDADE LICITAÇÃO COPEL

SIC160006/2016

OUeto: Prestação de serviços para condução de procedimento ad
ministrativo para a resolução dc controvérsias da UÚE Colíder= Valor
R$. 337.506,80; Justificativa: Memorando SIC-COL-M-41/2016; ConEDUARDO ESTETER

Diretor Administrativo e Financeiro

CONFEDERAÇÃO NAC] DOS
TRABALHADORES NA ITRIA

RESUMO DA SUPLEMENTAÇÃO DA PROPOSTA DANIEL ADVOGADOS
ORÇAMENTÁRIA DO EXERCÍCIO DE 2016
SUPERAVIT
SUPERÁVIT DO EX. ANTERIOR(PARTE)..... 3.214.200,0o

Total 3 .214.200,00
DESPESAS
RECURSOS PRÓPNOS
Administração Geral 1 .023.700,00

AVISO DE PATENTES

Este aviso convoca terceiros interessados na exploração do
objcto das seguintes patentes

PT97071 1 10 de 05/1 1/1 997 TOYOTA JIDOSHA KA
BUSHIKI KAISHA "AIR BAG LURA DISPOSITIVO DE AIR
BAG LATERAL."

Este documento pode ser verificado no endereço eletrânico http://www.in.gov.b
pelo código 000320161207001 59 Documento assinado digitalmente conforme MP n1 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Inüaestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil
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malização das deliberações aprovadas neste ato. ENCERRAMENTO:
Nada mais havendo a tratar, a ata foi lida, conferida c assinada pelos
Acíonistas, que constituíram o quórum necessário para a aprovação
das deliberações. Brasília, 30/03/201 6. Mesa: Jérâme Made Denis
Philippe Gamier, Presidente da Mesa; Grégoire Saint Gal de Pons,
Secretário da Mesa. Acionistas:

Nascente, lote n' 08, Assentamento Santo Antonio do Norte. Pedra
Preta-MT e Lucélia Teodoro de Frestas, brasileira, agricultora, di-
vorciada, portadora da RG 1333620-7, do CPF 798.8]4.081-72e do
PIS n' 1 269905540-0, residente e domiciliada no sitio Santo Antonio,
lote n' 08, Assentamento São Jose opcrátio, Pedra Preta-MT, no
exercício da liberdade assegurada nos Artigos 511 c seguintes da
CU, de acordo caiu a Portaria n". 326/13 e 671/1S do MTÉ, convoca
os (as) trabalhadores (as) da categoria espccíaica da Agricultura Fa-
miliar, conforme legislação vigente, residentes e/ou em atívidade no
referido município, para sç reunirem em Assembleia Geral de DIS-
SOCIAÇÃO E'FUNDAÇÃO do SINTRAF do município de Pedra
Preta a ser realizada às 08:00 horas, do dia 12 de fevereiro de 2017,
à Rua Marecha[ Rondou, n' 190, bairro Centro, Pe(]ra Preta-MT,
CEP:78.79S-000, com a seguinte ordem do dia: 1. Dissociação sin-
dical da categoria profissional dos Agricultores e Agricultoras Fa-
miliares da base sindical do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de
Pedra Preta, Mato Grosso, que alterou sua denominação para Sin-
dicatodos Trabalhadores e Trabalhadoras Assalariados k.urais de Pe-
dra Preta, Mato Grosso, inscrito no CNPJ n' 03.94S.2 19/0001-5 1, nos
tenros do art. 41 da Portaria MTE n' 326/2013. 2) Fundação do
Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras na Agricultura Familiar
(SINTRAF) de Pedra Preta, estado de Mato Grosso. 3) Discussão e
aprovação do Estatuto Social do Sindicato. 4) Eleição c posse da
primeira Diretoria. 4) Fi]iação à FETAGR]MT; 5. Fixação das men-
salidades sociais e demais contribuições para o custeio da referida
nova entidade.

BARRO DURO, VALENÇA, PICOS, FLORIANO, OEIRAS; ll
- Aprovação do Estatuto Social; 111 - Apuração, eleição e posse
da diretoria; IV- Filiação a Central Sindical, Federação e'Con-
federação;V- Outros assuntos de interesse da categoria." Te-
resina, 13 de Dezembro de 2016.

Jérâme

ritárias Ltda., Thierry Mare Claude Claudon, Diretor; Sul América
Capitalização S.A. - SULACAP, pp. Fernanda Bezerra; lcatu Seguros
S.A., pp. Custava Franco Pacheco. Protocolo n' 16/068483-8, de
23/08/2016. Registro JCDF n' 20160684838, de 05/12/2016. Erika P.
dos S. Pavelkonski, Secretária-Geral.

Acionistas: Caixa Seguros Participações
bul

Secu-

FRANCISCO DE ASSUNÇÃO BORGES

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS TRABALHADORES MOTOFRETISTAS EM
ENTREGAS EM EMPRESAS E PLATAFORMAS
DE APLICATIVOS DA CIDADE DE SÃO PAULO

SINDIMOTOAPP-SP
CAIXA ESCOLAR LIDIA BRIGA

AVISO.DE LICITAÇÃO
PREGÃO N! 1.071/2016 EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBI,EIA GERAL. EXTRAORDINÁRIA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N'. 1071/]6 - MOD. REGIS-

TRO DE PREÇOS -.PREGÃO N." 1071/16 : TIPO: Menoll.prego.
OBJETO; Aquisição de Géneros de Alimentação que serão utilizados
no preparo da merenda escolar servida aos alunos da Escola Mu-
nicipal Lídia Braga. A abertura da sessão será às 13:00 h, dia
30/12/2016. Local: R. Barão de Piumhí 92-A, Diretoria de Compras
Públicas, Formiga - MG,. Informações: telefones (37) 3329-1843 /
3329- 1 844; e-mail: licitcõmpras@yahoo.com.br. Edital disponível no
site: www.formiga.mg.gov.br.

O Presidente da Comissão Pró-Fundação do Sindicato dos
Trabalhadores Motoíretistas e Ciclistas em Entregas em Empresas de
Plataformas de Aplicativos da Cidade de São Paço/SP, ao H'nal subs-
crito, St. Adulto Alexandre dos Santos Alvos, Motofretista, devi-
damente inscrito no CPF/MF sob o n' 271.409.968-81, residente e
domiciliado na Rua Giusep])e Piermarini, 332, CEP 04844-190, Jar-
dim lcaraí, São Paulo/SP, resolve convocar a categoria profissional
dos Motofretistas que laboram em empresas e plataformas de apli-
cativos que atuam na Cidade de São Paulo/SP, para paiticipaiem de
uma reunião de Assembleia Geral Extraordinária de Funilação da
Entidade Sindical, na forma da Portaria n' 326/2013/MTE. que será
realizada na Rua Doutor Ewico Rangem, n' 40, Sala 8, Bairro Bro-
oklin Paulista, CEP 04602-020, São Faulo/SP, que acontecerá no dia
13 de janeiro de 20]7 em única convocação às l Ih, com qualquer
número de membros da categoria proHtssional a ser represcãtadã, a
fim de deliberaram sobre a seguinte pauta do dia: 1) Funtlação ou não
do Sindicato dos Trabalhadores Motofretistas em Entregas em Em-
presas e Plataformas de Aplicativos da Cidade de Sãd Paulo/SP -
SINDIMOTOAPP-SP; 2) Aprovação da Minuta do Estatuto Social da
Entidade Sindical; 3) Eleição e Posse da Diretoria c Conselho Fiscal;
4) Aprovação do Pedido de Filiação do Sindicato junto a Federação
na forma do Art. 534 da CLT; e 5) Aprovação do pedido da Filiação
junto a uma das Centrais Sindicais existentes.Sãõ Paulo/SP, 15 de
dezembro de 2016.

DARIA TERESA h4ACHADO SILVO
Presidente Caixa Escolhi

Pedra Preta-MT, 12 de dezembro de 2016.
MARCIA BARB]ERI DE FRESTAS

Membro da comissão
CAIXA ESCOLAR MARIA HILDA DE CAR\ALHO

PARES DARLEY FONSECA
h4embro da comissão

AVISO.DE LICITAÇÃO
PREGÃO Ne 1.070/2016 LUCÉLIA TEODORO DE FREITAS

Presidente da Comissão

PROCESSO DE LICITAÇÃO N'. 1070/16 - MOD. REGIS-
TRO DE PREÇOS - PREGÃO N.' 1070/16 - TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de Gêneros de Alimentação (feijão) que serão
utilizados no preparo da merenda escolar servida aos alunos do Cen-
tro de Educação Infantil Caixa Escolar Mana llílda de Carvalho
Pares. A abertura da sessão será às 1 1 :00 h, dia 30/12/2016. Local: R.
Barão de Piumhi 92-A, Diretoria de Compras Públicas, Formiga -
MG. Infomlações: telefones (37) 3329-1843 / 3329-1844; e-mail:
licitcompras@yahoo.com.br. Edital disponível no site: www.formi-
ga.mg.gov.br.

COMISSÃO DE FUNDACÃO DO SINDICATO DOS
TRABALHADORES EM LIMPEZA PUBLICA
URBANA E MUNICÍPIOS
TERESINA, NAZARIA, PALMERAIS,

RURAL DOS DE

CURRALINHOS, ALTOS, JOSE DE FRESTAS.
BARRAS, UNIÃO, MIGUEL ALCES, CABECEIRAS. ADAllO ALEXANDRE DOS SANTOS AINES

CPF N' 271.409.968-8 1.BOA HORA, LAGOA ALEGRE, BENEDITINOS,
COl\ARAS, ALTO LONGA, PAU D'ARCO

)
)

JULIANA APARECIDA LEAL SANTOS
Presidente Caixa Escolar

PIAUI, DEMERVAL LOBÃO,'LAGOA DO
AGUA BRANCA. AMARANTE

DO
PIAUI COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO

DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA
FAMILIAR DE BAGREMOSENHOR GIL.

CAIXA ESCOLAR NELSON Al;\ARENGA ANGICAL, SAO PEDRO l
REGENERAÇÃO, ELESBÃO

DO PIAUI.
VELOSO.
\ALENÇA,
ESTADO DO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTKAonniNÁÍiA nE FUNDAÇÃO,

ELEIÇÃO E POSSEAVISO.DE LICITAÇÃO
PREGÃO N! 1.072/1016

AGRICOLANDIA, BARRO DURO.
PICOS, FLORIANO, OEIRAS, DO

PIAUI
PROCESSO DE LIÇITAÇÃO N'. 1072/16 - MOD. REGIS-

TRO DE PRE(j:OS -.PREGÃO N.'.1072/16 : TIPO: Menor.pre?o
OBJETO: Aquisição de Gêneros de Alimentação que serão utilizados
no preparo da merenda escolar servida aos alunos do Centro de
Educação Infantil Nelson Alvarenga. A abertura da sessão será às
14:00 h, dia 30/12/2016. Local: R. Barão de Piumhi 92-A, Diretoria
de Compras Públicas, Fon)liga - MG. Informações: telefones (37)
3329-1843 / 3329-1844; e-mail: licitcompras@yahoo.com.br. Edital
disponível no site: www.formiga.mg.gov.br.

O Presidente da Comissão Pró-Fundação do Sindicato dos
Trabalhadores na Agricultura Familiar de Bagre, através de sua co-
ordenação provisória, representada por seu Presidente Sr. Wanderlei
Pureza Moía, CONVOCA através 'do presente EDITAL, todos os
agricultores .familiares, pescadores e pescadoras artesanais e que exer-
çam suas atividades no meio rural ou urbano, individualmente ou em
regime de economia familiar do município de Bagre - PA, para
participarem da Assembléia Geral Extraordinária dê Fundação' do
Sindicato dos Trabalhadores na Agricultura Familiar de Bagré, a ser
rea[izada no dia 16 de Janeiro de 20]7, no Auditório do Crus, sito à
Avenida Presidente Vergas S/N, Bairro Centro, em Barre-PA, às
10:Q0 hogs, a ülm de discutir e deliberar sobre a seguinte mordem do
Dia": 1) Fundação do Sindicato; 2) Sua Sede social, 3) Discussão e
aprovação .do Estatuto Social do Sindicato; 4) Eleição e posse da
primeira Diretoria; S) Deliberar sobre o valor da Contiibuiçâb Social.
Endereço para correspondência: Avenida Presidente cargas'S/N, Bair-
ro Centro, CEP: 68.475-000, etn Bagie-PA.

EDITAL
CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Presidente da Comissão de Fundação do Sindicato
dos Trabalhadores em Limpeza Pública Urbana e Rural dos
Municípios de TERESINA, NAZARIA, PALMERAIS, CUR
RALINhOS, ALTOS, JOSÉ' DE FREITÁS, BARRAS: ÜNIÃÓ,
MIGUEL AINES, CABECEIRAS, BOA HORA, LAGOA ALE
GRE, BENEDITINOS. COl\ARAS, ALTO LONGA, PAU
ARCO DO PIAUI, DEMER\ül LOBÃO, LAGOA DO

PIAUI , MO$ENnOR' GIÍ:: 'ÃãÜÃ' BkÁ8éÃ: ÃMÃJÍÁNÍÊ
A$GiCÀL, SÃo PEoao DÓ PIAUÍ, KzcENnkAÇÃo, ELES:
BÃO VEL'OSO, AGRICOLANDIA. 'BARRO DURO. ÚÁÍ:ÉÜ.
ÇA, PICOS, FLORIANO, OEIRAS, o senhor FranciscoCPF sob o a' 022.439. 143-79

0

de
no e

l .l 1111 IXSHll

OLINDA APARECIDA DE MENDONÇA
Presidente Caixa Escolar

CENTRO NACIONAL DE PESQUISA
EM ENERGIA E MATERIAIS

Assunção
RG sob o

Borgas, inscrito
n' 1 980525EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO SSP/PI,

a
e

no endereço
lêrestna
físsional

)
Rua Jogo
CEP:

Ramalho,
64.004-560,

o qual receberá correspondências
' 1470, Bairro Nova Brasília,
CONVOCA

limpeza pública urbanaem
Favorecido:

Valor Global:
Hamilton Company. Objeto:

USD 290.540.80
categoriaPiauí,

dos
pro-
rural,

profissional

Barre-PA, 13 dc dezembro de 2016
WANDERLEI PUREZA MOLA

CPF: 582.023.402-25
Processo n
Equipamentos
Fonte de Recurso: Convénio Ministério da Saúde - Convênio
791441/2013. Amparo Legal: Art. 24 XXI e 25 incisa
8.666/93. Data da Ratificação: 14 de dezembro 2016, assinado pelo
Diretor Geral pro tempere do CNPEM, Rogério Cegar de Cerqueira
Leite

Ro
dal

o 001/2016MS
Pesquisa Cientifica.

Ministério
An. 24 XX]

nevenaa
trabalhadores

lntpornntpc
A,inDaro os trabalhadores que mantem vínculo de emprego com eibpresas
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são provenientes do CPB oriundos da lci n' l0.264/2001; Ordem de
pagamento: Parecia única; Valor: R$ 98.510,00 (noventa e oito mil e
quinhentos e dez reais)i Vigência: 1 2/12/2016 a 30/] 2/2016. Data da
Assinatura: 09/12/2016; Signatários: ANDREW GEORGE WIL-
LIAM PARSONS - CPF: 0S2.420.207-92 - Presidente/CPB. e Adíl-
son Peneira Ramos - CPF: 388.748.307-34 - Presidente/ABDEM:
Processo n': 0593/20]6.

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS
TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES
E AGRICUITORAS FAMILIARES - CONTAG

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Valor Base: R$ 147,74

Pelo presente edital a Confederação Nacional dos Traba-
lhadores Rurais Agricultores e Agriculturas Familiares - CONTAG,
entidade sindical de grau superior com sede a SMPW Q. l Conj. 2
Lote 2 - Núcleo Bandeirante - DF, inscrita no CNPJ sob o n'
33.683.202/0001-34, convoca todas as Federações filiadas para o rei-
nício de suas atividades normais que ocorrerá em 03 de janeiro de
2017. ao tempo em que comunica o público em geral, a administração
pública e iniciativa privada a suspeição de suas atividades no período
de 16 de dezembro de 2016 a 02 de janeiro de 2017.

EXI'RAI'OS DE TERMOS ADITIVOS

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Convénio n' 191/2015, celebrado
entre o Comitê Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n'
00.700.114/0001-44 e a Associação Brasileira de Desporto de De-
ficientes Intelectuais - ABDEM. CNPJ n' 00.949.555/0001-84: Ob-
jeto: 1" Aditivo à Manutenção Administrativa 2016. Os recursos de-
correntcs do presente convénio são provenientes do CPB oriundos da
lei n' l0.264/2001; Ordetn de pagamento: l (uma) parcela; Valor
Total: R$ .25:310:00 (vinte e cinco mil e trezentos c dez reais);
Vigência: 09/12/2016 à 3 1/12/2016; Data da Assinatura: 07/12/2016;
Signatários: ANDREW GEORGE WILLIAM PARSONS - CPF:
052.420.207/92 - Presidente/CPB, e Adílson Pcreira Ramos - CPF:
388.748.307-34 - Presidente/ABDEM; Processo n': 0537/2015.

Notas :

1): As Êlrmas ?u emp.rosas e !s.elitiljlge:.ou ilstituiçõe$ cujo
capital social seja igual ou inferior a R$ 1 1.080,50 estão obrigadas ao
rcéolhimlnto dã.Contribuição Sindical mínima de R$ 88,63Í

2).As fimta! ou. empQsas çom capital social superior a R$
118.192.000,07 recolherão a' Contribuição' Sindical máxima' de R$

3) Data do rwolhimento:
Empregadores: 31 de Janeiro de 2017;
Para .gs que. venham a. estabelecer-se após 3 1 de .Janeiro, a

Contribuição Sindical será recolhida na ocasião em que requererem'às
repartições g registo para o exercício da respectiv:i atividade;

4) O recolhimento efeluado üoia do prazo será acrescido das
cominações previstas no art. 600 da Ct.T.

Brasília - DF, 13 dc dezembro de 2016.
ALBERTO ERcfLro BROCH
Presidente da Confederação

CONSÓRCIO INTERESTADUAL DE
DESENVOLVIMENTO DO BRASIL CENTRALEspécie: Primeiro Termo Aditivo ao Convênio n' 175/2015. celebrado

cntie o Comitê Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ n'
00.700. 114/0001-44 e a Confederação Brasileira dc Desporto de De-
Hlcientes Visuais - CBDV. CNPJ Do 11.030.666/0001-09; Objeto: 4o
Termo Aditivo ao Programa dc Manutenção Administrativa da'CBDV
- Janeiro à Dezembro/2016. Os recursos decorrentes do presente con-
vênio são provenientes do CPB oriundos da lei n' l0.264/2001; Or-
dem de pagamento: 01 (uma) parcela; Valor Total: R$ 96.092,36
(!aventa e seis mil, noventa e dois reais e trinta e seis centavos)i
Vigência: 07/12/2016 à 31/12/2016; Data da Assinatura: 07/09/2016;
Signatários: ANDREW GEORGE WILLIAM PARSONS - CPF:
052.420.207/92 - Presidente/CPB, c SANDRO LAINA SOAREM -
CPF: 087.333.407-81 - Presidente/CBDV; Proa. n' 0516/2015.

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n' 2016. 1 1 1 1 .06001
Modalidade: Adesão Ata de Registro de Preços n' 01/2016 Base de
Administração e Apoio do Comando Militar do Oeste.
Identificação do Ajuste: Contrato n' 02/20 16
Objeto: Adesão a Ata de Registro de Preços N']/2016, da Base de
Administração e Apoio do Comando Militar do Oeste, para Con-
tratação da empresa P&P TURISMO [.TDA-EPP, CNPJ N'
06.955.770/0001-74 vencedora do Pregão Eletrõnico para Registro de
Preços n' 7/2016, cujo objeto é serviços continuados de agencia de
viagens.
Valor Global: RS 302.401,80 (trezentos e dois mil, quatrocentos e um
real e oitenta centavos).
Contratante: Consórcio Interestadual de Desenvolvimento do Brasil
Central. CNPJ n' 23.79 1 . 1 69/0001-02.
Contratada: P&P Turismo l.TDA-EPP, CNPJ n' 06.955.770/0001-

Vigência: O prazo será de 12 (doze) meses, contados a partir da data
da sua assinatura.

74

ALAmCO ASSUMPÇÃ0 JÚNIOR
Presidente da Federação

FUNDAÇÃO AGÊNCIA DAS BACIAS
HIDROGRÁFICAS DOS RIOS PIRACICABA.

CAPl\AI E JUNDIAÍ
CNPJ 1 1 .513.961/0001-]6

EXTRATO DE DISPENSA DE l-lCITAÇÃO
I' TERMO ADITIVO CONTRATADA: HIPERMETAL COMÉRCIO
DE ARTIGOS DE METAIS E ROUPAS EIRELI EPP CNPJ:
20.983.096/0001-62; Ptoccsso: 0392/16; OUeto: Ampliar o valor do
co.ntrato cujo objeto é a aquisição de brindes para o CPB; Valor:
R$59,20 (cinquenta e nove' reais e vinte cantai/os); Assinatura do
Termo: 03/10/2016.

Objeto: Contrataçã! de estudos c pesquisas para o desenvolvimento
grganlzacional da. Fundação Agência das Bacias Hidrográficas dos
Rios Pi.racicaba, Capivari e Juidiaí - Agência das Bacias PCJ, en-
volvendo o desenho e redesenho dos ptÕcessos de trabalho e a es-
peciHlcação de uma arquitetura do ERP a sei aditado. Contratada:
Fundação Escola de Sociologia e Política de São Paulo-FESPSP.
CNPJ: 63.053.469/0001-62. Va]or a ser reservado: R$4]3.000.00
Oualrocentos e treze mil reais). Prazo Contratual: 8 (oito) meses. l.
Tendo em vista o disposto na Lei Federal n.' 8.666/93, mais es-
pwiücamente no seu artigo 24, incisa Xlll, e considerando os fun-
damentos exposto! tlqs. autos, dispenso de licitação a presente despesa
no valor de R$413.000.00 (quatrocentos e treze mil 't'cais). '

CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA
E PECUÁRIA DO BRASIL

EDITAL
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL PESSOA JURID]CA

EXERCÍCIO DE 2017
FEDERAÇÃO INTERESTADUAL
DOS ODONTOLOGISTAS FUNDAÇÃO DE AMPARO

E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISAA Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA,
em conjunto com as Federações Estaduais de Agricultura e os Sin-
dicatos Rurais e/ou de Produtores Rurais com base no Decreto-lei n'
1.166:.de 15 de abril de 1971, que dispõe sobre a arrecadação da
Contribuição Sindical Rural - CSR, em atendimento ao princípio dapublicidade c ao espírito do que contém o art. 605 da Cair, vêm
NOTIFICAR e CONVOCAR os produtores rurais, pessoas jurídicas,
que possuem imóvel rural, com ou sem empregados e/oü empre-
endem:.a qualquer. títul% atividade econâmiêa rural, enquadrados
como '.Empresários" ou ..'Eppreggdores Rurais", nos termos'do artigo
].', incisa 11, alíneas "a", "b" c "c" do citado Decreto-lei, para rea-
lizarem. g. pagamento das Guias de Recolhimento da Contribuição
Sindical .Rural, relbrente ao exercício de 2017, devida por lbrça'do
Decreto-lei 1.166/71 e dos artigos 578 c seguintes da'CLT. O re-
colhimento da CSR deverá OCOtTer, impreterivelmente, até o dia 31de
janeiro dc 2017, em qualquer estabelecimento integrante do sistema
nacional de compensação bancária. A falta do recolhimento da Con-
tribuição Sindical Rural .- CSR, até a data do vencitnento (31 de
janeiro de 2017), constituirá o produtor rural em mora e o sujeiiará ao
1:?lamento de juros, multa e atualização monetária previstos no artigo
600 da CLI': As guias foratn emitidas com base nas informações
prestadas pelos contribuintes nas Declarações do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural - ITR, repassadas à CNA pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil - SRFB, remetidas, por via postal, para
os endereços indicados nas respectivas Declarações, com amparo noquc estabelece o artigo 17 da Lei n' 9.393, de 19 de dezembro de
1.996, e o 8" Termo Aditivo do Convênio celebrado entre a CNA e a
SRFB. Em caso de perda, de extravio ou de não recebimento da Guia
de Recolhimento pela via postal, o contribuinte deverá solicitar a
emissão da 2' via, diretamente, à Federação da Agricultura do Estado
onde tem domicílio, até 5 (cinco) dias úteis anãs da data do ven-
cimento, podendo atar, ainda, pela .sua retirada, diretamente, pela
internet, no site da CNA: www.canaldoprodutor.com.br. Eventual'im-
plgnação administrativa contra o lançamento e cobrança da Con-
tribuição Sindical Rural - CSR deverá ser encaminhada, 'por escrito,
no.prazo ge 30 (trinta) dias: contado do recebimento da guia, para a
sede da CNA, situada no SGAN Quadra 601, Módulo k, Edifício
CNA, Brasília - Distrito .Federal. Cep:. 70.830-02 1 ou da Federação da

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Conforme disposição Estatutária e Regimento Eleitoral vi-
gente da FIO - Federação Interestadual dos Odontologistas convo-
camos todos os associados para participarem da Assembleia Geral
Extraordinária a ser realizada no dia 25 de janeiro de 2017 às
19h00min horas em primeira convocação e às 19h30min horas em
segunda e última convocação a realizar-se no Sindicato dos Odon-
tologistas do Distrito Federal, situado à SCS, QÜ.02, Bl-C, 22, Sala
71 1 , Ed. Serra Dourada - Brasília/DF, para deliberar a seguinte pau-
ta

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Contratante: Fundação.de Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa.
Contratada: Empresa Datamed Instrumentos Científicos e Médicos
Ltda .para o .item 01 no valor de R$ 11.500,00. Empresa Marte
Científica & Instrumentação industrial Ltda para o item'02 no valor
de R$ 800,00 e item 03 no valor.dq R$ 3.000,00. Ob.feto: Aquisição
de .Microcentrifuga e BalaliçaB: Referente ao processo 126101 pala
realização do prometo: 2866 FINEP/UFPA/FAPESPA/ FA.DESp' CT
CIEANPA. Amparo legal: incisa XXI do Artigo 24 Lei 8.666/93
Homologação: Diretor Executivo - Prof. Dr. Sinfronio Brita Morais
pela Fadesp.(01)Eleição da Comissão Eleitoral Nacional;

(02)Discussão e aprovação de alteração do Regimento Elei-
toral; FUNDAÇÃO DÇ AMPARO À PESQUISA

E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA
Brasilia, 14 dezembro de 2016

JOSE FERREIRA CAMPOS SOBRINHO
Presidente EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

N' 62/2016

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS
CONCESSIONÁRIOS E DISTRIBUIDORES

DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

Processo: 0319491625. ObUeto: 5 (cinco) anos de renovação da li-
cença do Hypack. CONTRATANTE l:undação de Amparo à Pesquisa
e Extensão Universitária. CONTRATADO: A2 Comércio, Represen-
tações e Serviços Eireli - CNPJ: 14.607.083/0001-96 - Valor: R$
19.1.25,00 (dezanove mil cento e vinte cinco reais). Tendo como
fundamento j) parecer jurídico e base legal as disposições do Art.' 25.
incisa l da Lei n'. 8.666/93. Conhecimento em '14/12/16. Prof.' Ar-
mando. .Albertalzi Gonçalvçs Júnior da UFSC, ratificação em
14/1 2/1 6, Sr. Gilberto Vieira Ângulo, na qualidade de Superintendente

da l;ATEU.

EDITAL DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016

                    
                          
             
                          

Anexo IV - Publicação de extratos de convênios2016 (0110133)         SEI 58000.116219/2017-66 / pg. 261



Anexo IV - Publicação de extratos de convênios2016 (0110133)         SEI 58000.116219/2017-66 / pg. 262



N" 243, terça-feira, 20 de dezembro de 2016 Diát'io Oficial da União - Seção 3 ISBN 1677- 7069 /87
COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS

QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS
DE PARANAGUÁ

COMPANHIA DE ENGENHARIA
DE TRANSPORTE E TRÂNSITO cometa dos votos. Depois dc julgados todos os recursos eventualmente

existentes, a Comissão Eleitoral groclamará eleita a chapa que tiver
obtido o maior número de votos. Êm caso de empate ent;e as' chapas,
realizar-se-á imediatamente, nova eleição, restrita às chapas que em:
patarain e. na qual.só.terão direito a voto os delegados 'e delegadas
credenciados ao 1.2' CNTTR. A c.hapa proclamada eleita tomará posse
no final do mandato da atual DiretorÜ e Conselho Fiscal da CON-
TA.Ç! gestão 2013/2017. Todos os procedimentos relativos ao 12'
CNTTR, incluindo a escolha dq delegados e delegadas, tcmário, flin-
cionamento e as eleições da Diretoria, do Con;falho Fiscal e res-
pectivas suplências da CONTAG. serão realizados exclusivamente
c?m.ba!!.go Estatuto Social da CONTAG, no Regimento Interno do
12' CNTTR aprovado pelo Conselllo Deliberativo da CONTAG e no
Edital de Convocação do 12' CNTTR, cujas cópias, na íntegra, se
encontram disponíveis a todos os interessíÜos no site da CONTAG
(http://www.contag.org..br). Será também 6omecida cópia a todos os
iptcrglsados que o solicitarem, por escrito, à Secretaria Geral da
CONTAG arfando .o !olíçüagte' com. as despesas de reprodução.
ALBERTO ERCiLIO BROCH, Presidente da Confederação, CPF:
310.482.260-34, endereço SMPW. Quadra 01, Conjunto 02, Lote 02,
Park.Way, Brasília/DF, CEP: 71 .735:1 02; Inscrição na Previdência n'
1.198.028.827-0. ' '

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL &' 43/2016

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA L/l)J D l \J .

LIZAÇÃO
Contratação
HOmZONTAL

11 de
, no

e

empresa para EXECUÇÃO DE SINA-
}i$tçma de Registo de Preços, pelo

TIPO DE LICITAÇÃO: MEN(i)RPRE-
VALOR MÍNIMO! R$ 1 .325.00Ó,00' (UÚ'miai.ài t r;-
cinco mil reais). ABERTURA: Dia 29/12/2016

Trabalhadores
nas. Indústrias Químicas e Farmacêuticas de Paranaguá, com base noArtigo 8' da CF/88,

A

e

Comissão Prõ-Fundação do Sindicato dos período de 12 (doze) meses"
ÇO GLOBAL.
zentos
09hOlmin

e vinte
O texto integral do .edital e informações sobre a licitação

CETTRANSmistério do
8'

indústrias químicas e
Trabalho, CONVOCA to(h a categoria dos trabalhadores

Ç[[[ nÇU[[AtJ Ço[[[ d D{)[[d[']a JZO/Z]]] ] do Mi-
poderá ser obtido . na CETTRANS - Companhia de Engenharia
Transporte e Trânsito, no pavimento superior do Terminal Rodoviário,
situado na Av. Assunção n' 1.7S7, gala 201,
(0xx45) 3036-8012 ou no Site: www.cettrans.com.br/licitacoes.ph

farmacêuticas: profissionais nasnas indústrias
LomDanlua de

Z V4 ++4B &U- X\v b4V V 4 U.l lva

Cascavel/PR - Tel:diversos
de adesivos

de
selantes,

plásticos,
de
brinquedos
aditivos de uso industrial

) de artefatos

netas,
]ogos recreativos

)
de ca- www.cettrBns.com.br/ltcttacoes.oho

escritório.
lápis,

ae
Hjtas
catalisadores

)

impressoras outros

produtos químicos

para inácluinas

teriais
de chapas filmes. papeis

artigos para

álcalis.6otograãia, cloro
ma-outros Cascave[-PR, ]5 de dezembro de 2016.JOCEMARA LOPES DO AMARANTE

Presidente da Companhiacolchões, de defcnsi.vos agrícolas não classificados, de etnbalagcm de
plástico, de explosivos, de fertilizantes tbsEatados, nitrogenados e

para e

potássios,

fibras, fios. Cabos e lllaanentos contínuos sintéticos, de fungicidas,
dc Hibias, tios,
explosivos,

ça utlb ç

fertilizantes
filamentos contínuos aititiciais. SANGRA LUISA COÃZATTT

Pregoeira
gases
de
bulares

intermediários
industriais, lierbiciaas. intermediários lertiUzantes

+
Brasí[ia - DF. ]9 de dezembro de 2016

ALBERTO ERCiLIO BROCll
Presidente da Confederaçãoplásticos,

para
outras
resinas

para
CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DOS TRABALHADORES RURAIS
AGRICULTORES E AGRICUITORAS

FAMILIARES - CONTAG
petróleo, de pneumáticos e de câmaras-de-ar. de produtos inorgânicos
não classificados, de produtos químicos orgânicos não classificados.

de

formas produção de derivados

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
DO XALE DO R10 TAQUAKIde

pressão,
resinas

de tintas.
termofixas, de resinas termoplásticas.

lacas. "Trabalhadores nas In-
tintas de iin-

dústrias EOIT:AI, OE CONVOCAÇÃO12' CONGRESSO NACIONAL DOS TRABALHADORES
RURAIS ACRiCUixQKES E AGRICUiX01tAS FAMILIARES
12' CNTI'l!! ELEIÇÕES PARA A DIRETQRIA, CONSELHOFISCAL E RESPECTIVAS SUPLÊNCfAS

DA CONTAG, PARA GESTÃO 2017n021

balhadores nas Indústrias Químicas e Farmacêuticas". que trata artigo
577 da CLT, com base no município de Paranaguá, estado do Paraná,
para participarem da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA )

de

Químicas Farmacêuticas" inclusa 10' 'Tra- Aviso DE ncnAçÃoPREGÃO ELETRÕN[CO'N' 4/20]6

que será realizada no dia
José Lobo, 776,

2017, à Avenida Coronel
Patanaguá-PR, em

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Rio Ta-
quari -.CONSIGA VRT, tomapú61ico aos interessados que realizará
Licitação: modalidade.Pregão Eletrânico para Registro de Preços, por
!paio.dg Intemet: do tipo Ã4enor Preço põr Item. Processo Licitatório
N' 29/2016. Objeto: .Scleção dc preços retêrentes aquisição de me.
dicamentos para us.o.humano (Anexo'l).. Q recebimento das propostas
acontecerá até às 07j30h do dia.02/01/17. A abertura das propostas
acontecerá até .às 8h do .dia.02/01/17, através do site: www.por-
taldecompra?publicas.com.br O Edital encontra-se na íntegra afixado
no mural da sede do CONSISA-VRT, nos cites: www.concisa.

;%g=:"b:..ITl::r'â=li1=8Ê :EHil=m.:, fo«: oo
3710-

IJal 1 1 LJ vçuaiiia
13 de janeiro de

biuauç
pnmetra convocação ãs
vocação,

19 segunda con-
a presença de qualquer número de trabalhadores per

horas.
iia.

número de trabalhadores oer-c01n
ou as zu horas em .Pelo. pr!:!nt! edital, a Diretoria da CONFEDERAÇÃO NA-CIONAL DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICU[ÍORES E

AGRICULTORAS FAMILIARES - CONTAG, entidade sindical de
grau,superylcom sede no SMPW Q. l Conj: 2 Lote 2 - Pack Way.Brasília - DF, inscrita no CNPJ sob o n' ii3.683.202/000t:34. an.l

CONFEDERAÇÃO NACIONALlenominadatenormente n l a
TRABALHADORES NA

guinte
malhadores nas Indústrias Químicas e Farmacêuticas de Paranaauá: 2\
Em caso

do Tra.ou

de flindacão doÇ t

anterior, discussão e aprovação do. estatuto .social que reglrá a en

tendentes
ordem

categoria,
dia:

para partlclpareln
1) Fundação

deliberaram sobre
nao
e

do Sindicato dos
a

DOSapi'ovação pela Sindicato conforme item

Lajeado-R$, 16 dc dezembro de 2016
SERGIO MARASCA
Presidente do Consórcio

CRICIÚMA EXPORTE CLUBE
RESUl;LADO DE JULGAMENTO
coNcoRRÊNciA«' i/2Õii

OBJETO: Conüatação.de empresa de engenharia para execução de 04
(quatro)vestiários. 02 (duas) rouparias, tisna sala tle comissão técnica
com vestiário. conjugado. lavaniieria: mirante e uma área de pré -

Lei de Incentivo ao Espone - Ministéri! do Exporte x Criciúma E.c.j.
A comissão de Licitaçêg do Crigiuma Esporte'Clube homologa como
vencedora a Empresa Casa do Construtor & Construções Eireli ME,
CNPJ..17.311.9Õ5/0001-06, com a proposta no valor de R$
754.688,38 ( setecentos e cinquenta qt;attÕ mil seiscentos o oitenta
oito reais). Adjudicação / homÕlogaçãÕ: O resultado foi devidamente
adjudicado a empre?a !encedora sendo igualmente homologado todo
o procedimento pela Comissão de Licitação do Cricíúma Exporte

Paranaguá-PR, 19 de dezembro de 2016.ARILDO DO NASCIMENTO
P/ Comissão Organizadora

COMITÊ PARALÍMplCO BRASILEIRO
EXTRATO DE CONTRATO

JAIME DAL FARRA
Presidente do Criciuma Exporte Clube

FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS
APLICADAS DE BELO HORIZONTE
EDITAL DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016

PROCESSO SELETIV0/2017
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













  

      



            







          

          













               

           

         

  

    

            

              






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































             

          











           

      














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













              

  





            





            

         

          















              

        

           










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



            





  

             









 



              







               

         

           

          









            

            









         
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            





              













     







            

         



                

            







          

     





               

        







            
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

















             





           



            



 



            





          

           















              


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





    



              



              





   









              



 







              







         

          

            




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

















           

















 







              

          

            





             

            

             
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













































   

           

             

            

           








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







                

    





                

          















             











 

  

             












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



                

    





                

          







            





































             


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





         

             



             







             

           

               



















            


















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









            





           

    





            

              



















   



 












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











             











 

            

             

















                



            



           








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



              







































  



            



            



               

           




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







         

















               





















   





            

          





   
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







    





           

            





             









  



               





             





















Anexo V - Estatuto Social CPB (0110136)         SEI 58000.116219/2017-66 / pg. 281



              



                 

              











   



















   













      









             
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                

             







        



            









           

















             

     

    
















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

            

            





              

           

             







           





                 

            













                





                





             

             




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







              











                





 



               













             







           





                




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



            







             











      





                 







    





          


















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





              









            



















           







            





          







                

            


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







































            

           





 

          













Anexo V - Estatuto Social CPB (0110136)         SEI 58000.116219/2017-66 / pg. 288

























               

















         





              
















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















           















             






























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

















































           

           










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















             







                



           



 











 

           



             



            








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



              



    







            







  





            



  



















     



              

      


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

             



             

































   

















             




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



   









           









           

            























           

    










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



              











            













             





















            



             






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





           







           

          











           







 


























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           

           



















          











             
















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

             



             

            



 

               

      





              

            

             





        

      







               

    





             

             

             





        

      
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





               

    





           

            

             





               



             







              





















              




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















              









            



















                







 

               




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



















              





              

























      


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Manual de Prestação de Contas de Convênios

APRESENTAÇÃO

 A Lei 9.615/1998 (Lei Pelé) prevê a concessão das rendas líquidas dos testes da 
Loteria Esportiva Federal para o Comitê Paraolímpico Brasileiro e para o Comitê Olímpico 
Brasileiro. Com as alterações feitas por meio da Lei 10.264/2001, as entidades que traba-
lham com o esporte olímpico e paraolímpico passaram a receber um valor que assegura a 
compensação fi nanceira pela formação de atletas. Desde 2001, portanto, o equivalente a 
2% da arrecadação bruta das loterias federais são repassados ao Comitê Olímpico Brasilei-
ro – COB e ao Comitê Paraolímpico Brasileiro – CPB, para promoção do desporto olímpico 
e paraolímpico. 

 O COB e o CPB dividem a referida verba na proporção de 85% e 15%, respectiva-
mente. Cada uma dessas entidades é obrigada a aplicar o equivalente a 10% do seu qui-
nhão no desporto escolar e 5% no desporto universitário. 

 Esses recursos constituem receitas próprias dessas entidades, que os recebem dire-
tamente da Caixa Econômica Federal. A verba deve ser aplicada integralmente em progra-
mas e projetos de fomento, desenvolvimento e manutenção do desporto, de formação de 
recursos humanos, de preparação técnica e de manutenção e locomoção de atletas. Cabe 
ao Tribunal de Contas da União e a Controladoria Geral da União fi scalizar a aplicação des-
ses recursos.

 No intuito de esclarecer como esses recursos devem ser aplicados, o CPB instituiu o 
presente manual, que tem como principais objetivos:

I. estabelecer os procedimentos a serem seguidos pelo Comitê Paraolímpico 
Brasileiro, na condição de unidade concedente e gestora desses recursos, e pe-
las entidades fi liadas, vinculadas e/ou reconhecidas, na condição de unidades 
convenentes, ante as responsabilidades assumidas no ato da celebração dos 
instrumentos de convênio, mediante os quais estas entidades adquirem as con-
dições recomendadas pela legislação para receber as transferências fi nanceiras 
previstas em cada caso;  

II. auxiliar essas entidades quanto ao melhor emprego dos recursos transferi-
dos, oferecendo a todos os segmentos interessados um instrumento que seja 
útil aos que lidam com a matéria, propiciando condições adequadas ao pleno 
desempenho das atribuições de cada um. Sua utilização exigirá do responsável, 
dependendo da profundidade desejada em cada caso, a consulta simultânea dos 
normativos que apóiam as suas disposições;  

III. reduzir as inconsistências apresentadas pelas entidades convenentes e auxi-
liá-las na elaboração do Plano de Trabalho e da prestação de contas.
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1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

 O CPB, como entidade gestora dos recursos oriundos da Lei 9.615/98, vem promo-
vendo e gerenciando o esporte paraolímpico juntamente com as entidades fi liadas, vincula-
das e/ou reconhecidas e, com o propósito de normatizar a formalização das liberações de 
recursos fi nanceiros à estas entidades, por meio de Termo de Convênio, e a apresentação 
do processo de prestação de contas, defi ne as diretrizes para a correta distribuição e gestão 
dos recursos, de acordo com as Leis e normativos abaixo descritos: 

I. Lei 9.615 de 24 de março de 1998, alterada pela Lei 10.264, de 16 de julho de 
2001;

II. Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007;

III. Portaria Interministerial nº 127, de 29 de maio de 2008, no que couber;

IV. Instrução Normativa n° 039, de 11 de dezembro de 2001, alterada pela Instrução  
Normativa n° 048, de 15 de dezembro de 2004;

V. Decreto n° 5139, de 12 de julho de 2004;

VI. Decisão Normativa nº 69, de 23 de março de 2001;

VII. Regulamento de Prestação de Contas e Convênios do Comitê Paraolímpico Bra-
sileiro – CPB;

VIII.  Regulamento de Licitações e Contratos do Comitê Paraolímpico Brasileiro – CPB;

IX. Decisões da Controladoria Geral da União – CGU;

X. Decisões do Tribunal de Contas da União – TCU;

XI. Instrumentos de convênios celebrados;

XII. Demais normas aplicáveis.

2. CONVÊNIOS

2.1. Tipos de Convênios

a) Programas: são destinados ao fomento da manutenção da entidade, e têm como 
principal objetivo custear as atividades meio. 
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b) Projetos: são eventos específi cos que têm como objetivo promover atividades 
fi ns, com o intuito de custear eventos esportivos e preparação de atletas nas di-
versas modalidades paraolímpicas. 

2.2. Formalização de Convênios

 Para que haja a celebração de um convênio, a entidade convenente deverá enviar ao 
CPB os seguintes documentos:

I. ofício de encaminhamento assinado pelo presidente da confederação ou associa-
ção, dirigido ao presidente do Comitê Paraolímpico Brasileiro; 

II. Plano de Trabalho contendo o objeto e seus elementos característicos, com a 
descrição detalhada dos gastos, de acordo com o Decreto 5.139/2004, Art.12, 
Incisos II e III;

III. declaração contendo os seguintes dados:

a) número da conta específi ca que será utilizada para o programa ou projeto; 

b) afi rmação, sob as penas do Art. 299 do Código Penal, de que a entidade não 
se encontra em mora e nem em débito junto a qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública Federal ; 

c) afi rmação de que a entidade não recebe outros recursos para a realização 
do projeto ou programa;

d) afi rmação de que a entidade reúne todas as condições necessárias para a 
realização do projeto ou programa.

IV. extrato original da conta bancária zerada;

V. certidão que comprove a regularidade fi scal da entidade convenente perante o 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS;

VI. certidão que comprove a regularidade fi scal da entidade convenente perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

VII. certidão que comprove a regularidade fi scal da entidade convenente perante  a 
Secretaria da Receita Federal;

VIII. certidão que comprove a regularidade da entidade convenente perante a Secre-
taria da Receita Estadual;
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IX. certidão que comprove a regularidade da entidade convenente perante a Secre-
taria Estadual de Fazenda;

X. certidão que comprove a regularidade da entidade convenente perante a Secre-
taria Municipal de Fazenda;

XI. certidão que comprove a regularidade da entidade convenente perante o Governo 
do Distrito Federal (para associações ou confederações com sede no DF); 

XII. orçamentos com valores que estejam de acordo com os gastos previstos no Pla-
no de Trabalho; 

XIII. nos casos específi cos de projetos, enviar programação do evento, fornecida pela 
comissão organizadora, sendo imprescindível que conste neste documento o va-
lor das inscrições.

 Além dos documentos acima, para celebrar convênio com o CPB, o convenente de-
verá apresentar os seguintes documentos:

I. cópia do estatuto ou contrato social registrado no cartório competente e suas al-
terações; 

II. última ata da assembléia geral, na qual foi eleita a atual diretoria executiva;

III. relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade convenente, com Cadastro 
de Pessoas Físicas - CPF; 

IV. declaração da autoridade máxima da entidade informando que nenhuma das pes-
soas relacionadas no inciso III é agente político de Poder ou do Ministério Público, 
tanto quanto dirigente de órgão ou entidade da administração pública, de qual-
quer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como 
parente em linha reta, colateral ou por afi nidade, até o segundo grau; 

V. prova de inscrição da entidade no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 
CNPJ;

VI. cópia autenticada da carteira de identidade e CPF do proponente;

VII. resolução na qual estejam discriminados os valores que serão utilizados para 
concessão de diárias e passagens para dirigentes, funcionários e colaboradores 
eventuais das entidades convenentes nas viagens a serviço e para a concessão 
de auxílio viagem para atletas, guias de atletas, membros da comissão técnica 
paraolímpica nacional, das comissões técnicas de modalidades, membros das 
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equipes de classifi cação funcional e médica e dirigentes das entidades conve-
nentes participantes das atividades relacionadas com as etapas de treinamento, 
avaliação e reavaliação no Brasil, ou em competições internacionais.

3. PRAZOS

3.1. Celebração de Convênios

 Para que haja a celebração de um convênio, é imprescindível que o convenente pro-
tocole no CPB os documentos pertinentes ao projeto ou programa com, no mínimo, 20 (vin-
te) dias de antecedência, contados do início da vigência do instrumento. O descumprimento 
do referido prazo implicará na não celebração do convênio. 

 Para que um Termo de Convênio seja validado, o CPB deve, necessariamente, pu-
blicá-lo no Diário Ofi cial da União no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado da data de 
assinatura, conforme o Art. 33 da Portaria Interministerial n° 127/2008:

“Art. 33. A efi cácia de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos con-
gêneres fi ca condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário 
Ofi cial da União, que será providenciada pelo concedente ou contratan-
te, no prazo de até vinte dias a contar de sua assinatura.”

 Após a data de recebimento do Termo de Convênio, que é enviado pelo Comitê por 
meio eletrônico, o responsável pela entidade convenente deverá assiná-lo e enviá-lo nova-
mente ao CPB pela via postal, no prazo máximo de 3 (três) dias, para que seja publicado. 
Cabe salientar que, apenas após a assinatura do Termo de Convênio, o recurso solicitado 
será liberado.  

3.2. Liberação de Recursos

a) Projetos: o CPB disponibilizará os recursos para o custeio de projetos logo após 
a publicação do Termo de Convênio no Diário Ofi cial da União, desde que não 
haja pendências fi nanceiras ou documentais por parte do convenente.

b) Programas: os recursos destinados aos programas de manutenção administrati-
va serão disponibilizados pelo CPB até o terceiro dia útil de cada mês, desde que 
não haja pendências fi nanceiras ou documentais por parte do convenente. 

3.3. Apresentação da Prestação de Contas

 De acordo com as determinações do Art. 56 da Portaria nº 127/2008, o CPB estipulou 
novos prazos para a apresentação da prestações de contas.
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“Art. 56. O órgão ou entidade que receber recursos na forma estabele-
cida nesta Portaria estará sujeito a prestar contas da sua boa e regular 
aplicação, observando-se o seguinte:

I - Ato normativo próprio do concedente ou contratante estabelecerá o 
prazo para apresentação das prestações de contas;  

II - O prazo mencionado na alínea anterior constará no convênio ou 
contrato de repasse.”

a) Projetos: o convenente deverá apresentar os relatórios de execução físico-fi -
nanceira e a prestação de contas dos recursos recebidos no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, contado da data do término da vigência prevista no Plano de 
Trabalho, podendo esse prazo ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, caso haja 
anuência por parte do concedente.

b) Programas: o convenente deverá apresentar os relatórios de execução físico-
fi nanceira e a prestação de contas dos recursos recebidos até o último dia do 
mês posterior ao mês da parcela vigente. A liberação da terceira parcela está 
condicionada a apresentação da prestação de contas e dos relatórios relativos à 
primeira parcela; a liberação da quarta parcela está condicionada a apresentação 
da prestação de contas e dos relatórios relativos à segunda parcela, e assim su-
cessivamente. Esse prazo poderá ser prorrogado por até 15 (quinze) dias, caso 
haja anuência por parte do concedente.

3.4. Análise da Prestação de Contas

 No sentido de cumprir as determinações expostas no Art. 60 da Portaria Interminis-
terial nº 127/2008, o CPB deverá analisar as prestações de contas no prazo máximo de 90 
(noventa) dias, contado da data de recebimento:
 

“Art. 60. A autoridade competente do concedente ou contratante terá o 
prazo de noventa dias, contado da data do recebimento, para analisar 
a prestação de contas do instrumento, com fundamento nos pareceres 

técnico e fi nanceiro expedidos pelas áreas competentes.”

3.5. Aprovação da Prestação de Contas

        No período de 180 (cento e oitenta) dias após o fi m da vigência do instrumento, nos 
casos de projetos, e 180 (cento e oitenta) dias após a liberação dos recursos, nos casos de 
programas, a prestação de contas deverá estar aprovada. Caso contrário, exauridas todas 
as providências administrativas internas para regularização, o CPB registrará a inadimplên-
cia do convenente em seu sítio ofi cial e comunicará o fato aos órgãos fi scalizadores (TCU e 
CGU), para fi ns de instauração de Tomada de Contas Especial. 
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3.6. Solicitação de Realocação de Verba

 Pedidos de realocação de verba deverão ser devidamente formalizados com, no mí-
nimo, 10 (dez) dias de antecedência, contados da realização dos gastos, nos casos de pro-
jetos, e 10 (dez) dias de antecedência, contados do início da vigência da parcela, nos casos 
de programas.

4. PLANO DE TRABALHO

 Os gastos que serão realizados na execução do projeto ou do programa deverão 
estar detalhadamente descritos no Plano de Trabalho. Cabe salientar que, na prestação de 
contas, não serão acatados gastos não previstos no Plano de Trabalho, pois, caso acatás-
semos, estaríamos descumprindo as determinações do Art. 39, Inciso IV, da Portaria Inter-
ministerial nº 127/2008:

“Art. 39. O convênio ou contrato de repasse deverá ser executado em 
estrita observância às cláusulas avençadas e às normas pertinentes, 
inclusive esta Portaria, sendo vedado:

IV - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para fi nalida-
de diversa da estabelecida no instrumento”.

4.1. Período de Execução (vigência)

 O período de execução (vigência) é todo o tempo necessário para que o convenente 
realize certames licitatórios, execute os gastos e realize os pagamentos pertinentes ao pro-
jeto ou programa. Deste modo, para o bom andamento da execução do convênio, sugerimos 
que, nos casos de projetos, o início da vigência proposto seja de, pelo menos, 30 (trinta) dias 
antes da realização do evento, e que o fi m da vigência seja de, no máximo, 30 (trinta) dias 
após a realização do evento. 

5. MOVIMENTAÇÃO DE RECURSOS

 Os recursos transferidos deverão ser mantidos ou movimentados em conta bancária 
específi ca, somente sendo permitidos saques para pagamento de despesas previstas no 
Plano de Trabalho mediante cheque nominativo ao credor ou ordem bancária, ou para apli-
cação no mercado fi nanceiro. 

 Após a liberação dos recursos, o convenente deverá aplicá-los em caderneta de pou-
pança de instituição fi nanceira pública federal, se a previsão de seu uso for igual ou superior 
a um mês. Caso sua utilização estiver prevista para prazos menores, o convenente deverá 
aplicá-los em fundo de aplicação fi nanceira de curto prazo, ou operação de mercado aberto 
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lastreada em título da dívida pública. Os rendimentos das aplicações fi nanceiras serão, obri-
gatoriamente, aplicados no objeto do convênio, estando sujeitos às mesmas condições de 
prestação de contas exigidas para os recursos transferidos, ou restituídos ao CPB.

 Para que os gastos realizados sejam demonstrados de forma clara, o convenente 
deverá seguir os seguintes preceitos:

a) realizar todos os gastos exclusivamente por meio da conta bancária específi ca 
para cada convênio;

b) realizar pagamentos exclusivamente mediante crédito na conta bancária de titula-
ridade dos fornecedores e prestadores de serviços; e

c) transferir as informações relativas à movimentação da conta bancária por meio do 
preenchimento do formulário de conciliação bancária proposto pelo CPB.

6. CONTRATAÇÕES

 Para a aquisição de bens e contratação de serviços com recursos descentralizados 
pelo CPB, as entidades convenentes deverão seguir o Regulamento de Licitações e Contra-
tos deste Comitê e, para tanto, deverão observar os limites de preços para cada modalidade 
de aquisição. São eles:

a) Concorrência: acima de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais);

b) Convite: até R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais);

c) Dispensa: até 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

 Devem constar, em todos os processos de compras e contratações de bens, obras e 
serviços, os seguintes elementos:

a) documentos relativos a cotação prévia;
b) elementos que defi niram a escolha do fornecedor ou executante e justifi cativa do 

preço;
c) comprovação do recebimento da mercadoria, serviço ou obra; 
d) documentos contábeis relativos ao pagamento; e
e) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, acompanhado das certidões que 

comprovam a regularidade fi scal das empresas contratadas.
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6.1. Concorrência e Convite

 Quando houver o certame licitatório, o convenente deverá apresentar, na prestação 
de contas, cópias da adjudicação, da homologação, da ata e dos orçamentos, acompanha-
das das certidões que comprovam a regularidade fi scal da empresa vencedora e do contrato 
pactuado entre as partes.
 

6.2. Dispensa

 Nos casos de dispensa, a entidade convenente deverá realizar, no mínimo, cotação 
prévia de preços no mercado, sendo necessária a realização de, pelo menos, 3 (três) orça-
mentos, observados os princípios da impessoalidade, da moralidade e da economicidade. 
É obrigação do convenente contratar a empresa que apresentar o menor preço e, conse-
quentemente, a regularidade fi scal. Caso esta empresa esteja com pendências, deverá ser 
contratada a segunda empresa, desde que esta esteja regular.

 Ao realizar a cotação prévia, o convenente deverá solicitar às empresas que os orça-
mentos sejam feitos em papel timbrado, no qual conste a assinatura do funcionário respon-
sável. Quando estes orçamentos forem enviados por meio eletrônico, devem ser encami-
nhados em arquivo PDF, devidamente digitalizados e, preferencialmente, com assinatura. 

 Apesar de a Lei ser favorável à realização de cotação de preços em todas as contra-
tações de bens e serviços e à apresentação da regularidade fi scal, o CPB, atendendo ao 
princípio constitucional da economicidade, defi niu que, para valores inferiores a 1 (um) salá-
rio mínimo, a cotação poderá ser suprimida, restando apenas a exigência da apresentação 
da regularidade fi scal da empresa contratada. Nesse caso, o convenente deverá observar o 
valor do salário mínimo vigente.

 Os seguintes preceitos deverão ser observados pelo convenente ao realizar contrata-
ções por meio de dispensa: 

a) caso haja duas ou mais notas fi scais na mesma prestação de contas, serão so-
mados os valores de todas as notas. Se o valor total for maior ou igual a um salá-
rio mínimo, será necessária a realização da cotação prévia de preços;

b) nos casos de manutenções, é vedado o fracionamento de despesas. Todos os 
gastos referentes ao mesmo objeto serão somados mensalmente, não devendo, 
deste modo, ultrapassar o valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais);

c) o objeto cotado deve ser exatamente o mesmo em todos os orçamentos;

d) visando o princípio da economicidade, no caso de passagens aéreas a cotação 
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prévia deve ser realizada, independente do valor. O convenente deverá apresen-
tar orçamentos de, no mínimo, 3 (três) agências de viagens, sendo que cada uma 
delas deverá  cotar preços com, no mínimo, 3 (três) companhias aéreas.

7. PRESTAÇÃO DE CONTAS

7.1. Documentos Necessários

 A prestação de contas deverá ser apresentada ao concedente por meio de comunica-
ção formal encaminhada pelo convenente, acompanhada dos seguintes documentos:

I. cópia do Plano de Trabalho;

II. cópia do Termo de Convênio;

III. Relatório de Execução Físico-Financeira, circunstanciando o desempenho das 
atividades do programa ou projeto pactuado;

IV. Relatório de Execução da Receita e Despesa;

V. relação de pagamentos efetuados no período de cobertura do relatório;

VI. cópia do extrato da conta bancária específi ca do período correspondente, acom-
panhada da conciliação do saldo bancário;

VII. relação dos bens patrimoniais duráveis adquiridos, produzidos, transformados ou 
construídos com os recursos transferidos, quando for o caso;

VIII. comprovação do recolhimento dos recursos não utilizados, na conta do conce-
dente, quando for o caso;   

IX. relação de participantes e instrutores, com o correspondente documento de iden-
tifi cação, endereço e domicílio, quando o objeto do convênio envolver eventos de 
capacitação, instrução, educação, treinamento e outros correlatos que estejam 
ligados ao desporto paraolímpico;

X. relatório técnico, nos casos de projetos;

XI. comprovação da aplicação fi nanceira dos recursos;  

XII. nos casos de contratações realizadas por meio de certame licitatório, enviar có-
pias da adjudicação, da homologação, da ata e dos orçamentos;
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XIII. certidões de regularidade das empresas contratadas, fornecidas pela Secretaria 
da Receita Federal – SRF, pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, 
do Ministério da Fazenda;

XIV. certidão negativa de débito das empresas contratadas junto ao Instituto Nacional 
de Seguro Social – INSS, bem como Certidão Negativa de Débitos – CND atuali-
zada, e, se for o caso, também a regularidade quanto ao pagamento das parcelas 
mensais relativas aos débitos renegociados;

XV. Certifi cado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS 
das empresas contratadas, fornecido pela Caixa Econômica Federal, nos termos 
da Lei nº 8.906, de 11 de março de 1990; 

XVI. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ das empresas contratadas (com o 
mesmo ramo de atividade do bem ou serviço contratado);

XVII. termo de compromisso assinado pelo convenente, no qual conste a afi rmação 
de que os documentos relacionados ao convênio ou contrato de repasse serão 
guardados pelo prazo de 20 (vinte) anos, contado após a data de aprovação da 
prestação de contas; 

XVIII. demais documentos que comprovem a boa e regular aplicação dos recursos, de 
acordo com a legislação vigente.

7.2. Pagamento de Pessoal

 Devem ser alocadas neste grupo as despesas de natureza remuneratória, decorren-
tes do efetivo exercício de cargo, das obrigações trabalhistas de responsabilidade do empre-
gador, incidentes sobre a folha de salários e pró-labores, tais como: pagamento de auxílio 
alimentação, auxílio transporte, plano de saúde, 13º salário, férias, encargos sociais, aviso 
prévio, rescisão contratual, hora extra, assistência odontológica, contribuição sindical e con-
tratação de estagiários, sendo vedada a inclusão de pagamentos de serviços de terceiros e 
impostos pertinentes à esses tipos de gastos.   

 Nos casos de despesas realizadas com auxílio alimentação, auxílio transporte e as-
sistência médica e odontológica, o convenente deverá, obrigatoriamente, informar os nomes 
dos funcionários benefi ciados.

7.3. Locação de Imóveis

 Neste item, poderão ser previstos gastos com locação de salas e escritórios, despe-
sas de condomínio e tributos à conta do locatário, quando previstos no contrato de locação, 
e IPTU.
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 Todas as despesas relativas à locação de imóveis deverão ser comprovadas por meio 
de boleto bancário e contrato pactuado entre o convenente e o locatário. 

7.4. Locação de Veículos Automotores 

 Locações de automóveis, vans, ônibus, barcos à vela, botes e lanchas (para fi nalida-
des esportivas) poderão ser alocadas neste grupo. Tais despesas deverão ser comprovadas 
por meio de justifi cativas e de faturas ou notas fi scais emitidas em nome do convenente, 
sendo vedadas emissões em nome de pessoas físicas. Caso a locação seja de um veículo 
pequeno, além da justifi cativa, os nomes dos colaboradores que o utilizaram deverão ser 
informados na prestação de contas.

7.5. Reformas e Obras de Manutenção e Recuperação

 A entidade convenente poderá solicitar verba para o custeio de despesas com proje-
tos, reformas e obras de manutenção; aquisição de material de construção, elétrico, hidráu-
lico, de pintura, de segurança e proteção; aquisição de mobiliário para as sedes administra-
tivas ou para centros de treinamento; instalações que sejam inerentes ao imóvel. Para estes 
tipos de aquisições, o convenente deverá fazer um projeto específi co.

7.6. Pagamento de Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

 Neste grupo, poderão ser previstos gastos decorrentes de serviços prestados por 
pessoa física pagos diretamente à esta e não enquadrados nos elementos de despesa espe-
cífi cos, ou seja, remuneração de serviços de natureza eventual, prestados por pessoa física 
sem vínculo empregatício. 

Exemplos: pagamento de traduções juramentadas; pagamento de árbitros, coordenadores 
de eventos, staff, fi sioterapeutas, jornalistas, faxineiras e outros.

 Os pagamentos feitos aos prestadores de serviço devem ser realizados por meio de 
Recibo de Pagamento à Autônomo - RPA, sendo que as taxas de impostos também devem 
ser alocadas neste item. O convenente não deve confundir “Pagamento de Serviços de Ter-
ceiros” com “Pagamento de Diárias”.  

7.7. Pagamento de Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

 A entidade convenente poderá prever, no Plano de Trabalho, despesas decorrentes 
da prestação de serviços prestados por pessoa jurídica, tais como: assessoria jurídica e 
contábil; locações esportivas; contratação de empresas prestadoras de serviços de limpe-
za; manutenção de ar condicionado; assessoria de imprensa, marketing e clipping; criação 
e manutenção de site e revista; contratação de empresa de publicidade, criação e vídeo; 
transporte de materiais; exames laboratoriais; marcas e patentes; despesas com reparos e 
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consertos de cadeiras de rodas, bicicletas, botes e outros equipamentos.

 Existem alguns tipos de serviços contratados pelo convenente que deverão ser com-
provados por meio da apresentação, na prestação de contas, da cópia do contrato pactuado 
entre as partes, além do boleto bancário, fatura, ou nota fi scal. 

Exemplos: serviços jurídicos, contábeis, de limpeza, de manutenção de ar condicionado, de 
assessoria de imprensa, marketing e clipping, de criação e manutenção de site e revista, de 
empresa de criação e vídeo, de empresa de publicidade e afi ns.  

 Os demais serviços prestados por pessoa jurídica deverão ser comprovados por meio 
de fatura ou nota fi scal, sendo necessária, também, a comprovação do recebimento da mer-
cadoria ou da realização do serviço. Nesse caso, deverá conter na nota fi scal ou fatura um 
carimbo que ateste os serviços realizados.

 São vedadas, nos casos de pagamentos realizados para pessoa jurídica, transferên-
cias ou ordens de pagamento para contas de terceiros ou de pessoa física. 

7.8. Aquisição de Materiais Esportivos

 O convenente poderá alocar neste grupo despesas com aquisição de vestuário, uni-
formes esportivos, tênis, mochilas, meias, cotoveleiras, caneleiras, joelheiras, coquilhas, bo-
las, cordas, luvas, óculos para natação, touca para natação, raquetes, redes para prática de 
esportes, anemômetros, apitos, bandeiras de sinalização, barras, cadeiras de rodas espor-
tivas, cartas náuticas, coletes salva-vidas, cabos e ferragens náuticas, cronômetros, raque-
tes, barcos, remos e outros equipamentos que sejam direcionados ao desenvolvimento do 
esporte paraolímpico.   

 A entidade deverá, obrigatoriamente, colocar a logomarca do CPB em todos os mate-
riais esportivos produzidos com recursos descentralizados pelo Comitê. 

7.9. Diárias

 Pagamentos de diárias são destinados à cobertura de despesas com alimentação, 
hospedagem e locomoção urbana para o colaborador que se deslocar de sua sede de traba-
lho em objeto de serviço, em caráter eventual ou transitório. 

 Os gastos deverão ser evidenciados por meio de comprovante de transferência ban-
cária em nome do favorecido, acompanhado de uma declaração na qual constem informa-
ções acerca da fi nalidade do recebimento dos recursos. Cabe salientar que os valores pagos 
deverão, obrigatoriamente, estar de acordo com o regulamento de diárias proposto pelo 
convenente. 
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Observação: quando a entidade convenente cobrir as despesas com hospedagem, o cola-
borador deverá receber apenas ½ (meia) diária.

7.10. Passagens Nacionais e Internacionais 

 Poderão ser acatadas, neste grupo, aquisições de passagens (aéreas, terrestres, 
fl uviais ou marítimas), taxas de embarque, remarcação e excesso de bagagem (com justifi -
cativa).

 Ao adquirir passagens aéreas, o convenente deverá observar os seguintes preceitos:

a) a título de precaução, os valores requeridos devem estar de acordo com as ta-
rifas cheias, conforme orçamento realizado, evitando, deste modo, pagamentos 
inerentes à diferenças de valores com recursos próprios; 

b) os orçamentos de companhias aéreas devem ser enviadas junto com o projeto 
e, antes da emissão das passagens, deve ser feita uma nova cotação, devido à 
oscilação dos valores de passagens aéreas em um curto período de tempo;  

c) visando o princípio da economicidade, no caso de passagens aéreas as cotações 
devem ser realizadas sempre, independente do valor; 

d) nos casos de dispensa, o convenente deverá apresentar orçamentos de, no míni-
mo, 3 (três) agências de viagens, sendo que cada uma delas deverá  cotar preços 
com, no mínimo, 3 (três) companhias aéreas. Se não houver vôo para o trecho 
cotado, a agência de viagens deverá relatar esta informação na proposta apre-
sentada;

e) os cartões de embarque de todos os passageiros deverão ser apresentados na 
prestação de contas. Em casos de extravio, o benefi ciário deverá solicitar à com-
panhia aérea uma declaração que comprove a viagem realizada, além de en-
viar uma declaração de próprio cunho contendo todas as informações acerca do 
evento;

f) deverá ser enviada na prestação de contas uma planilha, conforme modelo pro-
posto pelo CPB, na qual constem os nomes dos benefi ciários, suas condições de 
participantes no evento, números de RG e CPF, números de telefone, endereços 
residenciais completos, trechos utilizados e datas de embarque e desembarque, 
conforme indicado nos bilhetes utilizados;

g) pagamentos referentes a remarcação de passagem e excesso de bagagem só 
serão acatados se forem devidamente justifi cados, e desde que o motivo seja 
plausível;
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h) aquisições de passagens com recursos da manutenção administrativa deverão 
ser justifi cadas;

 Ao adquirir passagens terrestres, o convenente deverá:

a) elaborar uma planilha, conforme modelo proposto pelo CPB, na qual constem os 
nomes dos benefi ciários, suas condições de participantes no evento, números 
de RG e CPF, números de telefone, endereços residenciais completos, trechos 
utilizados e datas de embarque e desembarque, conforme indicado nos bilhetes 
utilizados;

b) realizar os pagamentos por meio da agência de viagens licitada ou, em casos 
excepcionais, efetuá-los nos mesmos moldes do suprimento de fundos, visto que 
é vedado o ressarcimento de despesas; 

c) aquisições de passagens com recursos da manutenção administrativa deverão 
ser justifi cadas.

7.11. Hospedagem e Alimentação

 O convenente poderá prever, neste item, a cobertura de despesas com alimentação 
e hospedagem para colaboradores que se deslocarem de sua sede de trabalho em objeto 
de serviço, em caráter eventual ou transitório. A cobertura de despesas com hospedagem e 
alimentação também pode ser realizada em eventos esportivos.

 Ao contratar hotéis, o convenente deverá observar os seguintes preceitos:

a) a quantidade de hóspedes e de diárias, o número de quartos simples ou duplos 
e os valores unitários e totais das diárias devem ser discriminados no Plano de 
Trabalho;

b) deverá ser enviada, na prestação de contas, a lista dos benefi ciários, fornecida 
pelo hotel;  

c) quando houver uma empresa licitada, esta deverá realizar cotação prévia de pre-
ços de hotéis com o mesmo padrão de qualidade. Caso não haja uma empresa 
licitada, a confederação deve solicitar orçamentos à, no mínimo, 03 (três) hotéis 
(com o mesmo padrão de qualidade) e apresentá-los ao CPB. 

 Nos casos de programas, as despesas com alimentação serão acatadas somente 
quando os colaboradores se deslocarem de sua sede de trabalho em objeto de serviço, em 
caráter eventual ou transitório, sendo vedados ressarcimentos de despesas. 
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 Para que haja a cobertura de despesas com alimentação em eventos, será necessá-
ria a contratação de empresa que forneça esse tipo de serviço, respeitadas as orientações 
descritas no item 6 (contratações).
 O convenente deverá observar, ainda, os seguintes preceitos:

a) não serão acatadas despesas com alimentação, incluindo lanches, realizadas por 
presidentes ou outros colaboradores na cidade onde está localizada a sede da 
confederação ou associação;

b) os gastos deverão ser justifi cados em casos de alimentações complementares 
(lanches) e, em se tratando de alimentação convencional, a empresa contratada 
deverá fornecer uma lista contendo os nomes dos benefi ciados.

7.12. Manutenção de Instalações Desportivas

 Deverão ser previstas neste grupo todas as despesas direcionadas à manutenção 
de instalações desportivas, tais como: quadras de esportes, alojamentos e equipamentos 
utilizados para a prática das modalidades esportivas. 

7.13. Equipamentos de Informática, Softwares e Telecomunicações

 Os gastos inerentes à aquisição de materiais de informática, tais como  computado-
res; notebooks; impressoras; peças e acessórios para computadores e periféricos; softwa-
res; locação de aparelhos de telecomunicações; provedor de internet; aluguel de máquinas 
de xerox; aluguel de software contábil e outros congêneres, poderão ser alocados neste 
item.

7.14. Pagamento de Taxas

 Pagamentos de taxas bancárias, taxas de visto, taxas de fi liações internacionais e 
taxas de publicações deverão ser alocadas neste item. Valores referentes à perdas cambiais 
também poderão ser aqui agrupadas. 
 
 Taxas bancárias de manutenções administrativas pertinentes ao mês vigente serão 
consideradas na prestação de contas da parcela em questão. Em projetos, as taxas de todos 
os lançamentos, até que o saldo fi que zerado, serão consideradas. Outras despesas com 
pagamento de taxas deverão ser enviadas juntamente com os seus devidos comprovantes 
de pagamento e de outros documentos que comprovem a realização dos gastos.  

7.15. Pagamento de Contas de Consumo

 O convenente poderá realizar qualquer tipo de despesa prevista no item Contas de 
Consumo, a saber: aquisição de gás de cozinha; material de expediente (agenda, alfi nete 
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de aço, almofada para carimbos, apagador, apontador de lápis, arquivo para disquete, ban-
deja para papéis, bloco para rascunho, bobina papel para calculadoras, borracha, caderno, 
caneta, capa e processo, carimbos em geral, cartolina, classifi cador, clipe cola, colchete, 
corretivo, envelope, espátula, estêncil, estilete, extrator de grampos, fi ta adesiva, fi ta para 
máquina de escrever e calcular, giz, goma elástica, grafi te, grampeador, grampos, guia para 
arquivo, guia de endereçamento postal, impressos e formulário em geral, intercalador para 
fi chário, lacre, lápis, lapiseira, livros de ata, de ponto e de protocolo, papéis, pastas em ge-
ral, percevejo, perfurador, placas de acrílico, plásticos, porta-lápis, registrador, régua, selos 
para correspondência, tesoura, transparências e afi ns); material de copa e cozinha (abridor 
de garrafa, açucareiros, artigos de vidro e plástico, bandejas, coadores, colheres, copos, 
facas, farinheiras, fósforos, garrafas térmicas, paliteiros, panos de cozinha, papel alumínio, 
recipientes para água, suportes de copos para cafezinho, tigelas, velas, xícaras e afi ns, 
açúcar, adoçante, água mineral, café, chás); produtos de higienização (álcool etílico, balde 
plástico, bomba para inseticida, cera, cesto para lixo, desinfetante, detergente, escova para 
roupas, espanador, esponja, estopa, fl anela, inseticida, lustra-móveis, pá para lixo, palha de 
aço, panos para limpeza, papel higiênico, porta-sabão, removedor, rodo, sabão, sabonete, 
saco para lixo, saponáceo, soda cáustica, toalha de papel, vassoura e afi ns); material grá-
fi co; material para instalação elétrica e eletrônica; materiais médicos; água; gelo; lanches; 
fi tas adesivas; tarifas de energia elétrica, água e esgoto; serviços de comunicação (telefone, 
telex, correios); impressão, encadernação e emolduramento; telefonia fi xa e móvel (compra 
de aparelhos e chips); táxi; estacionamento; pedágio; álcool, gasolina e diesel automotivo; 
lubrifi cantes automotivos e outros combustíveis e lubrifi cantes; chaves; cadeados; toners e 
cartuchos; mouse PAD. 

 Ao realizar despesas com contas de consumo, o convenente deverá seguir as seguin-
tes orientações:

a) correios: é imprescindível que os gastos realizados com correios sejam justifi ca-
dos. Ainda com relação a esse tipo de despesa, não serão acatados pelo CPB 
gastos com serviços postais que não sejam pertinentes ao desporto paraolímpico. 

 
b) táxi: devem constar nos recibos de pagamento de táxi o número da placa do ve-

ículo, o itinerário e a data de utilização do serviço. Ainda com relação a esse tipo 
de gasto, o convenente deverá justifi cá-lo e informar os nomes dos benefi ciários. 

c) álcool, gasolina e diesel automotivos: tais gastos devem ser justifi cados, além de 
ser imprescindível que o convenente informe o nome dos benefi ciários.

d) lanches: despesas com lanches serão acatadas apenas quando forem realizadas 
em trajetos de viagens, sendo que o pagamento poderá ser efetuado por meio 
de suprimento de fundos. Despesas realizadas na própria sede da entidade não 
serão consideradas.
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Observação: o CPB acatará todos os tipos de despesas previstas neste grupo, não sendo 
necessário, deste modo, que a entidade convenente as especifi que no Plano de Trabalho.

7.16. Custeio da Comissão Técnica e Atletas

 Para o custeio da comissão técnica e dos atletas em eventos esportivos, o convenen-
te, em vez de pagar diárias, deverá pagar auxílio viagem, de acordo com os valores propos-
tos no seu próprio regulamento.   

7.17. Eventos Esportivos

 Neste item serão alocados os pagamentos de inscrições em eventos esportivos. O 
convenente deverá apresentar, na prestação de contas, a programação do evento, enviada 
pela comissão organizadora, sendo necessário que conste neste documento o valor das 
inscrições. Nos casos de eventos internacionais, deve ser realizado um câmbio no ato do 
pagamento. 
 

7.18. Treinamento e Capacitação

 Serão acatados na prestação de contas gastos com cobertura de despesas com cur-
sos, treinamentos e seminários que tenham o objetivo de capacitar atletas, comissão técnica 
e funcionários, desde que suas atividades estejam diretamente ligadas ao desporto parao-
límpico. 

 O convenente deverá enviar todos os documentos inerentes à contratação da em-
presa fornecedora dos serviços educacionais, ou seja, orçamentos, certidões negativas de 
regularidade fi scal e notas fi scais carimbadas e autenticadas com o número do Termo de 
Convênio.

7.19. Pagamento de Seguros

 Devem ser alocados neste item todos os gastos realizados com seguro viagem, se-
guro de vida e seguro predial. Nos casos específi cos de atletas, serão aceitos gastos com 
seguro pessoal em competições nacionais e internacionais.  

7.20. Gastos com Premiações

 O convenente deve alocar neste item todas as despesas inerentes à premiações de 
atletas, tais como: aquisição de prêmios em espécie, condecorações, medalhas e troféus.

 Todos os documentos inerentes à contratação da empresa fornecedora de troféus e 
medalhas devem ser encaminhados (CNPJ, orçamentos, certidões negativas de regularida-
de fi scal e notas fi scais carimbadas e autenticadas com o número do Termo de Convênio).
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7.21. Totais Aplicados em Desporto Escolar e Universitário

 Poderão ser realizadas despesas destinadas ao desporto escolar e universitário, des-
de que estejam diretamente ligadas à:

a) preparação técnica, manutenção e locomoção de atletas; 

b) participação de atletas em eventos esportivos;  

c) gastos com jogos escolares nacionais, jogos universitários nacionais e represen-
tações do País em competições internacionais.

7.22. Notas Fiscais

 Quando houver emissão de notas fi scais ou faturas, o convenente deverá:

a) observar se a nota fi scal ou fatura foi emitida dentro do período de vigência do 
projeto ou da parcela do programa;  

b) observar se consta na nota fi scal ou fatura o detalhamento de todas as despesas 
realizadas (descrição dos produtos adquiridos e/ou dos serviços prestados);

c) observar se a nota fi scal ou fatura foi emitida em nome do convenente;

d) enviar certidões que comprovem a regularidade fi scal da empresa junto ao INSS, 
ao FGTS e à Receita Federal, sendo necessário que estas certidões sejam emiti-
das no ato da contratação;

e) enviar o CNPJ das empresas contratadas (com o mesmo ramo de atividade do 
bem ou serviço contratado).

7.23. Pagamentos

 No que diz respeito a pagamentos realizados com recursos descentralizados pelo 
CPB, a entidade convenente deverá:  

a) realizar pagamentos de despesas previstas no Plano de Trabalho apenas me-
diante cheque nominativo ao credor ou ordem bancária, transferência eletrônica 
disponível ou outra modalidade de saque autorizada pelo Banco Central do Brasil, 
em que fi quem identifi cados sua destinação; 

b) enviar anexos à prestação de contas todos os comprovantes de transferências 
bancárias, além das cópias dos cheques emitidos. Ressaltamos que notas fi scais 
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enviadas sem os devidos comprovantes não evidenciam os pagamentos. É im-
prescindível o envio de todos os documentos que fi zeram parte da contratação; 

c) em casos de pagamentos realizados por meio de suprimento de fundos (paga-
mentos feitos em espécie), enviar notas fi scais e faturas com o carimbo de rece-
bimento;

d) realizar todos os pagamentos no período de prestação de contas;

e) utilizar recursos próprios para pagamentos de juros e multas. 

 Pagamentos inerentes à contratações feitas no exterior deverão ser efetuados por 
meio de câmbio, ou seja, transação realizada em instituição fi nanceira por meio de invoice.

7.24. Documentos de Comprovação de Despesas

 Faturas, recibos, notas fi scais ou quaisquer outros documentos comprobatórios de 
despesas deverão ser emitidos em nome do convenente, e devem ser identifi cados com o 
nº do respectivo convênio e com o carimbo de autenticação. Devem, ainda, ser mantidos em 
arquivo no próprio local em que forem contabilizados, fi cando à disposição do CPB ou do 
próprio TCU pelo prazo de 20 (vinte) anos, contado a partir da data de aprovação da presta-
ção de contas.

 No corpo dos documentos originais deve constar o carimbo de Termo de Convênio, 
sendo que apenas as cópias destes documentos devem ser enviadas ao CPB. Os originais 
pertencem ao convenente. 

 Além das orientações acima, a entidade convenente deve se preocupar em solicitar 
às empresas contratadas que discriminem detalhadamente em faturas, recibos, notas fi scais 
e quaisquer outros documentos comprobatórios todas as despesas realizadas.

7.25. Suprimento de Fundos

 O suprimento de fundos é utilizado apenas para a realização de pagamentos de des-
pesas de pequeno vulto, ou seja, despesas que, inevitavelmente, só podem ser pagas em 
espécie. Todos os outros tipos de despesas devem ser pagas exclusivamente por meio 
de cheques, transferências eletrônicas bancárias ou outra modalidade de saque autorizada 
pelo Banco Central do Brasil. O CPB estipulou o valor máximo de R$ 200,00 (duzentos reais) 
para cada pagamento feito em espécie. 

 O responsável pela entidade deve eleger um colaborador que se responsabilizará 
pelo suprimento de fundos. Os recursos serão transferidos para a conta corrente deste cola-
borador, que assinará um termo de responsabilidade pelo valor recebido. Ao fi nal da realiza-
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ção dos gastos, o saldo restante deverá ser restituído à conta da entidade e, posteriormente, 
à conta do CPB, junto com outros recursos não utilizados. Cabe ressaltar que não serão 
permitidos ressarcimentos de despesas, portanto, o valor deve ser transferido para a conta 
do responsável antes da realização dos gastos.

 O convenente deverá, ainda, enviar uma planilha que contenha a discriminação de 
todos os gastos, conforme modelo proposto pelo CPB.

Observação: ao efetuar pagamentos de despesas realizadas no exterior por meio de su-
primento de fundos, o convenente deverá apresentar, na prestação de contas, os compro-
vantes de compra e de venda da moeda estrangeira, além do detalhamento dos gastos 
realizados, sendo necessário que os valores sejam especifi cados em moeda brasileira e 
estrangeira. Caso haja perda cambial, o valor referente a esta perda deverá ser incluso no 
grupo de despesas “Pagamento de Taxas”. 

7.26. Relatório Técnico

 O relatório técnico deve ser elaborado pelo técnico responsável pela entidade con-
venente, e nele devem conter todas as informações pertinentes à realização do evento, de 
forma que as metas e os objetivos alcançados fi quem claros.

8. VEDAÇÕES

 Ao lidar com recursos públicos, o convenente não poderá:  

I. realizar pagamento à servidor ou empregado público, integrante de quadro de 
pessoal de órgão ou entidade da Administração Pública;

II. utilizar os recursos em fi nalidade diversa da estabelecida no instrumento, ainda 
que em caráter de emergência;

III. utilizar a fi gura do reembolso;

IV. realizar despesas em data anterior ou posterior à vigência dos ajustes;

V. realizar pagamentos após o período de prestação de contas;

VI. atribuir vigência ou efeitos fi nanceiros retroativos;

VII. realizar despesas com multa, juros correção monetária, inclusive referentes à pa-
gamentos ou recolhimentos fora dos prazos;
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VIII. transferir recursos para entidades de prática desportiva, associações de servido-
res ou quaisquer entidades congêneres;

IX. realizar despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo ou de orienta-
ção social, e nas quais não constem nomes, símbolos ou imagem que caracteri-
zem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; 

X. alterar o objeto do convênio;

XI. realizar despesas com tabaco ou qualquer produto que o contenha; materiais ra-
dioativos; pérolas e pedras preciosas ou semipreciosas, lapidadas ou brutas; ar-
mas, munições e explosivos; bebidas alcoólicas (inclusive energéticos); produtos 
de higiene pessoal (exceto fraldas e outros produtos necessários aos cuidados 
especiais por determinação médica, desde que justifi cados); balas, chicletes e 
congêneres; 

XII. enviar na prestação de contas notas fi scais ou faturas rasuradas, ou em nome de 
terceiros, ou com o prazo de emissão expirado, ou com descrição de produtos ou 
serviços fora do ramo de atividade da empresa contratada;

XIII. efetuar pagamentos para empresas ou pessoas que não sejam aquelas contrata-
das.
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ANEXOS
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ANEXO I - GRUPOS DE DESPESAS  

GRUPO/SUBGRUPO ESPECIFICAÇÃO 

1.0 PESSOAL 
1.1 Salários 
1.2 Auxílio alimentação 
1.3 Auxílio transporte 
1.4 Assistência odontológica 
1.5 Plano de saúde 
1.6 13º salário 
1.7 Férias 
1.8 Aviso prévio 
1.9 Rescisão contratual 

1.10 Hora extra 
1.11 Pagamento de estagiário 
1.12 Contribuição sindical 
1.13 Encargos 

  
 ESPECIFICAÇÃO 

2.0 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 
2.1 Locação de sala/escritório 
2.2 Condomínio 
2.3 IPTU 
2.4 Tributos (quando previstos no contrato) 

  
 ESPECIFICAÇÃO 

3.0 LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
3.1 Automóvel 
3.2 Van 
3.3 Ônibus 
3.4 Barco à vela (para finalidades esporƟvas) 
3.5 Bote (para finalidades esporƟvas) 
3.6 Lancha (para finalidades esporƟvas) 

 
 ESPECIFICAÇÃO 

4.0 REFORMAS E OBRAS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO 
4.1 Projetos 
4.2 Reformas 
4.3 Material de construção (inclusive material elétrico, hidráulico, de pintura, de segurança e 

proteção) 
4.4 Aquisição de mobiliário 
4.5 Instalações 

  
 ESPECIFICAÇÃO 

5.0 PAGAMENTO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS 
5.1 Assessoria jurídica 
5.2 Assessoria contábil 
5.3 Locações esporƟvas 
5.4 Serviços de limpeza  
5.5 Manutenção de ar condicionado 
5.6 Assessoria de imprensa, markeƟng e clipping  
5.7 Criação e manutenção de site e revista 

GRUPO/SUBGRUPO

GRUPO/SUBGRUPO

GRUPO/SUBGRUPO

GRUPO/SUBGRUPO
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5.8 Publicidade, criação e vídeo 
5.9 Transporte de materiais 

5.10 Exames laboratoriais 
5.11 Marcas e patentes 
5.12 Reparos e consertos de cadeiras de rodas, bicicletas, botes e outros equipamentos 
5.13 Traduções juramentadas 
5.14 Árbitros, coordenadores de eventos, staffs, fisioterapeutas, jornalistas, faxineiras, médicos e 

afins. 
5.15 Profissionais para execução de obras 
5.16 Encargos (para pagamentos de serviços de terceiros – pessoa İsica) 

  
  

6.0 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS 
6.1 Uniformes esporƟvos (inclusive roupas impermeáveis) 
6.1 Tênis 
6.2 Bolsas 
6.3 Bonés 
6.4 Botas especiais 
6.5 Chuteiras 
6.6 Tênis e sapaƟlhas 
6.7 Malas e mochilas 
6.8 Meias 
6.9 Cotoveleiras  

6.10 Caneleiras 
6.11 Joelheiras 
6.12 Coquilhas 
6.13 Bolas  
6.14 Cordas 
6.15 Luvas 
6.16 Óculos e touca para natação 
6.17 Redes 
6.18 Raquetes 
6.19 Anemômetros 
6.20 Apitos 
6.21 Bandeiras de sinalização 
6.22 Barras 
6.23 Cadeiras de rodas esporƟvas 
6.24 Coletes salva-vidas 
6.25 Cartas náuƟcas 
6.26 Cabos e ferragens náuƟcas 
6.27 Cordas 
6.28 Cronômetros 
6.29 Barcos 
6.30 Remos 
6.31 Outros equipamentos que sejam direcionados ao desenvolvimento do esporte paraolímpico 

  
  

7.0 DIÁRIAS 
7.1 Diárias 

  
  

8.0 PASSAGENS NACIONAIS E INTERNACIONAIS 
8.1 Passagens aéreas 

GRUPO/SUBGRUPO ESPECIFICAÇÃO

GRUPO/SUBGRUPO ESPECIFICAÇÃO

GRUPO/SUBGRUPO ESPECIFICAÇÃO
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8.2 Passagens terrestres 
8.3 Passagens fluviais ou maríƟmas 
8.4 Taxas de embarque 
8.5 Remarcação (com jusƟficaƟva plausível) 
8.6 Excesso de bagagem (com jusƟficaƟva plausível) 

  
  

9.0 HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO 
9.1 Hospedagem 
9.2 Alimentação 

  
 

10.0 MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES DESPORTIVAS 
10.1 Manutenção de quadras de esportes e alojamentos 
10.2 Manutenção de equipamentos que são uƟlizados para a práƟca desporƟva 

  
  

11.0 EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, SOFTWARES E TELECOMUNICAÇÕES 
11.1 Computadores, monitores, notebooks e impressoras 
11.2 Peças e acessórios para computadores e periféricos 
11.3 SoŌwares 
11.4 Aquisição e locação de aparelhos de telecomunicações 
11.5 Provedor de internet 
11.6 Aluguel ou aquisição de máquinas de xerox 
11.7 Aluguel de soŌware contábil 
11.8 Datashow 
11.9 Material para montagem de rede 

11.10 Modem 
11.11 Pen-drive 
11.12 Roteador  
11.13 Scanner 

  
  

12.0 PAGAMENTO DE TAXAS 
12.1 Taxas bancárias 
12.2 Taxas de visto 
12.3 Taxas de filiação internacional 
12.4 Taxas de publicações 
12.5 Taxas de câmbio 
12.6 Perda cambial 

  
 

13.0 CONTAS DE CONSUMO 
13.1 Aquisição de gás de cozinha; material de expediente (agenda, alfinete de aço, almofada para 

carimbos, apagador, apontador de lápis, arquivo para disquete, bandeja para papéis, bloco 
para rascunho, bobina papel para calculadoras, borracha, caderno, caneta, capa e processo, 
carimbos em geral, cartolina, classificador, clipe cola, colchete, correƟvo, envelope, espátula, 
estêncil, esƟlete, extrator de grampos, fita adesiva, fita para máquina de escrever e calcular, 
giz, goma elásƟca, grafite, grampeador, grampos, guia para arquivo, guia de endereçamento 
postal, impressos e formulário em geral, intercalador para fichário, lacre, lápis, lapiseira, 
livros de ata, de ponto e de protocolo, papéis, pastas em geral, percevejo, perfurador, placas 
de acrílico, plásƟcos, porta-lápis, registrador, régua, selos para correspondência, tesoura, 
transparências e afins); material de copa e cozinha (abridor de garrafa, açucareiros, arƟgos 

GRUPO/SUBGRUPO ESPECIFICAÇÃO

GRUPO/SUBGRUPO ESPECIFICAÇÃO

GRUPO/SUBGRUPO ESPECIFICAÇÃO

GRUPO/SUBGRUPO ESPECIFICAÇÃO

GRUPO/SUBGRUPO ESPECIFICAÇÃO
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de vidro e plásƟco, bandejas, coadores, colheres, copos, facas, farinheiras, fósforos, garrafas 
térmicas, paliteiros, panos de cozinha, papel alumínio, recipientes para água, suportes de 
copos para cafezinho, Ɵgelas, velas, xícaras e afins, açúcar, adoçante, água mineral, café, 
chás); produtos de higienização (álcool eơlico, balde plásƟco, bomba para inseƟcida, cera, 
cesto para lixo, desinfetante, detergente, escova para roupas, espanador, esponja, estopa, 
flanela, inseƟcida, lustra-móveis, pá para lixo, palha de aço, panos para limpeza, papel 
higiênico, porta-sabão, removedor, rodo, sabão, sabonete, saco para lixo, saponáceo, soda 
cáusƟca, toalha de papel, vassoura e afins); material gráfico; materiais médicos; água; gelo; 
lanches; fitas adesivas; tarifas de energia elétrica, água e esgoto; serviços de comunicação 
(telefone, telex, correios); impressão, encadernação e emolduramento; telefonia fixa e 
móvel (compra de aparelhos e chips); táxi; estacionamento; pedágio; álcool, gasolina e diesel 
automoƟvo; lubrificantes automoƟvos e outros combusơveis e lubrificantes; chaves; 
cadeados; toners e cartuchos; mouse PAD; material bibliográfico (jornais, revistas, 
periódicos, anuários); filmagem e revelação; despesas com aquisição de material para 
reparação em equipamentos esporƟvos; despesas com aquisição de materiais uƟlizados para 
idenƟficação (placas de sinalização, de patrimônios, crachás, pulseiras e boƩons).  

  
GRUPO/SUBGRUPO ESPECIFICAÇÃO 

14.0 CUSTEIO DA COMISSÃO TÉCNICA E ATLETAS 
14.1 Auxílio viagem para técnicos 
14.2 Auxílio viagem para atletas 

  
GRUPO/SUBGRUPO ESPECIFICAÇÃO 

15.0 EVENTOS ESPORTIVOS 
15.1 Inscrições em eventos esporƟvos 

  
GRUPO/SUBGRUPO ESPECIFICAÇÃO 

16.0 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO 
16.1 Cursos, treinamentos e seminários 
16.2 Material didáƟco 

  
GRUPO/SUBGRUPO ESPECIFICAÇÃO 

17.0 PAGAMENTO DE SEGUROS 
17.1 Seguro viagem 
17.2 Seguro de vida  
17.3 Seguro predial 

  
GRUPO/SUBGRUPO ESPECIFICAÇÃO 

18.0 GASTOS COM PREMIAÇÕES 
18.1 Troféus 
18.2 Medalhas 
18.3 Condecorações 
18.4 Prêmio em espécie 
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ANEXO II - PLANO DE TRABALHO  

 
PLANO DE TRABALHO 1/3

 

1. DADOS CADASTRAIS
ENTIDADE PROPONENTE CNPJ/MF

ENDEREÇO

CIDADE UF CEP DDD/TELEFONE E.A

CONTA CORRENTE BANCO AGÊNCIA PRAÇA DE PAGAMENTO

NOME DO RESPONSÁVEL CPF

CI/ÓRGÃO EXP. CARGO FUNÇÃO MATRÍCULA

ENDEREÇO CEP

2. RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO
NOME CPF

ENDEREÇO CEP

3. DESCRIÇÃO DO PROJETO/PROGRAMA
TÍTULO DO PROJETO / PROGRAMA PERÍODO DE EXECUÇÃO

INÍCIO TÉRMINO

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

JUSTIFICATIVA 

COMITÊ PARAOLÍMPICO 
BRASILEIRO
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4. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
GRUPO/

SUBGRUPO
ESPECIFICAÇÃO INDICADOR FÍSICO DURAÇÃO

UNIDADE QUANTIDADE INÍCIO TÉRMINO

5. PLANO DE APLICAÇÃO (em R$ 1,00)
GRUPO/

SUBGRUPO
ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

TOTAL GERAL

PLANO DE TRABALHO 2/3
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6. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (em R$1,00)
JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

7. DECLARAÇÃO
NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE LEGAL DO PROPONENTE, DECLARO, PARA FINS DE PROVA JUNTO AO COMITÊ 
PARAOLÍMPICO BRASILEIRO, PARA OS EFEITOS E SOB AS PENAS DA LEI, QUE INEXISTE QUALQUER DÉBITO EM MORA OU 
SITUAÇÃO DE INADIMPLÊNCIA COM O TESOURO NACIONAL OU QUALQUER ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA FEDERAL QUE IMPEÇA O REPASSE DE RECURSOS PARA A CELEBRAÇÃO DO CONVÊNIO.
                                                                                                PEDE DEFERIMENTO,

____________________________________                                                                    ____________________________________
       LOCAL E DATA                        PROPONENTE

8. APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE
APROVADO

____________________________________                                                                         ___________________________________
                       LOCAL E DATA                                                                                                                     CONCEDENTE

PLANO DE TRABALHO 3/3
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INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO – ANEXO III

01.  NOME DA ENTIDADE PROPONENTE – Indicar o nome da entidade, conforme 
registrado no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
(citar a denominação constante do CNPJ).

02.  TÍTULO DO PROJETO – Informar o nome do projeto/programa.

03.  EXERCÍCIO – Informar o ano de execução do projeto/programa.

04.  VALOR TRANSFERIDO – Indicar o valor acumulado da parcela de recursos 
transferidos pelo Comitê Paraolímpico Brasileiro.

05.  VALOR EXECUTADO – Indicar o valor dos recursos executados.

06.  VALOR RENDIMENTO APLICAÇÃO FINANCEIRA – Indicar o valor dos ren-
dimentos auferidos com as aplicações fi nanceiras em caderneta de poupança, 
fundo de aplicação fi nanceira ou mercado aberto, realizadas com recursos do 
convênio.

07.  Nº DO CONVÊNIO – Indicar o número do convênio fi rmado com o Comitê Parao-
límpico Brasileiro.

08.  PERÍODO DE VIGÊNCIA – Indicar o período de vigência do convênio fi rmado 
com o Comitê Paraolímpico Brasileiro (verifi car cláusula específi ca do próprio 
convênio).

 
DADOS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

09.  ITEM - Preencher com a numeração seqüencial da(s) ação(ões) em que os recur-
sos foram utilizados, observada a numeração constante do Plano de Trabalho.

10.  ESPECIFICAÇÃO – Descrever, sucintamente, cada ação executada, de acordo 
com o PLANO DE TRABALHO aprovado.

11.  UNIDADE DE MEDIDA – Preencher com a unidade de medida referente a cada 
ação descrita.

12.  PROGRAMADA – Indicar a quantidade de unidade de medida programada no 
Plano de Trabalho aprovado.

13.  EXECUTADA – Indicar a quantidade de unidade de medida executada.
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14.  VALOR PROGRAMADO – Indicar o programado para a execução das despesas.

15.  VALOR EXECUTADO – Indicar o valor executado para a execução das despe-
sas.

16.  AUTENTICAÇÃO - LOCAL E DATA – Informar o local e a data de elaboração do 
documento, responsável técnico. 

17.  RESPONSÁVEL TÉCNICO – Assinatura do responsável técnico pela elaboração 
do documento.

 
HOMOLOGAÇÃO

18.  LOCAL E DATA – Informar o local e a data de elaboração do documento, técnico 
da entidade convenente.

19.  TÉCNICO DA ENTIDADE CONVENENTE – Assinatura do técnico da entidade 
convenente, responsável pela análise da prestação de contas.

20.  LOCAL E DATA – Informar o local e a data do documento, dirigente da entidade 
convenente.

21.  DIRIGENTE DA INSTITUIÇÃO PROPONENTE – Assinatura do dirigente da insti-
tuição proponente.

22.  PARECER TÉCNICO (SE NECESSÁRIO, UTILIZAR FOLHA A PARTE) – Este 
campo é reservado aos técnicos da entidade convenente.
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INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO – ANEXO IV

01.  NOME DA ENTIDADE CONVENENTE – Indicar o nome da entidade, conforme 
registrado no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
(citar a denominação constante do CNPJ).

02.  EXERCÍCIO – Informar o ano de execução do projeto/programa.

03.  TÍTULO DO PROJETO – Informar o nome do projeto/programa.

04.  Nº DO CONVÊNIO – Indicar o número do convênio fi rmado com o Comitê Parao-
límpico Brasileiro.

05.  PERÍODO DE VIGÊNCIA – Indicar o período de vigência do convênio fi rmado 
com o Comitê Paraolímpico Brasileiro (verifi car cláusula específi ca do próprio 
convênio).

 
DADOS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

06.  ITEM – Preencher com a numeração seqüencial da(s) ação(ões) do projeto/pro-
grama, observada a numeração constante do Plano de Trabalho aprovado.

07.  ESPECIFICAÇÃO – Descrever, sucintamente, a(s) ação(ões) executada(s).

08.  RECURSOS – Indicar os valores (em R$ 1,00) correspondentes à receita e à des-
pesa efetivadas.

09.  RECURSOS REND. APLIC. FINANCEIRAS – Indicar os valores (em R$ 1,00) 
correspondentes à receita e à despesa efetivadas com recursos de rendimentos 
auferidos com as aplicações fi nanceiras, realizadas com recursos do convênio 
fi rmado com o Comitê Paraolímpico Brasileiro, em caderneta de poupança, fundo 
de aplicação fi nanceira ou operação de mercado aberto.

10.  TOTAL - Indicar o valor (em R 1,00) correspondente ao somatório das colunas 
constantes dos Campos 08 e 09.

11.  VALOR DA RESTITUIÇÃO – Indicar o valor (em R$ 1,00) correspondente ao sal-
do para restituição. 

 
AUTENTICAÇÃO

12.  NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO – Informar o nome completo do responsá-
vel técnico pela elaboração do documento, no âmbito da instituição proponente. 
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13.  CPF – Informar o número do Cadastro de Pessoa Física - CPF do responsável 
técnico.

14. LOCAL E DATA – Informar o local e a data de assinatura do documento, pelo 
responsável técnico. 

15.  ASSINATURA – Assinatura do responsável técnico.

16.  NOME DO DIRIGENTE DA INSTITUIÇÃO PROPONENTE – Informar o nome 
completo do dirigente da entidade convenente.

17.  CPF – Informar o número do Cadastro de Pessoa Física - CPF do dirigente da 
entidade convenente.

18.  LOCAL E DATA – Informar o local e a data de assinatura do documento, pelo 
dirigente da entidade.

19.  ASSINATURA – Assinatura do dirigente da entidade convenente.
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INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO – ANEXO V

01.  NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE – Indicar o nome da entida-
de, conforme registrado no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (citar a denominação constante do CNPJ).

02.  EXERCÍCIO – Informar o ano de execução do projeto/programa.

03.  TÍTULO DO PROJETO – Informar o nome do projeto/programa.

04.  Nº CONVÊNIO – Indicar o número do convênio fi rmado com o Comitê Paraolím-
pico Brasileiro.

05.  PERÍODO DE VIGÊNCIA – Indicar o período de vigência do convênio fi rmado 
com o Comitê Paraolímpico Brasileiro (verifi car cláusula específi ca do próprio 
convênio).

 
DADOS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

06. ITEM – Indicar o número seqüencial dos pagamentos efetuados.

07.  FORNECEDOR OU PRESTADOR DE SERVIÇOS – Relacionar o nome ou a ra-
zão social dos fornecedores e prestadores de serviços (pessoa jurídica ou pessoa 
física) que foram pagos com os recursos referentes ao convênio.

08.  CNPJ/CPF – Indicar o número de inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional da Pes-
soa Jurídica) ou CPF (pessoa física) do(a) fornecedor(a) ou prestador(a) de ser-
viços.

09.  NATUREZA DAS DESPESAS – Indicar o nome do grupo de despesas a que se 
refere o pagamento.

10.  Nº / NATUREZA DO DOCUMENTO – Preencher com o número e a abreviatura 
da natureza do documento que comprova o pagamento efetuado, utilizando:

 RB - quando for recibo;
 FT - quando for uma fatura; e
 NF - quando o documento for uma Nota Fiscal.

11.  DATA – Especifi car a data do documento que comprova o pagamento efetuado.

12.  CH / OB – Especifi car o número do cheque ou ordem bancária que foi utilizado(a) 
na efetivação do pagamento aos fornecedores ou prestadores de serviços.
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13.  DATA – Informar a data do cheque ou ordem bancária que foi utilizado(a) na efe-
tivação do pagamento aos fornecedores ou prestadores de serviços.

14.  VALOR R$ – Especifi car o valor (em R$ 1,00) correspondente ao pagamento efe-
tuado.

15.  TOTAL – Especifi car o valor (em R$ 1,00) correspondente ao total dos pagamen-
tos efetuados.

 
AUTENTICAÇÃO

16.  NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO – Informar o nome completo do responsá-
vel técnico pela elaboração do documento, no âmbito da instituição proponente. 

17.  CPF – Informar o número do Cadastro de Pessoa Física – CPF do responsável 
técnico.

18.  LOCAL E DATA – Informar o local e a data de assinatura do documento pelo res-
ponsável técnico. 

19.  ASSINATURA – Assinatura do responsável técnico.

20.  NOME DO DIRIGENTE DA ENTIDADE CONVENENTE – Informar o nome com-
pleto do dirigente da entidade convenente.

21.  CPF – Informar o número do Cadastro de Pessoa Física - CPF do dirigente da 
entidade convenente.

22.  LOCAL E DATA – Informar o local e a data de assinatura do documento, pelo 
dirigente da entidade convenente.

23.  ASSINATURA – Assinatura do dirigente da entidade convenente.
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INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO – ANEXO VI

01.  NOME DA ENTIDADE CONVENENTE – Indicar o nome da entidade, conforme 
registrado no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
(citar a denominação constante do CNPJ).

02. EXERCÍCIO – Informar o ano de execução do projeto/programa.

03. TÍTULO DO PROJETO – Informar o nome do projeto/programa.

04.  Nº CONVÊNIO – Indicar o número do convênio fi rmado com o Comitê Paraolím-
pico Brasileiro.

05.  VIGÊNCIA – Indicar o período de vigência do convênio fi rmado com o Comitê 
Paraolímpico Brasileiro (verifi car cláusula específi ca do próprio convênio).

 
DADOS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

06.  Nº NAT. DOCUMENTO – Preencher com o número e a abreviatura da natureza 
do documento (RB=Recibo, FT=Fatura e NF=Nota Fiscal) que comprova o paga-
mento relativo à aquisição.

07.  DATA – Especifi car a data da emissão do documento descrito no campo 06.

08.  ESPECIFICAÇÃO – Especifi car o bem adquirido (relacionar apenas os bens de 
natureza permanente que aumentem o patrimônio da instituição benefi ciada).

09.  QUANTIDADE – Indicar a quantidade do(s) bem(ns) especifi cado(s).

10.  VALOR UNITÁRIO – Indicar o valor (em R$ 1,00) correspondente ao(s) bem(ns) 
relacionado(s).

11.  TOTAL – Indicar o valor (em R$ 1,00) correspondente ao total do(s) bem(ns), ob-
tido pela multiplicação da quantidade pelo valor unitário de cada bem.

12.  TOTAL GERAL – Indicar o total da coluna correspondente ao campo 11.
 
AUTENTICAÇÃO

13.  NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO – Informar o nome completo do responsá-
vel técnico pela elaboração do documento, no âmbito da instituição proponente. 

14.  CPF – Informar o número do Cadastro de Pessoa Física – CPF do responsável 
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técnico.

15. LOCAL E DATA – Informar o local e a data da assinatura. 

16.  ASSINATURA – Assinatura do responsável técnico.

17.  NOME DO DIRIGENTE DA ENTIDADE CONVENENTE – Informar o nome com-
pleto do dirigente da instituição proponente.

18.  CPF – Informar o número do Cadastro de Pessoa Física -CPF do dirigente da 
entidade convenente.

19.  LOCAL E DATA – Informar o local e a data da assinatura.

20.  ASSINATURA – Assinatura do dirigente da entidade convenente.
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ANEXO VII - CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

 
COMITÊ PARAOLÍMPICO 

BRASILEIRO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
01 - NOME DA ENTIDADE CONVENENTE:

02 - TITULO DO PROGRAMA/PROJETO:

03 - CONVÊNIO Nº: 04 - VIGÊNCIA 05 - VALOR TRANSFERIDO PELO CPB:

06 - BANCO: 07 - AGÊNCIA Nº: 08 - CONTA CORRENTE Nº:

09 - HISTÓRICO 

9.1 Saldo do mês anterior (em R$ 1,00)

9.2 Recursos creditados no período vigente (em R$ 1,00)

9.3 Despesas compensadas no período vigente (em R$ 1,00)

9.4 Despesas não compensadas no mês anterior (em R$ 1,00)

9.5 Despesas não compensadas no período vigente (em R$ 1,00)

9.6 Rendimentos de aplicações feitas no mercado financeiro no período vigente (em R$ 1,00)

9.7 Créditos de recursos próprios, suprimento de fundos  e ou compensações de impostos (em R$ 1,00)

9.8 Saldo conciliado (8.1 + 8.2 - 8.3 - 8.4 + 8.5 + 8.6) (em R$ 1,00)

10 - Despesas compensadas no período vigente (em R$ 1,00)

11 - Despesas não compensadas no mês anterior (em R$ 1,00)

12 - Despesas não compensadas no período vigente (em R$ 1,00)

13 - Rendimentos de aplicações feitas no mercado financeiro no período vigente (em R$ 1,00)

14 - Créditos de recursos próprios, suprimento de fundos e/ou compensações de impostos (em R$ 1,00)

15 - Saldo conciliado (9.1 + 9.2 - 9.3 - 9.4 + 9.5 + 9.6) (em R$ 1,00)

Responsável pela Execução
Nome/Carimbo: Data: Assinatura:

____________________________ _____/____/_____ ___________________________
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ANEXO XIII- MINUTA DE OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO

Ilmo Sr. (nome do presidente do CPB em exercício)
Presidente
Comitê Paraolímpico Brasileiro – CPB
Brasília – DF

                                                                          Cidade/Estado,.......de ......de......
                                                                          Ofício nº _____/_____

Senhor Presidente,

Submetemos à análise do COMITÊ PARAOLÍMPICO BRASILEIRO - CPB documentação 
relativa ao (projeto/programa) (descrever sucintamente o nome do projeto ou programa), 
objetivando a celebração de um convênio, com recursos estimados na ordem de R$ .......... 
(......................................................).

Atenciosamente,

______________________________
Nome, cargo e assinatura

do dirigente da entidade proponente
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ANEXO XIV - DECLARAÇÕES

DECLARAÇÃO

 Na qualidade de representante legal da (nome da entidade convenente), CNPJ nº 
(número do CNPJ), declaro para fi ns de comprovação junto ao Comitê Paraolímpico Bra-
sileiro – CPB que, para a realização do (projeto/programa) (nome do projeto/programa), a 
entidade:

1.  está regular com outros convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos con-
gêneres celebrados com órgãos ou entidades da Administração Pública Federal;

2.  não recebe recursos de outras entidades públicas para ações desenvolvidas no 
(projeto/programa) (nome do projeto/programa) que estaremos realizando atra-
vés do convênio a ser fi rmado;

3.  reúne as condições necessárias para realização do (projeto/programa) (nome do 
projeto/programa) e ações afi ns a este;

4.  possui conta bancária específi ca para o (projeto/programa), de acordo com as 
informações abaixo:

Banco:
Conta Corrente:
Agência:
Operação:

                                                                                           Cidade/Estado,.......de ......de......
                                                                          

______________________________
Nome, cargo e assinatura

do dirigente da entidade proponente
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DECLARAÇÃO

 Na qualidade de representante legal da (nome da entidade convenente), CNPJ nº 
(número do CNPJ), declaro para fi ns de comprovação junto ao Comitê Paraolímpico Brasilei-
ro – CPB que os dirigentes da (nome da entidade convenente), conforme estatuto social, não 
são agentes políticos de Poder ou do Ministério Público, tanto quanto dirigentes de órgãos 
ou entidades da administração pública, de qualquer esfera governamental, ou respectivo 
cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afi nidade, até o 
segundo grau.

                                                                                           Cidade/Estado,.......de ......de......
                                                                          

______________________________
Nome, cargo e assinatura

do dirigente da entidade proponente
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ANEXO XV – TERMO DE COMPROMISSO

TERMO DE COMPROMISSO

 Na qualidade de representante legal da (nome da entidade convenente), CNPJ nº 
(número do CNPJ), declaro para os devidos fi ns que, de acordo com os preceitos referenda-
dos pela Portaria Interministerial nº 127/2008, a documentação constante da prestação de 
contas em epígrafe fi cará guardada pelo prazo de 20 (vinte) anos após a data de aprovação.

                                                                                                                                                                                               
        Cidade/Estado,.......de ......de......
                                                                          

______________________________
Nome, cargo e assinatura

do dirigente da entidade proponente
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ANEXO XVI – REGULAMENTO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS E CONVÊNIOS

REGULAMENTO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS E CONVÊNIOS

Regulamenta a descentralização, aplicação e 
controle dos recursos fi nanceiros oriundos da Lei 
nº 9.615/98, no âmbito do Comitê Paraolímpico 
Brasileiro e das entidades nacionais de administração 
do Desporto Paraolímpico. 

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS

Art. 1º. Na execução das despesas realizadas pelo CPB com os recursos de que trata a Lei nº 
9.615/98, deverão ser observados os princípios gerais da Administração Pública, mormente 
os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efi ciência. 

Parágrafo Único. Para o recebimento dos recursos de que trata este Regulamento, as 
entidades deverão, obrigatoriamente, observar e cumprir as exigências previstas nos artigos 
18 e 23 da Lei nº 9.615/98, sem prejuízo das demais que lhe sejam aplicáveis em outros atos 
normativos.

CAPÍTULO II
DA FINALIDADE 

Art. 2º. Este Regulamento tem por fi nalidade sistematizar e uniformizar os procedimentos da 
gestão administrativa para descentralização, aplicação e controle dos recursos fi nanceiros, 
de acordo com o art. 9º e o inciso VI do art. 56 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, 
alterada pela Lei nº 10.264, de 16 de julho de 2001, dentro do escopo dos parâmetros 
defi nidos pelo Decreto nº 5.139, de 12 de julho de 2004, da Instrução Normativa - TCU nº 
39, de 11 de dezembro de 2001, da Instrução Normativa - TCU nº 48, de 15 de dezembro 
de 2004, da Portaria Interministerial nº 127, de 29 de maio de 2008 e demais leis e normas 
aplicáveis.

CAPÍTULO III
DAS DEFINIÇÕES

Art. 3º. Para fi ns de aplicação dos recursos fi nanceiros de que trata este Regulamento, 
considera-se:

I. Dirigente: aquele que possua vínculo com entidade privada sem fi ns lucrativos 
e detenha qualquer nível de poder decisório, assim entendidos os conselheiros, 
presidentes, diretores, superintendentes, gerentes, dentre outros.

II. Interveniente: órgão da administração pública direta, autárquica ou fundacional 
da União, ou dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, ou sociedade de 
economia mista de qualquer esfera de governo, ou organização privada que participe 
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do convênio para manifestar consentimento ou assumir obrigações em nome próprio.
III. Concedente: é o Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB, que detém a competência 

legal e a responsabilidade pela gestão dos recursos oriundos da Lei nº  9.615/98.

IV. Convenente: confederação ou associação nacional com as quais o CPB venha a 
pactuar a celebração de um convênio para a execução de programas ou projetos.

V. Proponente: entidade fi liada ou vinculada ou outra integrante do Desporto Paraolímpico 
Brasileiro, que venha a submeter ao CPB uma carta-proposta para aprovação e 
execução de programa ou projeto.

VI. Executor: órgão da administração pública direta, autárquica ou fundacional da União, 
ou dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, ou sociedade de economia 
mista, de qualquer esfera de governo, ou organização privada responsável direta pela 
execução do objeto do convênio.

VII. Convênio: instrumento utilizado para regular a descentralização de recursos para a 
execução de programa ou projetos entre o CPB e as entidades fi liadas ou vinculadas 
ou as que venham a receber recursos de que trata este Regulamento.

VIII. Etapa ou fase: divisão existente na execução de uma meta.

IX. Meta: parcela quantifi cável do objeto descrita no Plano de Trabalho.

X. Objeto: o produto do convênio, observados o programa de trabalho e as suas 
fi nalidades.

XI. Termo de Referência: documento apresentado quando o objeto do convênio envolver 
aquisição de bens ou prestação de serviços, que deverá conter elementos capazes 
de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento detalhado, 
considerando os preços praticados no mercado, a defi nição dos métodos e o prazo 
de execução do objeto.

XII. Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e sufi cientes, com nível de 
precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 
serviços, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, 
que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental 
do empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra ou serviço de 
engenharia e a defi nição dos métodos e do prazo de execução;

XIII. Projetos: são eventos específi cos que têm como objetivo promover atividades fi ns, 
com o intuito de custear eventos esportivos e preparação de atletas nas diversas 
modalidades paraolímpicas.

XIV. Programas: são destinados ao fomento da manutenção da entidade, e têm como 
principal objetivo custear as atividades meio.

XV. Termo Aditivo: instrumento que tenha como objetivo modifi car o convênio já celebrado, 
vedada a alteração do objeto previamente aprovado.
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XVI. Descentralização: ato de gestão contábil e fi nanceira do concedente, que objetiva 
a transferência de recursos para o convenente ou executor, visando à execução do 
objeto pactuado.

XVII. Departamento Técnico do Comitê Paraolímpico Brasileiro: é o setor responsável 
pelo planejamento das ações conjuntas com entidades do Desporto Paraolímpico 
Brasileiro, bem como pela análise, aprovação e acompanhamento das ações que 
venham a ser objeto de convênio. Responsável, também, pelas ações relativas ao 
planejamento, desenvolvimento e execução das atividades específi cas do CPB, 
incluindo alto-rendimento, fomento, desporto escolar, desporto universitário e anti-
doping, classifi cação funcional, classifi cação visual e medicina esportiva.

XVIII. Desporto escolar: aquele praticado por estudantes regularmente matriculados no 
ensino fundamental e médio.

XIX. Desporto universitário: aquele praticado por estudantes regularmente matriculados 
no ensino superior.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 4º. A execução de programas ou projetos com recursos oriundos da Lei nº 9.615/98 
que objetivem o fomento, o desenvolvimento e a manutenção do desporto, a formação de 
recursos humanos, a preparação técnica, manutenção e locomoção de atletas, a participação 
em eventos esportivos, bem como o desenvolvimento de ações dos desportos escolar e 
universitário, será realizada somente mediante a celebração de convênio.

CAPÍTULO V
DA FORMALIZAÇÃO DO CONVÊNIO

Art. 5°. A descentralização de recursos para a execução de programas ou projetos de que 
trata este Regulamento será, obrigatoriamente, formalizada mediante convênio, que será 
submetido ao CPB para análise e aprovação.

§ 1º. Para que haja a celebração de um convênio, as entidades convenentes deverão 
protocolar no CPB os documentos pertinentes ao projeto ou programa com, no mínimo, 20 
(vinte) dias de antecedência, contados do início da vigência do instrumento. 

§ 2º: o descumprimento do § 1º implicará na não celebração do convênio.

§ 3º. É vedada a transferência de recursos descentralizados pelo CPB à entidade benefi ciada 
que esteja em situação irregular perante a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios ou em situação de mora ou inadimplência perante o Comitê.

Art. 6°. A comprovação de regularidade fi scal e fazendária do convenente no ato da 
apresentação da documentação para a formalização do convênio será feita mediante:

I. apresentação de certidão de regularidade fornecida pela Secretaria da Receita 
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Federal – SRF, pela Procuradoria-Geral  da Fazenda nacional – PGFN, do Ministério 
da Fazenda;

II. apresentação de certidão negativa de débito junto ao Instituto nacional de Seguro 
Social – INSS, bem como Certidão Negativa de Débitos – CND atualizada, e, se for 
o caso, também a regularidade quanto ao pagamento das parcelas mensais relativas 
aos débitos renegociados;

III. apresentação do certifi cado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, nos termos da Lei nº 8.906, 
de 11 de março de 1990; 

IV. apresentação da certidão negativa para não contribuintes, fornecida pela Secretaria 
da Receita Estadual;

V. apresentação da certidão de regularidade fornecida pela Secretaria Estadual de 
Fazenda; 

VI. apresentação da certidão de regularidade com a Fazenda Municipal;

VII. apresentação da certidão de regularidade fornecida pelo Governo do Distrito Federal 
– somente para instituições do DF. 

Parágrafo Único.  Quando se tratar de projeto ou programa de manutenção do convenente, 
cuja vigência do convênio se estenda por todo o ano civil, e cujos recursos sejam liberados 
mensalmente, obrigatoriamente a entidade benefi ciada com a transferência deverá estar 
regular, no ato da liberação, perante os órgãos tratados nos incisos I, II e III do Art. 12º.  
 
Art. 7°. Considera-se em situação de inadimplência com o CPB:

I. o não recolhimento de saldos fi nanceiros, quando for o caso;

II. a inexecução do objeto do convênio;

III. o descumprimento de qualquer cláusula que comprometa ou venha comprometer a 
execução do seu objeto;

IV. o não cumprimento dos prazos estipulados pelo CPB para prestação de contas.

Art. 8°. Além dos documentos dispostos no Art. 6º, para celebrar convênio, o convenente 
deverá apresentar:

I. ofício de solicitação assinado pelo presidente da confederação ou associação, dirigido 
ao presidente do Comitê Paraolímpico Brasileiro; 

II. Plano de Trabalho contendo o objeto e seus elementos característicos, com a 
descrição detalhada dos gastos, de acordo com o Decreto 5.139/2004, Art.12, Incisos 
II e III e com o Manual de Prestação de Contas e Convênios;

III. declaração contendo os seguintes dados:
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a) número da conta específi ca que será utilizada para o programa ou projeto; 

b) afi rmação, sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que a entidade não se 
encontra em mora e nem em débito junto a qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Federal ; 

c) afi rmação de que não recebe outros recursos para a realização do projeto ou programa;

d) afi rmação de que reúne todas as condições necessárias para a realização do projeto 
ou programa;

IV. extrato original da conta bancária zerada;

V. orçamentos com valores que estejam de acordo com os gastos previstos no Plano de 
Trabalho;

VI. nos casos específi cos de projetos, enviar programação do evento, fornecida pela 
comissão organizadora, sendo imprescindível que conste neste documento o valor 
das inscrições;

Art. 9º. Além dos documentos dispostos nos Arts. 6º e 8º, para celebrar convênio com o CPB, 
o convenente deverá apresentar os seguintes documentos:

I. cópia do estatuto ou contrato social registrado no cartório competente e suas 
alterações;

II. última ata da assembléia geral na qual foi eleita a atual diretoria executiva;

III. relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade convenente, com Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF;

IV. declaração da autoridade máxima da entidade informando que nenhuma das pessoas 
relacionadas no inciso III é agente político de Poder ou do Ministério Público, tanto 
quanto dirigente de órgão ou entidade da administração pública, de qualquer esfera 
governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha 
reta, colateral ou por afi nidade, até o segundo grau;

V. prova de inscrição da entidade no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

VI. cópia autenticada da carteira de identidade e CPF do proponente;

VII. resolução na qual estejam discriminados os valores que serão utilizados para concessão 
de diárias e passagens para dirigentes, funcionários e colaboradores eventuais das 
entidades convenentes nas viagens a serviço e para a concessão de auxílio viagem 
para atletas, atletas-guias, membros da comissão técnica paraolímpica nacional, das 
comissões técnicas de modalidades, membros das equipes de classifi cação funcional 
e médica e dirigentes das entidades convenentes participantes das atividades 
relacionadas com as etapas de treinamento, avaliação e reavaliação no Brasil ou em 
competições internacionais.
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CAPÍTULO VI
DAS CLÁUSULAS DO TERMO DE CONVÊNIO

Art. 10º. São cláusulas essenciais e obrigatórias do convênio:

I. objeto e seus elementos característicos com descrição detalhada, objetiva, clara 
e precisa do que se pretende realizar ou obter, em consonância com o Plano de 
Trabalho;

II. obrigação de cada um dos partícipes;

III. as obrigações do interveniente, quando houver;

IV. a vigência, que deverá ser fi xada de acordo com o prazo previsto para a consecução 
do objeto;

V. prerrogativa, por parte do CPB, de exercer  o controle e a fi scalização da execução;

VI. prerrogativa, por parte do CPB, de assumir ou transferir a responsabilidade para outra 
entidade pela gestão dos recursos, no caso de paralisação ou de fato relevante que 
venha a ocorrer, de modo a evitar a descontinuidade das ações;

VII. o cronograma de desembolso, conforme o Plano de trabalho;

VIII. obrigatoriedade da entidade benefi ciada com o repasse de recursos de observar 
o REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS do CPB nas contratações 
necessárias à execução do objeto do convênio;

IX. apresentação de relatórios de execução físico-fi nanceira e prestação de contas dos 
recursos recebidos, respeitando os prazos estabelecidos neste Regulamento;

X. faculdade aos partícipes de denunciar ou rescindir, a qualquer tempo, os ajustes 
celebrados, imputando aos signatários as responsabilidades pelas obrigações 
decorrentes do prazo em que tenham vigorado os mencionados instrumentos, bem 
como creditando os benefícios adquiridos no mesmo período, quando for o caso;

XI. obrigatoriedade de restituição, no prazo de prestação de contas, de eventual saldo de 
recursos para as contas específi cas do CPB, inclusive os rendimentos de aplicações 
fi nanceiras;

 
XII. compromisso de a entidade benefi ciada com os recursos descentralizados restituir 

ao CPB os valores transferidos, atualizados monetariamente e acrescidos dos juros 
legais, desde a data do recebimento, na forma da legislação aplicável aos débitos 
para com a Fazenda nacional, nos seguintes casos:

a) quando não for executado o objeto pactuado;

b) quando não forem apresentadas, nos prazos exigidos, as prestações de contas, e 
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c) quando os recursos forem utilizados em fi nalidade diversa da estabelecida no Plano 
de Trabalho.

XIII. compromisso, por parte da entidade benefi ciada com os recursos descentralizados 
pelo CPB, de movimentar os recursos em contas bancárias específi cas;   

XIV. a obrigação do convenente de manter e movimentar os recursos na conta bancária 
específi ca do convênio ou contrato de repasse em instituição fi nanceira controlada 
pela União, quando não integrante da conta única do Governo Federal;

XV. a defi nição, se for o caso, do direito de propriedade dos bens remanescentes na 
data da conclusão ou extinção do instrumento, que, em razão deste, tenham sido 
adquiridos, produzidos, transformados ou construídos, respeitado o disposto na 
legislação pertinente;

XVI. o livre acesso dos servidores do Comitê Paraolímpico Brasileiro e do controle 
interno do Poder Executivo Federal, bem como do Tribunal de Contas da União aos 
processos, documentos, informações referentes aos instrumentos de transferências 
regimentados por este Regulamento, bem como aos locais de execução do objeto;

XVII. a obrigação do convenente de inserir cláusula nos contratos celebrados para execução 
do convênio ou contrato de repasse que permitam o livre acesso dos servidores do 
CPB, bem como dos órgãos de controle, aos documentos e registros contábeis das 
empresas contratadas;

XVIII. a competência do Foro da Sede do CPB para dirimir qualquer dúvida ou solucionar as 
questões decorrentes do instrumento pactuado.

CAPÍTULO VII
DA ANÁLISE E ASSINATURA DO TERMO DE CONVÊNIO

Art. 11. A celebração do convênio será precedida de análise e manifestação conclusiva 
pelos departamentos de convênio, técnico, orçamentário e fi nanceiro do CPB, segundo 
suas respectivas competências, quanto ao atendimento das exigências formais, legais e 
constantes deste Regulamento.

§ 1º.  Assinarão o convênio, obrigatoriamente, o convenente, o concedente e as testemunhas. 

§ 2º. Os dados do local, data e assinaturas das partes e testemunhas deverão ser digitados 
logo abaixo do texto fi nal, obedecendo a seguinte seqüência:

I. representante legal do Concedente;
II. representante legal do Convenente;
III. testemunhas (nesse campo deverão conter o nome e os números da Cédula de 

Identidade e do CPF).

§ 3º. Após a data de recebimento do Termo de Convênio, que é enviado pelo Comitê pela via 
eletrônica, o responsável pela entidade convenente deverá assiná-lo e enviá-lo novamente 
ao CPB pela via postal, no prazo máximo de 3 (três) dias, para que se proceda a devida 
publicação. Cabe salientar que, apenas após assinatura do Termo de Convênio, o recurso 
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solicitado será liberado.  
CAPÍTULO VIII

DA PUBLICIDADE DO CONVÊNIO

Art. 12. A efi cácia de convênios e aditivos, que é condição indispensável para a efi cácia 
destes atos, fi ca condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Ofi cial da União, 
que será providenciada pelo concedente no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar da data de 
assinatura.

Parágrafo Único. Somente deverão ser publicados no Diário Ofi cial da União os extratos dos 
aditivos que alterem o valor ou ampliem a execução do objeto, vedada a alteração da sua 
natureza, quando houver.

CAPÍTULO XIX
DO PLANO DE TRABALHO

Art. 13. Para que haja a celebração de um convênio, a entidade proponente deverá apresentar, 
além da documentação defi nida nos Artigos 6°, 8° e 9°, o PLANO DE TRABALHO, que 
deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:

I. razões que justifi quem o repasse dos recursos;

II. descrição detalhada do objeto a ser executado, com especifi cação completa dos 
bens a serem produzidos ou adquiridos e, no caso de obras, instalações ou serviços, 
o projeto básico, além do conjunto de elementos necessários e sufi cientes para 
caracterizar, de modo preciso, a obra, instalação ou serviço objeto do convênio, sua 
viabilidade técnica, custo, e prazos de execução;

III. período de vigência;

IV. cronograma de execução e plano de aplicação dos recursos a serem descentralizados 
pelo CPB, para cada atividade, projeto ou evento;

V. cronograma de desembolso.

§ 1º. O Plano de Trabalho será analisado quanto à sua viabilidade e adequação aos objetivos 
do projeto ou programa e será avaliada sua qualifi cação técnica e capacidade operacional 
para gestão do instrumento, de acordo com critérios estabelecidos pelo CPB;

§ 2º. Serão comunicadas à entidade convenente quaisquer irregularidades ou imprecisões 
constatadas no Plano de Trabalho, que deverão ser sanadas no prazo estabelecido pelo 
CPB;

§ 3º. A ausência da manifestação da entidade convenente no prazo estipulado implicará a 
desistência no prosseguimento do processo;

§ 4º. Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de Trabalho, 
desde que submetidos e aprovados previamente pelo CPB.
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CAPÍTULO X
DA ALTERAÇÃO

Art. 14. Em caráter de excepcionalidade, e sempre que a situação assim recomendar, para 
a preservação da execução do objeto, durante a execução do convênio poderá ser proposta 
a reformulação do Plano de Trabalho, desde que não se modifi que o objeto pactuado. Esta 
reformulação deverá ser solicitada mediante prévia justifi cativa escrita, acompanhada de 
um novo Plano de Trabalho, que serão apreciados e aprovados pela área de convênios do 
CPB. Ela deverá ser devidamente formalizada com, no mínimo, dez dias de antecedência, 
contados da data de realização dos gastos, nos casos de projetos, e dez dias de antecedência, 
contados do início da vigência da parcela, nos casos de programas. 

§ 1º. A prorrogação “de ofício” da vigência do convênio poderá ser implementada por meio de 
Termo Aditivo, devendo o convenente solicitá-la com a antecedência mínima de 15 (quinze) 
dias, contados da data do seu término, mediante motivada proposta escrita ao concedente. 
Sua aceitação prescinde de prévia análise feita pelo CPB.

§ 2º. O repasse de recursos extras para a conclusão do objeto poderá ser concedido por 
meio de Termo Aditivo, devendo o convenente solicitá-lo com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias, contados do término da vigência do instrumento, mediante motivada proposta 
escrita ao concedente, acompanhada de um novo Plano de Trabalho, desde que o objeto 
não seja modifi cado e que os gastos não tenham sido realizados.  

CAPÍTULO XI
DA DESCENTRALIZAÇÃO

Art. 15. A descentralização da execução por meio de convênios somente poderá ser efetivada 
para entidades privadas para execução de objetos relacionados com suas atividades e que 
disponham de condições técnicas para executá-lo.

Art. 16. A descentralização dos recursos fi nanceiros destinados ao cumprimento do objeto 
do convênio obedecerá ao Plano de Trabalho previamente aprovado pelo CPB, tendo por 
base o cronograma de desembolso dele constante, observando-se, ainda, o que se segue:

I. o CPB disponibilizará os recursos para o custeio de projetos logo após a assinatura do 
Termo de Convênio, desde que não haja pendências fi nanceiras ou documentais por 
parte do convenente;

II. os recursos destinados aos programas de manutenção administrativa serão 
disponibilizados pelo CPB até o terceiro dia útil de cada mês, desde que não haja 
pendências fi nanceiras ou documentais por parte do convenente. 

III. quando a transferência ocorrer em 3 (três) ou mais parcelas, a liberação dos recursos 
da terceira parcela fi cará condicionada a apresentação da prestação de contas e dos 
relatórios relativos a primeira parcela.

IV. caso a liberação dos recursos seja efetuada em até 2 (duas) parcelas, a apresentação 
do relatório e da prestação de contas se fará no  prazo máximo de trinta dias, contados 
da data do término da vigência prevista no Plano de Trabalho.  
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Art. 17. A transferência de recursos fi nanceiros processar-se-á mediante ordem bancária 
para crédito em conta corrente fornecida pelo convenente para essa fi nalidade específi ca.

Art. 18. As transferências serão suspensas:

I. defi nitivamente, nas hipóteses de rescisão ou quando o Executor deixar de adotar no 
prazo fi xado pelo concedente as medidas saneadoras requeridas;  

II. provisoriamente, até o cumprimento da obrigação ou regularização da pendência 
requerida, no caso de:

a) inadimplemento de qualquer cláusula ou condição;

b) não comprovação de boa e regular aplicação das parcelas anteriormente recebidas;

c) quando verifi cado desvio de fi nalidade na aplicação dos recursos transferidos ou em 
caso de atrasos não justifi cados;

d) quando não for apresentada, no prazo previsto, a prestação de contas parcial ou fi nal; 

e) quando houver práticas atentatórias aos princípios básicos que devem nortear os atos 
da Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução do 
Convênio.

Art. 19. O concedente comunicará ao convenente quaisquer irregularidades decorrentes do 
uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, e suspenderá a liberação 
dos recursos, fi xando prazo de até 30 (trinta) dias para saneamento ou apresentação de 
informações e esclarecimentos.

Parágrafo Único. Caso não haja a regularização das pendências no prazo previsto pelo 
CPB, o concedente ou contratante:

I. realizará a apuração do dano; e

II. comunicará o fato ao convenente para que seja ressarcido o valor referente ao dano, 
acrescido de juros de mora, na forma da Lei .

Art. 20. O não atendimento às medidas saneadoras ensejará a instauração de Tomada de 
Contas Especial.
 
  

CAPÍTULO XII
DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS

Art. 21. Os recursos transferidos deverão ser mantidos ou movimentados em conta bancária 
específi ca, somente sendo permitidos saques para pagamento de despesas previstas no 
Plano de Trabalho, mediante cheque nominativo ao credor ou ordem bancária, ou para 
aplicação no mercado fi nanceiro.

Art. 22. Os recursos serão depositados e geridos na conta bancária específi ca do convênio 
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ou do contrato de repasse exclusivamente em instituições fi nanceiras controladas pela União 
e, enquanto não empregados na sua fi nalidade, serão obrigatoriamente aplicados:

I. em caderneta de poupança de instituição fi nanceira pública federal, se a previsão de 
seu uso for igual ou superior a um mês; e

II. em fundo de aplicação fi nanceira de curto prazo, ou operação de mercado aberto 
lastreada em título da dívida pública, quando sua utilização estiver prevista para 
prazos menores;

Parágrafo Único. Os rendimentos das aplicações fi nanceiras serão, obrigatoriamente, 
aplicados no objeto do convênio, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de 
contas exigidas para os recursos transferidos, ou restituídos ao CPB.

Art. 23. As receitas fi nanceiras auferidas com aplicações fi nanceiras serão, obrigatoriamente, 
computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua fi nalidade, 
devendo constar no demonstrativo específi co que integrará as prestações de contas.
    
Art. 24. Os atos referentes à movimentação e ao uso dos recursos a que se refere este 
Regulamento deverão observar os seguintes preceitos:

I. movimentação mediante conta bancária específi ca para cada convênio;

II. pagamentos realizados exclusivamente mediante crédito na conta bancária de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços; e

III. transferência das informações relativas à movimentação da conta bancária a que 
se refere o item I, por meio do preenchimento do formulário de conciliação bancária 
proposto pelo CPB.

CAPÍTULO XIII
DAS CONTRATAÇÕES

Art. 25. Para a aquisição de bens e contratação de serviços com recursos descentralizados 
pelo CPB, as entidades convenentes deverão seguir o disposto no Regulamento de Licitações 
e Contratos deste Comitê.

Art. 26. As contratações de obras, serviços, compras e alienações custeadas inteira ou 
parcialmente com recursos públicos, serão necessariamente precedidas de processo de 
aquisição.

Art. 27. São limites de preços para as modalidades de aquisição, assim compreendidas as 
compras, obras, serviços de engenharia, alienações e demais serviços:

I. Concorrência: acima de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais);
II. Convite: até R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais);
III. Dispensa: até 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

§ 1°. Nos casos de dispensa, a entidade convenente deverá realizar, no mínimo, cotação 
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prévia de preços no mercado, observados os princípios da impessoalidade, moralidade e 
economicidade.

§ 2°. As entidades convenentes deverão contratar empresas que tenham participado da 
cotação prévia de preços, que deverá conter, no mínimo, orçamentos de três fornecedores 
e certidões que comprovem a regularidade fi scal da empresa que apresentar o menor preço 
junto ao INSS, ao FGTS e a Receita Federal.

Art. 28. Devem conter, em todos os processos de compras e contratações de bens, obras e 
serviços, os seguintes elementos:

I. os documentos relativos a cotação prévia;

II. elementos que defi niram a escolha do fornecedor ou executante e justifi cativa do 
preço;

III. comprovação do recebimento da mercadoria, serviço ou obra; 

IV. documentos contábeis relativos ao pagamento; e

V. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ e certidões do INSS, FGTS e Receita 
Federal das empresas contratadas.

Art. 29. O convenente registrará no Plano de Trabalho a descrição completa e detalhada do 
objeto a ser contratado, especifi cando as quantidades e os valores individuais de cada bem 
ou serviço.

Parágrafo Único. Nas contratações de bens, obras e serviços, as entidades convenentes 
poderão utilizar-se do sistema de registro de preços do CPB.

Art. 30. A entidade deverá, obrigatoriamente, colocar a logomarca do CPB em todos os 
materiais esportivos produzidos com recursos descentralizados pelo Comitê.

  
CAPÍTULO XIV

DA EXECUÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO

Art. 31. A execução de programas ou projetos que venham a ser objeto da celebração de 
convênios com as entidades do Desporto Paraolímpico Brasileiro que integram o Sistema 
Nacional de Desporto ou daquelas que possam ser benefi ciadas com os  recursos de 
que trata este Regulamento, quando solicitado pela parte interessada, será precedida 
de orientações, através das quais o CPB esclarecerá as dúvidas do convenente sobre a 
aplicação, movimentação e prestação de contas ou, quando expressamente solicitado, do 
assessoramento para a implementação dos pertinentes procedimentos administrativos.

CAPÍTULO XV
DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENENTE

Art. 32. O Convenente deverá se comprometer, obrigatoriamente, a: 
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I. executar o objeto na forma e prazo estabelecidos no Plano de Trabalho;

II. aplicar os recursos exclusivamente para o custeio do objeto pactuado;

III. permitir ao concedente e aos servidores do controle interno do Poder Executivo Federal, 
bem como do Tribunal de Contas da União, o acesso aos processos, documentos, 
informações referentes aos instrumentos de transferências, bem como aos locais de 
execução do objeto;

IV. inserir cláusula nos contratos celebrados para execução do convênio que permitam 
o livre acesso dos servidores do CPB, bem como dos órgãos de controle, aos 
documentos e registros contábeis das empresas contratadas;

V. observar e exigir, na aplicação dos recursos recebidos, os princípios que regem os 
atos da Administração Pública, em especial o Regulamento de Licitações e Contratos 
do CPB, quando das contratações por ele realizadas para consecução do objeto;

VI. assumir todas as obrigações legais decorrentes das suas contratações;

VII. manter o concedente sempre informado sobre as ocorrências que interfi ram ou 
possam interferir no curso regular da execução do objeto;

VIII. não transferir obrigações assumidas por força do convênio pactuado, sem a prévia 
anuência do concedente, e nem mesmo sem que a outra parte se subordine às 
mesmas exigências a que se obrigou;

IX. devolver o saldo não utilizado, inclusive os rendimentos da aplicação fi nanceira, na 
forma prevista neste Regulamento, dentro do período de prestação de contas;

X. observar, quando for o caso, os termos de contratos de patrocínios celebrados pelo 
concedente com terceiros, no tocante aos direitos autorais concernentes ao nome, 
apelido desportivo, voz e imagem de atletas quando estiverem associados a eventos 
exclusivos do CPB ou por ele promovido;

XI. realizar pagamentos de despesas previstas no Plano de Trabalho apenas mediante 
cheque nominativo ao credor ou ordem bancária, transferência eletrônica disponível 
ou outra modalidade de saque autorizada pelo Banco Central do Brasil, em que fi quem 
identifi cados sua destinação;

XII. restituir ao CPB os valores transferidos, atualizados monetariamente e acrescidos 
dos juros legais, desde a data do recebimento, na forma da legislação aplicável aos 
débitos para com a Fazenda nacional, nos seguintes casos:

a) quando não for executado o objeto pactuado;

b) quando não forem apresentadas, nos prazos exigidos, as prestações de contas, 
e 

c) quando os recursos forem utilizados em fi nalidade diversa da estabelecida no 
Plano de Trabalho.
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XIII. colocar a logomarca do CPB em todos os materiais esportivos produzidos com recursos 
descentralizados pelo CPB.

Art. 33. O convenente deverá, ainda, apresentar nos prazos convencionados, relatório 
circunstanciado sobre a execução e aplicação dos recursos que lhe foram transferidos, 
explicitando detalhadamente todas as atividades realizadas no correspondente período.  

Art. 34. O relatório de execução físico-fi nanceira será analisado pela área competente do 
CPB, mediante emissão de parecer, sob os seguintes aspectos:

I. Técnico – quanto à execução física e o atingimento dos objetivos do convênio, podendo 
valer-se de laudos de vistoria ou informações obtidas junto a entidade convenente;

II. Financeiro – quanto à correta aplicação dos recursos transferidos e a comprovação 
das respectivas despesas.

Art. 35. Constatada irregularidade ou inadimplência na apresentação da prestação de contas, 
a área competente do CPB adotará as seguintes providências:

I. notifi cará o convenente, fi xando o prazo máximo de 10 (dez) dias para sanar a 
irregularidade ou cumprir a obrigação pendente;

II. decorrido o prazo da notifi cação sem que a irregularidade tenha sido sanada, ou 
cumprida a obrigação requerida, o responsável deverá:

a) registrar o fato no cadastro de inadimplentes de convênios do CPB; 

b) adotar as providências para a instauração imediata da sindicância, sob pena de 
responsabilidade. 

CAPÍTULO XVI
DA FISCALIZAÇÃO

Art. 36. A execução será acompanhada e fi scalizada de forma a garantir a regularidade 
dos atos praticados e a plena execução do objeto, respondendo o convenente pelos danos 
causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do convênio.

Parágrafo Único. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou 
obstáculo a atuação dos servidores do órgão concedente e dos órgãos de controle interno 
e externo do Poder Executivo Federal, no desempenho de suas funções institucionais 
relativas ao acompanhamento e fi scalização dos recursos federais transferidos, fi cará sujeito 
à responsabilização administrativa, civil e penal.

CAPÍTULO XVII
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 37. A entidade que receber recursos na forma estabelecida neste Regulamento estará 
sujeita a prestar contas da sua boa e regular aplicação.
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§ 1°. Nos casos de projetos, o convenente deverá apresentar os relatórios de execução 
físico-fi nanceira e a prestação de contas dos recursos recebidos no prazo máximo de trinta 
dias, contados da data do término da vigência prevista no Plano de Trabalho, podendo esse 
prazo ser prorrogado por até trinta dias, caso haja anuência por parte do concedente.

§ 2°. Nos casos de programas, o convenente deverá apresentar os relatórios de execução 
físico-fi nanceira e a prestação de contas dos recursos recebidos até o último dia do mês 
posterior ao mês da parcela em questão. Esse prazo poderá ser prorrogado por até quinze 
dias, caso haja anuência por parte do concedente.

Art. 38. A prestação de contas deverá ser apresentada ao concedente por meio de comunicação 
formal encaminhada pelo convenente, acompanhada dos seguintes documentos:

I. cópia do Plano de Trabalho;

II. cópia do Termo de Convênio;

III. relatório de execução físico-fi nanceira, circunstanciando o desempenho das atividades 
do programa ou projeto pactuado;

IV. relatório de execução da receita e despesa;

V. relação de pagamentos efetuados no período de cobertura do relatório;

VI. cópia do extrato da conta bancária específi ca do período correspondente, acompanhada 
da conciliação do saldo bancário;

VII. relação dos bens patrimoniais duráveis adquiridos, produzidos, transformados ou 
construídos com os recursos transferidos, quando for o caso;

VIII. comprovação do recolhimento dos recursos não utilizados, na conta do concedente, 
quando for o caso;   

IX. relação de participantes e instrutores, com o correspondente documento de 
identifi cação, endereço e domicílio, quando o objeto do convênio envolver eventos 
de capacitação, instrução, educação, treinamento e outros correlatos que estejam 
ligados ao desporto paraolímpico;

X. relatório técnico, nos casos de projetos;
XI. comprovação da aplicação fi nanceira dos recursos;  
XII. nos casos de contratações realizadas por meio de certame licitatório, enviar cópias da 

adjudicação, da homologação, da ata e dos orçamentos;
XIII. certidões de regularidade das empresas contratadas, fornecidas pela Secretaria da 

Receita Federal – SRF, pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN, do 
Ministério da Fazenda;

XIV. certidão negativa de débito das empresas contratadas, junto ao Instituto Nacional de 
Seguro Social – INSS, bem como Certidão Negativa de Débitos – CND atualizada, 
e, se for o caso, também a regularidade quanto ao pagamento das parcelas mensais 
relativas aos débitos renegociados;

XV. certifi cado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS das 
empresas contratadas, fornecido pela Caixa Econômica Federal, nos termos da Lei nº 
8.906, de 11 de março de 1990; 

XVI. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ das empresas contratadas (com o 
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mesmo ramo de atividade do bem ou serviço contratado);

XVII. termo de compromisso assinado pelo convenente, no qual conste a afi rmação de que 
os documentos relacionados ao convênio ou contrato de repasse serão guardados 
pelo prazo de 20 (vinte) anos após a data de aprovação da prestação de contas;

XVIII. demais documentos que comprovem a boa e regular aplicação dos recursos, de 
acordo com a legislação vigente.

Art. 39. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido, o 
concedente concederá o prazo máximo de dez dias para sua apresentação, ou recolhimento 
dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado fi nanceiro, atualizados 
monetariamente e acrescidos de juros de mora, na forma da lei.

Parágrafo Único. Se, ao término do prazo estabelecido, o convenente ou contratado não 
apresentar a prestação de contas e nem devolver os recursos nos termos deste Regulamento, 
o concedente registrará a inadimplência no sítio do CPB, por omissão do dever de prestar 
contas, e comunicará o fato aos órgãos fi scalizadores (TCU e CGU), para fi ns de instauração 
de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para 
reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária.

Art. 40. Os saldos fi nanceiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
nas aplicações fi nanceiras realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, serão devolvidos 
ao CPB, no prazo estabelecido para a apresentação da prestação de contas.

Art. 41. O CPB terá o prazo de noventa dias, contados da data do recebimento, para analisar 
a prestação de contas do instrumento;

§ 1°. O ato de aprovação da prestação de contas deverá ser registrado no sítio do CPB;

§ 2°. Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas as providências 
cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, o CPB, sob pena de 
responsabilização solidária, adotará as providências necessárias à instauração da Tomada 
de Contas Especial, com posterior encaminhamento do processo aos órgãos fi scalizadores 
(TCU e CGU) para os devidos registros de sua competência. 

CAPÍTULO XVIII
DOS DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO DE DESPESAS

Art. 42. As faturas, recibos, notas fi scais ou quaisquer outros documentos comprobatórios 
de despesas, deverão ser emitidos em nome do convenente, identifi cados com o nº do 
respectivo convênio, e mantidos em arquivo no próprio local em que forem contabilizados, 
fi cando à disposição do CPB ou do próprio TCU pelo prazo de 20 (vinte) anos, contados da 
data de aprovação da prestação de contas ou da instauração da sindicância.

Parágrafo Único: não serão acatadas faturas, recibos, notas fi scais e quaisquer outros 
documentos comprobatórios de despesas que não discriminem detalhadamente os gastos 
realizados.

CAPÍTULO XIX
DAS VEDAÇÕES

Art. 43. É vedada a inclusão, tolerância ou admissão, nos ajustes, sob pena de nulidade do 
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ato e responsabilidade dos envolvidos, de cláusulas ou condições que prevejam ou permitam:

I. realizar pagamento à servidor ou empregado público, integrante de quadro de pessoal 
de órgão ou entidade da Administração Pública;

II. utilizar os recursos em fi nalidade diversa da estabelecida no instrumento, ainda que 
em caráter de emergência;

III. utilizar a fi gura do reembolso;

IV. realizar despesas em data anterior ou posterior à vigência dos ajustes;

V. realizar pagamentos após o período de prestação de contas;

VI. atribuir vigência ou efeitos fi nanceiros retroativos;

VII. realizar despesas com multa, juros correção monetária, inclusive referentes a 
pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

VIII. transferir recursos para entidades de prática desportiva, associações de servidores 
ou quaisquer entidades congêneres;

IX. realizar despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo ou de orientação 
social, e nas quais não constem nomes, símbolos ou imagem que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; 

X. alterar o objeto do convênio;

XI. realizar despesas com: tabaco ou qualquer produto que o contenha; materiais 
radioativos; pérolas e pedras preciosas ou semipreciosas, lapidadas ou brutas; 
armas, munições e explosivos; bebidas alcoólicas (inclusive energéticos); produtos de 
higiene pessoal (exceto fraldas e outros produtos necessários aos cuidados especiais 
por determinação médica, desde que justifi cados); balas, chicletes e congêneres; 

XII. enviar na prestação de contas notas fi scais ou faturas rasuradas, ou em nome de 
terceiros, ou com o prazo de emissão expirado, ou com descrição de produtos ou 
serviços fora do ramo de atividade da empresa contratada;

XIII. efetuar pagamentos para empresas ou pessoas que não sejam as contratadas.

CAPÍTULO XX
DA SINDICÂNCIA

Art. 44. Nos termos deste Regulamento, será instaurada Sindicância, visando à apuração dos 
fatos, identifi cação dos responsáveis e quantifi cação do dano, por solicitação da autoridade 
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responsável pela gestão dos convênios ou, na sua omissão, por determinação da Diretoria 
Executiva, quando:

I. não for apresentada a prestação de contas no prazo de até 10 (dez) dias, concedidos 
em notifi cação ao  convenente;

II. não for aprovada a prestação de contas, apesar de eventuais justifi cativas apresentadas 
pelo convenente, em decorrência de:

a) inexecução total ou parcial do objeto pactuado;

b) desvio de fi nalidade na aplicação dos recursos transferidos;

c) impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do termo 
celebrado ou deste Regulamento;

d) não-utilização, total ou parcial, dos rendimentos da aplicação fi nanceira no objeto do 
Plano de Trabalho, quando não recolhidos;

e) não aplicação dos recursos ou não devolução de rendimentos de aplicações 
fi nanceiras, no caso de sua não utilização;

f) não devolução de eventual saldo de recursos, apurado na execução do objeto;

g) ausência de documentos exigidos na prestação de contas que comprometam o 
julgamento da boa e regular aplicação dos recursos.

h) ocorrer qualquer outro fato do qual resulte prejuízo ao CPB ou à órgãos ou entidades 
da Administração Pública.  

Art. 45. A instauração da Sindicância será precedida ainda de providências saneadoras por 
parte do concedente e da notifi cação do responsável, assinalando prazo de, no máximo, 10 
(dez) dias, para que apresente a prestação de contas ou recolha o valor do débito imputado, 
acrescido de correção monetária e juros de mora, na forma da legislação aplicável aos 
débitos para com a Fazenda Nacional, bem como as justifi cativas e as alegações de defesa 
julgadas necessárias pelo notifi cado, nos casos em que a prestação de contas não tenha 
sido aprovada.

Parágrafo Único. Instaurada a Sindicância e havendo apresentação de prestação de contas 
ou recolhimento do débito imputado no prazo estipulado pelo CPB, inclusive com gravames 
legais, poderão ocorrer as seguintes hipóteses:

a) no caso de apresentação da prestação de contas ou recolhimento integral do débito 
imputado, não se adotará a iniciativa da ciência da inadimplência da entidade 
convenente aos órgãos fi scalizadores; e

b) aprovada a prestação de contas ou comprovado o recolhimento, deverá ser 
imediatamente sobrestado o andamento da Sindicância, com o arquivamento do 
processo;
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c) não aprovada a prestação de contas, e se já tiver expirado o prazo de 180 dias para 
aprovação desta, o fato deverá ser comunicado aos órgãos fi scalizadores (TCU e 
CGU), para que seja instaurada a Tomada de Contas Especial.

CAPÍTULO XXI
DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

Art. 46. A Tomada de Contas Especial somente deverá ser instaurada depois de esgotadas 
as providências administrativas internas pela ocorrência de algum dos seguintes fatos:

I. a prestação de contas do convênio não for apresentada no prazo fi xado pelo CPB; e

II. a prestação de contas do convênio não for aprovada em decorrência de:

a) inexecução total ou parcial do objeto pactuado;

b) desvio de fi nalidade na aplicação dos recursos transferidos;

c) impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do 
termo celebrado ou deste Regulamento;

d) não-utilização, total ou parcial, dos rendimentos da aplicação fi nanceira no objeto do 
Plano de Trabalho, quando não recolhidos;

e) não-aplicação dos recursos ou não devolução de rendimentos de aplicações 
fi nanceiras, no caso de sua não utilização;

f) não-devolução de eventual saldo de recursos, apurado na execução do objeto;

g) ausência de documentos exigidos na prestação de contas que comprometa o 
julgamento da boa e regular aplicação dos recursos.

h) ocorrer qualquer outro fato do qual resulte prejuízo ao CPB ou à órgãos ou entidades 
da Administração Pública.  

Art. 47. A instauração de Tomada de Contas Especial ensejará a inscrição de inadimplência 
do respectivo instrumento no sítio do CPB, o que será fator restritivo a novas transferências 
de recursos fi nanceiros.

Art. 48. No caso da apresentação da prestação de contas ou recolhimento integral do débito 
imputado, antes do encaminhamento da Tomada de Contas Especial ao Tribunal de Contas 
da União, deverá ser retirado o registro da inadimplência no sítio do CPB, procedida a análise 
da documentação e adotados os seguintes procedimentos:

I. aprovada a prestação de contas ou comprovado o recolhimento do débito, o CPB 
deverá:

a) registrar a aprovação no sítio do CPB na internet;
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b) comunicar a aprovação ao órgão onde se encontre a Tomada de Contas 
Especial, visando o arquivamento do processo;

c) registrar a baixa da responsabilidade; e

d) dar conhecimento do fato ao Tribunal de Contas da União, em forma de anexo;

II. não aprovada a prestação de contas, o CPB deverá:

a) comunicar o fato ao órgão onde se encontre a Tomada de Contas Especial 
para que adote as providências necessárias ao prosseguimento do feito, sob 
esse novo fundamento; e

b) reinscrever a inadimplência da entidade convenente e manter a inscrição de 
responsabilidade.

Art. 49. No caso da apresentação da prestação de contas ou recolhimento integral do débito 
imputado, após o encaminhamento da Tomada de Contas Especial ao Tribunal de Contas da 
União, proceder-se-á a retirada do registro da inadimplência, e:

I. aprovada a prestação de contas ou comprovado o recolhimento integral do débito 
imputado:

a) comunicar-se-á o fato à respectiva unidade de controle interno que certifi cou 
as contas para adoção de providências junto ao Tribunal de Contas da União; e

b) manter-se-á a baixa da inadimplência, bem como a inscrição da responsabilidade 
apurada, que só poderá ser alterada mediante determinação do Tribunal.

II. não sendo aprovada a prestação de contas:

a) comunicar-se-á o fato à unidade de controle interno que certifi cou as contas 
para adoção de providências junto ao Tribunal de Contas da União; e 

b) reinscrever-se-á a inadimplência da entidade convenente e manter-se-á a 
inscrição de responsabilidade.

CAPÍTULO XXII
DA AUDITORIA

Art. 50. A qualquer tempo, mesmo sem a prévia comunicação ao convenente, poderá o 
concedente, a seu critério, realizar direta ou indiretamente qualquer auditoria em processos 
ou procedimentos que envolvam a transferência e a utilização de recursos relativos à Lei nº 
9.615/98, sem prejuízo da competência legal atribuída ao Tribunal de Contas da União – TCU 
e, se for o caso, com o apoio da Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-
Geral da União, nos termos do Art. 14 do Decreto nº 5.139, de 12 de julho de 2004.
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CAPÍTULO XXIII
DA RESCISÃO OU DENÚNCIA

Art. 51. O convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, fi cando os partícipes 
responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que 
participaram voluntariamente da avença, não sendo admissível cláusula obrigatória de 
permanência ou sancionadora dos denunciantes.

§ 1°. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, os saldos 
fi nanceiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
fi nanceiras realizadas, serão devolvidos ao CPB no prazo improrrogável de até 30 (trinta) 
dias do evento, mediante depósito na sua conta corrente, sob pena de imediata instauração 
de Sindicância e encaminhamento do processo para exame e deliberação do TCU quanto a 
possível instauração de Tomada de Contas Especial do responsável. 

§ 2°. Constitui motivo para a rescisão do Convênio o descumprimento de quaisquer das suas 
cláusulas, em especial:

I. utilização de recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou em desatendimento 
a legislação vigente;

II. aplicação de recursos no mercado fi nanceiro em desacordo com as normas previstas 
neste Regulamento;

III. não apresentação de relatórios de execução físico-fi nanceira e de prestação de contas 
nos prazos estabelecidos;  

IV. comprovação da inclusão do convenente no cadastro de inadimplentes do CPB;   

V. quando a afi liada ou vinculada, por qualquer razão, perder a sua condição de entidade 
do Sistema Nacional de Desporto, na vigência do convênio;

VI. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justifi cadas e 
determinadas pela Diretoria Executiva do CPB;

VII. constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em qualquer 
documento apresentado;

VIII. a verifi cação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas 
Especial.

§ 3°. A rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da Diretoria 
Executiva do CPB, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa.

CAPÍTULO XXIV
DOS BENS PATRIMONIAIS

Art. 52. Os bens patrimoniais duráveis adquiridos, produzidos ou transformados com recursos 
de que trata este Regulamento, a critério da Diretoria Executiva do CPB, poderão ser doados 
após o cumprimento do objeto do convênio, caso sejam necessários para assegurar a 
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continuidade de programas ou projetos afi ns, de interesse do convenente, mediante processo 
formal.
 

CAPÍTULO XXV
DAS PARTICIPAÇÕES INDIVIDUAIS

Art. 53. A denominação e os símbolos de entidade de administração do desporto ou prática 
desportiva, bem como o nome ou apelido desportivo do atleta profi ssional, são de propriedade 
exclusiva dos mesmos, contando com a proteção legal, válida para todo o território nacional 
por tempo indeterminado, sem necessidade de registro ou averbação no órgão competente, 
sendo-lhes permitido o uso comercial.

§ 1°. A entidade de administração do desporto ou prática desportiva ou o atleta profi ssional, de 
acordo com o seu interesse, poderá ceder os direitos patrimoniais a ele relativos, outorgando 
ao cessionário o direito da sua utilização de acordo com o previsto no instrumento que vier a 
ser pactuado entre as partes, preservada sempre a sua autoria, quando for o caso.

§ 2°. Na celebração de convênio deverão ser rigorosamente observados pelo convenente os 
compromissos fi rmados pelo concedente em decorrência de contratos de patrocínios com 
terceiros que visem a utilização do nome, apelido desportivo, voz e imagem de atletas em 
promoções, publicidade e outras formas de exploração mercadológica que o CPB estiver 
associado ou por ele promovido.  

CAPÍTULO XXVI
DO ACOMPANHAMENTO E SUPERVISÃO TÉCNICA

Art. 54. A autoridade competente da parte concedente designará um responsável para 
acompanhar e supervisionar a execução do objeto do convênio, de acordo com as diretrizes 
estabelecidas neste Regulamento.

     
CAPÍTULO XXVII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 55. As omissões, bem como as dúvidas decorrentes da aplicação do presente 
Regulamento, serão dirimidas pelo Departamento de Prestação de Contas e Convênios e 
pela Diretoria Executiva do CPB.

Art. 56. A Diretoria Executiva do COMITÊ PARAOLÍMPICO BRASILEIRO, no uso das 
atribuições que lhe conferem o Artigo 69 do Estatuto Social, considerando o objetivo da 
uniformização de procedimentos para a gestão administrativa da descentralização, aplicação 
e controle dos recursos da Lei nº 9.615/98 e o atendimento do comando do art. 7º, inciso I, 
do Decreto nº 5.139, de 12 de julho de 2004, resolve:

I. Aprovar o REGULAMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA PARA 
DESCENTRALIZAÇÃO, APLICAÇÃO E CONTROLE DOS RECURSOS 
FINANCEIROS ORIUNDOS DA LEI Nº 9.615/98.  

II. Determinar ao Superintendente de Administração, Finanças e Contabilidade que 
providencie a publicação deste Regulamento no Diário Ofi cial da União e promova a 
sua divulgação no sitio do CPB na internet.
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Art. 57. Este Regulamento entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial da 
União, revogando-se a RESOLUÇÃO/CPB/DIREX Nº 008, de 26 de julho de 2004.

Brasília, 21 de março de 2011.

ANDREW PARSONS
Presidente do Comitê Paraolímpico Brasileiro

WALCLES FIGUEIREDO DE ALENCAR OSÓRIO
Presidente do Conselho Deliberativo

Redação e Revisão
Daisy Sharon de A. Schettini
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e Lenha; Empregados no Comércio Varejista de Vendedores Am-
bulantes; Empregados no Comércio Varejista dos Feirantes; Empre-
gados no Comércio Varejista de Frutas, Verduras, Flores e Plantas;
Empregados no Comércio Varejista de material Óptico, fotográfico e
Cinematográfico; Empregados no Comércio Varejista de Livros; Em-
pregados no Comércio Varejista de Material de Escritório e Papelaria;
Empregados em Empresas de Garagem, Estacionamento e de Lim-
peza e Conservação de Veículos; Empregados no Comércio Varejista
de Carnes Frescas; Empregados no Comércio Varejista de Produtos
Farmacêuticos; SERVIÇOS; Empregados em estacionamento, limpeza
e conservação de veículos e emplacadora de veículos; Empregados
em Empresas de Despachantes; Empregados em Empresas de cor-
retagem (corretores de joias, pedras preciosas e corretores de café);
Empregados em Açougues e mercados de carnes frescas; Empregados
em Empresas de consórcios (administradores) e arrendamento de mer-
cantil (leasing); Empregados em Empresas de assessoramento, pe-
rícia, auditorias, informações e pesquisas; Empregados em Empresas
de Serviço de Proteção ao Crédito (SPC); Empregados em Empresas
de compra e vendas, locação e administração de imóveis residências,
cabineiros; Empregados em Escritórios de contabilidade, advocacia,
consultoria financeira e econômica; Empregados em Casas Lotéricas,
com base territorial nos Municípios de Itapecuru-Mirim, Cantanhede,
Nina Rodrigues, Presidente Vargas e Vargem Grande - MA, para
participarem de uma Assembleia Geral de Fundação da Entidade, a
ser realizada no dia 21/11/2017 (terça-feira), tendo como local na Rua
Urbano Santos, 443 A - Centro no município de Itapecuru - Mirim -
MA, às 18:30 horas em primeira convocação ou às 19:00 horas em

segunda e última convocação, com qualquer número de participantes,
para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: a) Aprovação da
Categoria pela Fundação do Sindicato dos Empregados no Comércio
e Serviços de Itapecuru-Mirim, Cantanhede, Nina Rodrigues, Pre-
sidente Vargas e Vargem Grande - MA ; b) Discussão e Aprovação do
Estatuto Social da Entidade; c) Eleição, Apuração dos Votos e Posse
da Diretoria, Conselho Fiscal e Delegados Representantes junto à
Federação; d) Assuntos Gerais. Paulo Cesar Teixeira Barbosa , CPF:
747902183-68; PIS: 1255167987-9, residente na Rua Francisco No-
gueira, Nº 88 - Aviação - Itapecuru - Mirim - MA, CEP: 65.485-
000.

Itapecuru-Mirim MA, 13 de outubro de 2017.
PAULO CESAR TEIXEIRA BARBOSA

Presidente da Comissão Pró-Fundação

COMITÊ PARALÍMPICO BRASILEIRO

RESOLUÇÃO DIREX/CPB Nº1/2016,
DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016

A DIRETORIA EXECUTIVA DO COMITÊ PARAOLÍM-
PICO BRASILEIRO -CPB, no uso da competência que lhe conferem
os incisos I, II, III e V, do art. 69 do Estatuto em vigor, e:

Considerando a necessidade de assegurar às entidades fi-
liadas e reconhecidas tempo e recursos mínimos indispensáveis para a
preparação dos seus programas de manutenção e projetos para o ano
de 2017;

Considerando que os recursos oriundos da Lei nº 9.615/98
podem e devem ser também utilizados para fomentar a geração de
outras fontes de recursos;

A Diretoria Executiva, juntamente com a aprovação do Con-
selho Deliberativo, no dia 28 de outubro de 2016, optou por es-
tabelecer o valor de R$ 130.000.000,00 (cento e trinta milhões de
reais) para o ano de 2017. Dessa forma, RESOLVE:

Art. 1°. Estabelecer o valor de R$ 130.000.000,00 (cento e
trinta milhões de reais) anual, como estimativa para a receita do CPB
em 2017, oriunda da Caixa Econômica Federal, por força da Lei nº
13.146/15, chamada Lei da Inclusão Social, como base de cálculo
para o repasse dos recursos, na forma de descentralização da apli-
cação e para a aplicação direta pelo CPB.

Art. 2°. Definir os valores a serem aplicados diretamente
pelo CPB e aqueles a serem descentralizados para aplicação das
entidades responsáveis.

I -Recursos a serem aplicados diretamente pelo CPB:
a) Fundo Lima -Tóquio: o valor de R$ 5.125.000,00 (cinco

milhões cento e vinte e cinco mil reais) anuais;
b) Centro de Treinamento: o valor de R$ 30 .000.000,00

(trinta milhões de reais) anuais;
c) Fundo de Custeio: o valor de R$ 34.000.000,00 (trinta e

quatro milhões de reais) anuais;
d) Fundo do Desporto Escolar: 10% (dez por cento) sobre

toda a arrecadação bruta oriunda da Lei nº 13.146/15, o equivalente a
13.000.000,00 (treze milhões de reais);

e) Fundo do Desporto Universitário: 5% (cinco por cento)
sobre toda a arrecadação bruta oriunda da Lei nº 13.146/15, o equi-
valente a 6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil reais);

f) Parapan Juvenil: o valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões
de reais) anuais;

g) Atletismo: o valor de R$ 2.250.000,00 (dois milhões du-
zentos e cinquenta mil reais) anuais;

i) Esgrima: o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)
anuais;

j) Halterofilismo: o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de
reais) anuais;

k) Natação: o valor de R$ 2.250 .000,00 (dois milhões du-
zentos e cinquenta mil reais) anuais;

I) Taekwondo: o valor de R$ 500 .000,00 (quinhentos mil
reais) anuais;

m) Tiro Esportivo: o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão
de reais) anuais;

II -Recursos a serem descentralizados para aplicação das
entidades responsáveis:

a) ABDEM: o valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e qui-
nhentos mil reais) anuais;

b) Badminton: o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reais) anuais;

c) Basquetebol: o valor de R$ 1.875.000,00 (um milhão
oitocentos e setenta e cinco mil reais) anuais;

d) Bocha: o valor de R$ 2.250.000,00 (dois milhões duzentos
e cinquenta mil reais) anuais;

e) Canoagem: o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de
reais) anuais;

f) Ciclismo: o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)
anuais;

g) Desporto na Neve: o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos
mil reais);

h) Futebol de Cinco: o valor de R$ 2.250.000,00 (dois mi-
lhões duzentos e cinquenta mil reais) anuais;

i) Futebol de Sete: o valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e
quinhentos mil reais) anuais;

j) Goalball: o valor de R$ 2.250.000,00 (dois milhões du-
zentos e cinquenta mil reais) anuais;

k) Hipismo: o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)
anuais;

I) Judô: o valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos
mil reais) anuais;

m) Remo: o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)
anuais;

n) Rúgbi: o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)
anuais;

o) Tênis em Cadeira de Rodas: o valor de R$ 1.500.000,00
(um milhão e quinhentos mil reais) anuais;

p) Tênis de Mesa: o valor de R$ 1.875.000,00 (um milhão
oitocentos e setenta e cinco mil reais) anuais;

q) Tiro com Arco: o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão
de reais) anuais;

r) Triatlo: o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)
anuais;

s) Vela: o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)
anuais;

t) Vôlei: o valor de R$ 1.875.000,00 (um milhão oitocentos
e setenta e cinco mil reais) anuais;

Art. 3°. Para a sua manutenção administrativa as entidades
responsáveis pelas modalidades deverão observar o limite máximo de
40% (quarenta por cento) sobre os valores dos respectivos percentuais
fixados.

§1º. Do total do valor de que trata este artigo a entidade
poderá destinar até 30% (trinta por cento) para cobertura de despesas
com passagens e 15% (quinze por cento) com diárias.

Art. 4°. Não será permitida a alteração de projetos de ma-
nutenção que venham a implicar no aumento dos respectivos valores
fixados nesta Resolução;

Parágrafo único. As propostas de alteração de planos de
trabalhos relativos a projetos de manutenção poderão sofrer alterações
objetivando a realocação de recursos, desde que observados os pro-
cedimentos previstos na REGULAMENTO DE PRESTAÇÕES DE
CONTAS E CONVÊNIOS DO CPB.

Art. 5°. As entidades que administram 02 (duas) ou mais
modalidades poderão definir o valor da sua manutenção baseado num
percentual global incidente sobre a soma dos valores dos respectivos
percentuais fixados no inciso II do art. 2° desta Resolução, obser-
vando-se o limite das despesas com passagens e diárias.

Art. 6°. No final do ano fiscal iremos analisar se houve
excesso de arrecadação, caso positivo iremos criar um fundo de re-
serva, onde poderemos efetuar gastos de acordo com o planejamento
da Diretoria Executiva.

Art. 7°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Boletim Oficial.

Brasília, 10 de novembro de 2016.
ANDREW PARSONS

Presidente

RESOLUÇÃO DIREX/CPB Nº 4/2017,
DE 19 DE JUNHO DE 2017

A DIRETORIA EXECUTIVA DO COMITÊ PARALÍMPI-
CO BRASILEIRO - CPB, no uso de suas competências estatutárias,
e:

Considerando a necessidade de atualização e adequação dos
Regulamentos do CPB;

Considerando a necessidade de atendimento das determina-
ções contidas no Acórdão 3162/2016 -TCU - Plenário, direcionadas
ao CPB.

RESOLVE ad referendum do Conselho Deliberativo:
Revogar a Resolução sem número. publicada no DOU em

01/08/11 e instituir o Regulamento de Gestão, Execução, e Controle
dos Convênios de Repasse dos Recursos financeiros oriundos da Lei
nº. 9.615/98.

REGULAMENTO DE GESTÃO, EXECUÇÃO E CON-
TROLE DOS CONVÊNIOS DE REPASSE DOS RECURSOS FI-
NANCEIROS ORIUNDOS DA LEI Nº 9.615/1998.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º. Este Regulamento tem por objetivo regulamentar a

gestão administrativa dos convênios celebrados entre o Comitê Pa-
ralímpico Brasileiro (CPB) e as confederações ou associações na-
cionais de administração do desporto paraolímpico, incluindo a ce-
lebração, a execução, o acompanhamento e a prestação de contas,
para aplicação descentralizada dos recursos financeiros oriundos da
Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, atualmente regulamentada pelo
Decreto nº 7.984, de 8 de abril de 2013 e alterada pela Lei nº 13.146,

de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da
Pessoa com Deficiência.

Art. 2º. Na aplicação deste Regulamento, deverão ser con-
sideradas as seguintes definições:

I - Concedente: Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB), res-
ponsável pela transferência dos recursos, verificação da conformidade
financeira, acompanhamento da execução e avaliação do cumprimen-
to do objeto dos convênios celebrados para fins de descentralização
dos recursos oriundos da Lei nº 9.615/1998;

II - Convenente: confederação ou associação nacional de
administração do desporto paralímpico sem fins lucrativos com a qual
o CPB pactua a execução de programas, projetos e atividades de
interesse recíproco por meio da celebração de convênios;

III - Convênio: instrumento que disciplina a transferência
financeira de recursos financeiros oriundos da Lei nº 9.615/1998 pelo
CPB para confederações ou associações nacionais de administração
do desporto paralímpico, visando à execução descentralizada de pro-
gramas, projetos e atividades de interesse recíproco, em regime de
mútua cooperação;

IV - Departamento Técnico do Comitê Paralímpico Bra-
sileiro - DITEC: setor responsável pelo planejamento das ações con-
juntas com as confederações ou associações nacionais de adminis-
tração do desporto paralímpico, bem como pela análise e aprovação
do objeto de convênio, com exclusão da manutenção administrativa a
cargo do Departamento de Prestação de Contas e Convênios -
DPCC;

V - Departamento de Prestação de Contas e Convênios -
DPCC: setor responsável pela operacionalização das transferências
realizadas pelo CPB, por meio do exame das proposições, forma-
lização do convênio, acompanhamento da execução das ações e aná-
lise financeira das prestações de contas;

VI - Desporto escolar: aquele praticado por estudantes re-
gularmente matriculados nos ensinos fundamental ou médio, nos ter-
mos do art. 29, §1º, do Decreto nº 7.894/2013;

VII - Desporto universitário: aquele praticado por estudantes
regularmente matriculados em cursos de educação superior, nos ter-
mos do art. 29, §1º, do Decreto nº 7.894/2013;

VIII - Etapa ou fase: divisão existente na execução de uma
meta, descrita no plano de trabalho;

IX - Meta: parcela quantificável e programática do objeto
descrita no plano de trabalho;

X - Objeto: produto do convênio, observado o plano de
trabalho e as suas finalidades;

XI - Plano de trabalho: peça processual integrante do con-
vênio, que evidencie as razões do repasse de recursos; a descrição
detalhada do objeto, das metas a serem atingidas, das etapas ou fases
da execução do objeto, do plano de aplicação dos recursos, para cada
atividade, projeto ou evento; o cronograma de desembolso; a de-
claração expressa da proponente de que não se encontra em mora
nem em débito junto a qualquer órgão ou entidade da administração
pública federal e a conta corrente específica que será utilizada na
execução do programa ou projeto;

XII - Programa: conjunto de ações que tenham por finalidade
promover o desenvolvimento, inclusive institucional, e a manutenção
administrativa das confederações ou associações nacionais de ad-
ministração do desporto paralímpico.

XIII - Projeto: conjunto de ações que tenham por finalidade
promover a atividade fim das confederações ou associações nacionais
de administração do desporto paralímpico, especialmente a prepa-
ração de atletas nas diversas modalidades paralímpicas e a parti-
cipação de atletas em eventos;

XIV - Proponente: confederação ou associação nacional de
administração do desporto paralímpico que manifeste, por meio de
plano de trabalho, acompanhada da devida documentação, interesse
em firmar convênios com o CPB;

XV - Termo Aditivo: instrumento que tem por objetivo a
modificação do convênio já celebrado, vedada a alteração do objeto
aprovado;

XVI - Tomada de Contas Interna: processo administrativo
conduzido por uma Comissão, destinado à apuração dos fatos, a
identificação dos responsáveis e a quantificação do dano para fins de
cobrança, em caso de rejeição das contas apresentada pelas entidades
que celebram convênio com o CPB.

Art. 3º. Na aplicação dos recursos financeiros oriundos da
Lei nº 9.615/1998, deverão ser observados os princípios gerais da
Administração Pública, notadamente os princípios de legalidade, im-
pessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e economicidade.

Art. 4º. A execução de programas ou projetos com recursos
financeiros oriundos da Lei nº 9.615/1998 e suas alterações que ob-
jetivem o fomento, o desenvolvimento e a manutenção do desporto; a
formação de recursos humanos; a preparação técnica, manutenção e
locomoção de atletas; a participação em eventos esportivos; bem
como o desenvolvimento de ações dos desportos escolar e univer-
sitário será realizada mediante a celebração de convênios.

Art. 5º. A descentralização da execução por meio de con-
vênios somente poderá ser efetivada para confederações ou asso-
ciações nacionais de administração do desporto paralímpico, para
execução de objetos relacionados com suas atividades e que dis-
ponham de condições técnicas para executá-los.

Art. 6º. Para o recebimento dos recursos de que trata este
Regulamento, as confederações ou associações nacionais de admi-
nistração do desporto paralímpico deverão, obrigatoriamente, obser-
var e cumprir as exigências nele contidas, sem prejuízo de outras que
lhes sejam formuladas em atos normativos correlatos, tais como atos
do Ministro de Estado de Esporte.
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CAPÍTULO II
DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE CONVÊNIO
Seção I
Do Plano de Trabalho para a Celebração do Convênio
Art. 7º. Caberá à confederação ou associação interessada a

apresentação do Plano de Trabalho ao CPB, contendo a concepção, o
planejamento, o desenvolvimento e os objetivos do projeto ou do
programa.

Art. 8º. Os convênios apenas serão celebrados após a prévia
análise e aprovação pelo CPB do Plano de Trabalho do projeto ou do
programa proposto, acompanhada de toda a documentação.

Art. 9º. O plano de trabalho deverá ser encaminhado ao CPB
com antecedência mínima de 20 (vinte) dias em relação ao início da
vigência do objeto, e deverá conter os seguintes documentos:

I - Ofício de solicitação assinado pelo presidente da con-
federação ou associação e dirigido ao presidente do CPB;

II - Plano de trabalho, na forma especificada no item 6 deste
Regulamento;

III - Declaração unificada, firmada pelo presidente da con-
federação ou associação, com as seguintes informações:

a) Número da conta corrente específica que será utilizada
para o programa ou projeto;

b) Existência de outra fonte de receita para cobrir despesas
de manutenção, os itens de despesas que serão cobertos pela fonte
diversa, bem como os respectivos valores totais e unitários dos ob-
jetos de gasto.

c) Afirmação, sob as penas do art. 299 do Código Penal, de
que a proponente:

1. Não se encontra em situação irregular perante a União, os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios;

2. afirmação de que a entidade não recebe outros recursos
para realização das mesmas despesas em determinado objeto apre-
sentado no projeto ou programa;

3. Reúne todas as condições necessárias para a realização do
projeto ou programa, na forma do Plano de Trabalho;

4. Cumpre todas as exigências estabelecidas no art. 18-A da
Lei nº 9.615/1998;

5. Os ocupantes de cargos de diretoria da proponente não
exerçam cargos, empregos ou funções públicas perante órgão da Ad-
ministração Pública municipal, estadual ou federal, direta ou indi-
reta.

IV - Nos casos em que o Plano de Trabalho envolver a
realização de projetos:

a) Documento expedido pela comissão organizadora do
evento, com a programação e o valor das inscrições, quando for o
caso;

b) Relação de participantes, com indicação do nome, função,
endereço e números do RG, CPF e telefone.

Art. 10. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, também
constitui condição para a celebração dos convênios, na forma dos §§
4º e 5º do art. 20 do Decreto 7.984/2013, a apresentação dos seguintes
documentos de regularidade:

I - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União emitida pela Secretaria
da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

II - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - CFR/FGTS fornecido pela Caixa Econômica
Federal;

III - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas.

§ 1º. As certidões de regularidade fiscal poderão ser emitidas
nos sítios eletrônicos dos órgãos competentes na internet.

Art. 11. A manutenção da situação de regularidade fiscal da
proponente/convenente é condição para a assinatura do convênio e de
eventuais termos aditivos.

Art. 12. É vedada a celebração de convênios com associação
ou confederação que esteja em situação de irregularidade perante a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, ou em situação
de mora ou inadimplência perante o CPB.

Seção II
Do Plano de Trabalho
Art. 13. O plano de trabalho, que será avaliado em conjunto

com a documentação relacionada no artigo 9º deste Regulamento,
deverá conter, no mínimo:

I - razões que justifiquem o repasse dos recursos;
II - objetivo geral;
III - descrição detalhada do objeto a ser executado, com

especificação completa do bem a ser produzido ou adquirido ou da
obra, instalação ou serviço a ser contratado;

IV - descrição das metas a serem atingidas, qualitativas e
quantitativas;

V - cronograma de execução do objeto, contendo etapas ou
fases, com previsões de início, meio e fim, sempre que a situação
assim recomendar.

VI - plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados
pelo CPB, com descrição detalhada dos gastos a serem realizados,
para cada atividade ou evento;

VII - cronograma de desembolso.
Parágrafo Único. O plano de trabalho deverá vir acompa-

nhado:
I - das cotações efetuadas pela proponente com vistas a

apurar o valor dos bens, obras ou serviços a serem contratados;
II - do projeto básico ou termo de referência das contratações

a serem realizadas, nas hipóteses em que for necessária a realização
de processo licitatório pela convenente;

Art. 14. Os recursos serão aplicados em programas e projetos
de:

I - fomento, desenvolvimento e manutenção do desporto;
II - formação de recursos humanos;

III - preparação técnica, manutenção e locomoção de atletas;
e

IV - participação em eventos esportivos.
Parágrafo Único. Para efeito do disposto neste Regulamento,

consideram-se as definições do art. 21 do Decreto nº 7.984/2013,
notadamente as seguintes:

I - fomento, desenvolvimento e manutenção do desporto -
promoção das práticas desportivas a que se refere o art. 217 da
Constituição;

II - formação de recursos humanos - capacitação, instrução,
educação, treinamento e habilitação na área do desporto, por cursos,
palestras, congressos, seminários, exposições e outras formas de di-
fusão de conhecimento, além de pesquisas e desenvolvimento de
técnicas e práticas técnico-científicas ligadas ao esporte paralímpico,
em manifestações desportivas previstas no art. 3º da Lei nº 9.615, de
1998;

III - preparação técnica, manutenção e locomoção de atletas
- preparo, sustentação e transporte de atletas, além de:

IV - aquisição e locação de equipamentos desportivos para
atletas, técnicos e outros profissionais;

V - serviços de profissionais de saúde para atletas, técnicos e
outros profissionais;

VI - alimentação e nutrição para atletas, técnicos e outros
profissionais;

VII - moradia e hospedagem para atletas, técnicos e outros
profissionais, e

VIII - custos com serviços administrativos referentes às ati-
vidades de preparação técnica, manutenção e locomoção de atletas;

IX - participação de atletas em eventos esportivos - efe-
tivação do deslocamento, da alimentação e da acomodação de atletas,
técnicos, pessoal de apoio e dirigentes, inclusive gastos com pre-
miações.

Art. 15. Desde que observados os limites estabelecidos em
ato do Ministro de Estado do Esporte, poderão ser utilizados recursos
para realização de despesas administrativas necessárias ao cumpri-
mento das metas pactuadas.

§ 1º. Para os fins deste Regulamento, adotam-se as defi-
nições estabelecidas na legislação vigente, especificamente as elen-
cadas nos Grupos de Despesas constantes do Anexo I.

§ 2º. Para fins de aplicação do disposto neste artigo, deverão
ser observadas sempre a razoabilidade e a interpretação sistemática,
para discriminar despesas administrativas.

§ 3º. Considera-se como atividade meio aquelas essenciais à
manutenção das entidades e ao suporte ao desenvolvimento de pro-
gramas e projeto a serem executados mediante convênios.

Seção III
Da Análise do Plano de Trabalho
Art. 16. O plano de trabalho será analisado pelas áreas téc-

nicas competentes do CPB.
§ 1º. Em especial, serão objeto de exame:
I - as características do objeto proposto;
II - as condições de execução;
III - a viabilidade e a adequação das ações do Plano de

Trabalho ao objetivo do projeto ou programa;
IV - o enquadramento das ações nas hipóteses previstas no

item 5.3;
V - os custos e os benefícios envolvidos;
VI - a qualificação técnica e a capacidade operacional da

proponente para gestão do instrumento.
Art. 17. O plano de trabalho enviado para apreciação do

CPB poderá ser aprovado ou rejeitado na íntegra ou parcialmente.
§ 1º. Na hipótese de aprovação parcial, o Plano de Trabalho

será submetido à retificação.
§ 2º. Serão comunicados ao proponente quaisquer irregu-

laridades ou imprecisões constatadas no plano de trabalho, que de-
verão ser sanadas no prazo estabelecido pelo concedente.

§ 3º. A ausência da manifestação da proponente no prazo
estipulado implicará a desistência no prosseguimento do processo.

Seção IV
Do Termo de Convênio
Art. 18. Os termos de convênio conterão ementa, preâmbulo

e cláusulas que indiquem, de forma simplificada, as ações que se
pretende implementar por meio do ajuste.

§ 1º. O plano de trabalho aprovado constitui anexo do termo
de convênio, dele fazendo parte integrante, independentemente de
transcrição.

§ 2º. A ementa conterá a numeração sequencial anual e a
finalidade do instrumento.

§ 3º. O preâmbulo conterá a qualificação completa dos par-
ticipantes, com identificação dos respectivos representantes legais,
sua qualificação completa e seus endereços.

Art. 19. São cláusulas necessárias do termo de convênio
aquelas constantes do art. 24, §1º, do Decreto nº 7.984/2013, no-
tadamente as seguintes:

I - O objeto e seus elementos característicos, com descrição
detalhada, objetiva e precisa do que se pretende realizar ou obter, em
consonância com o plano de trabalho;

II - As obrigações de cada um dos partícipes;
III - A vigência, fixada de acordo com o prazo previsto para

a execução do objeto e em função de todas as ações envolvidas e
metas estabelecidas;

IV - A prerrogativa de o CPB, por meio do DPCC, conservar
a autoridade normativa e exercer o controle e a fiscalização sobre a
execução das ações a serem desenvolvidas;

V - A prerrogativa de o CPB assumir ou transferir a res-
ponsabilidade pela gestão dos recursos para outra entidade, no caso
de paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer, de modo a
evitar a descontinuidade das ações;

VI - A sistemática de liberação dos recursos, conforme cro-
nograma de desembolso constante do plano de trabalho, com previsão
de aguardar a ordem de início;

VII - Obrigatoriedade, por parte das entidades beneficiadas,
de observar o Regulamento de Aquisições e Contratos do CPB para
realizar compras ou contratar obras ou serviços com recursos do
convênio;

VIII - Apresentação de relatórios de execução físico-finan-
ceira e de prestação de contas dos recursos recebidos, no prazo e na
forma previstos neste Regulamento;

IX - A definição, na data do término da vigência prevista no
plano de trabalho, do direito de propriedade dos bens adquiridos,
transformados ou construídos com recursos do convênio;

X - A faculdade de os partícipes denunciarem ou rescin-
direm, a qualquer tempo, o convênio celebrado, com indicação da
responsabilidade pelas obrigações assumidas no prazo de vigência do
ajuste e reconhecimento dos benefícios adquiridos, quando for o ca-
so;

XI - A obrigação de a convenente manter, aplicar e mo-
vimentar os recursos transferidos pelo CPB na conta bancária es-
pecífica do convênio;

XII - A obrigatoriedade de o convenente restituir, ao final do
prazo de vigência do convênio, de eventual saldo de recursos para a
conta bancária do CPB, inclusive rendimentos de aplicações finan-
ceiras, referentes ao período entre a liberação do recurso e a sua
utilização, quando não comprovado o seu emprego na execução do
objeto;

XIII - A obrigatoriedade de o convenente restituir ao CPB o
valor transferido, atualizado monetariamente e acrescido dos juros
legais, desde a data do recebimento, até a data da prestação de contas
na forma da legislação aplicável aos débitos da Fazenda Nacional, se
não for executado o objeto pactuado ou não forem apresentadas as
prestações de contas, quando os recursos forem utilizados em fi-
nalidade diversa da estabelecida no plano de trabalho;

XIV - A obrigatoriedade de o convenente recolher à conta
bancária do CPB os rendimentos de aplicações financeiras referentes
ao período entre a liberação dos recursos e a sua utilização, quando
não comprovar o seu emprego na execução do objeto;

XV - A obrigatoriedade de movimentar os valores em conta
bancária específica vinculada ao ajuste;

XVI - A proibição de a convenente transferir a terceiros,
parcial ou integralmente, as obrigações assumidas no convênio sem a
prévia e expressa autorização do CPB;

XVII - A proibição de o convenente utilizar os recursos em
finalidade diversa da estabelecida no plano de trabalho;

XVIII - A indicação da obrigatoriedade de contabilização e
guarda dos bens remanescentes pelo convenente e a manifestação de
compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade de
programa governamental, devendo estar clara as regras e diretrizes de
utilização;

XIX - O compromisso de a convenente observar, quando for
o caso, os termos dos contratos de patrocínio firmados pelo con-
cedente com terceiros;

XX - O livre acesso dos servidores do órgão ou entidade
pública concedente, e os do controle interno do Poder Executivo
Federal, bem como do Tribunal de Contas da União aos processos,
documentos e informações referentes ao convênio;

XXI - A ciência sobre a não sujeição ao sigilo bancário,
quanto à União e respectivos órgãos de controle;

XXII - A sujeição do convênio e de sua execução às normas
deste Regulamento;

XXIII - A indicação do CPB para esclarecer dúvidas de-
correntes de sua execução.

Seção V
Das Vedações
Art. 20. É vedada a inclusão, tolerância ou admissão, nos

convênios, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade dos en-
volvidos, de cláusulas ou condições que prevejam ou permitam:

I - despesas a título de taxa de administração, de gerência ou
similar;

II - pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado
público, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;

III - utilização dos recursos em finalidade diversa da es-
tabelecida no instrumento, ainda que em caráter de emergência;

IV - realização de despesas em data anterior ou posterior à
da vigência do convênio, ressalvados, neste último caso, os paga-
mentos decorrentes de contratações ocorridas durante a vigência do
instrumento;

V - atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroa-
tivos;

VI - realização de despesas com multa, juros e correção
monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora
dos prazos;

VII - transferência de recursos para associações de servidores
ou quaisquer entidades congêneres;

VIII - realização de despesas com:
a) publicidade, salvo as de caráter educativo ou de orientação

social, e nas quais não constem nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal de dirigente ou agente da convenente
ou concedente;

b) tabaco ou qualquer produto que o contenha;
c) materiais radioativos;
d) pérolas e pedras preciosas ou semipreciosas, lapidadas ou

brutas;
e) armas, munições e explosivos, ressalvadas as armas e

munições destinadas à utilização em modalidades esportivas;
f) bebidas alcoólicas, balas, chicletes e congêneres;
g) produtos de higiene pessoal, ressalvada a aquisição de-

corrente de determinação médica, desde que previamente aprovada
pelo CPB;

h) realização de pagamentos para empresas ou pessoas que
não sejam as contratadas.

Art. 21. É vedado, ainda, repasse de recursos de que trata
esse Regulamento para entidades:
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I - cujo objeto social não se relacione com as características
do plano estratégico de aplicação de recursos;

II - que não disponham de condições técnicas para executar
o objeto ajustado;

III - que não possuam viabilidade e autonomia financeira;
IV - em situação irregular com o cumprimento de suas obri-

gações fiscais e trabalhistas;
V - que não demonstrem compatibilidade entre as ações

desenvolvidas para a melhoria das respectivas modalidades despor-
tivas e o Plano Nacional do Desporto.

Seção VI
Da Celebração e Publicidade
Art. 22. A celebração do convênio será precedida de análise

e manifestação conclusiva dos departamentos técnico, orçamentário
e/ou financeiro e jurídico do CPB, segundo suas respectivas com-
petências, quanto ao atendimento das exigências formais, legais e
constantes deste Regulamento.

Parágrafo Único. A análise dos departamentos indicados nes-
te artigo ficará restrita aos aspectos técnicos e legais necessários à
celebração do instrumento e aos critérios objetivos definidos nos
instrumentos, não cabendo responsabilização dos técnicos pela in-
cidência de impropriedades, inconformidades e ilegalidades praticadas
pelas convenentes durante a execução do objeto do convênio.

Art. 23. Assinarão o convênio, obrigatoriamente, a conve-
nente, o concedente e duas testemunhas.

Art. 24. A eficácia dos convênios fica condicionada à pu-
blicação do respectivo extrato no Diário Oficial da União, que será
providenciada pelo concedente, no prazo de até 20 (vinte) dias a
contar da data de assinatura.

Art. 25. Aos atos de celebração, alteração, liberação de re-
cursos, acompanhamento e fiscalização da execução e a prestação de
contas dos convênios será dada publicidade no sítio eletrônico do
CPB.

Parágrafo único. Observado o prazo estabelecido no artigo
24 deste Regulamento, somente deverão ser publicados no Diário
Oficial da União os extratos dos aditivos que alterem o valor ini-
cialmente pactuado, sem prejuízo da divulgação das alterações no
sítio eletrônico do CPB.

CAPÍTULO III
DA EXECUÇÃO DOS CONVÊNIOS
Seção I
Das Alterações
Art. 26. Em caráter excepcional, e sempre que a situação

assim recomendar, o termo de convênio poderá ser alterado para
preservar a execução do objeto, mediante Plano de Trabalho da con-
venente ou do concedente.

§ 1º. A análise da solicitação de alteração por parte da
convenente deverá ser realizada pelo concedente observados os re-
gramentos legais e a tempestividade, de forma que não haja prejuízo
a execução do objeto pactuado.

§ 2º. Os ajustes realizados durante a execução do convênio
integrarão o instrumento para todos os efeitos, desde que aprovados
previamente pelo CPB.

Art. 27. A prorrogação da vigência e realocação do convênio
poderá ser implementada por meio de termo aditivo, desde que a
convenente solicite ao CPB com antecedência mínima de 10 (dez)
dias da data prevista para seu término.

Art. 28. A solicitação de recursos para complementar o ob-
jeto, devidamente justificada, deverá ser encaminhada ao CPB com
antecedência mínima de 10 (dez) dias da data estimada para a apli-
cação dos novos valores, acompanhada de um novo plano de tra-
balho.

Parágrafo Único. Excepcionalmente, desde que devidamente
justificada, poderá ser aceita a solicitação em prazo inferior ao es-
tabelecido neste item.

Art. 29. O remanejamento de despesas, nas hipóteses em que
a confederação ou associação possuir recurso disponível, poderá ser
feito mediante realocação, desde que haja prévia autorização do
CPB.

Seção II
Da Liberação dos Recursos
Art. 30. A liberação dos recursos financeiros destinados ao

cumprimento do objeto do convênio obedecerá ao cronograma de
desembolso previsto no plano de trabalho e guardará consonância
com a efetiva execução do objeto.

§ 1º. Os recursos destinados aos programas de manutenção
administrativa, projetos de manutenções técnicas e bolsas de incen-
tivo serão disponibilizados pelo CPB no terceiro dia útil de cada mês,
desde que não haja pendências em relação ao cumprimento das obri-
gações anteriormente assumidas no convênio por parte da conve-
nente.

§ 2º. Quando houver mais de uma parcela, a liberação dos
recursos será efetuada após apresentação da prestação de contas das
parcelas anteriores, que se fará no prazo máximo de 30 (trinta dias),
contados da data do término da vigência ou da parcela prevista no
plano de trabalho.

Art. 31. A liberação dos recursos processar-se-á mediante
autorização de pagamento para crédito na conta corrente específica do
convênio.

Art. 32. A liberação será suspensa:
I - definitivamente, nas hipóteses de rescisão do convênio ou

quando a convenente deixar de adotar no prazo fixado pelo con-
cedente as medidas saneadoras requeridas;

II - provisoriamente, até o cumprimento da obrigação ou
regularização da pendência apontada pelo concedente, no caso de:

III - inadimplemento de qualquer cláusula ou condição do
convênio;

IV - não comprovação de boa e regular aplicação dos re-
cursos anteriormente recebidos;

V - desvio de finalidade na aplicação dos recursos trans-
feridos;

VI - atrasos não justificados;
VII - práticas atentatórias aos princípios básicos que orien-

tam a atuação do CPB.
Seção III
Da Movimentação dos Recursos
Art. 33. Os recursos transferidos deverão ser mantidos e

movimentados na conta bancária específica do convênio e somente
poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do
plano de trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, na forma
prevista neste Regulamento.

Art. 34. Os atos referentes à movimentação e ao uso dos
recursos a que se refere este Regulamento deverão observar os se-
guintes preceitos:

I - movimentação mediante conta bancária específica para
cada convênio;

II - pagamentos realizados, preferencialmente, mediante cré-
dito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores
de serviços;

III - registro das informações relativas aos pagamentos rea-
lizados em sistema informatizado disponibilizado pelo CPB.

Art. 35. É admitido o uso de suprimento de fundos, nos
termos de regulamento específico editado pelo CPB, para a realização
de pagamentos de:

I - no caso de convênio que tenha por objeto a execução de
projetos, despesas eventuais em viagens, inclusive no exterior, que
exijam pronto pagamento em espécie, sem valor mínimo para cada
nota;

II - no caso de convênio que tenha por objeto a execução de
programas, despesas de pequeno vulto, assim entendidas aquelas que
individualmente não ultrapassem ½ (meio) salário mínimo por nota
fiscal, nas seguintes hipóteses:

a) inexistência temporária ou eventual nos estoques do al-
moxarifado;

b) impossibilidade, inconveniência ou inadequação econô-
mica de estocagem do material a ser adquirido ou da contratação do
serviço;

c) nos casos de urgência, emergência ou situações extraor-
dinárias em que o material ou serviço, em não sendo atendido, possa
causar prejuízo ou comprometer o funcionamento das atividades da
convenente.

§ 1º. No caso de uso do suprimento de fundos, a convenente
deverá designar um colaborador (beneficiário) responsável pelos re-
cursos.

§ 2º. Previamente à concessão do suprimento de fundos, o
suprido assinará termo por meio do qual se responsabiliza pelo valor
recebido e se compromete a prestar contas de sua utilização.

§ 3º. Ao final da realização dos gastos, o saldo restante
deverá ser restituído à conta bancária específica do convênio.

Art. 36. Os saldos de convênio, enquanto não utilizados,
serão obrigatoriamente aplicados no mercado financeiro, preferen-
cialmente em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial
se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo
de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto
lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos mes-
mos verificar-se em prazos menores que um mês.

§ 1º. Os saldos poderão ser aplicados em outros fundos
seguros e conservadores do mercado financeiro, desde que seja de-
monstrada a vantajosidade da aplicação, mediante justificativa técnica
apresentada pela convenente ao CPB.

§ 2º. As receitas auferidas com aplicações financeiras so-
mente poderão ser aplicadas no objeto do convênio e sujeitam-se às
mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos
transferidos.

§ 3º. É vedado o aproveitamento de rendimentos para am-
pliação ou acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado.

Seção IV
Dos Documentos de Comprovação de Despesas
Art. 37. As faturas, recibos, notas fiscais ou quaisquer outros

documentos comprobatórios de despesas deverão ser emitidos em
nome da convenente, identificados com o número do respectivo con-
vênio e mantidos em arquivo no próprio local em que forem con-
tabilizados, ficando à disposição do CPB ou dos órgãos fiscaliza-
dores, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data de aprovação da
prestação de contas.

Seção V
Dos Bens Patrimoniais
Art. 38. Os bens patrimoniais duráveis adquiridos, produ-

zidos ou transformados com recursos transferidos por meio de con-
vênios normatizados por este Regulamento, a critério da Diretoria
Executiva do CPB, poderão ser doados após o cumprimento do objeto
do convênio, caso sejam necessários para assegurar a continuidade de
programas ou projetos afins de interesse da convenente, mediante
Termo de Doação, observada a legislação vigente.

Seção VI
Das Contratações Realizadas pelas Convenentes
Art. 39. Na aquisição de bens e contratação de obras ou

serviços com recursos descentralizados pelo CPB, a convenente de-
verá seguir o disposto no Regulamento de Aquisições e Contratos do
CPB.

§ 1º. Todos os processos de aquisição custeados com re-
cursos da Lei nº 9.615/1998 deve, obrigatoriamente, ser precedidos de
processo de planejamento devidamente formalizado, contendo mo-
tivação, identificação detalhada da demanda e estimativa de preços
correspondentes.

§ 2º. Para fins do disposto neste artigo, a convenente poderá
utilizar-se de sistema de registro de preços do CPB.

Art. 40. Nos casos de dispensa de processo de aquisição em
razão do valor, nas hipóteses previstas no Regulamento de Aquisições
e Contratos do CPB, a convenente deverá realizar, no mínimo, co-
tações prévias de preços no mercado, observados os princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e eco-
nomicidade.

Parágrafo Único. A cotação prévia de preços no mercado
será realizada com a obtenção de, no mínimo, 3 (três) orçamentos de
fornecedores vinculados à área de fornecimento do bem ou serviço a
ser contratado, assegurando-se a pluralidade de empresas, de modo a
evitar que as pesquisas estejam restritas às mesmas empresas em
longos períodos de tempo.

Art. 41. Devem constar dos processos de aquisições e con-
tratações de obras e serviços, no que couber, os seguintes elemen-
tos:

I - documentos relativos ao processo de aquisição ou à co-
tação prévia de preços, se for o caso;

II - justificativa das situações de dispensa ou de inexigi-
bilidade de processo de aquisição;

III - demonstração de que os objetos das cotações realizadas
estão em conformidade com as características descritas no plano de
trabalho aprovado;

IV - relatório técnico que justifique a escolha do fornecedor,
nas hipóteses em que não for realizado o processo de aquisição ou a
cotação prévia;

V - justificativa do preço;
VI - comprovação do recebimento da mercadoria, obra ou

serviço;
VII - documentos contábeis relativos ao pagamento; e
VIII - comprovantes de regularidade fiscal das empresas

contratadas, para as aquisições acima de ½ (meio) salário mínimo.
Seção VII
Do Acompanhamento e Fiscalização
Art. 42. A execução do convênio será acompanhada e fis-

calizada pelo CPB de forma a garantir a regularidade dos atos pra-
ticados e a plena execução do objeto.

§ 1º. A fiscalização será realizada a qualquer tempo, in-
dependentemente de comunicação prévia à convenente.

§ 2º. O acompanhamento e a fiscalização realizada pelo
concedente não exime a convenente de responder pelos danos cau-
sados a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
convênio.

Art. 43. Os agentes que fizerem parte do ciclo de trans-
ferência de recursos são responsáveis, para todos os efeitos, pelos
atos que praticarem no acompanhamento e fiscalização da execução
do convênio, não cabendo a responsabilização do concedente por
inconformidades ou irregularidades praticadas pelos convenentes, sal-
vo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de respon-
sabilidade atribuída ao concedente.

Art. 44. Os processos, documentos ou informações referentes
à execução do convênio não poderão ser sonegados aos funcionários
do CPB ou aos servidores dos órgãos de controle, no exercício de
suas atividades de fiscalização.

Parágrafo único. Aquele que, por ação ou omissão, causar
embaraço, constrangimento ou obstáculo à atuação do concedente e
dos órgãos de controle interno e externo do Poder Executivo Federal,
no desempenho de suas funções institucionais relativas ao acom-
panhamento e fiscalização dos recursos federais transferidos, ficará
sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal.

Art. 45. No acompanhamento da execução do objeto serão
verificados:

I - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos,
na forma da legislação aplicável;

II - a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi
estabelecido no plano de trabalho, e os desembolsos e pagamentos,
conforme os cronogramas apresentados;

III - a regularidade das informações fornecidas pela con-
venente;

IV - o cumprimento das metas do plano de trabalho nas
condições estabelecidas.

Art. 46. A conformidade financeira deverá ser aferida du-
rante toda a execução do objeto, devendo ser complementada pelo
acompanhamento e avaliação do cumprimento da execução física do
cumprimento do objeto, quando da análise da prestação de contas
final.

Art. 47. O concedente comunicará à convenente quaisquer
irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências
de ordem técnica ou legal, fixando prazo de até 45 (quarenta e cinco)
dias para saneamento ou apresentação de informações ou esclare-
cimentos.

Art. 48. Recebidos os esclarecimentos e informações so-
licitados, o concedente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,
apreciará, decidirá e comunicará quanto à aceitação ou não das jus-
tificativas apresentadas e, se for o caso, realizará a apuração do dano
ao erário.

Art. 49. Caso as justificativas não sejam acatadas, o con-
cedente abrirá prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a convenente
regularizar a pendência, ou havendo dano ao erário, adotar as medidas
necessárias ao respectivo ressarcimento.

Art. 50. Caso não haja a regularização das pendências no
prazo previsto, o concedente deverá adotar as medidas previstas no
artigo 62 deste Regulamento.

Seção VIII
Da Denúncia ou Rescisão
Art. 51. O convênio poderá ser denunciado a qualquer tem-

po, ficando as partes responsáveis somente pelas obrigações e au-
ferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente
da avença, não sendo admissível cláusula obrigatória de permanência
ou sancionadora dos denunciantes.

Art. 52. Quando da conclusão, denúncia ou rescisão do con-
vênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes
das receitas obtidas com as aplicações financeiras realizadas, serão
devolvidos ao CPB, no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias do
evento, mediante depósito na sua conta corrente.
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Parágrafo único. Se, ao término do prazo estabelecido, os
recursos não forem devolvidos, o concedente deverá adotar as me-
didas previstas no artigo 62, § 6º, deste Regulamento.

Art. 53. Constituem motivos para a rescisão do convênio o
descumprimento de quaisquer das suas cláusulas, em especial:

I - a utilização dos recursos em desacordo com o plano de
trabalho ou com este Regulamento;

II - a não apresentação da prestação de contas nos prazos
estabelecidos;

III - a inclusão da convenente no cadastro de inadimplentes
do CPB;

IV - a constatação, a qualquer tempo, de falsidade em do-
cumento apresentado ou em informação prestada;

V - a perda da condição de entidade do Sistema Nacional de
Desporto.

Parágrafo único. A rescisão deverá ser precedida de au-
torização escrita e fundamentada da Diretoria Executiva do CPB,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CAPÍTULO IV
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Seção I
Da Prestação de Contas e da Análise
Art. 54. A confederação ou associação que receber recursos

na forma estabelecida neste Regulamento estará sujeita a prestar con-
tas de sua boa e regular aplicação.

§ 1º. A prestação de contas tem por objetivo a demonstração
e a verificação de resultados e deverá conter elementos que permitam
ao concedente avaliar a execução do objeto, com a descrição das
atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos
resultados esperados.

§ 2º. A prestação de contas poderá ser apresentada em meio
eletrônico, desde que não haja determinação em contrário do
DPCC.

Art. 55. Nos convênios celebrados para a execução de pro-
jeto, o convenente deverá prestar contas da aplicação dos recursos
recebidos no prazo de até 30 (trinta) dias a partir do término da
vigência do convênio.

§ 1º. Nos convênios celebrados para execução de programas,
a convenente deverá prestar contas da aplicação dos recursos re-
cebidos até o último dia útil do mês subsequente à parcela objeto da
prestação de contas.

§ 2º. Os prazos para apresentação da prestação de contas
poderão ser prorrogados por solicitação da convenente em até 30
(trinta) dias, desde que devidamente justificado e mediante anuência
do concedente.

§ 3º. A solicitação para prorrogação do prazo para apre-
sentação da prestação de contas deverá ser encaminhada pela con-
venente ainda dentro do prazo estabelecido para apresentação dos
documentos.

Art. 56. Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas nas aplicações financeiras reali-
zadas, não utilizadas no objeto pactuado, serão devolvidos ao CPB,
no prazo estabelecido para a apresentação da prestação de contas.

Art. 57. A prestação de contas será composta, além dos
documentos e informações constantes em sistema informatizado, do
seguinte:

I - relatório de cumprimento do objeto, contendo as ati-
vidades realizadas para o cumprimento do objeto e o comparativo de
metas do Plano de Trabalho com os resultados alcançados;

II - na hipótese de descumprimento de metas e resultados
estabelecidos no plano de trabalho, relatório de execução financeira
do convênio, com a descrição das despesas efetivamente realizadas e
sua vinculação com a execução do objeto;

III - declaração de realização dos objetivos a que se pro-
punha o convênio;

IV - extrato bancário das aplicações financeiras dos recur-
sos;

V - relação e descrição dos bens patrimoniais duráveis ad-
quiridos, produzidos, transformados ou construídos com os recursos
transferidos, quando for o caso;

VI - comprovante de recolhimento do saldo de recursos,
quando houver;

VII - termo de compromisso por meio do qual a convenente
se obriga a manter os documentos relacionados ao convênio guar-
dados, em boa ordem, à disposição do CPB e dos órgãos de controle,
pelo prazo de 10 (dez) anos após a aprovação da prestação de con-
tas;

VIII - no caso de pagamentos de despesas realizadas no
exterior por meio de suprimento de fundos:

a) comprovante de compra e venda da moeda estrangeira;
b) detalhamento dos gastos realizados, em Real (R$) e na

moeda estrangeira, com tradução para a língua portuguesa, se for o
caso;

IX - no caso de convênios que tenham por objeto a rea-
lização de projeto:

a) relatório fotográfico da realização do evento;
b) extrato da conta corrente específica correspondente ao

período, com saldo zerado;
c) relação de participantes, com indicação do nome, função,

endereço e números do RG, CPF e telefone.
X - no caso de convênios que tenham por objeto a realização

de programa, deverá ser apresentado extrato da conta corrente es-
pecífica que deve retratar integralmente a movimentação da conta.

XI - demais documentos que o concedente julgue aptos a
comprovar a boa e regular aplicação dos recursos.

Art. 58. Cabe ao representante legal da convenente prestar
contas dos recursos provenientes de convênios firmados pelos seus
antecessores.

§ 1º. Na impossibilidade de atender ao disposto no caput
deste artigo, deverá ser apresentado ao concedente justificativas que

demonstrem o impedimento de prestar contas e as medidas adotadas
para o resguardo do patrimônio público.

§ 2º. Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de
ação ou omissão do antecessor, o novo representante solicitará ao
concedente a instauração de tomada de contas interna.

Art. 59. O CPB tem o prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
contados da data do recebimento, para analisar a prestação de contas
do convênio, prorrogável por igual período, desde que devidamente
justificado.

Art. 60. A prestação de contas será analisada pelo DPCC,
com a emissão de relatório final, e homologada pelo Presidente do
CPB, de acordo com o Estatuto Social do CPB.

Parágrafo único. A análise da prestação de contas pelo
DPCC será encaminhada ao Presidente do CPB com Plano de Tra-
balho de:

I - Aprovação;
II - Aprovação com ressalvas, quando evidenciada impro-

priedade ou outra falta de natureza formal de que não resulte dano ao
erário; ou

III - rejeição, em caso de:
a) omissão no dever de prestar contas, após notificação do

concedente, prevista no artigo 61 deste Regulamento.
b) não regularização ou justificativa das ressalvas apontadas,

em caso de aprovação das contas com ressalvas;
c) descumprimento injustificado do objeto e das metas es-

tabelecidos no plano de trabalho;
d) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou

antieconômico; ou
e) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores recebidos

por meio do convênio.
Art. 61. Quando a prestação de contas não for encaminhada

pela convenente no prazo estabelecido, o concedente notificará a
convenente para apresentá-la, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
rejeição das contas.

Art. 62. No caso de aprovação das contas com ressalvas, ou
de rejeição, o concedente notificará a convenente para, no prazo de
15 (quinze) dias, justificar ou regularizar a pendência constatada,
recolher os valores impugnados, atualizados monetariamente e acres-
cidos de juros de mora.

§ 1º. O prazo estabelecido neste artigo poderá ser prorrogado
pelo concedente, por igual período, por solicitação devidamente fun-
damentada da convenente.

§ 2º. A convenente poderá solicitar autorização para que o
ressarcimento seja promovido por meio de ações compensatórias de
interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho,
conforme o objeto descrito no convênio e a área de atuação da
convenente, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano
de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não
seja o caso de restituição integral dos recursos.

§ 3º. A realização das ações compensatórias de interesse
público não deverá ultrapassar a metade do prazo previsto para a
execução do convênio.

§ 4º. A convenente deverá apresentar prestação de contas das
medidas compensatórias promovidas, procedendo-se novamente ao
disposto nesta Seção.

§ 5º. As medidas compensatórias poderão ser do Plano de
Trabalho uma única vez para cada parcela do mesmo convênio.

§ 6º. Se, ao término do prazo estabelecido, a prestação de
contas não for apresentada, ou a falha apontada não for justificada ou
sanada, inclusive por meio de medidas compensatórias, ou, ainda, os
recursos não forem devolvidos, o concedente deverá propor a rejeição
das contas.

Art. 63. Na hipótese em que o DPCC emitir relatório final
com Plano de Trabalho de rejeição das contas, deverá, ato contínuo,
registrar a inadimplência da convenente no sistema de gestão de
convênios, antes do encaminhamento do relatório para homologação
do Presidente do CPB.

Parágrafo único. O registro de inadimplência impede a con-
venente de celebrar novos convênios e/ou receber outras transfe-
rências do CPB.

Art. 64. O relatório final de prestação de contas será en-
caminhado ao Presidente do CPB, que terá o prazo de 30 (trinta) dias
para homologação e/ou rejeição, caso em que, justificadamente, o
relatório final deverá ser reapreciado pelo DPCC.

§ 1º. Em caso de homologação da rejeição das contas, o
Presidente do CPB comunicará a intenção de instaurar a Tomada de
Contas Interna, prevista nos artigos 65 e seguintes deste Regula-
mento, ao Superintendente de Administração, Finanças e Contabi-
lidade, que se manifestará no prazo de 5 (cinco) dias.

§ 2º. Em seguida, a documentação será encaminhada ao 2º
Vice-Presidente, que se manifestará no prazo de 5 (cinco) dias.

§ 3º. Em caso de concordância sobre a instauração, a To-
mada de Contas Interna será instaurada conforme o previsto nos
artigos 65 e seguintes deste Regulamento.

§ 4º. Em caso de discordância sobre a instauração da Tomada
de Contas Interna, o 1º Vice-presidente será chamado a se manifestar,
no prazo de 5 (cinco) dias.

Seção II
Da Tomada de Contas Interna - TCI
Art. 65. A Tomada de Contas Interna tem por objetivo a

apuração dos fatos, a identificação dos responsáveis e a quantificação
do dano para fins de cobrança, em caso de rejeição das contas apre-
sentada pela convenente.

Art. 66. A Tomada de Contas Interna será instaurada pelo
Presidente do CPB, que, com base no relatório final que tenha pro-
posto a rejeição de contas, emitido pelo DPCC, com a concordância
das demais autoridades competentes, consoante o previsto no artigo
64 deste Regulamento, emitirá despacho designando Comissão de
Tomada de Contas Interna.

§ 1º. A Comissão de Tomada de Contas Interna será com-
posta por 3 (três) colaboradores do CPB, sendo 1 (um) do DPCC, 1
(um) da área de Administração, Finanças e Contabilidade do CPB e 1
(um) convocado de outro setor.

§ 2º. A Comissão da Tomada de Contas Interna, com vistas
à apuração dos fatos e ao ressarcimento, poderá adotar todas as
providências admitidas em direito, especialmente:

I - encaminhar ofícios aos envolvidos solicitando esclare-
cimentos.

II - solicitar documentação adicional à convenente;
III - realizar visitas in loco para verificação das atividades

realizadas.
Art. 67. No processamento da Tomada de Contas Interna -

TCI, será assegurado ao convenente o contraditório e a ampla defesa,
com os meios e recursos inerentes.

Art. 68. Confirmada a ocorrência de dano e esgotadas as
providências administrativas internas com vistas ao ressarcimento, a
Comissão emitirá relatório conclusivo e encaminhará cópia à Con-
troladoria-Geral da União e ao Tribunal de Contas da União.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 69. Para fins de contagem dos prazos deste Regula-

mento, serão considerados dias corridos, exceto em caso de dis-
posição expressa em sentido contrário.

Art. 70. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Re-
gulamento, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do venci-
mento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário.

Art. 71. As convenentes deverão dar publicidade, mensal-
mente, em seu sítio eletrônico, à relação de todas as compras feitas e
serviços contratados com recursos provenientes dos convênios fir-
mados com o CPB, com identificação do bem comprado ou serviço
contratado, seu preço unitário, a quantidade adquirida, o nome do
vendedor e o valor total da operação, podendo ser aglutinadas por
itens as contratações feitas com dispensa e inexigibilidade de pro-
cesso de aquisição.

Art. 72. Omissões ou dúvidas decorrentes da aplicação deste
Regulamento serão dirimidas pelo Departamento de Prestação de
Contas e Convênios e/ou pela Diretoria Executiva do CPB.

Art. 73. Este Regulamento entra em vigor na data de sua
publicação.

ANEXO I - GRUPOS DE DESPESAS
GRUPO/SUBGRUPO ESPECIFICAÇÃO
1.0 PESSOAL
1.1 Salários
1.2 Auxílio alimentação
1.3 Auxílio transporte
1.4 Assistência odontológica
1.5 Plano de saúde
1.6 13º salário
1.7 Férias
1.8 Aviso prévio
1.9 Rescisão contratual
1.10 Hora extra
1.11 Pagamento de estagiário
1.12 Contribuição sindical
1.13 Encargos
1.14 Auxílio Moradia
ESPECIFICAÇÃO
2.0 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS
2.1 Locação de sala/escritório
2.2 Condomínio/IPTU/Taxa de Incêndio
2.3 Locação de Garagem
2.4 Tributos
ESPECIFICAÇÃO
3.0 LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
3.1 Automóvel, Van, Ônibus e Caminhão
3.2 Barco à vela, bote e outras embarcações (para finalidades

esportivas)
ESPECIFICAÇÃO
4.0 REFORMAS E OBRAS DE MANUTENÇÃO E RE-

CUPERAÇÃO
4.1 Projetos
4.2 Construções e Reformas
4.3 Material de construção (inclusive material elétrico, hi-

dráulico, de pintura, de segurança e proteção)
4.4 Aquisição de mobiliário
4.5 Instalações
ESPECIFICAÇÃO
5.0 PAGAMENTO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-

SOAS FÍSICAS E JURÍDICAS
5.1 Assessorias: jurídica, contábil, técnica, de imprensa,

Marketing, Clipping
5.2 Locações esportivas
5.3 Aquisição e Manutenção dos serviços de limpeza, de

reparos em equipamentos, mobiliários, elétrico e eletrônicos
5.4 Manutenção de ar condicionado
5.5 Criação e manutenção de site e revista de Contas de

Convênios
5.6 Publicidade, fotografia, criação e vídeo
5.7 Transporte de materiais
5.8 Marcas e patentes
5.9 Reparos e consertos de cadeiras de rodas, bicicletas,

botes e outros equipamentos (para finalidades desportivas)
5.10 Traduções juramentadas
5.11Árbitros, coordenadores, staffs, técnicos, fisioterapeutas,

preparador físico, jornalistas, faxineiras, médicos e afins
5.12 Profissionais para execução de obras
5.13 Serviços de assistência médica, exames laboratoriais,

atestados admissionais, periódicos e demissionais
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5.14 Serviços de organização de eventos
5.15 Serviços gráficos
5.16 Encargos
5.17 Locação de Sala e Auditório para Eventos
5.18 Serviço de Urgência e Emergência (UTI Móvel)
6.0 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS
6.1 Uniformes esportivos (inclusive roupas impermeáveis)
6.2 Tênis, botas, chuteiras, sapatilhas e afins
6.3 Bonés, toucas de natação e óculos
6.4 Malas, mochilas e bolsas
6.5 Meias, caneleiras, joelheiras, cotoveleiras, coquilhas, lu-

vas e afins
6.6 Redes, raquetes e bolas
6.7 Anemômetros, cronômetros, apitos e bandeiras de si-

nalização
6.8 Barras
6.9 Cadeiras de rodas esportivas
6.10 Barcos, remos, cabos, ferragens, colete salva vidas, car-

tas náuticas
6.11 Outros equipamentos que sejam direcionados ao de-

senvolvimento do esporte paralímpico
7.0 DIÁRIAS
7.1 Diárias Nacionais
7.2 Diárias Internacionais
8.0 PASSAGENS NACIONAIS E INTERNACIONAIS
8.1 Passagens aéreas
8.2 Passagens terrestres, fluviais e marítimas
8.3 Taxas de embarque
8.4 Remarcação (com justificativa plausível)
8.5 Excesso de bagagem (com justificativa plausível)
9.0 HOSPEDAGEM
9.1 Hospedagem
10.0 MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES DESPORTI-

VA S
10.1 Manutenção de quadras de esportes e alojamentos
11.0 EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, SOFTWARES

E TELECOMUNICAÇÕES
11.1 Aquisição e locação de computadores, monitores, no-

tebooks, impressoras, datashow, copiadoras, scanner e afins
11.2 Peças e acessórios para computadores e periféricos
11.3 Aquisição ou licença de softwares
11.4 Aquisição e locação de aparelhos de telecomunicações
11.5 Provedor de internet
11.6 Material para montagem de rede, modem e roteador
12.0 PAGAMENTO DE TAXAS
12.1 Taxas bancárias
12.2 Taxas de visto
12.3 Taxas de filiação internacional
12.4 Taxas de publicações
12.5 Taxas de câmbio
12.6 Perda cambial
12.7 Taxas de Renovação de Certidão
13.0 CONTAS DE CONSUMO
13.1 Material de expediente; material de copa e cozinha;

material de limpeza e higienização; material gráfico; material médico;
água mineral; gelo; lanches; energia elétrica, água e esgoto; serviços
de comunicação (telefonia e correios); impressão, encadernação e
emolduramento; telefonia fixa e móvel (compra de aparelhos e chips);
táxi; estacionamento; pedágio; álcool, gasolina, diesel e lubrificantes
automotivos; chaves; cadeados; toners e cartuchos; mouse pad; pen-
drive; material bibliográfico (jornais, revistas, periódicos, anuários);
revelação de fotos; despesas com aquisição de material para reparação
em equipamentos esportivos; despesas com aquisição de materiais
utilizados para identificação (placas de sinalização, de patrimônios,
crachás, pulseiras e bottons) e cartório.

GRUPO/SUBGRUPO ESPECIFICAÇÃO
14.0 CUSTEIO DA COMISSÃO TÉCNICA E ATLETAS
14.1 Auxílio viagem
GRUPO/SUBGRUPO ESPECIFICAÇÃO
15.0 EVENTOS ESPORTIVOS
15.1 Inscrições em eventos esportivos
GRUPO/SUBGRUPO ESPECIFICAÇÃO
16.0 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO
16.1 Cursos, treinamentos e seminários
16.2 Material didático
GRUPO/SUBGRUPO ESPECIFICAÇÃO
17.0 PAGAMENTO DE SEGUROS
17.1 Seguro viagem, de vida e predial
GRUPO/SUBGRUPO ESPECIFICAÇÃO
18.0 GASTOS COM PREMIAÇÕES
18.1 Troféus
18.2 Medalhas
18.3 Condecorações
18.4 Prêmio em espécie
19.0 BOLSA INCENTIVO PARA ATLETAS
19.1 Bolsa incentivo
20.0 ALIMENTAÇÃO
20.1 Alimentação

Brasília-DF, 19 de junho de 2017.
MIZAEL CONRADO DE OLIVEIRA

Presidente do Comitê Paralímpico Brasileiro

dirigentes do CPB, portadores de necessidades especiais, demande a
presença de um acompanhante.

Art. 5º. Após a análise prévia da solicitação quanto à ad-
missibilidade pela SUAFC, o formulário será encaminhado para de-
liberação e autorização pelo Presidente do CPB ou autoridade por ele
delegada em instrumento próprio.

Seção II
Da Reserva e Emissão de Bilhetes de Passagem
Art. 6º. A reserva e emissão dos bilhetes de passagem, assim

como a reserva de hotéis e a contratação de transporte intermunicipal
serão providenciadas pela empresa licitada pelo CPB, mediante so-
licitação e aprovação da SUAFC.

§ 1º. A emissão do bilhete de passagem deve ser ao menor
preço e respeitar a necessidade do horário de chegada do viajante,
além de prevalecer, sempre que possível, a tarifa em classe eco-
nômica, observado estritamente em relação à classe de voo o disposto
no art. 31 deste Regulamento.

Art. 7º. Os bilhetes de passagens são de propriedade do CPB,
não sendo permitido ao beneficiário efetuar quaisquer alterações sem
prévia autorização, salvo motivos alheios à sua vontade, devidamente
informados no ato da prestação de contas.

Parágrafo único. A vedação de alterações nos bilhetes não se
aplica quando for realizada a remarcação de passagem sem nenhum
custo para o CPB.

Art. 8º. O pagamento de multa decorrente de atraso ou perda
do embarque pelo beneficiário será de sua exclusiva responsabilidade,
salvo se a respectiva justificativa for aceita pelo CPB.

Seção II
Das Diárias
Art.9º. As diárias nacionais serão concedidas por dia de

afastamento do beneficiário de sua origem, e terão valores diferen-
ciados por classificação do cargo ou emprego, conforme fixado na
"TABELA DE DIÁRIAS NACIONAIS" - Anexo II.

Art. 10. As diárias internacionais serão concedidas com-
preendendo o dia da partida e o dia da chegada a origem, observados
os valores fixados na "TABELA DE DIÁRIAS INTERNACIONAIS"
- ANEXO III.

Art. 11. No cálculo para concessão das diárias para diri-
gentes e funcionários deverá ser descontado o valor do vale refeição,
correspondentes ao quantitativo dos dias úteis de afastamento do
beneficiário.

Art. 12. Os valores das diárias constantes dos Anexos II e III
serão atualizados sempre que ocorrer variação nos preços de mercado
ou por qualquer outro motivo que justifique a sua majoração, me-
diante fundamentada proposta da SUAFC e sua implementação dar-
se-á sempre por ato do Presidente.

Art. 13. O valor da diária é subdividido em 50% para hos-
pedagem, 20% para alimentação e 30% para locomoção do bene-
ficiário, de modo que o cálculo obedecerá aos critérios abaixo:

I - Quando o afastamento e o retorno ocorrer no mesmo dia,
o beneficiário terá direito a 0,5 (meia) diária.

II - Se o retorno do beneficiário se der com pernoite e até às
12:00 do dia subsequente, o mesmo terá direito a 1 (uma) diária.

III - Qualquer retorno após as 12:00h do dia subsequente o
beneficiário terá direito a 1,5 (uma e meia) meia diária.

Art. 14. No caso de o beneficiário acompanhar alguma au-
toridade do CPB em determinadas missões, fará jus à diária de valor
idêntico ao da autoridade acompanhada.

Art. 15. Quando o afastamento ocorrer numa sexta-feira, e o
retorno não se efetivar no mesmo dia, incluindo-se, portanto, sábado,
domingo ou feriado, as propostas de concessão de diárias deverão ser
devidamente justificadas.

Art. 16. Nos casos em que o afastamento se estender por
tempo superior ao previsto, desde que devidamente justificada e au-
torizada a prorrogação pela autoridade competente, o beneficiário fará
jus às diárias correspondentes ao período prorrogado, as quais serão
solicitadas por ocasião da prestação de contas.

Art. 17. A SUAFC, tão logo receba a "Solicitação de via-
gem" devidamente preenchida, providenciará o respectivo crédito das
diárias na conta corrente do beneficiário, exceto nas seguintes si-
tuações:

I - em casos de emergências ou urgências, devidamente jus-
tificados, quando poderão ser processadas no decorrer do afasta-
mento;

II - quando o afastamento compreender período superior a 15
(quinze dias), caso em que, a critério da Presidência, o desembolso
pelo CPB poderá ser efetuado parceladamente, sempre respeitada a
frequência quinzenal.

Art. 18. É vedado o pagamento de diárias com antecedência
mínima para o início da viagem de 24 (vinte e quatro) horas para
viagens nacionais e 03 (três) dias para viagens internacionais

CAPÍTULO III
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Seção I
Da Apresentação e Análise da Prestação de Contas
Art. 19. O beneficiário deverá apresentar a prestação de

contas, no prazo de 5 (cinco) dias após o término da viagem, por
meio do formulário "PRESTAÇÃO DE CONTAS DE VIAGEM A
SERVIÇO - ANEXO IV.

Parágrafo Único. O formulário a que se refere este artigo
deverá ser apresentado em via eletrônica e anexado o cartão de
embarque, documento obrigatório para a aprovação da referida pres-
tação de contas.

Art. 20. O Departamento responsável analisará a documen-
tação constante do formulário mencionado no art. 19 e concluirá pela
"aprovação", "aprovação parcial" ou "reprovação" da prestação de
contas, por meio de relatório fundamentado, de acordo com os se-
guintes critérios:

I) Aprovação da prestação de contas: documentação com-
pleta e valores recebidos pelas diárias compatíveis com o período da
viagem;

RESOLUÇÃO DIREX/CPB Nº 2/2017,
DE 19 DE JUNHO DE 2017

A DIRETORIA EXECUTIVA DO COMITÊ PARALÍMPI-
CO BRASILEIRO - CPB, no uso de suas competências estatutárias,
e:

Considerando a necessidade de atualização e adequação dos
Regulamentos do CPB;

Considerando a necessidade de atendimento das determina-
ções contidas no Acórdão 3162/2016-TCU-Plenário, direcionadas ao
CPB.

RESOLVE ad referendum do Conselho Deliberativo:
Revogar a Resolução DIREX/CPB nº. 004, de 1º de se-

tembro de 2009 e instituir o Regulamento de Diárias e Passagens do
CPB.

REGULAMENTO DE DIÁRIAS E PASSAGENS
Estabelece requisitos para aquisição de passagens e diárias

com recursos da Lei 9.615/98, regulamentada pelo Decreto
7.984/2013.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º. A concessão de passagens e diárias para realização

de viagem a serviço, em território nacional ou no exterior, com
utilização de recursos da Lei 9.615/98, obedecerá aos critérios e
limites de gastos estabelecidos no presente regulamento.

§1º. O Regulamento de Diárias e Passagens também se apli-
ca aos profissionais que atuam em períodos sazonais no processo de
treinamento da Equipe Paralímpica Brasileira.

§ 2º. O CPB deverá reservar recursos para a concessão de
diárias e passagens, oriundos da Lei 9.615/98, em atendimento aos
limites máximos para tais despesas estabelecidos pelo Ministério do
Esporte.

Art. 2º. Para os fins específicos de implementação deste
Regulamento, considera-se:

I) BILHETE DE PASSAGEM: documento emitido pela em-
presa transportadora ou agência de viagem, objetivando garantir o
deslocamento entre a cidade de origem do beneficiário e a localidade
onde será prestado o serviço ou executada a atividade pretendida;

II) CARTÃO DE EMBARQUE: documento oficial emitido
pela companhia aérea ou terrestre, autorizando o beneficiário a em-
barcar no transporte

III) NOTA FISCAL: documento de liquidação emitido pela
companhia aérea ou terrestre, contendo o detalhamento dos dados da
aquisição da respectiva passagem;

IV) FATURA DE SERVIÇOS: relatório elaborado pela agên-
cia de turismo contratada, abrangendo os dados da aquisição da res-
pectiva passagem;

V) DIÁRIA: valor monetário concedido pelo CPB para co-
bertura de despesas com hospedagem, alimentação e locomoção du-
rante o período da prestação dos serviços;

VI) PERNOITE: período no qual o beneficiário se hospeda
fora da cidade sede de trabalho, ou quando, por necessidade de
deslocamento por qualquer meio de transporte, tiver que viajar total
ou parcialmente durante o período noturno;

VII) BENEFICIÁRIO: dirigentes, funcionários, colaborado-
res e auxiliares eventuais do CPB que prestam serviços ou executam
determinadas atividades fora de sua cidade sede.

CAPÍTULO II
DOS CRITÉRIOS PARA CONCESSÃO DAS DIÁRIAS E

PA S S A G E N S
Seção I
Da Solicitação de Diárias e Passagens
Art. 3º. A solicitação de diárias e passagens será encami-

nhada à Superintendência de Administração, Finanças Contabilidade -
SUAFC, por meio do formulário eletrônico "SOLICITAÇÃO DE

DIÁRIAS E PASSAGENS" - ANEXO I, devidamente preenchido
pela área solicitante e instruído com a documentação necessária.

§ 1º. O formulário eletrônico de "SOLICITAÇÃO DE DIÁ-
RIAS E PASSAGENS" tramitará via sistema pelas unidades internas
do CPB, para a adoção das respectivas providências de conformidade
e execução.

§ 2º. Havendo solicitação de diárias, sem bilhete de pas-
sagem ou o contrário, tal fato deverá ser devidamente justificado no
campo "OBSERVAÇÕES" do referido formulário.

§3º. A solicitação somente será encaminhada para delibe-
ração e autorização do responsável após a prévia análise e mani-
festação da SUAFC no formulário "SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS E
PA S S A G E N S " .

Art. 4º. A solicitação de diárias e passagens será encami-
nhada pela unidade interessada, no prazo mínimo não inferior à 7
(sete) dias de antecedência da data prevista para as viagens em ter-
ritório nacional, e pelo prazo mínimo não inferior à 14 (quatorze) dias
de antecedência da data prevista para as viagens internacionais.

§ 1º. O prazo para solicitação de diárias e passagens para
viagens internacionais, cujo grupo seja igual ou maior que de 10 (dez)
pessoas, é de 40 (quarenta) dias.

§ 2º. Em caráter excepcional, mediante justificativa da uni-
dade interessada para atender situações especiais de exclusivo in-
teresse do Comitê, a critério do Presidente do CPB, poderá ser au-
torizada a emissão de bilhetes de passagens aéreas fora dos prazos
mínimos de antecedência fixados.

§ 3º. A excepcionalidade permitida para solicitações de via-
gens fora do prazo mínimo previsto não se aplica à eventos esportivos
estabelecidos em calendário oficial da entidade.

§ 4º. É expressamente vedada a aquisição de passagens aé-
reas nacionais e internacionais para membros alheios ao CPB e suas
filiadas e reconhecidas; exceto nos casos expressamente autorizados
pela Diretoria Executiva, através de ofício convocatório em que reste
demonstrado o imprescindível interesse público na aquisição e nos
casos devidamente justificados em que o transporte de funcionários e
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II) Aprovação parcial da prestação de contas: documentação
completa e valores recebidos a maior pelas diárias, necessitando de
ajustes;

III) Reprovação da prestação de contas: documentação in-
completa e valores recebidos pelas diárias incompatíveis com o pe-
ríodo da viagem.

Art. 21. Após análise da SUAFC, no caso de aprovação
parcial ou reprovação da prestação de contas, será encaminhado o
resultado à área solicitante para notificação da parte interessada, vi-
sando à adoção das providências cabíveis.

§ 1º. Em se tratando de aprovação parcial por divergência de
valores recebidos na diária, deverá ser providenciada no prazo de 5
(cinco) dias, pelo beneficiário, a restituição do valor pago a maior.

§2º. Caso a diferença seja para menor, a SUAFC deverá
providenciar o ressarcimento ao beneficiário e aprovar a prestação de
contas imediatamente após o depósito do valor devido, também no
prazo de 5 (cinco) dias.

§3º. Na reprovação da prestação de contas, o beneficiário
deverá apresentar a documentação faltante e o ressarcimento do valor
recebido a maior no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de aplicação
das sanções estabelecidas neste Regulamento.

Art. 22 - No caso de utilização parcial ou não utilização de
bilhetes de passagens, o beneficiário deve fazer constar o registro
desse fato no formulário de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE VIA-
GEM A SERVIÇO, indicando o trecho e o bilhete não utilizado.

Seção II
Das Sanções
Art. 23. O não cumprimento dos prazos e condições para a

prestação de contas submeterá o beneficiário às sanções disciplinares
cabíveis, quando for o caso, e à cobrança judicial das importâncias
referentes às diárias concedidas e o valor da passagem.

Art. 24. Não serão concedidas diárias e passagens ao be-
neficiário que estiver inadimplente com a sua prestação de contas ou,
quando apresentada, não for ela aprovada pelas áreas competentes,
salvo por motivo alheio à sua vontade, devidamente justificado.

Art. 25. Quando a prestação de contas for aprovada parcialmente
ou reprovada e o beneficiário não proceder a sua regularização no prazo
de 5 (cinco) dias, o CPB abrirá sindicância interna, a fim de apurar as
eventuais irregularidades apontadas na análise da prestação de contas.

§ 1º. O Presidente ou responsável por ele designado de-
terminará a abertura da sindicância interna após o recebimento do
relatório de aprovação parcial ou reprovação da prestação de contas,
por meio de ato de abertura.

§ 2º. A Comissão de Sindicância será formada por três (três)
funcionários do CPB, sendo 1 (um) da SUAFC, 1 (um) da área
requisitante e 1 (um) convidado de outro setor para compor a Co-
missão.

§ 3º. A sindicância interna apurará as eventuais irregula-
ridades apontadas no relatório de análise da prestação de contas,
observando os princípios do contraditório e da ampla defesa, opor-
tunizando ao beneficiário à apresentação de defesa e encaminhamento
de documentos.

§ 4º. Até a conclusão dos trabalhos da sindicância e, não
sendo regularizada a situação pelo beneficiário, será realizado o blo-
queio preventivo das solicitações de passagens e diárias pela parte
apurada.

§ 5º. Não sendo regularizada a situação pendente na pres-
tação de contas, a Comissão de Sindicância poderá aplicar as se-
guintes sanções:

I - Notificação extrajudicial ao beneficiário para devolução
de recursos recebidos indevidamente ou apresentação de documentos
não enviados na oportunidade da prestação de contas, em prazo es-
tabelecido pela Comissão;

II - Bloqueio definitivo das solicitações de passagens e diá-
rias pelo beneficiário, podendo ser revogado após a regularização da
situação pendente;

III - Cobrança judicial referente aos valores das diárias ou
passagens não comprovadas na prestação de contas.

§ 6º. O resultado da sindicância interna será apresentado ao
Presidente ou responsável por ele designado que, ao seu juízo, va-
lidará a sanção proposta.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 26. A SUAFC diligenciará para que os procedimentos

administrativos estabelecidos neste Regulamento sejam rigorosamente
cumpridos, preservando-se a escorreita instrução dos processos.

Art. 27. Compete ao Presidente do CPB, ou a quem ele
delegar essa competência, autorizar os pedidos de viagens a serviço
para dirigentes, funcionários, colaboradores e auxiliares eventuais.

Art. 28. Quando a viagem programada não for realizada, o
beneficiário deverá comunicar o fato à SUAFC, até o primeiro dia útil
subsequente à data prevista para o início da viagem, devolvendo, de
imediato, juntamente com a comunicação, o bilhete de passagem não
utilizado e o valor das diárias porventura recebidas.

Art. 29. Por ocasião de eventos patrocinados pelo CPB, ca-
berá a área interna responsável informar à SUAFC o não compa-
recimento de colaboradores e/ou auxiliares eventuais, técnicos, atle-
tas, e/ou atletas guias previamente convocados, com vistas à adoção
de providências junto a Agência de Viagens licitada, para a cobrança
dos créditos decorrentes de bilhetes de viagem não utilizados.

Art. 30. A aquisição de viagens e diárias à acompanhantes de
portadores de necessidades especiais deve ser devidamente justificada
e obedecerá às regras estabelecidas neste Regulamento.

Art. 31. Classes de Vôo e Acomodações: Quando em viagem
para fora do Território Nacional, em que o tempo de voo, considerado
aquele compreendido entre a origem e o destino constantes no bilhete
de viagem, for superior a 8 (oito) horas, será disponibilizado aos
membros eleitos da Diretoria Executiva e ao Superintendente de Ad-
ministração, Finanças e Contabilidade, viagem em classe executiva e
hospedagem em acomodação superior.

Art. 32. Compete a SUAFC manter sob sua guarda a relação das diárias concedidas durante cada mês, indicando o nome do
beneficiário, o destino, período do deslocamento e o valor das diárias, disponibilizando estas informações aos interessados, mediante solicitação
por escrito com antecedência de 10 (dez) dias a contar da data de protocolo.

Art. 33. A SUAFC manterá a relação das viagens realizadas mensalmente, bem como a nota fiscal emitida pela companhia aérea
responsável pela emissão do bilhete e fatura dos serviços prestados pela agência de turismo.

Art. 34. As dúvidas decorrentes da aplicação deste Regulamento serão dirimidas pela SUAFC, conforme a sua natureza, ouvido o
Presidente do CPB, sempre que necessário.

Art. 35. Quaisquer situações não previstas neste Regulamento serão deliberadas pela Diretoria Executiva do CPB.
Art. 36. As prestações de contas e outras comunicações poderão ser realizadas por meio eletrônico, desde que não haja determinação

em contrário do órgão competente para analisá-las.
Art. 37. O CPB promoverá a capacitação de seus colaboradores visando ao desenvolvimento das atividades funcionais previstas neste

Regulamento.
Art. 38. Integram este Regulamento os seguintes anexos:
ANEXO I - Formulário de Solicitação Diárias e Passagens
ANEXO II
TABELA DE DIÁRIAS NACIONAIS

Classificação do Cargo /
Emprego / Função
(Classe)

Deslocamentos para: Brasí-
lia / Manaus / Rio de Ja-
neiro

Deslocamentos para: BH /SP
/Fortaleza / Porto Alegre / Re-
cife / Salvador

Deslocamentos para:
Outras Capitais e Es-
tados

Demais localidades (Inte-
rior)

I) Diretoria Executiva:
(Presidente; 1º e 2º Vice -
Presidente)

581,00 551,95 520,00 458,99

II) Diretores; Superinten-
dência;

406,70 386,37 364,00 321,29

III) Coordenadores; Geren-
tes; Supervisor;

321,10 304,20 287,30 253,50

IV) Analistas; Assistentes; 267,90 253,80 239,70 2 11 , 5 0
V) Auxiliar; Apoio; 224,20 212,40 200,60 177,00

ANEXO III -TABELA DE DIÁRIAS INTERNACIONAIS - Será adotada a tabela contida no anexo III do Decreto nº 3.643 de 26 de
outubro de 2000.

ANEXO IV - Formulário de Prestação de Contas de Viagens a Serviço.

Brasília-DF, 19 de junho de 2017.
MIZAEL CONRADO DE OLIVEIRA

Presidente do CPB

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

2º Termo Aditivo: OMS Soluções Ambientais LTDA ME CNPJ:
12.224.744/0001-79; Processo: 0471/2016; Objeto: PRORROGA-
ÇÃO do contrato cujo objeto são os serviços de controle de qualidade
da água e assunção de responsabilidade técnica pela Solução Al-
ternativa de Abastecimento de água para o consume humano, do poço
artesiano do Centro de Treinamento Paralímpico Brasileiro em São
Paulo-SP; Valor Total: R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos reais);As-
sinatura do termo: 21/09/2017; Vigência: 04 meses.

CONSÓRCIO ENERGÉTICO CRUZEIRO DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL CECS Nº 5/2017

Objeto: Aquisição de sistema de dosagem e injeção controlada de pro-
dutos químicos para controle do Mexilhão Dourado nas instalações da
UHE Governador Jaime Canet Junior, em conformidade com a Espe-
cificação Técnica; Preço Máximo Global: R$ 162.446,14; Recebimento
das Propostas e Documentos de Habilitação: 07/11/2017, às 09h30 horas;
Informações Complementares: O Edital e seus anexos se encontram à
disposição dos interessados no site do Consórcio Energético Cruzeiro do
Sul - CECS: www.usinamaua.com.br (menu) LICITAÇÕES ou na sede
do CECS sito à Rua Comendador Araújo nº. 143 - 19º. andar - Centro -
Curitiba/PR; Informações Adicionais: Telefone (41) 3028-4300.

Curitiba-PR, 17 de outubro de 2017.
PAULO HENRIQUE RATHUNDE

Superintendente Técnico

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato CECS Nº 011/2017; Contratada: MAX CLEAN Ambiental e
Química S.A.; CNPJ: 02.007.718/0001-35; Modalidade: Pregão Pre-
sencial; Objeto: Aquisição do produto MXD-100 ou similar para
controle e prevenção da proliferação do mexilhão dourado na UHE
GJC; Data de Assinatura: 04/10/2017; Prazo de Vigência: 45 dias;
Prazo de Execução: 30 dias; Valor Total do Contrato: R$
148.000,00.
Contrato CECS Nº 010/2017; Contratada: WS Montagens e Pintura
Industrial e Predial Ltda.; CNPJ: 26.409.103/0001-01; Modalidade:
Pregão Presencial; Objeto: Execução de serviços de pintura, com
fornecimento dos materiais e equipamentos necessários para sua exe-
cução, em edificações, pisos e estruturas metálicas existentes na UHE
GJC; Data de Assinatura: 11/10/2017; Prazo de Vigência: 60 dias;
Prazo de Execução: 45 dias; Valor Total do Contrato: R$
143.500,00.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
PARA O DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL

SUSTENTÁVEL DO NORTE DE MINAS

AVISO DE ANULAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 6/17

Processo 6/17 Aquis. Mat/Equip. informática-1° Aditivo Ata SRP
16/17 firmado c/ Infolab D.Ltda-EPP - Anula o item 14-Art. 16 e inc.
II art. 21, Dec.7.892/13.

Montes Claros-MG, 18 de outubro de 2017.
NADIA PATRÍCIA DE SOUZA

Pregoeira

EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO
DE VITÓRIA DA CONQUISTA

CNPJ 14.619.761/0001-30

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) No- 5/2017

A Comissão Licitação da Empresa Municipal de Urbani-
zação de Vitória da Conquista - EMURC, por intermédio do Diretor
Presidente, consoantes atribuições que lhe conferem as Leis Mu-
nicipais de nº 421/87 e 1.270/04, e Decretos de n.º 15.499/2013 e
11.553/04, expedidos pelo Chefe do Poder Executivo Municipal e
tendo em vista o disposto na Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de
2002, e subsidiariamente na Lei Federal nº. 8.666/93 com as al-
terações da Lei Federal nº. 8.883/94 Decreto Federal nº. 3.555/00,
alterado pelo Decreto Federal nº. 3.693/00 Lei Complementar nº
123/06 e Lei Municipal nº 1.727/2010 torna público que fará realizar
às 09h00min, do dia 30 de outubro de 2017, em sua sede, situada na
Praça Tancredo Neves, nº 095, Centro, na cidade de Vitória da Con-
quista - Bahia, o PROCESSO LICITATÓRIO na modalidade PRE-
GÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE para
seleção da proposta mais vantajosa, objetivando o REGISTRO DE
PREÇOS para contratação futura de pessoa jurídica visando forne-
cimento de produtos asfálticos, tais como: 5.000 (cinco mil) toneladas
de cimento asfáltico de petróleo 50/70 (CAP) - Lote 01, 1.000 (mil)
toneladas de emulsão asfáltica RM-1C - Lote 02 e 1.000 (mil) to-
neladas de asfalto diluído CM-30- Lote 03, para utilização na Usina
de Asfalto da EMURC situada na Serra do Periperi, junto ao mu-
nicípio de Vitória da Conquista, perfazendo um total estimado de R$
21.174.340,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e quatro mil,
trezentos e quarenta reais) os 03 (três) lotes juntos, conforme objeto
e demais indicações, na forma consubstanciada nas cláusulas deste
Edital e seus Anexos. O Edital será fornecido através do e-mail
marcos.emurc@gmail.com. Informações pelo telefone (77) 3420-7610
/ 7600.

Em 18 de outubro de 2017
MARCELO MARQUES DE GÓES GUERRA

Diretor-Presidente

FACULDADE CENTRAL DE CRISTALINA

E D I TA L
VESTIBULAR 1/2018

A diretora da Faculdade Central de Cristalinense, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro
de 1996, no Decreto nº 2.890/98 e na Portaria MEC nº 40 e demais
regulamentos pertinentes, torna público o Processo Seletivo para o 1º
semestre de 2018, para os cursos Bacharelado em Administração, 50
(cinquenta) vagas; Bacharelado em Direito, 50 (cinquenta) vagas; Pe-
dagogia (Licenciatura), 40 (quarenta) vagas, todos os cursos período
noturno. Inscrições: do dia 17/10/2017 a 17/11/2017, de segunda a sex-
ta-feira, de 13h às 22 h na sede da Faculdade Central Cristalinense,
situada à Rua Getúlio Vargas, 1478, Centro. Os Documentos neces-
sários para efetivar as inscrições são: ficha de inscrição devidamente
preenchida, documento de identidade (original e cópia frente e verso),
taxa de inscrição no valor R$30,00 (trinta reais). A data de realização
das provas será no dia 19/11/2017, na sede da Faculdade Central Cris-
talinense, de 14h às 17h. Os portões serão fechados 15 (quinze) minutos
antes do horário de início das provas. As provas do Processo Seletivo
serão de Redação, Língua Portuguesa, Matemática e Conhecimentos
Gerais. A classificação dos aprovados far-se-á por ordem decrescente
de pontos obtidos em todas as provas. Será eliminado do Processo Se-
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MINISTÉRIO DO ESPORTE

Assessoria Especial de Integração Institucional

 

  

DESPACHO

  
Processo nº 58000.116219/2017-66
Interessado: Departamento de Esporte de Base e de Alto Rendimento, COMITÊ

PARALÍMPICO BRASILEIRO
  
Após aprovação do Relatório de Aplicação de Recursos do Comitê Paralímpico

Brasileiro - CPB na 41ª reunião do Conselho Nacional do Esporte - CNE, realizada em 24 de
novembro de 2017, em cumprimento ao disposto no Artigo 56, § 7º, da Lei nº 9.615, de 24 de
março de 1998, de ordem, encaminho aos autos ao Departamento de Esporte de Base e de
Alto Rendimento - DEBAR, para as providências subsequentes.

 
Atenciosamente,
 

Keyla Azevedo
Chefe de Divisão

 
 

Documento assinado eletronicamente por Keyla Terezinha Gomes de Azevedo, Chefe
da Divisão de Acompanhamento e Controle, em 18/12/2017, às 12:54, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,Inciso II, da Portaria nº 144 de 11 de
maio de 2017 do Ministério do Esporte.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.esporte.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0172014 e o código CRC 0952E5A0.

Referência: Processo nº 58000.116219/2017-66 SEI nº 0172014
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MINISTÉRIO DO ESPORTE

Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento
Departamento de Esporte de Base e de Alto Rendimento

 

  

DESPACHO

  
Processo nº 58000.116219/2017-66
Interessado: Departamento de Esporte de Base e de Alto Rendimento, COMITÊ

PARALÍMPICO BRASILEIRO
  
À CGTCE,
Considerando a publicação de ata de reunião do Conselho Nacional do Esporte,

contendo a aprovação do relatório de aprovação de recursos previsto no art. 56, §7º, da Lei
9.615/1998, promova-se a publicação da ata e relatório e demais medidas necessárias. Após,
arquive-se.

Documento assinado eletronicamente por Raimundo da Costa Santos Neto, Diretor(a)
de Esporte de Base e de Alto Rendimento, em 19/12/2017, às 12:32, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,Inciso II, da Portaria nº 144 de 11 de maio de
2017 do Ministério do Esporte.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.esporte.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0173332 e o código CRC 5617F1E7.

Referência: Processo nº 58000.116219/2017-66 SEI nº 0173332
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MINISTÉRIO DO ESPORTE

Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento
Departamento de Esporte de Base e de Alto Rendimento

Coordenação-Geral de Rede Nacional de Treinamento e Cidade Esportiva

 

  

DESPACHO

  
Processo nº 58000.116219/2017-66
Interessado: Departamento de Esporte de Base e de Alto Rendimento, COMITÊ

PARALÍMPICO BRASILEIRO
  
À CGETI, 
Encaminho o processo em referência para que sejam disponibilizados no site do

Ministério dos Esportes (http://www.esporte.gov.br/index.php/institucional/o-ministerio/conselho-
nacional-do-esporte) os seguintes documentos: Nota Técnica 15, Anexos I ao VII e Ata
(0173332). Colocando-os em campo específico do Comitê Paralímpico Brasileiro - CPB. 

Após, retornem o processo à CGTCE para arquivamento. 
 
Atenciosamente, 
 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Azevedo Santos, Coordenador-
Geral(a) de Rede Nacional de Treinamento e Cidade Esportiva, em 19/12/2017, às
14:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,Inciso II, da Portaria
nº 144 de 11 de maio de 2017 do Ministério do Esporte.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.esporte.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0173470 e o código CRC FC64C4E8.

Referência: Processo nº 58000.116219/2017-66 SEI nº 0173470
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